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CAPITULO I 

Dos direitos originarios 

I. - Definição e classificação dos direitos 
originarios. Dizem-se direitos originarios ( I )  os que 
resultam da propria natureza do homem, e que a lei 
civil reconhece, e protege como fonte e origem de 
todos os outros (2). 

E s ~ e s  direitos são: a) o de existencia, 15) o de 
liberdade, c) o de associação, d) o de apropriação, 
e) e, finalmente, o direito de defêsa (Cod. Civ., art. 
369."). 

a) O direito de existencia não só comprehende a 
vida e integridade pessoal do homem, mas tambem o 
seu bom nome e reputaçáo, em que consiste a sua 
dignidade moral (ctrt. 360.') ((3). 

h) O direito de liberdade consiste no livre exercicio 
das faculdades physicas e intellectuaes, e comprehende 
o pensamento, a expressão e a acção (art. 361.") (4). 

O pensamento do homem 6 inviolavel (art. 362.'). 

O direito de expressão é livre, como o pensamento; 
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mas o que delle abusar, em prejuizo da sociedade ou 
de outrem, será responsavel na conformidade das leis 
(art. 363."). O direito de acção consiste na faculdade 
de praticar livremente quaesquer actos; mas o que 
delle abusar, attentando contra os direitos de outrem 
ou da sociedade, será responsavel, nos termos das leis 
(art. 364.'). 

C) O direito de associação consiste na faculdade de 
p6r em comnium os meios ou esforqos individuaes, 
para qualquer fim, que náo prejudique os direitos de 
outrem ou da sociedade ( ( ~ r t .  366.') ((4). 

d) O direito de apropricrçíio consiste na faculdade.de 
adquirir tudo o que fi,r conducente á conservação da 
existencia, e á manutenqão e ao melhoramento da 
propria condição. Este direi to, considerado objectiva- 
mente, é o que se chama pr.oprieda.de. Mas o direito 
civil só reconhece a apropriação, quando é feita por 
titulo ou modo legitimo (art. 366.' e 5 un.) (5). 

e) O direito de def&sa consisie na faculdade de obstar 
<L violação dos direitos naturaes ou adquiridos (art. 
367.")6). 

Os direitos originarios são inalienaveis, e só pódem 
ser limitados por lei formal e expressa. A violação 
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delles p roduz  a obrigação d e  r epa ra r  a offensa 

(art. 368.y. 

1. - Inspirando-se nas iclcias philosophicas eiisi- 
nadas pela chamada cscliol;~ do direilo natural, que 
por tanto tempo dominou os espiritos, o juriscoiisulto 
illustre a quem Portugal deve um codigo civil, que 
pUde sem desdouro confroritar-se com os melliores 
das nações extraiigeiras - o saudoso V i s c o s n ~  DE 

SEABRA, que a morte ha p{,uco fui surpreliender 
entre os livros, ccgo e alqucbrailo tlc forças, mas 
lia plena posse do seu potleroso espirito, dando iio 
coiistaiite amor do trabalho iim salutar exeinlilo aos 
seus coiicidad8os - o auctor do Coil. Civ., tlizianios, 
tomou para base e funtlameiito tla siia obra a classifi- 
cação philosophica dos direilos originarios, consignada 
hoje, com largas modificações, no aibt. 359.O do mesmo 
Codigo; e tamanha foi a importancia que ao facto 
ligou, tão profunda a siia convicção na utilidade 
desta doutriiia, que sempre se insurgiu coin energia 
contra os que a impugnaram, fazendo att: depender da 
sua approvação pela commissáo revisora do Projecto 
Primitivo, segundo nos const;~, o concurso insubsti- 
tiiivel do seu saber e da sua intelligencia. 

A tão grande tenacidade na defksa do plano do 
Projecto se  deve, por certo, a insersão no Cod. Civ. 
PortuguBs dom titulo, que em nenhum codigo extran- 
geiro tem equivalente, e cu,ja utilidade pratica nenhuma 
C: tambem, segundo pensiirnos. Percorrendo, coin 
effeito, toda a vasta obra tla nossa moderna jusis- 
prudencia rai-issimas vezes se  nos depara qualquer 
referencia a doutrina eslnl~clecida pelo Cod. Civ. 
sob a rubrica dos direitos origi?larios; e a s  raras, 
que apparecem, s e  attetitameiite os  examinâmos, 
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facilmente reconhecemos que bem podiam dispeii- 
sar-se para fiindameutar as opiniões, que alli pro- 
curam ostensivo appoio. 

Demais, muitos dos preceitos do Cod. Civ. a este 
respeito estavam ja consignados na Carta Constitu- 
cional, sendo portanto iiiutil, e em certo modo 
inconveniente a sua reproducção na lei civil: inutil, 
porque o são todas as repetições do mesmo preceito 
em diplomas diversos ; inconveniente, porque a 
modificação ou revogação das leis constitucionaes 
neste ponto obrigariam a correspondente alteração 
rio Cod. Civ., porventura com prejuizo do seu 
systema geral. 

Mesmo no ponto de vista tlieorico não é isento de 
censuras o systema do Cod. Civ., pois veio dar 
força legal a doiitrinas qiie ao tempo eram, e sgo 
ainda lioje, viv:iriiclrite (liscutidas dentro da prbpria 
escliola onde o legislador se acollieii. 

Esta vei,dncle iiicontroversa salta aos ollios de 
todos os qiie lerern os tratados classicos de pliiloso- 
pliia do tlii-cito, e reflele-se claramente nas propostas 
apresentadas no seio da conzmissáo revisara, onde as 
opiniões a tal respeito apresentadas bem pOde dizer-se 
que foram tantas como as cabeças, veiido-se o proprio 
auctor do Projecto Pri1nitivo obrigado a modificar 
as suas ideias, acceitando profundas alterações na 
doutrina, que primeiramente defendera '. 

2. - A  pliilosophia positiva, reagindo energica- 
mente sobre os falsos coiiceitos da eschola do direito 
natural, não reconhece direitos originarios, pelo 

1 Conf. ProjecLo Pri~nitivo, artt 382.0 e seg. Acins da Comniissüo 
Rwisorn, 64.-66 
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menos no sentido em que esta cxl)ressão é geralmente 
enteiidicla. Estudaiido Iiistoricaineiite os diversos ins- 
titutos juridicos, sonclaiido as siias origens primeiras, 
e acompanliaiido-os ;iltcnlamciitcl no sei1 continuo 
deseiivolvirneiito no tcnlpo c tio cspaço, a moderna 
pliilosopliia jiiiitlica coriseguiu desfazer a lenda dos 
direitos absolritos, innatos e immutaveis, que ema- 
navam da propria natureza humana, erradamente 
c:omprelioiiclitl;i c definida, mostrando a todas as 
Iiizes que os direitos, qualquer que seja o seu nome 
e a sua importancia, são 1)rodiictos sociaes, trans- 
formando-se constantemente, segundo as leis geraes 
da evoluçiio. 

E '  certo que as origeiis dos direitos se  ligam 
estreitamente a natureza do homem; mas não é do 
homem idea,l, estudado em si mesmo, abstractamente, 
como na velha eschola se  fazia, mas do homem 
social, tal como a realidade concreta no-lo apresenta, 
vivendo em relações constantes e variadas com os 
seus similhantes. E' do cboque dos interesses oppos- 
tos, do conflicto das riecessidades communs, do  
progresso de  todas ;is relaçócs sociaes, que surgem 
os diversos tlireilos, como normas reguladoras da 
contlucta humana; ~)rocui-ar direitos fdra da sociedade 
6, pois, uma iitoi)i;t iii~iiçtifit.ave1 desde que se  des- 
cobriu a lei d;i suciabiliclade hiimana. 

Nas 1)rbl)rias sor.icrl;idcs l~i.iiniti\as as normas 
regiiladoras das diversas acliviil:iilcs iião teem cara- 
cter jzit.lrlico; sU mais tar(lr, 110r differenciações 
successivas (1;) massa iiic;ira~.lei~islica (Ias primeiras 
regras de coiidiicta, siirgc o direilo, com caractei-es 
definidos, ao lado da religiio e da moral. O deseii- 
volvimento constante das reciprocas relações dos 
homens (IA, por sua vez, origem a novas regras, e 
a novos institutos, qiie alargam iridefinidanieiite o 
campo, cada vez mais viistu, tl:is normas jiii.itlicas. 
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Nestas condições bem de vêr 6 que os chamados 
direitos originarios são, como quaesquer outros, 
direitos adquiridos, que appareceram em momentos 
diversos, determinados pelo desenvolvimento pro- 
gressivo das condições de existencia social. Como, 
porem, gles se referem a necessidades fundamentaes 
do homem na sociedade, e são, por vezes, condição 
essencial da vida collectiva, a maior parte daquelles 
direitos são dos primeiros que apparecem no campo 
das relações juridicas, assumindo ao mesmo tempo 
uma importancia superior, relativamente aos cha- 
mados direitos hypolheticos, qiic em grande parte 
resultam do exercicio (10s primeiros. n Uma lei de 
cvo~uçiio, cscrcvc I Y G I . I A ,  preside A o7igem dos 
direitos cliamados iiiiiatos, e 6s vhrias fbr&s da 
sua maiiifestaqáu, scntlo as riecessidades da vida 
individuo-social as tsaiisas determinantes das suas 
vlirias phases evolutivas. Apparecem recõnhecidos 
em primeiro logar os (lireitos que se referem as mais 
necessarias inariifes1:i~ões da  actividade psycho-orga- 
nica, e com o tlesi~ii\olvimeiito desta e da vida 
social outros, que teci11 rt~lnyno com as novas neces- 
sidades bio-ethicas. E como o exercicio dos direitos 
essenciaes a persoii;iIid;ide Iiilmaria da origem a 
muitos outros direitos, coinmurnmente ctiamados ad- 
gttiridos, fbrma-se assim iiin organismo de direitos, 
tlo qual os primeiros se podem considerar orgiios 
pririripacs; organismo subjeito a lei da evolução, 
e qiie torna possivel a adaptação dos individuos 
associados ao ambiente biologico (ambiente physico 
e social) u i .  

1 Rivista di Filosofia Scientifica, VI (2875, junlro), 375. 
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3. - 0 direito de existencia - -" occupa o primeiro 
logar entre os direitos originarios mencionados no 
art. 359.O do Cod. Civ., e e tambem, decerto, o 
que primeiro apparece no quadro das normas juri- 
dicas de  qualquer sociedade humana. Desde que 
o direito tem por fim garantir as condições de  
existencia social, não podia escapar-se a sua acção 
a vida do homem, elemento essencial daqiielle orga- 
riisnio. 

Mas o direito Ile e~&ence'a~ segundo a definição 
do Codiço, não comprehende sbmente a vida, pois 
abrange conJu%ameiite a integridade pbysica e .- - 
inteliectuii, i& homem, o seu hom nome e reputação 
(art. 360."); e no desenvolvimento da vida juridica 
das sociedades vemos, com effeito, que a tutela do 
direito vae successivamente abraçaildo todas estas 
condições de  vida para o homem social: primeira- 
mente a vida physica, depois a privação de  algutis 
orgãos não essenciaes para a existencia; e por fim, 
qiiancto as sociedades tcem alcançado grande deseii- 
volvimento na ordem moral, o bom nome e a 
rcpiitaç5o, qiir de~osiriiiiarii n coiisidei.nção e respeito 
alheios, traduzindo-se mesmo, por vezes, em impor- 
tantes beneficias pecuriiarios. 

No entretanto e forçoso reconhecer que as 
sociedades sO assumiram a tutella de  taes direitos, 
quando tinham ja dado algiins passos na via do 
progresso, pois nas primeiras phases da sua evo- 
1uc;ão o direito a vida teve pór iinica garantia a 
força do proprio individuo, ou a dos seus familiares 
(vindic~a privada), exercida qiiasi discripcionaria- 

"I__- 

mente. A protecção da integridade physica vemo-la, 
todavia, ja legalmente reconhecida no Talião, cnja 
fhrmula e bem conhecida: olho por olho, dente por 

'2 
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dente; mas a defbsa da integridade moral so muito 
tarde apparece, quando a sociedade havia j6 assumidò 
~?uncção de  administrar a justiça. 

A sancção do preceituado no art. 360.O do Cod. 
Civ. encontra-se não so em muitos artigos tfo Cod. 
Peri., onde são incriminadas e piiniilas as offensas 
contra as pessoas, morte, ferimentos, ameaças, e 
tambem os ataques a sua Iionra a consideracio, que 
constitiiem os crimes (!*ria, diffamação e calu- .. _-- 
mnia; mas tambem no prhprio ( ;Jd:~iv. ,  artt. 23811.O - 
e seç. ; e ainda em leis especiaes, v. gr., ria que 
regula o exercicio do direito de expressão do 
pensamento por meio da imprensa. 

4. - 0 direito de liberdade acha-se definido em 
termos muito çeiiericos no art. 361.O do Cod. Civ., 
podendo levar ii errada convicção cle que a lei civil 
não reconhece limites ;to exercicio das actividades 
humanas. Lendo, porem, os artigos seguintes desde 
logo se observa que das suas tres principaes maiii- 
festações-o pensamento, n expressão, e a acção - 
sb a primeira, conio facto psycliologico, não encoiitra 
na lei restricção alguma. O pensamento do homem, 
emclriantu se 1130 revela por signaes exteriores, foge 
aos dominios do direito ; mas desde que se manifesta 
por qualquer fórma apreciavcl, tem uma importancia 
capital, tanto no campo do direito civil, otide a inte~zção 
das partes fGrma geralmerite a lei dos coritractos e 
subordina os t?ffeitos do tustamento, rumo iio direito 
penal onde a lalta de inte1iç3o criminosa justifica o 
facto. 

As restantes mariifest;i~ões do direito de  liberdade 
encori tram, porém, a sua iiatural limitação na coexis- 
teiicia tle direitos egiiaes para todos os mcmhros 
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da sociedade, e nos interesses da  mesma sociedade. 
Di-lo expressamente o art. 363.O, repete-o o art. 36k0, 
e resulta da prbpria natureza e fins (10 direito, que 
tendo por objectivo a garantia das condiçóes de 
existencia social, precisa de coordenar as diversas 
actividades individuaes de  modo a tornar possivel o 
seu desenvolvimento simultaneo e parallelo, e de- 
fender todo o organismo contra os ataques, que vão 
feri-lo nos seiis elementos cte vida. 

Da lei da sociabili(1ade tiumana resultam, conse- -- - - 
quentemelite, as primeiras limitações ao livre eaer- 
cicio das faculdades physicas e iiitellectiiaes, definínílo - 
nos seus verdadeiros termos o direito de  liberdade," 
(pie primitivamente se manifesta a proposito da 
satisfação das mais elemcritares necessidades da- 
vida, das exGencias puramente organicas, e só 
mais tarde, a medida i ~ n e  esta se  vae tlcsenvol-- 
vendo, comprehende as variadas - manifestaçõfs -- da - 
&tividade psychica. 

A iibcrdade, portanto, ncom1)anba todas as mani- 
festações da actividatle . Iiiimaoa, -- +... desenvolve~do-se- -- 
K a E l a i n e n t e  a elltis; e por isso HOI~~\ (~NOSI  poiide 
*.. -- -- - 
af i rmar  que eni iGor  a liberdade ri50 conslitue um 
direito, mas nmn roiitliqao iiiseyaravel e universal, 
- . 
ou  a0te; um reazrisilo essencial do crxercic~o de  

No direito dc  acqGo, lal como o define o Cod. 
Civ., (art. ' 3 t i ' r . O ) ,  podia tambem comprehender-se o 
de associacão, de qiie s e  occupa em especial o 
a1.t. 365.O, porqiie aqriella referindo-se a qunesgrwr 
nçlos, cornpi*clieiide manifestamente a coordenação 
de  varias aclividades para um fim commiim, qualquer 

1 Com. Rivista cit., 366. 
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que elle seja, desde que não prejudique os direitos 
de outrem ou da sociedade. 

Esta intima ligação entre os dois direitos foi 
expressamente reconhecida nos trabalhos prelimina- 
res do Codigo, sendo o direito dc liberdade e o de 
associação incluidos no mesmo niimei-o do artigo 
correspondente ao 359." do Cod. Civ. i .  

5'. -&econliecidos- como esseociaes a existencia -- 
do - homem --- na ---- sociedade, os direitos tle integridade 
physica e moral, e o 7fc? liberdade, o rlireilo dc apr-o- 
priação - -  - não - podia - deixar --- de apparZer3esdé l&o 
no quadro &s rela~óes juridicas 'de qualqlier povo, - - - -- ---.- 
como siia logica e necessaria coriseqiiencia. O livie 
Gereicio das faculdades humanas (art. 361.O), diri- 
gidas 110 sentido de procurar no meio biologico e 
social os elementos necessarios a conservação da 
existencia, e ao melhoramento da propria condição, 
e um dos primeiros factos que se acolliem A tutela 
do direito nas societlatlcs eml>ryonarias, porque 
corresponde a necessidades fundamentaes da vida. 
Negar o direito de apropriac;áo, seria negar o 
direito de existencia, llorque o homem carece para 
viver de procurar fora de si certas utilidades, que 
por vezes sO pbde alcançar mediante o proprio 
trabalho. 

O exercicio do direito de apropriação da origem ..- - 
4 prÜpriedade, que o nosso Codigo define a (aculdade, 
Que o^ honteiz ten,, T e  -Ü$@licar li consercclção da &ta 
b ~ & i e n ~ a ,  e no ~lielhora~tbento da sua condição, Irido 
quanto para esse finz legilirnnn~ente adqui1.iz6 e de que, 
plortanto, pdde disl)dr lio.~.emente (art. "267.O). 

1 COKF. Actas, 66. 
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Este direita tanto pode recahir sobre cousas 
~noveis, como sobre as immoveis; mas ao passo 
que a legitimidade da propriedade individual sobre 
as cousas da primeira especie e geralmente acceita, 
não siiccede o mesmo com a propriedade da terra, 
que é vivamente combatida pelos escriptores socia- 
listas, ciijas razões, todavia, não p6dem ser aqui 
devidamente expostas e discutidas. 

Xo entretanto é força confessar com PUGLIA, 
cuja ordem de ideias temos seguido, que a reconhe- 
cido o direito de liberdade psycho-organica, e o 
direito de trabalho, é coiisecliie~icia logica o reconhe- 
cimento do direito de propriedade, isto é, do direito 
de possuir as cousas alcançadas pelo exercicio 
daquelles direitos, e dispor dellas livremente, sem 
offensa dos direitos dotitrem, ou mellior, nos limites 
determinados pelas iiecessidades do convivi0 social. 
O direito de propriedade individual não pode, conse- 
quentemente, ser posto em duvida, a não ser que 
se queira destruir o verdadeiro conceito da persona- 
lidade juridica, negando a legitimidade do exercicio 
de algumas importantissimas funcções da actividade 
psycho-organica. O que phde, todavia, discutir-se e 
o modo como deve ser regulado o exercicio daqiielle 
direito, de maneira que os interesses de alguns não 
prevaleçam sobre o interesse da collectividade com 
grave damno dos outros P !. 

Reconhecendo a necessidade de fixar legalmente 
os limites daquelle direito, o nosso Cod. Civ. começa 
por desde logo recusar a protecção da lei aos actos 
de apropriac,ão, que não tenham sido feitos por 

-titulo ou modo legitimo @ zhn. do art. 366'.0), enten- 
dendo-se por titulo o fundamento justificativo da 

1 PUGLIA, Rioisla cit . ,  372-373. 



adquisiçáo, e por niòdo a fiirma da adquisição, oii a 
tomada da posse *. 

6. -Nas sociedade5 ainda pouco clesenvolvidas, 
onde a tutela i10 direi10 por parte da collectividade 
se não p0de exercer proficuamente, o iiistincto da 
conservaçáo leoa o homem a usar da prhpria força 
para obstar h violriçáo dos seus direitos, ou para 
reprimir a s  offeiisas recebidas. A vindicta privada, 
a qiie j i  tivemos tlc fazer referericia, é uma prova 
indiscutivel do que acah;iiiios tle afirmar.  

Mas nas sociei1;ides c.ivilisntlas a deftsa da per- 
sonalidade hiimann asqiimc> o caracter de funcção 
social, exercida por oi-çáos prbprios em nome e no 
interesse da collectividade, recoriliecciido-se o ~fireilo 
de def2sa por força c aucloriclade propria sQ a titulo 
excepcional, nos casos tle. damno imminente ou 
irreparavel, qiiancio náo seja possivel recorrer A 
auctoridade pública. 

Esta trailsformação profunda no conceito da 
defèsa comprehendc-se c explica-se facilmente como 
resultado iiecessario da progressiva evoluçáo da 
sociedade, pois reconhecendo-se os graves e por 
vezes irremediaveis iiiconvenientes, que para o orga- 
nismo social resiiltavam do exercicio mais ou menos 
arbitrario da defèsa individiial-que a violencia das 
paixões exacerbava, compromeltendo a tranquillidade 
publica-e adquirindo a sociedade cada vez maiores 
forças, e mais adquados meios de  defèsa, não podia 
deixar de  assiimir [)ara si aquella fu~icção, por 
necessidade da prhpria conservação. 

Não sendo, porém, em muitos casos possivel a 
auctoridade publica prevenir certas offensas aos 

1 Si.. Coris. DIAS FERREIRA, Cod. Ciu. Port. Attn., (2.1 ediç.), I, 257 
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direitos individuaes, a imperiosa necessidade de  
manter a ordem juridica leva a collectividade a 
reconhecer no individuo o direito de defIsn, como 
subsidiario da acção social, nas circunstancias em 
que esta 1150 p8rle exercer-se. 

Nos artt. 4.86.' c '2367." faz o nosso Cod. Civ. 
applicaçáo desta doutriiia, ~~ermit t i i ido  ao individuo 
lesado nos seus direitos usar da pr6pria força para 
rel~ellir a offensa, impondo-lhe, todavia, a obrigação 
de  iião exceder os limites iln justa defesa ; e no Cod. 
Pcri. tambem fig~ira,  eritre os factos que eliminam 
a responsabilidade crimirial, (L kgztima d e m a ,  deti- 
nindo-sc ciiidatlosamente os sciis elenientos consti- 
tu tivos. 



Das coiisas que podem ser objecto de appropriação e de 
suas differentes especies, em relação a natureza das 
mesmas cousas, ou das pessoas a quem pertencem. 

I I. - Cousas e bens: sua noção. A palavra 
c o u s ~  póde ser tomada em di\*ersos sentidos; no sentido 
lato - cousn diz-se em direiio tudo aquillo que carece 
de personalidade (Cod. Civ. art. 369.') (7); no_sdido 
proprio ou tdchnico, apenas se considera cousa aquillo 
que não tendo personalidade póde, todavia, ser objecto 
de direitos e obrigações (8) ; e num jmtido mais restricto 
consideram-se, finalmente, cousas sómenie os objectos 
materiacs appropriaveis, em opposição aos direitos, ou 
cousas incorporeas (9). 

No Codigo C i ~ i l  porlugui:~ emprega-se uquella 
palavra, geralmenle, no sentido proprio, e como 
synonima de BENS ( { O ) ;  mas tambem se encontra 
nalguns ar~igos com significados differenies. 

7. -Esta noção de c o u s ~ ,  carece de completar-se 
com a noçao de personalidade apresentada no art. 1 .O 

de Cod. Civ. Como sti o l/ovnrrrz 1: stuceplzvpl tle direilos 
e o b r ~ i ~ a ~ õ e s ,  e nislo consiste a sua ycrsonalidade, 
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segue-se que devemos considerar c o c s ~ s  tudo o 
que existe, á excepção do homern. .li os Romanos 
definiam coiisa, neste sentido, tiitlo o que existe ou 
pbde vir a existir : qtiidquicl existit azrl existere polesl. 

Nesta definiq3o comprehendem-se, poi.taiito, o s  
objectos materiaes, sejam oii náo susceptireis d e  
appropriação, os seraicos tlo Iiomem, e os dil-eitos ou 
cousas incorporeas. O ar, o sol, a lua, o mar, etç. 
são cousns, no seritirio lato da expressáo, embora por 
sua propria n;itnreza ptiisica iião possam ser  indivi- 
diialmente appropri,atlas :  ti appellat~o lalioroesl, qzcarn 
pecuniae, qritre eli«»l eu, yna(! extra comprctationctti 
liatrirnonii nostri srrt~t, citnrknet: ciiah pecztniae siqni- 
ficatio ad ru reftratrrr, quae in palrirnotbio sunt '. 

Devemos, porbni, riotar que o legislador, defiriindo 
cousa no art. 369.' do Cod. Civ. no seu mais lato 
sentido, náo emprega geralmente esta expressão com 
tal sigiiificaclo. O sei1 propbsito ao redigir aqiielle 
artigo nos termos em qiie o fez, seria, porventura, 
tornar mais facil e compreliensivcl :I determinação 
das coitsas que podem ser  objecto de direitos-qiie 
tal S o fim dos artt. 370.' :a 371.". Assim se explica 
mesmo a incolierenci:~ de cdlocar urna tal noção de 
coiisa sob uma riibricíi qiie m:inifestamente a riao 
comporta, por se r ck r i r  apenas I s  co~isn,s que poderli 
ser objecto de apl~ropriaciio, c portaiito, somente a 
parte das que se  ;icbliam coiitid;is iiaquella defiiiição. 

8.-No campo piirameiite joriilico as coiisas 
al~mlias se  impóem I nossa altrii($io emcjiiaiito são 
ou potlem ser objecto de  (liroitos, e d'ahi vclm que o 
legisl:idor, de Iiarmonia corri ;i doiitriiia, emlreça  
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yuasi sempre a palavra cousa para designar: iinica- 
mente os ol~jectos siisce[)tiveis de appropriação. 

Nas obras dos jurisr~onsiiltos e em militas artigos 
das leis pati-ias, tanto ;~ntigos como modertios, e 
nomeadameiite no :irt. 377.' (10 Cod. Civ., encon- 
tram-se as pal;ivras co~tsns e hens empregadas como 
synonimas, sendo certo que, rigorosamente, por mNs 
si1 ~ n l e n d ~ a  sdnttlnte aqnellus cortsas que yoden~ tornar-se 
propriedade c>xcl~tsiz~a drrrna pessoci. E cliamam se  bens, 
diz UI.PIASO, qliod Òeal~t, hoc cst, beatos facizcnt; beare 
mt prodesse ' . 

Nu cri tretaiito alguiis auctores pretendem estabe- 
lecer uma certa diflereiiça entre cozisas, no sentido 
jui.idico, e bens, dizeritlo que por cousa s e  deve 
entender tudo o que póde fcizer parte do nosso 
patrimoiiio, e por bens siimeiilc aque1l;is cousas que 
realmente possuimos a, fazendo ;issim c~iiasi coincidir 
esta distincqão com a tlivisáo romana das cousas em 
res in patrimonio (bens) e res extra-pat~-imoniztm 3. 

(I A ideia de bens-diz um escril~tor-suppóe alçiima 
cousa mais do que a ideia de cozisas: aqiiella 
implica 1130 sbmetite a existencia, mas o exercicio 
do poder do homem, o facto d;i posse. D'ahi esta 
dcfiiiição : a corrsa o (1111: pB(lr: ser possuitlo ; o 
bem o que 6 possuido. Ou, 1)or outras palavras: a 
consa i: o objecto do direito possicel; o bent o 
ohjecto tlum direito existetite n 4. 

O art. 377.O do Cotl. Civ. mostra, porém, que 
para o legislador 1)ortugii8s as duas expressões são 
synonimas, comquaiito seja geralmente empregada 

1 L. 1i.9, D. De ~ e r b .  signif. (i,. 46). 
2 TOCLLIER, Droit Civil ,  IIJ, 3; HEAUREGARII, hgislntion ftalienné, 

233; BRUSCHY, Man. de Dir .  Civ., 11, 14. Conf. I N F R ~ ,  nS0 10. 
3 Conf. INPRA, n . O  17. 
V. BERNARD, Cours sommaire de dlait civil, r, 466. 
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na lei a palavra bens para designar stmente as 
cousas que fazem realmente parte do patrimonio de 
alguem '. 
-0 Sr. LOPES D A  SILVA, em harmonia com o 

expoçto, cmhora com pouca rn r rec~3n  de lingiisgem, 
tleftnc 6et1.s <i 1od:ls as (:ousas qilt: c8arecem tlc! per- 
sorialitlatlc oii d i ~  iiiclividilalitlatle jiiridicu, e qiie, 
iiáo estalido fór;i tlo corrimercio, pois sua ~ialiii~eza 
ou por disposi~30 da lei, são uteis iios homens, e ,  
como taes, ~ O I ~ O I I I  s o  ul)jr,clo de sua ~)roprie(lade n 2. 

E já iio direito ;iiillgo ;I niesma t1oiitriri;i era ensi- 
nada pelos riossos jiiriscoiisiiltos. i( Em scriticto juri- 
dico - escrevia (:oi.,i.iio u i Rocii.4 - dizeni-se cousas 
ou buris, tudo aqaillo, ou todos aquelles entes que ser- 
viiitlo cle utiliilatle aos Iiomens, podem ser  siibjeitos 
ao seu poder, e portanto objecto de  direitos 1) 3. 

'3. --Algutis aixctores 4 applicam ainda, e o nosso 
Codigo emprega, excepcionalmente, a palavra cousa 
rium significado muito mais resti-icto que os antece- 
tleiites, abrangendo sómente os objectos maieriaes 
npptvpriaveis. Ficam, portanto, fora desta noqão de 
coiisas, não só os objectos que por sua propria 
iiatiirexa são insusceptivcis de propriedade privada, 
mas tambem os direilos patrirnoniaes, v. gr. ,  as  
servidões, o usufructo, etc. 

Alguns Codigos modernos, repudiando a doutrina 
tradicional, erigiram e m  regra esta noção, nomeada- 

1 « As coiisas que actualmente e realmeiite pertencem a alguem se 
diiiniarn o seu pnlrinio~~io ,, (R Canx~rrio, iv. i.", n.O 2). 

2 I J o p ~ s  DA SII,VA, Rq)rv! .  Jtmdico, t 392. 
3 (:OEI,I~I) D %  R O C I I ~ ,  111st de B i r .  Cio., r ,  '$ 76; Cot$ Lonão, 

Not. n Mel1 , 1.0, 2; HORGES CARNEIRO, Direi10 Civil de Poriugal, iv, 
p. i, g 4.O. 

4 GIANTURCO, Sistema di Dirilto C i d e  llaliano, r, 38, 113. 
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mente o Cod. Civ. da República Argentina, que, 
scçuindo o parecer do esci-iptor h r a z i l e i r o , T ~ s i x e i ~ ~  
i x  Fiii;.i.i.~s, regeita por cornpleto a divisão das 
cousas em corpoveas ou incorporeas, a qual attribuc 
o effeito de - l~aver  confundido todas as ideias, pro- 
duzintlo uma perturbaç30 coristaiitc na intelligencia 
e ;il)plicação das  leis civis Este Codigo sO considera 
coiisas, 10s objeçlos corporales szuceplib/~s de tPnar 
z)alor (art. 2 3  1 1 .O), ãccrescenlarido qne 10s objectos 
inma/e/-iales snscepliblex dc valor, 6 iglctrlnlenle las 
cos«s, se llamun bienvs e tlizeniio, finalnie~rte, que o 
conjiiricto dos bens de  uni:] I)ess(iii coiistitiie o sei1 
i~atrinroiiio (art. 2312.O). 

40. - ~ o  que cici\iiiiios iiitu resuit;~ r l i i o  a 11:1Ia\.r;i 
B E M  1)Udc eiicontiBarn-se em relações ililYereatcs COm 
a palavra cors.is: assim, a) enlenditlti csta ~)alavra 
rio sentido lato, ~)otleiiios dizer. que as t l i~as expressóes 
se acliarn 113 rc la~Zo I I C  IIPIWU I);II-;I esl~ecii~, visto 
quc todos os ljei15 s9o c.oiisas, ao passo que nem 
todas as cousas sát) hei]\; ,5) rio senlido yroprio ou 
juridico cousas c boris t3sl)riinem, como dissemos, a 
mesma ideia ; 7) e no se~ititlo iiiais restricto a palavra 
bens 6 mais extensa tlo (liic cousas, por isso que 
abrange tambein os direitos pii t i  iirioniaes. Neste ullimo 
caso di-se unia iriversao c~)inpleta nas relar,óes entrc 
os  dois terrnos, passarido Liciis a ser o genero c cousas 
lima especie, pois todas as coiisas. rieste sentido, sáo 
bens, mas ilerri todos os bens sáo coosas. 

Niis, scguiiill~i ;I techiioloyia tlo C ,I)( I ' ,  imo , usa remos 
as (liias cxpressGes como ~\iioiiirrins, conicluarito 
i~econheçâmos qiic o riso geral, ~ ~ o r v e i i l u r ; ~  Iiarrnonico 

1 FHEITAS, Cod. Civ. B r n ~ , ,  not. ao art. 317.0; Corif. IIIPRA, n . O  12, 
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com a etymologia dii palavra, si~meiite chama mius 
cis cozisas y ~ i e  firznn rea luen l~  1,alSt(> do polriitzonio 
indirid~ral. 

A ideia de bens alJpni.clce-iios qtiasi sempre 
associada A ideia tle tlomiriio: f~lin-se dc comas 
piit,lic;is, e de coiwtrs c'omrnuiis, cle bcns iiaceioriacs, 
e de bens miiiiic.ipai~s. 1):ir.a cstabelccer tliíY'ereiiça 
entre as cousas cjiic s i o  1)rol)ried;itle privatla do 
I<st:ido ou (Ias corl)orac:Gc~s 1~iiblicas, e nrlriellas rliie, 
pela siia f i i i i c~~o  propri:~, náo potlem como taes 
coiisitlt~rai~-se; diz-stl diima pessoa qiie tem muitos 
ou poucos D P I I S ,  c 1130 qiic lern i~iiiitab ou poucas 
cousas, etc. O iiosso Cod. Civ., como dissemos, não 
poude fugir a iiitlotbrici:r ilcstes 1ial)itos liiigiiislicos 
em miiitos dos seiis artigos. 

I I I .  - Classificação das cousas: razão 
de ordem. Nem todas a s  cousas teem a mesma 

naíurezu physica, e nem todas desempenham funcções 

identicns nas  relações juridicas, variando correlativa- 

menlc os preceitos legaes aliplicaveis. D'ahi a neces- 

sirl:itlc, sentida em lodos os ieinpos, de a s  classificar 

devidamente. 

O nosso Cod. Civ. scí parcialmente saiisfcz esta 

necessidade, aprescriinndo-nos apenas tres classifica- 

ções legaes, duas basciidas sobre a nczturaa dos mesmas 

C O U S Q S :  E )  NO coaiaiEncio ou ~ t i n ~  DO con i~s~c ro ,  e 
p) NOVEIS OU ~MMOYEIS;  e a, terceira, mn relação ris 
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comiuns ou PARTICULARES; inas em vários artigos o 
legislador reconheceii a existencia d'oulras classifica- 

ções, deixando, porém, $ doouirina o cuidado de a s  

lormular e definir os seus termos. 

Eslas classifica~ões, que potlcrrios cliamar doi~tri- 
Tmes (40, são principalrnenie as  seguintes: n)  C o u s ~ s  

CORPOREAS OU I N C O R I ' O R ~ ~ A S  (42); h)  C~NSU.\IIVEIS O U  NÃO- 

ÇoNSUAilVElS (45) : C) I ~ U S Ç I V E ~ <  011 N À O - F U K G I V ~ < I S  (44) ; 
11) ~ i ~ i ~ l ~ l ~ l ~  OU l N ~ i \ r l S l ~ i ; . l S  (I!;); c)  PI~IXCIPAKS 011 

ACCESSORIAS ({(i); f )  Ai~ i~ r io l~ l i l~n~s  O U  KULLlllS (47). 
Ouirns, rneticionad;ts ~ )c lo s  cscriptores, ofli~rclceni 

Iioje mininia imporinncia, e por isso a s  omniiiiirnos 

passando n occiipar-nos cspccialmenic das classilica- 

ções legaes que ficam aponiudas. 

41, - Alguns Codigos motlcrrios aprcseiitam clas- 
sifica~fies desenvolvitlns (Ia.; coiis;is, tlefiriiiido ciiitla- 
dosamente os res~ieçtivos tcrriios; oiitros, porem, 
recoilliecendo emboiaii ;I iiecessidade dessas classifi- 
cayóes, limitam-se n especificar as mais impor-tantes, 
e deixam i jiiriçprutlenci;i n definiqão dos termos de 
catla uma das outras a que precisam de referir-se. 
O legislador portuguas optou por este iiltimosysthema, 
e não ha que ccnsi~ra-lo, pois, evitando os perigos 
íle definir, iiáo creou ernl)araços oii difficuldades que 
a doiitriiia iiio siippsa facilmeiite. E 6 [~rccisamente 
por 1i;i~es iiecessidade dc recorrer ;'r doutrina para 
coinlilctar o perisamcrito do legislador ;I tal respeito, 
qiie agrupamos essas clasilicnqões sol) a rubrica de 



DOUTRINAES, em opposição ,is qiiu foram exlbress;) c 
cumpridameiitc forrriiiladas rio Codigo, a que chama- 
mos LECAES, c~oinilii:~i~t~ tain1)oiri :iqiiell;is podesseni 
dizer-se I,EB.ZES, 110 s~:iitiilo tle qiie o legislador as 
perfilliou eiii virios ;irti?os, c.iij;i exegese sO pOdc 
ser complota rliiaiitlo ~)recc.ilitln tlo conhecimento das 
inesmas c1:issifir~ii-fies, que [lur t i11  razão julgamos 
tlever rcferii. iioslil Iognr. 

12. -- 1l;sI;i di\is3o 1);isc~i;i-se na propria natureza 
das roasas, tli~eiiilo-sr ( :~I \ I>ORICAS toilas as que têem 
e\istencia miil~~ri:il L ' ; I I ~ I ,  [)()r consequencia, sob os 
iiossos scirtitlo~, q t ~ ~ r i ~  I i r ~ i q i  l)ossunt. São ~NCORPOREAS, 
1)elo coiitr;irio, ; I \  ~ [ i i ~ ~  1130 Ihem existencia real ; são 
seres alistrnctos qile si) existem no nosso espirito, 
solo , /u / ' is  intcl l~cttc c011 \ i s l i t r r l .  Um animal, iima casa, 
iiinli arvore, o aroma tlriniti flor, etc. são consas da 
pi-imeirn r,sl)ilcie; 1i)rinam a classe das incorporeas 
totlos os clii-ei to) p;il riiriuiii;ics : a servidão, o usufrti- 
clo, e crn geral lutlus os tl~~smernbrameiitos da pro- 
pi'icdlidc, ou propriedades imperfeitas. 

Esta classificaç5o das causas, que em Roma teve 
iima grande importaiicia, encontra no direito moderiio 
 ouqu quis sim as applic.aqGt~s, coniqiiaiito o iiosso Cod. 
Civ. a ella se refira eiii ~~i i~ ic i s  logares. E mantem-se 
pela simples fbrça tl:i tradição, pois carece por 
completo de base raciori;il. 

Com effeito as i-oiis;is sU eiitram no campo juridico 
como o l ~ j ~ c ~ o  rlc dircrto5, e 1130 podem ser consideradas 
cn1 si mesrri:is. iiitl~~~)ciitloiitemente dar~uelles. Por- 
tniitu, aiii t l ;~ 11u;iiitlo se Ir:iiat:i de coiisas corporeassó 
tle\cmos nl11:i i i l t~r .  ; i o  vbii aspeto jiiridico, isto 6 ,  aos 
tli reitoj qlitl solrc 0 1 1 a ~  rcc.;iem, e estes, como simples 
concepqóes do riosso espirito, sáo todos i u~or~oreos .  
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Chamar, por isso, cousas corporeas aquellas que 
\:o objecto de propriedade pleiia ou perfeita sb pode 
explicar-se Iiistoricamente pelos habitos de linguagem 
creildos pelos Romanos, e por elles transmitlidos as 
iia~ões modernas, depois tle liaverem soffrido os seus 
cffeitos i in propria legislação. 

(( A yr.opriedaúe, escreve M o r ~ t i ~ o ~ ,  sendo o direito 
mais a1)solrito e mais completo que o homein pbde 
ter sol~rc uma coiisa, stibordina esta tão inteiramente 
ao seri poder, qiie se acabou, confundindo o direito 
com o seu objeclo, por representar materialmente a 
propric<iade pela propria cousa sob1.e a qual recae. 
1)'alii o uso dos Romanos designarem o direi60 de 
l~roprtcdade pela cousa que lhe scrve de objecto. 
Em logar de dizerem: adquivi nm uiitili,ro DE PnoibRLE- 
D I I W  SOIIRE c.sta como, oii a P H O P I I I E D ~ ~ F :  DESTA 

COUSA pertence-me, designavam immediata c directa- 
mente a cousa, sem mencioi~arem o direito, dizcndo: 
atlgtriri ESTA c o c s ~ ,  ou ESTA corys z l)r~.tence-~~rr. Os 
outros direitos, ao contrario, tacs por rsemplv como 
o usufructo ou o iiso, náo ~iodcrn seib coiifiirididos 
com a cousa material sol)rc> ;i rliial reciicm, porque 
essa cousa e aq~iellcs dirtaitos cstáu rias máos dc difTe- 
reiitos pessoas, por' fi)rma qiic t3 imr)ossiveI faz&-10s 
coriliecer, ao fa1l:ir tlelles, serti os rneiicbioiiar cxpressii- 
mentc: tenho o ~~~sirfi~ncto desta cortsa, lcnilo urita ser- 
cidão  sob^^ esta coztsn, ctv. Ihtes Itihitos de liiig~iagem 
tiver;iin a sua iiifliikiii~in cohre ;i doutrina. Como, 
fallantlo da prol)rii~rl:itli~, riiiiic;~ se mencionava o 
direito (c.ousa incorl/nr~ni mas somciiti~ ;i c,oltsn corpo- 
rea rluc lhe servia ile ol)jecto, ;io passo que ~ i o  eniiii- 
ciado dos outros direitos a fórmiilii que se empregava 
para os designar iiicitlia srrnpre iminctli;rtamente 
sobre os 111.oprios rlli.eil~/.s ~ I I C  se preleiidia designar, 
c si) mediatamente 4ohr.e a ('o~isa cor[)ore;t (111~ for- 
riiava o seu objecto, os juriscorisultos Korna~ios, 

4 



26 I ) ~ I \ ~ C I ' S O  CIVIL  ri. 131 
- - - 

domiiiatlos por esta variedade dc lingiiagcm, acaba- 
rarn 1)or cullac*nr u direito de propr i~dnde  eiitre a s  
c:or.s~s coni,oni:ls, ao passo qiie classificaram os  
o r i r ~ . ~ ~ o s  DIREITOS entre as C O U S ~ ~ S  I N C O ~ I I > O H E A S  » '. 

Por isso, scml)rc. rliic o riosso ( h t l .  Civ. oppõe as 
coltsns aos direilo,\, ('OIIIO ein iiirii tos iirtigos ;ii*oritece 2, 

fuii~lamentalrneiit~ 6 u ilircito dc l)rol)r icclatle 1)erfcita 
que clle oppiie aos oii tros direi tos. .\Ias tlcvemos dcsde 
já  iiot:ir que algiiiis tlireitos lia coinplcl;iinentc! allieios 
a csta classilica~;tio: s t io  fotlos aqiicllcs cliit? iiiío tendo 
um ecliiivalciite ~)ec.uiiiario, riao 11odern juridicamente 
coinprehender-se na propria noção de  cousas. 

13. -Quaiido as cousas s3o applicadas a safisfa- 
ção das riecessidades do homem acontece quc algumas 
pelo simples facto de  serem usadas ficam phgsica e 
absolutamente destruidas, como siicçede, por oxemplo, 
com o páo, o vinho, o azeite, etc.; mas fallando de  
d e s t r ~ ~ i g ã o  physica e nbcsollrtrc i110 queremos por modo 
algum tomar estas palavras tio ieiitido de destniiçiio 
rnazerial e completa, vislu c'ciriio, 501) este ponto de 
vista, nenhuma çoiisa seria dcstriic'livcl, assente, como 
csta, o priiiçipio d r  qiic tio niuiitlo n;itla sc! perdc 
mas tiido se  lriiiisli)rriia. Jiiritlic;imeiitc: devo, l~orkm, 
considerar-sc 1ihysic.1c c tnnlerialrrrontr~ t l ~ a l r ~ r i t l n  uma 
coiisa cluaiiclo cll;i Ii:ij:i solTi'iilo ti-aiisforrna~Ties ma- 
tcriaes dt: t;il oi~ilt~rii cjiic tciili;i d~~s;il~[)ai-c~c~itlo n sua 
prol'ria itlerititl:itl~~, tiao 11otlc~rido rn:iis 1)ritstar ao 
Iiomern as utilidades cluc, ria sira forma pririiili~a, era 
destinada a forriecer-lhe. 

1 I ~ O U ~ L O N ,  Hipétitions icrites, r,  1343; Conf'. BEAUIIEGAHD, Ex- 
plic.n/iotr r h ~  Cod. de  Nopol., I, 386. 

2 Con/: artt. ri.74." e 2.0, 505.0 5 uii., 306.0, 508.O, etç. 
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Sendo as coiisas no campo jiiriditbo olhadas sb- 
mente em relação as iitilitlatli:~ rliitt o 1inmt:m ilellas 
pbde tirar, tlesde que rar,rl;i c.oiis;i 11;ija soffrido uma 
triinsformaçáo materi;il ~ I I O  ;I turiie iiicapaz de  pro- 
duzir as iitilj(lades que anleriorrricnte produzia 
embora fique apta para novos svrviyos, não pUde já 
dizer-se que ella coi~tiiiiia exisliri(1o porque, perdendo 
as qualitlades que a caracleiislivam, transformou-se 
noutra. A semente lançada a terra traiisforrna-se nri 
planta, mas, deixando de existir como semente, con- 
sidera-se em direito rnirleriirlrnente destricida. 

Outras cousas ha, porem, que physicnmente con- 
sideradas se conservam ris mcsinas, mas desde que 
forem iisadas tornam-se insusc~~r t iveis  de  continuarem 
a prestar i mesma pessoa os serviços a qiie são por 
natureza tleslinadas, embora liquem aptas para os  
prestar a oiitrns pessoas, e. ç., o dinheiro que si) pro- 
duz as utilidades que formam a sua fiincção propria 
qítnndo soe do ppntrimonio do proprielario. A situação 
em qiie estas cousas se  encontram relativamente ao 
seu primitivo dono e ,  pois, identica a das coiisas da 
primeira especie, pois tanto umas como outras, desde 
que sáo iisadas, consicleram stl como não existentes 
para elle; e ,  por isso que a este facto se  chama, por 
analogia, clestrz6ipio ciuil e ~ ~ e l a l i u a  i : civil, porque 

1 POTHIRR apresenta urna nutra especie de tlestvutpZo ou consumo 
civil, o qual se da quando U I I I C L  cousa, usada coiifornie o seu destino, 
fica por esse facto incapaz tlt, silr de novo applicatla ao mesmo uso a 
que primilivarnent~ era destinada, corno succede, por exeniplo, com 
uma folha tlc papel deetinnda :I escripla. e que, unia vt'z usaila, náo 
p6cle niais ter idenlica aplilicarão (2 '1  tr& do pr&t de rortsumation, 
na0 24) 

Julgamos, porem, esta opinião, de todo o ponto inaceibvel, porque : 
1.") As cousas ciczlmente consun~iveis ficam sempre aptas para 

prestar a uni terceiro os serviços correspondentes a sua propria 
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materialmente a coiisn mnntcm-sc itleiitica na mão 
de  terceiro, e, l)ort;iiilo, sU ~ ~ o r  f ic~áo se  reputa 
destruitla; ~ - P ~ u & ~ L ' ( I ,  ~ J ~ J I - ~ U U  ;io II;ISSO que as cousas 
mateisiaimeiite tlestruiilas ficam obsoltilaw~ente inca- 
pazej cle prestar a qu;tliluer pessoa os pi.imitivos 
servii;os, as segundas sO os  iiãu prcstiiin á pes,9oa qtte 
dellas zaou, e por consequeiic.ia sci r~'lalioarne?lt~ a 
esta se  consideram destruidas. 

As cottsas que ~rão  podem ser ztsadas smn se des- 
li.uir& physicu ou cicilmenle cleno~ninarn~se COL'SAS 

o i u s u ~ i v s i s .  2 2 0 ,  coiisequentemeii te, _ C ~ _ I _ A S  NAO: 

colusuulveis apel lus  qzte, embora coiidemnadas pelas _- I_----I 

leis riaturaes ãdeteriorar-sé gradualmente, todavia, -. 
não deixa~tz de  existi^', nem physica nem cicilmente, 
com o primeiro tis0 que dellus sr [ufa, como a mobilia 
duma casa, os livros, um edificio, etc. 

44. - Faz o Cod. Civ. português abuiidaiiles 
remissóes a classificação das cousas em FUNGIVEIS 

NAO - I ~ N G I V E I S ,  tão estreitamente ligada com a 
anlecedehte que muitos esc.r.il)lores nac'ionaes e 
ex trangeiros as identifica i+;rrii. Teem, no entretanto, 
as duas classificaçYes bases completamente diversas, 
o que por si sb deveria bastar para evitar taes 
confusões. 

natureza (destruiçüo relativa); ao passo que a folha ile papel, depois 
tle escripta, nao podera rnais prestar a sua aiiliga utilidade a pessoa 
alguma (destruiçüo absoli~iai ; 

2.0) NO conszimo cioil a cousa passa sempre para o poder de ter- 
ceiro no proprio momento eni que presta o seu serviço; a foltia de 
papel fica no patrimonio de quein a destruiu, e passa ao poder de 
terceiro já impropria para a sua funcçgo primitiva. 

Em face do exposlo ngo é, pois, difficil estabelecer que a hypo- 
these considerada 6 uni simples caso de consumo ou destruiçúo physica. 
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Com effeito c:or;s 1s 1.i ~ ; i \  i:is ~c io  aqt~ollas qlie por 
r;onittd~ e.x.l)rrsscl o 1 1  /nc.rrcr pttrsfes poiienz ser exacln 
e idenllcnr~~enie sitlis~rlr~ltiaa p u ~  otrtras-qzcc~rzivn zcna 

(~/ ter i t~s  cito fr[ngi[zw-oii, I.I)IIIO  li^ o IIOSSO Cod. Civ., 
qiie podem ser subslil~iid;is por outras do mesmo 
geiiero, clualid;ide e quaiitielail~~ (:irStt. 1507.O e 49Fi08.0 
comp. com IG3G.O). 

Covsas h d o - r ~ - ~ o ~ \  LIS .via, 1101.ta11 tu, ayriellas que 
por  aonlacle dos l ia? (1's ~ i r v í  711 \ r  ?, ~.ositl?rld(rs ?)a irlesma 
espccie, isto i;, na ,irc,r~~tr.\ o ulcr//icatrs, nGo ~~oílrnrlo srr 
substi~rridcis por orilr.trs tltr ji/rJ.\rtla rintro rJ:tr. 

Assim, se eii cmpi.eyto 100 litros tle trigo para 
me ser pago, 11assaclo certo lilml,o, o mesmo iiiirnero 
tie litros de trigo tle clii;ilit I , I I I I ~  clpii;il, cllive aqiielle 
lrigo coiisiclcrar-se I I I I I ; ~  I o i ~ \  \ I i>\(,i\er., 1tor11110, nos 
teririos cla coii~eii[5o, [toile acbi e~~i~- l i i i i i t~ i i le  sirl~sli- 
tiiido por outra coicsa d a  iiicsin;i ii;itiire~a. Mas se 
ernprcstaiido tiquello trigo I I I I  coii~~eiicionci qiie m e  
fosse rcstituido, iiiio egii;il quaiilit1;icle tl'aqiielle cereal, 
mas o tneslrlo e ~ d r t ~ t i r o  rliie cJu emprestei, o trigo 
assume jA o caraclcr (Ir, covsa \do-i I \c.iviir,. 

Esta cloiitrina resulta sc.m .;oiiil)in;i tle iliivitla da  
comt)iii;iq3o tlos artt. I.'i07." e l;iOX.", com o i  arlt. 
1G38.O c 16:30." tlu Cod. Civ., e 1; cliisiriiiela pelos 
escriptores de melhor iiota. 

A simples aproximaç8o das respectivas definiçties 
e dos exemplos ap resen tad~s  mostra a evidkiicia 
q~iaiitu esta classifica@o das coiisas se distingue da  
qiie antecetleiitcmente apiaeseiitAmos. Succede, por 
exemplo, que o irigo, sendo por sua natureza cor?- 
stmirel  pbde, em face dos cor1 11-ac* tos, >r r não-fun- 
givel; e o mesmo dizemos com relaqio ao dinheiro, 
que e não-ficngicel, sempre que as partes coiivencio- 
nem que o devedor restituira as mesnias e identicas 



moed;is qiie o credor lhe emprestou, o que e legal- 
mcntc pei,rilittido (Cod. Civ., artt. 726.' e 4306.'). 

.ller~i disso, iirria C O ~ I S U  const/~))irel com o [)ri- 
meiro liso niinca pbtle sei. corisitfera(1a nfio conswni- 
cel; ao passo que a mesnia c~z tsa  pode ser  ora fu12- 
gioel ora não filngir.1~1. FI:t n a  doiitrina um exemplo 
c-lissico para o demoiis1r;ir: qn:irido eii empresto o 
mcAii Codigo a iima pcsso,i que sc obriga a restitui-lo 
tlepois de  se iitilisar delle, e claro, de  harmonia corri 
as defriiqiíes dadas, qiie o meu livro 8 tima coiisa 
não-fr/ngir.rl, e o coritr;ic.to Seito tem a riatiii*eza de  
commodato (Cod. Civ., art. 1307.'); mas qiiando um 
livreiro manda pedir a oiiti*o um exemplar de  cerla 
obra compromettendo-se a entregar-lhe outro exem- 
plar da mesma obra, e d i ç h  e rliialidade, o livro 1150 
1)Óde ji c.oiisirlerar-se niio-f/rngi?.rl como na primeira 
Iiypothese, variando co~iseqiieritement a natureza do 
coiitracto, rliie b de nit/t110 (art. 1507." fine). 

A intencáo o z ~  ~.ontntb  dcts partes 8, pois, o fun- 
damento da divisáo das cousas em f~ingzccis e nüo- 
fu?tgir~is;  ao passo yiie essa vontade nada infliie no 
facto de serem orc náo consumireis pelo primeiro uso. 

Todavili a coiiSiisãu que por muito tempo se  esta- 
beleceu e aiiirla lio,je se mailtkm nalguns Çodigos, 
incluido o portiigii6s (Conf. art. 2209.') entre 
cousas fungiceis e conszoizzueis por um lado, não- 
firnqireis e não-cotiszrmiceis pelo outro, facilmente se 
explica. E' que, em regra, as pai-tes consideram 
nos seus contractos como fiingiveis aqixellas coiisas 
que se  consomem com o primeiro uso, e cl'alii veio, 
pelo exame superficial dos ftictos, a cc:nsidei*ar-se 
cotno pi.iiiri[)io ;iI~soluto, o que riada mais e tio qiie 
iiina sirriples regra geral ria vida pritica. 

Com effeito para determinar se umri cousa e ou 
náo fiiiigivel precisamos averiguar qiial foi a voiitatie 
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i1,i.j j~ai'tes acerca do modo da sua  i>estituic;ao. Quando 
t:ssa vontade rem exprebs:i I. c.1;ii.a 110 contracto 
nenliiimas duvidas se offerecem; mas quando nada 
tenliarri ilis1)osto a t;il i.cspeito teremos de  sovcor- 
rer-rios as circutistancias que acompantiam o acto. 
Ora a mais importaiite dessas circi~ilstaiicias 8, sem 
duvida, a natureza cln propria cousa. Quasi sempre 
- diz um escriptor, - as  artes teráo considerado 
uma cousa como fttngicel quando ella se  consome 
com o primeiro uso, e como nüo-ftingivel no caso 
coiiti*ârio, o isto pela razáo de  que, sendo em regra 
as coiis;is emprestaclas para que o devedor possa 
iisar clellas em tiarmoniii com a sua friiicção ou des- 
tino proprios, no emprestimo duma coiisa consumivel 
vae implicita a cond i~áo  dc que 113.1 s e r i  restituida 
otn especic, visto ser tal rcslitiiiçáo impossivel desde 
que a coilsa foi iisacla. 

Pode, B certo, corivencionar-se qiie a coiisa con- 
srimivel seja restitiiida enz especie, isto i * ,  :I mesma e 
idenlica, pois a vontade das parlcs i130 tem a este 
respeito limites ; mas tal conclic:3o impoi.t;i n prohi- 
01gão d~ tisar da cotisa ],ara 11 firrr n y t c  clln c', por 
rlntrtrezn, díwtinnda, 1)ois resollantlo iiecessariamente 
do seu liso a tlcsti.iii(;áo d:i propria cousa, claro e 
que não poderia ser de1)ois rc:stitiiitla. 

Aqiielles mesmos que identificam as cottsas fzln- 

giveis com as cozlsas t3o~rann~tceis sentem, por vezes, 
necessidade de recorrer a tlistincções, que não 
conseguem occultar a debilidade das razões em que 
similliante doutrina se  appoia. O nosso (;OF:I~IIO D-4 

ROCHA que tambem considera cocrsas L.'CN(;II~EIS 

« nquellas, tias qzlaes se não pcíde usar, sem se consu- 
»rirrrrr, ozi t ro  rrrerros sem lltes alterctr a natzri-esa, 
como s30 orditr~~~iitrrrente as qiie constaiii tle niimero 
peso e rriedida, v. gr. u viiilio, LI trigo, e tainbem o 



cliiiheiro em rnoeda, porque delle se  1130 pode usar 
sem o gastar ) I ;  e que define c o r r s ~ s  i u h o - ~ u ~ ~ i v e l s  
« nqtr~llas de qrie A P  I I ~ I ~ P  ttsar sem se consumirena, como 
os animaes o os 1)ri:dios I ) ,  perfilhando assim aherta- 
merile ;i opiiiitlo tliie combatemos, v&-se forçado a 
escl;ircccv- a >lia tloutriria com as segiiiiites pala- 
vras, que sluo a demoristr;rc;ão completa da siia 
f;ilsitlade : 

« Eata distinccão (oritre frtngiveis e ~~ão-fungiileis) 
tem miiifo i170 na jiiriywiitl~ncia. E' riecessario, 
lmri'rri, atlverlir qiic ('II:i ri30 c t5o exacta que possa 
ser \ i r  t l ~  I);rst: ;I toil.i\ :i5 c~oiic'liisGt~s jiiridicas, pois 
~ i i i i i  tas \ ezi:.; iaoiisas, qiir srL c.ott \o~t~~~rn /,elo 2 1 ~ 0 ,  slio 
t~elu~l(l~lric ?rtr< l ~ ~ l s ,  orr unv c*oltr.~r~rrir\ o11 testamentos, 
c o ~  ~ f i ~ - f t ~ t t y  i ,  1 -  I 1 ) . 15 c~xemplificantlo 
acrosc~eirt;~: « Assim o i I i i~ l~i~i ro  c fri?tgir.el, se  e em- 
l~restatlu 1)ar;i s c  g;ist:ir, (: tifio-prnyrc~l quando o 
scj;i coin a ol)i.i#ação de  serem 1orii;itlas a s  mesmas 
mord;rs. O viiilio u /~cn!ltr~jl; ni,is sch o tibstador legar 
o viiilio ~ I I O  c s l ; ~  crii i.cbr.lo I i , i i ( j I ,  c~li i i \~ale a não-firn- 
gir-01, 11osili~t~ I I  I ~ t ~ r i I ~ ~ i r o  (l(svca [ I , I ~  aqiiolle individual- 
iiit~iik:: ria' r.et.\n, sc o Icst~iili)i. tlci\;ir indetermiria- 
t1;imoiitc: iiiii c:i\~allo, iiii i ; i  c.:is;t, o Iiei-(leito satisfaz 
eiitreg:iridi~ iim:i cjualt1riri~ tlo niclsnio goiiero: e assim 
Ycm ;i :ippliçar-se a uma coiisa não-futogiuel o s  effeitos 
tl;is f ~ o i ~ y r e i s  a '. 

T,io claras e terminaiiles são as palavras do 
sil)io l'rofessor, que seri:) irnpertiiieacia insistir 
lia tleinoiistraçáo de rlrie os proprios aritagonistas da  
ol)iilinii qiie pcrfiltinrnos 1130 podem fugir a distincção 
tliitro I ' O I ~ W S  ( 'OIISII~I)II  ll?.s C' COIISOS fitngioeis. Todavia 
o Cotl. C i v .  Iii~.;l~niiliol, ;ibr.;ic-,iiirlo o orro lr;itlic.iori;il, 
(;otisicl(>r:~ (:o( \ \  I I \ ( , i \  113 u ~ / t ~ ~ ~ l / o s  1 i ~  qt10 ndu 1/1j(l(+ 
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fazer-se o uso adequado á sua natureza sem que se 
consumam (art. 337 .O) ; segiiindo pelo mesmo cami- 
nho o legislador português, pois o nosso Cod. Civ. 
fazendo abundantes referencias a esta classificação 
das cousas, considera sempre como fungiveis as 
cousas consumiveis (Confr. art t. 765.", 1?59.O, 1260.O, 
1506.0, 1507.O, 1633.", 1637." 2809.O, 2291.O n.O 
2.O, etc.). 

15. - A-n>ção de divisibilidade não e unicorme- 
mente estabelecida pelos jurisconsultos, nem mesmo 
pelos Codigos modernos, o,que lança alguma confusão 
na materia. Dividir é separar em partes, e neste 
sentido todas as coiisas corporeas são divisiveis, 
porque a divisibilidade uma das qualidades essen- 
ciaes da materia. Mas no sentido juridico outro é o 
significado da palavra, considerando-se como c o u s ~ s  
DIVISIVEIS oquellas que podem ser material ou intelle- 
clu,almente separadas enz partps da  mesma natzweza 
do lodo, menores so'nzente em extensão. E dizemos 
material ou intellntualment~, porque cousas ha,- 
,jriridicamcnte divisiveis, que sb idealwzente lyodemos 
se1)arar em partes. 

Por isso com razão escreve POTI~IER: a Ha duas 
especies de divisões civis: uma que se faz de partes 
reaes e divididas, a outra que se faz em partes 
iiitellectuacs e indivisas. Quando se divide uma geira 
de tcrra em duas partes, pondo um marco no meio, 
(': uma divisão da primeira especie: as partes da 
geira que são separadas uma da outra pelos marcos, 
sáo partes reaes e divididas. Quando um homem, 
qoc era proprietario daquella geira, morre, e deixa 
tlois herdeiros, ficando proprietarios cada um de 
mctade indivisa, eis tima divis5o da segunda especie: 
as partes que resultam desta divisão, e que pertencem 

5 



a cada um dos hei.dciri)s, ~ 5 0  partcs indivisas, que não 
sáo reaes, nem siil)sislem sei120 in jure et irilellectu »'. 

Esta divisibilidade intellrctuul surge evidentissima 
nas relações de  coml)i*opriedade pro partibus indici- 
sis, em que cada coiiiorte tem, sobre cada uma das 
1)arcellas ila coiisn, IN~I' mais pequena que possa 
imaginar-se, dircitos tlu l~i'ol~r'iedade perfeitamente 
egiiaes aos de lotlos os uritros compartes, mas dis- 
tinctos entre si ,  por moclo rliiu a propria lei reco- 
iiliece a cail ;~ iini delles a factildade de alienar oii 
ceder o seli prol)rio tliroito iritlependentemente dos 
cciiisortes. Ora corrio a estes direitos difrerentes r16 
podem deixar de cwri.cspoiitlt:r tambem objectos d i p -  
retrtta, o nosso clspii.ito k 1cv:itIo iiecessariameiite a 
separar para objecto de catla iim delles uma parte, 
rino r~~ate~.i í~lr~rcrrt~ dettbi'iiiinada (Cod. Civ., art. 2177.9, 
m:is utstraclo e intellectnal, da propriedade ou cousa 
commum %. 

Algumas cousas podem soffrer ambas as espe- 
cies de  divisão, e. gr. um predio rustico; outras, 
porem, so  podem ser intellectualmente divitli(l;is, 
como succede, por exemplo, com um jarro de  prata, 
um cavallo, um livro, um retrato, uma macliina, etc. 
qtie são nlaterialmente iildivisiveis, porque não podem 
separar-se em partes da mesma natiiiseza do todo; 
podendo, alem disso, os comproprietsrios toriiar 
iiiatei.ialmente indivisiveis cousas que por sua natu- 
reza podem ser divididas (Çod. Civ., art. 2185.O). 

C o u s ~ s  INDIVISIVEIS são, portanlo, OS que ?rem mate- 
ria1 nent intellectt~almente podem ser separadas crn partes. 

1 POTHIER, Trat. das O l i ) . i ~ ~ ,  3 289. 
2 FERDINAND RIANCHI, Trtrl! ( 1 ~ 1 1 ~  s~vz~it. legal, r, C>O; DEMOLOMBE, 

Cod. n'ap , xxvi, 511; I,AUIII \ r ,  ~ ' I . ! I I ( . .  de droit cir., xvir, 366-368. 
(Conf. as minhas Servidões, I, 7 1  c seg.). 
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Todas as corisas corporoas, consideradas enz si 
wnes~t~ns, s5o dirisirpis, porque todas ellas podem ser, 
ao menos iiitellectnalmente, separadas em partes; 
assim corno os direi tos, subjectivamente considerados, 
são todos i~rtiiuisiveis, porque a soa propria natureza 
repugiia a itleia de (livisao; considerados, porem. ohje- 
clivamente os direitos corisideram-sc dkisiceis quando 
teem objecto divisivcl. « Não lia direilos diuisiveis - 
diz rim esci.iptor - o (liir lia sao direitos com objcclo 
dicisiui4 ». O direito, siil),jrctivamc~iite considerado, 
ou existe na sua liei'fclit;i iiitegridade, oii não 
existe. Náo se coml~i~elitbnde o qiie seja melade, 
um terco, ou a qiiarla parte tla fiiciildade de disprjr 
de  iim:i corisa, mas uirn a fqrriilclade tle dis1)hr d e  
met;ide, cle um terco ou da tliinrta pnrtc da mcsma 
cousa. 

Mas as cxpressóes coi s i s  I,IVISIVEIS 011 IIXDIVISI- 

veis sáo por vezes tomadas, rias leis civis portug~l:sas 
em seiitido inais rcsli.ic*tn, comlireliendeii~lo sómente 
as que podem oii 1130 ser ~) /n t r~~~irr ln~ente  separadas em 
[)artes da mesma natiircz;~ d o  todo, embora sejam 
iritellectiialrureiite tlivisiveis ( Conf. Cod. Civ., ~ i r t t .  
2.280.' 1 i . O  1 . O ,  218:3.", 1228." e 2148.O Cotl. de Proc. 
Civ., art. 570.O comyi. com 8 "L0); seiido, porem, 
iioutros logares usadas rio sei1 significado pro- 
prio (Conf. Cotl. Civ., artt. 1566.O, 9i01!5.0, 2016." 
e "229.O). As cousas ma teriaimen te indivisiveis equi- 
param-se, por vezes, as que n3o podem ser  divi- 
didas sem detrimento (Cod. Civ., artt. 21Y8.0 2145.O 
Cod. de  Proc. Civ., art. 720.O). 

h itldivisibilidade duma cousa pbde resultar ou 
da sua propria iiatlireza (Cod. Civ., art .  2269.O) ou 
de disposiçao da lei (cit. Cod,, artt. !2015.", 2016,'' 
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e 893.O), ou da vontade das partes (art. 7 3 4 . O ,  
na0 3.O) #. 

46. - COELHUDA ROCHA define corms PRINCIPAES 

aquellas que existem por si e pala s i :  e ~ccisssoi i i~s 
ou PERTENCAS aqtcellns que eslão c~,teriort~zeníe unidas 
a p(ncip_al, - ou seja pela natzosr:a, co~no a alrlvião, o 
feto, os fructos; 0 t h  pela wontatle do hornelrr, com o finz 
dedas fazer -A . serçir ao zuo perptltuo da principál, como 
os animaes - - e ferrarnenlas de lauoura a respeito dos 
predios ~*uslicos 2. 

O Gsso-~od. Civ. veio, porem, estabelecer dou- 
trina iim pouco diflerente exigindo como condicção 
essencial para a existencia da coiisa accessoria qric ella 
esteja unida e incorporada na priiicipal (art. 2289.O), 
comquan to, excepcionaknente, dispense este requisito 
(art. 2293.'). Os animaes e ferramentas de lavoura 
não podem jh ,  consequentemen te, considera r-se, 
accessorios do predio a cujo uso são destinaclos pulo 
proprielario, porque não se acham ztnidos e incu~po- 
rados nelle. A lei exige, alem disso, que as duas 
cousas pertençam a pessoas differentes ao tempo em 
que nasce a relação juridica que as liga (Cod. Civ., 
art. 2289.'). 

Mas na linguagem usual aquellas expressões teem 
um significado muito mais lato, considerando-se como 

1 LOPES DA SILVA define INDIVISIBILIDADE a i~lcnpacidade de sgarar 
uma cousa de outra, ou de dividi-la em parles. Assim, - accrescenta 
elle - diz-se INDIVISIVEL uma cousa ou direito que, por sua qualidade 
e natureza, ou por virtude da lei ou de contraçto, n%o p6de ser frac- 
cionada, sem se destruir ou sem se prejudicar o uso ou fim a que a 
cousa 15 destinada, sem causar detrimciito material a mesma cousa, 
ou sem se alterar a essencia P sigllificaç%o juridica do mesmo direito. 
(Rq)o.t. jut-zd., vr, 323). 

2 C;OELHO ».i ROCHA, I I IS~ . ,  I, '$ 82. 
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ACCESSOHIAS todas as cousas que se acham ligadas ou 
adjacentes a outras, oii mesmo dellas separadas mas 
que servem para lhes augmentar as utilidades. Os 
pateos, alpendres, armazens, por vezes os proprios 
jardins, sao na linguagem vulgar considerados ac- 
cessorios do predio urbano a que estão adjacentes ; 
os utensilios duma adega, dum lagar, ou duma 
fabrica, embora se encontrem fóra della, e não te- 
nham com elles mais do que a ligação puisamenle 
moral que resulta do seli destiiio, costumam tamhem, 
ser considerados como suas pertencas '. 

Mas tanto num como noutro sentido os dois 
termos teem uma significação puramente relativa, 
pois em si mesmas, e por siia propriu notureza, não 
ha cousas principaes, nem accc.ssorias; a distincção 
sO apparece quando a uriião das duas coiisas origina 
a subordinaçiÍo de uma ti outra. 

Esta subordiriação do accessorio ao principal, 
resiilta, sempre, entre as cousas corporeas, oii da 
natureza, ou de facto do liomem (Cod. Civ., art. 
2289.O g un.); mas com relação hs cousas incorpo- 
reas só deriva cla natureza jilridica da mesma cousa. 
Assim, por exemplo, a hyf)otheca deve considerar-se 
como accessorio do crédito, visto que rião póde exis- 
tir independentemente delle, e o acompanha sempre, 
(Cod. Civ., art. 892.O) como as servidóes o são dos 
predios a r4ue estão ioherseiiles (Cod. Civ., art. 2268."); 
sendo tanto niiin como no outro caso a sua subordi- 
nação ao principal simples conseqiieiicia da propria 
natureza jiiridicn. 

1 Esta diversidade de significados, ti50 p6de deixar de ser levada 
em conta pelos juizes na iriterprel.icio iio\ actos e çoiitractos, onde 
aquellas expressões apparecrrlo gc~iR\liiit~iite rio setitido viilgar, que 
pbile ser at6, nalguns logares, difleic~iite do que iiidicAniou. 
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Mas estas relações entre principal e accwsorio 
podem dar-se tanto: a) entre duas coiisas corporeas 
(o prctlio e as sementeiras, etc.); ljJ) como entre uma 
coiisa corp6Ga e outra iiicorporea(jlredio dominanle 
e se~.citlfio, etc.); y) como, finalmente, entre duas 
cousas incorporeas (crc;dito e hypochecu, etc.). 

17. -~ ; i  siia (luasi totaiici;icic as cousas siisce- 
ptivcjs tlc ;ippropriação acti;im-.;o Iii~jc no patrimonio 
das pcssoas physicas ou jiiri(li(~;is, mas algumas 
lia que, náo pertencendo n iiiiigiiem, s6 podem 
entrar no campo das r e l a ç h  c.i\is por meio de  
occupação. 

As primeiras, que nOs chamarrios ,~PPROI)HIADAS, 
pertencia entre os Romanos a tleiioiriiiiaçáo de  res tn 
patrimonio; designando-se as wg~iiiilas, que faziam 
parte das tes extra patrirnoni~ru~ dos Romanos, pela 
expressão cor.s.4s NULLLUS, m~iil i( l ; i  tratlicionalmente 
lia jiirispriitlericia de toclos os povos. 

O nosso Cod. Civ. reco~iliecc t ics especies de 
coiisas nwllizls: a'l as qiie iiunca tiveram dono; (SJ) oii 
qiie, havendo-o titlo, foram por elle abandonadas; 
y) oii, que tendo sido pertliclas, liao foram reclamadas 
em tempo util (artt. 383." e se;.) ; mas rigorosamente 
podem reduzir-se as diias primeiras, visto qiie as 
cousas perdidas so podem ser occiipadas quando 
hnjam sido feitas as deligencias iiecessarias para 
levar ao dono o conhecimento da achada, e este, rião 
reclamando a cousa nos prasos devidos, (lcii legitimo 
fundamento a presumpçáo legal, juris  et do jttre, de 
que abandonou a mesma cousa. 

E' nesta divisão das coiisas qiie se baseia a 
classificaçáo dos meios tlu ;itl(liiirir em originarios e 
de)-icados, perlericendo ;i pi-i iiici r ~ i  classe, ria opinião 
domin;iiile, sO a ocrcrlincdo, e todos os demais A 
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.ccbgiiiida. O nosso Cod. (:iIr. c.oiisa;ra 1:irgo csl):i(:u 
i adqiiisiyao das coosas ~/ t r l l r /~ s ,  qii(> fitz ol)jc(.to de 
quatro capitiilos íart. 383." a '17:j.O)). 

I V .  - Cousas no commércio e fóra do 

commércio. Podem ser ol!lcc.io de appropri ; i~ão 

todas a s  coosas que iião esiáo lorn (10 cornrnbrcio 
(liri. 370."). As coiisns po(iciii ilsi:ir fóra do C O I I I I K I ~ ~ ~ C ~ O ,  

por sua nalureza, oii por (iisposiqh (Ia Ici (48): esião 

f i r a  do commércio por siin ii:iiiii.oz;r. arliicllas clur: rião 
podem ser possuidas por :~lgiim iiiclivirltio cxcli~siva- 

nientc ( I ! ) ) ;  e, por disposiq5o tln lei, a(1iicllns que :L 

mesma lei declara irrcdiizi\eis a propriedade parti- 

ciilar (20) (;rrit. 372.' e 372."). 
Esin c l a s s i f i~aç~o  (1;~s COUS:~S refere-se tanto aos 

01)jecios 111;tlerincs como aos proprios direitos (.li). 

18. -- A noção technica de cousas colloca fbra do 
timbitu do direito tudo aqui110 que por sua propria 
iiriliirez:l iiuiiclr pUcle entrar no patrimoiiio individual. 
Se o Cod. Civ., port:into, empregasse neste sentido 
3 1):11a\ r:i cousa nos iirtt. 370.' e 371.' teria sido tles- 
iiecess;irio :4presentar duas categori:is (te cousas f&n 
do cot~lnr(;l.c.io, podendo limitar-se a docl:irar taes as 
iliie sáo l)oi* dispusiçáo da lei irrctliiziveis a pro- 
priedade particular. 

Não procedeu, porem, assim, lurnaiitlu a palavra 
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cousa no sentido lato, e por isso teremos de consi- 
derar fbra do comm8rcio tambem aquellas cousas 
que por sua natureza fogem h posse exclusiva do 
homem, embora lhe prestem por vezes grande 
utilidade. Deste numero são, por exemplo, o ar 
athmospherico, o mar, o sol, etc., cujo uso e commuin 
a toda a gente, mas que jamais poderão ser domina- 
dos pelo homem. Isso não obsta, porem, a que 
frações limitadas de algumas dessas cousas sejam 
individualmente appropriadas, tornando-se proprie- 
dade privada, e entrando como tacs no commércio, 
v. gr., uma bilha de agua qiic eii tirei do mar, o ar 
coiiticlo num frasco, etc., e dos quaes posso dispòr 
livremciite, como dos proprios recipientes. 

19. - Esta doutrina do nosso Codigo, comtluanto 
patrociiiatla 1)or algiiiis ;~rit*tnres, 8, todavia, comba- 
titl;i vivameiitc por oiitros qiic sustentam ser esta 
classe tle olrjectos c.orn[)lol:iiii~~ote alheia a cmmer- 
cialidntlr oii nfio-cn»ittl~r(.~nli(!atle das cousas, afir- 
m;iiiclo qiie rcs cot~~rt t r t~~rs  t r ~ c .  in commercio nec extra 
connter-ci?inl s?lnt. 

Com elreito, tlizciri elics, estar ou não uma coiisa 
110 cominércio o mesmo i; r l i u :  ser ou náo susceptivel 
tle traiismissão 1);ir;t oiitr:i Ilcssoa; portanto aquelltis 
coiisns que a propria liatureza colloca fbra do patri- 
moriio do Iiomem, e que, portanto, nunca poderão 
ser objecto de transrnissiio porque ninguem as poderá 
possiiir, não devem c~ns iderar~se  no commércio, nem 
fora do commércio. Segundo estes escriptores aquel- 
Ias exl)ressõcs só cabem i s  cousas que, sendo por 
sua natiireza siisceptiveis de appropriação, foram, 
todavia, por moti~os de interesse publico, collocadas 
iiiima sitiiacão especial, fora do campo das relações 
civis, nao poderitlo sahir do dominio publico para o 
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clominio particular, ou do patrimonio duma pessoa 
para o doutra. 

&*_usas dg que todos podem utilisar-se, mas 
que são por natureza i n e x h a u c i 8 ~ _ ~ l ~ ~ u s a ,  não 
*- -.. 
são cousas f d r a  do comm8rc i0 ,  ma$_cousas cujo com- 
Géicío é im~ossisel <. 

A nosso vêr teem razão estes escriptores, e pouco 
avisadamente procedeu o legislador patrio riesta 
materia. Exprimiiitlo ;i commercialidade oii não- 
commercialid;ide d;is ieoiisas a siia respectiva sitiiaçáo 
juridica, não deveria por r~ioclu alglini cmprcgar-se 
esta palavra no seiitido lato, clrio c allieio ao c;impo 
juridico, mas sómente rio seiititli, proprio ou tec*liiiico, 
o qiic por si sU 1):cst;iri;i para collocar fbra desta 
c;lassilicação as coiis;is iiisiicc.r[iliveis por siia natii- 
reza de appropriação irirli\-irliial. Ficiiriamoç assim 
rodiizidos a uma si) classtb di) cousas fúra tlo com- 
mkrcio : aquellas, que stlndo rintiiralmeiitc appr,,pria- 
veis, rião podem por disposição da lei entrar no 
patrirnonio individual. 

Como, porem, o nosso Cod. admitte expressa- 
mthiilc as duas classes apontadas, convem desde ja 
notar que ellas se distinguem eritre si profiiridamente, 
~)orcluanto a não-commercialidade das cousas da 
primeira categoria, sendo objectiva, é perpetua e 
abso l t i ta ,  isto e ,  dura emquanto existir a propria 
çoiisa, iml)orido-se a totla ;i geiitc; ao passo cliie a 
não-cominerc:ialidade d,is rc5taritcs t1 priraineiite 
ncciderztul e l i m i t a d a ,  pois siirge :ipciias cliiantlo o 
interesse publico a recl;im:i, tlesappnreccritlo com a 
siia causa enicieiite, corrirjii;iiito s b ~ i i  tlgo;drnente 
nb,soluta emquailto rião mii(lnrc~rri iis c~ir~c~urialaricias. 

1 BIANCHI, Dei bai, della proprietcc, c tirllo conlrnunione, parte 1: 
(rx) 67;  LACHARIAE, Le droat ciuzl fra~c!ric$, i ,  ITJ, 7 .  AURRY I.T ~{Au, 
Cozirs de  tlrozt civil, 11, 171, i. 
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20. - A sitiiac;áo jividica das cousas que sb por 
disposiçáo de lei estão fbra do commercio e verda- 
deiramente excepcioiial, devendo, portanto, conside- 
rar-se no  commercio todas aqtcellas que não formr~ 
pelo legislador decla~~atias irreduzivezs a propriedade 
particular i. Nestas condições estão, por exemplo, as 
estradas, ruas, e foritcs ~)iiblicas, emquanto náo for 
irivertitia a sua funccfio prtipria. Logo, porem, que 
estas cousas sejam distrahidas do seu primordial 
destino, entram novamente rio commercio, v. gr., se 
a fonte foi abandonada por se tornarem as suas 
aguas improprias para o uso piiblico, se as estradas 
deixaram de ser necessarias e aproveitadas nos ser- 
viços publicos, etc. 

Esta doutrina, que é unanimemente acceita pelos 
escri[~tures, foi entre nbs expressamente consignada, 
entre outros diplomas, na Lei de 6 de junho de 1865, 
art. 4h.O e Regulamento de 31 de dezembro iio 
mesmo anno, onde se dispõe que as estradas e ruas 
municipaes silo do dominio p~iblico, tornando-se bens 
municipaes logo que deixem dc ter o primitivo des- 
tino. 

Não basta, todavia, que cesse de facto a siia 
função primitiva para qiie eslas cousas entrem tle 

1 NSo k todavia essencial que a lei declare iitdiuid?tnlttlercto fi~ra 
do comnidrcio certa cousa para qiie esta de\-n coiiio lal considerar-se; 
basta que sejani iridicadas por categorias para que  liqiiriri iOra do 
commkrcio todas as cousas que por qualquer modo Icgitiiiio entra- 
rem na rnesrria categoria. Assim, por exemplo, se os povos dunia 
freguezia ou concelho adquirirei11 por uso e costume ou prescripgão 
uma fonte, ou uiil caminho particulares, que por aquelle facto de 
acquisi+ão passaraiu á categoria de fonte e caminho pdblicos, deveni 
estes desde logo considerar-se fira do comrnércio, visto a Iri coiisiderar 
como taes todas as fontes e caminhos publicos. 
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iiovo no commkrcio; torna-se, pelo contrario, indis- 
pensavel que sejam legalmente declaradas taes, pela 
auctoridade competente '; da mesma forma que não 
e sufiiciente a simples t1eclar:ição de que uma cousa 
h inaliena.ce1, ou inlpr~script i t~el  para que deva con- 
siderar-se fúrn do conlmkcio,  pois se e certo que 
;is cousas fora do commércio sáo sempre inaliena- 
veis e improscriptiveis a iriv~rsa não k egualmeiite 
verdadeira, pois ha cousas que a lei declara inalie- 
naveis e irnprescriptiveis, e que, todavia, estão no 
commercio. Para que deva considerar-se f0ra do 
commercio qualquer cousa ó indispensavel que a 
sua inalienabilidade e imprescriptibilidade sejam 
absolutas, e perpetuas e não apenas dependentes 
de cerlas formalidades ou circi~iistancias especiaes, 
como succede por exemplo com os beus dotaes, os 
bens dos menores, os bens riacionaes e os das çor- 
porações administrativas, etc. 

Com relação aos bens dotues são elles por lei 
declarados inalienaueis (art. 1 149.') e irnpresc~iptiueis 

'(art. 1332.0)~ mas-não devem considerar-se fóra do 
commercio, porque a sua inalienabilidade e impres- 
criptibilidade sãó tempor:irias, limitadas d duração 
do matrimonio; e, mesmo ii:i cons-iãncra deste, 1.ela- 

"tiuas a certas condições, como se vê do art. 551.O 
11." 3.6, e dõs diversos numeros do citado art. 1149.O 

1 Alguns auctores querem que s ~ i  por deliberaç%o ezpresra da 
Administracão possam entrar no commércio cousas qucx por virlude 
da lei tinham sido postas f6ra d'elle; oulros, porém, suatentam que 
essa transformação pUde bem operar-se mesmo que tacitamente se 
revele a intençgo da auctoridade publica de fazer cessar o uso pdblico 
dessas cousas. O simples 11Üo USO, por imrnemorial que sclja, I: que, no 
parecer geral, não e bastante para produzir aquelles effcitos. como já 
era expresso no direito romano: viam publicam populus non utado 
amillere non potest. L. 3, D. De via publzca (XLIII, 1 1 ) ;  Conf, GIAN- 
TURCO, Obr, cit., I, 119 e not 3. 
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O mesmo dizemos dos bens dos menores e pessoas 
equiparadas, que podem ser alienados mediante cer- 
tas formalidados, petas pessoas que legalmente os 
representam. 

Quanto aos bens nacionaes, municipaes, e paro- 
chiaes, e, em geral, aos das corporações publicas, 
não são por lei considerados inalieriaveis, mas s6- 
mente se estabelecem formalidades mais ou menos 
complicadas para a sua alienação, no intuito dc 
salvaguardar os interesses puhlicos. 

Quando a lei determina que certas cousas si) 
poderão ser alienadas observados certos preceitos, 
passado certo tempo, ou verificadas algumas condi- 
ções, não declara, manifestamente, essas coiisas fdrn 
do commkrcio, antes expressamente reconhece qiirb 
ellas podem ser transmittidas de uma para oiilr;i 
pessoa, estando, portalito, no commkrcio. Tocl;is 
estas restricções dizem antes respeito á capacidadr 
das pessoas, do que mesmo A natureza dos bens. 

E' decerto por confundir cousas inalienaveis cuni 
cousas f0ra do commercio que o sr. DIAS FERREIRA i 

acha viciosa a redacç5o do art. ,1353.O do Cod. Civ., 
onde se estabelece, com perfeita. nitidez, differença 
entre as duas classes de cousas 

1 DIAS FERREIRA, dnnot. ao Cod. Civ. Povt., I ,  262. 
2 No Cod. Civ. argentino estabelece-se uma iiocão tliflili.ente de 

cousas f6ra do commércio, indicando-se como ta+ as g ~ t e  /for~tn nbso- 
lutu ou relativamente i~~alieaaveis (art. 2336 O). í:onsitlcr~ril-se absolu- 
tamente inalienaveis aquellas cuja venda ou alieriaçao ti3r expressa- 
mente prohibida por lei, por acto entre vivos, ou por disposi~So de 
última vontade emquanto estas últimas forem por lei perrnittidas 
(art. 2335.0); s8o relativamente iiialienaveis as que necessitam de 
auctorisagão prbvia da auctoridade pública para serem alienadas (art. 
2538.0). 

E' bem de ver que tal noçao n8o cabe nos preceitos do nosso 
Cod. Civ. 
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21. -Esta classificação das cousas refere-se tanto 
as corporeas como hs incorporeas, de modo que 
tambem devemos agrupar em duas classes os direitos 
que estão fi~ra do commercio, a saber: a) direitos 
que por sua propria natureza são iiisiisc-eptiveis de 
propriedade privada ; F) e direitos qiie só por dispo- 
sição da lei são excluidos das relações 1);itrimoniaes. 

A' primeira classe p ~ r t ~ n r e m  todos u?; direitos 
que não teem um equ i~  ;ililii to pccani:ir.io, embora 
sejam de uma altissima iml)ortaric*i;i: taes siío os 
relativos ao estado e capnçldntlc clo Iiomem, os di- 
reitos politicos, etc. quc pcl;~ siin iinliirezti juridica 

sfio excIuidos do p;itririioiiio i 1 0  iiiilividi~o, integran- 
do-se na sua persot~uli~lailr: ; I  scgiiritl;i classe tS for- 
mada por todos os.direitoh cl~ic a lei positiva collocar 
:&ra do commbrcio, e. gr., as servidões publicas, o 
direito dos visinhos de qualcliier corrente commum 
a usarem das aguas para os seus gastos domesticos 
(art. 440.O e 5 3.') etc. 

Raros são, porkm, os direitos nestas condições, 
o que levou alguns auctorcs a ensinar que esta 
classificação das cousas se refere apenas aos objectos 
materiaes L. O nosso Cod. Civ.  não deixa logar para 
duvidas, visto empregar a palavra cousa, nos artt. 
370.O-372 .O, no seu mais lato significado, abrangendo 
tanto os objectos corporeos, como as cousas incor- 
poreas, comquanto o art. 3 7 Y . O  esteja redigido por 
modo que parece excliiir todos os direitos, que niio 
cabem na noç3o technica de cousas. 
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V. - Cousas moveis e immoveis. As cou- 
sas são iItihiovers ou niovsrs (22) (art. 373."). 

O nosso Cod. Civ. limiia-se a especificar as pri- 
meiras, que são de ircs especies (23) : a)  immoveis 
por natureza; p) mediante a ac~iio do homem; e y )  por 
disposiçiio da lei (24) (ttrtt. 374." pr. e 375." pr.), con- 
siderando-se todas as demais como moveis (25) z) por 
natureza, ou F) por disposiç60 da lei (art. 376.') (26). 

Mas quando na lei civil ou nos actos e contractos 
se usar da expressão-bens 011 r30usas imnaobiliarias, - 
sem outra qualificação (27). comprehender-se-hão nells 
tanto os que são immoveis por natureza ou mediante 
a acção cio liomem, como os que o são por disposição 
da lei; c qiiando se usar simplesmente da expressão 
- im~noveis, cousas ou bens immoveis - esia (*xpressão 
significará sb os que o são por natureza, ou medianie 
a acção do homem (ari. 377.')). Da mesma sorte a 
expressão: - bens ou cousas mobiliarias - abrangerá, 
lanto os moveis por natureza, como os que o são por 
disposição da lei ; e pelas palavras - mouel, cousas 
ou bens moveis - entender-se-hão só os ohjecios 
materiaes, que por natureza são moveis (cit. art. 

un.) (28). 
E todas as vezes que iios actos e contractos se 

usar da expressão - moveis de tal casa ou predio - 
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~.ornpi.cliender-se-lia nella só o que se chama mobilia, 

utensilios ou alfaias (29), salvo se outra for conheci- 

damente a intenção das  partes (ar[. 378.') (30). 

6 12, -Esta distincção das cousas em immoueis e 
mozieis, que no direito romano teve pequenissimos 
- .  

effeitos, adquiriu lima enorme importancia mais 
tarde, mormente no direito costumeiro dos povos de 
raça çermanica, onde teve fecundas consequeiicias, 
o que facilmente se comprehende, não si) porque no 
antigo direito germanico era o proprietario territo- 
ria1 o unico homem verdadeiramente livre, senhor 
tlos mais extensos direitos politicos, tomando parte 
no goyeriio, votando nas assembleias públicas, e 
cxcrcciido iiirisdicqão privativa nas suas terras; mas 
airida 1)orqiie a riqueza mobiliaria, proveniente do 
commércio e da industria, era pouco consideravel 
ira epoclia em que o mesmo direito sc formou '. 
Na siia maior parte os objectos moveis eram consi- 
derados accessorios do solo, e subjeitos, como taes, 
As mesmas regras. 

Mas os progressos da iridiistria e do commki'cio 
transformaram por completo a face das cousas, e 
110s tempos modernos a riqueza mobiliaria, olhada 
primitivamente com tanto tlespreso - vilis r 1 ~ ~ 6 i l i t ~ n  
possessio - adquiriu tal desenvolvimento que ti30 i: 
possivel negar-lhe hoje valor egiial, senão siipcriur 
ao da terra, nas relações economicas. 

Esta revolução economica irão consegriiu, porém, 
apagar o ahysmo juridico, estabelecido nas leis de 
todas as nacões, entre moveis e immoveis, e com- 
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quanto se reconheça modernamente uma grande 
tendencia no sentido de apagar muitas das differen- 
ças que injiistificadamente os separam, o certo e que 
tal distincção domina ainda por completo nos Codigos 
modernos, cuja reforma e neste ponto insistentemente 
reclamada em todos os paizes '. 

No Cod. Civ. porlugiiès a separaçáo das duas 
especies de bens revela-se em todos os seus capitu- 
10s : limitar-nos-hemos, poi*(?m, a apontar algiimas 
das principaes differenças : 

a) - As associaçfies ou corporaçõesperpetuas não 
podem adquirir por titilio oneroso bens znlínobilinrios, 
exccpto sendo fundos corisolidados ; e devem csuiiver- 
ter em bens desta especie totlos os immoveis qiie 
adquirirem por titulo gratuito (art. 35.") ; 

b)-Os ciiradores definitivos do aiisente sO em 
caso de urgente necessidade podem alienar os bens 
irnmobiliarios, sendo-lhes porém licito alienar os 
moveis (art. 76.'); 

c) - Os bens irnmobiliarios dos menores sO po- 
dem ser vendidos em tiasta ~~Ública, ao passo que os 
moveis de pequeno valor o podem ser particular- 
mente (artt. 267.O e "L8.O); 

d) - S6 os rnooeis podem ser objecto de occupa- 
ção, como a seu tempo veremos; 

e)-O praso e os requisitos da posse para a 
prescripção dos irnmooeis não são os mesmos que 
foram eslabclecidos para a dos moveis (artt. 517.' 
a 51'3.O, e 5 " L . O  a Ei32.O); 

f )  - Si) os immobi1i;irios podem ser dados em 
Iiypotheca (arlt. 888.'--889.O); 

!I) - 0 iriarido terri tlireitos miiito rnais latitiidi- 

1 Conf. CIMBALI, Nwva Fase tlel .Vivilto Civile, 11.0 139. 
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iiarios sobre os movezs do que sobre os itnmoveis do 
casal (artt. 14 41 1 9 . O ,  1148.O 1149.O, etc.) ; 
. h) - Algumas propriedades imperfeitas só podem 
recahir sobre immoveis, e. gr., as servidões (art, 
2267."; e certos contractos só podem ter por objecto 
os moveis, e outros só os immoveis, v. gr., a usura 
(moueis), o arrendamento (inmoveis), etc. 

i )  - A alienação dos bens immobiliarios exige 
formalidades externas muito mais complicadas do 
que a dos moveis; esth subjeita, em regra, ao paga- 
mento de contribuicão de registo, e sh l~rodiiz, 
geralmente, effeitos c l r n  rela~ão n terceiros quando 
tenha sido devidamente registada, etc. 

Nas leis periaes e atlministrativas, bem como nas 
leis dc processo, cncoiitram-se ainda muitas diffe- 
renças, que jiilgamos iiiutil apontar, pois o que fica 
ex1)osto i! mais do iluc sufliciente para convencer da 
iiecessidade qiie tt:mos de fixar com precisão as 
carai.teristicns difft:reiiciaes entre as duas especies 
de coiisas, tão profundamente separadas nos precei- 
tos do Cod. Civ. 

23, - 0 Cocliço classifica em grupos todas as 
cousas legalrvtrníe consideradas como immoveis, se- 
piiindo assim o exeinl)lo das principaes legislações ; 
mas affastou-se do Cod. Civ. francits, sua fonte 
proxima nesta materia, ao fixar os mesmos griipos, 
prociirando dcceito corrigir os defeitos apontados 
pelos escriptorcs riii ol~ra do legislador frances. 

Com effeito o (hdigo de Napoleão admitte expres- 
sameiite _ tres ._- clasçe? de itravnoveis: a) por ?tatureza; 
I)) por destino; c) e pelo objecto a que se ~ p p l i c ~ h  
(art. 517.O), fazendo entrar na primeira, alem do 
solo, os edificios (art. 548.7, os moinhos de agua 

7 
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ou de vento assentes sobre pilares, ou fazendo parte 
de edificio (art. 519.O), os productos do solo emquanto 
a elle ligados pelos ramos ou pelas raizes (art. 5'20.O), 
e, na opinião d'algiins, os tubos ou aqueductos que 
servem para conduzir aguas para uma casa, ou para 
qualquer outro predio (art. 523."). 

%deeino considera -- - o Codigo francês como 
immoveis: I )  os objectos qzle o proprietario collo- 
COII num predio para a sua exploração ou servico, 
e. gr., os animaes destinados h ciiltura, os utensilios 
aratorios, as sementes fornecidas aos arrendata rios 
Õu parceiros, as pombas dos pombais, os coeIhos 
das coelheiras, os peixes dos viveiros, os cortiços de 
abelhas, etc. ; 2)  e todos os effeitos mohiliarios que 
o proprielario ligou ao predio para ahi permanece- 
rem perpetuamente. 

E fiiialmente declara imrnooeis pelo objecto a que 
se applicam todos os direitos que teem o immovel por - - 
objecto, e. gr., o usufructo de bens imniobiliarios, as 
seryidões reaes, e as acçóes tendentes a reivindicar 
um immovel (art. 52G.O). 

Quanto aos moveis o Cod. Civ. francês admitte 
sbmente duas classes: a) movuis por sua natureza, 
comprehendendo os objectos qiie podem transpor- 
tar-se dum para outro logar, quer por si mesmos, 
como' os animaes, quer por affeito duma força 
extranha, como as cousas inanimadas (artt. 527.O e 
528."); b) e mowis por disposiflo da lei, compre- 
heiidendo os direitos que teem os moveis por objecto, 
e. gr., as obrigações e ac~óes  que teem por objecto 
sommas exigiv~is o11 effeitos mohiliarios, as rendas, 
quei. perpbtuas quer temporarias, do Estado ou dos 
particiil;rres, etc. (artt. 527.O e 529.O). 

Esta doutrina do Codigo francês foi vivamente 
critic;rda pelos escriptores que o commentaram, 
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encontrando-se,nalgumas dessas criticas a razão dos 
artt. 373.O a 375.' do nosso Cod. Civ. 

a) Em primeiro logar censurava-se ao legislador 
francês ter usado de fhrmulas differentes para expri- 
mir ideias identicas, pois designando os direitos que 
teem por objecto cousas immoveis sob a rubrica de 
imntoveis pelo objecto a que se appltcant, chamou aos 
direitos que teem por objecto cousas moveis simples- 
mente moveis por disposição da lei. 

Qual a razão desta diversidade de linguagem? . 
Ninguem conseguiu encontra-la satisfactoria ; e 

foi, decerto, por isso que o nosso Cod. Civ. nos falla 
tanto de immoveis conto de moveis por disposição da 
lei, alargando, todavia, o significado desta expressão 
relativamente aos immoveis ( a i t .  37Ci.O). 

p) Era tambem censurado o legislador francês 
por ter agrupado sob a riibrica de 2mmor:eis por 
kalureza, cousas que 1130 mereciam realmente esta 
qualificação, e. gr., os edificios, por isso mesmo que 

or nalureza sbmente poderia considerar-se immovel 
solo. 

! Reconhecendo a procedencia desta critica o 
nosso Cod. Civ. com ella se conformou no alt. 
374.", creando uma nova classe - immoveis mediante 
a acção do homem-para incluir os edificios, e 
remetteiido as demais cousas para a classe dos 
immoveis por disposição da lei. 

y) Qiianto aos imrimveis por &seino, apontavam - - - -- -- 
alguns auctores a sua falta de base-sci&iifica, e 
MARcÃD~ referindo-se especialmente aos objectos 

i MARCABES, Explication tlieorique ~t p~ut ique  du Code de Nnpolion, 
Ir, 368 e scg. 
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ligados perpetuamente ao pre,dio, de qiie sc: falla 
na ultima parte do art. 524." do Codigo í'rancks, 
insurgia-se contra o facto de taes cousas ~Omoiitc se 
considerarem immoveis quando a sua ligiiçgo ao 
immovel era Icvada a efleito pelo dono do predio, 
dizerido que tal doutrina era absurda e iiijiistificavel. 

Procurando evitar os seus incoiivenierites a juris- 
prildencia motlificava a regra dacliielle arligo com o 
preceito dos artt. 518.O e %!S.", de modo a estabele- 
cer a segiiirite doritriiia : 

I . " )  T~otlos os objectos moveis, de qu:ilqiier 
n:itureza qiic elles sejam, que, estalido immediata ou 
mediatamente adhererites ao solo por ligações phy- 
sicas ou mateieiaes, não podem ser delle separados 
scm deterioração dos mesmes objectos ou da parte 
do cclilicio a que estão ligados, e formando, portanto, 
parte integrante do mesmo edificio, são immoveis por 
natlwezn, quer tenham sido construidos ou ligados 
pelo proprietario do solo a que adherem, quer por 
terceiro ; 

2.7 SSU devem considerar-se immoveis por destino 
as coiisas que, tendo apenas uma ligação moral com 
O predio, e podendo conseqiieiitcm~iite ser distrahi- 
das seni deterioração nem fractura, foram alli collo- 
cadas pelo respectivo proprietario para o serviço ou 
exploração do mesmo predio 1. 

O iiosso Cod. Civ., regeitando a classe dos im- 
tuoz:c.is por tlestino, parece ter acceitado a primeira 
conclusão destes escriptores, declarando immoveis, 
não por natureza, mas por disposição da lei, as 
partes integrantes dos predios rusticos e urbaiios 
que não podem ser separadas sem prejuizo do serviço 



~ ~ t i l  que devem prestar, salvo serido distrahidas pelo 
proprio dono do predio (art. 375.O, n.O 1.'). 

A) Considerava-se, finalmente, lima imperfeição 
do Cod. Civ. frances o rião comprehender na sua 
classificação todos os inimoveis possiueis, havendo 
necessitlade de crear uma riova classe-imntoveis 
por disposiçáo da lei - para abranger os objectos que 
foram por lei immobilisados posteriormente li pro- 
mulgaçgo daquelle Codiço, e. gr. as acções do Banco 
de França, que pelo art. 7.O do Decreto de 46 de 
janeiro de 1808 podem ser i~nrnobilisadas pelos seus 
proprietarios mediante uma simples declaração da 
sua parte. 

Corrigindo este defeito o nosso Cod. Civ. 
determina 110 un. do art. 375.O que o disposto no 
mesmo artigo não exclue as immohiiisaç0es decre- 
tadas por lei especial para certos e determinados 
fins-quer sejani aritsriores quer posteriores ao 
mesmo Codigo. 

Eis, nas suas lirihas geraes, o confronto do 
Codigo português com a soa fonte proxima, resul- 
tando do exposto que o nosso legislador se empenhou 
por evitar os priricipaes defeitos do Codigo frances, 
podendo afirmar-se sem hesitação que em grande 
parte consegui0 o seu fim, estabelecendo na lei um 
systêma milito mais perfeito, simples, e claro, como 
teremos occasiáo de ver .  

24. - Tomando a palavra IMMOVEL 110 seu signi- 
ficado rigoros& abrangendKs~'>mente~aquelTa3~cõue~.ã~ - 
que não podemyer-GsIocadas no espaço, 6 bem de .I . 
ver que sQ poderiam considerar-se immoveis os 
predios rusticos e porven1iir.a os urbanos: os pri- 



meiros porque a propria natureza tornou impossivel 
a sua deslocação; os segundos porque, ligados inti- 
mamente ao solo, e adquirindo pela acção do homem 
sobre os materiaes que os compõem uma natureza 
completamente distincta da que estes anteriormente 
tinham não podem geralmente ser deslocados sem 
alteração do seu proprio ser. 

Mas a noção jiiridica da immobilidade e comple- 
tamente differente, pois corresponde, não ii ideia de 
movimento d d  propria cousa, mas as garantias juri- 
dicas que formam o regimen das duas especies de 
propriedade. 

Succede, com effeito, que muitas cousas real- 
mente rnoveis, porque podem ser transportadas de 
nm para outro logar, são, em face das leis, conside- 
radas inzmoveis, o que apenas significa terem sido 
pelo legislador subordinadas ao regimen juridico das 
cousas physicamente immoveis ; mas em nenhum paiz 
se cleclararam juridicamente moveis consas que por 
sua natureza s2o immoveis. 

Estes factos encontram a siia explicação historica 
na superior importancia que o solo, e, consequente- 
mente, os predios urbanos, tiveram relativamente ii 
riqueza mobiliaria, a qual era quasi por completo dei- 
tituida de garantias - res mobilis res vi lzs- ,  e nas 
conquistas feitas posteriormente por esta riqueza no 
campo economico, impondo-se a consideração dos 
legisladores, que, náo podendo fectiar os olhos h 
evidencia, mas sem coragem para romper aberta- 
mente com a tradiçáo, adoptaram como meio de 
transação entre as duas tendencias oppostas a immo- 
bilisação legal de certas cousas, que seria iniquo deixar 
suhjeitas as normas juridicas da propriedade movel. 

110 exposto flue como logica conseqaencia que, 
legalmente, as coiisas irnntoceio devem figurar. em 
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(luas classes: a) immooeis proprian~ente ddictos; b) e 
immveis por &@GSiçc<~ (ia lt~i ; ao passo cliie, nào 
pobndo os immoveis ser jii ridicamen te nrobilzsados, - 

sO dev&ra existir lima csla5se de niovcis - os qtte 
o são por natureza, e nau foram por 1 ~ i  imlnobi- 
lisado\ - . Mas como :ilgiimas cousas ha, qiie fa- 
zendo l~arte  do nosso [)atriincriiio, todaviti, por sua 
propria iiatiircza, escapam por completo a esta clas- 
sificação, que realmente só pode referir-se as cousas 
corporeas, os leçisl:idores, por ficçáo, fizeram-nas 
tambem entrar rili classe dos imtnoveis o11 dos mo- 
veis, conforme andam iiilii.rentes aos objectos da 
primeira oix d;i segiincla c;~ttlgoria. Referimo-nos aos 
direitos, oii consas inrorl)o~.ens, qiie não occupando 
logar no espaço - ~rullo cirrttmscribrcntur loco - são 
inteiramente estranlios a ideia de qualqiier deslo- 
cação. 

Por isso o nosso Cocl. Civ., incliiindo nos immoveis 
1101' ilisposiçáo tfa lai os dlre~tos inherentes aos yre- 

.- - 
dias rzcsticos ou zirbanos í;irt. 373.O na0 2.7,  creoii -- - 
uma classe ;i partc par:] ahranger todos os outros 
direitos, sob a riibrica de moueis por disposicáo da 
lei (art. 376."). 

Nos z,nmot,eis proprjamente diccos c m r e h e n -  --- 
h - s e ,  portanteaspredios wtb e urbanos-: -0s- 
primeiros são, em todos os casos, immoveis por sita 
jrobria natureza; mas com relação aos segundos não 
siiccede ji o mesmo, porqiianto se em regra os pre- 
dios urbanos não podem ser deslocados no espaço 
sem perderem a sua individualidade propria, alguns 
casos lia em qiie a desloca(:ão @de ter logar, e. gr., 
qiiarirlo são constr~iidos dt: ferro e madeira, ou só 
de madeira, embora solid:tmente afixados ao solo. 
Nestes casos não podem os edificios claramente 
dizer-se immoveis no sentido rigoroso do termo, 
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corncluarito jiiridicnmt:iile sc1j;iiii, e tlcvarn ser, como 
taes declarados, o qiie mosti;i que os predios urba- 
nos ora revestem o c;rr;ii.ter r l t l  iiiimoveis por natu- 
reza, ora o tle irnmovcis por tiisposi~ão da lei, não 
tei~tlo conseqiientemerile logar ;ipliropri;ido em oe- 
ii1ium;i daquellas categorias. Foi, talvez, por este 
motivo que o Cod. Civ., approsirnaiido-os embora 
dos imrnoveis por natiirrz:~, c.ineou urna classe a parte 
para os  predios i irhniio~,  clclc~l,iraiido-os imrr iov~j~  nlc 
diante (4 acccio do I~otnetu (34k.") .  E r-om toda a razão 
assim os dcriomínoii porque é o tiornem o auctor da 
sua incorporaçáo no solo, donde provem, em todos 
os casos, a sua immobilisaçáo. 

Ctiegamos assim n determinar a sequencia lógica 
das ideias que condiiziram o legislador a classificação 
das cousas em:  

~1) IMMOVEIS 
a) por natureza; 
b) pela nccáo do hortrertl; e 
c) por disposição da  bi. 

- 2 )  Moveis 
a) por nalureza; e 
b) por disposa'çião d a  lei. 

Este systema do nosso Codigo, que 6 simples e 
claro, póde, todavia, (lar logar a reparos por náo 
indicar as causas que determinaram a classificação 
das (*ousas comprehendidas nas ultimas categorias 
iiidic;idas, quer na classe dos imnloceis qiier na dos 
tt~ooeis. 

Com effeito, fallnntlo-se de  immoveis por dispo- 
sicfio d a  lei apenas se afirma o principio de que os 
objectos alli comprehendidos sb  ficticiamen. entraram 
naquella cateçoi'ia, seiido, portanto, ou cousas incor- 
poreas, ou objectos ptlysicamente moveis; e similhan 
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ltbmente para os moveis por disposigão da lei. Mas o 
que iião se pode por maneira alguma deduzir da 
classifica~ão e o molivo qiie levou o legislador a 
collocar na classe dos irnmoceis por disposicão da lei 
os moveis que alli figui-am, podendo dar origem a 
suspeita de que o legislador procedeu arbitraria- 
mente. 

Esta censura, porem, comquanto tenha um grande 
fundo de verdade, iião 6 para attender, pela impos- 
sibilidade em cliie o legislador se veria para remediar 
o inconveniente a1)oiitado: 

a) em primeiro logar porque figurando nos im- 
moveis por disposição da lei coiisas de diversa 
nalureza, cuja immobilisação e ,  consequentemente, 
determinada por motivos diversos, haveria necessi- 
dade de supprimir a pibopria classe, substituindo-a 
por tantas outras quantas são aquellas ordens de 
motivos, o que seria militas vezes inipossivel, e sem- 
pre inconveniente ; 

p) e em segundo logar porque a doutrina facil- 
mente supprird o silencio tlo legislador, que vae 
quasi sempre buscar 6 obra dos jurisconsultos a 
razão dos preceitos que nas leis consigna. 

Mas reconhecendo a necessidade de manter sem- 
pre a classe dos irnmoveis por disposiçáo da. lei, com 
caracteres indefinidos para comprehender tanto as 
immobilisaç0es decreladas anteriormente aoecodigo 
por lei especial, como as qiie o forem posterior- 
mente, entendemos que a classificação dos artt. 374.O 
e 375.' poderia ser melliorada, obtemperando em 
parte A objecção exposta, pela diminuição das coiisas 
declaradas immoveis por tlisposicáo tla lei, e pela 
indicação expressa das causas da imrnobilisação de 
algumas dellas. 

8 



Nesta ordem de ideias classificariamos as cousas 
immoveis em tres grupos: 

a)  por nalzueza : o solo ou terreno ; 
p) por incorporacão ?to solo (real otc ficticia): 

predios urbanos, productos dos predios riis- 
ticos e partes integrantes dos predios rusticos 
e urbanos; 

y) por disposicão dn lei: os fundos immohilisados, 
e qiiaesquer outras coiisas que por lei forem 
declaradas immovcis. 

E' bem certo que as coasas tla s~yi i ida  classe, 
que não sáo immoveis por iintlirei.:~, podiam ser 
incluidas na terceira, visto que a siia iirimobilisação 
resiilta da lei, o que equivale ;i i~slal)t?lccer lima 
suhdivislo dos immoneis por disposipin tia lei, os 
quaes ficariam assim, com os immoveis por natureza, 
a formar duas unicas classes. 

Entre os immoveis por natureza e todos os outros 
].ia, porem, iima differeric,a capital, que os torna 
inconfundiveis : os primeiros serão perpeluamptc 

,immoceis, ao passo que sendo meramente artificial 
a i m ~ b i l i s a ç ã o  dos segiindoS pbde cessar ou pela 
vontade do Iiomem, e. Sr., qiiando se corta uma 
arvore, ou mesmo iiidependeiitemeiite dessa vontade, 
como succede, por exemplo, quanclo iiina casa e de- 
molida pelos agentes natiiraes. A regra I &  I I I I O ,  des- 
apparecendo a causa da immobilisaraiio, ;i caoii-;a volta 
i categoria de movel. 

25. - O  nosso ~ o d .  Civ. não c>sprc.ifica nem 
define os MOVEIS, limil;tii(!o S I >  ;1 ~ l ~ > r l a r ; ~ r ,  110 art. 
376.", que devem coiisitlilr;ii~-se taes os objectos não 
compreherididos nas tres classes tle immoveis que 
estabelece tios artt. 374." e 375.' 



Nesta parte seguiu o legislador portiiguês a 
doutrina do Proj. Hrsp. de 1851, cujo art. 381 .O se 
achava redigido nos seguintes termos: Todos os bens 
não comnprehendidos no arligo anterior sáo moveis, ozc 
taes se consideram por lei. 

A razão deste preceito apresenta-a, em concisos 
termos, GOYENA I :  Uma vez determinadas no artigo 
anterior, todas as especies de bens immoveis, pareceu 
mais breve, simples, e claro redigir o artigo a con- 
trario senszb nos termos em que se encontra. Seguiido 
o art. 379.Otodos os hens são moveis ou immoveis: 
o 380.O enumera e fixa os immoveis: logo todos os 
demais são moveis; o art. 381.' e uma simples con- 
seqnencia natural e necessaria, que se teria suben- 
teiidido quando iiáo viesse expressa n. 

Na inaior p;irtc dos (:odigw riio(lernos outro foi, 
porkm, o caminho seguido =, e ate no Codigo lies- 
paiihol em vigor (art. 335.') ), sendo, todavia, pre- 

1 Concordancias, motivos y cokrnetltarios de1 Codigo Civil Espa%l, 
r ,346. 

'8 O Cod. Civ. frances admilte duas classes de moveis: por sua 
natureza, e por disposiçáo da lei (art. 527."), definiritlo os prinieiros, 
e i.:tiiiri~rarido diversas cousas que devem considerar-se comprchendi- 
das nas duas classes apontadas (arlt. 528." a 532.0); o mesmo systema. 
6 tambem seguido pelo C6d:Civ. italiano (arl. 416.0); iriexicano (art. 

' 

784.0); argentino (art. 4318.0 e seg.), etc. 
Justificando o Cod. Civ. frances opina MOURLON (Obr. cit., r ,  384) 

que a especificaçáo dos rnoveis era necessaria, náo 3 para fixar alguiis 
pontos qne a simples enunieracáo dos inimoveis deixasse obscuros, 
rnas ainda para prevenir as clúvidas que a tradicçbo historica po- 
desse originar, mas taes razoes nZo colhem contra o allegado no texto. 

3 O Cod. Civ. hespanhoi (art. 335.0) depois de estabelecer o prin- 
cípiode que sáo inoveis todos os objectos susceptiveis de appropriaçáo 
que nao foram declarados inimoveis no artigo anteripr, acrescenta: 
Y en general todos 10s que puedefi tranrpovlav.-se ó ser transportados de 
UTL punto ú otvo.sin quebrantai. para ello su utiiot~ con icna cosa immue- 
bls. E no art. 336.0 menciona aiguns moveis incorporeos : as rendas ou 
pensdes vitalicias ou  heredilarias, etc. 
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ferivel o systema do nosso Corligo, que, alem de 
ser duma perfeita exactidão, evita duvidas que natu- 
ralrnerite occorreriam no confronto entre a enumera- 
ção e definiçao dos moveis e immoveia, por mais 
cuidado que os legisladores pozessem na sua redação. 

26, - Comparando a classificação aos  imnzoçeis- --- 
com a dos moveis nota-se que falta nesta o t e % ~  
correspondente aos immoveis mediante a acp3.a da  
homem, sendo, ,alem disso, milito rnais restricta a 
claslse dos moveis por disposição da lei que só com- 
prehende coiisas incorporeas. A razão deste facto 
ficou já superiormente apontada 

27. - Sendo inteiramente artificial a immobilisa- 
ção e a mobilisação que se operam por disposição du 

- lei, e não se encontrando na linguagem juridica tra- 
dicional palavras que exprimissem com precisão as 
ideias que o legislador consignou nos artt. 375.O e 
37.6.O ira fine do Cod. Civ., o sabio auctor do Proj. 
Prim. importou do direito francês as expressões 
~mmobiliario e mobiliario para abtariger tanto as cou- 

' sas que entre nOs se designavam pelos termos imrno- 
vel e movel, como as cousas por lei declaradas taes. 

Das Actas da Commissão Revisora "onsta o facto 
com perfeita nitidez : 

R . . . propoz O sr. Presidente: se conviria adoptar 
as expressões mobilinrin e imrnobilia?-ia que se leem 
nesse (art. 26.' do Proj.) e noutros artigos, em vez 
dos termos rnov~l e immovel consagrados no direito 
e jurisprudencia. O sr. SEABHA deu as razões que 

1 Conf. SUPRA, n . O  24. 
2 Sessão de 29 de março dc 1860 (Act, cit., 14), 
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o 1tl;~aram a adoptar aqiiella terminologia, declarando 
que lhe repiigiiava çIiarn;~i. ~in~noveis aos dil-eilos 
eqiiiparados aos imrnoveis, e rliie por isso não 
duvidara appropriar as pala1 ras fi-ancêsas mobilier 
e immobili~r como termos geiiericos qiie comprehen- 
tlein taiito os immoveis propriamente dictos, como os 
z;alor-es ou dire~los equilnrados a elles. Neste sentido 
resolveu a commissáo » . 

Temos assim fixada a technologia jui-idica para 
designar: 

4)-ou si, os predios rusticos eurbanos(immoveis); 
2)-ou estes e conjunctarnr:nle os  immoveis por 

disposição da lei (immobiliarios). 
Não indica, porbm, o Codigo eapressáo algiima 

para designar separadamente as cousas c-omprehen- 
didas na classe dos imrnooc~ts por disj)osicão da  lei, 
havendo necessidade de os especificar quando só  a 
elles nos pretendAmos referir. 

E o mesmo diremos com relação aos moveis. 

Mas apesar do-cuidado com que o legislador formu- 
l o . ~  a s  regras do att .  377.", muitas vclzcbs clle pi.oprio 
s e  esqueceu d e  a s  respeitar, nomcat1;iriiuiite nos artt. 
J461.O, 531." n.".' ( C o r ~ ~ p .  com o art. 1449.O), 
745.O (Comp. com o ar t .  I t i i  1 .O), etc., não devendo, 
portaiito, consitlerar-se este pi8eceito como preccpliuo, 
mas sbmente como in~er.prv~cr~ioo, e merarnerr.te subsi- 
dinrio para o caso em cluv ; I  vontade das partes ou 
do legislailor 1150 possa re~,oiitiecer-se por quaesquer 
outros elementos de iiiterl)rct;ição. 

E' o que rcsulta, corri cffvito, náo só dos artigos 
citados em qiie o peiis;imeiito do legislador precisa 
de  ser determinado por elementos extranhos e ate 
contradictorios com as defiiiições do art ,  377.O, mas  
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ainda das palavras «sem outra qualificacáo» tio mesmo 
artigo empregadas, e que signilicam manifestamente 
que as regras alli forrriiil;td;is são aoeiias para os casos 
em que náo coiicurram no acto ou coiitracto, ou ria 
lei civil, circuristancias que possam levar á coriclusão 
de  que taes palavras foram empregadas pelo legisla- 
dor ou pelas partes em sentido diverso. 

A intenção ou vontade da pessoa que t l v  t:ios 
palavras iisou, quando possa ser por clii:ilr4iier modo 
conhecicla, pi-evalece solire o signilicsclo Ieg,il das 
mesmas palavras. Em miiitos log;ir.cls hz o iiosso 
Cod. Cir. applicaçáo (leste principio, e nomeail;rinetite 
nos artt. ,161.; ,831." 66134.", etc. 

O legislador portugrii:~ liiiiitou-se, por conscqucn- 
cia, a estabelecer iio art. a prc?sumpçáo legal 
de  qiie as partes empregaram aos  seiis ;ictos e con- 
traclos as referidas expressões com o sentido que no 
mesmo artigo Ilies k attribuido, presiimpção que 
pode ser invalidada por prova em contrario, lios ter- 
mos geraes de  direito. E porque na lei civil nenhuma 
disposição restrictiva se  eiicontra e licito aos interes- 
sados recorrer a qiialqiier meio de  prova para de- 
monstrar que oiitra foi a inteocão das partes, podendo 
exhibir documentos, offerecer testeinuiilias, e invocar 
mesmo outras presutnpçGes de  facto (art. 2549.O) 
derivadas do uso commum e geral do logar a qiie 
prrtencem os pactuantes ou disponei~tes, e onde as 
palavras de que falla o citado art. 377.O teiiham 
significação diffei.ente da legal. 

E este predominio dos diversos meios de  iiives- 
tigação era tanto mais nacessario quaiito 6 certo que 
nos dociimentos em qiie por lei 6 disperisada a iriter- 
venção do ofricial piiblico muitas vezes sriccede 
usar-se da linguagem vulgar 110 logar onde são feitos, 
ou a que as partes pertencem, jli por seris auctores 
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desconhecerem a teclinologia juridica, já por uma 
multiplicidade de circunst:tncias impossiveis de pre- 
ver antecipadamente, Iiavendo assim impreterivel 
necessidade de por de parte as definições legaes 
para respeitar a vontade dos contrahentes. 

28. -Negando ao art. 377.O caracter nbsolzcto e 
imperatico, e reduzidas as suas regras 'a simples 
disposiçfies subsidihrias, t: ])em de ver que poiicas .- - -  
vezes surg6ã a necessidade de o applicar nas con- 
troversias judiciaes. No entretanto t: forçoso reco- 
nhecer que, apesar disso, uin tal preceito offerece a 
grande'e indiscntivel iitilidade pritica tle limitar o 

. arbitrio do jiiii. lia interpretacão daquellas expressóes, 
quando os actos t: i.oritractos não fornrcam elementos 
para a deterrninaçfio da vontade dos outorgantes. 

Mas so isto k uma vantagem indisci~tivel daqiiellas 
regras, n3o [)c'~tle egualmente dizer-se qiie ellas deem 
sempre ? mais jiista solução lis difficuldades que se 
apresoiitam, liois e bem certo que em assiimptos 
dest;i natiireza impossivel sc torna ao legislador fixar 
c80rii ;iritclc.il)ayáo, e111 regras gibraes e precisas, o 
seiititlo das cspre\sói~s qiic: h30  tlr ser iisadas pelas 
partes nos seus ;rctos oii rnntr;ictos, visto clcpender 
o emprego das paln~ras 11;i sii:i acxceitação commum 
c3rn cada logar, do grau de iritelligencia e cultura 
litteraria (10s rliie as empregani, tla c8i)iiriexáo daquel- 
1;)s  lavras coiii outras do mesmo acto, oii contracto, 
e dr miiil;is oritras cirçiinstancias qiie variam de caso 
par:i caso. 

Fiiric1;idos nestas razóes siisteiitam algiins aiic:tores 
clue l:i(t.; ilcfiniçóes (levem scr expiirigidas dos Codi- 
gos, os quaes 1130 sáo, nem podem ser, vocahiilarios; 
mas exageram muito os inconvenientes apoiitados, que, 
apesar de grandes, ainda deixam uma larga margem 
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de utilidades Aquellas regras, cuidadosamente fixadas 
em todos os Codigos. 

E' certo que o legislador não pode fixar a priori 
uma definição qiie sty;i applicavel em todos os logares 
e. em todos os casos; mas e legitimo e justo suppôr 
que as partes usaram t1;iquellas palavras no sentido 
iritlicado na lei, - çuja ignoraricia se n3o presume - 
rluarido por qualquer fbrrria se riáo possa reconhecer 
cliic oiitro foi o seu pensamento. 

Eritre nós esta claran~eiite patenteada a necessi- 
dade das regras formuladas no art. 377.' do Cotl. 
Civ. nas divergencias que separavam os praxistas 
sobre a intcrpretnção das palavras mozleis e i m m o ~ ~ i s ,  
lanqaiiilo iiina ta1 ~ o n f ~ ~ s ã o  na jui.isprudencia dos 
tribuii;ies, qiic airida hoje iião esta o ponto sufficie~i- 
temente fixado ; corngiiaiito possa dizer-se, com um 

1 Um dos vultos mais Iiiniiiiosos do fí?ro portiigiiics, dando noticia 
destas divergcncias, escrevia as seguintcs palavras: 

« Ha grande discrepancia sol)re :i intelligencia da palavra nzovel, 
querendo uns que se entenda iio sentido ainplissimo, isto 8, por tudo 
aquillo que não 6 irnmovel; qii~rentlo oiitros que seja movel tudo 
aquillo que não fdr irnniovel, rirn: dirrilos e acgões; e querendo outros 
que se entendam si) os objectos que costumarn exprimir-se pela pala- 
vra mobilia,; e outros airida só os iliie serveni para ornato da casa, 
excluindo-se, portanto, os ol~jectos ile ouro, os friictos colhidos, os 
dinheiros, os titiilos de divida, os semoverites, etc. a .  (MERGULB~O, 
Rev. de Leg. e de Jur., I, 620). 

Corri effeito M ~ L L ~  FREIRE, (ZIIS~. .h. Cie. Lusit., 1,. 111, Tit. VII, 

8 s) f:izia dislincção entre o signiricatlo.l~grt1 e o significado vulgai- 
tla palavra moveis: na linpuagerri jiiritlica a palavra nrovel compre- 
hendia dinh~iro, tilulos e se»iovr~ttes; mas outro era o sentido vulgar, 
segundo o qual, no legado (Ir mooeis apenas tleviarri cornpreheiider-se 
os ot.natos du caso, corrio cnileiras, seerelirias, espelhos, tapetes, qua- 
ilros, e o qiie se chani:i iriovi?l e :tlfain tln cs:isn. Coiri elle concorda, 
explanando a sua doutrina, l,iz '~'I?ISEIHA, (C~II.SO de Direito Civil Port., 
11, k 3 4 )  ; e ÇOELIIO DA ROCHA talrihen~ affiriiia que « ria simples expres- 
sso de movel, bens moveis, efèitos ~~ioacis, não se coriiprehende o dinheiro 
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de contado, nt.rii os crc!ditos ou acçcícs, nem as joias, livros e equipa- 
gens, nem os st:inorentes, nem os vestidos, nem os fructos e generos 
arrecadados ou de commdrcio I> (Ohr. cit., I, $ 78, not.). Cmlf. ainda, 
iieste sentido, C ~ R H K I A  TIILI.ES, (Dig., 111, art. 1722.0). 

Não prrisava da nirsrna fiirma ALMEIDA E SOUSA O qual na falta de 
indicações que lev:~..crii ,i drtrrininaçSo da vontade do testador, enten- 
dia dever recorrer-si. ao Direito Romano, considerando-se moveis todos 
os fruetos colhidos e separados do solo, o dinheiro ern iiioeda, e os 
animaes (Casas, 8 360 e seg.). Xo riiesnio sentido PEREIRA E SOUSA, 
(Prim. Linh., not. 790) e MBYRELLES, (Hcpert. jurid., n.O 40'10). 

Todos elles são, pordm, concordes em ensinar que deve por tidos 
os meios procurar-se a intençáo das partes, recorrendo mesmo a indi- 
cios, e s6 quando n%o seja possivel fix;i-Ia deveráo applicar-se aquellas 
regras. E' assiin que o proprio C~EI.HO DA ROCHA ensina que 1, se o 
tedador lega a um o seu movel e a outro o seu immovel pbde concluir-se 
que na primeira expressa0 quiz corriprehentler todos os bens que náo 
fossem os immoveis 11. 

Períilharrdo esta doutrina opinou a IIPv. de Leg. e de Jur. (x~x, 
i5 I )  que na disposição testamentiria : ~eclaruntos que do movel que 
existir a liora do ullitno fallecido serd livudr~ n quatdia de 800/000 t é i s  
para o nosso filho Antonio pagar. . . e TIO caso de núo hnner movel que 
c h e p  saira dos dois nomeados o resto que faltar » -a palavra movel B 
empregada para abranger tudo o que não f6r immouel, e portanto o 
dinheiro, teias de linho, roupas, obj~ctos de ouro de uso pessoal, 
animaes, instrumentos aratorios, fructos arrecadados, etc., e isto nao 
s6 por ser a palavra movel empregada em contraposição a bens de raiz 
(que anterioririente tinham sido legatlos), mas ainda por o testador 
mandar recorrer aos mesmos bens de raiz no caso c111 que não haja 
muvel. 

1 Rev. dos Trib., VI, ZP9. 
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Apesar disso o art. 377." t': algumas vozos iiivo- 
cadõ yela jurisprudencia na solução de viriiis ques- 
[Óes; e baseado nelle afirma o sr. I)i\s FEHREIIIA, 
-o legado dos miivcis c~cim~~reiiciidr, alem da 
mobilia propriamente dicata, o diiillciro de contado, 
joias, livros, numa pal;i\ r:\ : todos os objectos mate- 
saes-s6sceptiveis de se traiisl)ort;irem d(: um para 
outro logar, oii por SI, ou por forc:i cxtrariha » '. 
Para que a siia doutri1i;i fosse inteiramente verda- 
deira faltou-lhe apenas acrescentar : -- e qzie náo 
sejam por lei declarados immoveis %. 

29. - Tendo definido a palavra-rnoveis-, quando 
appareça na lei, ou nos actos e contractos desacom- 
panhada de quaesquer circiinstancias qiie convençam 
de que outro o seu significado naqiielle logar, fixa o 
Codigo noutros artigos o sentido em que a mesma pa- 
lavra deve ser tomada quando acompanhada dc outras 
que restrinjamou ampliem a sua natural com!)reIiens%o. 

E assim no art. 378." determinou o legislador o 
significado da phrase - MOVEIS DE TAI, CASA OU PRE- 
oro - , quando seja empregada nos actos e conlra- 

1 DIAS FERREIRA, Olir. cit., ed.), i, 168. 
2 Alguiiias applicações desta doutrina: 
a )  A expressáo bens mobilinrios, rnipregada nuiri testamento, coiii- 

prehendc, por força do $ un. do art. 377.0, o dinheiro, as ncp7es de 
bancos e companhias e as inscrippões núo immobilisadas pertencentes ao 
tesiador, salvo se de outras palavras se conheecr cluc outra fdra a 
iiitenpáo deste (Rcz~. de Leg. e de hr . ,  xri, 131); 

b )  Quando um individuo deis:r a certa pessoa todos os sctrs rnoveis, 
nesta disposiçáo comprehendern-sc os coupons e dividas activas (cit. 
Rev., xxvii, 386); 

c) Deixando-se niiiii test,arnento, em legado, ~ o v s r s ,  senzoventes e 
yeiieros, iião se cornprrhende ria palavra move1 o direito a receher 
determinada quantia em divida ao testador, porque na designac2o de 
moveis n%o se comprehendem os direitos e aqdes (Direito, xrii, 211). 
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C I O S ;  e não falla da lei porque, tendo esta sempre um 
caracter de generalidade, não se compadece com a 
limitação resultante da palavra tal, que veio substi- 
tuir o adjectivo certa empregado no Proj. Prim., e 
que bem claramente demonstra que a referida expres- 
sáo tia de sempre referir-se ;i uma casa ou predio 
cwtos e detet,minados, e. gr.., os moveis da minha 
casa tle Cabanas, os moveis dn  predio que possuo 
nos Arcos do Jardim, em Coimbra, etc. 

A palavra rnoveis riestas expressões comprehende, 
nlo todos os ot~jectos materiaes que não são immo- 
veis, mas sómente o que se ctiama MOBII.IA, UTENSI- 

LIOS OU AI.FAIAS (art. 378."). Náo diz, porem, a lei o 
que por estas expressões deva entender-se, deixando 
assim i jurisprudencia a dificil missão de fixar o 
sou alcance. 

COI'LIIO DA ROCHA empregava as expressões mo- 
Irilia, trnstes e alfaias de casa como synonimas, di- 
zendo que, na falta de declaração, sO comprehendiam 
os moveis destinados ao uso e ornato das casas, como 
cadeiras, leitos, mêsas, espelhos, relogios, e outros 
~ll)jectos desta natureza, bem como as estatuas, qua- 
dros e porcellanas, se alii estivessem para decoração, 
não assim se para outro fim, como para ajuntar em 
colleção. E acrescentava que nestes termos se enten- 
dia a venda ou legado de uma casa mobilada ou com 
todos os moceis '. 

O nosso Cod. Civ. parece ter bebido aqui o pre- 
ceito do art. 378.O visto como no Proj. Prim., se não 
fallava de utensilios ou alfaias, mas só de mobilia ou 
trastes; razão que deveria, talvez, levar-nos a consi- 
derar aquellas expressões do art. 378.' como syno- 
nimas, conforme parece resultar tambem da propria 

1 COELHO DA ROCHA, Obr. cit., r, 78, not. 



redaccáo do artigo. Mas como o Codigo, em vez de 
estabelecer o alcance daqiiellestermos remette para 
o uso vulgar, como se vd cla expressão o que se 

-chama r ,  e não sendo uniforme eni todo o paiz o 
significado das mesmas palavras, segue-se que o juiz 

-lera de recorrer ao uso e linguagem commum do logar 
pãra delerminar em cada caso particular o alcance 
da expressão MOVEIS DE TAL CASA O U  PREDIO. 

Na linguagem usual são mesmo estabelecidas 
importantes dilyerenças entre MO~JILIA, UTENSILIOS C 
i-. 

ALFAIAS; coKquanto todas èllas se-r;elii3am a 6EjeZtos 
Cles'tTnaaos ao uso o11 orriato das casas. Assim: consi- 
deram-se geralmente como nioBrr,Ii\ os moveis que 
servem para adorno e guarnecimento das casas, 
independentemente das pessoas que as habitam, isto 
.e,-todos os objectos que são necessarios para que a 
casa preste ao homem as utilidades que e destinada 
a prodiizir. Constituem, pois, a mobilia de-uma casa 
os leitos, mèsas, cadeiras, sophiis, commodas, tapes- 
sarias, espelhos, eti. Não pÓdendo, tod'avía, segundo 
julgou a- Reiaçüo do Porto, ultrapassar os objectos 
que geralmente se costumam considerar necessarios 
para o uso ordinario em uma casa de moradia '. 

A palavra U'I'ENSILIOS tem geralmente um signi- 
ficado mais restricto, comprehendendo sómente os 
instrumentos que servem para fabricar alguma cousa 
necessaria ao homem, e. gr., o trem de cosinha, e o 
de adega, etc. '. 

1 Acc. de 28 de outubro de 1881. (Direito, xrv, 157-458). 
2 Utensilia demum dinrntur esculenta, et poculenta, quae scilicet ad 

esurn, polumque pertit8ent; vetrcm etiant instrumenta ipsa, seu vasa qul- 
bua epulae parantur, potusque servantur . . . appellationc UTENSILIUM 

communiter intelligimus de istis UTENSILIBUS pro usu quotidiano domus, 
ut sunt VASA COQUINARIA, vinaria, et reliqua ejuadem generis. (LoBÁo, 
Casas, '$ 365). 
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Por ALFAIAS entendem-se, em regra, os ohjectos 
de uso pessoal, sendo ate neste senljdo empregada 
a palavra pelo 1egrSrador Íio a ~ t .  88'2.O, ,.O- 2.' do 

" ~ o d .  e+.; mas-ííaiguns' jogares esta palavra e 
empregada para designar os instrumentos agricolas 
e neste sentido se diz: alfaiangricola, etc. BRUSCHY 
considera arbitrariamente como alfaias os objectos 
'de luxo, mas que ainda não se comprehendem nas 
joias. 

Quaesquer que sejam, porbm, as dilrerenças esta- 
belecidas na linguagem vulgar entre as referidas 
expressões, em face do art. 378.O do Cod. Civ. de- 
vemos julgar comprehendidos n~-moueis  de tal casa - --._ _ 
ou, pt'edlò todos -os objectos moveis destinados ao - -- 
uso e ornamento iio mesmo predio. Não 8, todavia, 
essenciaI que esses objectos iielle se encontrem ao 
tempo em que foi celebrado o acto ou contracto, ou 
ao tempo em que os seus effeitos começam. podendo 
estar accidentalmente noutro logar, por exemplo, a 
mobilia da sala em casa do estufador, etc., sem que 
deixem de seguir o destino que naquelles actos lhes 
foi determinado. 

Nem devem, tambem, considerar-se como fa- 
zendo parte da inobilia da casa todos os objectos 
que nella se encuntram, embora sejam da natu- 
reza que acima indicamos, sendo para isso indis- 
pensavel que esses objectos sejam destinados, como 
dissemos, ao uso ou ornato ifa nzesrna casa. Assim, 
por exemplo, não podem coiisiderar-se como mobilia 
dum pretlio a i  cadeiras, sol)tiAs, mêsas, etc. que seu 
dono ahi tenha para negbcio, ou em depósito tempo- 
rario, pois neiiliiima ligação existe entre estes moveis 

1 Conf. Lo~bo, Casa, 8 369, 
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e a propria casa. E' o destino pwpezuo das cousas - .- 
para liso e ornato da casa que cria a situação jiiri- 
dica especial reconhecida no art. 378." e não o facto 
de alli se encontrarem num dado momento, com cara- - - 
c b r  -iccldentãl, ou para uso pessoal e privativo de 

'Certás pessoas, tendo consequentemente de acompa- 
nhar estas pessoas em q 1 1 a 1 q Ü ~ ~ ~ b c ' ~ ç a o .  Para 
que uma cousa possa considerar-se comprehendida 
na mobilia dum predio ti indispensavel qiie ella preste 
serviço ao mesmo predio, isto e ,  que o homem receba 
directamente do pi-edio as utilidades que a cousa 
pbde prestar. 

Náo se compreheiidem, consequentemeiite, na - 
expressão MOVEIS DF: TAI, CASA OU PREDIO, quando 
--h - -  
cutra não seja reconhecidameritc ;I intenção das par- 
tes, o dinheiro, os crkditos, as joias, livros, equipa- 
v- 

gens, o b j ~ o s r p a F a  colleções, fructos arrecadados, 
provisões e fazendas de commiircio, loiiças, meda- 
lhas, instrumentos de artes ou oficioa, animaes, 
armas, estatuas, roupas, etc. L. 

Quando se usar, porBm, da expressão CASA com 
'rmo QUANTO SE ACHAR DENTRO D E L L A  em qualquer 
tos tamento, devern j iilgar-se nella comprehendidos 
todos os objectos moveis que na mesma casa forem 
encoiitrados ao tempo em que se abrir a successão, 
cxreptuaodo as dividas activas, ainda que alli se 
encontrem os respectivos titulos (Cod. Civ., art. 
1834.O); mas divergem as opiniões quanto ii i ~ t e r -  
pretação daquellas palavras, quando usadas em acto 
inter f;it.os, dizendo o sr. DIAS FERREIRA que compre- 
hendem tambem aquellas dividas, em vista de ser 

-- 
1 DIAS FERREIRA, r, 269; I>ELPHIM MAIA, i ? ~ .  dos Trib., VI, 4% 
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~bspeçial a regra do art. 1832." do Cod. Civ., pro- 
nunciando-se porem outros em sentido contrario com 
o fundamento de que o referido artigo corresponde 
ao significado usual das palavras e por isso deve res- 
peitar-se em todos os casos '; alem de que, sendo 
as dividas cousas incorporeas, de modo nenhum podem 
considerar-se existentes no logar onde estão os titzdos, 
que nada mais são do que meios de prova da exis- 
tencia do crédito ? Esta nos parece a doutrina ver- 
dadeira. 

Nas dividas actizlas de que falla o art. 1832.", 
devem comprehender-se tambem as INSCRIPC~ES 8. 

qussqyer  outros titulos da divida publica, ainda que 
immobii&ados, porque a todos cabem as expressões 
&a TG, e identica a siia natureza, variando apenas 
o devedor, conforme foi já decidido pela Rela~ào de 
Lisboa 3 ;  ainda que o sr. DIAS FERREIRA, sem adduzir 
razões, se pronuncia em sentido contrario 

30. - Nas palavras - salvo se outra f& co?~heçj&t-. 
ntentc a intenção d m  partes - inconcra-se bem clara- 
mcliite expresso o caracter do art. 378." do Cod. Civ., 
perfeitamente ideotico ao do art. 377.": o legislador -- .- . 
não pretendeu estabelecer um preceito absoluto e 
imperativo, que obrigasse as partes e os juizes, mas 
ãpenas firmar uma regra subsidiaria para o caso em 
que não possa por outra forma descobrir-se qual o 
pensamento dos outorgantes. E', pois, uma simples 
i)resiimpção, que pbde ser impugnada por qualquer 

1 Reo. dos Trib., log. cit, 
2 HHUSCHY, Obr. cit., 11. 30. 
3 Acc. 28, ]v, 88; Conf. Hm. do Fôr. Port., 111, i24; Reu. dos Trib., 

vir, 69; Direito, xxr, 93. 
4 DIAS FEHIIEIRA, Obr. rit . ,  I, 269. 
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meio de prova; mas prevalece ate que essa prova 
se produza. 

Tiido o que dissemos acerca da importancia e 
utilidade do art. ___- 377." tem aqui egual applicação 
sendo apenas para notar que apparecendo frequentes 
vezes nos actos e contractos a exliressáo de que 
tracta o art. 378." tem a regra deste artigo appli- 
cãção muito maiserrequente do que a daquelle. 

V I. - Immoveis por natureza e mediante 
a acção do homem. São  irrimoveis, ou natural- 

menie, ou mediante a acçáo do homem, os  predios (34) 
rusticos e urbanos. 

Por  PREDIo RUSTICO entende-se o solo ou terreno (52), 
e por PREDIO URBANO qualquer edificio (33) incorporado 

no solo (34) (art. 374.' e $ un.). 

34. - .4 palavra P R E ~  tem nas leis portuguh- 
sas mais do qiie uma siçnifica~áo; mas rio sentido 
proprio serve esta palavra para designar tima fracção 
limitada do solo ou terrerio, faça oii não parte de 
qiialquei- edificio. 

O solo, tomado na sua totalidade, escapa pela sua 
propria extensáo A approl~riaçáo individual, e nSo e, 
por isso, nem foi niinca, considerado um predio, como 
não e tambem um prcdio o proprio territorio duma 
nação. Aquella palavra, que nos veio jh do Direito 
Romano, tem um significado mais restricto, involveiido 
a ideia duma cousa limitada, na posse ou no dominio 
do Iiomem. 
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.\s cousas que estão fora do commercio não se 
applica, ria lirigiiagem iisual, a palavra predio; uma 
estrada, pócle ser uma cousa píiblica oii commiim, 
mas náo se diz que 6 iiin pr~d io  emquanto não entra 
na classe dos bens patrimoniaes ; falla-se de terrenos 
incziltos e de buldios, rnas não se lhes chama predios 
(Conf. artt. 472." e 473.' (lu Cod. Civ.). 

A liiiguagem juridica segue de perto a usual, e 
porisso em nossas Icis aqiiella expressáo e geral- 
mente referida As cousas que estão no patrimonio 
d'alçuem, e portanto devidamente limitadas ', 

1 No Direito. Rorriano encontramos para designar fracçíics diversas 
do solo as palavras F L ' S I ) U S ,  LOCCS e I~RAEDIUM. A riiais extensa de 
todas era a primeira, que abrangia nao sO o proprio terreno, rpas 1 ~ 4 0  
o que nelle se achava incorporado: Fundus est ontne, qccidguid @o 
tcneiur ( L .  115, r,. De verb. sigirif.); Fu~zd i  appellatione ontize ~ d i & i u m  
ct ,omqis ager contitietlcr. . . Itlemque ager czcm edificio ('u~idus dicitur. 
(C. %i, Eod.). Mas alem deste significado griierico, era a ~~nl:lvr:r fwtt- 
dus taeilieni empregada por vezes para dcqignar os predios riisticos: 
Siquis partem AEDIUM tradat, vel par ten~  i..uNDr. . . (L. 6, 3 1, u. Com- 
munia praediorztm). 

Locus esyrirnia uma ideia mais restrieta do que PUNDUS: ~ O L U S  est 
l i 0 1 1  /irridus, spil l)oriio ul iqt~a {i~rrdi ( L .  60, D. De ~ e r b .  sig~li l ' . )  sendo 
,iliplic:rvc:l lanto os ~ Y E ~ ~ O S  rztslicos, c01110 o s  ~crbni~os:  loci uppellalione 
1ton soliiitr ad rustica verum ad urbana quoquepraedia liwtz'liere, LABEO 
scribit ( I , .  ta, 5 1, D. eodein). 

A palavra PRAEDIUM tinha um significado quasi egiial a FUNDUS, 

dilferiiido eiitre si apenas em que a segunda cori,prrhendia tambeiii os 
11osqic~s e logaves deshabitados, us %orestas, c:tc., ao passo que s6 eram 
c~oiisi<lt?ratlos predios os terrerios destiiiatlos ao uso do homem: 
< c . .  . AGKH est (si) species fundi ad usum l~onliitis compnratur. . . Ouid- 
qwid atr'~r~~Itendimus, m j u s  p r o l ~ r i ~ t n s  nd )tos ~ i o r ~  pertinet, aut nec potest 
pertinerc, Itoc POSSEBSIONEN appellarnzts. Possessio ergo usus, agar propric- 
tas loci est. PRAEDIITY utriusqi(e S I ~ ~ I ~ U S C I . ~ J ~ U C  ge~lerule rton~eii est : n a m  et 
ager et possessio hzdzts ap~~ellaliottis sljrCirs sioit ( L .  116, D. Ue verb. sign.). 

Ern todo o caso a ideia dos lirriitrs, ernbora riurn dado mornento 
desconhecidos, era lamherii já do Direitn Horiiano: Srd filndus quidem 
suos hahet fines, locics vsro latere potest quãtenus determitletur, e1 defi- 
nietur (L. 60, D. eodem). 

1 o 
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N30 quer, porem, isto dizer que os limites ou 
extremas do predio devam ser bem patentes e co- 
nhecidos, pois, muitas vezes succede terem desap- 
parecido os signaes de demarcação, como se vê dos 
proprios artt. 2360.O e seg. do Cod. Civ., onde se 
prevê a hypothese de não existirem signaes de 
demarcação entre dois ou mais predios; mas e, em 
todo o caso, essencial que a demarcação, se porven- 
tura não esth feita, possa vir a fazer-se nos termos 
da lei, como resulta do cit. art. 23'rO.", que da a 
todos os proprietarios direito de fazerem declarar 
judicialmente as extremas dos seus predios, embora 
contra vontade dos visinlios. 

O facto de serem, portanto, desconhecidos, num 
dado momento, os limites de qualquer predio, não 
significa que possa haver predios illimitados. 

A REVISTA DE LEGISLACKO E DE JURISPRIJDENCIA 
não o entende, porem, assim, comqiianto afirme que 
para os effeitos civis a palavra predio tem a signi- 
ficação usual, vulgarmente conhecida, independeii- 
temente da ligação em que as differentes parcellas 
do terreno, ds vezes distantes, estão umas com as 
outras pelos laços da pensão que todas pagam ao 
senhorio, por modo que « as differentes glebas de 
um praso constituem outros tantos predios distinctos 
(para os effeitos do art. 450.O do Cod. Civ.) se essas 
glebas, embora continuas, estiverem divididas e sepa- 
radas Com sebes, muros, ou outros quaesquer signaes 
de demarcação, sendo cada unta designada por uma 
denominação propriu e diferente das outras, e seja 
qual fôr a cultiira ou culturas que nellas se faça. 
Essas glebas, embora possuidas pelo mesmo dono, 
desde que satisfaçam aqiiellas condições, sáo conside- 
radas por todos como outros tantos predios, e e 
nesta accepçáo usual e vulgar que o legislador tomou 
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a palavra predio no art. 450.O e outros do Cod. 
Civ. P 4. 

Foi, porem, a REVISTA demasiado exigente, não 
s6 ;arque a propria lei reconhece a existencia de 
predios que não se acham divididos e separados 
doutros por quaesquer siqnaes de demarca~ão, como 
acima mostrámos, mas ainda porque, tanto na lei 
como na linguagem vulgar, se não exige para a 
individualidade dum predio, que elle tenha uma de- 
nominácão propria, dilfrente da de todos os outros, 
pois quando um predio C: divididó por differentes 
pessoas cada uma das fracções fica constituindo um 
predio distincto, e todavia o seu nome, em regra, 
não muda (Conf. artt. 2311." 3 un., 2274.O, etc.). 

Por -.- isso - julgâmos poder afirmar, de harmonia 
com o Cod. Civ., que se deve entender por PHEDIO .- - 
qualquer--frÚ&io limitada de terreno, forme ou não 
parte dum ediflcio. - 

A ideia de solo anda sempre implicita na de 
predio, não se comprehendendo a existencia deste 
independentemente daquelle. E assim e que nos 
predios urbanos o terreno serve de appoio aos mate- 
riaes, immobilisando-os pelo seu poder de attração, 
n3o podendo considerar-se como predios distinctos 
as diversas partes d6 edificio quando a divisão não 
seja feita no sentido vertical, isto e ,  quando o solo 
não faça parte dellas. Quem possue .um andar 
duma casa, ainda que separado e distincto do resto, 
não diz que tem um pvedio urbano; so pode aBr- 
má-10 quem possuir uma parte de qualquer casa 
dividida perpendicularmente, e distincta de todas as 
outras. 

1 Reu. cit., (xiv, 3%7), 



Todavia, para certos effeitos, tem por vezes a 
palavra pr~dio  outros significados rias leis portuguê- 
sas, nomeadamente no Regztlornento do registo preditrl 
de 28 de abril de 1870, onde se encontra a seçuiiite 
disposição : As differentes partes ou glebas com- 
ponentes da emphyteuse, subeml)liytcuse e censo, 
subjeitas a uma si, peiisáo, considerírnt-se zun sci pre- 
dio )) (g un. do art. 106.'). E' isto uma verdadeira 
ficção legal, que tle modo nenhum invalida a dou- 
trina que defendemos. 

52. -Fixada a noçáo de predio Pacil 6 apprehcn- 
der o alcance da defini~áo legalAtltb iBiri:nio itus.rico: 
n..le;islador considera como tal qiinl(liiri. frac(;ão ou 
parcella limitada do solo, e que não faça parte de 
qualquer - - edificio. 

Nesta designaç30 comprehendem-se, portanto, 
não sci os elementos compoiientes da propria terra, 
em toda a siia profundidade, - salvas as disposi~õcs 
da lei relativamente ;r minas, que opportunameiite 
estudaremos - mas tambem o espaqo aereo corres- 
pondente .ao mesmo solo, na altura susceptivel de 
appropriação (art. "L28.O), pois não se concebe a 
existencia dum predio separado daquelles dois elc- 
men tos. 

No direito previgente a noçáo de PREDIO RUSTICO 

era, por um lado, mais extensa, pois comprehendin. 
tambem, na doutrina dos praxista~, alçixns edi/icios 
incorporados nir solo, quando eram situados rio 
campo e destinados a fins diversos da habitação do 
homem, etc.; e era, por outro lado, mais restricta 
porque se consideravam predios urbanos os jardins, 
e em geral qualquer predio destinado a simples goso 
e recreio duma pessoa, os quaes entram hoje na 
categoria dos predios rusticos. 
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Em face do Cod. Civ. uma fracção limitada do 
solo que não forme parte dum edificio, é serjipre ttnr 
PREDIO RUSTICO, qualqiier quc seja o seu destino, a 
sua situ:içáo, a siia ciiltura, a siia maior ou rneiior 
ligac3o com qualquer pretlio urbano. 

33. -Na jlirispriideiiçia patria era iii~ilci~i:i cori- 
troversa a deterbminaçáo das car;ic~teristic.ns differeii- 
ciaes entre os predios i.ustiços e o ç  i~i.l)niios. Qiiaiito 
ao solo, ou terreno, cra r l l ~  g~r;ilriiciilc coii~ideratlo 
rusbico, pois s6merite sc3 (.oi~sicl(~ravam urbanos os 
jardins e outros logarri, c.oiisti;r;iclos a simples goso 
pessoal ou recrcio do seus donos; mas quanto aos 
edificios variavam iniiito as opiniões. 

LOBAO, ostentando largamente a doutrina dos DD. 
parece inclinar-se a que não s6 do seu clestirio, mas  
tambem do logar onde eram sitiiados, dependia a 
natiireza urbana oii rnstica das edi8c:ições. E assim 
deveriam corisider-ar-se urbanos : a) todos os que 
fossem construidos na cidade ou villa para habitação 
do homem. oir para armazenar mercadorias, ou 
recolher animaes destinatlos :i serviço ~)essoal ;  b) e 
ainda os que fossem edificados no campo para habi- 
taça0 e recreio dos senhores da quinta; mas não os 
que tivessem pQr firn abrigar os colonos e animaes, 
ou armazenar os fructos '. 

Outro era ,  pori:m, o pensar de  COELIIO DA ROCHA, 
qiie atteridia esclusivamente ao dostino cla cousa, 
dizendo: (c os  beris de raiz propriamente taes cha- 
mam-se predios: e destes tlizcm-se NI-barros os edifi- 

1 ALNEIDA E SOUSA, Tvact. das Casas, $8 30 e seguintes. 



cios destinados para a habitação, ou ainda para 
recreio, como os jardins : e rusticos todos os outros, 
ainda mesmo os edificios, se são destinados para a 
cultura, como os celleiros, os moiuhos D '. Com elle 
concordava PEHEIRA E SOUSA $. 

O nosso Cod. Civ. veio, pois, muito a proposito, 
derimir a contenda, declarando PREDIOS UnBANos 
todos os edi&cios incorporados no solo. Nas esta @r- 
mula, duma grande simplicidade, náo e ,  todavia, 
isenta por completo de dilficuldades. 

Em primeiro logar o que deve entender-se por 
EDIFICIOS ? 

Etymologi~amente encontra-se rio vocabulo aedes 
a origem remota daqriella palavra, e por aedes enten- 
diam os Romanos as casas construidas na cidade: 
. . . Sed in usu urbana adificio, AEDES; rustiça, YILLAE 

dicuntur 3. Mas a expressão PHEDIA URBANA compre- 
hendia tambem os edificios situados no campo, em- 
bora conhecidos pelo nome de villae b .  

Empregaria o legislador portugui.~ no art. 374." 
do Cod. Civ. a palavra EDIFICIO como synonima de 
CASAS, respeitando assim a etgmologia da palavra, 
e o seu vulgar significado? 

A redação incorrecta doutros artigos pode origi- 
nar duvidas a tal respeito. 

Assim que rio art. 2325.O se falla de . . . le- 
rcintar muro, parede ou OUTRA edificação. . . n incul- 
cando-se desta maneira que os muros e paredes sáo 
edificações ou edificios; e assim parece tk-10s consi- 

1 COELHO DA Rocrra, Obr. cit., I, $ 79, not. 
2 PEREIRA E SOUSA, Prim. Linh. sobre Proc. Civ., 111, 8 410 not. 

830 in fine. 
3 L. 211, D. De verb. sign. 
4 L. 197, D. Eodem. 
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derado a Relação do Porto rio Acc. de 28 & janeiro 
de 1870, onde se falla de edi/icação ou tapagem, 
como se as duas palavras exprimissem a mesma 
ideia '. O sr. Dras FERREIRA, navegando nas mes- 
mas aguas, afirma muito ousadamente que «pela 
doutrina do Codigo ate o muro assente no solo e 
edificio n 

Não o entendemos, porem, assim: para nós- a 
palavra EDIFICIO usada pelo legislador no art. 374.O 
e a simples traducção da palavra bâtiment empregada 
no'%-t. 518.O do Cod. Civ. francês, fonte do nosso, - 
e tem, como este, o significado de CASA, que etymo- - -" 
logica e vulgarmente lhe e attribuido. Neste sentido 
e aquella palavra usada pelo legislador português 
não s6 em vários logares do Cod. Civ., e. gr., nos 
artt. 2314.O, e noutros onde se faz completa distin- 
cção entre c o ~ s ~ ~ u c . ó e s  e en i~ ic~CõEs  (artt. 2327.O, 
233k0, 2337.O, etc.), mas ate em leis doutra natu- 
reza, e. gr., no art. 472.' do Cod. Pen., e especial- 
mente no art. 473.O, onde se estabelece completa 
dislinccão entre CASAS OU EDIFICIOS (n.O 1 .O) e parede, 
fosso, valla, ou qualquer cercado (n.O 2."). 

Entre construcções e edificações existe uma rela- 
ção de genero para especie: ao passo que todos os 
edificios se podem dizer coiistrucções, nem todas as 
construcções sáo edificios. 

Um muro não e ,  nem póde jamais ser, um predio 
urbano, ainda que esteja incorporado no solo, por- 
que e uma simples constrzccção, e não um edificio, e 
s6 estes podem ser como taes considerados (5  un. 

1 Rev. de Leg. e de Jur., 111. 477. 
2 Boll. dos Trib., xr, 41. , 



do art .  374.");  mas se o muro faz parte do proprio 
edificio, perde a siia indiri(lrialidat1e propria, desap- 
parecentlo como eiitidarle autononia, 1);ir:t dar logar 
ao rwnro  cniiiruo, pictnrlo (1. crrsrr clszryn compl~trr, 
pois que si) e11150 pbtle dizer-se um enii.rcio. 

O momento em qiie se  opera esta tramição da 
simples c~nstrlrccno liara o edifioo offerece algumas 
difliciildadcs, por iiáo cslarcm siilric.ientcmei~te dofi- 
nitlas as caractci-isticas tlifirrenciaes; tiem será fncail 
defiiii-Ias em face tla m~illil~licidatle qiiasi indefiriicl;~ 
dos fjiis a que i ~ m a  c.,isii ou etlifirio ~)utle ser clesti- 
nada, dos matcrines I )  forma tla siitt coiistriiccão, liso 
e costiimcç sociaes, etr. I'Oilc mesmo allirniar-se ijiie 
essas caracterislicns vão silcc.essivameiite v;iriaritlo 
com os progressos tia ci\ilisac:ão, qiie ex;irerbaritl» 
as iicc.cssidatlcs 011 I'~i(~il11iiii~to os meios dc  iis sutis- 
fazer, tornam cada dia iit~c.essari,is iiovns inoclifica~í,i~\ 
nos cdificios. 

I)ereinos, ~)ori ;m, notar desde jii qiic (1eclar;iiitlo 
a lei ~)rctl ios i~rbanos  lodos o\. ~dificlos iiicorporados tio 
solo, rl~i~ilqiicr rliic seja o scii destiiio, os rnateriaes 
d;i siia co~istrli(;~ão, n siia f irma, a siia duração, etc., 
podemos c devemos considerar coino taes mesmo 
aqiiellas constriicções que, iião cstarido ainda aptas 
para o fim a q i ~ c  s50 diistiriadns, retinem j á  os cara- 
cteres e.;scriciacs para sc coiisidrrarc~m edilicios. 

Assitn, por cxeniplo, se eii 1)rctonclo construir um;i 
casa I)ai'ii iriinlia h;iliit;icão, o 1<:1)1171ç10 1150 :tj)~;irece 
sórncnte qiiaiitlu a obra est i ler  coric1ilitl;l -- ;i\scntos 
os pavimentos, portas, janellas e tectos, 1;iri~ada a 
cal, feilas a s  !)iiituras, etc. - ; sc cii iiitc3iaromper 
?stes trabnltios minto antes de rematada a obra 
nem .por  isso poderá negar-se-llic ;i qiialidade de 
predio urbano. 

Quaes s50, pois, esses caracteres essenciws dos 
predios urbanos ? 
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Só podemos determiná-los iiveriguanilo atravez 
a miiltiplicitlade enorme de t!dificios o que a todos L' 
cornmuTn. Ora devendo reputar-se como edificios, no 
consenso unanime dos escriptores, as proprias bar- 
racas de feira, c atY mesmo as gunritas das senti- 
nellas, legalmente consideradas predios urbanos 
quando incorporadas no solo, somos levados a crer 
que devem considerar-se como ~ I F I C I O S  as constru- 
cgóes em q21e o solo se acha limitado fi todos os lados, 
inclusive no espaço aereo correspondente, por nzeio de 
telhado ou qualquer outra cobertura. 

E é tão essencial a cxistencia de telhado ou 
cobertura nos edificios, que os claustros duma casa, 
os pateos, etc. embora se considerem seus accesso- 
rios, são, em face da lei, verdadeiros predios 
rzcsticos '. 

Observam-se estes caracteres na mais simples e 
rudimentar de todas as casAs, e sem elles não se 
comprchende a existencia dos palacios mais sumptuo- 
sos. E', pois, de razão que os fixemos para estabe- 
lecer a transição das simples C O N S T R U C G ~ E S ,  que só 
por disposigio da bi podem considerar-se immoveis 
(art. 375.O n.O 1.O), para os EDIPICIOS, que teem no 
campo juridico uma situação especial. 

Devemos, porém, advertir que sendo aquelles 
elementos bastantes por si sós para crear o edificio, 
não se segue datii que este não possa ser tambem 
composto dc mais alguns. E assim succede, com 
effeito, que não podem deixar de considerar-se como 
PARTES COMPONENTES do predio urbano todas aquellas 
cousas, que directamente incorporadas no edificio o 
tornam idoneo para o fim a qiie k destinado, v. gr., 
os madeiramentos, os soalhos, as portas, as janellas, 

1 Conf. Cocl. Civ., nrt. 456 
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as vidraças, as escadas, as chaminés, ctc., em casas 
destinadas a habitação do homem. 

PARTES COMPONENTES sao, pois, dum modo geral, 
todos os  objectos qiie se acham por tal modo i i~he-  
raiites a propi-ia construcçáo, que iiáo poderiam sepa- 
rar-se della sem a desiiaturar on a desti-iiir j ; edifferem 
profundameiite das p.41r-~'ES IN~r~cnANms, que postas 
no predio para a sua mellior exploracão, não formam, 
totlavia, parte do cdificio, podendo ser  retiradas sem 

.qiie este perca coiisa alguma da siia perfeição, e. gr., 
os para-raios, as goteiras, os qiiadros fixados nas 
pai-eiles, etc. Estas coiisns, que coiiservam a siia 
indiviilualidndc propria, tlistincta da do pretlio a qiie 
estão ligadas, si) por disposictio tia Ioi se coiisideram 
immoveis (ai-t. 375.' 1 1 . 9  ."; ao passo qiie a immo- 
bilidade tlas ilAii.i.es coniiloNsNfrEs provem da acçáo 
do honwrn (art. 374.' pr.). 

34.  - 0 Cod. Civ. náo considera cousas immoceis 
todos os edificios, mas sjmente,  como fica dicto, os 
que estiverem I N C O H P O R A ~ O S  NO so1.0. E', na verdade, 
da siia adtierencia ao solo, da sua incorporaçáo tio 
teri-cno, que resulta a immobilisação dcstn espec-i(: 
tlc cousas. Seiido moveis por siia iiatureza os ( 1 1 1 1 -  

melitos constitutivos, os mnteriaes de  que e form;itlo 
o edipcio, iião podia oste ter uma iiatiireza differciite 
da desses materiaes emqiianto o solo, pelo seu poder 
de  altracqão, por assim dizer os não absorveu na sua 
propria iiidividualidade, immohilisando-os. 

A iNconi>on,icAo xo so1.o B ,  pois, a causa unica 
e suficiei~te da immobilisqção, de  maneira que a 

1 DELSOL, Explication Életnentaire d u  Cod. Napol., i, 390. 
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fhrma do edificio, os materiaes de  que t5 formado, .a 
sua maior oii menor diii-ação, etc. são cir~unstanc~ias 
completamente indifferentes p a 6  o caso. Uma bar- 
raca de madeira solidamente afixada ao solo, for- 
mando com elle um totlo sO, (, iim ~iieuio U H I ~ A N O  

e m  face do Cod. Civ. portugiiès, como o sáo tambem, 
quando se verifique aqiielln condicçáo, os edificios 
construidos para servirem lias exposições e destina- 
dos a desapparecer com estas. Mas se  o edificio não 
esliver incorporado no solo, embora seja destinado a 
permanecer perpetttatlzente no mesmo logar, nem por 
isso deixa de ser  movel. 

De accordo com estes princípios decidiram j A  os  
tribunaes portiigukses que (levem coiisiderar-se im- 
moueis os rtlificios de estufa ou granel, e bem assim 
os moiiihus de  agiia e de  veiito e suas pertenças, 
guando eslão incorporados ou fixados no solo, porque 
a lei (art. 374.') 1130 dislirigrie entre edificio para 
habitação; e edificio para qii:il~liier outro fim I ;  e s b  
er raram quando ll~cs cliamararn inzrnovez's por na- 
tureza, visto que, lios termos do art. 374.O d o  Cod. 
Civ., elles sáo imirzoveis trzeiliante a acçno do homem. 

A 1NcorrPoRhcÃo AR~I.IFICIAL, de que no artigo se  
tracta, é de duas especies: nzediala ou immedj-a. A 
primeira realisa-se quando o edificio esta ligado ao 
solo por meio de  estacas, pilares, columnas, etc., 
solidamente unidos e fixados no terreno; chama-se 
lambem irtdirecra. A incorporação imrnediata ou -- - - 
directa da-se quando o edificio estii ligado e tinido 
ao solo pelos seus proprios fundamentos. E', porem, 

1 Accordiios do Suprenro Tribunal de Justiça de 18 de agosto de 
1891; e da Ilelaçüo do Porto de 28 de julho de 188'2 (Boll. dos Td., 
vir, 40; Diveito, XVII, 15). 
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indifferente, sob o ponto de vista da immobilidade 
do edificio, que a incorporação se opere por facto 
do dono do predio, oii do dono do'edificio, ou mesmo 
dum terceiro, porqiic o Codigo não distingue, antes 
mostra açceitar este principio nos artt. 2289.' e 
outros, especialmente 2304.' e seguintes. 

Verificado o fiicto da iricorporação, . qualquer , que 
tenha sido a siia caiisa, o edificio é para todos os 
effeitos um predio ttr.bono; donde resiilta, tambem, 
como immediata consequencia, que CESSANDO POR 

QUALQUER J I O T I \ ~ O  A INCORPORACAO volta o -edificio 
novamente a categoria de cousa movel, que por na- 
tureza lhe pertence. 

E assim B qiic, demolida uma casa, os materiaes 
que a formavam, embora destinados á sua reedifica- 
çáo, devem ser considerados moveis desde que foram 
separados do predio. E o mesmo diremos quando, 
em vez de ser total, a demolição fôr apenas parcial, 
e. gr., se o proprietario, no intuito de abrir janellas 
o11 portas niim;i casa, desaggrega desta, momenta- 
neamente, algumas pedras que de novo terão de 
voltar ao seu loçar depois de collocadas as hombrei- 
ras ou pilares, porque, como bem ensina LAURENT, 
desde que os materiaes sO eram immoveis pelo facto 
de estarem iiicorporados no solo, cessando a caiisa 
deve, consequentemente, cessar o effeito 

Nem se (liga, como alguns pretendem a, que 
os m3teriaes continuam fazendo jzcridz'cn~n~nte parte 
do edificio, por s6 terem sido delle provisoria e 
momentaneamente separados, - porquanto nada ha 
lia lei que auctorise esta pretendida distincq30 

1 LAURENT, Obr. cit., IV, 422.  
2 BIANCHI, Obr. cit . ,  r, 11k e 115. 
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entre incorporacão de facto, e incorporagáo de direito 
ibelativamente aos ma teriaes dos predios uiban6i; 

Para qiie esta fiçcllo leycll fosse admittida seria 
necessario qiie o legislador exl)ressameiite a estabe- 
lecesse, como fez rioutros loçares (art. 375.O n.O 1.O 
fine), o que em verclaile se não da. E beni andou em 
o ri50 fazer, por ser ahsoliitamente impossivel na 
maior parte dos casos, e sempre muito dificil, deter- 
minar se a desaggregação dos materiaes era feita 
corri caracter provisorio e momentaileo, ou, pelo 
contrdrio, com caracter definitivo. 

Bastaria a simples dcclarac;ão do proprietario? 
Seria necessario qiie elle principiasse de novo a 

obra ? 
Qual o praso em que neste íiltimo caso deveria 

fazê-lo ? 
Os principias geraes de direito não fornecem 

solução para taes duvidas; tudo o que a este res- 
peito se ensine na doiitisina, ou nas leis se estabeleça, 
8, pois, inteiramen te arbitrario. 

V I I . - lmrnoveis por disposição da lei. 
São immoveis por disposição da lei (36): 

1 . O )  Os productos (36) e paries integrantes (37) dos 

predios ruslicos, e a s  partes integrantes dos predios 

urbanos, que não podem ser separadas sem prejuizo 

do serviço ulil que devem prestar, salvo sendo distra- 

hidas pelo proprio dono do predio (38); 
2.') Os direitos inherentes aos predios rusticos e 

urbanos (39) ; 
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3.") O s  fundos consolidados, que se acha rem immo- 

bilisados pe rpé tua  ou temporariamente (40); 
E s t a s  disposições geraes  n ã o  excluem porém as 

immobilisações decre tadas  p o r  lei especial  para certos 
e determinados  fins (44) (urt. 375.' e § un.). 

35. -Sob a clesigiiação de  IMnrovErs POR Dispo- 
sicÃo DA LEI compreliende o nosso Cod. Civ, aquellas 
C O U S ~ S  que, sendo inco~.l~oreas, e ,  como taes, alheias 
á ideia de mobilidade ou immobilidade, o11 moveis 
por sua propria natureza, mereceram, pela sua 
estreita ligação com os immoveis propriamente dictos, 
estar siibjeitas ao regirrien jiiritlico destes. Não se 
encontra, por isso nos diversos numeros do art. 
37b.O logar para os iminoveis por natureza, oii 
nrediante a acgíco d o  homnn,, porqiie sendo membros 
de  lima mesma classificação reciprocamente se  
excluem. Desde qiie unia coiisa era jii immovel por 
qualquer dos dois primeiros motivos (art. 374.O) 
seria absurdo i r  tamhcm incliií-Ia na classe das que 
s6  por ficção legal como taes se consideram. A pro- 
pria lei o declara, cliamando-lhes bens iwrrnubilisrrdos, 
(art. 890.O n.O d.'), em coiitraposição a irnntoveis. ' 

Por isso nunca deve considerar-se como parte 
integrante dum predio riistico qiialquer edificio ricste 
incorporado; nem, tam pouco, como parte integr*ante 
dum predio urbano qualquer fraccáo de terreiio a 
elle adjacente-por mais intimas qiie sejam as siias 
relações materiaes ou juridicas. Uma casa levantada 
no meio duma quinta não fdrmri coni esta, rigorosa- 
mente, um predio só, comquanto na linguagem usual 
se exprima, por vezes, o contrário; uma casa com 
jardim ou pateo adjacentes não pode dizer-se um 
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g~rc~t i to  t i r b a n o .  Tanto num como no outro caso ha 
dois [ l redios  disti i ictos : o rus t i co ,  e o urbano. 

No art. 4 5 G . O  d o  Cod.  Civ. temos uma bem c l a r a  

e t e rmi i i an te  app1icac;áo t lesle pr incipio ,  conside- 
r a n d o - s e  PREDIOS RUY.~ICOS as qt~'ratas mz~radas OU 

q t t in taes ,  j a r d i n s ,  hortas, ou paleos adjacenles n y r e -  
dios 211-banos n . 

C e r t o  B,  todavia ,  qtie o l eg i s l ador  se deixou 
a l g u m a s  vezes  iiifltieiiciaia pe lo  incorrecto modo 
t is t ia1 d e  fallai-, parcceii t lo e squec ido  d a  tloiitriiia 

es tabelecida  I ,  i io qtie,  tim pouco leviaii:~merite, tem 
sido i m i t a d o  pela  jurisprudenci:i  ? Mas em fitce 

1 No art 22i7.0 do í:od. Civ. fiilla-se tl t i  prop~~icdnrle vilsticn DE 

QUE FACA PARTE O edificio d~sl.rzictlo. . . » sigriilicaiido por esle niotlo 
que um edificio pode fazer pnrle diiiii predio rustico; e o sr. DIAS 
1 7 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  (Codigo Civil Annotudo, v, 3!)) chega niesirio a afirmar que 

se houver alguma parte rustica, ainda que seja de prqueiio valor, 
tem logar o disposto rio mesmo artigo )>. 

Aquelle preceito, porcni- que., ali&, suppornos não ter sido brni 
iiiterpretaclo pelo sr. DIAS FRHHEIHA,-  liiiiitx-se a firniar uina regra 
meramente iiiterpretativa da vontade das partes, e por isso náo admira 
que adoptasse a linguagem vulgar; iiias delle não póde por modo 
alguiii tirar-se unia regra geral em coiitriirio da que rio texto se acha 
íiiriiiulatla. 

Nas palavras - cle que firyn parle - o legislador qiiiz apenas 
exprimir a ideia tle que o edilicio era uccessorio do predio riistico, 
caso eni que vztlgurme,ate se diz que faz parte delle. 

Incorrecta é, tanibeni, sob este ponto tle vista, a redacçáo do art. 
2337.0 do niesmo Ceci., oiide se faz completa distincsáo entre pte~dios 
rusticos, e pnteos ou qztintctrs í i r  pvedios u).bnuos ; irias se desta viciosa 
redaçao fosse licito concluir que aquelles pnleos e qitintars náo são 
predios rusticos, licita era tainberii 3 coriclusEo de  que iiáo eram pre- 
dios urbanos, havendo assim necessitlatle de incluir estas fracçúes do 
solo na classe dos intmoueis por disl~osifúo da  lei, creando urri perfeito 
antagonisino entre a propria coiisa, que O t.enlmelite iinniovel, e o seu 
nome, que indicaria o contririo. 

2 Na Scntor!.rt de I: instoncin tlc I tlr jiilhi~ ile 1858, ~~iililiçailn 
na Hev. 110s 2'1-cb., (v, i40), e proferida por ui i i  juiz iiiuilo illustradu, 



da lei e dos priiicipios podemos affoutamente dizer 
que nos rniMoveis POR nis~osrcAo DA LEI, alem dos 
direitos inhet-entes aos immoreis propriamente dictos, 
sómente se comprehendanr cozrsns p i e  por sua natureza 
süo nzoreis. Tal k o iaracter geral e commum de 
todas a s  coiisas com1)relieiididas no art. 375." do 
( h d .  \(:i\l. 

36. - A  palavra Pnonvc,ros p0de ser  tomada . - -  em 
dois senticlos differen tes : zj no sentido lato designa 
todas as utilidades, que a cousa p0de prestar; qiãl-  
quer que seja a sua iiatiireza; p) iio sentido technico 
ou proprio consideram-se productos sbmeiite as utili- .- 
dades que a cousa iiáo 6 ,  por sua natureza, destinada 
a produzir regularmente, em pcriodos mais ou menos 
largos de  tempo, e que, portarito, sP accident;il e 
e s  traordinariamenle della se colliem. 

No primeiro sentido indicado aqiielln palavra 
compreliende náo sU os proditctos g)r'oj~rian/onte diclos, 
mas lambem os ~ i i u c ~ o s ,  que são as iiti~iilades que 
a cousa produz em periotlos mais ou menos regiila- 
res, sem alteraçáo da sua substancia : ytitfqwid PT ?.e 
nosci et renasci sokt '. Uma vez septiratlos os pri- 
meiros, a terra não mais os reproduz ; os friictos, pelo 

toma-se indevidaniente a palavra pertellças coiiio syrioiiirna tle pavies 
integrantes, considerando-se comprehendida no art. 375.0 r1.O 1.0 
do Cod. Civ. n qualquer limitada área de terreno aùjuricta a um predio 
urbauo, servindo-lhe de pateo, logradouro, ou cousa sirnilliante -ou 
seja um predio rustico considerado parte integrante duni pretlio urbano, 
e como ia1 imrnovel por disposiçáo da lei ! E ~iiais incorrecta ainda foi 
a Rm. de Leg. e de Jur., que j.i chegou a considerar as casas como 
pat3tes componentes do predio onde estão ! 

A confus8o resulta, muitas vezes, da expressgo partes integrantes 
t ~ r  significados differentes na linguagem vulgar, e at6 mesmo na lei. 

1 L. 121, I ) .  De vevb. sigu.; LI, .  26 e 28, o. De asur.,  (xxrr, i). 
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contrlirio, são pela propria força creadora da terra 
substituidos por outros similhantes. 

O nosso Codigo Civ. admitte tres especies de 
FRUCTOS : 1) naliiraes, ou produzidos expontanea- 
mente pela cousa ; 4j indusk.iaes, que a cousa sO 
produz medianle a iriduTri5 do Iiomem; 3) e civis, 
que são as rendas ou interesses proveuientes da 
mesma cousa (art. 495.O 8 3."); mas estes, sendo 
cozisas incorporeas, não estão comprehendidos no 
aiLt. 375." n.O 1 . O  do Cod. Civ. que s8 abrange, alein 
dos poductos propriamente dictos, os fructos natzwaes 
e indztstriaes dos predios rusticos. 

São productos do solo os metaes, a hulha, e 
oulras substancias fosseis ou mineraes, que se 
extraem da terra, o ar, as arvores e arbustos, 
friictiferos ou não, e, em geral, todas as substancias 
nelle contidas e que possam satisf~zer necessidades 
do homem. Os pomos das arvores, os seus ramos e 
folhas, os cereaes, as uvas, etc., são, pelo contrArio, 
frwclos. 

No entretanto cousas ha que, para certos fins, 
podem revestir ora a natureza dc f~~uclos,  ora a de 
prodzlclos do solo : da-se isto sempre que os prodii- 
ctos perdem o seu caracter de utilidades exlraordi- 
narias, tornando-se objecto de percepção ordinaria e 
periodica, como succecle, por exemplo, com as arvo- 
res dos bosques e mattas destinadas a talhadias 
ordinarias ', c com os ~ninwaes  quando o i.especlivo 
jazigo seja deviilameiite lavratlo, pois em tal caso a 

1 Co)~fira os artigos S"2 i ." c 2414.0, do nosso Codigo Civil eom- 
paraiido coiii o precrituatlo lios artigos 2203.0 e 2 2 1 0 . O  do mesmo 
Codigo. 

12 
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propria miiia cons li tue uma propriedade autoiioma, 
juridicamente distincta do predio onde se encontra, 
podeiiclo ser alienada, usufi.uzda, e ate hypothecada 
indeperi(len1emente da superficie do solo, e em qiie 
o miiierio extratiido se considera como fructo da 
mesma miiia '. 

A COKI I-A dos sobreiros, por alguris menos acer- 
tadamente considerada parle integrante do predio 
onde (': creada, deve, a meu juizo, ser iiicliiida na 
classe dos frucíos do mesmo predio, como os rainos, 
e as follias tlns arvores, não obstaiite ter j$ sido 
c:lassificadas como prodilclo pelo Supremo Tribunal 
1/4 Jzísli~a, crn Acc. de 26 de fe~ereiro de 1889 '. 

Mas para 3 qiiestão, que ora nos occupa, O iiidiffe- 
reiilc a distincção entre PrioDucros e FRUCTOS, qiie 
ali& pouca importancia tein geralmente no direito 
patrio, por isso qiie o Cocl. Civ., como dissenios, em- 
prega aqaella palavra em o ti." I ."do ort. 378.Ono seu 
mais lato sigiiificado. aE diz prodrictos e ri30 fructos, 
escreve o L)IHEII 'O, para compretieiider os dilrei-elites 
generos de l)roducção, arvores tlc friiçto, plantas, 
maltos, arvores de talhadia, etc. n 3. 

36, bis. - .4 immobilisação dos produaos clos pre- 
dios rusticos resulla manifestamente da siia incorpu- 
ragüo no solo, que por assim dizer faz delles uma parte 
tlo mesmo solo : Fructas pctldenles purs frindi esse 
videntzír. Com inteira razão se anirma que a terra 

1 M ~ z z o ~ r ,  ltist., 111, i15; LACANTINERIE, Pricis de Drott Civil, I ,  
764-5. 

2 Boll. dos Trib., rv, 509. Coiif. Diveito, vrii, 48%; xir, h84 : A 
cortiça, eiiiquaiito unida ás arvores, e cousa iiiiii~ovel, por força do 
n . O  4.0 do art. 975.0 (productos), e como tiil p6de ser hypottiecada 
(art. 890.0, 11.0 1.9; nias logo que C cortaila torna-sc iiio\el v .  

3 I)it .c~to,  IV, 11.50. 
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irnmobilisa tildo aqiiillo a que da vida, as arvores, 
os fructos, as colheitas de  toda a especie qiie ella 
produz: A iiiiica differença que, sob este ponto de  
vista, se  nota entre os prodttctos do solo e os predios 
urbanos nelle incorporados esta simplesmente na 
origem da incorporaqao, qiie sendo tlevitln 6 acção do 
homem em relaç5o aos segiiiidos, resulta emquanto 
aos productos tla simples ;iççáo da natureza. Incor- 
poração nazu~-al num dos casos; incorlloraçao artifi- 
cial no outro : - eis tiido. 

1)otide resulta que, cessando aqiiell;~ iiicorpora- 
ç50, cessa coiisec~ueritemente a iinmobilidadc dos 
productos, que entram desde logo na categoria das 
coiisas moveis. O nosso Cotl. Civ. náo o diz expres- 
samerite, riem precisava de o dizer, porque e isso 
de  primeir;i iiiluii;ão, pois seria rernatatlo absiirdo, 
como diz um escriptor, considerar iminoveis por 
disposição'da lei todos os proiliictos dos predios 
rusticos, ainda depois cle separados delles '. SO 
d ~ p o i s  de despegados da terra ou da arvore, ainda 
que alli fiquem no chão, e não sejam transportados 
para outro logar 6 que são nloveis os fructos, e 
nomeadarneiitc com reliiçáo ao rendeiro, que iião e 
seiihoi. do predio, e com relaçáo aos credores que 
sobre elles teiiliam privilegio )) a. 

S6 emquanto a cousa esta ligada ao solo pbde 
dizer-se prodttcto do pr~dio, pois logo que e separada 
adquire lima individualidatle propria, sem referencia 
alguma a terra qiie a pi-otluziu. 

No art. 39'1." do Proj. Prinz., viiiha aqiiella ideia 
expressaineiite corisiçriada, talvez por iiifluencia do 
Cod. Civ. francês (art. 540.O), onde, alias, um tal 

1 Direito, IV, h50, 
DIAS FERREIRA. Obr. cit . .  I. 864. 
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preceito foi declarado inulil pelos commeiitadores ; e 
rias differeiites proposlos tencleules a modificar aquelle 
artigo foi sempre mantido o mesmo principio ', que 
ainda hoje apparece implicito nos artt.  498." e $ Lu, 
830." e muitos outros do Cod. Civ. 

Náo lia, pois, cliividn alguma de que os PRDDUCTOS 

DOS riirsnios 11 iTs rrcos sdment~  deaern considerar-se 
inanzoveis otiqlmtlio eslive~*ern ligados oic incorporados 
no sólo, principio do qual derivam as seguiutes con- 
sequeiicias : 

a) AS PiA,ix-r.is co1.1.0~ ~ D , \ s  E M  .\sos o11 C ~ ~ I X ~ ~ E S ,  
qualqi~ci. qiio seja a rri;iteris tlc qiie estes sQo for- 
mados, 1150 poclcm (-orisitlcrar-se irr~morais, porque 
as suas raizes iião v30 biiscar no teri-uiio os elemen- 
tos iicccssarios ]);Ira a ~ i t l ; i .  Não existe aqui a iii- 
co rpora~áo  no solo, e 1150 podem coiiset~iicntemente 
coiisiclcrar-se seus prodttctos, visto que dellc se não 
alimentam. 

Neste ponto lia coml~leta concorclancia de opi- 
niões entre os csci.iptores. 

p) As.  PLAXTAS DOS VIVEIROS, desde que foram 
arrancadas do logar onde nasceram ;rtb qiie foram 
collocndas noiitro onde lançaram raizes, dcvem, 
tambem, pelas mesmas razões, corisiderar-se rjioccis. 

Esta doutrina, porem, S combatida por alguns 
escriptores, para os quaes as plaiitas clos viveiros são 

1 O n.O 2.0 do art. 394.: dcste Projecto declarava iiiimoveis as 
plantas, arvores, e quaesquer productos do solo, tmqutr~ito cst iv~ret~t  
unidos ao sncsrno ,solo, » tL coni VSIR I I I C S ~ ~  1.1~iar50 nppaic'ein na pvo- 
posta de Josh JCLIO. ;\IAIIHII~:. ~~rcleiiilia siil~stiliiir aquella redaçáo 
pela seguinte: R qiiaesyuci piotliictos do solo ~nlqzintrto estiverem 
unidos ao ~ n c s ~ n o  solo 11, doutrina (pie taiiibein se encontra lia proposia 
de SILVA F~niiAo ( n . O S  1 e 2) (Çouf. Act. da Com. Rev., 68 a 70). 
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intntorSeis cmqiianto esllno p1:riitatlas no terreno que 
as produziu, ou depois tle o lei-eni sitlo no logar 
onde dcvtbm ficar ~~cr l~t~t i i : rmt~r i tc ;  tlcveiitlo, porbm, 
corisiderar-sc mocois rio tempo que clecorru entre 
cstes dois momentos, einhoi.a sejam 11r.oi>iso1.inn1ente 
collocadas noiitro loçar oii terreiio para atii se  nutri- 
rem e fortificarem até que clieçiie o tempo tlc serem 
~ericIi(1as oii rep1aritad;is (lefiiiitivameritc. Tal a opi- 
niRo tle Po~ t~ i r sn  ', que h1 \zzoni recentemente de- 
f e n d e ~ ~ ,  mas I ) I ~ A N  I O N  triiimphantemente refutou. 

E' certo que as plantas, desíle q i ~ c  foram sepa- 
radas do solo ontlc iiasccrarn, assiimiram a natiireza 
de ~rroecis, por ter cessado :i (';ilisa ;~critlcntal da 
sua immobilitlade; c sem diivida náo 1)crtlern aquella 
qualidatle pelo simplcs f?tlto de  serem dcpostns 
noiitro logar, em sin~plcs (Iqjúatto, 1190 para que lan- 
cem ahi riiizes, se iiritr;im c íbrlifjqiieiii, inas sO- 
mente para sc co~rs(~r.l.(lr.(~r// atb que cliegiie o tempo 
de serem vcndidns oii sc~~)laiitadas. Siiccede isto 
frequentemente com as vitles ou I>acellos destinados 
a platitações, que b tle liso conservar mcttidas na 
tcrrn para cliie 1150 sciliiem. 

Mas rluanlio 3s pl:r~it;is laii(am raizes ncste novo 
logar, atlhcriiiilo :io solo onde ficam por csse facto 
incolyo~.ndns, 1130 podem deixar de  corisidcrar-se 
irrrtrroceis, parque a simples intenção do proprietario 
tle ;is mudar de logar não 6 siiíllcicnte para destruir 
;i iirii9o material das duas cousas, que faz, por assim 
tlizcr, (Ias [ilaiitns e do solo onde estão tima coiisa sO. 

Seria arbitrio iiijiistificavel o çoiisidcrar uma 
cousa move1 ou immovel t~uiiforme a iiitanção, sem- 

1 POTBIER, T~.niti de Ia commicnent~ti, 36. 
2 MAZZOXI, Tvnttato dt  Dtrit/o Civil ,  37. 
3 DUHASTON, C O U ~ S  de D ~ o z l  l<'vançats, iv, 84. 
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pre dificil de precisar, do respectivo dono relativa- 
mente ao seu destino. 

y) Aqiielles objectos, que embora enterrados no 
solo, não teein com este ligação alguma material, 
conservaiido a sua individualidade propria e auto- 
noma, não podem considerar-se immooeis, porque 
não se acliam devidamente incorpnrados no terreno. 

Assim, por cxemplo, os fructos dum predio, que 
o homem iielle criterrou para melhor os conservar, 
como i~algumas regiões se faz a certas friictas, são 
coiis:is moveis para todos os effeitos. 

I);i mesma furma, deve ser considerado como 
mo~c l  o iiitisoui\o, não só pela razão apresentada, 
mas aiiitla porque náo pode emverdade considerar-se 
como g~rotlzlclo do solo. '0 nosso Cocl. Civ. faz appli- 
cac;ho desla doutrina rio art. 4246." 

A) A I ~ l ~ l ~ B I I . l S ~ i ~ Á O  DURA EMQUANTO NhO CESSA 

.i INCOI(PORA$ÁO xo SOL<. + -.-. NÕ' entretanto este prin- 
cipio tem nas leis alyiimas excepções; o legisla- 
dor permitte algumas vezes, para fins especiaes, a 
sepa,racfio j ~ i t  idica dos prodnctos materialmente liça- 
dos ao solo, dando-lhe effeitos analogos aos da sepa- 
ração matei-ial. Assim e ,  por exem~)lo, qile no pare- 
cer da l \ ev i s~ r~  ne Lsci.;~. 11:ío ri D~I: J r~~~s i~~unr i rucra  ' 
os fructos pendent~s (levem considei-ar-se moveis para 
o efyeito da pcnliora, qiiantlo esta não é feita conjiln- 
ctameiite lios friictos e rio casco ou raiz '. 

Alem disso podem os ~~ruiluctos tlo solo, emcliiaiilo 
rielle incorporados, assumir caracter mobiliario em 

1 Rev. de Leg. e de Jur., xrv, 390; e xrx, 3 2 .  
1 Cod. do Proc., art. 615.0 8 1.0; Tab~ll(i dos l~n~olz~meri.!os de 

1877, arl. 35.0 n . O  19.0; Conf. Tabella de 13 d e  iiiaio de 1896, art. 41.0 
n . O  23,0 
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certa ordem de contractos, de qiie os mesmos são 
ohjecto. Assim, por exemplo, se  eii vendo os friictos 
do meli pomar, a cortiça das mintias sohreiras, etc., 
estes contractos, emhora recaiam sobre coiisas im- 
moveis por disposiqao da I< l i  no momento em que 
são effectuados, devem, todavia, considerar-se de 
naliireza mobiliaria, i130 por que a vontade das 
partes possa alterar a natureza jiiridica das cousas, 
transformando os moveis em immoveis ou vice-versa 
-pois i: completamente iiidifferente que um individuo 
tleclare inove1 um pretlio riistico para como tcil o ven- 
(ler, e seria por egual piieril a declaração contrhria 
q~iari(lo se  tracttisse diim move1 -mas simplesmelite 
I)orclnc: os productos do predio sZo olharlos, não no  seu 
rstndo l)n:zcnt~, mas ?r zinz eslado futuro, depois de nzabe- 
rtnh,tente sq~nrndos  do solo que os produziu. O que 
geralmente succede é ficar reservado ao adquirente o 
direito e a obrigação de  fazer a separaqão. 

Quando vendo o matto do meu pinlial, que 6; uma 
coiisa immovel no momento da venda (art. 37L0, 
11." 1.O), i: tal contracto, tipesar disso, mobiliario, 
porque vae nelle implicito o direito, o11 antes a obri- 
q(1qcio de cortar o matto em praso determinado, que  
l)Otlc ser  convei~cior~ado, 011 resiiltar do uso e costiime 
lociil, sendo a esse momento cliie, funtlamentalmente, 
3 venda s e  refere. Como eiisiiia um escriptor, a 
rnohilisaç20, rieste caso, e o efreito da separação 
ficticia, qiie pela divisão das propriedades s e  operou. 

.lá o illustre COEI.HO I ~ O C I I A  dizia, seguindo 
IAoi l~o ,  (pie os frrictos penderttes das cousas immoveis 
se  reputavam tamhem immoveis para os effeitos 
jüriaicos~ excepto quando se dispunha d ~ l l ~ s  para 
serem separados '. 

COELHO DA HOCHA, Ohr f' lt.,  r, $ 33, f i !?? 



A questão foi, no rntanto, por mtiito tempo de- 
batida entre iihs, especialmente em relnç3o a cortica, 
dividindo-se as opiriióes; mas vae prevalecendo hoje 
a doutrina que dcixbmos exposta '. Por cautella 
convem, todavia, que as partes declarem expressa- 
mente nos seus coiitractos que vendem os frrictos ou 
prodiictos depois de separados, embora concedam ao 
comprador direito para os colher 2. 

37. - Na expressão P A I ~ T E S  ISTEGRANTES com- 
prehendem-se todkis aquellas cousas, que sendo mo- 
veis por sua natiircza, e iiZo ftizeiido parte do predio, 
são industrialmente iiiiidas a elle para azrgnzentarem 
as srias iitilidades. Expressameiite o declara a lei 
quando dispõe que as PARTES I N T E G R A N T E S  n n6o p o d m  
ser s~paradas  seitt prejzizzo do sercico ~ c i i l  que devem 
prestar 3n (art. 375.'). Distinguem-se essencialmente 
110s EI~EIIENTOS, OU I~AI\ I ' ICS COMPONENTES, porque 
scndo estas absorvidas no proprio predio, que-nãifa 
niais O do que a sua reiiiiiao ou soinma, 3s PARTES 

IxroGRAN,rEs, pelo çontrhrio, conservam sempre dis- 
tincta a sua iiidividualidade, embora sigam, na qua- 
lidade de  accessorios, os destinos do predio a que 
estão ligadas. 

Assim é que a argila, a cal, a silica, etc., são 
partes componeliles do solo ou terreno, como o são 
dos predios urbanos as pedras, cal, madeiras, ferra- 

1 Coiif. Direito, wr,  4850 ; XII, 484 ; Rev. de LeLy. e de Juv., vr, 322; 
xr, 153; xir. 564. 

2 Conf. Acc. do Sup. Tvib. de Just,, dc 26 dc jaiieiro de 189% 
(Boll. VII, 245). 

3 Já noutro logar explicamos que as cousas n%o podeni prestar 
serviços a outras cousas, mas s6 ao homem, e o sentitlo eni que esta 
expressáo deve ser toniada. (Cotif. as minhas Servidões, I, 24); 
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gens, tintas, etc. que enlram na sua construcção; 
mas devem considerar-se PARTES INTEGRANTES dos 
predios rusticos: os muros de vedação, os tanques, 
aqueductos, e apparelhos uteis a agricultura ou A 
industria, as turbinas e bonihas de tirar agua dos 
poços, etc.; e dos predios urbanos, os tubos 'ou 
caleiras destinadas a recolher a agua dos beiraes, 
o s  para-raios, as estantes montadas nas paredes ou 
madeiramentos, os machinismos das fabricas, etc. L. 

1 Conf. Direito, iv, 430; Rcv. de Lcg. c de Jur., xv, 70; xix, 3 ;  
Acc. da  Rel. de Ltsboa,, de 9 dc janeiro dc 1890 (Gaz.  da He l . ,  iv, 594 
e Direito xxiv, 45). Este Accordáo considera, port',in, iricorrectarnente 
como PARTES INTEGRANTES duma fibrica, náo s6 as macltiilas, utensilios 
e mais objectos necessarios ci sua tahorario, mas tambem o proprio edi- 
ficio onde está installada, e a parte rural necessaria a laboraçüo. 

Nao se sabe, pordm, de que são partes integrantes estes predios, a 
n8o ser que se tome a expressáo em sentido differente do que lhe B 
attribuido no art. 375.0 11.0 1.0 do Cod. Civ., e como synoniina departes 
componentes, em que alguriias vezes é usada na linguagem vulgar, e ate 
na ,lei. Empregada neste sentido pbde, com effeito, comprehender-se 
nas PARTES INTEGRANTES da fábrica tudo aquillo que é necessario 
para o conveniente .exercicio da sua funcgão : edificios, parte rural 
accessoria, niachinismos, etc. Mas a palavra fabt-ica não significa o 
niesmo que predio rustico ou urbano, tendo utri significado muito mais 
estenso, e alheio Bquella classificaçáo, pois nelle podem corriprehen- 
der-se: predios urbanos, predios rusticos, partes integrantes duns e 
de oiitros, e até moveis (utensilios aviilsos empregados na laboraçlo). 

O proprio Cod. Çiv. emprega nalguns logares a expressgo PARTES 

INTEGRANTES em sentido differente do que lhe 6 attribuido no art. 
375.0 n.O 1.O, v. gr., no $ 3.0 do art 381.0 onde se diz que 0 o leito ou 
dlveo da torrente ou corrente de uso comrnuni, que atravessa um predio 
particular, ou nelle se ajancta ou nasce, fbrma PARTE INTEGRANTE do 
dicto predio ». E' claro que o álvco da corrente que atravessa uni 
predio d liiria sirnples fracçiio do riicsmo predio, e, portanto, o legisla- 
dor apenas quiz significar iiaquclle modo dc dizer que o referido 
alveo náo formava urii predio distiiicto, nias continuava a ser parte 
componente do predio serviente. 

13 
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E', porem, em todo o caso indispensavel que a 
cousa esteja unida o11 affixadn ao pretlio para dever 
considerar-se como immovcl, c (liir Ilie preste algum 
serviço util, como expressamente se dispõe no art. 
37Fje0, n.' 9.0'do Cod. Civ., 2.1,. c que não podem ser  
separadas. . . 1). Esta uriiáo ou aifixação da cousa ao 
predío pbde ser feita tanto pelo proprio dono deste, 
como pclo dono da cousa, como por um tercciro, 
visto que a lci 1150 distingue. A immobilidade resulta 
sómente da iticorporayZo tla cousa no immovel, que, --.. 
tÒrnando impossivel a siia d(lsloi.ayão no espaço em- ---- -- - 
quanto estiver eserr twio  a fiiacç3o que lhe foi destil -. 
nada, auiyuila por com1)lelo a sua natureza motriliaria. 

A iiltiina parte d o  n." 1 .* do art. 37Ei.O não dei- 
xaria a este respeito a menor dfivida, se  diivida a 
tal respeito podesse h:ivci., pois ilcclnra que as e . 4 ~ -  

TES IRTE(;RANI'IIS, por Ioi immol~ilisadas, se  tornam 
rnoveis qiiando distrnl~t~l(ra ou separadas por seu 
dono, o que bem mos ir;^: 

9.O) qiie sU de cLI i isni  por sua natureza inoveis 
alli se  tr*jcta, visK ~ I I V  o s  predios riisticos e iirbanos 
nunca poderiam torniir-51) moveis ; 

2:) e qiie a~qiiciloi; inovclis dcvcm estar unidos 
ao predio, por ijiie sb ~ ~ U t l i ~  sclparar-se oii distrahir-se 
o q ~ i c e s t i  l igndo oii 711titlo. 

No Proj .  I ' r~l~r . ,  :ily;ii'ecia esta ideia ainda mais 
explicita, pois cleclarava immovel « zzcdo o que fosse 
nfl.r-ado ou 11nido em permanencia ao predio rustico 
ou urbano »; c dos trabalhos da Comrn. Reuisora 
deprehende-se que, se ir redaqáo variou, o pensamento 
do legislador permaneceu o mesmo. 

Daqui deriva, c.onio logir;~ coiiserlaencia, que 
feila a scparaçáo eiilrc as duas (:ousas, os moveis 
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tleiaaráo dc scr i1 ~iiliis I \  rlstiIiAN.rI:s (10 predio, re- 
adquirindci a siia iintiircza niobiliaria, por ter desappa- 
recido :i caiiça csfticic>nte cla rnrniobzlisacüo, como vimos 
siiccrbtlrr curii os 11i~edios urbanos Náo acontece, 
l)ori;rii, assim, porque o (;otligo estabelece nas iiltimas 
palavras do citado n." I ." do :ir1. 3 7 5 . 3  ficcão legal de 
que a s  referidas cousas só perdem a sua qualidade de 
i~/imoz.eis quando s~ jan l  distrahidas pelo dono do predio; 
dc fbrma que, serido separados por um terceiro, 
au antigas relações eiitre as (luas coiisas, embora 
teiiha desappareciclo a siia iiiiiao material, subsistem 
j/o.idiçatrjenle para totlos n i  clluitos. A im~nobilis@io 
d;is partes ititegraiites 1)Ucle scr cletermiiiiitla pela 
acçáo de  qual(ltier pessoa, rri;is si) o tiono do predio 
pode destruir os elCeilos df+se Licto, distrahiildo a 
cous:i da fiiilcqáo qiie tlc~seml)t~rili:iva. 

A razáo dusta tliffereri~:ii ia facxil de apprchender: 
sendo a immot~ilisncáo tl;i.; i)iiiii:s I \  I I>(;tO\K I'ES o 
effeito riecessariu e ~ ~ n l  cl;i siia iiic:uryoração ou 
afrixaiáo rio predio, claro t: que não potlia deixar 
de operar-se iritlclieiitlciitome11te da qualidade da 
pessoa que a determiiioii: a Iùi nada mais faz do 
que recoiiliec.ci iini i;itaLo i.c;rlisatlo, salvos, em todo 
o caso, os clireitos r111o aos rc~sl)ec.livos proprietarios 
assistem, os qii,ies \Fio t1etermin;itlos rios Iogares devi- 
dos (Conf. nrtt. 2?8!J.", 2306.", 8307.O, ctc.); iiáo quiz, 
porkm, o legislador liriir n c~i~iic.l[isão ricccssaria deste 
1)l'iiicípio iio caso clo scpar;i~tco, par;i ùvitar que fosse 
destruida pela arbitr;iri;i, Ijor vezes criminosa in- 
tervençáo diiin exli aiilio a siluarão ~~rivilegiada das 
I ~ . ~ I ~ . I ' I ~ s  ~ N T E ~ . I ~ ~ ~ \ I I : ~ ,  1111~ ; i 0  Irgislatloi- mereceram 
uma justificatl:~ prutecq5~.  

E iiáo podia i r  iiiiiis Ioii~~tl m:iiiteiido a siia imrno- 
bilidade mesmo csoiitr;i ;I nc.~:%o clo tlorio tlo predio, 
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porque tendo este a faculdade de dispor livremente 
do mesmo predio, no todo ou em parte, ate a des- 
triiição da sua propria siihstancia, aquella restricção 
involveria a negação (10' direito de propriedade. 

A união das PARTES INTEGIL~NTES aos predios 
rusticos ou urbanos pode ser, portanto, malerial 
ou simplesmente jiaidica; mas para que a segunda 
tenha logar e em todo o caso essencial que a cousa 
move1 tenha estado algitnz tenzpo maferialmente kigada 
ou a f i a d a  ao predio. 

37, bis. -DO exposto resulta qiie não devem con- 
siderar-se PARTES mrrECRziNTEs dos predios rusticos 
ou urbanos aquellas cousas que, por sua propria - 
natureza, não podem ser materialmente unidas ou 
affixadas a elles. Neste caso estiio, por exemplo, as 
pombas, os coelhos, e em geral todos os animaes, 
que não são partes integrantes dos pombacs, coelhei- 
ras, ou quaesquer outros alojamentos. Nem o podem 
ser tampouco aquellas cousas que, embora suscepti- 
yeís de ligação ao preclio, todavia a não tiveram 
nunca. 

Por esta fórma devem considerar-se ~ o v ~ i s :  os 
snslrtcmentos aratoi.io< as semenles que ficam de uns 
para oulros caseiros, ns palhas e os zttensilios de lu- 
coura, destinctdos proprietarios ao servico doi 
predios onde se encontram, os aninznes domeslicos que 
o predio cria, ou são destinados d sua ciillura, etc. 
que pelo Cod. Civ. fr;incCs são inlmoceis por deslinn, 
-embora tenham apparccido em contrá'rio mal fun- 
damen tadas opiniões. 

O proprio Cotl. Civ. ,  permittindo no art. 89.' n.O 
4 . O  a hypotheca dos ~r~oceis i~rrwobillsados comlwe- 
hendidos no i;." 4." t lo  art. 318." mostra claramente 
que nas PSH.I!~S INTE(;LI.~N~I'ES dos predios rusticos ou 
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iirhanos náo se acham comprehendidos os objectos 
que ficam mencionados, nem outros similhantes, 
porque taes cousas, não podendo ser descriptas no 
registo, estão evidentemente fira daquelle preceito, 
como opina o Sr. DIAS FERREIHA 4.  

E' certo que na Conivn. Rev. foi defendida a ideia 
de serem tambem inimobilisadas por lei as coiisas 
daquella especie, que ja não figuravam como taes no 
Proj. Prim., sendo bem expressas a esse respeito as 
propostas de SILVA FERRAO e MARRECA, apresentadas 
em sessão de 28 de novembro de 1860, é mandadas 
lithographar para entrarem em discussão coiijiincta- 
mente com a doutrina do Projecto. 

Dessa discussão, porbm, se porventura a liouve, 
nada foi as respectivas Actas, das quaes s6mente 
consta que em sessão de 7 dc dezembro, presentes 
os referidos juriscoiisi~ltos, foi approvada a redação 
que hoje tem o art. 37b.', votando o sr. MARRECA 
contra na parte em que considera immoveis todos os 
direitos iriherentes a proprieilade, e declarando que 
na sua opinião s6 coiisiderava taes os direitos de cuja 
realisação resultasse adquisição de bens immoveis n, 

Significari, este silencio do sr. MARRECA relativa- 
mente aos objectos de que tractâmos que elle os 

1 O sr. DIAS FERREIRA, segundo cremos, refere-se i hypotheca 
IIRS PARTES INTEGRANTES do predio separadamente deste, que alguns 
dizem não ser permittida. Comquanto não seja aqui logar opportuno 
para dar noticia da discussáo, devemoli, todavia, notar que o Supremo 
fiibunal de Justiça, ein Acc. de 26 de fevereiro dc 1889 (Boll. doe Tvib., 
tv, 509) se proniinciou pela ctffirmativa, reconheceiido a validade duma 
hypotheca constituiila sobre a cortiça de cedas arvores, que sendo um 
PRODUCTO do predio 6 juridicamente equiparada, sob este ponto de vista, 
as PARTES INTEGRANTES (Conf. Rev. de Leg. c de Jiw., XIX, 4 ;  TAVARES 
CRESPO, Comrnent. 4 leu. do V P ~ .  pred., 31).  
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juljoii compreliendidos no n." 1 . O  do art. 375.O, e sb  
por isso deixou tle protestar contra a sua exclusão? 

IIa quem o tenha sustentado; e o proprio sr. 
I>r.is Ferri{i.:i~ 1, apcsar de  emittir opiniáo contraria, 
mostra-se abalado corri o argumento, que elle proprio 
formlila, o qual, todavia, ric~iliuma força tem, não sb 
porque aquelle silencio ptide significar que  os aucto- 
res das propostas foram convencidos dos graves 
inconvenientes qiir rib>iiltariam da doutrina que  
pertilhavam, niab ,I  i i i t l ~  porque em muitos outros as- 
sumptos iião ])r" alecSrr (rin as suas opinitjes, sem que 
por isso fizesseiii declara~ões  na acta. 

O que não p0cle I J ~ I '  modo ;ilgiirn acceitar-se, k 
que na exprt:ss3i, i1,iii i r.s I \  i r:cii i e s  DOS I~HEDIOS 

l<usrricos jiilgassc acjiicbll;is coiisaq comprehendidas 
quem entre uma3 c oiilras fazia perfeita s e p a r a ~ á o ,  
como o sr. M ~ I ~ H I . C  i, i111(: trartava em numeros sepa- 
rados de  tzcilo o qiu, / i r  annexado ozf z?~corporado 
pw~nanentenlente rio plmedto rzlstico, ~ t c r  mina, e no 
predlo zir llatlo, co\ro pai\ i F: INTEGRAA I E ,  bemfeztorla ozc 
embellesamento (11." e dos anirnaes, Instrumentos 
arnlorios, ulnlsrlros, semenles, etc. (n.' 4 . O ) .  O 11." 
1 . O  do art. 3 7 5 . V I o  Cod. Civ. corresponde, pois, 
somente ao 11." :)."h Proposta. 

Considerar como l ~ c r ~ t e s  dum predio cousas que 
a elle se  nao acliam iiiiiclas, ou afixadas, e que s6 
accidentalmente sc e~icoiitram a elle ligadas pelo seu 
destino, é dar  aquella palavi-a uma extensão que a 
sua etymologia não comporta, nem a lei, por modo 
algum, auctorisa. 

Alem de que, não fazendo o Cod. Civ. distincção 
alguma a este reslrcito, a opini3o que combatemos 
levava naturalmciitr ao al)sur(lo dc  se considerarem 
como partes integrcrtlles dos predios rusticos aquelles 
mesmos objectos, quando postos ao serviço do predio 
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por outrem qiie não fossc seu dono, o que ninguem 
admitte, riem mesmo na ji1risl)rutfencia francêsa, 
onde s e  exige sempre como essencial requisito dos 
imnzovris por deslino que este Ilies seja dado pelo 
respectivo propr8ietorio. 

Por isso com razão affirma o Dine r~o  que a todos 
os objectos destinados ao serviço dos predios, mas  
que lhes não estão permanentemente unidos, como 
os instrumerilos de la\.oiira, os animaes destinados a 
agriciiltura, as sementes, etr .  c todos o.; iitcnsilios 
de  lavoiira, tlcstiiiatlus pelus pro1)rietarioa ;io serviço 
dos predios, a clne o Cod. Civ. frailc6s cliama 
irnmoveis por desrino, riao podem ser considerados 
immoveis por d i s ~ ~ o s i ~ a o  da lei segundo o perisamento 
e a iet tra do nosso Codigo D '. 

F 
37, ter. -De tudo o (lixe fica esposlo se  infere 

que uma coilsa si) pO(lc, e?,~ rpgrn. considerar-se PARTE 

INTEGRANTE de quitlqiier predio rustico ou urbano 
quando satisfaça ciimula tivamen te aos seguintes re- 
quisitos : 

1."-Ser por si13 naturcza movel; 
2.'- Estar unida ou afrixada ao predio; 
3 . O  -Manter a sua individualidade propria, e dis- - 

tincta do mesmo predio; 
4 . O  -Prestar ao predio algum serviço util. 

J)iiando uma cousa, satisfazendo num dado mo- 
mento a todos estes reqriisitos, e distrahida da sua . - 
funcc;ãÕ propria, e separ;icl;i do predio por quem não 
e dono do mesmo nredio -- embora o scja da propria 

1 bireito, i ~ ,  h ~ ,  
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cousa -esta continua por piccão legal a manter juri- 
dicamente a sua qualidade de immovel, como se nella 
se verificassem os caracteres apontados, dos quaes 
s6 o primeiro e o terceiro são, por consequencia, 
essenciaes, sendo os restantes dispensados por &i 
quando se verifiquem as circuristai~cias que ficam - 
apontadas. Mas, repetimos, não podem consideisar-se 
partes integrantes de qualquer predio aquellas coiisas 
que, ao tempo em que delle foram separadas, não 
satisfaziam aos indicados requisitos. 

38. -No que deixamos dicto claramente se vê 
que, a nosso jiiizo, as palavras do citado n." 1.O do 
art. 375.O - u que nf@ podem ser separadas sem pre- 
j i r izo do scrvico util que deuern prestar, saluo sendo 
distrahidas pelo proprio dono do predio u - tanto se 
referem as partes integrantes dos predios rusticos, 
como as dos urbanos. Mas em contrario se pronun- 
ciam alguns auctores, entre os qnaes e bem explicito 
o sr. I)IAS FERREIRA, quando escreve que a as palavras 
do na0 1.O do art. 375.O, tanto as da oração incidente 
como as da excepção, sd respeitant aos predios urba- 
nos, e não aos predios rusticos D '. 

E' porem, incompativel com similhante parecer 
a propria construcção grammatical da lei; e não se 
descobre fundamento para justificar a doutrina do 
Codigo relativamente aos predios urbanos que não 
tenha egual applicaçáo aos predios riisticos. 

A virgula que se encontra entre aquellas palavras 
e a expressão predios urbanos, mostra evidentemente 
que o pensamento do legislador era bem differente 
do que llie e attribuido pelo sr. DIAS FERREIRA. 

1 DIAS Pei~nsiea, Obv. cit., r, 263, 
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Rllc mesmo o confessa implicitamente quando, pouco 
depois de escrever o que deixamos transcripto, 
afirma nlo poderem os gados, instrumentos arato- 
rios, etc. considerar-se partes integrantes dos predios 
rusticos, entre outras razões, porque podem prestar o 
mesmo seraiço nozt2r.o terreno, reconhecendo assim que 
as palavras « sem prejztioo do servico zctil que devem 
prestar n, as quaes fazem parte da referida oração 
incidente, - embora mal interpretadas pelo sr. DIAS 
FERREIRA, - são applicaveis lambem aos predios rus- 
licos. E desde que reconhece esta doutrina em relaçáo 
h oração incidente, ri50 p0de negti-Ia emquanto tis 
últimas palavras do artigo. que são apenas uma 
excepção da regra alli formulada, e teem, por con- 
seguinte, o mesmo objecto. 

No Proj. Prim. este pensamento vinha expresso, 
pois considerava immoveis, alem dos productos do 
solo, a tudo o que fdr a m a d o  ou unido em pennanen- 
cio ao predio rztstico ou urbano (art. 394.O, n.Og. 2 . O  
e 3 . O ) ,  palavras que correspoi~dem As pccrtes integran- 
zes de que falla o Codigo, exigindo-se em todo o 
caso, para serem havidas por immoveis, a sua união 
permanente ao predio, quer este fosse rustico, quer 
urbano. 

Não 8, pois, licito interpretar por fórma diffe- 
rente o na0 I." do art. 375.O do Cod. Civ. l .  

39. - As cousas, conforme noutro logar dissemos, 
sb nos interessam como objectos de direitos9; estes e 
que, rigorosnmciite, constituem o nosso patrimonio, 
não haveiido, por coiiseguiiite, razso para dtstingiiir 
entre cousas corporeas e incorporeas. 

1 Conf. neste sentido o Direito, ilr, 360, 
Conf. SUPRA, neO 12. 
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Ora os direitos que o homem pode ter  sobre as 
cousas foram classificados peloi Romanos em dois 
grupos: s0 jicv in re, e p l j u s  ad rem o11 in personam; 
divisáo baseada na propria nalureza dos direitos, e 
que, por isso, foi acceiti em todas as legislações 
modernas. 

O jzrs in re ou DIREITO R E A L  6 O que recue DIRECTA 
e I B I ~ I : D I A ' I ' ~ M E N T E  sobre u m a  cottsa de modo que 
entre o subjeito do direito e o seu objecto não 
apparece intermediario algum. 

O D I H I ~ I T O  I ~ I C S S O  11. /j?/.c in rem o11 ad p~rmnnmn) 
t' ~ T Ü 6 2 l ~ d a d e  de l'.l'il/O' //e CEI\ I'A i< uErri<RhflNADA - - --_ 
PESSOA a preslaflro I / ~ I I I  firi'lo (111 11rtrna coltsa ', por 
fi)rm%i que a I 'C~I ; I , ; ~O  c)illr-c) o siibjcito do direito e o 
ol~jecto deste, i> rtrili~~or~n e nlediutn, reirlisnrido-se 
por iritermedio (Ioc~tra I)PSSO;I. 

O segiindo tem, port;irito, uma natiirezn mais . 
comploxa tlo rliii: o priiiiciro, pois :)o passo que no 
DIREITO H E I I ,  sb~neiite iIc~scobrimos dois elemeritos: - 
I )  o ti tular do tliliJttn, r 2) a c02(~(1 que lhe s e r w  de 
objeclo; no DlnEi r0 I~ESSOAL OU de c n B ~ i ~ o  descobri- 
mos 11m novo elemento : 3) o si ibj~i lo cln obrigaçáo, 
ou deuedor. 

Sáo d~reitos' reafs ,  iieste sentido, iiáo só  a pro- 
~ r i e d a d e  perfeita, que e o mais cum[)leto de todos, 
mas tambem os seus desmembrameritos, ou proprie- 
dndes imper f~ i tas ;  mas iio sentido proprio ou technico 

1 A expressáo direito p~ssont tamhcm se encuritra na lei com outro 
aigniíicndo, clesignanilo tilrito aqiicllcti direitos que terminem com a 
morte do seri titular, e. gr., 11 usiifriic*tu, c que náo ptdern, consequen- 
temente, transrrrittir-se a \pus herdeiioy, corrio o\ q u e  s i )  podem ser 
por elle exercidos e nao pelos credoros, ou por outras pessoas, e. gf., 
a separaçáo de pessoas e I)eiis, :L \>i3nsáo xliiiieiiticia, etc. Conf. arlt. 
703.0, iõ09.0, 1737." I? 2814." 
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da expressão sO devem considerar-se taes os segun- 
dos, isto- i?,-loZFos--os direitos qtie rclcarnr directa e 
immcdiaiamente s o b h  ctlgnrrt dos olztrrenlos objectivos 
da propriedade, e. gi.., as serriilões, o usufructo, a 
empliyteiise, etc. j. São 1)elo coii trario pessoars todos 
os clireilos patrimoriiaes qiie riio satisfazem iqiielles 
i.ciliiisitos, c. ç r . ,  o tarktlito ile certa quantia sobre 
um terceiro, o direitu de exigir duma pessoa a 
prestação de qualquer facto. etc. 

Entre ;is diias espet:ics ( I P  (lircitos hn nitciiEneNcAs 
iml)ortantes; i~poritaremos ;is principaes: 

I) Enunciam-se os dii,eilos reaes mais sim1)les- 
mente do que os direilos Iicssoaes; iios primeiros 
t1:ista fazer refereiicitr :i clois elementos, ao passo 
que o enunciado dos seguiiilos ficaria incompleto e 
incomprehcnsi~el se  n2o Iiui~vesse referencia a tres: 
t t~nho o zulrfrttclo dr~ tu1 touca: ~ c n h o  sercicmo de 
prtssaqern por tal pwdio, etc. i t lirrlitos reaes) ; tenho 
direito de ~ , ~ i q i r  DE F. cerlu q ~ i u n t i a ;  tenho direito a 
obrigar F .  a prestor-me este facto, (direitos pessoaes). 

2 )  9 tiireito real tem sempre por objecto uma 
cousa màterial; o direito pcssoal tanto pUde ter tima 
cousa, como um facto (Cod. Civ., artt. 710.O e 

; 7ii.O). 

3) O direito real r e m  sobre lima cousa determi- 
nada; ao passo qiie o pessoal pode versar sobre 
cous;~  in~lelerrninada, e ,  gr., quando um individuo 
se obriga a vcnder-me urn t.nvnllo de certa manada 
(Cod. Civ., art. IIG,"). 

1 Conf. as minhas SrrviclO~s, I, 14. 
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4) O subjeito passivo do dii.eito pessoal (devedor) 
e sempre conhecido; o direito real, pelo contrario, 
exerce-se contra toda e qualquer pessoa qiie ponha 
embaraços ao seu exercicio. Assim, qiiando eu em- 
presto certa quantia a Paulo, ficodssde 1ogos;ibendoque 
so' deste o u  dos seus l e g i t h o s  reprtlsentanles posso exigir 
o pagamento ; ao passo que tendo servidáo de passagem 
por certo predio, para assegurar o exercicio do meu 
direito posso accionar todos os que nie perturbarem 
ou impedirem, náo sendo, por consequencia, possivel 
determinar a priori o subjeito passivo deste direito. 

5) O direito real, recahindo directamente sobre a 
cousa, acompanha-a sempre nos seus destinos, 
podendo ser opposto a qiialquer pessoa que poste- 
riormente adquira sobre ella direitos reaes da 
mesma ou de differente na tureza, incompa tiveis com 
aquelle - salvo o caso de registo; o direito pessoal, 
tendo sU uma relii~áo indirecta com a cousa, náo 
impede que o devedor sc obrigue para coni varias 
pessoas, não tendo nenhrima dellas preferencia em 
relação aos outros sobre rluaesquer bens do devedor. 
Assim, constituido o usufructo sobre iim predio, 
embora este seja vendido depois, não pode o com- 
prador impedir o usufructriario de exercer os seus 
direitos; mas pode aquelle que se obrigou a vender 
certo predio a F., contrahir a mesma obrigação para 
com outros, sem que o primeiro tenha preferencia 
em relação aos restantes. Na impossibilidade de sa- 
fazer a todos, 6 o devedor responsavel por perdas 
e damnos perante aquelles a quem faltou (Cod. civ., 
art. 711."). 

Tanto os direilos reaes, como os pessoaes, sendo 
cousas incorpoi.eas, fogem por sua propria natureza 
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a classificação de moaeis e rmnloveis, no ~ n t i d o  rigo- 
roso das palavras, como fica dicto i ;  mas a necessi- 
dade de os subjeitar ao regimen juridico dumas ou 
doiitras, conforme as maiores ou menores utilidades 
que ao Iiomem prestam, levou os legisladores a attri- 
buir-llies, por ficçào, a mesma qualidade das cousas 
que Ihes servem de objecto. E assim, dizem-se 
DIREITOS INIIBIOBILIARIOS - todos OS que recaem sobre 
os predios rusticos e ztrbnnos, reputando-se MOVEIS 

todos - - os demais (artt. 375.' n.' 2.O, e 376.O, fine) 
S'aqui resulta que os direitos reaes podem ser 

immobiliarios ou mobiliarios segundo teem ou não 
por objectò cousas immoveis; liavendo alguns que 
são sempre immoveis, outros que só podem ser 
moveis, e, finalmente outros que podem ser ora 
moveis, ora immoveis. Direitos reaes sempre immobi- 
liarios são, por exemplo, as servidões, e a emphy- 
telise, que só podem recair sobre predios rusticos 
,qpi urbanos (artt. 2267.' e 1,653.'); dos direitos reaes 
sempre mobiliarios temos para exemplo o penhor 
(artt. 8-5.O e 860.O); e dos que podem ser ora mo- 
biliarios ora immobiliarios, o usufructo (art. 9i197,0). 

Com os direitos pessoaes succede quasi o mesmo: 
a) guando o direito se resolve na prestação duma 
cousa, ora reveste natiirez;i mohiliaria, ora a irnmo- -..I _. 
biliaria, segundo e ou não immovel a cousa s0bi.e 
que recae. O credilo de certa quantia em dinheiro, 
e o de certa quantidade de generos, são moveis; A 
obrigação de entregar um predio rustico ou urbano 

1 Conr. SUPHA, n.O 24, 55. 
2 Esta recia~áo do riosso Codigo I' prclferivel a dos Codigos 1'r:iricC.s 

e italiano qiie declaram moveis os que teem os moveis por objecto, 
Veremos relativamente aos direitos pessoaes que na prestacá« dc 
facto o objecto do direi10 náo c niovcl nem iinmovel. 
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corresponde um direito immohiliario ; P) mas quando 
o direito se  resolve na  prestagao tium facto, tem sem- 
pre, a jiiizo meli, natureza rnobiliaria, siistentando, 
porem, algiins auctores qrie pbde ser tanibem irnmo- 
cel, devendo assim corisiderar-se sempre que se  tra-  
duza na  prestação duma coiisii immovul i .  

1 POTHIEH eiisiiia abt~r tamrr i l~  ;I iItitill.ina (111t~ perfilhamos, afir- 
iiiancio que o cridito drc~r~ firclo, OII i7stin rorisista ciri f:lzer ou em niio 
fazer, é senrp9.c ncoliilini~io, visto cltltl o olijrcto drstn crt'ilito ntío k um 
immovel, pois c.oiisiste apenas rio iiil.i.rrs~r que o credor tein de que o 
devccior faca ailuillo a (liit7 s r  «I)rigoti : I, t;riito I ~ U I , ,  sc 0 dwedor não 
cumpre, o cretlor si)  ~)í)dc ixigir tlcllc a aoiiiiiia dil dinheiro equivalenle 
ris perd:is e dniiirios: c tl;iiliii d~iliiz. coiiio ~it~ci~sharia consequen~cia, 
queaquelle cr6dito 1)ertciic.t: tio I i~ri i i~iro tlos iiioveis, e não ao dos 
imnioveis, quaiitlo o tcstntlor ilispozi~r tlos scLus heiis irrimohiliarios 
cm favor duiiia pessoa, e dos riioliili;~iicis eiii favor doutra (Obr.  cit., 
part. ir, a 2.0, e Irrlro(1. getiiJt.. nrr.c c.oiil , 11.0 5 0 ) .  

Esta opiiiiso foi viv:iiiieiilr if~iiiili:~tid:~, antes nos fuiidamentos 
adduzidos para sua jiistiíicayiio c ii:is sii:is :ip~)licações, do que na sua. 
pop r i a  rsserii:ia. 1)izia-si,, coiii i~fl'eito. t l t ~ t '  o wt~tlor, no caso de  náo 
ctinipriniento j~o r  ~iarltn tI« d t~c i lo r ,  $ 1 ,  ~ i i i  vt~rtlnile podia exigir as  
perdas e darniios (Cotif: Cotl. (:i\. I)ort., :irt. i 1 l . O )  tinha tambem o 
direito de reclainar a picst;iy$ii tla t~irsr~ia co~tsn por um terceiro 
á. costa tlo ili~vctlor c~ii;iiido is'ii fossc posaivel, (Conf. Cod. Civ. 
Port., art. 712:), si~rido, poitniitii, aqiirllr tlircito apenas subsidiario 
deste, que por ser priiicili:il t l i ~ v i : i  i./ir:ii:li,ria;ir a obrigagáo. POTHIBH, 
em vez de ottendrr ,i ol~rigacno riri+iitti\-a, argunieritava, pois, com a 
que lhe tiavia scicceditlo. k: 1)ai';l iU~iiiiirislr:~rcii~ qiii: a pres la~áo de 
factos ptídr ter pur olijtxti~ lima c s:r irnii~ovi~l scbrviaiii-se os adver- + rsarios de PUTHII?II do t~s~~i i ip lo  por tblli: ~)roprio ndduzido-a obriga- 
çáo coritr;ifiida Iior iiiii  coii~triii~iinr tlii hecr  urna casa - dizendo que 
sendo a casu o ol!jecto do crcclito, rst devia reputar-se immovel, por9 ter 
una immovel por objecto [Coitf: M o  T ~ ~ . « ~ ,  Obr. cit., I, 1399, not. (i)]. r 

I)~MOLOMBF., (Ob)'. rit., 372 e s g.), reconhrcrntlo embora a impro- 
cedeiiçia dos arguinelitos dr POT~I I  :R, perfilhou totfavir a mesina dou- 
trina, fazendo largaiiiente a sua tl riioiistrayáo, (1111: niodetruamente foi 
airitla por outros reforçada. 1 

Ein verdade, dizer que o cilrficto, iio cxc~iiiplo citado, constitue o 
objecto do crédito, C confundir o fini do coiilracto com o seu objecto. O 
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Mas entre os  direitos reaes, e os direitos pessoaes 
ha, sob cste ponto d e  vista, uma ilifferença impor- 
tante, pois seiitlo em todo o caso de~e~*rninada e 
conhecida a çousn sobre qiie os primeiros recaem, 
tt' natureza mobiliaria ou imniobiliaria dos mesmos 
direitos fica logo deterrriiriatla, o que nao siiccede 
com os direitos pessoaes, cujo objecto póde ser  
indeterminrido, havendo, por coilsequeiicia, necessi- 
dade d e  esperar que o seja para conhecer se  o 
direito é movel ou immovel. 

Succcde isto, por exerriplo, itas obrigações aller- 
nulhos, em que o devedor piitlt: ~lesonci-ar-se entre- 
gando uma cousa immovel oii iirit objecto movel, e. 
gr., certa casa oii certa quniilia ((:od. ( h . ,  art. 733.); 
a iiaturcza do direito fica cm sus[)cnsao 3t0 (1118, pelo 

credor s6 tcrn direito a exigir do construçtor IJ sru t~.ahallio, e por- 
ventura a prestapio dos n~atcritres ? I P C P S S O ~ - ~ O S  para a çoiistriic~50 da 
obra, a qual será, portanto, o ~t~s~tl t tr t lo  c10 riimprimento da  obrigaçúo, 
m,as nunca o ol~jecto desta. 

Como poderia tal direito considrrar-51%. iia plirnsc do nosso Cocligo, 
inluerBate ao erlificio, se esti: aiiida iiáo existe, e s6 appareçers quando 
aquellc direito, pelo cuiiipriineiitu da eorrelativar ubrigaçso, tiver 
desapparecido '? Evideiit~~iiiciitc riáo pticlr ser. 

Qiiaiido tal doutriria ~~revalecesse seria necessario i r  ate no al~surdo 
d e  se coiisider:ir, l:iriil~riii, çoiiio inr~izonel a obrigarrio contratiitla pelo 
lavrador dr lavrar o riieu carripo, e a contrahida pelo artista que se 
iricumbiii tle pintar a iriinha casa, etç. (DEMOLOMBE, 0111'. cit., 376) .  

Mas a ri:~tureza i~iobiliaria dos creditos que sc rc~solvuin na pres- 
tarão de factos não ol~sta a qiir na liypothese do credor drixar os 
seus inirriobiliarios a iiiria p~sso :~ .  o\ iiiobiliariob :L outra, o direito 
que elle tinha rrlativamentr a cc i i i \kur~a~i  ila casa aconiparihe os 
immovers, quando nada em coiilr,ir~~i .r, clisponlia no testamento, por- 
r ~ n e  val~i ido  niai4 a vontadr tlo t i ~ ~ i ; i ( l o i .  que o significado Iittcral ou 
Ifgal (Ias paiavrnq (SUPRA, n " O71 I '  ( l i b  presuniir que a sua inlençtío 
fosse drixnr acluclle direito a cliicSiri lii..i ~oritlo proprictnrio tlo solo onde 
3 casa d t ~  scr construida, 1\10 I I L I I ~  V I  c ' \ t ( ~  pUtltb i,\erc+-10, por náo 
poder outra pessoa, sern o seu çoriseilliirieiito, cili1ic;ir e111 terreno 
nllitlio (Cotrf. BIANCIII, Obv. cit., IX, 11.1 e 50). 
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pagamento, se  verifique ou determine o objecto sobre 
que recae. 

Alem disso póde um direito, ao qii;il pelos priii- 

cipios expostos cou1)esse ;i qualificaçiío de movel, 
transformar-se, por virtiidc tle contracto, niim direito 
immobiliario, e. Sr., rliiando, para ;issegnrar o cum- 
primento duma ohriga(:áo mobiliaria, se estipnloii, 
como clausula penal, para o caso do seu não ciim- 
primento, a prestacão tluma cousa immovel; mas s e  
aquella çlausula foi estal,elecida tão sbmente para 
quando haja mUra na prcstaçao, o direito conserva 
a sua qualidlide mobiliaria, embora o credor fiqiic 
tambem com um direito immohiliario desde que o 
devetlor n30 paçiie no praso estal)elecido (Cod. Civ., 
art. 67(i.". 

r 
Entre os direitos immobiliarios clevom eçualmente 

comprehender-se os rjiic recaem sobre os productos 
e parles inlegrantes dos 1)retlios i.iisticos e urbanos, 
porque tambem estes Ities sáo inherenles. Tal i:, 
por exemplo, o direito cle usufructo de arvores 
collocadas em terreno alheio, o u  mesmo em terreno 
proprio, etc. 

39, bis. - Entre o\ (tireitos irnrrtobiliur.ios mencio- 
nam algiins esci.iptores ;i i i t  ilo.riii:t:.i, a qiieoutros attri- 
biiem natureza mobiliari;~; e foi, talvez, por isso qiie 
o sr. DIAS FERRE IR.^ veio cspressamente declarar que 
a o n.O 2." do art. : 3 7 E i . O  abrange sem excepção todos 
os  direitos prcdiaes, mus não os crcditos hypolheca- 
rios, que, conlqlcnnio onerem os imnlotueis, nno são a 
clles inhei~enl(~s 11 '. 

1 Dus FERREIRA, Obr. n'l., I. 266. 



Julgamos iiiacceitavel uma tal opinião, que ma- 
iiifcslamente confunde duas cousas perfeitamente 
distinctas: o crkdilo hypothecario, e a hgpolheca ou 
direi10 hypothecario. O primeiro, traduzindo-se na 
@estação de  certa quantia, ou cousa movel, tem 
indiscutivelmente natiireza mobiliaria; mas não pode 
affirmar - se  o mesino da hypolheca, perfeitamente 
tlistiiicta dacliiclle, com indole e caracteres diversos, 
1)roduziriclo cffcitos particulares em relação ao credor, 
quc p0dc iml~edir  o devedor de e\rli.c.ei. o seu direito 
de  pi.opi*iedatlc por modo que diiniiiuum as garantias 
do seu crktlito, etc. - táo distirictas, emfim, que 
bem p0de uma dellas existir sem a outra, não s e  
:iii~iullando o credito quando a liypotheca niilla. 

Ora o que apenas se  discute k se a I~YPOTHECA, 

ou seja, na phrase do nosso Codigo, odire i to  conce- 
tiido a u ~ n a  ppssoa de ser paga pelo valor de certos 
bens irnmobiliarios do decedor com preferencia a oulros 
credores (art. 888.O) O ou não intiererite aos predios 
riisticos ou urbanos ? 

Como a liypotheca pbtlt! recaliir sobre bens im- 
moveis, ou sobre os imlnohilis«dos (artt. 889.O e 
890.O n.O 1.O), temos necessidade de  considerar a 
liypothese sob estes dois aspectos. 

a) Quanto aos bens in~nzo~eis  propriamente dictos, 
o Cod. Civ. 1150 permilte diividas em relação a im- 
mobilidade da liypotlieca, quando dispóe que a hy- 
potheca onera os bens sobre que t.ecne subjeitando-os 
directa e immediatamente ao pagamento do credito 
assegiirndo, quaesquer qttc sijanz os possuidores dos 
mesmos bens D (art. 892.O). E', pois, i~idisciitivel a 
sua irrherencin ao irrimovel, que acompaotia sempre, 
como os direitos reaes, para a mão de  yualquer 
pessoa, podendo ser  consequentemente opposta a 
toda a gente. Uecerto por causa desta completa 
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similhança entrt? a Iiypotlicc;i e os direitos reaes 6 
que esta se  eiiroritrii mcricion:id;i n:ilguiis codigos 
modernos como pi.npri~datlr irn11~1'fiitn. 

Nem obsta no exposto o facto tle ser  a hypotheca 
nccessorio clo cr8ilit0, porcliie náu ha preceito de  lei, 
nem principio de scieririn, qiie obrigue o accessorio 
a seguir a nnturc~za tlo principal; e tanto qiie os 
accessorios materines dos prcdios riisticos e urbanos 
sB podem clizcr-so iminollilisados qiiiiiitlo satisfaqam 
6s condiccõcs do nrt. :lli3.0 ri."i.O 

São accessorios t111111n f ihr ic ;~ ,  110 selitido usiial 
tla expressão, todos os oljjcctos, qiio ri30 sendo partes 
it,tryt-nnl~s tlo etliliçio, servem para i1 sua 13bori1çáo 
regular, mas apesar tlisso ii3o tlcixam de ser  ?noceis 
por ser immovel o rdifi(:io. 

Que repiignaiici;i pi~tle então Iiiivcr em considerar 
como itnn~o~.cl a Iiypollicc-a, apesar clella ser acces- 
sorio diim direito mohilitirio ? 

Desde qiie o direito Iiypothcc;trio i; i~zherente ;i 
um predio 1-iistico oii iirbano, e :i lei não faz a seu 
respeito exccpc3o algiirnn, n30 pUde deixar de ser 
considerado como inn~nr*cl por disposipfio da lei (art. 
375.O n.O 2."). 

p) Qiiando n Iiypottieca recae, náo directamente 
sobre o predio, mas sobre os nioveis in~trzobilisados 
referidos nos tres numeros do  art. 890.' do Cod. 
Civ. poderia então 1evant;ii--se diivida licerca da siia 
immobilidade, em face da lettra expressa do ri."." do 
citado artigo 375.O. No cnlretiiiito [)ronuiiciamo-nos 
tambem pela sua immol)ilitl:~de, visto que sendo 
aqiiclles inovcis ol~jccto tln Iigpottieca -por siia 
vez zrrher(~ntrs tro i ) ~ n l i o ,  a 1igl)otlieca qiic sobre elles 
recae, e dellcs r inseparakcl, não pOde deixar dc 
consitlerar-se tambem como inherente no mpmno pre- 
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dia, ficando assim compreheiidida rio preceito litteral 
d;i lei, como o esth indubitavelmente no sei1 cspirito, 
visto não haver razão para corisiderar immovel a 
hypotheca lia primeira hypotlicse npreseiitada, que 
rião tenha applicaçáo neste iiltimo caso. 

De tudo o que fica exposto devemos, pois, coiicliiir 
que A iiTPo*riiIccA b S E X I I ~ H E  i \I IIII~F:I.I.O I.HMOBILI.~RIO i. 

e-. --. -- 

40. - A -- diuz'dn pliblica dos Estatlos pUde ser  de 
varias espocies,-sendo principacs ;i tliuida c-onsolidada --- 
e a dicida fl~iciunnle. A primcir;~,  trimbcm cliamada 
entre ribs fiaidada, n8o k ,  cùrrio (9 seu riome parece 
indicar, c pótle inferir-se tia deliiiiqáo qiic della nos 
apresenta o auctor do Compenilio tfe Finnrips "wtupna 
divida que deva; dzirar \c,~~rl~/-t~, 1)ois é licito ao Estado - 
pagi-la em qu:ilqiier tempo, comqiianto náo possa 
ser comltellitlo ao seu liagamciitn eni pcricidos certos, 
ou A vontade do credor. Nesta csl~ccic (te clivida o --- _ - 
Estado apenas -se obriga -3 E x a r  em pcriodos certos 
~ j ~ ~ n ~ _ ~ ~ r i \ ~ ~ i ~ a . d ~ u s ~ ~ ' ~ e r \  :iiiilo-se a 1ii)crdade 
ile ya$;ir o caliilnl 1101' riieio ile c t~i ior t~s : i~õiLs  siiiaces- -. 
sivas, cin peqiiibtias I'r;icçóes, yoi lcaiiclo os titulos 
Cdir.ida a m a r ~ t & ~ e ~ ,  oii Eior-~ilal(liier outra fhrma que 
mais Ilie convenli;~; ficari<lo cm todo o caso os cre- 
c1ort:s sem direito a reclnrnarclm o sei1 pagamento, o 
que permitte ao Estado perpetiiar a siia divida. E' 

-- 

1 Conf. BIANCIII, Obr. cit., rx, 285; LAURENT, V, 686; A U I ~ R Y  ET 

HAU, Obr. cit . ,  ir, § 165, n . O  4; LACANTINERIE, Obv. ~ i l ,  111,  (;!E. O 
Direito (v, 25i)  pronuncia-se no inesmo sentitlo, opiriaiitlo, todavia, 
que apesar de imnrovel, n%o 6 devidr c o n t r i l ~ i ~ á o  dc regislo pela 
cedencia do credito hypotkecario. 

a Dr. PENEIRA JARDIM, PTillcipws de Finalq-as, 325. 
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por esta razão que A dívida consolidada tambem se  
da  o nome de  perpdtua. 

$ e-@% gspecie de  divida faz ol)posição ----v a dioidcc -- 
uctrranle que tem @as~s-~~!;r~~ p a r a s  seu p q a -  E 

gente -L e que sendo destinada a solver as urgencias 
d o  Estado, cujas dkspezas riem sempre crescem 
parallela e proporcionalmente As receitas ~)ublicas,  
dando assim logar a qiie em pequenos periodos de  
l(1mpo ;icliirlla divida ora 'augmcnte ora diminua. 
Desta variabilidade e clue lhe vem o nome de  
lltlclrtu?~tc. 

Tanto tima como a outra especie tle dividas pOde 
ser interna ou eztrnzn, conforme 6 contraliida no 
reino o11 fbra. 

Os titiilos reprcsen ta tivos da divida consolidatla 
c ~ t g i i w  sáb de tres es~)ecies:  c u w c o ~ l o s ,  inseripcfi~s 
tlg rrssuttnrnenlo, e insçnpcòn de co~rpons; a divida 
cxtet-na .- 6 representacln por .__ bonds - ou tltscr,il~~c?cs tle 
"on. 

Uestes diversos tiliilos sú as inscrir,cóes (Ir rrss~n- -. 
@v!lenlo ou os_cerli/içndos, que lhcs são em tudo 
equiparados, poda,n se!. irtt~rtobtlicados por meio de 

- .  

nverbumento. - - 
llevemos, pois, eiitentler pela espress9o - I ~ U N D O ~  

ÇONSO,ID=- do art. 375.' - - n . 3 . O  do Cod. Civ., 
inscripçfies dc osstvztartzento, como representativas 
diim credito sobre o Estado portiiçuês. 

Mas nem todas estas i i iscrip~óes se  devem con- 
sitlcra i iminov~is por tlisposi!~íio tia lri, vis to como o - -  
1~iol)i'io Coiligo cxigc para isso que ellos s t ( jarn  im- 
vnohilivcrtlos petyPtt~cl 011 lc~t~por~nriatr~c.ntc-(çlt.-i~-3*0 

-- 
do art. 375.')). Esta immol~ilisti$5o coiista tlo ;~verba- - -- 
mento lançado lios mesmos t i t u lo~ ,  por tltlsl),iclio tl;i -- 
.junta do CrSdito l'iiblicu, e do quál hade ~oiistaÍ-, 
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por fbrma simples e clara, o nome do possuidor, a 
verba onde ficam registadas as competentes declara- 
ções, e se  o titulo ficou ou não allodial. ---- 

Esta immobilisaç50 pbde ser  perpetua ou re-mpo- 
raria: a primeira &.& rn fayor. de corporaçõis 
de utilidade piiblica: misericordias, asylos, cabidos, 
seminiirios, cotifrliri:is;- parochia;, . . elc.; a segunda 
iacbspeita quasi sempre a menores, ausentes, iiiterdi- 
i310s, regimen dotal, usufructo, hypothecas e cauçóes-'. 

No direito antigo, com fiirit1;imetito tio Alilnrci de 
1 3  de marco tlc I i ! i / ,  r1.n o l~ i i i i5o  geral, t;ilvcz irienos 
bem fundamentada 2, qiie lodas as inscrii,!;«~s eram 

1 Conf. Relatoi.io da  Junta do Crdditù P,tihlico, de 1896. 
2 Fazendo a hist6ria resuniida da legislaçáo anterior ao Codigo 

sohre este assumpto, a pcniia brilhante do fallecido Conselheiro MARTENS 
FERR.&O escreveu o seguitite, nuin Parecer da Procuradoria Gwal da 
Corda: « Como vejo no onicio da Junta do CrBdito Piiblico de 8 de 
julho de 1869, jurito :io processo, seguido ainda na maior generalidade 
-que ns inscripçõrs súo consideradas bens de vaiz em virtude do Alaarti 
de 13 de março de 1797 -julgo dever sobre'este assumpto dizer o 
..t,guinte : 

a .A afirmação da Junta nao 6 sustentavel na actualidade com a 
geiieralidade que parece attribuir-lhe; nao o era mesmo na epoca 
anterior ao Cod. Civ., e ainda á Lei de 30 de junho de 1860, 

«Os antigos padrdes reaes tiveram a natureza de. immoveis, jrl 
porque em grande parte tiiihaiii asseiito nos rendimentos de bens 
inimoveis da corda, j á  porque era essa a indole da epoca em que 
aquelles titulos representavam o começo da divida fundada do Eslado, 
jli de então tambern subjeita por vezes a differerites reducç6es como a 
feita pelo sr. rei D. Sebastião. 

n Com a coiisideração de bens iiiimovciu eram subjeitos tis dizimas 
e collectas ordiiiarias e assim continuaraiti a ser considerados como se 
vê. do blvará de 31 de janeiro de 1775, e outros, e com a que se sup- 
punha garantia irnniobiliaria chegaram nssirri a subir a trinta por cento 
sobre o par. 

a Quando mais tarde se criaram as apolices de divida fundada 
pelo Decreto de 29 de outu1)ro de 1796 drliois d'abi se dizer que 
poderiam correr coino letras de cambio pelo seu cndosso, estabeleceu-se 
em seguida pelo Alvari de 13 de março dc 1797, que gosariam da 
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beus iminocejs, conftindirido-se assim [undos consoli- - -  - --_ 
dados com finzdos irnmobillsudos; mas hoje a regra é 
que as inscripções são para todos os effeitos cousas 

natureza e direito dos padróes de juros reaes, e que os poderia111 
adquirir e possuir os corpos de mão iiiorta seu! rmbargo tle se reputa- 
rem com a ntrlu~.czn de bens inimovcis. 

n Esta dcsignnçáo de - nctlurrzn de bens immoveis - 1120 os assi- 
milhava todavia ern tudo aos iiniiiovcis; a sua natureza debaixo desta 
relaçáo era a rnesrna que o A1~~tr . i  de  21 de jiiribo de 1766, deu as 
apolices das coriipaiiiiias gcraes tio Gráo Pará, Alto Douro, etc. - 
bens solitlos e estaveis, que liotlertl Yev viriculados. A coiifiisão provéiii 
da pouca precisa0 da terminologia jiiritlica na epoca para com exacti- 
dáo determinar a v~rdadeira natureza que se queria attribuir Bquelles 
titulos, ainda de um uso limitado. 

n Eram pois bens equiparados aos immoveis para os effeitos certos 
e determittndos que se ciicoritram nas tlivcrsas leis, e riáo bens eni tudo 
subjeitos ao direito dos imriioveis. 

a Hnje principaliiieiite não p0ilr nttribuir-se :1i1111~11i~ i\lvnrB de 13 
de março de 1797 sobre este assumpto a geiiernlii1:itlr qut: lhe da o 
oficio da Junta, e que levaria a bem exlraortliiiarias conclusúes em 
materia de iiiiposlos, pois deveria sulijeitar os titulos ás disposiçoes 
do art. 6.0 da citada Lei de 30 de juritio de 1860 ! 

« O que é certo 6 que esta Lei no 1i.0 2.0 do art. 2.0 classificou e 
bem, os titulou dc divida phblica coiiio propricdado niovel, sem distiii- 
ccáo de sererri ou iiãn de assentanieiito; cmbora a lei perrnitta a irnmo- 
bilisapáo tlelles em clifferentes hypotheses e para diffcrentes cffeitos. 

C( Segundo o Cod. Civ. os fundos piiblicos consolitlados s6 sáo 
considerados como iniinoveis, quando a lei assim o estabelecer, ali;Ls 
szo moveis - Súo immoveis por n disposiçúo da lei.  . . 2 . O  os fundos 
co~tsolidados, que se achnreni immobilisadosperpitua ou tempo~.ariamente u 

(Cod. Civ , art 375.0). 
C, O Codigo, a meu juizo, neste ponto não creou direito novo, 

reproduziu ein terrrios claros o direito anterior, conforme acabo de o 
entender. 

n Direito similhaiite se acha estabelecido nas outras naçbes da 
Europa, excepto a Inglaterra, onde os fundos piiblicos sao sem exce- 
pçáo considerados corno bens pessoaes, o que corresponde a bens mo- 
veis para todos os effeitos 0 (Direito, Irr ,  588), 

Conf. HesoluçiZo do Minislerio da Fuzenda de 14 de selembro de 
i871 (Direilo, 662, r i t ) .  
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moveis, se  náo tiverem sido excepcionalmente immo- 
bilisadas. 
--I._ 

Isso resulta, sem sonil)rn d o  cliivida, do confronto 
do art. 376.", coiil o 1 i . O  3." tlo art. 375.O clo Cod. -I-.-...- 
Civ., e _vem expresso, eiitre outros diplomas, no  
&ulan~ento sobre contr,ibtrcçâci ,!c rrgisto de 31 d e  
março de  18!)7, art. $.O 11." 2." :( os actos que im- 
E r t e m  t r ~ i i m i s s á o  de i,ropriccl;icie rnooel ou Gmo- 
vente, de  qualqcicr especic ou iiatureza. . . compre- 
hsndendo dinheiro, ~Plzllos da tlirztla plíblica, acções e 
o l ~ r i ~ a ~ ó e s -  , , de bancos, coniyaiiliias, ou sociedades 
anonymas. . . etc. ». 

Devemos, nind;~, observar, com o sr .  DIAS FER- 
n e i R A  que no preceito do n." 3.O do cit. art. 375.O 
não se c o m 1 ~ r n ' - ~ ~ n 5 i ~  os titulos da divida 
piiblica acima iiitlicatlos, c 1120 :is ac.c:,Ccs do bancos, 
comparil~i;is, c tle rliincscliier outras associações, 
como se tleprelieiide cia propri;i palavra frbndos, qiie 
veio sul,stituii- a palavra capl/íirJs qiie alli se encon- 
trava antes dos trahallios da illtima revisáo; o que, 
todavia, não obsta a qiic! estas acções possam ser  
tambem immobilisadas, nos termos do 8 iinico do 
mesmo artigo. 

A insersso do n4-,3.O tlo art. 379." do Codigo, -----. 
devida A iniciativa do mcilograilo jiiriscoiisulto J&. 
J g o ,  teve por único fim, coiiforme foi declarado no 

.a- - -  
seio da @~zmissão R~uisora, evitar duvidas, pois era 
inteirammente inutil em face do Q uiiico do mesmo --. - .  P 

artigo, que na soa amplissima regra, compreheude 
tambem a hypotliesc da immobilisaçáo daiuelles -. - ,  

t&i!I_, os quaes eni todos os demais casos sáo, como 
. . -  

dissemos, repiilados consas mot;&, .- " 
- - -  

1 DIAS FERREIRA, Obr. ci t . ,  I, 266-867, 
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Dos qiiaes princípios a nossa jurisprudencia de- 
duziii j i  as seguintes conseqnencias: 

a) Num casamento feito segundo o costuvne do 
reino pbde o marido alienar sem outhorga da mulliei. 
as iiiscripções averhadas em seu nome, em vista dos 
* 

artt. 9180.O e 9 191." do Cod. Civ. que lhe permittem 
alienar livremente os  bens mobiliarios do casal I .  

&) As inscripções averbadas com a clausula de  --- 
dotaes, n30 podem, na csonstancia do matrimonio da -- -- 
dotacla, s e r  peiilior;itli~s, ;linda que sejam iiomead@, a 
penhora pelos execiitados, pois se  acham immobilisa- 
das temporariamente emqiianto subsistir o casamento, 
sendo assim considerad;is bens immobiliarios por dis- 
posiçáo da lei, e como tlotaes in;ilienaveis, excepto 
nos casos e pela fbrma que a lei determina (Cod. 

iv. artt.  375." n." 3 . O  e We0 e Cod. d o P r o c .  
iv. art. 818." n." 90.") '. 

y) A contribuição de  registo por titulo_gr&& 
respeitante a um legado de f i t n d ~ ~ c a m o l i ~ e r  
[)a@ em conforniidatle do estaluido p0.3 2.' do ~ t .  
72." do Reptlu~nentn de 31 d e  março de  1887, pois os  
f i a l o s a  divitla piiblicn fundada s3o bens moveis, e 
sU podem ser  considerados immoveis, quando tiverem 
sido immohilisados perpktua ou temporariamente 3. 

41. - Alem das coasas immo\~eis por disposição 
da lei a qiie temos feito referencia, e que devem 
como taes considerar-se para todos os effeitos legaes, 

1 Rev. de Leg. e de Juv., XVII, 277. 
2 Despacho de I.* instaliria, de 2 de março de 1887, na Rev. dos 

Trib., v, 349. 
3 Diveilo, xrx, 333. 
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o Cod. Civ. prevè no 8 uii. do cit. art. 57fí.O o caso 
doTegislador decretar para certos s determinados fins 
1)- a immobilisaçáo de algi~mas cousas moveis, mostrando 
assim que o referido artigo 4 meramente exemplifica- 
li1.o. - - ' ~ i o  pbde,  todavia, argiimentar-se tlos casos 
iiolle preveiiidos para oritros ailalogos, porqrie seiido 
um preceito excepciorial iiáo p6de ser applicado a 
casos qiie alli iiáo estejam especificados, conforme e 
disposto no art. i I." do mesino Codigo. 

Para que uma coiisa de  sua natureza movel, não 
compreheiididn exprcssamcntc no ar-t. 373.O, possa 
coiisitlerar-se i n ~ ~ n o v e l  k ,  pois, iridispensavel que uma 
lei especial a declare tal. 

V I I I . - Cousas moveís; suas especies. 
T o d a s  a s  cousns n ã o  cornpreliendidas nos  dois § $  
precedcnies sgo AIOVEIS (de ) ,  por sua ~mtureza OU por - -- -- 
tlisposlçüo da lei. 

Sã0 hiOVElS IJOR NATUREZA todos OS objectos W'Late?'iaes 
por  lei n á o  immo1)ilisados; c siovrsis POR DISPOSISÃO DA 

LEI todos OS direiios náo  iiilicrenies aos  predios rusti- 

cos  o u  u rbanos  - - (art. 376.O), e que por lei nüo foram 
declarados imnzovcis (43).  __--- _____r--- 

42.  - I M O D E ~ S  ~ 9 0 ,  no significado etymologico da -  
palavra, as cousas qiic podem mudar de logar no 
espaço sem alteraç3o tla siia substancia; mas juri- 
dicamente aquella exl)ressáo tem um sentido diffe- 
rente, comprehendendo, alem de certos direitos, só 

10 
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pnrle dos objectos sris(:clpliveis rle serem deslocados, . -- 
porqrie algi~iis ilellcs Iùrcrin por ficç3u elevados á 
calegori;~ de inirr,ocw'a. 'i'itl i ' ,  poi3\eirtiira, a razão 
porque o iiosso Cod. Civ . ,  ;iiT~ist;iiitlu-sc de miiitos 
oritros, deixou de foi~miilar a definição de  cousas 
imntocels e aloueis, liniitaiitlo-se acertadamente a 
determiiiar as pi.irncir;i$, e :i dec.lar;ir moveis todas 
as rcslari tes. li nou11.o lugar esposemos c ci-iticamos 
o sgstema do Corligo a cste respeito; o qiie então 
dissemos dispensa-iios tlc eiitrar aqui em maiores 
deseiivolrimentos I. 

43 .  - Paraplirnscaiidu a lettra do Codiço, cliie 
ùecJ;!ra i~~~~~~~ P O I ~  SL .i 1 \ I  C R K Z , ~  1011os OS objectos 

--*e 

111aler~ia-a níio co~~r~~rv~ker t i i~ t los  //o.\ ai,ll. .j'73.O e 375.O --- - .*- 
empregamos - no tc.\to :I ~,:il,ivi.a oi , j~~c~o.s  iiiiin seiitido - - -  - - 

mais - restricto - (lu quc o Icgisl;iiIor, 1131'3 :ibi-aiiger 
sbmenle as coiisas s~isccliti\eis de dcslocac;ão no 
espaqo, oii nioveis propri;irneiite taes. Ficatii, por- 
tanto, excluidos (Ia detiiii(;30, pelo simples emprego 
daquella palavra iio sei1 significado usual, os predios 

t-4- ruslicos e os ~ ~ I ' ~ J L ~ I K I S  que sáogmoveis por suii natii- 
reza, ou mcdiaritc a ac@o do homem (art. 374. ' ) ;  e 
(10s restantes ol)jectos materi;ies siisceptireis d e  
appropri;ição si) riao devem consitlerar-se mowis 
aquelles que por lei expressa tiverem sido immobi- 
1is;idos (art. 375.O u.O I.' e 5 1111). 

Q~iarito aos ilireitos, o iiosso Cotl. Civ. declara 
aloveis P O ~  D I Y I > ~ S I C ~ O  D A  I.I:I todos O S  ?lÜo conrpre- 
hendidos nn o n . O  2.' do cilndo art. 375.O, isto e ,  
todos os cjrie 1130 furcin iii~ierentes aos predios 
i'iislicos oii urbaiios; mas este preceito i; incompleto, -- 

1 Coiif. SUPIIA, 1 1 . ~  25. 
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porque alguns direitos p6de Ii;rver, e realmente ha, 
que apesar de  não serem compreliendidos iio cilado 
n.O 2 . O  do art. 375.' nem por isso sáo moceis. Sem 
fallar daquelles que, integratido-se ria personalidade 
humana, são extranhos a noc;áo technicti de cousas e 
não podem, consequeiilcmciite, dizer-se ntoceis ou 
itttmorois, temos iio proprio Cucl. Civ. uma classe de  
direilos inrntobilisados, alem d o b  inliererites aos immo- 
veis propriamente dictos : sáo os fzuidos consolidados 
a qiie s e  refere o n.".' (10 mesmo artigo, e que, 
reprcsentaiido um credito soljre o Estado, são direilos 
pessoc~es, e portaiito corrsns i~~c-orporeas, como qualquer 
outro credito, os quaes [ião tecm iienliuina ligação com 
os predios rusticos oii iirharios. E alem destes direitos 
intmoceis podem existir airitla outros por força do 
preccituailo no l iti .  du cit. art. 375 ."~  Cotl. Civ. 

Por isso deveria o (;otligu ariles declai,ar arovsrs 
POR DISPOSICXO D.\ LEI todos OS direilos não imnlobi- 
lisados, o11 servir-se doutra expressáo equivalente, 
como fizemos iio texto. 

I X . - CouSas públicas, communs e par- ---- - - 
ticu!ares. - _As coiisas, em-rela~ào ós pessoas, n quem 
a sua propriedade pev-&uce,gtk guegued@s se podem 
livremente aprooeitar, dizerri-st: pú blicah communs e 

=-v- -.me -*--a- 

particulares (art. 379.') (44). - 
-. 44. - N%o vintia no P I . ~ ~ ~ .  Pn'ir,. n doutrina dos 

aitt,  379," a 382." do Cod. c;iv., 1, si) Sui estabole- 
--z - 

cida quando, a prnltbsito da oc*ciipa$io das aguas, 
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surgiu a necessidade de definir uso pziblico e - uso 
comtnicnb '; mas na maioria dos Codigos modernos, -- ---a- 
embora seguindo critei-ios differenles, encontram-se 
dis1)osiçóes tendentes a delimilar a propriedade @- 
vada, ol~jecto do direito civil, dos beris pertencentes - 
As pessoas moraes, que tendo uma na tiireza diversa, 
etitram directamente na esphera propria doutros 
ramos do direito. 

O Cod. Civ. francês dividiu as cousas, relatica- - -_^ _ _-_ _ _ -.--- - 
rnenle cis p t sons  gice a-ssuem, em duas grandes -- 
classes: a) bens - pertencentes aos parliculares; p) e 
G 1 s  que Ilies 1130-perteri@m ~ e d a  última categoria 
c o m l ~ ? e h e ~ ~ e ~ ~ s e :  1) os bens ..- da q ã g ;  2) os d s  
c.oriimuiias; 3) os depnrtamentaes; h )  c, finalme&, 
os das corporacóes públicas; inas o rel'erido Codigo 
limita-se a especificar nlguiis bens nacionaa, e a 
definir os bens co/nmzlnnes. 

Quanto aos bens rtncionaes os escri1)tores dividem- 
nos geralmente em bens do- e bens - 
d o  dorninio do Eslatlo cai%-rmc são ou n8o suscepti- -.- - 
v d s ,  pelo seu tlestino, tlc enti-arem 110 patrimonio 
individiial; mas algiins s u ~ t e n t a m  ter o Cod. Civ. 
empregado as duas expressóes conio syi~oi~imas  

O s - b ~ n s  cominrinnes podem ser, por sua vez, do 
domínio p22blico o11 (10 dort~inio priuado conzrnunal. 
Siio priblicus os debtiiiados a ilin serviço publico, ao 
liso dc todos os Gbitarites, como os camiiihos v i Z  
naes, as pratas c riias, ctc. Os bens do domiriio 
privado Dor~em scr : palr.imon&?_ - ou commzinaes - -- - 
propriamenle dictos; os lirimeiros sho aclininistrados 
e-explorados pela commuiia. que recebe os rendi- 

1 Actas, p. 140 e 446. 
BAHCKAUS~N, Recne ctr'tique de l~p i s l .  PI j~rrispv., xrrr, 30. 
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inentos rio seu cofre; os segundos, são aquelles de  
que os habitantes teem o goso directo, como as 
florestas, as mattas, etc. O Cod. Civ. francês define, 
no art. 5112.O, os bens do dominio privado commii- 
nal, nos lermos segiiirites: « bgns covnmzinaes são  - --- -- 
~ q u e l l c s  a cuja .propriedade oii a cujo producto -- - 
adquiriram direito os Iiabilantes duma ou de varias - -  - - -- 
commiinas u. 

O Cod. Civ. Italiano tliz que os bens são: do 
Estado, -- - das . provincias, - das - communas, dos institutos - -- 
~)úblicos o11 doutros corpos moraes, e dos parlicÜla- - -. - - - - - --- 
r e i -  e divide, depois, os do Estado, em dominicr 

P 

pri&o c bens pa1~:irno- e os das provincias e 
communas, em bens de uso pliblico e bens patrinio- 
niaes, não declarando, todavia, em parte alguma, que - 
os bens2atrimoniaes - daquellas pessoas moraes de- 
varn reger-se pelas regras applicaveis aos bens dos 
particulares (Corir. artt. 426." a 433."). 

O Cod. m s r i a n h o l ,  approximando-se do ita- 
liano, divitle as cousas, relativamente as pessoas a 
cl~icrn pertencem, em 1)eris cfo dominio pt&@p e d e  
~vopriedadeprioada (art. 388."), iicluindo na primeira i 

categoria =destinados iio uso g ~ i ~ a l  ou plíblico, como 
os caminhos, rios, torrentes, etc. e os que perten- 
cendo privativameiite ao Estado, e não sendo de uso 
commum, es t io  consagrados a algiim serviço publico 
ou ao fomento da riqueza nacional, como as muralhas, 
fortalezas, e as minas emqiianto não e feita a sua 
concessiÍo ; considerando-se como propriedade priz7ada 
todos os oiitros bens pei>teiicentes ao Estado (artt. 
339.0 e 340.O) E ~1ii;tiito aos bcris das proviiicias e 
miiriicipios, divide-os egualmeiite em duas classes : 
de ztso pliblico e palrirnoniaes, conforme são ou n3o 

--L-- 

d e  uso geral (artt. 343.O e 344."). 



Oiitros Codigos seguem doutrina mais oii menos 
origirial, q iie e inutil reprodiizir, sendo certo, como 
afirma um escriptor, que tão grande 6 a variedade 
de criteiios com que as leis modernas teem resolvido 
as questões rel;itivas a ii;rtrireza dos bens piiblicos, 
as especies de domiiiio que sobre elles podem 
exercer-se, e ao regime11 destes bens, que bem 
pbde dizer-se nao existirem dois Codigos completa- 
mente de accordo sobre estas importantissimas 
questões I .  

Mas em totlos elles lima ideia persiste sempre, 
pois correspondc ;i iinia \crtlade q i~c  riao pbde ser 

- descoiiliecitla: k qiic o listnilo, o municipio, e, em 
geral, lodos os corpos nioraes, podem ter duas 
es pecics de bens : :i l~~.olwzfi'ia<~-p~*i~-ada, mais ou 
menos suhordi~iatla i 5  I cgr;is tlo dirt:ito civil, e uma 
oii1i.a classe de coiisas, dr na/lcríl;cz dilferente, desli- 

- - -  
iiailas ao uso e serviso ~biil)lii*os. 

O nosso Cocl. Civ. põc a qriestáo em termos bem 
iiitidos, qii:iiido declara qiie o Estado, - os - municipios -. 
e as parochias, consideradas como Essoas  moraes, -- -.- 
siio capazes de proprietlade particular (art. '382.0 - -- - 
5 uii.1, equiparando-os assim aos particiil:ires, em- 
bora esta propriedade esteja subjeita a regras espe- 
ciaes qiianto a sua administração e alienação. 

E j i  náo e nova esta ideia, no direito português. 
COELHO D A  Ro(:HA, com effeito, classificava os bens 
emquaiito aos possuidores, em nncionaes, rnzlnicipaes, 

P . "  
dos --- estabelecimenros --- - públicos, e pariicztlares, definilido 
assim as duas primeiras classes: 

a$acionaes são os qiic pertencem ao Estado ou 
nação. S5o de duas especies: 4." daquelles, que de 

1 YOD. FALCON, Obr. cit., IA, 02. 
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tal maneira estão na propriedade piiblica, que não 
podem deixar d e  Itie pertencer, sem mudar d e  na- 
tureza, e por isso, lia plirasc tlo direito romano, se  
diziam estar fóra do coinmPrcio: taes são os tribu'os, 
as estradas, os rios - -- iiavegnveis, - as  - grtisas, portos, 
anco~idourbs ,  e-caes,  - etc.; %.a daqiielles, q u e r z o  
ot,stantè .,)ertencerem ao Estado, podem comtudo 
passar para a propriedade dos particalares por alie- 
nação, ou ainda prescripção : taes sáo os proprios do 

___. -- 
Estado, os I)cns vacantes, as illias emõiícfiões que se 

- -- f o r 6 m  nos rios navegaveis, os palacios e quintas des- 
tiiin~los a famiiia real, e est:ri~elcçimentos do Estado. 

« ,Il~~nicil~ae,s dizem-se arliielles bens, cuja p r o ~ ~ j e -  --- ------ 
(latl~!eBr!r_ aos_~)ov('s dt: um c- aumiiiiicij)io. 
Kstes t;imbem se ~iodcm rcltliizir a (luas especies: 
I .:' daqcielles ciijo liso está ~);itciite n todos, cqinLaj. 
ruas, - os  . -  bakdios-c -- iiiaiiiiitios ; 2.." ditqu~lles cujo iiso 
e reiidiinciito 6 esl)eci;ilrriciite appliraaclo ~)a i -a  as 
tlcspezas do iiiunivipio. O mesmo 6 al)plicavel aos 
beus das parochias B j. 

44, bis. - Esln doalidado jiiridicn das pessoas 
m i m e s  rel;itirnmeiite aos 1)oii~ ria siia posse deu 
origem :i uma coiifiisáo, qiich se nota ger.tilmente nas 
leis modcrtias, talvez pela íi~i.y;i qiiasi invencivcl da  
tradicção rom;ina, ontlc o erro primeiro appareceu 
Referimo-nos ao facto tlc se  apresentar ostensivamente 
como base das cI;issific.:içOos :ipontadas, n pnali$cde 
das l)essaas o. q11~1~1 - as -. C O ~ I S ~ I S  - pertenc-n, -- quando e 
certo, como tl;i c.~l)1)3ic3o qiic tleix;imos feita resrilta, 
que tal c'irciinstaiicia por niotlo iieiitiiim iiifliie sobre 
a natrircza juridiça das mesmas coilsas, dando-lhes 
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o s  caracteres particiilares que a s  subjeitam a normas 
juridicas especiaes. BORSARI, deixando-se arrastar  
pelas apparencias, t t rmbei  Ensina que i beni recevono 
qrbaliià dalle persone a cu i  upparlengono 

~ i - a  @&alidade daqiiellus pessoas transformasse 
a natureza das cousas, náo se concebia a exjstencia 
de  ~~ropr i edade  privada nas suas mãos, e ,  todavia, 
ella existe, e foi reconhecida expressamente pelo 
riosso Cod. Civ., e por muitos outros. E' que a natii- 
rcza tlilstiis coiisas mantem se sempre ii mesma, quer 
ell;is ci{tej;iin no patrimoiiio das pessoas moiSaes, 
(liler no dum sirnples particiilar. 

E se  é certo que esses bens estão siil)jeitos a 
regras especiaes quanto ii siia ailininistração e alie- 
nacio, ri50 basla este facto pari1 se  fazer inteira 
separação entre ellas e a propriedade particular dos 
cidadãos, porquanto aqucllas regras nao derivam (Ia 
natiireza especial das mesmas corisiis, nem a ellas se  
referem, consideradirs eni si mesmas, traduzindo 
apenas certa incnpacidrrde rlas pessoiis moraes que 
a s  possuem. Nem k este o iinico polito em que  as 
leis estabelecem distincçiío entre a capacidade das 
pessoas moraes e a das pessoas pliysicas. 

DP-se com taes pessoas, o mesmo que se  da com 
os menores, inlerdictos, casatlos segundo o regimen 
dotal, etc. que lambem só potlem alienar certos bens 
ot)servaiiilo forinalidailes cs[ieciaes, riao porque esses 
bens triilitrm iima natureza jiiridica particular, mas 
porqiie a capacidade civil darluellas pessoas soffre 
por lei alçiimas limit;i(;fics. 

As cousas 1190 ~riutlarri, porlaiilo, tle natureza 
seguiiilo as yrssucts u yuenl perlencem, e por isso 
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mal avisado andou o legislador portuçiiês ao apre- 
sentar este facto como base da classificação das 
cousas em pziblicas, c.on~rnicizs . - -  e particzllares (art. 
379.", visto que uma cuiisa- n ã ~ .  6 $uilica o11 
commum pelo s i n y l e s ~ i c ~ ~ o  dr pertrncer ao Estado ou - -  - 
ás -corporações p2ibliças, como -.- o proprio -- Codigo - -- im- 
~l ic i tamente  reconliec? qii;iritlo colloca entre ascousas - - -- 
ptíblicas algumas appro111.iadas g l a s ~ r p o r a f õ e s  pzibli- 
ças, quc deveriam ser comnzltns se  ;i qualidadedas 
pessoas a quem pertericem fosse, como se  inciilca, a 
base verdadeira da classificação. 

Ha mesmo uecessidade de  inverter, em certo 
modo, a regra, dizendo que uma cousa 6 possuida, 
ou administrada, pelo Estado ou pelas corporações 
pillblicas, somente por ser de sua natureza pública ou 
conunurrL. E é de sua natureza piiblica ou commum, 
j i  porque não pode ser,  por imjossibilidade ph@ca, 
iiidivii1ii;ilmeriíe-apfiriada, & porque o seu pa.rti- 
çzzar destino 6 com essa ideia incompativel, &to que, 
scntlo consagrada ao uso de todos, não póde entrar 
no patrimoiiio de  qualquer particular emquaiito não 
cessar a sua funccão actual. 

A situação priyile~;iaba que taes cousas gosam 
no campo do direito, saindo dos- dominios do C$d. 
Civ., não deriva, repetimos, da qualidade das pessoas 
a quem pbrterkem, mas da func&o propria das 
mesmas cousas, d o  seu destiiio particular, que lhes 
imprime uma na til reza juiidica muito especial e 
caracleristica, separando-as profundamente da pro- 
priedade privada. Tal e ,  portanto, scientifi;camente, 
a verdadeira base da classificação estabelecida no 
art. 370.O do Cod. Civ. português. 

44, ter. - Devemos ainda notar que as expressões 
--em relacáo ús pessoas a quem a szca propr<edade 

i7  
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pertence - e - que dellas se porhn livrenzenle aprov&- 
tar - do mesmo art .  3 7 9 . 9 3 0  evidentemente syno- 
riimas, não só  porque aquelle artigo se  encoritra 
subordinado i rubrica do TIT. 11 onde a hase desta 
classitica~ão k designada scimeiite pelas palavras u ou 
dos pessoas a .qnen2 pertencem », mas ainda porque 
attribuir-lhes significados differentes seria estabelecer 
duas bases diversas para a mesma classif~cação, o 
que c absurdo. Domnis, a ideia tle propriedade, 
expressa na primeira  t tira se, corres~ioncle jiiridica- 
mciiti: 6 ideia contida lia segunda, visto que si, póde, 

rc:etrra, aproveitar-se livremerrto duma cousa o seu *e2,. 3) 
fegiIiioo praprietario (Cod. Civ., artt. 2167." 2338.", 
etc.). 

Parece-nos, assim, indnhitavel rliie, em face do 
nosso C0d. C ~ V . ,  A PROPRIEDADE nAS COUSAS ~ ~ 8 1 . 1 -  
CAS E COhIh1I;NS RESIDE NAS PESSOAS QCE DELLAS 

PODERI RESPECTIVAIENTE APnOVEIT,\R-SE, e n50 nas 
entidades a cuja adininist~ação se acham siibordiiia- 
das, visto que não podendo estas pessoas moraes 
utilisar-se das mesmas cousas, o attribuir-llies a 
sua propriediide - embora esta palavra ti50 possa 
ter aqui o significado que lhe i: attribiiido i10 art .  
2167." - seris destriiir a synonimia indiscutivel das 
citadas expressões do art. 379.910 Cod. Civ. 

No entretanto auctorisados jiirisconsiiltos tt:em 
emittido voto contrario, e a jiirisprutlencia tios ti-i- 
hunaes apresenta-se a este respeito indecisa. 

Assim, a REVISTA nF: LICGISI.A-ÃO E »E JIJRISPRG- 
nicscia, - fazend6 distinccão 3intrc -6o?iia,s priblicas e 
co~rsas cornmztns sol) este ponto de  vista, diz, com 
rel:icio As [)riincir;is, qiic a perteiirendo iiestas coiisas 
ao Estado ou as çorporaç"us ~ ~ i ~ b l i c a s  o dircito de 
excliisão e defeza, o direito de  restituição e de  
indemnisação, e n fnclcldade dc dispôr dellas como 
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bens proprios -- -. l o g g u e  - pei-cam a qunlidade de pliblicas, --- 
l)idemos dizer que aquellas eit'idades teem direitos 
de  y r o / ) i ~ ~ ~ ~ ~ l u ~ i ~  solire os objectos desta natureza. E 
como o tlireito clc tlispbr e o que mais caracterisa o 
domiriio, e este direito pertence ao Estado, ou cor- 
~)ornções publicas sobre ac~uella especie de  bens, e 
tanto que o podent elrercPr assim qzce estes bens não  
sirvam pnru o uso de totios, entendemos que o domi- 
na'o de l l~s  6 do Estudo, iur dislricto, ou mccnicipio, ou  
parochia, e o direito de os fruir ou vtilisar é de todos 
os homens s ~ j a m  elles qunes forsrn o '. 

Vogando nas mesmas aguas, o sr .  DIAS FERHICIIL~  
vae ainda mais longe, afirmando que a OS bcns 
publicos descriptos no art. 380." pertencem em plena 
~wopriedadt. 6 Nação, por tlireito de  soberania, e no 
uso a todo o mundo, formam parte do torritorio 
nacional, e não podem ser alienados, nem adquiridos 
por ~)rescripção s 

Fracas s30, porkm, a s  razões adduzidas, para 
que deva considerar-se invalido o preceito claro e 
terminante do art. 379.O do Cod. Civ. 3, que faz coin- 

1 Rev. de Leg. e de Jur., xiri, 146. 
2 Dias FERREIRA, Obr. cit.. I, 269. 
3 O legislador nem sempre manteve egual precis80 e clareza, pa- 

recendo ter ideias pouco precisas sobre esta materia. Com effeito no 
;irt. 380.0 parece dar a enteritler que a proliriednde das cousas publicas 
[~i~rteiice ao Estado oii corporaçcíes piíl)licas, vb. - nppropriadas ou 
produzidas.. .-que já n%o apparecem no art. 381.0, relativamente as 
eousas communs. Mas não tarda a ~ P I - O I ~ ~ P C P ~  implicitamente a falsi- 
dade de tal doutriiia quando tracta i I t s  n1:riirii;is destas cousas no capi- 
tulo da omupnçúo, que só ptitle iccaliir sohre cousns nullius, ou náo 
appropviudas, o que irliporta a confissáo tle que v~ingucin sohre ellas 
tem domiltio, no sentido rigoroso (Ia expressáo. 

E' por isso que, usando da palavra tlonhinio nesta niateria, restrin- 
gimos no texto o seu alcance, tomando-a num sentido muito particular. 
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cidir o uso com a propriedade das cousas publicas 
e communs. O sr. DIAS FERREIRA esquece que ha 
cousas públicas construidas e adminislradas pelas 
çorporações administrativas, as qiiaes não podem, 
consequentemeri te a ttribuir-se ao Estado por direi to 
de soberania, e. gr., as estradas municipaes (art. 
380.O, n . O  1.O), o que seria bastante para refutar a sua 
doutrina, ainda que outras razões mais poderosas 
n90 I-iouvesse; e a REVISTA DE LEGISLAGAO E DE 

JUIIISPRUDENCIA, para dar ao seu parecer apparencias 
de verdade, precisou de recorrer a uma subtileza, 
partintlo.dos direitos que o Eslado e as pessoas mo- 
raes teem sobre as coiisas que jd forain pzkblicas, 
para determinar a riatureza das faculdades que lhes 
assistem sobre as cousas que ainda o são, o que e 
inadmissivel. 

Não se coiitesta que as indicadas pessoas moraes 
tenham direitos de propi-iedude sobre as coiisas, que 
deixando de ser publicas por terem mudado de funccão 
ou destino, entraram na classe dos seus bens palrinzo- 
niaes; mas o que se discute é se o uso p~blico duma 
cousa compativel com o dominio por parte daquellas 
entidades. Ora se, como a REVISTA afirma, o-direito 
de dispdr 6 o que mais caracterisa o dominio, e se 6 - - 
doutrina indiscutivel que as cousas publicas não 
podem ser alieiiadas, os princípios em que o acre- 
ditado jornal se baseia levam necessariamente a uma 
conclusão opposta A sua: d negacão do domirzio sobre 
aquellas cousas. 

O doininio, ria doutrina dos escriptores, e nos 
preceitos de todos os Codigos, 6 sempre absoluto, 
aliclztsioo e perptíluo; tiao se compreliende a proprie- 
dade duma coiisa sem que seu doiio possa usar della 
com cxcliisáo de clu;ilquer outra pessoa, iiianler-se 
nesse goso eniquanto quizer, e aliená-la livremente. 
Ora a natureza particular das cousas piiblicas con- 
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siste precisamente na negaç5o daquelles requisilos, 
em não poder tolher-se a qualquer pessoa o seu uso, 
em todos terem sobre ellas direitos eguaes. E como 
nestes direitos se esgota a funcçáo propria da cousa, 
que não pode ser alienada por virtude da sua natu- 
reza jiiridica, da sua furicção actual, segue-se que 
é naquelles que podem servir-se della, no piiblico em 
geral, que reside o seu domiiiio - se dominio p6de 
chamar-se ao complexo daquelles direitos. Ao Estado 
e corpora(:Ues píihlicas apciias incumbe a policia e 
fiscalisa(:50 desse uso, para cliie todos os usuarios 
se maiiteiiliam n:i esptiera legitima do seu direito, 
n90 usando das cousas por modo que va prejudicar 
ou limitar o exercicio dos direitos eguaes de todos 
os outros. 

Esta é, tambem, n natureza que as funcções do 
Estado b attribuida na doutrina dominante, tanto na 
Italia, como na Fraiiça. 

Emqiianto ao DOMINIO DAS COUSAS COMMUNS mos- 
tra-se a R~~1s'r . l  hesitante, afirmando que o Cod. 
c:iv. não diz a quem a sua propriedade pertence; 
ac.i,escentando qrie nem o podia dizer, ja porque 
não esta ainda bem assente este ponto de direito, j i  
porque, ainda que o estivesse. seria mister estabele- 
cer tantos princípios juridicos quatitas as especies 
de bens comprehendidos na denominação de cousas 
communs a I .  

Longe estão, porem, estas razões de justificar o 
pretendido silencio do legislador português, que alias 
foi bem expresso no art. 379.O, como mostramos: 
não a primeira, porque apesar de ser ainda objecto 
de discussão a propriedade das coiisas publicas o 

1 Ree. de L P ~ ,  P de frrr., xrrr, 161, 
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Codigo não hesitou em definir este ponto, como o 
mesmo periodico confessa; e não a segunda, por- 
que se  a lei declara tomar para base da classificação 
as pessoas a qzlepn a propriedade das cozuas pertence 
(art. 379.7,  i: inadmissivel que se pretenda a este 
respeito fazer distincçóes entre as cousas piiblicas e 
as commuris. Se  com effeito existem sob a rubrica de 
cozuas comnzuns algumas ciija propriedade não per- 
tença aos habitantes da respectiva circunscripção 
administrativa ou que Façam parte de  certa corpora- 
çao piiblica, devem ser  dalli eliminadas para n5o 
haver contradicção na lei. 

A demonstraçáo indirecta do que afirmâmos 
fornece-a a REVISTA nas dificuldades em que se  
encontra, quando, desenvolveiido o seu plano, pro- 
cura determinar as pessoas a quem legalmente 
pertence o dominio das cousas commuiis especifica- 
das no art. 381.O do Cod. Civ., tendo, por vezes, de  
recorrer a sophismas que desvirtuam a verdadeira 
doutrina. Acompanhá-la-hemos, com ligeiras annota- 
ções, na exposição do seu parecer: 

A) O dominio das correntes não navegaveis nem 
ftuctuaveis pertence nos proprietarios nargitiaes, 
diz a REVISTA. 

Os direitos que a lei concede aos proprietarios 
marginaes i150 podem auctorisar-nos a concluir como 
a REVISTA. Sem chamarmos para o debate os De- 
cretos de  1892, ainda não publicados ao tempo em 
que o acreditado jornal emittiu a sua opinião, e 
reportando-nos apenas a doutrina do Cod. Civ., ])as- 
tara citar o art. 1-40." para mostrar que muito outra 
era a natureza do direito dos proprietarios marginaes 
sobre as agrias que ritravessam ou banham os seus 
predios. Com effeilo aquelle arligo, dizendo que os 
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referidos proprietarios náo p o d e r á ~  impedir os seus 
vizinlios de aproveitar a agiia necessaria para os seus 
gastos doinesticos, impõe-lhes coiijunctamerite a obri- 
gação de  Ihes darem passayenl pelos seus predios, 
sendo indomnisados dos prejtiizos que padecerem com o 
tl.ansito por elles. Ora se  os [)ropi.ietarios margiriaes 
tivessem dorniriio sobre as agiias, como teem sobre o 
predio, o legislador rião deixaria de conceder-lhes 
tambem indemnisação pelos prejuizos que soffressem 
com a falta da agua. Fallando sbmente dos prejiiizos 
do predio mostrou claramerite que k differente a 
natureza dos direitos que o proprietario tem sobre 
este, e sobre aquellas aguas; e como o primeiro 6 de 
j~rgr ie t lnd~ ,  certamente o segundo o não e .  O art .  
4 3 i . O  e outros, veem confirmar csta doutriria, que os  
diplomas de 1892 tornam ainda mais clara. 

B )  O dominio dos bnldios mwaicipms e parochiaes 
perttwce respectivanvnte ao  municipio e a pa- 
1.ocliicc. 

Fniida-se a REVISTA, ao emittir este voto, nas 
Leis de 26 de julho de 1830, artt. 1 . O  e Y." ,  d e  28 
d'agosto cle 1869, e no Regiilamento de 25 de  novem- 
bro do mesmo anno, que d30 aquellas corporações não 
sb os direitos de  exclu@o, defeza, restituição, e -. inde- 
mnisação, -- mas o de receberem nosseus respectivos 
cofres o preço da venda ou aforamento dos baltlios. 
Ora, quanto aos direitos primeiramente enunciados, 
comprehendem-se elles perfeitamente na funcçáo de 
policia e fiscalisaç30 quc :IS corporações pul)licas 
pertencem sobre os bens coi~liados A sua administra- 
ção: competindo-lhes assegurar o goso e fruição 
desses baldios As pessoas que a elles teem direito, 
si, podem desempenhar-se duma tal funçfáo, pelos 
meios acima indicados, os qilaes serão indifferente- 
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mente usados, quer se attribua o seu dominio aquellas 
corporações, quer se lhes reconheça simples poder 
de policiar e regiilar o seu uso. Nem doutra fórma 
se comprehenderiam as suas funcções administrativas 
em relação as referidas cousas. Quanto ao preço da 
venda, nada temos que acrescentar ao que dissemos 
relativamente as cousas públicas '. 

C) As considerações que ficam expostas são por 
egual applicaveis as fontes communs, cujo 
dominio o indicado jornal attribue, tambem, 
As corporações administrativas, por conta das 
quaes correm as clespezas da sua construcção, 
e conservação. 

Podemos, por conseguinte, afirmar em face do 
Cod. Civ. português, que o DO~\.IINIO DAS cousas 
COMMUNS, PERTENCE AOS QUE DELLAS PODEM UTILI- 
SAR-SE, EM HARMONIA COM O SEU DESTINO. A unica 
tliffc>renc;i que as separa das cousas piiblicas é o 
numero mais restricto de pessoas que dellas tiram 
proveito, podendo, mesmo, dizer-se que são cousas 
do domlnio pdblico local, pois, tanto na linguagem 
usual, como na de muitas leis portuguêsas, o seu 
uso e público num e noutro caso *. 

1 O Suprem Tribunal de Justiça em Accordiio de 17 de novembro 
de 1880 (Direito, xiir, 139), proniinciou-se no serirido de que o domi- 
nio dos baldios i! dos moradores visinhos, atrastaiido-se da opiniáo da 
Reo. de L P ~ .  e de  Jur., que aliis tem sido perfilhada por outros tri- 
bunaes. 

2 Neste sentido eiicontiaiiios a palavra pzih1ic.0, por excn~l)lo, nas 
leis de c,xpropriaçáo por rnolivo de utilidade pública; della usaremos 
tambem algumas vezes, quando náo possa offerecer drividas o seu 
emprego. Conf. tambein o Cod. Adm. de 1896, artt. 31.0, n.O 5.0; 37.0; 
46.9; 49.7 $ 4 . O ;  õO.O> nmo8 5 . O ,  9 . O .  16.0 e 83.0; 88.0, n.oV7.0 e 9.0; etc. 
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Não devemos, porem, esquecer que a expressão 
dominio pziblico e empregada em sentido pouco rigo- 
roso, pois scientificamoiite as cliias palavras - domi- 
nio - e - p&blico - expiimem ideias antagonicas. 
Serido as coosas~ziblicas - destinadas -___-__ ao uso de tldg 
(c gonle, e, co~isequeritemente, inalienaveis e - impres- - *.-e- - 
cril,li&s, ri50 p~de*ãttrT6UifLse o seu dõrninw a-uma- 
ou a outra critidade, desde que por dominio se en- 
tentla o complexo dos direitos que f o r m a r n - a p k o ~ ~ ~ ~  
dade plena, conforme e-definida p o  art. 2467.O - do 
nosso Cod. Civ. 

I\igorosame_nte, portanto, porlemos e devemos 
dizer que sobre as coztsas pCblicas ninguem tem 
dominio, sendo licito a toda a gente utilisar-se delias, 
e comjetititlo a Xtlmiriistração sUincnte a policia e 
fisc.;ilisac;áo desse uso -doutrina que é tiirnbem ap- 
plicavel as cousas commzlns, ou de uso público local. 

X . - Cousas publicas: noção e especies. 
São i > ú e ~ ~ c n s  a s  coiisas naturaes oii artificiacs, appro- 

priadas ou produzidas pelo Esiado e corporaçóes 

públicas e mantidas debaixo da  sua administração, 
das quaes é lícito a todos, individual ou collectivamente 

ulilisar-se (45), com as  restricções imposias pela lei, ou  

pelos regulamentos administraiivos (46) (art. 380: pr.). 

Pertencem-a csia calcgoria (47) : 
1 .O) -. As . esiradas, pontes e viudilclos construidos e 

mantidos a expensas públicas, municipaes, ou paro- 

c t~ iaes  (48) (art. 380.O n.O 4.'); 
i 8 
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2.") As aguas salgadas das costas, enseadas, ba- - -- 
liins, portos artificiaes, docas, fozes, rias-e esteiros, e _ _- _- _A - 
seus respectivos leitos, caes, e praias (49) até onde alcan- 
4 --- - -- - --- I"_IL_ -_-- 
çar o collo da maxima preamar de aguas vivas ' (Cod. 
&., art, 380.", n." 2:. e Decieio 6.0 % de i de 
dezembro de 1892, art. 1.' n.' 1 . O ) .  

3.9 - Os lagos e la@aal$J)J %os c w s ,  vallas e 
cgrrentes de agua doce (H), - navegaveis - -QU -fluclua- -- 

veis_(52), com os seus respectivas leitos ou álveos e -, 

margens (lia), e as fontes públicas (54) (Cod. Civ., art. - - -  
380.', n." 3."; Decreto cit., ari. i.' n." 2.')). 

Entende-se por CORRENTE NAVEGAVEL a que é ou . -- - -_- -.._e_ _ -  - -  --- 
vier a ser accomodada á navegagão, com fins com- 
. - -  
merciaes, de bircos de qualquer fórma, conslrucçáo 
ou dimensóes; e por CORRENTE FI~CCTUAVEL aquella por 
onde se faz derivar objectos fluctuantes, com fins 
commerciaes, ou a que de fiituro f6r declarada tal 
pela auctoridade competente (cit. Decr., art. 1.' 5 i.'). 

Quando o rio não f8r todo navegavel ou flii- 

c~uarel, mas só parte dellc, a esta parte unicameiite 
perlencerá a correspondenlc qua1ific:içiío (Cod. Civ., 
art. 380.', § 2.'; Decreto cii., art.. i.' § S."). A 

1 O Cod. Civ. náo i i idicn~a os limites intevioias das aguas terri- 
toriaes, rnns a jurisprudencia patrin ji ensinava a doutrina que agora 
foi consigiiatla no Decreto de IP92. 
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corrente navegavcl, que durante cinco annos . conse- - 

cutivos não ser\ir ti na\regação passará á categoria 
de corrente flucii:avel; e a corrente fluctuavel que 
durante cinco annos conseci~ii\os não servir á fluciua- 
ção, ficará incluida na caicgoria (Ias correntes de uso 
commum (512). O mesmo succedc com relação aos lagos 
naturaes de agua doce (Cod. Cir., art. 381.' $ $  1.' 
c 2." e arg. do 5 7." do rnesmo ari.). 

Entende-se por LEITO 011 AI,\.EO ap+o  de super- 
ficis, -- que a corrente cobre, seiri trasbordar para o solo 
natural e ordinariamente enxuto (Cod. Civ., art. 380.' 
5 3."); e por MARGEM uma faxa de terreno adjacente, 

- -  - 
junto á linha de agua, aos lagos, lagdas, rios, vallas, 
esteiros, e mais correntes, a qual se conserva ordinaria- 
mente enxuta, e é destinada aos serviços hydraulicos, 
de polícia, ou ncccssorios da navegação e fluctuação. 
As margens comprehendem os comoros, motlas: valla- 
dos e diques, e terão geralmente nas aguas navegaveis . -- 
e fluctuaveis, de 3 a 30 metros, e excepcionalmente 
aié 50 metros de largura, a conlnr da linha que limila - - -  - 
o leito ou álveo, conforme a impor~ancia da via flu- 
ctuavel ou narcgnrel: e quando não tciiham entrado 
por modo legíiiirio no dorriinio piíblico, serão adquiridas 
pelo Estado, nos termos das leis da expropriação por 
utilidade pública (Decrelo cii., ari. 4.' pr. n." 1." e 
5 3,") ($3). 
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48. - A definição de corrs,is ~tiir,ic,is, formu- 
lada no Cod. Civ., 6 ,  com peqiiena altei.ação, a qiie 
foi apresentada por AI.EXANDRI.: IIISRCELANO á Com- 
misscio Reoisora, em sessão de 27 de novembro de  
4-1, _ a  qual estava rtlcligida nos seguiiites termos : 

,(( São de  ZLSO pZsb1ico as causas naturaes ou aitificiaes 
:ilq)ropriadas ou procluzidas pelo Estado e maritidas 
debaixo da sua admiiiislração, das qiiaes e licito a 
todos, individiial ou collectivamerite, iitilisar-se com 
as restricçces impostas ])ela lei ou pelos regulamen- 
tos administrativos D '. ,4penas se  lhe acrescrntou a 
ideia de  que podiam tambem ser de  uso piiblico -- --__ 
vousas appropriaàas ou produzidas pelas corporacões 
l)iiljlicas, e mantidas debaixo da sua administracáo; - 

e muito acertadamente, pois ainda mesmo antes do 
Cod. Civ. ja como tiies eram consideradas ;ilgumas 
cousas .> - nestas condições, v. gr., as estradas muriiiai- 
paes. 

Mas nos termos precisos do Cod. Civ. 11s duas 
especies de  cousas públicas: I )  as naturaes, appro- 
priadas pelo Estado ou corporaçóes piiblicas, -- e. gr. ,  
tis mencionadas em o n.O 2 . O  do ai-t. 380."; 2) e as 
ar.ti/iciaes, o u  poduz idas  por aquellas entidades. 
Mas tanto umas como outras devem satisfazer simul- 
taneamente aos requisitos seguintes: 

a) -. Estarem sob a administração das referidas 
pessoas moraes; e 

p) Serem destinadas ao uso de  toda a gente. 

Não deviam portanto compreheiider-se nesta ca- 
tegoria as cousas que, sendo por sua iiatui-eza physica 

1 Aclus cit., i76 
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irisiisceptiveis de appropriação, podem ser por todos 
livremente utilisadas, por serem inexhauriveis, como 
o a r  athmospherico, as aguas do mar, etc. comquanto 
algiins aiictores as façam t:irnbein eiitrar tio dominio 
ptiblico. Mas o nosso Cocl. Civ., quando excmplifica 
as cousas publicas, menciona, em o n.O 2." do cit. 
art. 380.", algumas que rigorosamente devem ter-se 
como insusceptiveis de appropriação, pois a agua 
salgada das costas, baliias, etc.. náo pi'cle jamais 
entrar, na siili totalidatle, iio ~)atrimoiiio do homem. 
Taes coiisas, porkm, ticliam-se tão estreitamente 
ligadas com os  mais importantes interesses do Es- 
tado, que se estabelece11 tio direito internacional 
a ficção de  que as froriteiras tle qiialqiier paiz s e  
estendem mar fbra, att;, onde alcançam os mais 
poderosos carihões modernos, variarido assim essas 
fronteiras ti medida que os progressos da balistica 
aiigmentam o alcance daquelles poderosos agenles 
de destruição. 

O Estado assume a administração dessas cousas 
para o effeito de  regular o uso que dellas pbde fazer 
o homem, de modo a garaiitir sempre o interese da 
cbollectividade; e não podia presciiidir desse direito 
tit! vigilaiicia sem compromotter a facilidade das rela-, 
ções commerciaes corri os divcrsos povos, e ate a 
defeza e segurança da propria autoriomia politica. 

11s rastantes cousas sh em razão do seu destino 
eritr;lm rio dominio piiblico; mas so devem como taes 
coiisiclei.ar-se desde o momerito em qiie foram d e  
i';ic.lo entregues ao uso ;i quc são destiriadas, porque 
sO eirtao caomcsa a sua fuiicçáo piiblicba. Não basta, 
lw r  c~xt~iiil)lo, qiio esteja Iegalmcnte approvado o 
traçado tlnriia estrada, ou legalmente aiictorisadas a s  
exprol~riaqúes necessai-ias, para qiie os terrenos a 
ellii destinados sejam públicos, sendo para isso 
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indispensavel que a obra esteja coiistriiida e aberta 
ao publico. Antes disso aqiielles terrenos podem 
coiislitiiir propriedade privatla das emprezas cons- 
tractor;is, o11 do Estado, mas não devem por modo 
algum i9epiitar-se coiisiis piihlicas. 

& assim como o ziso plilllico t: indispensave- 
que a coosa entre no dominio piiblic-o, cla mesma -- 
fbrma, cessando ;iquelle liso, a cousa volta XXG - - 
~rimitiva natureza tle ~)ropr icdade privada; i: o que L-- 

succeilt! com as estriitl;is ;ib;indoriatlas em conse- 
qiieiicia cle novas directrizes, que são legalmente 
(.c b!isi(leracias berts rtuciot~nos, oii ~tzzrnicipnes, cotiforme 

-. 

a sua anterior çInssiíic:it:So '. 

Não deve, l~orem,  coiifiindir-se zcso 1)tiblico com . - - . -  - A 

serv8cp'vzl.o pzc tu, comquaiito iirn e oiitro tenham por 
fim a utilidade ou l~roreito dos cidad5os, porqii;into, 
:o primeiro, os citladáos rec:ebein tlirectatrtentr a s  
iitilidades da cousa gosando-a e i i sufrui i~u-a  llor -- - 
si rriesmos, ititlivicliial oii collectivamuiite; ao passo - 
qiie as cousas c1estin;tdas aos serviços priblicos só 
indirectamente, e por iiitcrmedio dos agentes da 
administração prestam utilidades aos cidadãos, por 
serem aqnelles serviços de  interesse geral. Estes 
ultimos beiis, na posse e na inteira e iminediata 
depeiidericia dos poderes sociaes clstãio fora da de- 
firii!:áo legal, i150 podenclo consitli:rnr-se cotisas plillli- 
cns, mas bciis 1)atrimoiiiacs do Estatlo oii caorpora(:ões 
pílblicas e. O sr.  DIAS FERREIRA, que na primeira 

Conf. Haolecçúo do Ministerio do Reino, de 3 de marco de 1877, 
(Direilo, x, 287); Portarias de '27 de juiilio de 4854 r de 23 de rnarco 
de 1886; Leis de 6 de juiiho de 18ti4, arl. 16.0 e tle 21 de jullio de 
1857, art. 1.0 

2 Rev. de Leg. e de .Tu?.., xrir, 146. 
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ediç2o da sua o11ra se p~-on~incihra em sentido 
c'ontrhrio, abandonou aqiiellc parecQcr na segiiiida 
edição, onde, referindo-se ao art. 3 8 0 . V l o  Cod. 
Civ., escreve as segiiintes pal;irras: « N5o se refere 
o artigo iiem aos beiis do Estado qiie constituem 
propriedade particular, como são os piitrimoriiaes 
em que a Fazenda succeclc ii;i falta de Iierdciros 
legaes do aiictor da heranqa, npnz aos bens da Fa- 
zptzda destinados a servrcos cietprtninados, como ns 
forta1c;~rs 1 l r 1  qzlerrcl, os edifictos para as reparticões 
p'íblicos, elc., mas simplesmeiitc As coiisas cle uso 
gcral, de  que riinguem pOde st3r excliiido s 2.  

As cousns pliblicas, estando fóra do comnrc;rcio, 
iI- 

sáo Gahenaveis e imprcicriptiveis ; ;i& coilsas dcs€i- 
nadas aos serriços piilrlicus, pelo contrário, podem 
ser  ;{lier~adas, ernbor;~ mctliaritc formalid;itles espe- 
ciaes, e prescriptas iios teriiios geraes do tlireito. 

46. - O ii,o das cousas piii)licas 1130 i: inteira- 
mente livre: Ò nosso Cod. Civ . ,  alfirman<lo o principio 
dc cliie a todos O licito iitilisnr-se tlellas, resalvou 
desde log! -. quaesqiier - res t r ic~ões  que o interesse 
collcctivo iri~poiilia A acq3o de cada iim, ],ara que 
não siicceda, por falta tle regiilamentaião, que as 
cousas deixem de ser corireiiientemente aproveitadas, 
ori que o exercicio arbitrario dos direitos de iim va 
impedir o exercicio iiitegr;il do direito egual de todos 
os outros, uu tornar as coiisas improprias para o fim 
a que são deitinadas. 

Inciimhe As entidades sob cuja administraçáo as 
cousas sc  encontriim formular os preceitos regula- 
montares iic!cess;irio.; I1ai.n a conseibiiq30 dos fins 
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indicados, deixando, porkm, em todo o caso, salvo o 
principio de que n toda a gente, qualquer que seja 
a siia nacionalidade, oii a provincia onde reside, e 
licito aproveitar-se das cousas piiblicas, guardadas 
a s  disposic;ões para tal lim estabelecidas. Tal ó a 
doutrina que resulta do cit. art. 38Q.*, a e A a  
e x p r e s s s u  e licilo a totlos 1) compreheude não sb 
,q3 cidadãos do paiz, qiialquer que seja o !%ar 
a que pertençam, mas tiimhern os ~xlrangeiros, por- 
qiie, como expressameiite se  declara em relaçfio Ls 
estraclas no relnlorio da Lei de  31 de dezembro de  
186'1, a o facto de serem situadas niim manicipio, -- 
num districto, niim [ ~ a i ~ ,  em iienlium tempo foi razão 
jiist;i para protiibir quc por ellas livremeiite trarisi- 
t;~bst.in os extranhos ;i esse mutiicipio, districto, ou 
nacão » . Nem o art. %(i.' do (Cod. Civ. tleixa a tal 
respeito a menor diivitla. 

Assim foi interpretado o preceito identico do 
art. 'i6fj.O do Cod. Civ., na I'ortaria de  26 de  agosto 

1868, em que se  recommcrida ao governador 
ciqil do l'orto que, no projecto de regulamento para 
a occupaçso das substancias vegetaes creadas nas 
aguas do dominio público pertencentes aquelle dis- 
tricto, tenha em vista ~ I I P  (( não pUde estabelecer-se 
exclusivo algum para os ti;ihi[aiitcs 11e i lha  ou dc 
~ u t r a  localidade, e que, determinadas as condições 
geraes com qiie a occirpatão k perniiltida, fica licito 
a quaesqiier individuos, sejam dc que parochia ou 
concelho forem, aproveitar-se das siibstancias vege- 
taes, uma vez qiic obsctrvem as prescripçóes do re- 
gulamento s . 

belecidos por quem não tiver legalmente competen- 
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cia para os firzer; e quando as leis derem competencia 
cumulativa para regular o mesmo assurnpto a diversas 
erilid;idcs prevalecem sempre os regulamentos feitos 
pelas que Iiierarchicamente occupam logar superior. 

47. - Q --. Codipo enumera tres classes d e - c ~  
piiblicas; mas da &pressão a a esta cate- -- 
goria » se vê claramente qiie tal enumeração i! exem- -- - 
plificativn. Com effeito j i  anteriormente ao codigo 
eram declaradas no domhiio piiblico cousas que náo 
foram especifi~~d~as-no art. 380.; e. gr., os caminhos 
de  f~rro, qiialquer que srja o motor empregado na 
sii;i exploração, com as suas tlependencias, obras e 
arcessorios, e linhas telegraphicas nelles estabelecidas 
(Decreto n." 2, de 31 de dezembro de 1864, art. 4 . O ) ' .  

Nesta enumeração o legislador português . - seguiu 
de perto a doutrina de COEI.HO DA ROCHA, .e o-iue 
ja tiiitia sido preceituado no Decreto n.O 3 de 31 de 
dczeinbro de 186h, onde se declaravam do dominio 
pziblico e impresci.iptiveis não sU as estradas de 2.a 
r 3." 01-nem, as runs que fozem parte dellas, e as demais 

:. no interior das cidades villas e povoaç8es do reino, 
Irias tambem os portos de mar e praias, os rios na- 
vegaveis e fluctzcaz,eis com as suas margens, os canaes 
e vallas, portos artificia~s e docas, existentes ' e  que de 
futuro se construam » (cit. Ilecreto, artt. 1 .O e 2.'). 

O direito civil não tem por objecto as cousas 
piiblicas o11 - communs, - -  que apenas deviam ser ' q u f  --- definidas para as separar das parttcTar;izs, d c a s  

1 As linhas telegraphizas de qualquer systema, e as de signaee 
maritimos destinadas ao servico oficial do governo, e ao dos parti- 
cplares, s%o propriedade do Estado, coniquanto possa haver tamhem 
tdlegraphos parliciilares (Decreto n . O  1 da mesma data, art. 1." $ un.). 

i !I 
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que deveriam ter no Cod. Civ. a sua regulamentação. 
No entretanto, decerto para supprir as enormes 

/- C --I...- ". 
deficiencias da legislaç3o previgeiile, o ~)cla.-siiiã -- -- 
estreita re la~ão  com o direito 3 e  prol~rieilatle, Õ 
-.-- - 
nosso legislador occupa-se desenvolvidameilte ila 
occupação - - das açiias, especialmente das de uso 
commum. 'Quanto as demais cousas públicas e com- 
muns, não encontrando nas leis civis regulamenta- 
~ i i o  cspccial, saem do campo do nosso esliido, e por 
isso llres faremos apen:is ligeiras referencias, sem 
mesmo rios preoecuparmos em completar a enunie- 
ração do Codigo. 

48. - A  lei de 23 de julho de 1850 i-lassificava 
_I todas as vias de communicação do reino em escrgia? 

c rauzinhos; dividindo as estradas em duas classes, 
c os caminlios em mzcnicipaes e vicinaes. 

Consideravam-se estradas de prirnei~+a classe as 
que conduziam da capital do reino as capitaes dos 
districtos administrativos e a pontos importantes do 
reino vizinho; e de segzcnda classe as que ligavam as 
capitaes dos dismctos entre si e com as cidades e - - 
viuás ii@o?&ntes; e as que partindo daquelles pon- 
tos convergiam as estradas de primeira classe, e aos 
portos sêcos ou portos maritimos (cit. Lei, art. -2.' 
5s 1.' e 2.') ; e diziam-se caminhos n,unicipaes -.- . totlos . - 
os que commiinicavam as povoações n~iiis impor- 
tantes de um concelho entre si, ou com 0 4  concelhos 
fimitrophes, ou ainda com as cstradas tle primeira 
ou segunda classe ; considerando-se todos os demais -- - 
caminhos como vicinws (cit. Lei, art. 5.' $8 1.' e 2.7). 

O Cod. Adm. de 1 8 4 m n l ! n  ia;ir.go das ca- 
maras municipaes a constriicçáo c cor~scrva~ão~dos ---- -.- 
caminhos IJIUIU e uizirihaes do resl~eçtivo con- 
'celho não tendo a este respeito attribuições algumas 
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2 jiintii (11. parochia, qiie liao fazia parte da orga- 
I , I s ; ~ ( . ~ , ,  (1;) atlm~istração publica (cit. cod., artt. 
122, 111, c :106."); com(lu3~to - a Lei de L6 de julho 
ile IH:iO, nrt.3.O -- leve 3-conc'lriir que alem dos cami- 
nhos m~r~/icipaes e aizinhaes, a cargo das ~amaras ,  

-*"" -. - 
outros havia a cargo das parochias, pois -- mari& 
que parte dos rendirneotos provenientes dás ervagens 
~ u - ~ a s t o ~  communs, a que a mesma lei se refere, 
seja dispendida na construcgfio e concerto dos caqii- 

_.-c - 
nhos, ponta, e fontirs da parochia; indicando a palavra 
construcgão, por sua vez, que o legislador nBo queria 
rcferir-se 3s sercrrltias plihlicas, nem, talvez, as 
canadas, o u  caminhos abertos pelos carros atravez 
4 ." . __ 
dos campos, e que sáo, em regra, destinados ao 
serviço pasticiilar dos niesmos ou doutros predios l. 

.4 lei de I5  de juiitio tle 1862 veio, porém, fazer --  . 
uma nova classificação das estraclás, dividindo-as em: 
a) estradas !.eu(?> ou tle p~w~zeirn ordem; b) a l r a d g ~  
distr-ictaes, o21 de segunda ordem ; c) e estradas muni- 
cipaes, ou de terceira ordem (Lei cit., art. I .") -sendo 
estas posteriormente divididas, porJei de 6 j e  junho 

17---;- 
111: 1865, em duas classes, pertencendo i primeira - -  
i as estradas mnnicipaes de  zteresse commum para 
diversos concelhos, e cuja construcção e consei~vação 
estiver a cargo de dois oii mais municipios a a u a e s  
foram denominadas carninhos concelhios (art. 1 . O  5 - --_- _ --- 
1.") ; ficandopara a segunda classe « as de interesse --- 
qpecial de um sú concellio. ao q;zxclusivamente 
competir& a sua constriicç2o e custeio D, sendo 
denominadas caminhos tiizinhnes (cit. art. 5 8.'). As 
ruas quc fossem I,rolorigarnento das estradas miinici- 

1 Conf. o Parecer da  Procuradoria .Geral da Corda, d e  6 de junho 
de 1811, çit.  no Corl. Adm. cinnot., d e  1884 (ed. de 1865), a pag. 73. 
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paes de 1 ." classe consideravam-se como fazendo parte 
dellas, pelo disposto no art. 7." da mesma l e i , A  
classificação das estradas deveria scr feita pelo go- 
vernador civil, e por uma commissào especial creada -- 
por aquelle diploma. 

A cargo do Estado ficou, e airida hoje esth, a 
construcção, conservação e policia das estradas de 
1." e 2: ordem (Decretos de 31 de dezembro .. - de 

ah. 3.' e d e  %-'dè3lEY8e7886) i ; diffi_ 
c- -- c - -  - 
e,  p o r e m T p r e c i s a r  a doutrina vigente em relação - v.."- .- .-- . - 
As estra-nici~aes. 

-..-,.. - * - -  

Com effeito pelo Cod. Adrn. de 1878 considera- . " ' " ...-_--_ 
ram-se estinçtas as commissões de viação municipal, 
e revogadas t& d i s ~ i i õ e s  da' lei db 6 -- d e  
junho de 1864 que davam ao %overnador civil inter- 
fereiicia c~n-~s?rn~tos de viaç$ e, dividindo-se pelas 
camaras e juntas de parochia os encargos da viação 
miinicipal, dando-se as primeiras competencia para 
constrzlir, - reparar e cons- as rzlas e esl~.& do 
concelho (art. 102." n." G."), e attribuindo as juntas de 
parochia a construcção, conservação e reparação dos 
caminhos vicinaes d t  uso exclusi~o . - -  da p&ochia (art. -- -a . 
167." n." 10.0):~"' 

O Codigo de 1886 mantem a mesma distincção, 
fallando-&%3raiTas -mttnicipaes nas attribúi(%s - - F s  
c a m & ~ ~ n 6 0  tis juntas de parochia c o m p e t e i ~ ã  
para resolver sobre a constriicção, e cÓnservaçãio dos 
cnrninhos vicinaes do uso exclusivo da parochia, que 
niio estejam classzficccdos como estradas mzbnicipaes 
(artt. 117." ri." 7.7 e 4 N . O  n.O $.O), mantendo erh 
varios logares esta mesma distincqão entre estradas 

1 Çonf. Regulamento de 2i de fevereiro de 1889, art. 3.0 
2 Coilf: Portaria de i 6  dc riiaio de 1878. 
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nzzal ic~pnt:~,  e ca.minhos . vicinaes --A (Con f.  artt. 44 1 .O n.O 
8.0,-"~)0.", %)">O, n.O Ifi.', etc.); sendo, porém, mani- 
festo (lar: os preceitos da lei de 6 de junho de 4864, 
e a teclinologia ahi empregada, foram abandonados 
nos dois Codigos Administrativos citados, usando-se 
elas expressões estradas municipaes e caminhos vici- 
nues cin sentido bern differente do que Ihes era-alli 
;%t)ui do. 

O Codigo de 1896 veio lançar ainda maior con- 
fusáo ria materia, fallando-nos ora de estradas munici- 
p a ~ s ,  ora de caminhos oicinaes do uso da parochia 
qtte  níio est~jam classi~cados como estradas municipaes, 
ora de carrnzn_h. paroch@es, ora, finalmente, de atra- 
ressacio&s og servmtias públicas (artt. 5O.O n.O 11 .O ; 
81." n.' 46.O; 176.' n.O 24.0, e n.O 45.' comp. 5 7." 
art. 71."; %.O, n.'".O e 9."; etc.). 

O que pensar desta variedade de expressões? 

O facto do Codigo de 1896 fazer cuidadosa dis- 
tincção entre ~ ~ m ~ ~ a i o c h i a e s ,  e vicinaes de uso 
e,rcltcsiuo da parochia, occupantlo-se delles em nume- 
i.us separados do mesmo artigo (176.' n.OS 24.' e 
%.O), o que parece ter sido propositado em face do 
$ 7." do art. 71." do mesmo Codigo, phde levar a 
crêr que as duas expressões não sáo synonimas. 
Não o pensamos, porem, assim, nem vemos como 
possa conciliar-se o disposto ria Lei de 1864 com o 
disposto no Cod. Atlm. a não ser tomando aquellas 
expressões como equivalentes, conforme, alias, resulta 
do art. 52." n.O 1.' do Cod. Adm. vigente; conside- 
rando-se ~stradas municipaes não sO os chamados 
caminhos concelhios, mas tambem os que forem de 
interesse especial para duas ou mais freguezias do 
mesmo concelho, e. gr, ,  um caminho que ligue 
directamente duas povoar,ões de freguezias differen- 
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t e ~ ,  porque nenliuma deslas vias de coinmunicação 
se acha incluida em qualquer das outras denomina- 
çóes do Cod. hdm. Comprehentler-se-tiiam tambem 
sob esta designação os caminhos que o governo 
fizesse incluir na respecliva classificaçáo, em har- 
monia com o Decreto de 3 de novembro de 188-2, 
e em geral todos os que ligam entre si quaesquer 
povoaçGes, porque a necessidade e freqiieiicia de 
relações entre todos os povos não consente que 
taes caminhos se digam de&usico uso dos habi- 
(antes da parochia. 

Todos os caminhos destinados ao serviço privativo 
dum lugar ou duma povoação, ou os que sómente 
prestam utilidade aos habitantes da parochia, e. gr., 
os que se dirigem a um tanque ou lavadouro da 
freguezia, au a um baldio parochial; e ainda os que, 
na phrase da Lei de "L de julho de 1857, servem 
para communicação das propriedades particillares, 
etc., devem, ao contrário, considerar-se como paro- .-- - -- 
chines, ou oicinaes de uso exclusivo da parochia. 

Por esta fórma nas estradas municipaes ficam 
incluidos tanto os cnminhos concelhios, como os ca- 
minhos aizinhaes da Lei de 1866, pois nos caminhos 
pa~.oçhiaes só entram aquelles ciija construcyáo e 
custeio não corre pelas camaras municipaes de um 
ou mais concelhos, mas pelas juntas de parochia, e 
destes não curou aquella lei (Conf. artt. 1.O §§ 1.O e 
2." da Lei cit. e 176.O n." 24." e 25.' do Cod. Adm.). 

48, bis. -Feita assim, em rapido esboço, a 
fndicaçáo das diversas especies de caminhos ou 
estradas de viayão ortlinaria, resta averiguar se 
todas devem considerar-se cousas 1,ílblicas. 

Com relação as estradas de i.", "La e 3.: or&m 
nenhuma diivida pbde haver, porque mesmo antes 
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tlo Cod. Civ. tinham sido declaradas do dominio 
público, e imprescriptiveis, bem como as riias que 
tlellas fazem parte, ou existam no interior das cida- 
des, villas e povoações do reino (Decretos (n." 3) de 
21 de dezembro dc 1864; e dc O de junho do mesmo 
anno). Mas com relação aos caminhos parochiap 
outra deve ser a solução, não sb porque o propjo  
Cod. Civ., apenas se refere As estradas, e t a g s - 2  
minhos não devem comprehender-se naquella desi- 
gnaçáo, mas ainda porque a lei declarando-os de 
uso ~rclrcsivo dos Ihabitant~s da parochia nega impli- 
c-itnmciile qiie estejam no dominio publico, porque 
6 caracteristica essencial deste dominio não ser pessoa 
a1guiii:i excliiida do seu goso. Taes --.-- caminhos J@ 
potlern e devem considerar-sc cousas commiins, em- 
bora não mencionadas no art. 381.O--o- que - nada -- 
significa, porque aquelle artigo é tambem exempli- 

\_I__ --- 
ficativo. 

Gamo, porém, aquellas estradas são por sua 
. natureza bens susceptiveis de appropriaçáo indivi- 

dual, e só em razão do seu deslino foram por lei 
gostas fóra do commércio, logo que cessam as suts  
funcçóes perdem a natureia de cousns públicas, 
passando a st:r bens patrimoniaes das entidades 
a cargo das quaes se encontravam. Não precisava a 
lei de dizê-lo, mas para evitar duvidas foi essa dou- .&. 
trina expressamente consignada na Lei de 6 de junho 
--.- 
de-a, arfi !L0, em relaráo As estradas de 3.a 
o r E d e c l a r a n d o - s e  propriedade m&icipal o ter&Ó 
que ellas occupavam quando deixaram d e  ter aquelle 
destino; e jA na Lei de 21 de julho de 1857, aii€.' 1 . O  
tinha sido o governo auctorisado a mandar proceder 

venda em hasta publica dos leitos das estradas que 
tivessem sido ou viessem a ser abandonadas, em con- 
sequencia de se lhes haver dado novas directrizes, 
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excepç3o feita da ~)ar te  dos referidos leitos que fòr 
necessaria para caminhos uicinaes, ou para commu- 
nicagão das propriedades particzdares, a qual ficari 
pertencendo as muniaipalidades '. 

Quando, porém, se tracta de atravessadouros o11 
seruentias de uso piiblico, devidamente constituidas 
ao tempo da promulgaç30 do Cod. Civ. (art. 2273.O 
3 un. do Cod. Civ.), e que não tenham sido abolidos 
p& I A  de 9 de ji~rilio de 1773, 5 12.O " não entra 
o terreiio lia classe dos bens particulares da Admi- 
riistr;ic;ão, quaudo teliliam sido abandoiiados, mas 
fica pertencendo livre daquelle encargo, a seu pri- 
mitivo doiio, quando o iião-uso tenha durado pelo 
tempo necessario para a prescripção, como succede 
com todas as servidões (Cod. Civ., art. 2279.O, n.O 
"L0). Mas emquanto estão no uso piiblico, e sob a 
administração das camaras muriicipaes (Cod. Adm., 
art. 3S.O 11.O 4.') são tambeni cozuas pziblicas, aiiiila 
que 1150 liajam sido construidos pelas corporaçGcs 
aclmitiistrutivas, mas adquiridos por prescripção an- 
teriormente ao Codigo - a despeito do n.O 4 .O do art. 
380.O exigir, para as cousas a que se refere, que 
sejam construidas e mantidas pela Administração 
ceiitral ou local. Aquelle artigo sendo merameiite 
eo.eruplificn,tivo não exclue, como dissemos, a publi- 
cidade tle cousas alli n3o con~preherididas expressa- 
merito, e aquellas de que se tracta, sendo tleslinadas 
ao uso de toda a gente, não podem deixar de consi- . 
derar-se taes. 

# 

1, Conf. Portarias de 47 de junho de 1854, e 23 de março de  1886. 
Esta lei deixou subsistentes apeiias os camirihos e atravessadou- 

ros piiblicos que se faziam por terrenos particulares, quando se diri- 
gissem a fontes ou pontes, cojn manifesta utilidade publica. (Conf. o 
Direito, IV, 36, 685; xrv, 401; xvii, 335; Rev. de Leg. e de Jur., vir, 
SQ91 425, 241, 401; xr, 67; xiv, 5% e Reo. dos Trib., 11, 284). 
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49.-AS aguas do mar, por sua propria natu- 
reza physica insusceptiveis de propriedade exclusiva 
quando tomadas na siia generalidade, est2o fóra do 
commkrc,io, tanto junto A crosta como ao largo. 

Estabeleceu, porém, o direito internacional público 
dii'ferença eritre as aguas das costas e o alto mar; 
declarando este livre para toda a gente, sem subjei- 
Ção . . a regulamentos especiaes de qualquer naqão 4 ,  

1 Usus cornnsu~zis aquarum est, dizia Ovi~ro, e estas ideias da 
liberdade dos mares, para que todos delles podesseni usar sem a 
fiscalisaçgo de ninguem, consignada no direito roniano, foi por niuito 
tempo corrente eritre as nayões; rsiae a aiiibiçáo fez com que, até aos 
fins do seculo xviir, quasi todos os povos se aitribiiissem direitos ex- 
clusivos sobre algumas partes do mar, considerando-as unia extensão 
do prbprio territorio. Ve/icrn pretendeu o dominio do Adriatico, a 
Hespanha o do Pacifico, a bgla terra ,  o da Mancha e do Atlaiitico, 
ate ás costas da Aiiicrica do Norte, e niais tarde, aproveitando-se 
da superioridade da sua rriariiiha, chegou mesmo a forniular a preten- 
são de possuir o imperio dos mares, tratluzido no direito de visitar 
em toda a parte os riavios das outras potencias, e reclamando a primeira 
-;iud:iy5o crn f0rmas humilhantes. A Inglaterra ainda conseguiu inip6r 
csla doutrina a Hollanda por meio da força, nias as outras nações 
nunca a reconheceram adoptando mesmo a Franca sohre os pavilhões 
dos seus navios, no tempo da primeira republica, a seguinte divisa; 
Liberté des mers, égalité des droils pour iozitn les nalions. 

Os nossos reis, intitulando-se senhores da navegaçgo e conquista, 
estribados no facto da precedericia da descoberta, e em varias bullas, 
pretenderarri tariibem o dorriinio sobre o mar occidental da Africa, e 
sobre todo o caminho das Indias pelo Cal10 da Boa Esperança, mas 
tiveram de ceder a preponderaiicia da força, coiiiquanto diversos au- 
ctores, combatendo Ç ~ o c r o  que defendia a liberdade dos mares, sus- 
tentassem com eiiergia as nossas pretens6es. Entre elles podemos citar 
SERAFIM DE FREITAS, frade Mercenario, calhedratico canonista na 
universidade de Valladolid, que escreveu a tal respeito um bello 
trabalho De justo impevio Ludanorum Asialico, onde, no dizer do 
saudoso VIBCONDE DE SEABRA, se encontra tudo quanto p6de dizer-se 
na questáo (Coiif. Propriedaile, I, 136; DESPAONET, Droit inlern, 
publique, 410), 

20 
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e coosiderando o mar costeiro, dentro de certos 
limites, como um [)rolongameiito do territorio do 
paiz que por ellc é bantiado. 

Diversas razões se  inv~)c:im para justificar esta 
extensáo do territorio nacioiinl para aleni dos seus 

-iimites terrestres, indicando-se como principaes: 
I )  a necessiclatle para cada Estado de  se  precaver 
contra i s  abordagens c surprezas doutras naeóes; 
2 )  a necessidade de fiscalisar os navios que entram 
rias aguas territoriaes, dcllas saem, ou lá permane- 
cem, 1150 sb para ;i boii policia e dcsiiivolvimento 
dos interesses [~oliticos, mas ainda por motivos de 
saude pública, comrnerciaes, ou fiscacs ; 3) e, final- 
mente, a existencia (Ias ~)opulayóes marilimas exige 
que o Estado tenha o goso excliisivo das a g k s  
costeiras, onde ellas possam pescar, collier substnii- 
cias vegetaes, etc. '. 

Os limites do mar  territorial são geralmente 
determinados pelo alcaiicc maximo do canlião, 3 

partir do  ponto da costa mais proximo do mar em 
que foi. possivel assestar a peça, quando outro não 
seja estabelecido. .,Ò Alvari d e  4 de maio de 1805 
acceitava esta mesma doutrina; mas por vezes, nos 
trirctados interriacioiiaes, e para fiiis particulares, 
fixa-se num certo riiimcro de milhas ou kilometros a 
extensão do inar territorial de qualquer nação. 
Quando, porem, não tenha havido accôrdo especial 
s l e c e  sempre aquella regra, variando assim, 
com os--progressos da balistica, o teiaritorio das 
nações maritimas. Actiialmente avalia-se o alcance 
maximo cla artiltiei.ia em oito milhas nauticas, ou 
3 a m  14,816 Itilometros, por Jezes mesmo em 18 
ltilometros. 

1 P ~ n ~ t s ,  Droit maritime internacional, trad. Arendt. 
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Mas apezar de se reconhecer que estes limites 
da soberania dos Estados não podem ser dimiriuidos 
sem perigo para a siia segiiranca, pois sb dentro 
delles póde evitar-se que dois riiivios em guerra junto 
da costa lancem sobre o territorio dum povo neutro 
os seus projecteis, envidam-se no entretanto csforços 
para o$ diminuir em rclação aos direitos de policia 
da navegação, tlo direito d e  pesca, etc., fixando-se 
limites invariaveis. Mas atk hoje ainda o Instituto 
de llireito Znterrraciolr(r1, qiie jli disciitii~ a questão 
nas sessfies de 1891 (Flniiil~r~rgo) e dc 1892 (Ge- 
nova), 1120 coriseguiii fis;ir os limites que devem 
substituir aquel1.e '. 

Com relaçao i natiirez:~ dos direitos do Estado 
sobre as aguus territoriaeb diversas opiiiióes teem 

,sido apresentadas, dizendo iiiis qiie k de propriedade; 
considerando-o outros como um direito sui genyis, 
de soberaiiia em principic~, mas prociiizindo effeitos 
de propriedade; opinaiido, finalmente, algiiris que e 
um simples direito de soberania ou irrlperium. 

-/ 

Para nos, os direitos do Estado sobre as aguas 
territoriaes, que sao os mesmos que lhe pertencem 
sobre todas as demais consnv píòlicas, 550 de natu- 
reza politica, e clerivam logicamente da propria 
soberania. 

50, - Os reserratorios intra - continentaes de 
aguns superficilics sZo os lagos c os mares interio- -- 
res, que apenas sc distinguem pelo facto dos seguiidoi" 
estarem ligados aos oceanos pelos eslreilos; de fbrma 
que, a destruiqão do estreito quc ligava um mar 



4 56 DIREITO CIVII.  [x. 501 
- .- -.- 

hterior a outro, oii a um oceano, converte o mar 
interior num verdadeiro lago I .  Por consegiiinte a 
maior ou menor cxteiisáo e profiindidade do reser- 
vatorio, a qualidade das siins agrias, que podem ser 
doces oii salgadas (embora a salsugem va passando 
por graus differentes) em nada influe sobre a sua 
p;.opi.ia natureza, deveiido considerar-se como lago 
sempre que não tenha commiinicação apparerite com o 
mar. Não carecia, pois, o legislador de fallar tambem 
das lagrhs, ou graiides lagos, a náo ser para se 
conformar com a lingiiagem vulgar. 

Sob o ponlo de vista jiiridico ha tres especies de 
lagos: I )  pzlblicos; 2) con?rnuns; 3) e particulares 
(Cod. Civ., arz--380." na0 3."; 381.0; r i , O  ?.O e 8 7 . O ;  
Decreto de 1892, artt. 1 .O, ?.O e 3." 8 un.); convindo, 
portanto, para bem determinar os primeiros, appro- 
ximar e combinar as disposições legacs relativas a 
todos elles. 

Os lagos naveçaveis ou fluctuaveis sáo sempre 
públicos; não deixam a esse respeito a menor duvida 
as disposições citadas d o  Cod. Civ. e do Decreto de 
g0"?; Mas alem destes oiitros ha tambem que não 
cabendo em neiiliiima das oiitras diias classes, devcm 
como taes ser c;oiisider;~clos. 

Com effeito, sendo ~)úblicos todos os lagos nave- 
gaveis e fluctuaveis, os logos commtlns e os particzila- 
TPS teem de commiini o scrcm nio-navegaveis nem 
fluctuaveis. 

Quaes são, porbm, as suas caracteristicas diffe- 
renciaes ? 

O Cod. Civ., com louvavel prudencia, limitava-se 
a enunciar as caracteristicas dos lagos commiins, dei- 

1 Sr, Dr, GON~ALVES G u r ~ r ~ b a s ,  Elementos de Geologia, 309. 
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zando assim determinados, por exclusão de partes, os 
particulares: mis-o Decreto cie 1892 seguiu caminho 
differentc, definindo no art. 2.' os lagos communs, 
 no 9 nn. do art. - -  3 . O  - - os l ~ a ~ c u l a r e s .  

. Nos termos deste ~ e G e t o  são 'lagos communs: 
1.O) Os situados em terrenos municipaes ou pa- 

rochiaes ; 
2.O) Os circundados por differentes predios par- 

A - ...-- ..- 
ticulares ; 

3.") --. Os circiindados p i r  terrenos inczcltos puhlicos, 
municipaes ou 1,aiaocltiaes. 

E são particulares os sitzlados era zcm só predio 
p a r l i o ~ l a r ,  e p o r  elle erçlusivarrlente cercados, quando 
nfio s~jor t l  alimentados por a lg i tna  correnle de uso 
rtlihlico o u  çomrnum. 

Ficam, portanto, fbra da classifiçaçio: 
E )  Os lagos situados em terreno público; 
(3) 9 s  siXilãdos n u m  só prcdio pnrtictilar, quando 

alimentados por correntes de uso piibxco oú > .  
~.iJmmum ; 

7) Os c:irc:~indados por terrenos cultivados, públi- 
cos, municipacs ou parocliiaes. 

Em qiid das classes os devernos incluir? S t  
potleremos dizê-lo anlilysando separadamente cada 
uma das exclusões, em face dos principios que guia- 
ram o legislador ria elaboraq20 desta doutrina. 

Qiianto aos lagos sitos e m  terreno pziblico, como, -- 
rio pensamento L-. - -  do legislador, elles fiizem parte do ter- 
rcliio onde eslão, n3o podemos deixar de Ihes a ttribuir 
;i mesma natureza juridica deste, e porisso entende- 
mos que (levem consicterar-se tambem como piiblicos. 
l'c~i, deccrto, impulsionado por aquellc principio que 
o legislador estabeleceu como regra que seriam 
çommuns os laços sitos em terrenos municipaes ou 
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parochiacs, e particulares os sitos evrr um sd predio 
part icz tbr .  

Quaritlo porkm os lagos sitos rium só predio 
parlicular sáo alime~it;ttlos por corrcrites tlc uso 
publico ou commiirn, ti30 pode ja dizer-se-gue façam 
parte do mesmo pretlio, nias sim daquellas correntes, 
_L_ 

cujas aguirb se  iiicorporam tias suas, c portanto de- --- , 
vem tambem consiclerar-sc ile uso ptíb1ic.o oii de  liso 

cÕnzrnznn, conforme $30 piihlicas ou communs -as 
L .  

aguas qiie os alimentam. 
Rcla tivamen -- te A i11 tima excliisáo qiie apontimos, 

não podendo aquelles lagos considerar-se particzila- 
res, pois o Decreto 6 a 'respeito destes táo rigoi-oso 
que reclama ex~)i*essnmente que sejam sitos nzrm sO 
predio, e 1101. ella exclnsii~crnz~nte cei.cndos, riáo podem 
'deixar cle ter-se como cSorni~i~i~zs, pois analogia com - - 
os da 3." classe acima apoiitatla. L)oiiti.a fbrma, um 
l igo qne era cortimzotl llor cst;tr ccArca(lo por tei.renos 
incultos pii1)licos c, rniiriiril~ars, ou ~i:iroclii,ies, pas- 
saria a outra c:rtegoi.i:i ~ ic lo  sirn1,lcs facto tlaclucllt~s 
tcrreiios screm ci11tiv;idos lielos seus usiifriictu;irios, 
ou vice-versa, o cliic era al~surdo.  

A classificaç3o do 1)ecreto de 1892 6. portanto, 
deficiente, deixando (1,: inencioriar iia1giirn;is clai 
respectivas classes laços cl~io alli deviam figurar, e 
que o caracters exein~~lific.ntivo (Ia siia enumcraçáo 
rios permittc agora acrescentar-lhes. Mas 1150 k esse 
o seu iiiiico defci to. 

Na verdade não devem, por outro lado, consi- 
derar-sc communs lodos os lagos circundados por 
differcntes predios particiilares, pois alguns. ha,  a 
juizo meu, que ;ipezar dc  satisfazerem a esta condi- 
cfáo, (: u ~lespc~ilo do l~receituado rio § un. do art. 
3.' do mesnio L)clcreto, devem ser juridicamente tidos 
como particulares. Refiro-me ao caso em que t! 



dividido por diversas pessoas o predio onde esta 
sitiiado o lago particular, por moclo a ficar este 
cercado por dois ou mais predios particulares, e. 
gr., quando morre o dono do prectio e os herdeiros 
o repartem entre si. 

Pelo simples facto da divisão passaria este lago 
a classe das cousas CommuIIs? Seria absurdo aflir- 
ma-10, pois não houve titulo legitimo que transferisse 
para o uso commum uma coma que era privativa- 
mente dos Iiercleiros. O Cod. Civ. declara muito 
expressamente que o propi'ic'tario sQ pode alienar a 
sua propriedade por qualqilur dos modos porque esta 
pGde ser adquirida (art. =O), e que não pode ser 
delta pr.ivado a não ser mediante expropria~ão por 
motivo tlc iitilidado publica, ou em satisfação das 
ol,i-igliçõcs que contrnhia para com outrem (art. 
2360.")); ora 3-partilha serve apenas para definir 
direitos mas i150 para os transferir, e nunca pbde 
jiistificar, portanto, a transformaçáo da natureza 
ji~ridica do laço particular, que importaria a adqui- 
si630 de direitos sobre elle por parte de terceiros, 
extranhos A herança, v.  g., o direito de pescar, etc. 

Nem tal foi, por corto, o pensamento do legislador, 
que não podemos suppur que assim fosse ao eiicon- 
tro do absurdo. 

Ha, pois, lagos parlicailares cercados por differen- 
tes predios particulares; c por um raciocinio perfei- 
tamente identico podemos tarnbem afirmar que ha 
lagos c m u n s  sittiados num sb predio partiatlar, e 
por rlle exciusiuamente cercados, pois quando um lago 
e circundado por differentes predios particiilares, e 
estes entram todos no dominio de uma sU pessoa por 
acquisiçoes siiccessivas ou simultaneas, bem 11Gde 
afiirmar-se que o laço fica situado num só predio e 
por clle inteiramerite cercado, sem que por esse 



facto perca a sua natureza de cousa comrnum. visto que 
as alienaçóes dos proprietarios marginaes não podiam 
envolver os direitos dc çoso que sobre taes aguas 
tinham os habitantes da respectiva circunscripção 
(art. 381 .O). 

E nem se  (liga que nesta liypothese não ha u m  
predio só, mas diversos predios na mIo  da mesma 
pessoa, porque isso conduziria ao absurdo de  ser 
necessario investigar as alteracões que se  deram no 
dominio dos predios m;irginaes dcsde u origem tlo 
lago, para determinar st: clle estav;r ou não situatio 
num sO pr~dio .  Assim como a tlivis3o dum predio por 
diversas pessoas origina o ;ipp;irecimerito de  outros 
taiitos predios tlistiiiclos, tairihem a reiiiiião de di- 
versos predios coritiçuos ilo domiiiio da mesma 
pessoa pode, em certos casos trarisfurmi-10s todos 
num s6. 

L)e tudo o que fica exposto resulta que são lagos 
pziblicos: 

1 .O Os navesaveis e os fluctuaveis; 
" -. .-- 

"L." 0 s  sZÜados em terreno publico; 
3." Qs s i tuados  n T  -rlicular, quando 

alimentados por uma corrente de uso piiblico. 
L)cvemos, todavia, observar que na expressáo 

prcdro pa~.tr ctdar se comprehende toda a propriedade 
particiilar, seja quem fi,r o seli dorio, entrando por- 
tanto, naquella designaçáo os bens patrimoniaes do 
Estado, dos muiiicil)ios, e das parocliias, bem como 
os - bens dos cidadãos (Cotl. Civ., art .  382.' e un.); 
coiiçitler;i~iclo-se fea'enos plihlicos somente os que, nos 
termos do art. 380.' do Cotl. Civ., são coiisagrados 
ao uso de  toda a gente. 

Náo diz, poréni, o Decreto de 1892, nem dizia o 
Cod. Civ., o que deva ciitentler-se por lago navega- -.. 
vel, ou fluctttavel; miis defínindo estes termos relati- 



ramente ;is correntes, ter~moç de entendS-10s pela 
iiiesma fiirma rehtivameote aos lagos. O 9 7.O (10 
art. 381.O do Codigo, maudando applicar aos lagos 
de uso commum todas as tlisposições relativas As 
correntes, qiie forem eompa tiveis com a na tureza 
das suas aguas n5o correntias, mostra claramente 
que o legislador pretendeii siibmettê-10s ao mesmo 
reçimeri juridico, o que alias se acha comprovado 
em muitos artigos tlo Decreto de 1892 e respectivo 
Regulamento, como opportunamente veremos. 

$4. -.Em consequeiicia da perfeita mobilidade 
das suas molbculas, as- aguas que chegam a super- 
ficie da terra-quer provenham directamente da chuva 
que cae sobre o solo, quer da  fusão das neves, ou 
do gPlo, qiicr finalmente de fontes ou nascentes, tem- 
porarias oii permanentes - procuram pela simples 
acção da gravidade os iliveis inferiores, para onde 
con*em, ate encontrarem um reservatorio com capa- 
cidade sul'ticiente para as receber {.. Por isso sempre 
ijG'as aguas se não encontram em qualqiier reser- 
\ atorio, achando-se animadas. de movirnento que as 
iaz seguir de um para outro logar, formam rigoro- 
samente uma corrente; mas sob o porito de vista 
juridico outro t'! o significado da palavra. 

Com effeito na doutrina b jh tradicional a palavra 
nascenle para designar as agiias que brotam em - 
qualquer predio, e por elle correm; sO apparecendo 

*- 
.a corrente quandó ai'aguas ultrapassam os limites 
do predio onde nasceram, 

Eiii face tl;t legislac:5o portuguêsa iião basta, 
porem, esta noção, Iiavendo necessidade de a ampliar, 

1 Sr. Dr. GONCALVES GUI~IARLES, Obr. nt., 205. 
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wnsiderando-se, para o effeito da occupação, como 
CORRENTE as agrtns que saem aha~idonadas, por leito 
proprio, . -- do predio onde nasceram, oic daquelle para 
onde seu -dono -as conduziu afim de as aprooeitar 

- -  - 
devidamente. 

As aguas que brotando riiim predio são por seu 
dono occupadas, e conduzidas por meio de aquedii- 
cto para outro predio, mais ou menos distarite 
daquelle, são juridicamente equiparadas hs nascentes 
que brotam ness'outro predio, e só podem conside- 
rar-se correrites desde que ultrapassam os seus limi- 
tes, abandonadas ou não-appropriadas. 

O nosso Cod. Civ. apenas s e  referia a duas especies 
de correntes: as ptibliccts (navegareis oii ílilctiiaveisj, 
e as commzins (não-navegaveis, nem fluctuaveis), 
discutindo a jurisprudencia, com sobejos motivos de  
tliivida, se  haveria correntes particulares, ou se de- 
veriam considerar-se communs todas as que não 
fossem navegaveis nem fiuctuaveis, - reunindo esta 
última opinião os melhores suffragios. 

O Decreto de  I de dezembro de  1892 veio, porem, 
da r  novo aspecto 2 questão, reconhecendo, com inteira 
nitidez, a existencia das correntps particzllnl-es. 

Temos, portanto, em face das leis vigentes, très 
espeses-de correntes : I) ptíblicas; 2) conzntuns; 3) e 
particulares; cumprindo, por isso. para melhor com- 
prehensão da materia, qiie tle todas nos occripemos coii- 
junctamente, como procedemos ern relacão aos lagos. 

As correntes na~ega?~eis ,  e as firlctuaueis eram dc- 
claradas I ~ ~ I B L I C ~ S  pelo (;o(]. Civ., e conservaram rio 
1)ccreto de  I892 a mesma riaturez;~ jiiridira, ficando 
por este modo estabelecida uma caracteristica diffe- 
reiic;ial entre as correntes públicas de um lado, e as 
outras duas especies pelo outro. 
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Mas se todas - as correntes - navegaveis ou fluctua- 
veis são publicas, não podemos já afirmar q- toda? 
as correntes públ&Üs sejam navegaveis ou fluctuaveis, 
visto que algumas destas nem são navegaveis nem 
fliictuaveis. 

Por esta fhrma toda a dificiildade da classificação 
esta em' determinar os caracteres especificas das 
correntes não-navegaveis nem fluctuaveis publicas, 
communi ou particiilares. E como em relação As 
primeiras a lei nada dispõe, só por exclusão de par- 
tes poderemos determina-las, considerando como 
correntes não-uavegaveis nem fluctuaveis piiblicas 
todas as que não possam legalmente coiisiderar-se 
communs ou particiilares. 

Das ultimas não se occupa, como dissemos, o 
Cod. Civ. exl)ressamente, mas o Decreto dx-4892 
declara correntes PAR~I'ICUI.ARES as aguas que nas- 
cendo num predio particular, zcltrc~p&sando os limites 
-JÕ mesmo predio, e, correndo por predios particulares, 
são consumidas antes de se lancarem em alguma OUTRA 

CORRENTE pública ou commzcm íart. 3 . O ) .  

--Qlaqui >e infere que os caracteres da corrente - - 

particular são Fa t6 : 
? - 

1 .O) ~ão~navv&avel riem fluctuavel ; 
2 .O) ~ a s c e T ~ m  l red io  particular ; 
3.") Correr por predios particulares; 
4.") Ser consumida nos predios que atravessa, 

1 E' certo que o Decrcto ná;o chama expressairlente CORRENTES. 

PARTICULARES a estas agiias, mas implicitamente as declara taes quando 
falla de outra corrente, e Ihes chama agw<s particula~.es, no cit. art. 3.0 
Por isso Ihes dariios aquella designaçgo, e affirmainos acima o reco- 
rihecimento das correntes yurticulares pela le$islagáo vigente. 



não indo, consequentemeiite, lançar-se em 
correntes piiblicas ou communs i .  

E tal importaiicia mereceu ao - legislador u --- ,o iiltirno - -  - 
requisito apontado, que expressamente deca ra  que ---- - . . 
se as referidas aguas s~ lunca~ent onl a.lgzima o u h  
e- 

corrente pública ou rommttrn deicrc~~io de ser parti- 
culares apenas passern os liniiles do predio onde nascem -- 
(cit. Decreto art. 3." finde 

Mas serão egualmente essenciacs, para que a 
corrente-&Ei-Kpiitar-se particiiliir, os demais reqiii- 

'sitos apontados ? - -  - 
~ i i a n %  rÕ primeiro não ha duvida de  que é 

--d - 
essencial, porque todas as correntes navegaveis c 
h- 

fluctuaveis s-io piiblicas; mas, sentlo exemplificativa 
a enurneraçáo tlas aguas particulares feita no art. 3.' 
do Decreto de  (892, como resulta clil siia propria 
rodaçáo, nada obsta a 1 1 i i i ~  'c. i.onsid(~i.c~iii tambem 
particulares algumas corroiitcls qur, ~ i á o  reuiiam todos 
aquelles requisitos. Coii\idcremos, pois, separada- 
mente a s  hypotlieses não roiiiprchendidas na definição: 

A) As aguas nascem ern terreno pliblico o u  comnl.u~rr, 
verificando-se todos os demais requisitos das 
correntes particulares. 

Desde que saem do predio outle iiascem, estas 
aguas são, a meu juizo, correntes particulares, 

1 A redaçzo do art. 3.0, nesta parte, ti inuito defeituosa, pois sendo 
as aguas çonsurriii1;is nos predios qi i t  atravc~sraiii-condipao csseneial 
para sereni particl~lares - n;Io poderii laii5:ir-sr3 iioulra i.orrciite tieni 
em lago ou tio iiiar. A palavra a~ctes t i ,  portaiito, iiial rr1iprrg:ida. 

Demais? o Decreto devia aceresteiitar as corventcs publicas oic 
mmmuns o mal; pois se as aguas v20 dit.ectarnente lançar-sc nelle 
deixarn dc ser particulares para serein commzdlis (a i t  2.0). 



apezar de não satisfazerem a segunda condição 
apontada. Estas aguas emquanto não ultrapassam os 
limites do predio onde nascem, devem considerar-se 
respectivamente públicas, ori comrntlns visto poderem 
ser aproveitadas por todos os que do mesmo predio 
podem iisar - salvo o caso de terceiro a ellas haver 
adqiiiritlo clireito privativo (nrtt. 450." e 452."); mas 
as qiie saem do predio, como verdadeiras cousas 
nwllius, podem ser livremente occupadas pelos donos 
dos ~)i*etlios atravessados, siiccessivamente, e com 
escliis~o cle totlos os 1)i.oprietarios inferiores, con- 
forme resulta do art. 2234." do Cod. Civ. que impõe 
aos prcdios inferiores :I o b ~ . i ~ / / r [ ~ i o  de receber as aguas 
que iiaturalmente, e sem otjra do homem correm dos 
prcldios superiores, 1150 Ities dando direito algum 
sobre esç;is :igiias einquaiito não saem daqixelles 
predios. 

Ora se destas agiia3 sU podem utilisar-se os donos 
dos predios que ellas atravessam, sem outra limitação 
para cada um delles que não seja a de náo tornar mais 
onerosa a servidão, qne pesa sobre o predio inferior, 
de receber as agiias qiie não qiiizerem appropriar, 
taes coirentes náo poilem deixar de coiisiderar-se 
partic~rlures para todos os eiTeitos, em face das de& 
nições dos artt. 380.", 384.' e 384." do Cod. Civ, 

B) As aguas nascem e correm por terrenos pdbli. 
cos, onde são coiisamidas; 

Ou nascem e correm por terrenos commtsns, nas 
mesmas condições. 

F;iltam nas hypotlieses consideradas o segundo e 
o terceiro dos requisitos acima apontados, e, por 
isso, se a eiiiimcraçáo do art. 3." do Decreto de 
1892 fosse taxativa, estas correntes não poderiam 
ser consideradas particulares. E nem mesmo a devem 
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ser em face dos principios que exposemos na solução 
da hypothese precedente, pois tendo os donos dos 
predios atravessados pelas aguas a obrigação de as 
receber, e o direito correlativo de as iisufruir e 
occupar livremente (Cod. Civ., art. 2282.7, aquellas 
aguas podem ser utilisadas consequentemente por 
todos os que teem direito ao uso dos mesmos predios. 
Ellas serao, portanto, ptiblicns quando atravessam 
predios públicos, e communs quando atravessam 
predios communs. . 

O mesmo dizemos, e pelas mesmas razões, para 
os casos em que. ~zasceledo as aguas nzcnr predio com- 
mum, correm só por lerrenos pliblicos, ou nascendo mr 
terreno pziblico, saem e correm smnpre por predios 
comnltins, sendo iielles coiisiimidas, pois o que deve 
ser tomado em attenção para definir a natureza ju- 
ridica destas correntes a natureza dos predios 
por onde correm, e não a daquelles onde nascem, 
visto que a corrente sO começa, como dissemos, 
quarido as aguas ultrapassam os limites do yredio 
onde nasceram. 

C )  AS aguas correnz, mccessivamen!e, por terrenos 
ptiblicos, contrnzins P parliculares. 

Qualquer que seja a natureza do predio onde as 
agiias nascem, os principios expostos levam natu- 
ralmente a conclusáo de que a corrente reveste 
natureza differente, em harmonia com a natureza 
dos predios atravessados, devendo considerar-se 
pUblica quando 'atravessa predios públicos, commum 
ou particular quando corre por terreno commum ou 
particiilar, respectivamente. Nem pareça extranho 
que a mesma corrente revista aquella triplice quali- 
ilade, visto que as nossas leis expressamente reco- 
iiliecem a possibilidade do facto, e. gr., quando 
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dizem que se o rio não for- todo nacegavel ou fiuctuu- 
vel, mas sd parte delle, a esta parte unicamente pgten- .- 
terá a correspondente qualificação (Cod. Civ., art. -...- 
380." a 2 . O  e Decreto cit., a 2." do art. 1.") o que 
sigiiifica evidentemente que a mesma corrente póde 
ser  em parte publica, e em parte commum. Tal e a 
doutrina que defendemos na tiypothese considerada. 

Do exposto flue, como natural consequencia, que 
dos quatro requisitos contidos na definiçáo legal d e  
correnl~s particulares somerite o segundo riao í: essen- 
ci;il, pois a corseiile pbde ser particular ainda mesmo 
qiie a i  agu;is nasçam num predio commum ou publico, 
i i in~i  veA qiie se verifiquem as demais condições que 
lituaram signaladas. 

Advirta-se, porem, que estamos classificando 
aqui as correntes sob o ponto de vista geral, como 
ellas são consideradas na divisão das cozisas; veremos 
noutro logar que todas estas correntes podem não 
merecer, sob o potilo rle vista mais restricto da 
occupação das aguas, identiça qualificação, isto é, 
que algumas correntes, consideradas como cousas 
públicas ou como cousm cornnhuns, nem sempre podem 
dizer-se respectivamente agzias publicas e aguas com- 
muns em face do nosso Cod. Cir., porqiie a classi- 
ficaçfio das aguas, por mais que as apparencias o 
indiquem, esta longe de  coincidir com a classificação 
das cousas relativamente i s  pessoas a quem a sua 
propoiedade pertenceb. 

b4, bis. - Quanlo as CORRENTES COMML'NS nota-se 
uma grande differença entre o Cod. Civ. e o Decreto, 
que s e  propôs, coiifessadamente, supprir a s  suas 
lacunas, 
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Com effeito o Cod. Civ. declarava communs 
a as correntes de agua, n«o nncegaoeis nem /lu- 
ctuaveis qw, atravessando Irr?.enos ntz~nicipaes ou 
parochiaa, ou pwdios particzilares, vão latzçar-se 
no mar em alguma corrente navegacel ou /luctz~avel» 
(art. 380.O, n . O  2.O) ficando, portarito, fora desta 
enumeração: 

I )  As correntes 1130-navegaveis nem fluctuaveis 
que iam lançar-se directamente no mar ;  

"L As que iam lanc;ir-se noutras correntes 1150- 
navegaveis nem fluc tuaveis. 

3) As que atravessavam exclusivamente terrenos 
publicas. 

Nesta ommissáo da lei se originaram disputas, 
sustentando alguris esçriptores que, embora a lettra 
d a  lei as excluisse, dado o caracter exemplilicativo 
do cit. art. 381.' do Cod., e a clara analogia daquel- 
las com as expressamente declaradas commiins, deviam 
ser tambem assim cuiisidcradas reçulantlo-se o seu 
uso pelos artt. 4 3 k 0  e seg. do mesmo Coiiigo. O 
sr .  DIAS FERHEIHA, porem, mostrava-se hesitante, ora 
afirmando termiriantemente que « o verdadeiro cara- 
cteristico das cor-rentes tle uso cornmum esta em não 
serem navegaveis nem fliic-tuaveis, e em atravessarem, . 
alguns predios, porque se  ellas não saem daquelle 
onde nascem são meramente particulares D ;  ora fa- 
zendo distincção entre a as correntes não-navegaveis 
que são de uso commum nos termos do art. 38I.O 
n." 2,' do  Cod. Civ. e as qzie estáo fora desta catego- 
ria n i. Nos tribunaes prevaleceu a primeira opinião, 
e o Decreto de  ld92, rt:lembrarido as divergencias para 
mostrar :i riecessiciade de aclarar tis di>l)osiqões tlo 

1 ~ ) I A S  FICIIRI.IRA, 011r., r r l ,  rtl ), 389, 
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Cod. Civ., por ella se  proniliiciou tambem, declarando 
communs : 

as correntes não-nacpgavcis Item fluetuavez's, 
gue, alrauessaitdo lprrenos publicas, municipues .ou 
parochiaes, oei predios pnrbictilares, oclo lan$ar-se 'no 
mar; ou enz algzinza outra corrente de agzca pública ou 
con~mfirn (cit. I)ccreto, aiat. "L."). 

Donde e licito concliiir que a corrente commum 
(leve satisfazer aos doi\ rrqriisitos segiiirites: 

I . O )  NNáo ser iii1vegavcl itcm fliictuavcl ; 
2.'" I r  lanq<r-se no mar  directamente, oii noutra -- 

corrente publica ou commum. 

O primeiro clelles e commiim, t,iinI)em, ;is corren- -- 

les pnrticulares, e a a1giiin;is correntes piiblicas; o 
segundo encerra uma cnracteristicn dzf/erencial destas 

-correntes relat i~amente as duas outras especies';'no 
sentido de  que todas as correntes não-navegaveis 
iiem fliicturiveis que a ella satisfaçam são commtbs, 
Mas não 6 eçlialmerite certo que em todas a s  corren- 
tes communs se  verifique aquella condiçáo; pois 
rimos ha pouco que ha correntes commzins que são 
consumidas nos predios por onde passam, não indo 
portanto lanqar-se noutra correlite publica ou com- 
mum, E alem das que acima mencionámos, outras 
existem ainda, como se  infere do 8 un. do art. 3 . O  
do Decreto citado, onde se  suppõe a existencia de  
correntes de ziso publico e* de  ztso coinmzirn que vão 
desaguar, n3o noutras correntes ou no mar,  mas em 
lagos situados clm predios particulares. 

_E se Iia correiites cornmuns desaguando num 
lago qiie seria parliciilar se t a l  facto sc não dksse, 
(; evidetite qiic, 1)orm m;riuria da raz3o, (levem tambem 
co~~si(lerar-sc commiiiis as corre11 tes qiie v30 lançar-se 
ein lagos prrblicos oii cvrt~r~~?rtt?;. 

2'1 
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Em vista do exposto devemos, pois, considerar 
C O ~ ~ M U N S ,  as correntes n6o-ncrceyaveis nem %icctuavez's 
cujas aguas vão lancar-se no mar, em ozclra corrente 
ptblicu OU co~nvnttn~, 011 nalgum lago, alem das que 
atravessam terrenos de uso commiirn, a que acima 
nos referimos. 

E iieni podia deixar tle ser  assim: desde que i: 
caracteristica essencial das correntes pa~~liczclares 
sei-em consumidas nos predios que atravessam, tendo 
L 

por 3 s o  as que v30 1anc;ar-se nos lagos de  ser clas- 
sificadas como public;is ou commuris, e sendo, em 
reyra, publicas sbnit~iilc~ ;rs iiavegaveis ou fluctuaveis, 
aqiiellas qiie foreni náo-riavegaveis riem fluctuaveis e 
vão lançar-se lios lagos s3o todas çoutmzcns '. 

Miis ciiteride-se1 (pie as aguas váo lancai..se no 
mar ,  ou ri;ilgiim;i c~iii~rciiti? o11 l,igo, clrtaiido seguem 
por leito ou alveo prolii-io e permaiielite, fusrnaiida 
ctcrso, c iiáo c~ui11111~ I)ai8,i , i l l i  csorscin ~ i o r  iiilliltra~óes. 
011 r( :r~iai~~~sçt!~iel~ tio a r a w  cloh ;ic.c~itloiites tlo lerreno, 
e ri mcclitl;~ qiie s o l ~ i ~ j a i ~ i  das necessidades do proprio 
predio onde se eriçontrarn. 

I)evemos, poiwri, ~.illt:mbrar que seja qual fôr a 
sua natureza, a c.orreiilc sO cometa iios limites do 
predio oricle ;is agiias iiascem; qualquer que venha 
a ser o seli destiiio, tis irguas consideram-se sempre 
como fontes o11 ?znsc.rrctrs emquanto não ultrapassam 
as extremas do predio oride nascem, ou para onde 
foram por seu dono condiizidas, rios termos que 
acima dissemos. 

1 D'aqui resulta que os lagos naturaes sitos em qualquer terreno 
particular s6 podem coiisiderar-se particular-es, nos termos do 5 iin. 
do  art. 3 do L)ecr+to dc 1892 qiiarido nelles na0 vá lançar-se cor- 
rente alguma (Corit'. SUPRA, n.O 60) .  
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'82. - A  natureza juridica clos lagos e das cor- 
rentes, sob o ponto devista que rios oçcupa, depende 
em grande parte, como fica dicto, de serem ou não 
-aqiiellas aguas navegaveis oii fluctuaveis. Por isso 
o Cod. Civ. nXo olvidou a sua defini~ão, que se 
encon'tra formulada no 6 1 . O  rio art. 384.O assim 
redigido : 

Entende-se por corrente navegoeqel a que 
durante o decurso inteiro do anno c5 acom~~ioilntln ri 
nauegaçáo, com fins commer*c.ru~s, de barcos de ytrnl- 
quer forma, cunstruc~üo e tlin~i~rjsáo; e por corrente 
/l?cctrlorel aquella por onde esticer eJfêctivamente ena 
costtrnlcJ, no ucto da promulqa~ão desle Corligo, fazer 
derictrr objeclos fluctz~u~:eis, durante o clecurso do 
aniio inteiro, com fins con~aerciaes, ou a que de 
fzit?ir« fdr declarada lal pela uuctoridade compe- 
f r n k .  

O Decreto de 1892 veio, porem, revogar este 
preceito, substituindo-lhe a doutrina que vae no texto, 
ciija explicação aiilhentica se encontra no relatorio 
que o precede: n Esta definição (do Cod. Ciu.) pres- 
ta-se, t! certo, a interpretaçiío de que, para uma 
corrente ser considerada navegavel, deve a navega- 
ção ter logar durante o aniio inteiro. Querendo, pois, 
adoptar aquella interpretação rigorosamente litteral, 
dificilmente se encontraria no nosso paiz um rio que 
podesse considerar-se navegavel ou fluctuavel, e tal 
certamente n5o podia ser a intençSo do legislador. 
Com effeito tia epochas em que, ou pela estiagem e 
pouca ~uant idade  de agua, ou pelas grandes cheias 
e velocidade d a  corrente, nãq p0de ter logar a nave- 
gação; e d'esse facto não pOde concluir-se que o rio 
não seja navegavel, ou que teria de ficar, durante a 



epocha em que n3o 6 possi\el a n a v e g a ~ % ~ ,  subjeito 
B legisla(2io sobre ns correritcs riáo-iiaveg-;ireis ». 

Veio, por esta fhrma, u I)ecrseto de 1892 obtem- .-____ -v - . 
~ ~ e r a r  As reclalmaç5cs da jurispt9uderic.ia1 de que se  
fez echo iio relatorio; não fazendo entrar na ( l ~ f i n ~ ç á o  - 
o elemento qiie mais tinha concitado as censuras 
d&escFiptõi-,s - a coiidic~o tlc teiilpo. I'ela tloutriiia 
vigente desde que uma corrente seja apta para a 
naveçaçáo, com fItls cott~r)tet~cioe,s, em6qualquer tempo, 
Seve sef classifica,la navegavel; qiitiiido l,oi8 ella se  
fizerem derivar objectos flrlcliiantes,-egualmeiite çonz 
f ins corn,tlerciaes, deve ser runsiderada fiuctuavel. 

~ o c p o r é m ;  o-becretb t ; i lv~z dcmasi;icio longe, mor- 
mente rio que respeita as correntes fliictuaveis, visto 
n l o  exigir que es l ivcss~  ertt cosrntne tio tempo oni rliie 
f(;i piiblic*ado faz(:-las servir ;i IliirLriay5o, corno deter- 
minava o Cod. Civ., bast;iiido, por isso, nos termos 
precisos tlo mesmo I)ecrrto, cliie a corrciite tenlia 
servido para aqiiellt: fiiii lima si) vez para dever 
entrar iia classe d i i ~  tloctii;ivcis, o que &, ria verdade, 
contrario aos bons l~ririciliios, e ao interesse piiblico. 

No entretanto a lei esigitidu em todo o caso que 
a corrente seja apta para a iitivegnçáo, o11 empregada 
na fluctiiaçáo cor11 f ins  cotrtnte14claPs restringe milito a 
generalidade daqiiellas regras, visto que o commc:rcio 
recliimando a rrpetição frecliiciitc cl;iqiielles actos, 
torna irnproprias para transportes commerciaes as 
correntes que sU em peqrienissimos periodos d o  
anuo podem ser  aproveitadas na fluctuaçáo ou nave- 
gação. 

Esta doutrina tem hoje minguada importaricia, 
por estar. depeiideiite da classificação iiiciiii~l)itla ;is 
tlirecções dos serviços hydraiiliços a naliirexa juri- 
dica de todas as agtias; 11a0 teiitlo os iiiteressados 
outro relui'so ]):ira f:izercrri valer os seus tlii.eitos 
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alem da simples reclamacáo, feita nos termos do 
Ueoreto de 1803 e seu respectivo regiilnmciito. 

Devem, porem, estes fuiicisioiiniios pii1)lit.o~ t c r  
presentes os principias cstahelc~caitlus i i ; i  Ici para 1130 
attribuirern a quaesquer agilas i i a tu re~a  t l if iere~~te da 
que legalmente Ilies deve pei.tcnc;er. 

52, bis. - Declara porem, o Cod. Civ. que passa- 
r i o  $ categoria de  c u r t ~ ~ t ~ ~ t ~ ~ ,  as correntes na,cegaaeis 
C- - . I 
~-/Zuctz~aaeis, que deixarem de servir A navegação 
ou fluctuação diirante 10 oir 5 annos consecutivos, 
.respect&mente (art. ,384.O $5 1 .O  e "2."); mas nada 
a tal reipeito dispõem os Ilecretos de 18'32. 

Devera, porventura, olservar-se aiiida aquella 
doutrina, ou considerar-se-h;t revogada pclos referi- 
dos 1)ecretos ? 

O relatorio qiie precetlc o Decreto dc  1 de  de- 
zeml)ro não permitte qii(: a este i.cspcito subsista 
difvitia, declarando de pib a t1oiitriri;t tlos citados 09 
I.' e 2.O do art. 381.' do Cud. Civ., sobre cuja dis- 
posição se  baseiarn por sii:i vez os artt. 12.' do 
Uecreto, e I I." e seg. do llegirlamento. Com effeito 
o relnlorio diz que a a s  classificaçóes das aguas feitas 
pelas circiinscripqões Iijdraiilicas, dez.el11 scr ~ C I - i s t a s  
e nouarnentll decretntlir\ tlr rtrrcii o111 c.iirc.o trrinos, grce 
tal é o penodu prescrq~lo r r o  ri1.t. .'lh'l.' t lo Cod.  Ciu. 
para a allerag.io da nalureza dus coi,i,cntcv I I P  (~gziu '. 
E no aibt. 12.O do Decreto náo sO o goverrio :issume 
a ohrigaqão d e  revêr de  r> cm 5 arinos a cltissilicaação 
adol)lacta, mas permitte mesmo que ess;i re\.isáo se 

1 Rel. cit., 11. 
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faça antes dc rilitiar aquelle praso, por ordem do 
Ministcrio das Obras l'ublicas, quando o julgar con- 
veniente ou sob 1)rol)osta dos Directores das circun- 
scrip~Ces Iiyilraulicas; ficando tamhem livre a qual- 
quer iiiteressndo o direito de, passados 3 annos sobre 
clualqiiei classificação ou revisão, promover que s e  
proceda a 11o\~a revisáo total ou parcial, requerendo-a 
no I)irccator da  i*espectivii circunsciip:iio Iiydraulica i .  

Mas como ;i determi~i~ic io  iI:r 1i;itiirc~;i jiiridica da 
corrente a6 pode ter 1oc:ir orii t'iicae i1;i ialassitiçação feita 
nos termos dos Decbrrlos tl(: 1892, c bem dv vèi- que, 
embora uma correiitc1 rlili\r tle servir para a nave- 
gação durante 5 aniios ~i~ccess ivos ,  continuara a se r  
considerada navegauel emquanto figurar como tal no 
respectivo mappa; e o mesmo dizemos com relaçào as 
correntes /Zncluavrzs, as cliincs ainda que não sirvam 
para a fluctiiação ha mais t l v  5 anrios, s6 podem di-  
zer-se commuris desde que \c>j;irri romo taes declaradas 
pelas respectivas circ.uriscripçfies Iiydrarilicas. Quem 
tiver interesse em reformar aqiiella classificaçfío e 
que deve promovc-la, se não fôr ainda tempo de 
oficialmente se  proceder ti sua revisão, ou se  o 
governo não cumprir a obrigação que se  impbs. 

Transitoriamentr, poi-fim, vigorandor embora a 
doutrina do Cod. Civ. quanto a classificação das 
aguas, os preceitos dos $5 I.' e 2.' do art. 382.' 
não poilor511 applicar-se, a não ser com refereticia 
ao dia 4 . O  de dezembro tle 1802, visto dispor o art. 
9.O 5 2.' do U~ecreto daqiiella data que a ernqztanlo 
nüo estiver feila ozc approvada a nova classificação 
&finitiva, os diferentes lnqos, lagdas, vallas, canaes, 
esleiros e correrrles de ng?ia terüo a classificação d~ 
que gosavaln nn dala da publicação deste decreto a .  

1 Conf. o Regulamento eit., art. 14.0 
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Para o caso em que ainda demore, como é de 
suppòr, a execução do Decreto de 1892, pbde a 
maioria dos interessaclos promover quc se proceda 
a classificacões parciars, de modo a remediar os 
inconvenientes que iiatriralmeiite resultam de se não 
poderem applicar os cit. #5 1.' e 2.O do art. 381.O 
do Cod. Civ. -podendo tamhem o governo orde- 
na-las, independentemente da cIassifica~ão e demar- 
cação geral, quando o interesse publico o exija, ou 
quando os directores das ciisciiriscril)ções hydraulicas 
o julgiiem coiivcriiente (l)ccreto, art. 10.O; Regula- 
mento, artt. 8 . O  e seg.). 

E', pois, expetliciilc r ~ i ~ ~ ~ o i ~ i ~ i i c ~ r i ~ l ; ~ v ~ ~ l  o roprcsen- 
tar perante a coml~èleillc I)ir.rhc0(::o IrytIr;ii~lic;i, ;ipoii- 
tando os inçonveiiit~iites ilo \Ialu yno, 1);1r;411e esta 
proponh:~ ao govclriio , i  tli~\.iil;i c.l;issili(.açáo parcial, 
ou .represeiitar directamente ao governo - quando a 
maioria dos interessados não queira ou não possa 
requerer a dicta classificação. 

33. -- O Cod. Civ. tlispiinlia c~ric « as faces ou  
t,aarpas, e os capellos rios cotnoros, vnllados, tapadas, 
?rlitr.os do terrã ou de p ~ d r a  c cimento, erguirios art i-  
flçinlrnrt~le sobre a stcr/~~l'firio ii/cttrrctl i10 vali) marginal, 
v60 pPrl?ncem ao I ~ i / n  i ) / /  1í1r.1'0 cBor.rvr?ttl, nem estüo 
rio tlontinio plíb1ic.o. si1 ( i  dntn tlrr protri/rlgc~!;iio do Cod. 
Civ. niio holioer~tn e~rtrccrlo nrsse tiorrtinlo por mo& 
legal O (cit. art. 380.O 'i ."I .  0 Uccrcto t l ~  1892 veio, 
~ o r k m ,  collocar ;is RI \ R G E N S  das correntes entre as 
c:oiisai tlo tlornlnio público (cit. Decreto, nrt. 4." n.O 
4."], delerminaiitlo as condicões em qiie essas margens 
devem ser constituitlas, u declarando que u nas Ia- 
gôas e correntes dt: agria t e  menor consideração 
poderão ate ser supprimidas as margens, attendendo 



ao seu uso, antigos rostumes e regimentos » (cit. -- 
Decreto, art. 4.O 5 i."). Do preceituado no art. h.." 
daquelle Decreto resrilta, [~orkm,  rlue sO devem cGn 
g ie ra r - se  coztsns pziblicns :is margens das correiltei, 
quer navegaveis e fliictiiaveis quer de iiso com&m, 

-yue ao tempo da promulgacáu do Cod. Civ. tivessem 
entrado nesse domiiiio por modo legitimo, ou que 
forem adquiridas pelo Est:iclo, por meio de  expro- 
priaç5o. 

E' as circiinscrip(:fies iiydraiilici~s cluc pertence 
ilctermiriar os casos erri t~rit: (levem ser  :itlquiridas 
as margens, c a largura tliic devem ter. 

$4. - A  paiavra iwvric tem rio uso vulgar, e iia 
-Ir. - _  

lei, significailos d i~Gi i~ i i t c s ;  mas iieste logar e em- 
pregada para desigriar as ngttas tleslinadus u ~ i s o s  

domestiros e pessoaos. 
As iiossas Icis fallatri-rios de  foriles, iieste st:ntido, 

tanto a 11rol)ósito das cLousaa ~)iil)liciis, como das 
coiis:is commiiiis; mas manifesto que algumas 
existerii tambem tle c,iraralt~r meramente particular. 

Temos, pois, tres espccieb tle fontes: 1 )  pliblicas; 
2) cgmrnttns; 3) e p a r l i ç l t l o ~ . ~ ~ .  Com rel ; i~áu i s  iiltimas, 
çompletameiite oxtr;iiihas i aclmiiiistraq3o I)iiblka, 
regiilam-se pelos l)rt:cilitos relativos i s  Ji~rrtps e nus- 
celzles, de qiie o nosso (:otligo sc oi+c8iiji;i iios artt.  
h'l4.O ;i 452.'; mas 6 ~)rol)lemn ;iiiitla hoict iiáo resol- 
vido 3 dett~rmiria(:3o d;is i.;rr;~ctcristicas tlillerenciaes 
entre ;is diias [)ririiriras esperies. 

E' certc, t1iio das Soiilt~\ comriiiiris sG p<iderri uti- 
lisar-se os iiictivitliios taorril~rcliriitliclos c3in certa rir- 
ctiiiscripçáo atliriiiii~tr;iliv:~, ncr passo qiie ilas fo~ites 
piiblicas toda a geiite póde utilisar-se (Cod. Civ., 
artt.  380." e 381 .O,  p r , ) ;  mas alGrmar este principio 
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não é resolver a difficuldaile, que surge sob um 
novo aspecto: 

Quaes são as fontes de que a todos e lícito -- - _ _  
aproveitar-se -. - ? 

Quaes as que so potl(1rri sclr iitilisadas pelos habi- 
tantes duma certa circ-iiii~caripção? 

Nãopreveniu o Cudigo estas difficuldades; e o 
~ e c i e t o  dér892"neni seqiier :i ellas se referiu, apesar 
da jurh~rudencia, nas siias contradictorias_deci$es, 
r a a m a r  de ha muito que fossem reso1"idas . em ..- - 
Grmos claros e positivos. 

J i  noutro logar al~ordamos o problema, e por 
agora pouco acrescentaremos 30 que então dissemos. 

São indiscutivelnlente fontes pziblicas as que o - 
Estado constriiiu, ou das quaes se appropriou devTd"a1 
mente, c. gr., as constriiitlas a heira das estradas de 
primeira ou segunda ordem, e subjeitas a adminis- 
tração das repai tic;õcs dc ul)ras publicas, porque 
outra solução não coiiserit~in os artt. 380.O pr. e 
381.Qr. ,  dos quaes resulta que, ein regra, as cou- 
sas appropriadas oii constriii(1as pelo Estado, e man- 
tidas debaixo da sua admiiiistração são piiblicas. 

Quando, porórn, ellas sejam construidas pelas 
corporacões piiblicas, entendemos que são, em regra, 
communs, porque o art. 381." n.' 2.", nesta parte 
reproduzido no ai-t. 2."0 Decreto ile 1892, expres- 
samente declara taes os r~servatorios, fontes 021 poços 
constrz~idos a custa dos concelhos ou parochias. E' 
certo que o art. 380." tambcm declara pziblicas as 
cousas constri~idas e mantidas sob a administração 
local, e as fontes de qiie tractamos estão claramente 
neste caso; mas entre dois preceitos legaes-em sol- 
<ião deve prevalecer o cspecial, que é o do art. 381.' 

Demais, a propriii Iiistbria du art. 380.O do Cod. 
Civ. mostra que o pensamerito fundamental nellt: consi- 

2.l 
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gnado e considerar, em regra, como public,as sómente 
as cousãs produzidas ou appropriatlas pelo Estado, 
e sO excepcionalrnenl~ as que foram prodiizitlas pelas 
corporações publicas -- principio justo, porque cor- 
rendo com as despezas destas shmente os habitantes 
da respectiva circuiiscripçlo, si, elles devem, tambem, 
colher os correspondentes heneficios. Porisso, c dum 
modo geral, e.ntendemos que as rousas protluzidas 
ou appropriadas pelos corpos administrativos -- s6 - __ a- 
vem considerar-se de iiso publico quando uma -. lei 
assim o declare expressamente, como succede com - 
as estradas de terceira ordem '. 

Mas alem destas foiitcs construidas pelo>&, 
ou pelas corporações piiblicas outras ha, ai&, g u e  
tambem devem considerar-se coiisas p a b ~ o u  
communs : são aquellas que, originariamente .parli- 
çulares, e construidas por rli~alquer pessoa, foram 
legitimamente adquiridas pelo puhlico em geral, 
ou pelos habitantes de certa circunscripção. Tal 6 ,  
por exemplo, o caso de terem os habitantes dum 
logar adquirido, ao tempo tla promulgação do 
Codigo, as aguas de certa nascente particular para 
seu abastecimento, por uso e costume ou prescri- 
pção, que era meio legitimo de adquirir as servidões 
descoiititiuas, o que hoje não succede (art. 2373." 

1111.). 
E a este uso e costiime deve tambem, a meu jiiizo, 

attender-se para a classificação de qualquee f s t e ,  
quando não seja possivel determinar se as obras 
foram ou não feitas pelos corpos administrativÕ~oii -- - 

pelo Estado, considerando-se commzcnsaas fontes se 
dellas~se'utilisam os hahitarites de qualquer povoação 
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ou casal, e publicas se toda a gente se tem de facto 
aproveitado das suas aguas i .  

Note-se, porkm, que as fontes communs são por 
vezes chamadas nas leis fontes pziblicas; e compre- 
liendem-se indiibitavelmente na expressão e fontes 
destinadas ao uso pziblico » do art. 4fii.O do Cod. 
Civ., como veremos; mas são isso defeitos de lin- 
guagem, faceis de explicar pelo uso vulgar de fallar, 
alias perfilhado nalgumas legislações, que consideram 
do pziblico tudo o que náo faz parte da propriedade 
privada dos individuos, ou das collectividades. Mas 
esta incorrecção da liiigiiagem não invalida a doutrina 
exposta, nem auctorisa, por fhrma alguma, a dizer, 
com a REVISTA DE: LEGISLAG~O E DE JURISPHUDENCIA, 
que <das font~s communs todos podem abastecer-se, a, 
Q que equivale a negar a existencia de fontes que não 
sejam piiblicas. 

As fontes commzcns, estão a cargo das corpora- 
çóe~~dministrat ivas,  pertencendo as camaras muni- 
cipaes resolver sobre a a: construcção e conservação 
das fonto.ss poços, reservatorios e aqueductos para 
:ibastecime~~to das povoaç6es do concelho 1) (Cod. 
Adm., art. 30.O 11." 16.*), e as juntas de parochia 
sobre a applicação do imposto de prestação de tra- 
ballio i construcyão e reparação de fontes para 
abastecimento dos moradores de algum logar da 
parochia i, (cit. Cod., art. 176.", 1 i . O  25.'). As pri- 
meiras podemos chamar rtrttnicipaes (cit. Cod., art. 
ai.", n." 17.O), e as seguiidas purochiaes (cit. Cod., 
art. d99.O, n.' 1(1 O). 

-- 
1 Para provar que determiriados heiis sBo de uso piiblico - escreve 

PROUDHON - basta a prova dos factos eonslantes do uso cxercitado 
indifferentemente por todos aquelles que se encontram em condições 
de usar da cousa (Obr. cit., ir, 817). 

a Rev. de L g .  e de Juv., xrrr, 577 
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FONTES PÚBLICAS são, portanto, as construidas pelo 
Estado para abastecimento do pmblico, ozl que este 
adquiriu por modo legilirno; cdnsidcrando-se Icgiti- 
mamente adquiridas todas aquellas de que estiver 
em uso servir-se toda a gente, quando riáo possa 
determinar-se por quem foram couslriiidas, ou ad- 
quiridas. Mas não fazem parte da foiite publica, e 
sáo, consequeiitemente, cuusas iio comm6rci0, as 
aguas que sobejarr~ do uso piiblico, como rioutro 
logar demonstrei '. 

X I. - Cousas communs : noção e espe- 

cies. São communs a s  cousas naiuraes ou artificiaes, 
não individualmente appropriadas, das quaes só é 
permittido iirar proveito, guardados os regulamentos 
administrativos, aos individuos comprehendidos em 
certa circunscripção administrativa, ou que fazem 
parte de  certa corporação públic,a (5b) (Cod. Civ. 
art. 381." pr.). 

Pertencem a esta categoria : 

1.9 Os terrenos baldios municipaes ou paro- 
chiaes (56) (art. 381 .", n." I'."); 

1 Conf. as ininhas Servidões, I ,  59-66; Reu. de Leg. e de h~., I, 
434; vi; 6'3 e 535; x, 37; xr, 621; xirr, 577; xiv, 54, 408; xv, 129, 
260; xvi, 879, 29i; xvrr, 235; Direito, v, 247; vrir, 420, 426; XI, 112; 
xv, 375; xxvr, 115; xxvir, 33; Rev. dos,'Trib., I, 191; Boll. dos Trib., 
v, 52; xr, 566. 

2 Cojtf'. SUPRA, 11.O 47 
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2.') Os canaes, vallas, e correntes de agua não- 
navegaveis nem fluctuaveis, que, airavessando terrenos 
públicos, municipaes ou parochiaes, ou predios parti- 
culares, vão lançar-se no mar ou em alguma outra 
corrente de agua pública ou cornnium ' (Decreto de 1 
de dezembro de 1892 ,  art. 2."). 

3.") Os lagos, lagoas ou pantanos sitos em terrenos 
municipaes ou paroçhiaes, ou circundados por diffe- 
rentes predios particulares, ou por terrenos incultos 
públicos, municipaes ou paroc-hiaes "Decreto e 
art. cil.); 

4.") Os reservatorios, fontes, e poços construidos 
á custa dos concelhos ou parocliias 3 .  (Cod. Civ., art. 
381." n." 2."; Decreto e art. cit.). 

I O leito ou álveo da iorrente ou corrente de uso 
coriimum, que atravessa um predio particular ', fórma 
parte integrante do dicto p red io  e a propriedade do 
leito ou álveo da corrente de uso commum que passa 
enlre dois ou mais predios, é attribuida aos mesmos 

1 Corif'. SUPRA, n.08 61; 81, bis; 62 e 62, bis. 
2 L'oilf. SUPRA, n.O 60. 
3 Conf. SUTRA, n.O 64. 
4 O Cod. Civ, falla tambem do caso em que a torrente ou corrente 

de uso cornrriuni se ajunta ou nasce num predio particular. Supprimi- 
mos no texto essas palavras porque a noçgo de CORRENTE, hoje reco- 
nhecida iia lei, sU coniprehende as aguas que saem do predio onde se 
ajuntam ou nascem. Náo pbde, consequentemente, fallar-se de alveo 
da corrente relativamente a este predio. 



predios, com as limitações e servidões expressas na 
lei, pertencendo a cada predio o tracto do leito ou 
álveo, comprehendido entre a linha marginal, e a linha 
média do diclo leito ou álveo, terminando superior e 
inferiormenle, em relação ao curso da corrente, por 
duas linhas, cahindo perpendiculares da extremidade 
da linha marginal do predio sobre a linha media (Cod. 
Civ., art. 381.", $ $  3." 4." 55) .  

Estes tractos de leitos oii álveos aitribuidos aos 
predios marginaes, bem como a respectizm MARGEM, 

ficam subjeitos a todas as servidões, que os regula- 
mentos de policia geral Iiajam de impor-lhes, para a 
conservação, desobstrucção e limpeza dos mesmos 
leitos ou álveos ($7) e para o conveniente aproveita- 
mento das aguas ' (cit. art. $ 6.'; Decreto cit., art. 
4." 5 2.O e Hegulamento de 1'3 de dezembro de 1892, 
arit. 8.", 206.", etc.). 

Mas se a corrente mudar de direcção, os donos dos 
predios invadidos adquirirão direi10 ao terreno que 
occupava o álveo antigo, cada um em proporção do 
terreno perdido pela variaçao da corrente (58) (Cod. 
Civ., art. 2293.'). 

1 Estes mesmos princípios são applicaveis ao leito ou alveo a 
margem dos lagos de uso coliimum (arg. do $ 7.0 do cit. art. 381.0). 
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38. - A  definição de c o u s ~ s  COMMUNS apresen- 
tada no art. 38I.O do Cod. Civ. foi o resultado de 
larga disciissão no seio da  Com. Ilev., não podcndo 
dizer-se, apesar disso, que n30 deixe ainda larga 
margem para diividas. 

Em face della sb devem considerar-se communs 
aquellas cousas que satisfaçam cumulalivamente aos 
dois requisitos seguintes : 

I) Não estar- individualmente appropriadas; 
2) Serem destinadas sómente ao uso dos Iiabitan- 

&3e certa circunscripçáo administrativa, ou 
que fazem parte de certa corporação pública. 

. . 

0 primeiro requisito, que ó tambem commum As 
,causas publicas ', mostra a toda a evidencia que so 
não podem entrar riaquella categoria as cousas que 
fazem objecto da propriedade privada dos cidadãos, 
o que alliás não carecia. vir expresso, pois resultava 
dos artt. 379.O e 382.'. 

Mas a essa vasta classe de coiisas que estão fora 
(10 patrimonio individual pertencem, alem das que 
por sua natureza physica não podem ser appropria- 
das, outi*as que formam os beiis proprios do Estado 
e das corporações publicas, e ,  finalmente, as cousas 
públicas, liavendo, por consequencia, necessidade de 
recorrer ao segundo requisito para definir e caracteri- 
sar devidamente as cousas communs. Fundamental: 
mente, portanto, as cousas communs differenciam-se 
das cousas públicas pelas pessoas que dumas e dou- . 

i R Sobre as cousas piiblicas ou communs - diz o sr. DIAS FER- 
REIRA - nenhum cidadão teni indi~idualmente direito de propriedade; 
mas todos os cidadgos podem zitilisar-se das cousas p6blicas, e todos 
os habitantes da circunscripção das cousas communs » (Ob, cit., I, 270). 



tras podem usar: das primeiras sb os habitantes da 
respectiva circunscripcão, ou os que fazem parte 

,de certa corporação pública podem utilisar-se; das 
segundas e licito a toda a gciite tirar proveito (artt. 
380." pr. e 381.O pr.). 

Esta distincção entre iimas e outras coiisas re- 
flecte-se directamente sobre a sua aclniinistração com- 
mettendo-se, em geral, a administração das cousas 
communs as corporações publicas, como represeii- 
tantes dos interesses locaes, reservando-se o Estado 
para si a administração das cousas piiblicas, por 
serem de interesse geral. O que, todavia, não obsta 
a qiie algumas cousas conzrnmns estejam, para certos 
fins, sob a immediata admii~istração clo Estado, v. 
gr., as correntes não-navegaveis nem fluctiiaveis, a 
cargo do Ministerio das Obras Públicas por iriterme- 
dio das Direcções hydrariliciis ; havendo, da mesma 
fbrma, coiisas piiblicas a cargo da administração 
local, e. gr., as estradas municipaes. 

Alem disso, a natureza pública ou commum da 
cousa liga-se intimamente ao facto de ter sido pro- 
duzida pelo Estado ou pelas corporações públicas, 
pois, comquanto seja indiibitavel que tanto podem 
ser públicas as cousas poduzidas pelas corporaçiies 
publicas (art. 380.') como podem ser communs as 
produzidas pelo Estado, visto caberem na phrase 
não individualmente appropriadas do art. 381 .O, a 
regra 6 qiie as cousas produzidas pelo Estado são 
pdblicas, e as produzidas pelas corporações públicas 
são communs. Mas esta regra, como a antecedente, 
teem excepções, v. gr.: uma estrada construida pelo 
municipio que 6 pubiica, e ii3o cornmum (Lei de (i 
&junho de 1866, art. 1h.O). 

Quanto as cousas não indicidualmente appropria- 
das que formam os bens proprios das entidades 
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publicas facil e distingui-las tanto das cousas com- 
muns como das públicas, pois so estas duns iiltimas 
classes são destinadas ao uso eommum e directo dos 
cidadãos. 

A caracteristica differencial das c o u s ~ s  COMMUNS 

8, portanto, nos termos clo  art. 38 [.O, n facto d e  
serem destinadas sdmente 1);ir;r uso dos liabitantes da 
respectiva circuiisc.iipg.áo ;tdrninistrativa, ou que fa- 
zem parte tlo cerl:i corl)oi.:it:5o publica; o que não 
obsta a que, por ruzrs, ;i pi'oi)tSia lei, tlcriner~tindo 
este preceito, amplie ern cSc:rto motlo ;I (oda a gente, , 
o direito de se  tililisai- dellas (Cod. Civ., art .  395.O). A 

Devemos, todavia, acresrcrltar que o Codigo, 
dizendo qtie ilas coilsas corrimilris só i pel-n~iltido Girar 
proçeilo As pessoas fitb,im indicadas, 1150 se refere 
a todas e qiiaesqiier iitilitlades que a cousa possa 
produzir, mas sbiiieiite aqiicllas que, p ~ l o  seu parl i -  
ctilar drslino a coiisa tlcbve prestar;  principio que 6 
tambern verdadeiro para as cousas piiblicas. Deste 
modo alem do liso geral qiic os cidiidáos dellas po- 
dem fíizer, e qiie 8 egiial para todos, otitros usos ha,  
meramente parliculares, qiic: sO aproveitar11 a deter- 
minadas pessoas; ná» 6, porem, a estes que devemos 
attender para o effeito da siia classificação. 

Assim, por exemplo, iim caiidieiro da illiiminação 
pi~blica pOde illuminar tambern o meu escriptorio, o 
terraço da miiih;i casa, etc. por estar collocado junto 
da janella, oii na parede do terraço, etc., mas nem 
por isso deixa de ser lima cousa de uso publico, 
porque o seu drslino e simplesmente illuminar a rua, 
em proveito d e  tutla a gente. O mesmo succede 
quando abro uma jariella sobre urna rua ou estrada 
publica, ou quando por ella faço caminho para um 
predio meu, que com ella confina, pois tambem neste 

24 
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caso ha o exercicio dum direito particular, embora 
náo contrario i fiincc;áo propria darluellas cousas. 

Uma applic.ação vulgarissimn desta doutrina res- 
peita as corioerites de a g i a  cle liso piihlico, geral 
ou local, sobre as quaes os proprielarios marginaes 
adquirem direitos particulares tlc uso, que parecem 
contrariai. as definiqões da lei. Ora a verdade í: que 
estas cousas, alem &os usos de interesse geral ou 
local que as fazem ciiti,ai* ila classe das cousas 
publicas ou commuris, e. gr . ,  a navegação e fluctua- 
ção, a producç5o de sii1)staiicias vegelaes, o ahaste- 
cimento de  povoac;óes, etc., podem ainda prestar 
valiosissimos serviços a iiicluslria e a agricultura, 
sem prcljiiizo daqiielles, qrie estão scrnpre em pri- 
meiro logar. Mas estes sei*viqos particulares, que n á ~  
contrariam n fu[icçào púlilica ou commum daquellas 
cousas, náo podem ser  levados em coida quando s e  
prociira determinar se as referidas cousas são publi- 
cas ou commuiis; para isso 6 preciso atteiider exclu- 
sivamente, repelirnos, i fuiicçEo propria, ao destino 
principal da G u s a  '. 

O esquecimento dos princípios expostos tem con- 
duzido- alguns auctures a erros larneiitaveis. Assim 
e ,  por exemplo, que um acreditado joisnal de juris- 
prudericia, impressioiiario pelo facto do nosso Cod. 
Civ. permittir o uso das agiias commrins aos proprie- 
taiins marginaes, sejarri ou não habitantes das res- 
pectiva circuiiscripção administrativa, para a ir[-igação 
dos seus predios, ensina qiie a expressão circunscri- 
pgáo adrninistratiz-a, não deve ser  tomada no sentido 
litteral, porque a os preceitos dos do art. 38010, 

1 Conf. as minhas Servidôes, I,: tiO e seg.; FRANCESCO BIANCBI, 
Obr. cit., IX, 64. 
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e'dos artt. 429.O, 434." e G 4 O . O  do Cod. Civ. mos- 
tram que se atteride para o uso das cousas communs, 
umas vezes a ci~.czrtiscrippio udn~inistrativa e outras 
vezes a nalzcral somente )I '; mas, ao enunciar uma 
tal regi-a, não se reparou em que, tendo aquella 
CLI-cwizscr.ipção naliirai de abranger lodos os que por 
lei podem usar das cousas colnmcrns, so teria por 
limiles os do mundo, visto como no art. 395.O sa 
permitte a pesca rias aguas communs a toda a gente, 
sem clistincc;áo de pessoas, qualquer que seja o paiz 
a que pesteriçam. 

Para, sem levantar colitsadicções na lei, manter 
o signilicado litteral daquella expressáo, obedecendo 
assim ao preceito do ait. 46." do Çod. Çiv., basta, 
porkm irrteipselar o art. :181."pelo mudo que deixâ- 
mos indicado. 

56. - Enumeraiido nlgz~rrzas cousas communs, 
falla-nos o Cud. Çiv., corno fazia j á  o nosso COELHO 
DA HOCHA, dos BALDIOS OU terrenos geralmente 
in'cultos, quc por antigos usos e costumes se acham 
na posse e goso exclusivu e directo dos vizinhos de 
certos logares do reiiio. 

- 
Dividem-se os  baldios em municipaes e p ~ o e a _ e s ,  

pertencendo A seguiida classe os que são usufruidos 
pelos viziiihos de toda a paroctiia ou de parte de-a, 
e considerando-se muriitipaes todos os outros. 

Não deve, porisso, coiicluir-se do facto de ser 
municipal ou pasochial certo baldio que todos os 
habitantes do respectivo concellio ou freguezia teem 
direito a servir-se delle; pois tal direito shmente 
compete aos uizinl~os dos logares que estiverem na 



antiga posse de os usufriiir. Esta posse para ser 
atteiidivel deve ter pelo menos 30 annos 4 .  

Foi, largamente disciitido na jarispriidencia o 
significado da palavra vizinhos, sustentando alguns 
deverem considerar-se t k s  aspessoas que residiam 
ou tinham bens no logar, mas seguindo-se geral- 
mente que aquella exprassk, não tendo sido de- 
finida no Alvará de 97 de novembro de 1804, nem 
nas Leis de julho tle 1839, t: 18,50, nem finalmente 
na de "L de agosto de 1869 e respectivo regula- 
mento de "L de iiovembro tlo mesmo anno, devia 
entender-se de harmonia com o disposto lia Oydeng- 
cão do Reino, L.  2." 'Tit. 56, seçrirido a qual, quando 
por fora1 ou usanqa antiga das cidades oii logares 
não estivesse ordena(l;i oii ndrnittida outra cousa, sO 
deviam ter-se por vizinhos dum logtir: 

1 . O )  0 s  que desse logar OU do seu termo fossem 
naturaes ou alii tivessem oficio de qtie vives- 
sem, morando no dito logar e seu termo; 

2 . O )  0 portuçuhs ou estrangeiro que casasse com 
mulher da terra, emquanto ahi morasse, ou 
onde tivesse a maior parte de seus bens, com 
tençáo e vontade de abi morar; e se acaso 
sahisse, com tensão de mudar o domicilio, e 
depois voltasse, só era liavido por vizinho 
morando ahi de novo quatro aniios, com sua 
mullier, filhos e fazenda ; 

3 . O )  O que mudasse o domicilio, sU passados 
quatro annos, e nas mesmas conclifões, era 
considerado vizinho do novo logar, 

1 Conf: Leis de 19 de julho de 1839, art. 2.0; e de 96 de jiilho de 
ItlYO, artt. 1.0 e 2.0 
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O Cod. Adm. de 2 de  março de 1895 veio, porem, 
terminar a cjuestio, considerando coni tlircito h divi- 
são dos haldios todos os ç h ~ f ( ~ s  de farnilia qwe ha rnais 
dunt anno sqnnz coniparles un f rui~ão delles, confornte 
os usos E C O S I L I I I ~ C S  ~slabeleci~los (art. 11111.O 5 I."),  dou- 
trina qiie ainda se eiicoiitra iio Cod. Adm. vigente, 
de  (1 dc maio (te 1896 (art. 'i29.O 5 I .") ,  não Iiavendo 
hoje necessidade de  attender a outras circunstancias 
para determinar se  qualquer pessoa deve ou nálo, 
para este elkito, considerar-se vizinho do logar. 

Aquelle anrio deve ser  contado ate ao tempo em que 
a divisão se  opera, e náo, como poderia supp_or-se, ale 
ao dia da promiilgacão do Codigo citado, que intro- 
duziu ainda oiitras alterações na lei vigente sobre 
dcsamortisaq50 dos baldios, mantendo, todavia, o 
principio (Ia desamortisa(:?io obrigatoria, da qual sO 
foram enceptriaclos: 

1.O) os que forem pelo governo declariidos indis- 
I)er~save~s ao logratloiiro commum dos povos, ouvidas 
previamente as carnaras iiiilnicipaes e juntas de pa- 
rochia interessadas ; 

2 .O) os terrenos actualrneiitc arborisados, cuja ar- 
k)orisaçáo fôr necessaria para a fixa630 das dunas 
(cit. Cod., art. IiP!).' e $8). 

Mas como estas disposiqBes do Cod. Adm. estão 
dependentes do.inventario de todos os baldios que 
o governo se  impôs o dever de  levar a cabo (cit. art. 
8 1.7, deve considerar-se ate então em vigor a legis- 
lação anterior '. 

Emqiianto a desamortisação se  não fizer os hal- 
dios são todos c o u s ~ s  conrwirss, c como taes fora do 

1 Ihreito, XVII, ( O i ,  135, e pr. 388: Conl'. os Oficios do Mit~isterio 
do Reino d e  i 9  de nov. de 1895 e cie 3 de agosto de 1896; (Annuario 
da Dir. Ger. tlc ddm. polit. c civil tle 1896, p. 501, 11 dc 1897, p. 277), 
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commércio '; mas passam a categoria de cousas par- 
ticiilares desde que deixem de servir para o uso 
commum dos vizinhos do logar, porque estando fòra 
do commkrcio em razão do seu destino, quando este 
cessar perderão aquelles bens a sua natureza p rh i -  
legiad;~. 

57. - liegiiia o Cod. Civ. minuciosamente nos 
$5 3.' a 6.' do art. 381." a situação juridica do 
L E I I . ~  011 AI.VEO das correntes ou torrentes de uso 
commiim; e ctiarna desde logo a nossa attenção o 
facto tln lei empregar a propòsito das aglcas com- 
mzlns a palavra rroI iRExrI ' ,  que não iisara no art. 
380.0, c qiie sU volt:] a empregar no art. 433.O, em 
relação as aguas plilviaes. Noutros artigos o Codigo 
fiilla de rio, ribeiro e çanaes, etc. (artt. 2294.O, 
" L - O S . O ,  etc;); os dip!omas de 1892 ampliam ainda a 
teclinologia, fallando tambem tie uallas, e esteiros para 
tlosignar os cursos de agiia (Decreto, art. 2.' ; Regu- 
lamento, art. 221.O). 

No entretanto a ideia fundamental' é sempre a 
mesma, empregando-se todas aqiiellas palavras como 
synonimas de correntes de agtrn. Scientificamente 
não pode mesmo fiizer-se a este respeito distincção 
alguma, porque, como oiisiria iIm sabio professor, 
não ha differeiiça qiialit:itiva \no plienomeno geolo- 
gico a qiie aqiiellns ex[)ressóes se referem, e sb ;i 

linguagem vulgar Ihes attribue differenças que re- 
siiltam da maior ou menor quantidade de agua da 
corrente. Algiins geologos, porem, fazem distincção 
entre cursos de agiia torrencines, e fitcviaes, ou entre 

1 AccordLio da R e l u @ ~  do Porto, de i9 de dezembro de 1879 (Rev. 
de Leg. e de Jur., xviii, 133). 
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rolwENTk: C RIO empregando-se a primeira exprcssão 
para designar as correntes tcmporarias, em que as 
aguas das chrivas se concentram em grandes massas, 
e em alveo milito declivoso, cliie torna impossivel a 
navegação ou fluctiiação; cliamaiitio-se iiio a todo o 
Curso de agiia riatiiral, permanerite o11 temporario, 
cuja inclintição mkdia seja tal que permitta a nave- 
gaçáo ou íluctiiaçáo '. 

Os preceitos juridicos applicaveis a todas estas 
aguas são os mesmos, e por isso, para maior bre- 
vidade, iisaremos em regi-a d;r piilavra corrente, que 
comPr~ticiide todas as orilras na sria significação. 

Com rclaçáo ao leito oii lilveo da corrente temos, 
porém, rliic fazer virias distiricções: 

o) St> as agiias são nawgavcis ou flliictuaveis o 
seu leito ou ilveo esta, como se disse, no dominio 
publico (art. 380.", n." 3.", Decreto de 1803, art. 1 . O  
n." 2."); 

b)  Se as aguas são comrnuns, precisamos distinguir 
dois casos: 

a) se a correril~~ awaçessa ztrn predio par- 
ticiilar, a propriedade do Irito perteiicc ao dono do 
predio; 

/3) se passa entl'p dois predios differentes, 
a cada proprietario m,irgirial pertence a metade con- 
tigua ao sei1 respcclivo pi-edio. 

Tal era a doiitrina do C:od. Civ., que se não tj! 

inteiramente defensavol, tem no entretanto o mérito 
de ser muito simples e clara. Considerava-se a pas- 
sagem da corrente como lima servidão resultante da 
situação dos logares pai-a os predios hanhatlos ou 
atravessados por ella, recoiiliecendo-se, consequente- 

1 Sr. Dr. GON~;ALVES GUINAR~ES,  Obr. ~ i t . ,  208. 
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mente, no proprietario onerado a proprietlade do seu 
leito; era,  em definitiva, lima simples ampliação do 
preceitiiado no :irl. 2?8i.O, e ,  sob este ponto de  
vista, milito acceitavel tal tloiitrina. Mas fora inco- 
herente o legislador declaraiido no dominio públco 
o Alveo das correntes riavrg:iveis e flrictuaveis (art. 
380.0, 1 i . O  3.O), ris' qiiars :i$ razfies ospostas teem 
perfeita appliray5o; e mais :iiiida privando do seu 
direito tlc propricdailr:, \cm prévi:~ indrrnnisac,iío, 
Òs donos dos leitos abaritloriados pelas aguas.(art .  
CL"L93.O). 

Longe, porem, du iricblliorar esles preceitos, o 
1)ecreto de 1 de dezembro tle 1892, e sobretiido o 
seu Regrilamento, vieram lançar coml)leta incerteza 
na doutrina, accusniitlo a çatia passo a falta de ideias 
seguras a este respeito. 

Na verdade tciitlo aclriellr I)ecreto t1eclar:ido cousa 
pziblica o leito cliis agiias ii:ivegavc~is c flactuaveis 
(:irt. 4 .O 11." 2.O), nada diz rt4;itivamente ao das aguas 
commiins, pnrcceiiclo cjuoi-ei assim rcspeit:ir a dou- 
tr i i l ;~ tlo Coti. Civ., -pt:n\;imerito qiic dc novo se  
revela iio art. 177.' tlo Rtl$ulameiito, ondc se  faz 
exytressa referencia ao 5 (i."dlo art. 38 1 .O do mesmo 
Codigo. Mas por oiitro latlo, ri30 tarda a mrinifestar 
pensamento contriirio cliiaiido ~)rec.citii:i que as nzar- 
gens das aguas eoniniiiiis, iius r;isos ein que as cir- 
cunscri1yões Iiydr;iiilic;is c:nteiidam que tleve Iiavk-Ias, 
podem ser, tambem, expropraiatlas pelo Estado, dei- 
xando assim o lcito oii i lvro evidentemente de  per- 
tencer aos proprietarios marginaes (Decreto cit., art. 
4 . O ;  Regulamento, ai t .  8." n." e.', h ) ;  e taiito que 
nalguns artigos o legislarlor falla-rios tle predios e ter- 
renos 9110 PonEnf SI:I>AI( \DOS n o  r.ririo LIAS \c;r i~s,  tanto 
naregaceis ou flitct~tuoezs, como ~ h o - ~ ~ v i r c ; a v i r i s  NEM 

ri,ucPrunvers, pelas MARGENS marcadas naconformidade 
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do Decreto e Regulamento citados, o que não deixa 
duvidas ácerca da propriedade do álveo, que e 
accessorio do terreno marginal. 

A meu juizo, da combinação dos artigos citados, 
e de muitos outros que seria fastidioso apontar, re- 
sulta que o pensamento do legislador foi manter a 
doutrina do Cod. Civ. sempre que as margens não 
tivessem sido legalmente expropriadas; mas feita 
aquella expropriação, cessando o motivo que fazia 
attribuir aos proprietarios marginaes a propriedade 
do Alveo da corrente, este segiie os destinos do ter- 
reno' expropriado, so podendo, conseqiientemente, 
considerar-se commum quando tenha sido adquirido 
pelas corporações locaes. 

Em todo o caso o proprietario marginal fica 
obrigado a soffrer todas as servidões necessarias 
para os serviços de policia, conservação, e aprovei- 
tamento das agiias, em harmonia com os respectivos 
regulamentos administrativos, como noutro logar 
mais desenvolvidamente se dirá. 

58. - Comprehendia-se o preceito do urtigo"L"LS-O 
do Cod. Civ. relativamente as aguas publicas, porque 
perdendo os donos dos predios invadidos a l~roprie- 
dade do novo leito, que, pelo simples facto de o ser, 
entrava na classe das cousas publicas (art. 380." n.O 
3.7, justo eira que se Ihes desse em compeiisaçáo o 
leito abandonado; mas com relação as aguas com- 
muns mais diflicil se tornava justifica-lo, havendo até 
quem se inclinasse ;i opinião de que aquelle preceito 
sb era applicavel As primeiras, o que 6 manifesta- 
mente instistentavel em face da lettra expressa e 
terminante do artigo, e das suas relações com os 
antecedentes. 

25 
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Mas era  funtlado o reparo, porque tendo o Cod. 
.-4 . .- 

Civ. attribuido a propriedade do blveo das corre& 
de uso commum aos pro1)rietarios marginaes, pri- 
vando-os de  novo dessa propriedade, sem previa 
indemnisaçáo, ia ferir o disposto no art. 155.' 5 
"2.O da Carta Coiistitiicional, e ate o art. 2360.O do 
mesmo Codigu; e scm razão alguma porque, em 
regra, os beiieficios das agiias seriam para os-pre- . - 
dios d e  novo iiivatlidos muito superiores aos prejui- 
zos que ellas porventura Ihes causavam. 

Hoje, com as inovações dos Decreto8 de  4892, 
novas difliculdades apparecem, pois resta ajeriguar 
se  o preceito do cit. art. 2293.O deve ampliar-se tam- 
bem as vnargens. Náo é, porem, aqui logar proprio 
para desenvolver esta questão; mas náo passaremos 
adiante sem relenihrar que ou6.a foi a dõutriiia 
dos romanos, que attribiiíram a propriedade do leito 
aos proprietarios marginaes, evitando assim um 
gravissimo inconveniente da doutrina do nosso 
Codigo, e do Cod. Civ. francks (art. 563.O) que lhe 
serviu de  fonte: i r  crear iini novo predio, de  peque- 
nissima extensão e cluasi sempre improdtictivo, no  
Centro das propriedades m:irginaes, com tudo o seu 
cortejo de  servidões. dev;issamentu dacl~iellcs predios, 
e conseqiientes desavenças entre os respectivos pro- 
prietarios, que muitas vezes ter50 de  pagar por alto 
preço a sua tranqiiilliclatlc, jiint?iidu, assim, aos 

grejuizos resultantes da falta de agiia, as despezas 
d e  novas e p?.ecci~.ius ac.iluisicões. 

O Cod. Civ. Iiespaiihol (art 370.7 e o italiano 
(art. 4 G I . O )  maritivei~am iii~sta parte ;i tloutriria ro- 
mana, que eiitre nhs todavia, não eiicoii 1rlii.a acceita- 
çáo mesmo no domiiiio do vellio dircito, como se  \-E 
no Digeslo I'orttcg~iCs, tom. 111, art .  60, assim redigido: 
(i ourio por si mesmo abriu novo hlveo, os donos 
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da terra i10 iiovo alveo devem ser indemnisados pelo 
terreno du alveo antigo, segundo o arbitrio do juiz 
e louvados n. 

X I I. -- Cousas particulares: sua noção. 

São [~ar~ici i lares  a s  coiisas, ciij:i propriedade pertence 

pessoas s ingu la r~s  01: collccii\us, e tle rjric ninguem 

póde tirar proveito, sen5o essas pessoas ou oulras com 

seu consentimento. 

O Estado, os municipios e a s  parochias, -- considera: 
dos como pessoas iiioi~aes, siio caliazes de propriedade 

parlicular (6'3) (art. 382.' e 8 un.). 

$9. - Comparando entre si os artt. 380.", 384.O 
ii 482.' do Cod. Civ. facilmente reconhecemos que 
profiiiidas differenyas separam as cozlsas particulares 
das outras diias classes que acabamos de estudar. 

Com effeito só as cousas particulares são susce- 
ptiveis de doniinio, no sentido rigoroso do termo;. 
sú ellas podem ser livremente usufruidas pelo dono, 
com exclusão de qiialrluer outra pessoa, si, ellas 
podem ser por elle alienadas. 

As coiisas de liso publico geral ou local não po- 
dem ser otbjecto de pro[,riedade privada, j3 porque ri 

propria natureza pliysica as torna iiisiisceptiveis de 
apropriaçáo iridivitlual, já  porque, destinadas por lei 
ao uso directo dos cidadáos, assumem caracteres 
juridicos especiaes, que as collocam fbra do campo 
do direito privado. 
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A propriedade das cousas particulares ora per- 
tence a pessoas singulares, ora a pessoas collectivas, 
em cujo numero entram, como a lei expressamente 
Zetermina, ?-Estado, o municipio, e a parochia, con- 
siderados como pessoas moraes. - 

Quándo uma cousa pertence a diversas pessoas 
simultaneamente, appa rem a yroprietlade cornnuir,l, 
exercendo cada um dos comproprietarios, coiijuncta- 
mente com os out1.o~ seus coiisortes, todos os direi- - 
tos qiie pertencem ao proprietario singular, em pro- 
l~orção da parte que teem naquella propriedade, 
salvo qualqiicr limitação expressa na lei (artt. 2476." 
e 2177."). Mas a indivisão so e obrigatoria quando 
a cousa for de sua natureza não-partivel, ou nos 
casos tle casamento e sociedade, conforme se acha 
preceituado no a1.t. 4180." do Cod. Civ. 

Este Codigo fallando de pessoas colleclivas no art. 
382." refere-se manifestamente as pessoas jzcridicas, 
e r150 ;i propriedade commiim, a qual, por ser de 
varias pessoas, não deixa de pertencer a pessoas 
singulares. 

As cousas particulares differem, pois, das cousas 
publicas e communs, não so emquanto aos actos e 
contractos de que podem ser objecto, mas tambem 
relativamelite as pessoas que as podem possuir e 
administrar, bem como em-relação a natureza dos 
direitos que sobre ellas podem exercer-se. 

Com effeito tanto as cousas publicas como as 
communs estáo fora do comm&rcio, sendo portanto 
imprescripticeis (art . bOO.O), não podendo ser legadas 
(art. 1811.O, n." Sr."), nem hypolhecadus (art. 889."), 
nem formar objecto de qualquer conlracto (aibt. 671.O, 
11.' 1."), O que não succede, em regra, com as cousas 
psi.ticulares, que so muito excepcionalmente, e por  
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motivos de iriteresse publico, podem encontrar-se em 
coiidições em certo modo analogas. 

Alem disso as coasas de uso publico geral o11 
local só podem encontrar-se na posse e administra- 
$30 do Estado e corporações publicas, e niiiica na 
dos cidadãos que só tcem o seu goso e fruição, lia 
conformidade dos regiilameritos adrninistrativos ou 
& lei; a o  passo que as cousas particulares tanto se 
encontram tio poder dos cidadáos, que alids k o caso 
mais viilgar, como no daqii~lliis entidades (art. 38%'). 

~in;ilmLntc, os dircitos qiie potlern recatiir sobre 
as duas classes de coiisas são, em geral, de riatureza 
perfeitamente distincta, pois sendo as cousas parti- 
culares objecto de donunio, as cousas publicas e 
cornmuns sáo rigorosamente insuscoptiveis diim tal 
direito. tanto por parte dos cidadãos que só podem 
sobre ellas exercer direitos de fruiçáo e uso, como 
da parte do Estado e coroorações publicas, porque 
estas tendo por unicii missáo regular e fiscalisar o 
exercicio daquellas faculdades, bem pode dizer-se, 
com BIANCHI, que antes teem a seu respeito encargos 
do que direitos, pois todas as suas faculdades derivam 
da obrigaçiio, que sobre as mesmas entidades irnpende, 
de manterem as cousas públicas e commnns em con- 
diçóes de poderem ser utilisadas directamente pelos 
cidadãos I. 

Não devemos, porem, esquecer que o legislador 
português, elevando h catgoria de lei o principio de 
que sd póde li&-emenle aproceitur-se duma cousa quem 
tiver a suu pl-op~iedade (art. 379.O), o qual, todavia, 
não passa duma simples regra gerala, considerou 

1 BIANCHI, Obr. ci l . ,  ix, 480. 
2 CotiI. SUPRA, 11.0 44, te,., 
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tambem como particulares algiimas cousas cuja pro- ,... 
priedade a niiigilem pertence, sómente porqiie. o di- 
i e í to  d e  usar dellas e apropria-las c excliisivo de 
certas e determinadas pessoas siiigulares, v. gr., as 
aguas particulares, a que j i  mais duma vez fizemos 
referencia 

Esta incorrecção do legisladoi- fez com que alguns 
escriptores attribuissem a propriedade tlas mesmas 
aguas aos donos dos predios onde se encoiitram, o11 
por onde correm, o que h iiiatlmissivel em fdce do 
nosso Cod. Civ., dos seus ti-abaltios preparatorios, 
e atk contrhrio a propria riaturezti das cousas, como 
em logar opportiino demoristraremos. 

1 Conf. SUPRA, n . O  61. 



CAPITULO 111 

Da occupação 

X I I I .  - Noção e requisitos da occupa- 
ção. Diz-se occupnçáo o acto pelo qual alguem adquire 
o dominio duma cousa que não iem dono, ou legal- 
mente se presume não o ter;  consiste fundamental- 
mente na apprehensão dessa cousa com a intenção de 
a apropriar. 

Os seus requisitos são consequentemente tres: 
a) cousa nullius apropriavel; P) apprehensão material 
dessa cousa (fnctum); e y) intenção de a adquirir 

- - - -- - - - - 
~ I ~ / / ' ~ ~ I ~ ~ S ) .  

Como, porém, os dois últimos elementos se fundem 
na ideia juridica da posse da co~isa, vis10 que a inlenção 
quando sc não revela por signaes exteriores é alheia 
aos dominios do direito, podemos reduzir a dois os 
elemenios essenciaes da occupação : 

g )  Cousti npropriavel NULI,IUS, O U  porque nunca teve 
iloiio, oii porqi~c, liavendo-o tido: Foi o11 se 
presiime legalmente ter sido por elb aban- 

donada, 
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2) Posse dessa couâa, tomada pelo proprio indivi- 

duo, ou por outrem em seu nome e por sua 

ordem. 

A occupação, ein princípio, tanto póde recahir sobre 

cousas moveis, c,omo sobre 3s immoveis corporeas; 

mas o nosso Cod. Civ. sci parece reconliecê-Ia como 

modo legítimo de acquisição rclativamenre ás primei- 

ras (60). 

60. -Por muito tempo foi a occupaçáo conside- 
rada como a fonte primaria .da ~)ropriettadr,; mas os 
modernos estudos sobre n origem e evoluçáo deste 
instituto demoiistrnm qiie a occlipação, como meio 
de adquirir o domiiiio, i: posterior ao apparecimento 
da propriedade privada. (( Mas quando uma sociedade 
admitle que as cousas pertençam aos individuos, diz 
um escriptor, facilmeiite reconhece que os bens que 
a ninguem pertencem se tornem do 1)rimeiro oc- 
upante. Tal e o conceito expresso pcla regra romaria 
quod ante  nztllizts cst Id naturali rntionc occzrpanli 
concediltrr; e foi pai' isso que os romaiios collocaram 
a occupaq30 entre os niotlos tle atlqiiirir recorihecidos 
pelo jzu genl ium '. 

Primilivameiite a occilpac30 referia-se tanlo 
aos moveis como aos iriirrioveis; mas acliarido-se 
actiialmente al)ropr.i;itlo lia siia qiinsi tolalitlade, se 
não em toda :i sii:i c1xtcri$90, o tci-ritorio das naçóes 
civilisadas, cliflicilme~ite aprtarecacrli a possibilidade - 

1 (:OGLIOLO, Filosofia de1 diritto liriuato, $ 10, 169. 



tle adqiiirir por este modo qii;il(liier fracção do solo. 
Perde assim em graiide p i~r te  a sua importancia a 
questão de  s:iber se em í'ticc do nosso Cod. Civ. e 
ou náo 1)erniittidii a occ.upaç2o tlos immovris. 

, O art. 3 8 3 . b 2 o  faz ;i este respeito distincção 
alguma, parecendo deste modo reconliecer a legiti- 
midade da apropriação iiidividual dos [iredios rusticos 
e urbanos; iio eiitretaiito pensimos rlile o pensamento 
do legislador foi restringir a occupaqáo 3s coiisas mo- 
veis, respcitaritlo assirn as nossas tradições joridicas. 

Com effcito, iios preceitos que servem do comple- 
mento ao ai-t. 3 8 3 . 9 2 0  se faz a menor referericia 
As coiisas immovcbi., fallando-se sob a riibrica « da 
occttpagio das  cortsas inantmadas s scimerite das mo- 
ceis al~ai idoi iad:~~,  rrloceis perdidas, thesoui-o~ e cousas 
esconcliclas, embarcações e outros objectos naiifra- 
gados -- que são todas rnoveis. 

Ora iiSu e de  crer que cercando de taiitas cau- 
tellas a occiipação das coiisas moveis, qiic teem no 
direito civil um logar secundario em r-elaqão as 
immoveis, o legislador por t i i~uks  deixasse de esta- 
1)clecer preceitos espc\ci;ic.: p:ir:i a octsiil);i(;áo destas, 
se no sei1 peiisamerito estivc~ssc o coinl)retieadê-Ias 
lambem ria disposiqáo generic:~ tlo art. 383.O 

l'or isso com razão escreve o sr. DIAS FERREIRA, 
qiic (( riáo reconliecc o Coiíigo tlireito de occupação 
senão sobre os muvei5, porque os immoveis não 
oçciipaclos, qiic iiáo sáo htildios municipaesou paro- 
cliiacs, rcpiitam-se (li, Eslado » '. 

Dada a orgatiisaqáo a(. l i i~l  da propriedade entre 
nós, o rcconliecirriciitn (10 tlircito de  livre occupação 
s o l ~ r e  os immoveis seria foute de  graves desordens, 
que 6 conveniente evitar, attribiiinclo ao Estado 
a propriedade dos immoveis que formam parte do 
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territorio nacional, quando não se encontrem no pa- 
trimonio de qualqiier pessoa. 

Niio entrando, pai-ém, cstas cousas no domiiiio 
l~iiblico ou conimum, ~~otlcm ser adcliiiritlas, como 
qualquer outra pi-oprietlade parlicular, por quem 
dellas se apropiktr, e as 1)ossuir pelo tempo lieces- 
sario para a prescripçgo. 

X I V . -Ordem das materias. AR'aslando-se 
do Cod. Civ. francês, que entre os modos de adquirir a 

propriedade não menciona expressamente a occiipação, 

comquanto sancione algumas das suas principaes 

applicações, o legislador poriuguês consagra-lhe ex- 

tensos capítulos, no primeiro dos quaes estabelece o 

princípio geral de que e licito a qualqzler apropriar-se, 
pela occupação, dos animaes e outras cousas, que nunca 
tiverum dono, ozc qzie f0ran1 abandonadas ou perdidas, 
salvas as declaraçõcs e rrstricções condetidas 120s cupitu- 
10s seguitztes )) (64) (art. 383.'). 

.O Cod. Civ. regula expressamente tres especies de  

occupação : a) dos animaes ; (3) das çousas inciitimadas; 
e y )  dos objectos e prod~ictos natrcracs çommuits ou não 
aproprindos, as  quaes formam respectivamente objecto 

doutros tantos capítulos especiaes, que por sua vez se 
dividem em várias secções, confornie a natureza par- 

ticular das cousas a que se  referem, 



Guardaremos nas suas linhas geraes a ordem do 
nosso Codigo, que sómente inverieremos no estudo - - 

dos preceilos relaiivos á occupação das aguas para 
mais facil exposição da materia. 

Dividiremos, por isso, cste capítulo em tres sec,ções, 
que subdi\lidiremos em parapraplios, pela fórma se- 
guinte : 

Secção I. DA OCCUPA@O DOS ANIMAISS: 

5 1 .O - Ij(1 çaca; 
5 2 .O - Dna pesca; 
5 3 .O - 110s animaes bravios que jci tiveram 

dono; 
Cj 4."-Dos - animaes domesticas abandonados, 

perdidos, ou extraviados. 

Secção 1 I. DA occur~$Ão DAS COUSAS INANIMADAS : 

5 1 .O - Da. occzipaçüo das cousas moveis aban- 
donadas; 

§ 2." - Da O C ~ ~ U ~ ~ O  das cousas moveis perdi- 
das ; 

3." -Da occupaçüo dos thesouros e cousas 
escondidas ; 

§ 4.O - Da occupação das embarcações c outros 
objectos naufragados. 
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Secção 11 I. DA OCCUPA$ÃO DOS OBJECTOS E 

PRODUCTOS NATURAES GO,11hIUNS OU N Ã O  Al>l'ROl>HIAI)OS: 

I .O - Disposicão gcrtrl; 
Cj 2." - Das wbstaucins an imu~s ;  
5 3." - n a s  ngttns: 
5 4." - Dos mincrocs; 
5 5 . O . -  Dtrs substunc.itrs vegctilcJs, uquatiças 0th 

terrestl-es. 

H. - O Proj. Prini. do Cocl. Civ. francês, re- 
pudiando a doutrina romana, dccl;irava expressa- 
mente que u In, loi cirtle n~ recowtcrit pcis  le droit de 
simple occzlpotior~. LES biotls qtli 11'0111 jul~iais eu de 
mnilre et C P : ~  qiii sonl C ~ C ( O I ~ S  ço1t~t128 abandonn(;s 
par let~rs prop~.ikrrri~*rs, nl,i~arlie,~ne?rl h la nati;,n; nul 
nf pezit les acqwei.ir ~ U P  ~ J C I I .  U I I P  ~ I O S S C S S ~ ~ ~  s~ifisante 
pour opérer Ia pi~esçi~i')tior~ » . M;is a cri1ic;r feita pelo 
tribunal de appella(:3o de I'aris a esta tlisposiçio levou 
o legislador a sul)primi-Ia, recoiilieceiido-se a occupa- 
$50, embora tacitamente, como meio legilimo de 
adquirir, nos arlt. 71'i." a 717." tlo (h t l .  Civ. fraiic&s. 

O Cod. Civ. italiaiio, seçiiido pelo iiosso e pelo 
hespanhol, meiicioiiam claramente a occiipaçáo, e 
delln tractam com bastalite deserirolvirnento, tlcixando, 
todavia, para os regii1;inieiitos c leis atlmiiiistralivas 
o desenvolvimeiito (10s priricil)ios estabelecidos lia lei 
civil. 

E' certo qiic a m;itcrin (Ia occiipayso pertetice em 
graiiilc parte ;to clii-eilo adniiuistra tivo, m:is iiein por 
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isso a lei civil deve pb-Ia inteiramente de  parte, 
desde que ella figiira com razão entre os  modos le- 
gítimos de  adquirir a propriedade. o A occupação, 
diz um escriptor, D um modo de adquirir, e como 
modo ile atlrluirir deve ser regida pelos priricipios 
cla ordem civil. N3o exclue isto a iiiterveac;ão do 
podcr admiiiistrativo em certas fbrmas d e  occupação, 
nem ellc pOde ser excluido de  tudo aqiiillo que e d e  
interesse cominiim. Na -defeza destes iiiteresses ge- 
racs, para os tiarnioriisar com os interesses de  cara- 
cter privado, lia iiccessitlacle d e  que n ,2dmiiiistraçáo 
iiitei-veiiha, e dc qiie n sua intervençáo se submetta 
a regi-as prccisas; m:is lia laiitn o11 maior necessidade 
de  qiie a lei civil d(jfiii;i e ampare a ocr:iipaçE, 
qua~i ta  maiois 6 3 desconfiaiiy;~ qiie o potler atlminjs- 
trativo hoje iiispira, 1)ela teridciicia avassaladora que 
de  ordinario acompanha a sua acçso. 

A tencleiicia g e r d  iilodcrna 6 para limitar a acção 
administrativa, encerrando-a ern circiilos estreitgs 
que toriiem impossivel o seii nbiiso; e a esta teiiden- 
cia geral corresponde o pensnmcnto de levar para a 
legislação civil, e por debaixo tla ~)ratecqão cio direito 
commiini, institui(ões, como ;i occiipaçáo e outras, 
que atb agora eram cunsidci7adas como maleria 
exclusivamente admiiiistraliv;~ )) i .  

No Cod. Civ. iião - tracta da occupação em todos 
os Seus as~ieclos, limitando-se o legislador a dehnir 
os priiicipios Iiindameiitaes, deixando para a legisla- 
ção administrativa o seli desenvolvimento e regula- 
mentação. E', porem, de notar, yiie este louvavel 
esforço -do legislador porliigiiès em reduzir o campo, 
ainda demasiatlo vasto, da aiictoridade admiiiistrativa, 
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tem sido em graiide parte: iiiiitilisado por leis rioste- 
riores que em certo modo, e por vezes iriconveiiieii- 
temeiite, vieram revogar os seus preceitos. 

Da occupagão dos animaes 

1.0 -Da caça 

XV. -Razão de ordem. Dá-se o nome de 
caça á occupaçáo dos animaes bravios terrestres, 
GÜadrupedes ou volatcis, que nunca tiveram dono (62). 

Póde ter logar tanto em tcrreno prhprio, como em 
terreno alheio (63); mas os preceitos legaes applicaveis 
são em grande parte differentes nas duas liypotheses, 
convindo, por isso, estiidá-Ias separadamente, dei- 
xando para o fim ris disposições que a ambas são 

Tal será a ordem que seguiremos. 

6% - Para o effeito da occi~paçáo podemos divi- 
dir os ariiniaes cm tres classes: a) bracios ou selva- 
gens; p) domeslicados; e y )  dornesticos. 

São bravios ou seluaqens os animaes que o homem 
sò pode appreheiider e conservar em seu podêr por 
meio da força, tendo-os presos ou recluscis, v. gr., os 
animaes ferozes, quer em liberdade quer reclusos 
em jaulas, os coelhos e aves bravas, etc. 



Qiiando, porem, o homem consegue pelo sei1 
proprio trabalho destriiir os hibitos selvagens destes 
animaes, Tiatjituando-os ao coiivirio das pessoas, e a 
certa guarida, oiicle voltarn expoiitaiieamente sempre 
que dalli saem, os aiiimaes tlizem-se ctomeslicados. 

Consideram-se, finalmerite, como domesticos os-, 
anirriaes qiie nascem e se  criani sob o podèr do ho- 
mem, destiiiados a viver com elle, prestando-lhe os 
seus servilos, e que iiuiica tiveram hibitos selvagens, 
v. gr., a s  ovelhas, 3s gnllinhas, etc, 

Alguns escriptores equiparam inteiramente qs 
animaes clon~esticado.~ aos cton,esticos, e o nosso Cod. 
Civ. parece repudiar, tambem, a classificação tripar- 
tida que deixamos exposta, pois nos fiilla apenas da 
occiipay3o tios ani»,aes h?-ncios qiie niinca tiveram 
dono ou que jA o tiveram, c clos animaes domesticos, 
abandonados,. perdidos oii extraviados. 

Todavia leiido o art. 400.O c segiiintes vê-se que 
o legislador não eqiiiparoi~ inteiramente os animaes 
tlomesticos aos domesticados; nein podia eqiiipara-los, 
1 U I ~ I ~ I I ~ '  são differentes os  preceitos applicaveis a oc- 
cupayio tle uns e doiitros. 

Com effeito taiito uns como outros, emqiianto 
estão sob o podkr do homem, fbrmarn parte do seu 
palrimonio, e n io  podem, conseqiientemente, passar 
ao domiriio de  oiitrem por meio da occupação, visto 
que esta si, pbde recatiir so l~ re  coiisas nzillius; mas 
os modos porque se  exlingiie arliiella propriedade 
são clifferentes, conforme se tracta de animaes d o  
mesticos ou (te animaes tlorricsticados, pois ao passo 
que estes potlem reatlqiiirir a sua liberdade natural, 
saciidintlo o jiigo do Iiomeni, qiie temporariamente 
soubera dominar os seus instinctos selvagens, os 
ariimaes domesticos, pelas suas condiçóes naturaes, 
só podem sahir do poder do seu proprietario em 



circunstancias de sereiii livreniente occiipados, sendo 
por elle abandonndos, ou teiiclo sido perdidos ou 
exti-aviados. 

E' certo quc emqii;irito riao pertlem os seus 
hábitos de  domesticidade os ariimaes domesticados 
são jriridicameiite eqiiiparados aos tlomesticos, e 
podem ser tambern por seu dorio abaiidoiiados nas 
mesmas condições; mas iiáu ú isso razão para os 
devesmos confuntlir, porque egiial faculdade tem o 
proprietario dos animaes bravios, mantidos em claii- 
sura, qiie podem ser tambem a1)aiitloriados por seu 
dono, tornando-se destle logo ohjecto de livre occiipa- 
çáo. Onde, a meti juizo, apparece uma diflerença 
capital entre os animaes bravios e as oiitras duns 
especies, i! no facto dc  shmente n estas serem appli- 
v v e i s  as regras estabeleritlas par:, n occiip:ir,àio dos 
animaes perdidos ou exti.nuiados, visto que os animaes 
bravios, desde que se evadiram da clausura em 
condições de  náo sci'ern immediatamente apprelien- 
didos por seu tloiio, consideram-se nullizts para todos 
os effeitos. 

Os animaes domesticados exprimem, pois, uma 
transiçáo natural entre os aiiimaes bravios e os do- 
mest ico~,  ora regulaii(1o-se pelos priiicipios estabe- 
lecidos para a occupaçáo dos primeiros, ora pelas 
regras prescriptas pai-a os  seguiidos. 

Tanto os aiiimaes bravios, como os  domesticados 
e os domesticos podem ser ot~jecto de  occupaçáo, 
como fica dicto; mas o nosso Cod. Civ. apenas 
denomina caca a occupaçáo dos animnes bravios que 
nunca tivvram dotto, comqiianto mande applicar, em 
regra, os mesmos ~)receitos juridicos i occupaçáo 
dos animaes bravios que, havendo tido dono, readqui- 
riram a sua liberdade natural (art. 400.O). A meu 
ver não ha, porem, motivo para estabelecer uma tal 



restricçáo, porque aqcielles animaes bravios, na posse 
da sua liberdade natural e perdidos os Iiibitos de  
domeslicidade, se acaso os tiveram, em cousa alguma 
se  distinguem dos que iiiincii tiveram dorio; e tanto 
que a propria lei manda regular pchlos mesmos priii- 
cipios a sua occupa~áo. 

62, bis. - A caça apparece lia historia como uma 
c.ondição ~sseiicial  de  vida para quasi totlos os povos. 
Para ç:ii,ii~itir a existencia contra a ferocitlade dos 
aiiimntbs (Itie o cercavitrn, c: hirscai* nas suas carries 
os rlcmeiitus da prbpria siihsistencia qiiando os 
prodiiclos oxpoiitaneos do solo não bastaram para 
a sii:i alirrit!iilaçio, viu-se o homem forpado a recor- 
rer  á raça, consagraiido totlos os seus cuidados a 
uiil combate persistente e arriscado com os animaes 
selvagens, que durou seciilos, e ainda Iioje vae tra- 
vado com o seu caracter primitivo ilalguns povos de  
civilisação rudirnentar. 

As coiidiçóes sociaes dos primeiros agregados 
liumanos, a imperfeição dos seus instrumentos de  
(itaqrie, o proprio interesse commum que arrastava 
us liorneris á lucta com os irracionaes, fizeram com 
que nos primeiros tempos a caça fosse collectiva, 
tornando-se individual só  muito tarde, com o dcsap- 
parecimento dacluellas causas. 

Vencidos em luctas successivas, os animaes fero- 
zes diminuiram consideravelmente de numero, e 
deixaram de nffcrecer perigo para a vida do homem, 
que encontrou nos productos do solo, miiltiplicados 
pelos constantes progressos da agricultura, mais fa- 
ceis e abundantes meios de subsistencia. 

A caça reveste então um caracter differente: não 
e ja a occupação primaria do homem, a lucta pela 

?i 
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vitlu de  todos os dias, mas iiina occup;içáo accesso- 
ria, ficaiido em todo o caso um tlos seiis mais vivos 
prazeres. Ai1 çharrne ile l' lu~prkvtt,  tliz iim escriptor, 
elle joinl celrci tie In íiiflicnlli; cinclte et purfois l'altrait 
d2c danger; elle mel era c r w ~ ~ r e  celles de nos factcltb 
qtii aont nécessaires porir. triompher d ~ . s  obslacles qu'on 
pe~t t  rcJncontrer, lu paliencr, l'obseroation, lu décision, 
le cozosctye; enfin, d'cipn;s P.rsc~i, ,  ellc ~ k p o n d  a u  br- 
soin de distrnction ec de nrottrement qi~'kprozlce l'hom- 
me, e1 sans leqrtel i1 1% p o z ~ r a i l  dcchapper a. la tr is tese  
de sa destinde !E ". 

Na idade-media, principalmerite nos povos giier- 
reiros, a caça fui a diversão privilcçiada dos seiiho- 
res feiidaes,. que orgariisavam e manlinham grandes 
matillias tle c5es, e aves tle rapina amestractas 
para aquelle effeito, cuidadosa e tlesvelatlamente, 
por empregados especiaes; riem tiavia grande festa 
sem que as liixuusas equipagens de  c;iça fossem 
postas em movimeiilo, nem castello digno de  nota 
onde os lroplieris da guerra se n i o  alternassem com 
os despojos da caça. 

A exemplo dos reis, que pouco a poiico se foram 
apropriando dos grandes massii:os florestaes, re- 
servaiido-se o direito excliisivo de alii caçarem, os 
sentiores arrogaram-se egiial privilegio sobre gran- 
des exleilsóes das suas terras, c a caça, que a prin- 
cipio fhra commiim a totlos os tiomens, tornou-se 
apanagio excliisivo tlas clnsses poderosas, com grave 
tlamno para o tlesenvolvimeiito da agricultura. 

Mas a tratisforma~ão comlileta nas ideias e nos 
costumes que abre a idade moderna, suppiimindo 

i S. CLAVE., Ln cltasse eu France [Revzic dcs Deux Mondes, xxxvrir, 
(8.8 pbriode), 474.1. 



antigos privilegias, troiixe i~ovamente a liberdade de  
caçar para toda a genle; e a descobeteta das armas 
de  fogo, assegurando ao homem uma enorme supe- 
rioridade sobre os aiiimaes selvagens, reflectiu-se 
por sua vez no exercicio da cac;a, que deixando de  
reclamar o concurso de  varias pessoas, se individua- 
lisou - ao mesmo tempo que os senhores, seduzidos 
 elos faceis prazeres dos grandes centros, deixavam 
os seus castellos para se  iiistallarem nas cidades, 
desiiiteressaiitlo-se quasi por completo das suas an- 
tigas cliversoi:s, qiie fiçavani livres a t o d ~ s .  

Mas como o direito de  caça collide, por vezes, 
no  seu exercicio, com os attributos da propriedade e 
a s  reclamações d;i subsistencia e segiirariça publicas, 
seiitiii-se desde logo a necessidade tle o regulamentar, 
coortleii;indo os iiitt~rcsses oppostos, e fixarido a cada 
um os seus respectivos limites. 

Não se  eiicontra, porSm, conipleta uiiiformidade 
a tal respeito nas leis dos diversos povos, nem os 
escriptores estão de accordo sobre o caminho a se- 
guir, pois ao passo que alguns proclamam o direito 
de  caça accessorio da propriedade do s d o ,  outros 
defendem, em priricipio, a livre faculdade de  caçar 
para toda a gerile. 

A primeira opinião foi por MIRABEALT admiravel- 
mente resumida nestas palavras: a todo o homem tem 
o direilo de cacar no seir predio; ningziem tem dil-eilo 
de cagn~. p1'~ilio alheio )), c futida-se priricipalmerite 
iia consideraçPo de que alimeiitando-se dos prodii- 
cios do tert,eno oiide se  encontrani, os animaes bra- 
vios pertencem ao dono desse predio, que os sustenta 
1 sua custa, devendo ser  puiiido como ladrão quem 
delles por qualquer fbrma s e  apoderar. .A doutrina 
romana, que declarava aquelles animaes res nullius 
e como taes subjeitos a occiipação de  qualquer pessoa, 



:icresceiitam os  defeiisorcs desta doutrina, podia 
admittir-se no tempo em que as terras estavam 
incultas, e iiáo individiialmeiite apropriadas, porqiie 
então a caça, aliniciitaiido-se li ciista da communidade, 
não podia deixar de  coiisitlerar-se comrniim; mas nos 
tempos modernos, qiiando o solo esta na siia quasi 
totalidatle no tlomiiiio tlos particiilares, a f i rmar  
aquelle principio H negar os attributos do direito d e  
propriedade. 

a A caça qiie se alimenta no meii terreno perten- 
ce-me a mim, e sY a mim, diz iim escriptor, e embora 
se  decrete oiteiita vezes qiie ella iiáo tem dono, 
e u  conseibvarei sempre o tliineito tle a rnatar, porqiie 
a Ici nfio pbde obrigar-mo a alirnt~ritar aiiimaes qiie 
sào clt: toda a gerito, c tlos qiiacs eii iiáo posso tirar 
proveito exclusivamerite I .  

Tal doutrina, porem, 6 m;inifestamciite iiiatlrnis- 
sivel, iião só por h l ta  tle I I ~ S P  sciciilifica, mas porque 
seria fonte de  gravissimos prejuizos, tlue é dever do 
legislador prevenir e evitar. 

Não pbde, com effeito, :r ttrihiiir-se ao proprietario 
o dominio (10s animaes bravios que no seu predio 
se encontram, 1150 sb porqiie li iiatilrez;~ daquelle 
direito repugna o ter por otijecto coiisas que de facto 
se  não encoritram na posse e 6 disposição do seu 
titular, e que nem mesmo poderáo ser por elle 
appreliendidas na maior parte dós casos, mas ainda 
porque, seiido os aiiimaes bravios de siia natureza 
errantes, vagiieaodo constaiitemeiite pelos campos, 
entrando agora iiiim [~redin para momentos depois se  
passarem a outro, alimeritaiido-se com os p r d u c t o s  
de  todos, náo tia razáo :tlgunia para os considerar 
mais ligados a este do que áqiielle. 

- - 

1 J. CtrvB, Obr. c i t ,  409, 
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Certas aves insectivoras, que em poucos minutos 
percoriuem, voando, 1onç;is distancias, em persegui- 
ção dos iiisectos aliitlos que ;i iiatiireza tlestinori para 
seu sustento, teráo nessc curto lapso tle tempo tantos 
donos, que a muitos 1150 ctiegaria o tempo, ao vê-las 
passar, cortando rlpidils o espaço aereo que fiirma 
parte (10s seiis resl~ectivos preilios, para afirmarem 
i3r i i  voz alta o seu direito de propriedade. . . s e  o 
proprio ridiciilo duma tal afirmacão a não tornasse 
impossivel. 

Que titulo poderia invocar-se para justificar estas 
r6pidas mudanças de  propriedade, estas constantes 
adqiiisiçóes de  direito logo seguidas da  siia perda,. 
sem conhecimento mesmo, na grande maioria dos 
casos, dos respectivos titulares ? 

E' certo que a alimentação da caça esta, nos 
moduriios tempos, a cargo quasi exclusivo da pro- 
l~ricclade privada; mas isso não e bastante para con- 
ceder ao propriet;iiqio, como accessorio do predio e 
a titulo de  compensação, o dominio dos animaes 
1)ravios; pois não 6 menos verdade qiie a agricultura 
~ P I  ia irnpossivel, e as terras completamente impro- 
duc-tivas para o homem, sc, 1150 viessem auxilia-lo 
ii;is suas constanlcs lnhiitas miiitos daquelles mesmos 
ariimaes, qiie iteslriiiiiilo as larvas damninhas, com- 
pensam generosamente o tliie roubam para seu sus- 
tento. 

Tornar o direito d e  caça accessorio da propriedade 
era por nas mãos imprevidentes do proprietario a 
ilesti.ui~ão das especies, por cuja conservação a so- 
ciedade (leve velar, n3o si) em attenção aos interesses 
geraes tla agriciiltiira, mas tambem porque ainda hoje 
a caça B uma fonte abiiiidante da alimentação publica. 

hliii to rcccti teme11 te, niim congresso ornithologico 
iiilern;i(:iunal rcalisacio em França (Ai-en-ProvpncP) 



nos dias O a 11 de novembro de 1897, foi posta em 
evidencia a iiecessitlndc impreterivel do Estado inter- 
vir com medidas ~irotcctoras, 1imit:indo em certo 
modo o exercicio da c';iqa da volateria em relaçáo a 
certas espeçies mais uteis ao tiorncm, pedindo se  ate 
ao governo fraiicês que faça sentir pelos meios diplo- 
maticos a todos os  governos da Europa os  perigos 
que a agriciiltiira corre se  iiáo se tomarem urgente- 
mente, por toda a parte, medidas severas qiie obstem 
a tlestruiçáo sempre crescente das aves insectivoras i .  

Esta proteccão tio Estado As especies uteis iiáo 
deve, porem, esteiitler-se aos animaes damninhos, 
cuja conservaçáo offerece perigo para os homens, ou 
prejuizo aos bens;  convindo, por isso, que se orga- 
nise oficialmente uma lista das especics que podem 
sem inconveiiiente ser  extiiictas, permittindo-se a 
todos a sua destrriiç90, encorajarido-a ati:, por meio 
d e  premios, em casos cxcepcionaes. 

A legislaqáo portiiçui~sa inspirou-se em grande 
parte nestes ltrincipios, accustiiido nolavel superiori- 
dade em relação a da maior parte dos povos civili- 
sados. 

63. - Entre uOs foi o exercicio da caça inteira- 
mente livre nos primeir'os tempos (Ia monarchia ; 
c( e nem podia ser de  oiitra sorte, diz o saiidoso 
Visco~nis n E  Se~nn.4, atteiito o estado fliictiiante da 
propriedade, em meio de lima guerra aturada, c a 
grande extens5o tle terrenos ermos c incultos )) e.  

1 Revue scie~itifiquz, h.a serie, tom. ix, li: 3, de i5  de janeiro de 
1898, p. 94, v. 

2 A. L. DE SEABRA, A Prgrie&zde, 142. 
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No entretanto reconhecia-se ao prinçipe a faciil- 
dade de  reservar para si, ou pai-;i certo numero de  
pessoas, o direito tle caçar em certos logares, o11 de  
limitar em qiialquer modo o seu exercicio aos subdi- 
tos, n3o si) no interesse da agricultura e da indiistria, 
Ínas ainda no da coiiservação das especies. a Este 
exercido, escrevia PEREIRA E SOI'SA, sendo capaz de  
desviar os lavradores, e os nrtifices do seu trabalho, 
e os mercadores do sei1 commbrcio, pode ser  do 
interesse piiblico o proliibir-llio. E se  o principe não 
restringisse o direito dti c: iy as pessotis, tempos, e 
modo quc julga conveniente, um peqiieno niimero 
de  insensatos destriiiria em breve tempo toda a caça 
contra o interesse geral 2.  

Os nossos reis, iisando tlar~iiellas faciiltlades, cou- 
taram por vezes extensos territorios, oiide sb elles 
podiam caçar, ou aqiielles que liouvessem licença sua. 

1 ) .  h ~ ~ o f i s o  fez algiimas coutadas para ursos 
e por*i.os inoiit6ses ; I ) .  l '~nti0 I, e D. ~ E R Y . ~ N » O  esta- 
beleceram outras;  o mesmo fizeram, tambem, os  
mestres tlas ordeiis, e algiiris gentis-liomeris e caval- 
I ~ i r o s ,  restringindo cada voz mais a area oiide a todos 
era licito caçar, e prejiidic;iiido gra~~emei i te  a agricul- 
tiira, porque os ilamiios caus:itlos pelos aiiimaes bra- 
vios, mormente nos ari.edorcs das cozitadas onde não 
era  permittido destrui-los, obrigava os proprietarios 
a deixarem de poiisio os setis campos. 

Muitas vezes luvaram os povos as suas queixas 
contra taes abusos a presen-a dos reis, mas as pro- 
videncias tomadas náo remediiram o mal. I). FEH- 

2 PEREIRA E S0us.4, Clnssea d~ rrimcs, 157, fuiidado ein CABEDO, 
p. 2, Dec. 89: 11.0 6.0, t! PORTUGAL. L)e Donat. Reg ,  L. 3. Cap. 3, 
ri.bs 39 c 40. 
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NANDO, deferindo ao pedido feito nas cortes de  Lis- 
boa de 4378, siipprimiii todas as coutadas feitas pos- 
teriormente a D. r l ~ ~ ~ ~ ~ ~  IV;  mas apesar disso, nas 
çôrtes tle Evora de  4391, representavam os povos d e  
novo a D. Joho I que muilos senhores, cavalleiros, e 
escudeiros, e otitrns pessoas, faziam per si coutadas, 
assim nos rios como nos montes, o qzce era contra a 
lei do reino, ern (r qzlal era concezido que ningt im 
fizesse coutada, soluo El-Rei. 

Em vez de  corrigir o s  abusos existentes, D. Joáo 
limitoii-se a prevenir o seli aggravamento, prohibintlo 
que de fiituro se fizcsscm novas coztradas, ordenação 
que, por certo, foi tão respeitada como as dos scus 
antecessores. A protecção a algumas especies, que 
corriam perigo de  extinguir-se, estendeu-se mesmo 
fbra das coutadas e seus arredoiaes, pois no seli 
tempo podiam os iirsos passear livi~emeiitc por todo 
o reino, sendo coridemiiado clm 4:000 lit)ras quem 
matasse algiim. 

D. A ~ ~ o n s o  V m:iiitere nas suas Ordrtingões o 
mesmo estado de coiisns, o qual se  perpetilou, ao 
qiie parece, a16 I). M 4 v  EI., qiie regiiloii o direito de 
caça em geral cmqii;iiito ao modo e tem[)o, dificul- 
tantlo a caqa das perdizes cm 1,ishoa e outras 
terras onde a corte c.ostumava i r  caçar '. Mas n8o 
liaverido pessoa a1giim:r especi;ilrneiite iiiciimbitla 
de  accusar em juizo os transgressores dos seus 
prci-oilos, os abrisos contiiiiiaram, seiido i~ecessario 
para Ihcs pôr freio que D.  SEBASI'IÁO, s~iscitando O 

cumpriniento tlaqriellas disposi~fics, aggravando as  
penas, e regiilanclo mais deseiivolviilnmeiite o tempo 
e modo cla caça, mandasse proceder ex oflcio contra 
os culpados *. 

1 Order~açóes Manlcelinns, 1 , .  v .  'i%. 8'1, 11i. 
2 LL. de 31 de clezerribio de 1560, c 1 de jullio dc I R G S .  
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D. PHII~IPPE I deu neste ponto satisfação quasi 
com&eta as reclamações dos povos, pois reduzindo 
.a cinco as coutadas reaes (Lisboa, Cinwa, Collares, - .- - 
Almeirim e Salz~atet-ra), a b o h  todas as dos particula- 

- -- 
.r&, excepção feita das do Duque de Aveiro, e senho- 
yes de Pancas ; pondo em ordem nas suas Ordenaçdes 
a legislaç50 anterior sobre a caça, revogando todas 
as licenças ou provisões concedidas para caçar nas 
coutadas reaes, e prohihindo a todos os oficiaes das 
mesmas que concedessem outras 4. 

O Aloard de 42 de outubro de 1612, ponderando - -. 
(( o gran62 dam,to e prgzci'zo que em lodo o reino se 
faz li caca corn atirar b espingarda no ar, e por esse 
respeilo ficarem as coz~cadas desíruzdas, por se matar 
fura dellas desta nzaneira vnzcita quantidade de caça, 
assim da que dellas sue, cort~o ('rn ~nui las  oulras par- 
les deste reilao, aonde ha alguma caça o ,  veio prohibir 
expressamente, sob graves penas, que em qualquer 
logar do reino, ou fosse coutado ou n5o, se acirasse 
ci caça corri esl,ingardu no a r ;  o que não foi sufi- 
ciente para corrigir os abusos, como 42 anrios depois 
o declarava L) PHI I , IPP~  : a SOU in furrnado, que dalguns 
nnjlos a esta parle se introduziu de noco a inzienção 
de atirar no ar as perdizes, com que esta quasi de todo 
acabada a criação dellas, não sendo de menor damno 
o que se faz pelas p~ssous que no na4s de maio as 
matam nos ninhos, qzte é de ordinário gente ociosa e 
de baixa sorle )) . 

No proposito de prover de remedio ao mal, pro- 
curaiido repovoar de ~~erd izes  as coutadas, que esta- 

1 Prov. de 9 de julho de 1594 e de 4 de abril de 1601. 
2 Alv. de 4 de abril de 1605. Erri provisáo registada ii riiargem 

(10 Alv. de 4 de nov. do rnesrno anrio, existente na Torre do Tombo, 
perniitte-se aos h:ihitantes de Collares que çaçein nos seus pomares da 
rnesrna villa e seu ternio (ANDHAIIE E SII.VA, Coll. Chronol. tla Leg. Port;,  
1603 a 1612, p. i44 +). 
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vam quasi de todo destruidas, e em geral o reino, 
suscitou-se no Alvara de "2 de fevereiro de 1624 o 
rigoroso cumprimento da Ordenação, Liv. v, Tit. 80, 
g I5.O que prohibia expressamente aquelle modo de 
caçar, impondo as mesmas penas aos que vendessem 
ou fizessem munição, oii as fòrmas para ella ; e man- 
dava açoutar e degradar d o u ~  annos para as gal6s 
todas as pessoas que dahi em diante desmanchassem 
ninhos de perdizes '. 
. Não bastaram, porkm, as providencias indicadas 

para assegurar o desenvolvimento das especies, e 
evitar perigosos abusos, pois IIO Alvarú do 1." de 
julho de 1776 se accusa, ao lado dos antigos incon- 
venientes, a existencia doutros, porventura mais 
graves : a . . . me foi representado por. u m  grande numero 
de Donos e Possuidores de Quintas, Fazendas, Vinhas 
e Terras, que de alguns annos a esta parte muitos 
homens ociosos, vadios e de mho viver, huns entre- 
gando-se á preguiça, otitros deixando as Artes fabris, 
que aprenddrarn, e fazendo vida de caçadores, infestam 
armados as sobredictas Quintas, Fazendas, Vinhas e 
Terras : Invadindo todas por forca, e violencia : Abu- 
sando dos fructos, que nella acham, como se fossem 
proprios; Pisando, e destruindo no agro os que se 
acham cerdes nos Campos, e Arvoredos : Resistirldo 
com as armas de fogo, que publicarnenle levam, aos 

Já anteriormente, por Alvarci de I2 de outuhro de 1612 (2.0) se 
prohibia aos moradores de Aldea Gallega e Aleochete, e seus termos, 
quepodessem ter espingardas, dahi em deante, cni nmhuma firma, para 
evitar que caçassem por aquelle meio, « de que se segue graride pre- 
juizo e diminuiçúo na caça, mormetite ca!:atido com munipio com que 
matam mutta, e ferem muita mais;  e a que escapa, com o estrondo dos 
tiros se espanta e afugentu para partes ntui remotas; e por a expmenencia 
ter mostrado ser tsto mui prejudicial, e se fazer muito dnmno (i caçu; e 
por esse respeito @arem as coutadas destruzdas, etc. » 
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Donos, Feitores, Caseiros, Guardas, e Abegdn, que, 
usando do seu direito, lhes pretendem impedir a en- 
trada : Alt' os excessos de n~altratarem hzcns, Prirem 
oulros, e chegarem a privar outros da nzesma v ida:  
E passando debaixo das apparencias de Caçadores a 
roubar nos Canlinhos, e Estrcrdas os Passageiros, c 
Viandantes, que ou encontram, ou procuram de pro- 
posito encontrar para os assaltarenh D. 

Para cohibir a a devassidão de táo escandalosos 
delictos D regulou-se neste importante diploma, mi- 

.nuciosamente, o direito de caça, o tempo e modo do 
geii exercicio, revogando-se, todavia, em relação ao 
termo de- Lisboa e provincia da Extremadiira, o 
principio fundamental ati. então sempre respeitado, 
de que a todos era licito cac:ir nos terrenos não 
exceptuados, qiier fossem prbprios, quer alheios. 

Com effeito, em face do preceito generico da Or- 
d e n a @ ~  do Livro v,  Tit. 94, que prohibia terminan- 
temente qiie no7 montes e terras se fizessem coutadas 
ou defrsas para poi.cos montêses, veados, coelhos e 
perdizes, e aiiida do privilegio concedido as herda- 
des dos Desembargadores para qiie ninguem podesse 
cbayar nellas (Ord. cit., Liv. 11, Tit. 59, 7 . O )  tinha-se 
concluido qiie a todos era licito caçar nos terrenos pu- 
blico~ ou particula r a ,  não expressamente exceptuados. 
Aguelle Alvura, poidm, veio em primeiro logar prohi- 

. bi rã  entrada, e consequentemente o exercicio da caça, 
a toda a gente nos terrenos murados ou vallados, em 
qualquer das provincias do reino, sem licença de seu 
dono; e no termo de Lisboa e provincia da Extre- 
madura foi aquella prohibição ampliada tambem as 
terras abertas em que hoiivesse sementeiras feitas, 
o11 fructos pendentes nos arvoredos, ou nos campos., 

Alem disso, deixaõdo subsistir para o resto do 
paiz o antigo direito, não permittia em tempo algum 
o exercicio da caça nestes úilimos logares a pessoas, 
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que ntio livessern aquelle grau de nobreza civil que dis- 
tingue a ordem dos cidadãos dos grernios d a  @be. 

Esta excepção injustificavel em favor da Extre- 
madura encontra porventura a sua explicação no 
facto de  ser mais sentida naquella provincia pelo 
legislaclor a falta da caça, e o s  outros abusos referidos 
no preambulo do Alvarri, visto ser  alli que a corte 
se entregava de  preferencia aos exercicios venatorios. 

I'elo novo regirriciito de  21 de marco de  1800, 
fortim descoutndos, em iaelação a caça, muitos terre- 
iios, iifim de  mais facilmerite se fazer a gtiaisda das 
reaes coutadas; e de11ti.o destas, bem como legua e 
meia nas suas visinhanças, era prohibido a toclos, 
qualquer que fosse o seu estado e condiçáo, matar 
porco, veado, ou qiialquer outra ospecie de  c:iça, 
ou fazer-lhes armadilha; iiem era permittido dentro 
daquelles limites comprar ou ter em casa cariie de  caça 
vedada, ou espingarda, sob pena do trarisgressor ser  
coiisitierado caçador clandestino (arlt. x\ 111, xix e xx). 

l'iciram, porem, subsistindo os preceitos do Al- 
11nrrí do i .O d e  julho de 1576, até que o adverito das 
rckfOrmas liberaes, acabando com todos os privilegias, 
16s tainhem termo as coutadas. A cac;a ficou desde 
cmtáo livre para toda a gente, sem clistincqáo de  pes- 
soas, e sb permaneceram em vigor os  preceitos rela- 
tivos ao tempo e modo da caça, estabelecidos nas 
Orndenaçóes, e mais legislação complementar. 

Apesar cle se  Iiaver tentado regular de  novo a 
materia I ,  s6 o Cod. Civ. e que veio revogar aquella 

i O sr. Dr. SECCO, em nota ao art. 284.b do Cod. Pen. de 1852, 
cita um Relatorio e projecto de lei de 2ti de ju~tho de 1867, publicado no 
I i int io de Lisbou, n.O 143, do niesmo arino, tendente a regular o direito 
de caça; nao conseguimos, porém, encontra-lo no indicado nilmrro, 
neni mesmo noutros que consultamos. 
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legislação, e ainda não inteiramente, como teremos 
occasião de ver. 

Foi, porem, respeitado o espirilo tradicional da 
nossa legislação, permitlindo-se o exercicio da caça 
a toda a gente, tanto em terreno proprio, como no 
alheio. 

X V I. - Da caça em terreno próprio. O 
proprietai-io ou possuidor de predios murados ou 
tapados, de fórma que os aniinaes não possam saliir 
e entrar livremente, póde dar-lhes caça por qualquer 
modo e em qualquer tempo (art. 391.'). 

Alem disso é tamhem perniitiido aos proprietarios 
e culkivadores destruir em qualquer tempo, nas suas 
terras, os  animaes bravios, qiie se tornarem prejridi- 
ciaes á s  suas semenieiras ou plantações; tendo egual 
faculdade com relação á s  aves domesticas, no tempo 
I i i i  11uwms campos houver terras semeadas, oii cereaes, 
ou oritros Sriiclos pcridentcs eiri qiic, possnni caussr 
prejuizo (art. 3 9 2 . O  c 5 uriico). 

Mas, fóra (Ias condições expostas, tanto o proprie- 
tnrio, como aqiielles que delle houverem licença, só 
podem caçar em terreno prcíprio, cultivado ou não 
cultivado, conformnndo-se com os regulamentos admi- 
nis trai i~os,  que determinam o modo e tempo da  caça(64). 

(14. - Considerada a caça como res nullius, e 
recoritiec.ido a todo o homem o direito de livremenle 
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a occupar, sempre que do exercicio destas faculdades - 
não resulte a violação dos direitos constitutivos da 
propriedade plena, oii de qiialqiier dos seus desmem- 
bramentos, nem se prejudique o normal deseiivolvi- 
mento das especies, cuja conservação seja reclamada 
pelos interesses piiblicos, era iiatural que a lei civil 
deixasse no arbitrio liberrimo do proprietario do 
terreno a caça de quaesqoer animaes que no mesmo 
se encontrem reclusos, sem possibilidade de saírem 
dalli. 

Tal 6, na verdade, o disposto no art. 391.O do 
Cod. Civ. que põe fOi-a d o  alcance das leis e regula- 
mentos administrativos o exercicio tla caça nos ter- 
renos murados o11 tapados de forma que os animaes 
n8o possam entrar e sahir livremente, sendo licito 
aos respectivos proprietarios e possuidores, ou a 
quem delles houver licença, dar-lhes caça por qual- 
quer modo e em qualquer tempo. 

Nesta hypothese, com effeito, nem ha que salva- 
guardar os interesses da agricultura, porque os 
damrios qiie possam resultar do exercicio da caça 
recahem sobre o prbprio individuo que os produz, 
nem que assegurar a coiiservaçáo das especies, por- 
gue, como diz o sr. DIAS FERIIEIRA, u a sociedade não 
interessa no deserivolvimerito das creações desde que 
sí, ao individuo pode aproveitar a caça D 4 .  

A lei exige qiie o predio esteja tapado por forma 
que os animaes 1150 possam cnlrar nem sehir livre- 
mente, não estando, coiisequenteinente, comprehen- 
dido no seu preceito o caso do predio estar murado 
ou tapado em condições dos animaes alli poderem 
entrar, mas não saliir, pela engenhosa disposição de 
algumas armadilhas especiaes. Nesta hypothese, em- 

-- 
1 D I A ~  FERREIRA, Obr. cil., I, 279. 



bora só o proprietario, ou os que delle houverem 
licença; possam dar caça aos animaes que no mesmo 
predio se encoritram, o exercicio do seu direito esta, 
todavia, subjjeito aos regulamentos administrativos 
quanto ao tempo e ao modo, por haverem cessado 
as razões especiaes que justificam o art. 391." do 
Cod. Civ. 

Não e ,  porem, essencial que o predio esteja ta- 
pado em termos de nelle nao poder entrar, nem 
delle sahir qualquer especie de caça, para que tenha 
logar o preceituado naqucllc artigo, pois bem pode 
siicceder que a vedação impeca a entrada e sahida 
livre de certa especie de aiiimaes bravios, por exem- 
plo, dos coelhos, e não a doiltros animaes, v. gr. das 
perdizes. Em tal caso o direito de caçar em qual- 
quer tempo e por qualquer modo refere-se exclusi- 
vamente aos animaes que 1150 teem entrada e sahida 
livre; a caça de todos os demais, que e tambem direito 
exclusivo do proprietario ou possuidor, esta siibjeita 
aos regulamentos 'administra tivos. 

IIa, lodavia, circunstancias especiaes em que aos 
proprietarios e cultivadores é licito dar casa aos 
animaes bravios, sem subjeição aos regulamentos 
administrativos, mesmo nos terrenos que não estive- 
rem murados ou tapados nas condi(:iícs exigitlas pelo 
art. 391." do Cod. C&.: 6 cliinrido aqiielles ariirnaes 
se tornarem damnosos as sementeiras ou plantações. 
O legislador sul5órdinoi1, por esta forma, a protecção 
das especies aos interesses da agriciiltura; mas no 
praprio facto de exigir como essencial condição para 
o exercicio claqiielle direito que os animaes causem 
prejuizo nas sementeiras oii plantações, defendeu 
implicitamente da destruição certas especies, cuja 
acção 6 sempre util ao lavrador. 
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Quem hade, porem, apreciar este prejuizo? 
Bastara o simples criterio do proprietario oii do  

cultivador, oii a sua allegação, para que deva cori- 
siderar-se justificada a destruiçãn de qiiaesquer ani- 
maes, em contravenção dos regulameiitos administra- 
tivos ? 

Não o diz o Codigo; mas entendemos, no silen- 
cio da lei, que acceilar t3o perigosas conclusões 
seria violar o pensamento e inutilisar os propositos 
do legislador. O Cod. (:iv. sO permitte a destruicáu 
dos animaes quando se lornaren prejzuiiciaes as se- 
menteiras e plantaj5es ; exige lim facto consumado - 
a existeticia dos prejiiizos -- e n50 o simples receio 
delles. Por isso qiiarido o proprietario, ou cultivador, 
destruir no tempo em que t! deleza a caqa, ou por 
modo proliibido, qiialqiler aiiimal bravio, terh d e  
provar a existeiicia tlaquelles [trejiiízos parii se exhi- 
mir a priiiic;ão legal. 

O prejuizo das sementeiras o11 plantações 6 uma 
cirçuiistançi;i dei-imcritt: da responsabilidade; mas 
carece de ser provada por quem a allega e ao seu 
beneficio se  acolhe. 

64, bis. -Outra 8, pork~ri, a doutrina legal relati- 
varriente ás aues domesticas, que podem ser destriiidas 
no tempo em que nos cainpos houc~er terras smneadas, 
ou ceimeaes, o u  outros fritctos p~ndentes em que possam 
cazuar prej~t iro (5  iin. do art. 392.O); bastando, por- 
tanto, a siml~les possibilidade dos ~ ~ r e j u i z o s  para legi- 
timar a sua destruição. 

Quando tal possibilidade 1150 exista e iritcirea- 
mente defezo ao proprietario tlcstrui-Ias o11 appre- 
hendê-Ias, não tendo outros reciirsas para defender 
a propriedade, alem (10s que lhe  são facultados 
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pelos regulamentos de policia rural, a não ser a 
competente acrão civil por perdas e damnos (Cod. 
Civ., art. 2394.'); uriicos meios a que p6de egualmente 
soccorrer-se o proprietario, mesmo no tempo das 
sementeiras, cereaes, ou quaesquer outros fructos 
pendentes, quando alguns animaes dornesticos qua- 
drupedes forem encontrados em damno no seu pre- 
dio, visto que o preceito do art. 392." do Cod. Civ. 
6 restricto As aves domesticas, e não p0de ampliar-se 4. 

Na destruição dos ariimaes bravios pode o pro- 
prktariõ-la~içar mão de íluaesquer meios não-exQres- 
samente prohibidos pelas leis, o11 pelos regulamentos 
admiiiistrativos, v. gr., empregando substancias vene- 
nosas, visto que o art. 'L78.O do Cod. Pen. apenas 
incrimina o emprego daqiicllas siibstaiicias na des- 
truição de animnes perteiicentes a outra pessoa ou 
ao Estado, e os aiiimaes bravios são cousas nullizts. 

Relativamciite As aves domesticas mais dificil se 
apresenta, pori:m, a solução, sustentando alguns juris- 
coiisultos qiie não fazendo o § iin. do art. 302.O clo Cod. 
Civ. distincçio alguma quanto aos meios de que o 
proprietario ou o ciiltivaclor podem usar na destrui- 
ção daquellas aves, deve reconhecer-se-llies a facul- 
dade de empregarem substancias venenosas, ou outras, 
sem embargo do preceituadono citadoart. 478." n.O 2.O 
do Cod. Pen., porque não sfio criminosos os factos 
que as leis permittem %. 

A opiniáo contrciria foi, porem, defendida pela 
lievista, e muito rcceritemeiite acolliida pelo sr. DIAS 

1 DIAS FFRREIRA, Obr. cit. I, 279; PERDIGÁO, Obr. cit. ri, 137. 
2 Accordüos do Stipremo Tr-ihwal de Justiça de 8 de maio de 1877 

(Direito, I, I(i5; Rev. de Leg e de Jur. xv, $06) e de 28 de novenibro 
de i879 (Rev.  cit. m ~ ,  136 e 437); o da  Rclaçúo do Porto de 4 d'abril de 
1869 (Heo .  çit. iir, @). 

29 
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FERREIRA, que a expõe e fundamenta pel9 seguinte 
fórma : 

a . . . nem prejudica (refere-se ao $ un. do 
art. 392.' do Cod. Civ.) o artigo 478." do mesmo 
Cod. Pen., que piine o emprego de substancias 
venenosas para matar os aniina~s 6rae1ios e as a,aes 
don~eslicns, porque a Comm. Ilevisora, decerto em 
tiomenagem aqiic!lle preceito, eliminou as palavras 
-por qualquer modo - que no Proj. estxvam em 
seguida a palavra - destruir - e porque o emprego 
de substancias venenosas t: punido, iião em attenção 
aos direitos sobre os animaes, e sim em consideração 
pela segurança das pessoas, comquarito já se julgasse 
que o emprego de substancias venenosas sb e pro- 
liibido e puiiido fbra das propriedades do agente D '. 

Julgamos mais juridica a opinião seguida pelos 
tribunaes superiores acima indicados. Em primeiro 
logar o sr. DIAS FERREIRA leu com pouca altenção o 
o art. 478.' do Cod. Pen., pois nelle sbmente e pro- 
hibida e punida a destruição de qzlaesquer animaes 
que tenham dono, como se iiifei-e das palavras - 
pertencentes a outra pessoa 0 2 ~  ao Eslado -- e não aos 
aninran bravios, no goso da siia liberdade natural, 
porque estes, como fica dicto, náo teem dono. E 
desta mesma distinc~ão feita pelo 1egisl;idor entre 
aninlaa com dolho, e animaes senz dono, - que a l i b  
6 fundamental em lodos os artigos desta secc;ão 11 do 
Cod. Pen., que se refere aos da~nnos - se coiiclue 
que o emprego de substaricias venenosas não 6 
punido pela simples consideração do perigo que 
dellas póde provir para a vida liumana, mas em 
attenção ao direito de propriedade. 
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Ora se os animaes bravios podem ser destruidos 
por meio de substancias venenosas, nos termos do 
cit. art. 392.", do Cod. Cir. porque motivo não hade 
entender-se no mesmo sentido aquelle preceito quando 
referido as aves domesticas ? 

Acceitando a doutrina de que o Cod. Civ. concede 
o direilo de destrtiiçâo, com subslancias venenosas, 
relativamente as aves domesticas, fica indiscutivel- 
mente excluida a criminalidade do facto, pela regra 
de que a justificam o facto os que o praticam em vir- 
tude de aiictorisação legal, no exercicio de iim direito, 
ou no cumprimento de um dever )) -conforme expres- 
samente determina o art. 114.' n.O 4.' do Cod. ~ e n .  

Em nossa opinião os proprietarios e cultivadores 
podem destruir nos seus predios os animaes bravios 
que se tornarem prejiidiciaes 3s sementeiras e plan- 
tações, bem como as ares domesticas, usando para 
isso de siihstancias venenosas; com a differença, 
porem, de  qiic os animaes bravios podem ser des- 
truidos em qualquer tempo, ao passo que as aves 
~lo~~iesticas sómente o podem ser no tempo em que 
nos campos houver terras semeadas, ou cereaes, ou 
outros froctos pendentes em que possam causar 
prejuizos (art. 392.' e § un.). 

E este direito de destruh- as aves domesticas importa 
a negação de qiialqiier direito ao dono dellas para vir 
reclama-las, pois uma tal faculdade traduzir-se-hia 
para o proprietario ou cultivador na obrigação de 
conservar iiquellas aves, quando a lei expressamente 
lhe permitte que as destrfin; comquanto em sentido 
contrario se pronuncie a Revista i e ja antes della o 

1 Rev. de Leg. e de Jur. cit., rrr, 487. 
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Jornnl de Jurisprzcde~tcia E fallâmos apenas das 
aves domesticas, e não dos nnimaes bravios conjiin- 
ctamente, porque cstcs náo tecm dono, errando o Sr. 
DIAS FEHREIRA quando afirma o contrário. E' mesmo 
por esta razáo, segundo cremos, que o legislador 
permitte ;i sua destruiçáo ern todo o tempo, ao passo 
que para as aves domesticas aquelle direito 6 limi- 
tado a epocha em qiie ellas podem realmente preju- 
dicar o proprietario. No primeiro caso tia somente 
que garantir os iiiteresses da agricultura, ao 1)asso 
que em rclaçáo is a\.es domesticas tornava-st: neces- 
sario, coriciliar aqui~lles interesses com o respeito 
devido A propriedade alheia, ou seja, aos direitos 
dos donos das mesmas aves. 

Devemos, todavia, observar, que o preceito do 
5 un. do art. :ID"L." esti deslocado nesta secção, 
porque a destruiçáo das aves domesticas não tem o 
nome de caça, e sò de caça aqui deveria tractar-se. 
O legislador deixou-se arrastar pelas intimas ligações 
da materia, esquecendo-se de que estava tractando 
da occupaçáo dos animaes bravios que nunca liaeram 
dono, e de que as aves domesticas não podem com- 
prehender-se sob tal designação. Mas as aves do- 
mesticadas, como são, por exemplo, as pombas cha- 
madas mansas, são para todos os effeitos do 8 un. 
do cit. art. 392.O do Cod. Civ. consideradas como 
aves dorneslicns, podendo, consequentemente, ser des- 
truidas pelos proprietarios ou cultivadores nas suas 
terras, no tempo em que alli haja sementeiras, ce- 
reaes, o11 outros fructos pendentes 

1 Jornal de Jut-ispr., iv, 397. 
2 Conf. REV. de Leg, e de  Jur, xxv. 380. 



Nos terrenos abertos, ])em como lios tapados ou 
vallatlos por fbrma que os aiiimacs possam entrar e 
sahir livrcmeiite, o proprietario tem cle respeitar, em 
todo o caso, no esercicio do seu direito de caça os 
regulamentos administrativos que fixam o tempo e o 
modo da caça, rio intuito de proteger as especies. 

Não esta, por isso, o proprictario siibjeito aos 
preceitos administrativos, limitativos dnquelle direito, 
que teem por úiiico fim n clefeza da propriedade, 
visto que os damrios causados pelo calador sao por 
elle mesmo soffridos. 

Ha, porem, a notar que 110s terrenos tapados ou 
vallados sQ o proprietario, o11 os que delle houverem 
licença, podem caçar., ao passo que nos terrenos 
abertos, como veremos, a todos ó licito caçar em 
condições ideiiticas, salvas as restricções estabelecidas 
em proveito da agricultura e defeza da propriedade. 

X V I I . - Da caça em terreno alheio. E'- 
liciio a todos, sem distincçuo rle pessoas? dar  caça aos 

animaes bravios, conformando-se com os regulamentos 

administrativos, que determinam o modo e tempo-da 

caça : 

1.") nos terrenos públicos, concelhios, ou paro- 
chines, não cultivados nem murados, ou 

não exceptuados administrativamente ; 
2.') nos terrenos particulares não cultirados nem 

murados (art. 384.', nn8 2 . O  e 3."). 



Nos terrenos cultivados, abertos, ou sejam públicos, 
communs, ou pai~lirulares, csiando semeados de cereaes, 
ou tendo qualquer outra semenieira ou plantação ali- 
nual, só será lícito caçar depois de efTectuada a co- 
lheita (art. 385.O). 

Nos terrenos, que se acharem de vinhago, ou de 
outras planias fructiferas, vivazes, de pequeno porte, 
só será licito caçar no ieinpo que medear desde a 
colliciia dos fruclos atC ao lernpo em que as  collieitas 
comecem a abrolliar, cumprindo ás camaras municipaes 
assigriar os lirilites do periodo em que aniiualmenie a 
liberdade da. caça deve cessar (urt. 38G.O). 

Nos terrenos abertos, plantados de oliveiras ou 
de ouiras arvores fruciiferas de grande porte, poder- 
se-lia caçar em todo o tenlpo, exccplo naquelle que 
medeia entre o começo da maturação dos fructos e a 
sua collieita (art. 387.'). 

E', porém, absolutamente defezo desiriiir nos pre- 
dias all~eios os ninhos, ovos ou ninliadas de aves de 
qualquer especie (arl. 393.9 (65). 

%. - Coordenalido o exercicio do direito de 
caça corn o respeito tleviclo ti propriedade e a pro- 
tecçáo devida as especies iiteis, o Cod. Civ. portugu&s 
estabelece rios arlt. 38L0, 385.O, 387." e 395.' os 
limiles geraes daquelle direito, deixalido aos regula- 
mentos e leis administralivas o seu desenvolvimento 
e cotpplemen to indispensaveis. 



Nos terrenos miirados, vallados, ou tapados com 
sebes, sejam ou não cultivados, s6 o proprietar.io,-ou ---- 
quem d a e  houver licença pbde caçar, embora os 
aiiimaes possam entrar e siinir livremente dos me- 
smos predios. E' ecrto quc o 11." 3.' do art. 384.O 
sbmente falla de terrenos particulares nzztrados, o 
qiie podia originar diivitla rclativameiite i exteiisão 
do seu preceito aos predios vedados por outra fbrma; 
mas o art ,  390.' esclarece sufficieritemente o pensa- 
mento do legisladoi-, visto que yrohibindo ao caçador 
a entrada em l~redios vallados, vnzcrados, ou tapados 
cotu sr~bcs em perseguiç5o tlo aiiimal fcrido, implicita- 
mente lhe nega o direito de  itlli caçar sem permissão 
tlo dono. 

O mesmo dizemos em relação aos terrenos publi- 
cos e communs em coiidiçóes analogas, porque em- 
bora o 1 i . O  2 . O  do art. 38a.O falle sómeiite dos terrenos 
piiblicos e concelhios, o sei1 preceito deve ampliar-se 
aos terrenos parochiaes por identidade de razão: o 
exercbicio da caça nestes terrenos so e permittido a 
quem obtiver para isso a coml~eterite licenfa das 
aiictoridades administrativas que teern a seu cargo 
a adminislração dos mesmos terrenos. 

O Cod. Civ. não regula esta hypottiese, limitan- 
do-se a reconhecer a todos, scm distiiicçao de  pessoas, 
o direito de  caçar nos terreiios piiblicos ou concelhios 
não cultivados nem m~trudos ;  c de  harmonia com elle 
dispõe o 5 un. do art. 2 9 4 . q o  Cod. l'cn. que sera 
punido com as penas declaradas no mesmo artigo 
aqitelle que entrar para caçar em terras vtlul-adas ou 
valladas sem consentimeiito do possuidor, 1130 fa- 
zendo distiiicção alguma ciitrc terrenos piíblicos, 
iaoriiriiliiis ou particulares, c appliçatidu-se, conse- 
cliieiitcrnente, a todos clles. Ora sendo cstes preceitos 
cstabcleciclos, como disscrnos, cm clefeza cla proprie- 
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dade, sO aquelles a quem a lei impõe o dever d e  
velar pela conservaçlo c defeza das cousas public;ts 
e communs podem conceder as licenças necessarias 
para alli se  caçar, porque sU elles tcem competencia 
legal para devidamente apreciar se o exercicio deste 
direito collide oii 1150, crri cada caso particular, com 
o destino ou funccáo prhpria das mesmas coiisas. 

O Cod. Adm. vigente ( l i  competencia 6s camaras 
municipaes para dclibcrar sobre a policia da caça 
!]os tcrrenos municipaes, lios de  logr;idoiisu piit)lico 
e nos particnlares onde (; perrnittitlo o direito de c a p  
(art. tis.', 11.' -.O), mas este preceito 1130 6 applica- 
vel i Iiypotliese qiic cliscautimos, porque nos terrenos 
públicos e commilris muratlos oii vallados náo kper-  
rnittzdo o direito de cura (Cod. Civ., art. 384.', n." 
2.O; Cod. Peii., art. 252.' 5 i~n.) ,  e só a estes o 
mesmo artigo sc  refere. 

As camaras municipaes a ;rs jiiritas tle parochia 
encontram im[)licitamei~tc dcfiiiida a siia c.unipeteiicia 
para conceder i l S  i.cf(aritl;is licaeiiç;is nos artt. t i O . O ,  
n.O 1 . O  e 476.') na0  "L.', respcctivameiite, do Cod. 
iidm. qiie Ihes confi;im a admiriistrayáo das cousas 
iniiiiicipacs oii parorliiaes, porqrie aqiiellas licenças 
na(!;] mais sáo do que concessões do uso oii fruição 
parcial tlo psbprio terreno oi~tle a cata se  exerce;  
são uma espccie de sorr.i(lões pessoaes, s e  assim nos 
iS lícito exprimir. 

Com relaçao aos terrenos abertos, o u  sejam 
l~úblicos, commniis, oii particiilares; estabelece o 
Codigo corno princípio geral, que a todos, sem dis- 
tincção de  pessoas, e licito dar  caça aos animaes 
bravios, no tempo c pelos modos cliie não tivercm 
sido prohibidos pclos reçulameiitos administrativos. 

Este princípio tom, no entretanto, duas ordens 
de excepções: a )  umas, appliciiveis tanto aos terrenos 



públicos, como aos communs e partictilares, determi- 
nadas no interesse da agricultura, e em certo modo 
na defeza da propriedade; P) outras, relativas somente 
aos terrenos pubiicos ou communs, estabelecidas no 
interesse exclusivo da protecção das especies uteis. 

a) No interesse da agricultura prohibe a lei 
expressamente o exercicio da caça nos terrenos 
semeados, qualquer que seja a natureza da semen- 
teira, emquanto se náo effectuar a colheita (art. 
585.'); e nos terrenos plantados de arvores ou arbus- 
tos fructiferos e vivazes, de grande ou pequeno porte, 
sii é permittido caçar quando d'ahi não resulle pre- 
juizo para o proprietario, ja pelo damno causado 
involuntariamente pelo caçador ou pelo seu sequito, 
j A  pela facil e quasi sempre inevitavel subtração dos 
fructos que gente menos escriipulosa podesse fazer 
a pretexto de caçar. 

A's camaras municipaes compete fixar os prazos 
em que, no segundo caso, a liberdade da caça deve 
cessar, tendo em vista a distincção feita nos artt. 
386.O e 387.' do Cod. Civ. entre plantas de grande 
e pequeno porte; mas nos terrenos semeados o sim- 
ples facto da sementeira 6 bastante para impedir a 
entrada do caçador no predio, subjeitando-se os 
transgressores As respectivas penalidades. 

As queixas apresentadas pelos proprietarios da 
Extremadura, que se acham reproduzidas no pream- 
bulo do Alvara de 1 de jiilho de 4776, e pode- 
riam com razão ser perfilhadas pelos das restantes 
provincias do reino, fornecem aos preceitos do Cod. 
Civ. uma justificaqáo cornpleta I ;  e para lamentar e 
que algumas camaras municipaes, a quem a lei, 
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por ser impossirrl est:~l)elecer iirna regra uniforme 
para todo o paiz, irnpt').; o devclr tle fixar os prazos 
em qiie a 1iberd;icli: tlc c:i(:;ir teni cle ceder aos legi- 
timos direitos (lu agricultor, ttlriliam descurado o 
assumpto, dando logar a lameritaveis abusos por 
parte de caçadores menos escrupulosos. 

E )  No intuito de proteger as especies uteis, ol1.c- 
recendo-llies asylo seguro contra a perseguiçáo do 
Iiomem, podem as auctoridades administrativas pro- 
hibir a caça em certos terrenos publicos ou com- 
muns, por modo nbsoliito, em qualquer tempo e por 
qualquer fórma. Nestes terrenos, emhora não ciilli- 
vados nem murados, a ninguem cl: licito entrar para 
dar caça aos animaes bravios que nelles se encori- 
trem. 

Entre os terrenos administrativamente exceptua- 
dos podemos mencionar as maltas e terrenos arbo- 
risados a cargo das circunscripções ti~.draulicas, onde 
é prohibida a caça de qualquer especie, e por qual- 
guer fórma que seja, salvo como providencia de 
policia florestal, pelos mestres e guardas, com ordem 
da direcção, sob pena do pagamento da multa de 
54000 reis a 254000 rkis '. 

Alem destas restricções ao livre exercicio da caça, 
esth o caçador em todo o caso subjeito aos regula- 
mentos administrativos que dctermiiiam o lempo e o 
modo da caça - ainda qiie seja proprictai,io do ter- 
reno, salvas as hypotliescs cspeciaes dos artt. 391 .O 

e 392." do Cod. Civ., como por mais duma vez sc 
tem dicto; e sem prejiiiso do preceito do art. 393.", 
que prohibindo absolirclnrrrente a destruiçáo dos ninhos, 

1 Hcgulainento de 19 de dezembro de 1892, art. 308.0 
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ovos, ou ninhadas de aves de qualquer especie nos 
predios alheios, implicitamente reconhece ao proprie- 
tario o direito de os destruir rio proprio predio. 

Affastando-nos, com effeito, da opinião mais se- 
guida, entendemos qiie o exercicio deste direito esta, 
tambem, subordinado a regulamentação administra- 
tiva nos terrenos abertos, ou tapados por modo que 
os animaes possam entrar e sahir livremente, por ser 
essa a regra geral em relação a caça, e não haver 
preceito algum de lei que determine o contrario. 

No regzllamento da caça para o districlo de Coim- 
bra, de 28 de abril de 4892, seguiu-se este mesmo 
parecer, ampliando-se o preceito do art. 393.O aos 
animaes quadrupedes, pois se dispõe no art. 1 4 . O  
que a 6 absolutamente deí'kso destruir nos predios 
alheios e nos seus proprios que náo estejam nas 
condiçóes dos do art. 5." (correspondenle ao ar l .  391.O 
do Cod. Civ.), os ninhos de perdizes, codornizes, 
lebres e luras de coelhos; e bem assim prejudicar 
de qualquer modo as ninhadas destas especies de 
caça D. 

?;em do facto da lei fallar ile açes de qualquer 
~spec ie  deve concluir-se, como faz o sr.  DIAS FEH- 
IiizIRA 4, que o seu preceito abrange tambem os ovos, 
ninhos e ninhadas de quaesquer aves domesticas, 
porque a occupaçáo destas aves regula-se por pre- 
ceitos differentes dos estabelecidos para a caça, e o 
art. 393.O esta collocado numa secçao que, salva a 
hypothese particular do 9 iin. do art. 392.O, si> (i 
caça se refere. 

1 Dias FERREIRA, Obr. cit., 1, 273 : Káo obstarite o favor que 
merecem as creaçdes e o augrnento da caça, pcide o proprietario des- 
truir os ninhos, ovos ou ninhadas de aves, que encontre nas suas ter- 
ras, qualquer que seja a especie de aves, gallinhas, peitos, oii perus, etc., 
porque só nos predios alheios P prohibida a deslrui'l20 ». 
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Seisia com effeito absurdo que o legislador per- 
mittisse a destruição das aves domesticas sbmente 
no tempo em que ellas podem causar prejuizos no 
campo, no proposito manifesto de evitar estes pre- 
juizos, e ao mesmo tempo conferisse ao proprietaiio 
o direito de em qualquer tempo destruir os ovos e 
niriliatlas das mesmas aves, dos quaes geralmente 
não provem ao predio damno algum. 

A meu juizo o art. 393.O do Cod. Civ., como 
todos os outros da mesma secçáo que expressamente 
não declarem o coritriirio, s6 devem applicar-se aos 
animaes bravios ou selvagens, porque so estes podem 
ser objecto de caça. 

X V I I I.  -- Disposições communs. O ca- 
çador apropria-se do animal pelo facto da  apprehensão, 
considerando-se apprellendido o animal que é morto 
pelo caçador, emquanto dura o acto venatorio, ou que 
é retido nas suas artes de caça (art. 388.') § un.); mas 
adquire direito ao animal que ferir, emquanto for em 
seu .seguimento, salvo se o animal ferido se  recolher 
em predio vallado, murado, ou tapado com sebes, pois 
em tal caso não poderá o caçador segui-lo dentro do 
dicto predio sem licença do dono. Porém se  o animal 
ahi cahir morto poderá o caçador exigir que o dono do 
predio ou quem o representar, estando presente, lho 
entregue, ou lhe permiita que o vá buscar, mas sem 
ncntium sequito (arti. 388.' pr. e 389."). 



Em todo o caso, o caçador é responsavel pelo 
damno que causar, o qual se r i  paço em dobro sendo 
o facto praticado na ausencia do proprietario, ou de 
quem o representar; e sendo mais de um caçador, serão 
todos solidariamente responsaveis pelos dictos damnos. 
Mas o facto da enlrada dos cães de caça no predio 
tapado, independentemente da vontade do caçador, em 
seguimento do animal, que haja penetrado no dicto 
predio, só produz a obrigação de mera reparação dos 
damnos que causarem. A acção para a reparação do 
damno prescreve por trinta dias, contados desde aquelle 
em que o mesmo damno foi commettido (art. 390.O, 
$ $  1." 2." e 3.') (66). 

As leis e regulamentos adminislrativos, alem dos 
municipaes, designarão o tempo em que a caça ou 
certa caça, deve ser prohihida absolutamente, ou por 

I certn-  rnodos, bem como as mulctas que devem ser 
iqiposlas, quer por contravençáo á s  dictas leis e regu- 
lamentos, quer por violaçáo dos direitos declarados na 
lei civil (67) (art. 394."). 

66. - A caça, sendo uma das fiwrnas da occupa- 
ção, so pijdc dar logar a adqiiisição da propriedade 
quando satisfaça aos requisitos geraes que em logar 
proprio indicamos '. 



h apprehensão material dos :iiiin~aes B ,  pois, a 
causa geradora do doiriinio, e por isso coni razão se 
disphs iio art. 3 8 8 . 9 1 ~  (locl. Civ. pr~ncrpirrtrr, que o 
cayador si> pelo facto ila ;ippreliens3o se apropria do 
animal. E' então, e so eiittio, qiie o iiiiimtil perde a 
sua liberdade natural, e fica siibjcito iio poder e von- 
tade do liomem, ou a S I I ~  tlispusi~9o. Esta appre- 
liensáo, no entretanto, pútie ser directa ou indirecta: 
no primeiro caso e o homem que se apossa por si 
mesmo do animal, vivo ou morto; no segundo, o 
aniinal pbde estar retido nas artes de caça ', ser 
n~);~nlhado pelos cães, o11 Qncoiitrar-se por outra razão 
no seu dispor. 

A lei considera, tambem, como apprehendido o 
animal que foi morto pelo caçador, mas sbmente 
emquanto dura o acto venatorio, de modo que, ter- 
minado este sem que o caçador se aposse do animal, 
pbde qualquer pessoa apropriar-se delle livremente 
pela occupação (ali. 383.O). 

Se o animal cahir morto em predio tapado, onde a 
caça não e permittida, phde o caçador ezigir que o 
dono do predio ou o seu representante lho entregue, 
ou lhe permitta que o v i  buscar, ficando responsavel, 
em todo o caso, pelos damiios que causar. Nem aquelle 
lhe pbde recusar a entrega do animal pi-oinptifican- 
do-se a pagar o seu valor, porque a lei lhe não da 
tal faculdade, como bem claramente resulta do con- 
fronto do art. 389.' com o 5 un. do art. 402.' do 
Cod. Civ. Quando o proprietario do terreno onde o 
animal cahiu morto, o11 o seti representante, estando 

1 Ord., Liv. v, Tit. 62, 5 6.0: n h o que achar alguma ave, ou 
alimaria fera em lato, ou em cepo, que outrern armasse ern logar, que 
segundo direito e coslume se devem armar, deve entregar isso, que 
eehou eiii 1:tl.o : i l l i - i ~ ~ .  \ihiii oiitro acliadego 11. 



presentes, se recztsdrern a fazer n enl?'egn, ou qzmndo 
estiverem ausentes, poder8 o caçador entrar alli, para o 
indicado fim, mas sem nenhum sequib, ficando respon- 
savel pelo pagamento em dobro dos damnos que cau- 
sar, como se infere do art. 390.O, que na generalidade 
da sua redacção comprehende ambas as hypotheses. 

Antes de ter sido apprehendido pelo caçador 110s 
termos que ficam dictos, emhora tenha sido ferido 
mortalmente, o animal considera-se cousa nullius; 
mas se aquelle que o feriu fOr em seu seguimento 
ninguem mais tem direito a occiiph-10, porque o nosso 
Codigo só concede esse direito ao persegiiidor. Não 
deve, porem, confundir-se este direito exclusivo de 
occupailo com a propriedade do animal, porque 
esta si) ;ipparece quando o animal 6 apprehendido 
pelo ca~ador,  ou como tal por lei se considera '; não, 
podendo este, consequentemente, entrar em persegui- 
ç5o do animal nos predios tapadps ou vallados, sem 
licença de seu dono (art. 389.' pr.). S6 lhe e per- 
mittido reclamar ou ir alli pessoalmente buscar o 
animal perseguido, se este morrer durante o acto 
vcnntorio, como fica dicto. 

0 nosso Cod. Civ. acceitoii em parte a doutrina de 
CORRÊA TELLES %, perfiltiada por C o ~ r . ~ o  n A  ROCIIA 3, 

em contraposição a MELLO F ~ E I R E  4 e LIZ TEIXEIRA 5. 

-- 
1 No Direito Romano a questso foi por niuito tcnipo controversa, 

sustentando TREBACIO que o animal ferido pertencia ao caçador ern- 
quanto fBsse em sua perseguiçáo, ~ornrnett~ndo o crime de furto quem 
delle se apoderas~e; JUSTINIANO, porem, seguiu a opiniáo opposta, reco- 
nhecendo a propriedade do aniriial áquelle que o apprelicridesse mate- 
rialmente (Inst., $ 13. De r e n m  divisione, i r  i ;  L. 5, § 1 . O  D. De adq. 
rer dom., XLI, i ) .  Mas o que feriu o animal tinha neste caso contra o 
appreliensor a acpáo de injuria (1,. 13, 8 7 ,  D. De ii!jzw., x ~ v i i ,  10). 

2 ÇORRÊA TELI.ES, Digesto Português, 111: artt. 6 e 8. 
3 COELHO DA ROCHA, lnst., ir, Ej 4 l l .  
4 MELLO FIICIIRE, Inst. Jur.  Civ., iir, h." 
"12 TKIXEIRA, C w s o  de Dir. Civ.,  ir ,  69. 
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No Digesto PortuguBs encontra-se, coiii effeito, a se- 
guinte disposição, inteiramente harmonica com o art. 
388." do Cod. Civ. : Aquelle que feriu animal bravo, 
ou ave, não pode ser impedido por outro de o per- 
seguir; e emquanto vae em seu seqiiime.nto, qualquer 
outro que o apprehenda lho deve entregar D. Mas 
levou o legislador moderno mais longe do que os 
antigos praxistas o seu respeito pela propriedade, 
pois fez extinguir os direitos do caçador sobre o 
animal ferido perante a vedação dos predios onde o 
mesmo se acolheu, emquanto que no antigo direito 
1130 se considerava o predio tapado, onde alias a cata 
era defeza, como um asylo inviolavel para os animaes 
Seridos. Corn effeito, ConnÊ~ TELLES ensinava tam- 
bem que a se a fera oix ave ferida entrar para 
quinta, ou predio murado, o dono não deve impedir 
a entrada ao caçador, çomtanto que va sem arma, 
e sem matilha de cáes: salvo se o dono se offerecer 
a entregar o'animal ferido, ou expulsa-lo fhra dos 
muros n. 

Quando a caça não k exercida por uma pessoa 
sb, todos os caçadores respondem solidariamente 
pelas violações de direito e damnos que causarem, 
nos termos do art. 3 9 0 . O  do Cod. Civ., podendo, 
coiiseqiien temente, o proprietario reclamar a to tali- 
dade da indemnisação de toclos conjunctamente, 
ou só de qualquer delles, ou demandar cada um 
separ;idamente pela parte que lhe pertence na res- 
ponsabilidade commum (artt. 752.O e 753."). 

Esta acção, porém, so pode ser proposta no prazo 
de 30 dias a contar daqiielle em que o damno foi 
praticado; o que é menos justo, porque em tão curto 
lapso de tempo n5o podera muitas vezes o proprie- 
tario tomar conhecimento do damiio e preparar os 
elementos indispeiisaveis para ir a juizo. 



A solidariedade abrange lambem, segundo cre- 
mos, os damnos causados pelos cáes de  caça no 
predio tapado, esteja ou não presente o dono deste; 
mas na sua ausencia, ao contriirio do que succede 
com os damnos produzidos directamente pelo caca- 
dor, que são pagos em dobro, os causados pelos cáes 
que entrarem no predio tapado independentemente da 
vontade do dono, sG pi-odiiz a obrigayáo de  mera 
reparaqáo civil (art. 300.O, 5 2.9 ; devendo, porem, 
applicar-se-lhes aquella regra se os cáes entrarem no 
predio instigados pelo cnçctdor, por ser esse o pre- 
ceilo geral do art. 3!)0.O e não se  comprebender a 
hypothesc na excepc;ao do 6 $2.'' do mesmo artigo '. 

Estabelecendo a solidarietlnde entre todos os caça- 
dores para a reparaçáo do damno causado consi- 
gnou o legislador portuçui:~ um preceito de  elemen- 
tar  justiça, dada a impossibilidade em que na maior 
parte dos casos s e  veria o proprietario de fazer 
incidir a responsabilidade dos prejuizos soffridos 
sobre quem realmente os praticou, o que importaria 
a impunidade do delinqiicnte e a violaçáo irreme- 
tliavel do direito de propriedade. No systema da lei 
o proprietario, provatlo o damno e a participação do 
rku na caçada que o originou, tem resalvados os seus 
direitos; ficando sempre salvo ao caçador que pagou 
iudevidamerite, ou niais do que devia, reclamar dos 
companheiros a sua respectiva parte, nos termos 
geraes do direito (Cod. Civ., art. 7 5 . 1 . O ) .  

1 Em sentido contrário se pronuncia o sr. DIAS FERREIRA: N A  
entrada dos c2es no predio tapado, influidos em persegui920 do animal, 
que o caçador nem sempre pbde evitar, apenas o responsabilisa pela 
reparaptio civil, responsahilidado qiio riáo se aggraIJ:r pelo facto de 
eritraietii tio predio iiisligailos pelo i::icador, porque não prescreve o 
Codigo outra pciia para esle ç;iso ,, (Obr. cit., I, 882). 
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67. - Vê-se cio (pie fica exposto nos tres nume- 
ros antecedentes que o exercicio da caça, quer seja 
em terreno próprio quer em terreno alheio, esta 
subjeito, em regra, a reçulamen tação administrativa, 
que só não tem logar nas tiypotheses. particalares 
dos artt. 391." 339.O do Cod. Civ. Estes regula- 
mentos podem ter iim caracter mais ou meno's geral, 
e devem limitar-se: 

a)-a determinar o tempo em que 6 defeza a 
caça das diversas especies; 

p) - a indicar os modos de caçar prohibidos em 
rèlaçáo a cada cspecie, ou a todas ellas; 

y) - a fixar os limites dn-pwigb em-que .-"- a liber- 
dada da  cara ilcvo cessar rios terrenos abertos 
altic~ios, c*ulti~atlob ou plantados de arvores ou 
arbiistos friictiferos (artt. 385.", 386.- 387.O), 
e as pcn:is em que incorrem os que trarisgre- 
Gim estes preceitos. 

O art. 396.O do Cod. Civ. tarnbem deixa aos re- 
gulamentos e leis administractivas a designação das 
mulctas que devem ser impostas aos que transgi-e- 
direm os preceitos rcrltttivos ao tempo e modo da 
caça, bem como aos que entrarem para caçar em 
terrenos onde a caça 6 defeza; mas estando essa 
materia regulada no Cod. I'en. vigente, art. 234." e 
5 un. i ,  entendemos que não podem as aiicloridades 

1 Cod. P P I ~ . ,  avt. 254.O: Aquellc que cacar, nos meses ern que 
pelas posturas inunicipaes, ou pelos regulamentos da adrriinistracão 
publica fdr prohibido o exercicio da caça, ou que, nos iutses que 1150 
forèrii dcferos, caçar por modo prohiliido pelas niesriias posturas oii 
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administrativas estabelecer outras penalidades para 
os ~ io ladores  daqiielles preceitos 1. 

A regulamentaqão da cala e feita geralmente pe- 
las'Camara,-miinicipacs, a quem o Cod. Adm., da 
pz isso especial - -- competencia 5 mas as  commissões 
tlist~.ictacs, cliiando julguciri c.onrenirntc fiarmonisar 
a polícia da caça em todu o tlistricto, c oiivitlas pre- 
viaineiite as camaras, pocleiii tambem formiilar os 
necessarios regulamentos, devendo, em todo o caso, 
entrar no respectivo cofre municipal o producto das 
mulctas impostas aos transgressores (Cod. cit., artt. 
40.O, 11.O5.O, e GG.", n.O 6.'). 

Neste caso, bem como se  o governo vier a regu- 
lamentar o exercicio da caça, a competencia das 
camaras cessa zpso facto, não podendo mesmo com- 
pletar aqiielles regulamentos, supprindo as suas om- 
missões, porque lho prohibe o 5 un. do art. 52.' do 
mesmo Codigo, onde se dispõe que (( não i! permittido 
As camaras fazer posturas ou regiilamentos de  policia 
sobre assumptos da cumpetencia de alguma outra 
auctoridade ou reparticio pública, ou ác~rca  dos 
qiims prooidenciem as lezs (J rrgttlamentos de ndminis- 
tr.acão geral ou disírictal )) 3. 

regulameiilos, será punido corri a prisáo de 3 a 30 aias, e niulcta cor- 
rcspondeiite. 

$ unico: Ser i  punido com as rriesrnas penas, mos só a requerimento 
tlo possuidol; aquelle que entrar para caçar em terras muradas ou val- 
ladas, sem consentimento do rriesriio ~~ossuii lor.  

1 Conf. Rev. de Leg. e de J111'., XV, 513. 
2 Cod. adni., avt. 5 2 . O :  . . . Coiiipcte á caniara fazer posturas c 

regulameiitos : 
2.0 Para policia dos carnpos e tla caça nos t e r r~nos  municipaes, 

nos de logradoiiio público e nos particiilares onde é perrnittido o di-  
reito de capa. 

3 (:oiif. o O/)i~io r10 LWz~~istr~io do Hrz~lo tle 25 de abril tlp 1894, no 
Attn. da Adm. Pol. e Civ., vi, G4.: ~'ERDIGAO, Ap011t. cit., 11, 130. 
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Em todo o caso podem as camaras municipaes 
tornar o exercicio da caça dependente de licença 
prévia, pela qual os caçadores terão de pagar certas 
taxas, que são por lei consideradas como impostos 
directos 4. 

Nos regulamentos adrriinistra tivos, ou posturas --.- - 
municipaes devem, tainbem, estabelecer-se mulctas 
para os que no tem110 em que a caça e defeza a 
matarem, venderem, comprarem, ou transportarem 
(Cod. Adm., art. 66." 8 i.', n.O 10."; sendo, alem 
disso, a caça apprehendida a nas ruas, estradas, caes, 
estações, mercados, lojas de viveres, casas de co- 
mida, hospedarias ou outros logares publicos onde 
fôr encontrada, exposta A venda ou destinada a con- 
&mo, e sera entregue aos cisylos e casas dc benefi- 
cencia, havendo-os no concelho, e,  não os liavendo, 
sera vendida, constitiiindo o seu producto receita 
municipal u (Cod. cit., art. 66.' 5 5 . O ) .  

Os chefes das estaçóes dos caminhos de ferro 
explorados pelo Estado devem apprehender toda a 
caça que as mesmas estações concorra no tempo 
defezo $, a não ser que se prove ter sido legalmente 
occiipada, nas condições especiaes em que ao pro- 
prietario é permittido f;tzE-10, de Iiarmonia com os 
artt. 391." e 392.O do Cod. Civ. 

Na falta de regulamentos da administraçiio geral 
ou local sobre o exercicio da caça, devem ainda hoje 
observar-se os preceitos da Ordenacão, Liv. v,. Tit. 

1 Cod. Adm., art. 68." : Os impostos directos s5o : 
n . . . 5: AS taxas pelas l ieenps para calar nos terrelios rnunici- 

paes, nos tle logradouro piiblico. r rios pniticiilarc's oiide 6 perrnitticlo 
o. direito de caça D .  

2 Port. do Man. das 061.. Pub., dc 9 dc abril de 1888. 



88, quanto ao tempo e ao modo de caçar, visto que 
a lei de-4 de julho -de 1867 não revogou aquellas 
disposições por recahirem soljre materias quê o Cod. 
Civ. náo abrange. Esses preceitos são os seguintes: 

a) Quanto ao tempo: 
4." -Nas comarcas da Extremadura e dantre 

Tejo e Giiadiaria, e no reino do Algarve 6 "absolu- 
tamente prohibido g ç a r  perdizes durante os mêses 
de marqo, _abril e majo; e nas comarcas da Beira, 
Ilil~a tlc Coa, Traz-os-Montes e Antre Douro e ~ i n h o ,  
durante os mkses de- ab~i' ,  maio e junho. 

2." -Nos mesmos logares da Extremadura, 
entre Tejo e ~ u a 6 ã i a  e reino do Algarve, e tam- 
hem a l ~ s o l u t a r n e i i t ~ ~ ~ o h i b i d a  a caça de coelhos e 
lebrcs diiraiite os mêses de fevereiro, março e abril; 
e nas outras comarcas durante os mêses de março, 
abril e maio. 

3: -NO tempo da neve, onde a houver, quando 
a terra estiver coberta della, náo t: permittido caçar 
emquanto a neve não fòr derretida. 

P) Quanlo ao modo: 
4 . O -  Durante o mks de julho, e ate meado de 

agosto, não se pode caçar perdizes a corricão '. 
2.O-Em todo o tempo e prohibido caçar com 

boi 2. 

3 . O  -Em Lisboa, Almada, Cintra, Torres Ve- 
dras, Santarem, Tliomar, Torres Novas, Porto de 

1 Acossar a caça com cges. 
2 O artificio de cata que se design:rva por este nome, consistia em 

o caçador se cobrir com o couro de iim boi, representando assim a 
figura deste animal, de que as aves se 1150 espantam e que antes acorn- 
panham, deixando-se apanhar por este meio mui facilmente (VITERBO, 
Eluc. a palavra boq.  Conf. SEABRA, Propr., I, 144. 
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Moz, Coimbra, Evora, Monte-mOr-o-Novo, Arraiollos, 
- ~ i m i e i r o ,  Éxtremoz, Souzel, Fronteirii, Vianna, Vidi- 
gueira, s e j a  e Alcaçovas k proliibido caçar ou 
matar perdizes com candeos, rdtleswde cevadouro, 
perdigão ou perdizes de chamado {. 

Mas a permissão da caça em certas e deterinina- 
das epochas, ou por certas e dett:riniii;itlas tormas, 
não dispensa o csaç;~iloi. tlo ciimprimt:nto de qiiães- 
quer leis esperiaos t ~ i i ~ .  pai- iiioliios cll: iitilid;ide 
publica, restriiijdin ( I t i  ;ilgirm riiodo ;irjurll;is firculda- 
des, v. gr., a caça por rntbio (Ir, nrbnias tle l i~go, que 
s6 pode ser exercida, iiu tcinl~o em que os regula- 
mentos administrativos a [)erniittem, por quem houver 
alcançado licenqa porte dc armas "do administra- 
dor  do concellio da su,i i-asitleiicia, ou do governador 
civil quando resida iio concelho da capital do distri- 
cto (Cod. Adm., arlt.  4178.", n.O 8.' e 270.O), pagando, 
em todo o caso, o respectivo imposto do sé l lo , . _q -  
e de  4b000 reis por anno em Lisboa e Porto, e de  -. .- 
14000 reis nas outras terras do reino. 

Estas licenças, que são validas em todo o reino 
(Cod.cit., art. 278.', n.' %.O), poderão ser passadas 
por um aniio, ou por fracções trirnestraes, s e d o  as 
taxas do sêllo proporcionaes ao tempo por que as 
mesmas licenças se  passarem; mas sendo passadas 
sO por um mês, o que tarnhem e permittido, as taxas 
do sêllo serão a quinta parte das fixadas para o 
perioda de  um aniio. 

1 PEHDIG~O,  Obr. e 109. cit 
2 Na prática concede-se geraliiientc !icença para uso e porte de 

quaesquer armas, considerarido-se revogado o Derri40 de 23 de  outu- 
bro de 1836, que prohiliia absolutanierite o uso das u m a s  curtas, e das 
espingardas ou pielolas fulminantes (art. 2."), para as quaes náo podia 
ser concedida licença (Conf. PERDIG~O,  Obr. cit., I, 284; Rm. de Leg. 
e de Juv., x, 356, 602. 



§ 2.0 - Da pesca 

X I X . - Razão de ordem. Chama-se pesca 
á occup:ty;io das especies icbthvologicas contidas no 
seio tias agias. Póde ser rnat*itima ou flzcvial, conforme 
se exerce nas aguas salgadas o11 nas aguas doces; a 
primeira subdivide-se em pesca costeira, que e toda a 
exploração das especies animaes do mar que se pratíca 
nas costas, enseadas, hahias, portos, rios, etc., onde - 
chegam - as - aguas salgadas; - e pesca do alto mar, que 
se faz em paragens longinquas com armamentosespe- 
ciaes, adequados ao ramo a que se destinam '. 

A pesca fluvial é tambem de duns especies: fluvial 
- 

--riat~zcrztc dicta, que se exerce nos rios e correntes 
rlc - agua doce; e lactistre, que tem logar nos lagos ou 
l~gdas  interiores do paiz. 

O Cod. Civ. porlugiiês não faz distincção entre 
pesca maritima e pesca fluvial, estabelecendo preceitos 
-- 

1 Decr.-vegul. cle 1 de agosto de 188&, art. ,180.". No Reg. geral 
das capitaltias, serviço e policia dos portos do reino e ilhas adjacentes, 
de 1 de dezembro de 1892, faz-se a classirica~%o da pesca marilima em 
tres grupos:'pesca do alto, que se reaiisa fbra (ias aguas territariaes; 
pesca costeira, que se exerce naqiicllas aguas; e, fiiialmente, pesca 
fluvial, que terri logar nas aguas iritcriores salgadas. Mas em diplomas 
posteriores, morin~nte depois que ficou radicalmente s~parada,  sob o 
ponto de vista adniinistrativo, a pesca liiaritima da que se verifica n'as 
aguas doces, a designaçso de pesca puvial 4 geralmente applicada & 
que se realiza nas aguas interiores do paiz. 
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communs a ambas;  mas tia legislação administrativa - -  .. . - -- 
profundas differenças a s  separam, ;ictiando-se hoje - 
minuciosamente regulados erri diplomas espcciaes o 

niodo, tempo, e demais condições em que póde exer- 

cer-se a pesca das principaes especies de peixes do 

agua salgada, por modo diverso do que foi estabele- 

cido para a pesca nas aguas interiores do paiz. 

Na - impossibilidade de esiudar a materia em toda 
a sua  complexidade, limitar-nos-hemos a indicar os 

principias fundamenlaes estabelecidos no Codigo, c - 

alguns dos mais importantes preceitos regulamentares, 

dando preferencia a pesca fluvial por ser a que, por 

suas estreitas relações com o direi10 de propriedade, 

mais particularmenle nos interessa (68). 

68. - A  história da pesca acompanha por muito 
tempo a história da caca; e se esta teve 110s primor- 
dios da civilisaçáo iim papel dominante, porque os 
homens foram obrigatlos a recorrer a ella náo só 
para se alimentarem com os seus productos mas 
ainda para defeza da propria vida, não tardou que 
a pesca assumisse uma importaricia maior como fonte 
inexhaurivel e preciosa da alimentar,áo dos povos. 

Na siia larga evoluçáo a caça e a pesca atraves- 
sam a idade antiga e a meia-idade confiindidas no 
mesmo regimen juridico: livres a principio, ahsor- 
vidas depois no sorvedouro insaciavel das pretensões 
reaes, e mais tarde iisurpaùas pelos grandes senho- 
res como privilegios i~iherentes a posse das suas 
terras, ou direitos incluidos nas doações regias, 
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Longa e penosa foi a lucta que os povos, priva- 
dos absolutamente do direito de pescar, ou sobre- 
carregados com insiipportaveis tri1)iitos clriando tal 
faculdade lhes foi concedida, tiveram de sustentar 
contra os poderosos, que se arrogavam aquelles 
direitos; mas taes privilegias nio podkram resistir 
ao influxo benefico da civilisaçáo moderna que pro- 
clamoii a liberdade da pesca, como pr?clamou a 
liberdade da caça bem menos importante do que 
aqnella. 

Cêdo se reconheceu, porém, a necessidade inadia- 
vel de regulamentar o exercicio deste direito, não so 
para evitar que a insciente cupidez dos pescadores 
destruisse as especies uteis, que ainda são nos mo- 
dernos tempos uma fonte abiindantissima da alimen- 
tação de todos os povos, o recurso provideilcial das 
classes pobres que- demoram juncto do mar ou dos 
grandes centros piscatorios, mas tambem para evitar 
os conflictos, desgraçadamente bem frequentes, entre 
a numerosa e rude classe dos pescadores. 

Em todos os povos civilisados a industria da 
pesca, nas suas multiplas manifestações, especial- 
mente a malitima, tem sido objecto de estudos con- 
scienciosos, e de cuiilndo attento por parte dos 
respectivos legisladores e Iiomens de sciencia, mor- 
mente na França, onde actualmente se procura com 
afinco remediar as desastrosas consequencias de 
certos processos de exploraçáo, imprevideritemente 
auctoi*isados quando os seus effeitos ainda não 
eram conhecidos. 

Portiignl, a quem por sua privilegiada situação 
geographica e seculares tradições nauticas o pro- 

1 Na Prouisüo de 13 de janeiro de 1773 descreve D. JOSE em 
breves palavras o papel importantissimo que as pescarias exerceram 
na economia e destinos da nagáo: N Me foi preaente que as 

33 
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blema muito interessa, riio tem descurado o seu 
estudo, mormente rios iíltimos tempos, em qiie a 
intelligente iniciativa da Cornrnissáo Central de Pes- 
carias se tem feito sentir beneficamente sobre o 
desenvolvimeti to progressivo desta importante iii- 
dustria. 

68, bis. -O direito de pesca foi cntre iibs livre 
para toda n gente nos priiicipios tla moiiarctria '; mas 
a cupiilez dos sciihores, occiipando direitos qiie as 
?deias do tempo inclriiam nas prerogativas da coroa, 
frqueiiles vezes se coritrapoz iíqiielle salutar priii- 
cipio, mormente rias agiias interiores do paiz, col i-  

tando nm seu proprio berieficio, no todo oii em parte, 
alguns rios, que atravessavam oii banharam os seiis 
senhorios, embora considerados em direito como 
públicos. 

Não poucas vezes os povos reclamaram, mas 
sempre os reis foram impotentes para remediar o 
mal, como succedeu em relação i caça, repetindo-se 

pescarias, e mal-inhas do Algnrve, 11s clltnes em o f r t ~ o  tempo fizeram a 
opulencia do mesnio reino, e as bases da mnrinhagem e d a  navegnçüo, 
com que depois de fundada pelo gra~ide INFAKTE D. HENHIQUE se 
descobriram os novos mares e novas regiões, as novas cspecirs e materias 
d o  comnlercio anles.desconhecidas, c os novos thesouros que produzir60 
o riltimo estado de policia e ab?tttduitc.ia, e deco1.o dc que toda a 
Europa estci ha qwasi Ires sec~tlos gosur~'io..  . v .  

Muitos outros diplomas da nossa antiga e iiora Iegisla~ão teein 
salieiitado, coni o devido lonvor, a benefica influencia (Ias pescarias 
sobre os destinos do paiz. não so pelos seus effeitos eçoriornicos, inas 
sobretudo na formação do espirilo avt~iittireii'o r ousado dos heroicos 
rnariiihci.ros que levaram a barideira poitugiit,za 5s iii~iis :lfastailas 
regibes do globo. 

1 Alem da prohibiçao geral de fazer couiadas nos montes e rios, 
nada se encontrava nas Ordenaçdes Affonsinas e Manuelinas relativa- 
mente a pesca, sendo D. SEBASTIÃO O primeiro a regulamentk-Ia 
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os abiisos dos poderosos, umas vezes reservando o 
exercicio da pesca para seu liso excliisivo, outras 
onerando com tributos, mais ou menos toleraveis, 
aquelles que obtiiiliam liceiiqa para pescar, qiier nos 
rios interiores, quer no mar costeiro. 

&as cortes de Evora de-1391 queixaram-se os 
povos a D. Joiío I de muitos senhores1. a_lleiros 
e esciideiros, e outras 1)esso;is fazerem pocsi cozttn- 
das nos rios: e os mesmos qi~eixi~mes foram mais 
tarde repetidos nas cbrtes de Lisboa de 4653, pclos 
procuradores da villa de Viariiia e Fuí! do Lima, 
represeritantlo « qnc tio rio Lima faziant coutndns 
alqzmas pessoas poderoaas, lirohibiildo cr ?)rsc.trr*ia 
seirdo o rio Lirhn ptibliço :, çommzkr n todos, \ ( V I L  yrura 
isso lererth doapão ou priv~lcgio a l y u ~ ~ z ,  o qiie tl(bte~.nii- 
niÜ o Aluarci de 2S de abril de 1685 qiiu proliibiu 
expressamente se fizessem coutadas na pescaria i10 
dicto rio, sob pena de 50 cruzados e dois annos de 
degredo para a hfiica. 

Os proprios reis, prejudicados pelas usurpações 
!OS Seus vassallos, tiveram por vezes de intervir ener- 

riiiiiiiciosaiiientc. As raz6es que o ~ieterminaram a proceder assim 
constam do preambiilo da riri de 19 de dezembro de 1560: « F a p  
saber que eu sou informado. . . que por nüo ser proaido acerca das pes- 
carias dos rios dagoa doce, e por u.sarem de redes vavredouras, lençoadas, 
tesues, atavrafas, e trcsmallios, e outro gcnero dr Y P ~ C S  de malha, t i o  
merida e apertada, que se t o ~ n u  todo o peyxe, asa1 i11 o\ro C O I I L O  meúdo, e 
que alem disso lançam 120s ditos rios trovisco, barbnsco, coca, cal, e ou- 
tros materiaes prçonhentos com que matüo o peyae todo e criapüo delle, e 
aldm disso por os dttos niateriaes serem peçonhe~~toa, fazem muyto dano 
aos gados, que no8 iliíos vios e alagoas bebem, sobre o qual os officiaes 
das camaras dalguw logares de meus tvynos me  escreveram, pedindo-me 
qne pyovrsse acet-ca drsso . . . 11.  

-4s disposigdes desta lei foram depois ampliadas pelo referido 
monarclia na Lei de 1 de julho de 1565, que serviu tle base á Ordena- 
$80 Philippina do Liv. v, Tit. 88, e ajnda ao n . O  3.0 do art. 256.0 do 
Cod. l'en. de 1852, reproduzido, sob egual nutriero, iio de 1896. 



gicamente, cohihindo os seus abusos, em nome dos 
direitos da Real Fazenda. 1)isso t l i  1)rov:i o Alva& 
de 10 tle novembro de  1610, em que l~ r r i i , r~~rs  I 1  

informado de que pelo presidente e D~putados mais 
antigos du Meza da Conscieiicia e Ordens se passou 
zmnla Provisão, pura nesle rcino e nas mais partes 
ultranlarinas de seus Reinos e Scnho~.ios, se nüo pa- 
garem os direitos devidos (í sua Real Fazenda, das 
pescarias qrce se fizessem aos domingos e dias sanctos, 
para a canonisoct30 dos bemaaentllrndos S. PEDRO 
GONCAI.VES TELMO, e S. GONCALO nic AMARANTE D, 

fez reverter em seu provcito todos os direitos das 
pescarias que se fizessem em qualquer tempo, de- 
clarando sem valor e ahiisiva aquella provisão, que 
era  de 23 de dezembro de  4608; não sendo nienos 
explicito o A1va1.d de 30 tle janeiro de  1615, em que 
o mesmo rei ordena se não paguem mais ao CONDE 
DE A T H ~ U G I ~ I A  OS tributos que abiisivamente cobrava 
dos pescados que os pescadores de  Peiiiclie iam 
vender fora (10 reino, I)or9 serem 'devidos, conforme 
o direito e juslba, i sua Fazenda. 

.Na dimiiiuição do rendimento do imposto do pes- 
cado, mais do que na defeza dos direitos e interesses 

'iTos~eScadores, se ericoiitra, decerto, a razão de muitas 
providencias tomadas pelos nossos reis no intuito de  
corrigir os abusos e usiirpações dos senhores; e por 
isso, uma vez satisfeitos os direitos da Real Fazenda, 
deixavam-se os ~rescridores abaiidonritlos As extorsões 
dos poderosos em cujas terras a venda d o  pescado 
tinha de fazer-se, o que trouxe, como logica conse- 
qiiencia, a raina das pescarias, que não podiam 
supportar as taxas, portagens, sizas, e tantos outros 
impostos que incidiani sobre o p i x e  transportado 
de  terra para terra. 

No Algarve, onde mais abundante e desenvolvida 
foi a indústria piscatoria, por tal modo se  fizeram 
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sciilir os periiiciosos effeitos (( da mulliplicafão dos 
intoleraveis tributos e encargos que lhes forão obstados 
tanto nas sahidas de seus respectioos Corpos, como 
nas passagens das Cidades, Villas, e Logares por onde 
transitavam r a que se dirigião D ,  que D. JOSE, re- 
conhecendo o mal, julgou necessario prover-lhe de 
remerlio, « reparando as ruinns causadas pela neces- 
sidadc de tantas, tão onerosas, ou tüo dilfirentes 
Arreçadncdes e de tantos Foraes, Alcartis, Pr*ovisón, e 
Ordens, qtiantos forão os que causarana as referidas 
irnplicapóes, e as oppressões qzte dellar se sey2~iráo por 
não se haoerern feito nos tempos em que se accumzllaram 
aos sobredictos titzilos (de doações) as rtflezdes neces- 
sarius para se precaver os grandes enzbaracos e as 
dissonantes desordows, qzte resultaram de se verem 
dentro do mesmo Reino, Foraes, Leis e interesses entre 
si repugnantes e taes qzie os de huma das referidas 
Terras não só imprdzssem mas imposstbililassem a 
Pesca e Trafico do Cnmrncrcio das ozctrm, como 
infelizmente wio  n acontecer »; e com effeito, na 
I'rooisão de 1 3  de janeiro de 1773, isentando de 
iniposto o peixe tlestinado a sustento dos pescadores, 
Irinçou sobre o restante a taxa uiiica de 20 O / o ,  

abolindo todos os outros direitos que, sob qualquer 
denominação e por qualquer titulo, fossem até entáo 
exigidos do pescado. 

Em complemento de tão salutares disposições, foi 
creada por Alvar8 de 4; d o  mesmo anno e mês, a 
Companhia Geral das Pescardas Reaes do Reino do 
Algaroe, no-intuito de restaurar as pescarias reaes 
do atum e da corviria cin toda a costa do Algarve, 
sendo-lhe concedidas grandes vantagens e privilegias; 
e dadas novas providencias, no Aluarci de 17 de 
in;rr(:o dc 177'i,  por ler inostr;ido a experiericia 
c pie, nlkrn tlos fuuo~.aceis e berrigtms rwnedios já 
eslabetecidos, ailzda rzecessitavnr)~ de outros qzie fossem 
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tão promptos, como eficazes, para desobstrziir a errada 
irnaginnção, e mal entmdidas liberdades dos Homens 
do mar  e Pescadores do r~feri i lo Ileino, e para os 
obrigar a ce aproreitarem rios grandes beneficias, que 
l h ~ s  tinha liberalrnenle repnl-tido, e que prociirava pro- 
mover-lil~s de Z ~ I Y L   nod do, ~ I I P  O F  segurasse t le nunca mais 
se acharem privados delles »; rc~coiitieceiido-se, tambem, 
aos pescadores de Setulbal, qiie por intohrauel abuso 
contra a liberdade riaturnl e utilidade pública, eram 
obrigados a conclnzii. tciilii ;I pescaria 3quella villa, 
o direito dc condiizirem livremerite o peixe que 
matassem para totlo e clualqiier porto ou barra, sem 
limitaçáo ou restric(;áo alguma 1. 

Não bastaram, pori:iri, estas providencias para 
levantar do seu. qiiasi a~iicliiilamento as pescarias 
nacion;ies, veiitlo-se U.  M~ici,\ forcada a is(31itni. com- 
pletameiite d(: clireitos, prlo tem110 de  I 0  aiiiios 2, 

todo o peixe secco ou salgatlo, o11 ~ L I C  fosse destiriado 
para este fim. '1s raz6es c os prol~ositos que a de- 
termiiiaram constam expressamente do A l w r á  de 
18 dc junho cle 1787: Ifc~aendo tomado n a  Minha 
Real Consideragáo lecantal- da grande deçadtncia n 
que tem chegado as  Pescarias d~s tes  Reinos, e ilhas 
adjacentes e da q?tal tem ~.(~s?tllado çonsideraoel detri- 
mento ci Nnreqa@o e ~1.Icu.itilla; e ta1nOen3 consirleracel 
falta de hiimn grnn/Je p l . / r  da s / / b ~ i . ~ t ~ n c i ( (  dos POVOS 

do continente ~*esprcriz;o n rnda h?rma tias r ~ f w i d a s  
P~scarias,  e ninrfn do inirrior rlo H ~ i n o ;  e que a 
nutnclr.osa porção de familias, que vivem deste trafego,- 

1 Decreto de 2 de setembro de 4775; Conf. o Decreto de 20 de 
fevrreiro tlt? 1783. 

2 Con/'. Decreto de 7 tle apo\lo dc 1790 Esta isciiydo foi pioro- 
gada sucees~ivamente por Urt*it~lo t l v  30 tle rii:ir~o d r  l797,  e Alvaias 
tle 3 ilc juiilio de 1805: c 15 cie jiiiihu de 1823. 
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o vai  desamnparando, por achar nelle a sua ruina,  
em lugar de utilidade, que por. este nzpsrno procurava; 
E haoendo Eu ao  mesmo tcmnpo conhecido qzie os 
excessicos direitos, con t r ibu i~~õ~s  e gabellas, que se 
acltão impostas s o b ~  o Pescado, assim fresco, como 
seco, e salgado, tem sido, e são Iburna das causas, que 
tem concorrido para a sobredita decadencia : Querendo 
Rzc animar as Pescarias desta Ilei~tos e ilhas adjacen- 
tes de citn modo, pelo qual não só fique gosando das 
rnerces, isengòes, e priail(yios, que lhes forão concedidos 
pelos Senhores Reis I!lects I'r~edcc~ssoi~es; mas t a n ~ b e ~ n  
para que delle possa restiltai. hzivri vantajoso progresso 
ás nzesnzas Pesca~.ias, e (í Marinha, crn beneficio geral 
da co~n~rlodidade, da  ahlindanciu e da szibsistencia dos 
Meus n e i s  Vassallos . . . a 

Mais notaveis foram, iio entretanto, as medidas 
tomadas por L). J o ~ o  VI, como regente do reino, rio 
AlOard de 3 de maio de 1803, oride, depois de  fazer 
sentir « Que sendo as  I1escnrias ton dos rnnis i n ~ p i ~ r -  
tantes raírzos da induslricr nacional, em 1-azão dos 
rnzcilos indioidztos, que nellns X P  occupão, e dos muito 
njais, a quem p~.ociirl(o Irma sttbstancia cornmoda, 
forfio portanto seirq)rP considc~~adas pelos Senhores 
Reis Meus Predecessores, conto rt tr j  o/,jrcto muito digno 
da sua Real Altencão, dando pora o seu augmento as 
l~rocidencias mais opportrrnas, Ittminosas, pelas 
qzlaes se veio a conseguir, nno sú o abastecinlento do 
Reino, mas  um consideracel sziperlluo, que se extrahia 
com grande vantagem da naz.e!lacão nacional, qzir assi~rh 
fiztrão o nome Yortzcguez farnozo e m  foi10 o mundo : E 
11orqtie muitas daquellas prociiiencias se tem posto e m  
i~squecimento com grande prejue'zo d a  causa publica, e 
onlrns niio prodzizern ngora os effeilos, que sr tiuerão crn 
rista, qiiondo forao ordenadas, querendo aniitzai,, Pro- 
teger u m a  industria r170 proflcwa aos I I I P Z ~ S  fi('is t7nssal- 
10s. . . n declara ern prirnciro logar q u e  sn.(í livre O 



256 DIREITO CIVIL [X i X. 68, bis] 
-- 

todos pescar no alto mar e suas coscas independente- 
mente de qualquer licenca, sendo apenas obrigados os 
mestres das embdrcac;ões a declarar a qualidade da 
sua embarcação, redes de que usam, e niiniero de 
pessoas da sua companhia ; isenta de direitos o qiie 
for necessario para a coristrucção de barcos de 
pescar no alto mar, prometterido maiores ausilios a 
qualquer nova empreza que devesse trazer notavel 
augmento de pescaria; inaiitla dar livre de direitos 
todo o sal que os pescadores nccessitareni levar 
para o mar afim de beneficiarem as suas pescatias; 
manda proteger os barcos de pesca pela Ileal 
Armada contra os corsarios das potencias inimigas; 
e prohibe, que nos rios tle Lisboa e Setubal, e na 
distancia de cinco leguas das bocas dos mesmos 
rios, se use de certas rêdes, tarral'as, cfiichorros, 
tartaranhas 1, etc., no iiituilo de assegurar o desen- 
volvimento natural das especies ichtliyologicas : não 
permittindo, finalmente, tliic os barcos de pesca 
sejam penhorados, nem mesmo pelas dividas da 
Real Fazenda. 

.4s reformas liberaes, abolilido os privilegias 
exclusivos, deixaram livre a todos o direito de pesca, 
ainda mesmo nos rios legitimamente coutados pelo 
poder real, perdendo as baleias e os peixes mons- 
truosos a sua realeza, como diz iim escriptor. 

O Decreto de (i de i~ov~rnbro de 1830, ao mesmo 
tempo que abolia todos os direitos, contribuições, 
dizimas, çabellas ou imposiçóes, debaixo de qualquer 
nome, titulo, ou pretexto, com que atí: então se 
cobravam, ou exigiam do peixe pescado em barcos 

1 O uso das tartaraiihas foi transitorinmcnte pcimittido, riii casos 
edpeciaes. Conf. Editaes do Seiiado de 1,iat)oa tle I'i. i I t 3  jiiiitio de 1803 
e de 13 tle jullio do mesriio aiiiio 
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ou navios portuguèses, por companhias ou tripulação - --- - --- - 
1)ortugn6sa, quer nos mares das costas de ~o r tuga l ,  
quer no mar rargo, ou em l~escarias longiiiquas, ou 
nas costas 1)ertencentes n qiialquer outro Estado 
(art. I . " ) ,  r@conliecia explicoitnmente, emquanto i 
pesca ma ritima, que a todos os portugut~ses e pessoas 
legalrrletzle domiciliadas nos donzinios de t)oi.tzlgal, era 
licito ppscnr toda a sorte de peixe, e com qualquer 
ar.~rza{-íio, rede, oti arte, que não seja prohibida por 
lei grr'nl; sulgcí-10, einyilhá-10, seçcá-lo ou derreg-h, 
corno ~ ~ i u i s  lhe corduier (art. l!).'), devendo os barcos 
lirar anni1;ilmente licença, ;I qiial, todavia, lhes não 
podia ser negada (art. 1 4 . O ) .  

Esla do~itrina, tão liheral como justa, foi sempre 
rnaiititla na iègi=qão pisterior, e ainda mesmo na 
aclual iião devcndo consiclerar-se verdadeira excepçã~ 
a este principio a faculd;lde que o governo se reserva - -  . 
espressamciite tlc coricedcr a certas pessoas ou 
cmprezas a pes(;a exclusiva nalgiimas zonas clas - -_ _ 
aguas jurisdicionaes maritimas ou das aguas publicas 

-. - - 
do interior, porqiie taes concessões, sendo feitas por 
arreinatii(:áo a qiie todos potlein coiicorrer iião teeui 
o caracter dc privilegio, e s5o determinadas por 
motivos ponderosos de interesse publico. 

A) Da pesca fluvial 

X X . - Das pessoas que podem pescar. 

E' licito a iodos, sem distincção de pessoas, e indepen- 

dentemente de licença, pescar nas clguas pliblicns inte- -- 
riores do paiz, com a linlia. flucliiante de mão, excepto 

n:r 



258 DIREITO CIVIL [XXI 

nas epochas defesas, determinadas nos regulamentos 
- 

administrativos (Cod. Cio.. nrt. 395.": R~g~~lamento de 
20 de abril de 1893, tlrt. G ' J . O ) ,  

O governo, pelo Minislerio das Obrns Públicas, - - -- 

Commércio e Indústria, ouvida a (,'omnzissão central 
- - 

permanente de pisciculturci, poderá conceder ou con- 
-- - - - - 

tractar por arremaiacáo o cxclusi\-o da pesca em dcter- - - -- 

minadas zonas dos rios, rias, esieiros, canaes e lagoas 
públicas, a companhias, emprezas, ou parliculares, 
mediante a licença de pesca annual de 1 8 0 0 0 x i s  
por Iieciare de - superficie concedida, e a quan~ia que - - 
em praça for offerecida - pela zona pedida pelos empre- 
zarios, gerentes, ou particulares '. Nas zonas concedi- e 

1 Os trarnites para obter estas concessaes são os seguintes: 
1." A concessão ou contraclo seca requerido ao governo por 

iiitermedio dos directores das circunscripçóes hytlraulicns, aeompa- 
nhaiido o requerimento da planta da zona pedida, çt~iiili~óes tla 
concessão ou contracto, e preço offerecido pela arreiiiatagáo tlo exclu- 
sivo da pesca na zona pretendida; 

2.0 Os directores das circunscripçóes Iiytlrnulicns ciepois de abri- 
rriii iiiquerito administrativo, c ili~ iiivc~sligart~iii todas as coridigócs 
ila pi,oposta, informarão os requerimentos, em harmonia coni as pres- 
çripçóes regulamentares, concluindo pela approvagão ou rejeição do 
pedido; 

3 . O  Os processos instruidos, confornie preceituam os n."q1.O e 91.0 
subirão á consulta da Con~misscio central permanente de piscicultura, 
ouvido o inspector dos serviços de explorayão das aguas interiores do 
paiz, e em seguida serão submettidos a despacho do niinistro pela 
direcção dos serviços agricolaa; 

4 . O  O governo resolvei.8, segundo as informaçóes, sc (leve ou nau 
fazer a arreinatapão, firinando o terrrio de concessáo ou contracto, e 
incluindo as coridiçóes de ser vdlitlo por um aiiiio civil e intransmis- 
sivel durante estt praso, ficando o concessioriario com a preferenoia 
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das só ao concessionario ou arremaiante, ou a pessoa 
que este auctorisar.será permitiida a pesca por meio - -- - 

de quaesquer apparellios ou rodes ', exceptuando a - --  - 

linha flucluante de G o  que é permitiida a todos (Reg. 
c&.: art. 66.' pr. e 5 h.'). 

Nas - - - -  zonas de aguas públicas não concedidas nos 
termos indicados, será perrniltida a pesca, com todos -- 
os apparel hos não prolii bidos pelos regulamentos 
administrativos, medianie a licença annual e individual 
de 1$000 réis. 

Nas aguas commzlns a todos é lícito pescar, sem -- _ 
distincção - - de _ _  pessoas, - guardadas as prescripções dos 

.- 

regolamentos administralivos, quanto ao tempo e ao 
modo da pesca ( ~ o d .  Civ., nrl. 395.'). 

O direito de pesca nus nyilcts pni.licularcs pertcncc 
t~xclusivamente aos donos dos predios, onde iaes aguas - - 
esláo ou correm; não estando sul~jeita aos regulamen- 
tos administralivos a pescaria nas laghas, tanques, 
-- 

para o anno seguinte ~ ~ ~ a n d o  o preço da arrematavão fdr igual ao de 
outro licitante; 

OS aniiuncios para os arreiidanieiilos por zonas serão publicados 
no jornal official e afixados nas igrejas inatrizcs tlo coiicellio em que 
a zona f6r situada; e os arreritlanientos serao feitos dtirarite o praso de 

#sessenta dias, desde 15 de outubro até 15 de dexernbro de cada aniio, 
çome~aiido o conlracto a vigorar no 1.0 de janciro tlo anno seguirite 
(Reg. de 20 de abv'l de 18.93, arlt. 6.5 O e 67.O). 

1 Os trarisgressores incorrem na muleta de Yfi000 a 508000 reis 
(Reg. cit., avt. 7 í . O ) .  



260 DIRICI'i'O CIVIL (xn. 691 

viveiros -- e parques parliciilares, cujo peixe não possa 

ter entrada e sahida livre, salvo o caso do peixe ser  

destinado i venda, em que os referidos estabelecimen- 

tos podem ser  visirados pelo i~zspector dos serviços de 

exploração das aguas inleriores do paiz ( C o d .  Ciz)., 

art. 399.'; Reg. cit., urt. 6'2.' 5 mj. 
Serão consideradas ccgtlns particulares, para o effeito 

do exercicio da pesca, os  canaes de ii.rigaçáo, albufei- 

ras, estabelecimentos de piscicultura e piscifaclura, - - 
viveiros, parques, e quacsquer prezas o11 correntes 
artificiaes de agua, qiie forem possuídas pelo Estado. 

por alguma empreza ou companliia, ou gremio de 

proprietarios, organisado nos termos do Decreto de  

30 - de  setembro de 1802, ou por pariiculares, obser- 
vadas a s  disposiçóes do Regulamento de 20 de atr i l  

de  i893 (cit. Reg., nrt. 65.') (69). 

69.-0 Cod. Civ. reconhecia a toda a gente, 
em termos identicos, o direito de pescar tanto nas 
aguas piiblicas como lias comrnuns, salvas, em todo 
o caso, as limitaçóes postas pelos regulamentos 
administrativos (art. 395."). A legislação comple- 
mentar veio, porém, estabelecer differença entre 
timas e outras, deixando iriteirarne~ite livre o exer- 
cicio da pesca nas aguas communs, no tempo e pelos 
modos náo exprcssameiite protiihidos, mas exigindo 
licença previa para pescar nas açil;ts piihlicas inte- 
riores do paiz, e permittiiido a exploraçáo exclusiva 
de certas zonas por pessoas qiie requeiram e . . 
obtei~hain a sua coiicessão. 
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Sbmente a pesca feita por meio da linha de mão .- -- 
fluctuante -- - permanece livre para todos, tanto nas -- --- 
aguas publicas, como nas communs. O a un. do 
art. 6'1.' do Regulamento de 20 cl'abril de 4803 
tlefiiie expressamente em que consiste este modo de 
1)escar '. 

Com relação as agiias particulares aquelle regu- 
lamciito manteve o principio tle que sU o proprietario, 
ou quem delle houver licença, alli potlera exercer a 
pesca, quer o peixe te~iha entrada e sahida livre, 
q u c i  iiio; neste iiltimo caso, porkm, o proprietario 
pOde pescar em qualqrier tempo e por qualquer 
modo, ao passo que tendo o peixe entrada e sahida 
livre tom de conformar-se a tal respeito com as 
prescripções administrativas, estabelecidas no intuito 
de assegurar, no interesse da collectividade, a con- 
veniente reprodução e conservação das especies 
içlitliyologicas. Mas o significado da expressáo aguas 
par/içulares para o effeito da pesca é differcnte do 
seu significado geral, fornecido pelo art. 3.' do 
Decreto n.O 8 de I de dezembro de 4892, a que 
ja nos referimos. 

Fia quem - -- sustente que o direito de pescar deve 
ser reconhecido apenas aos l~roprietarios marçinaes 
das aguas doces, de modo que s6 nas aguas margi- 

1 c, Ser i  coiisidcrada pesca com a linlia fluctuaiitt~ ctr iiigo, para 
os effeitos deste artigo, a que attender :i$ ~Ii~posiçfirs ~ t ~ g l i ~ r l t ~ s :  

1.0 A linha fluctuante phde ter muitos anzoca e ser aiiiarrada a 
uma haste qualquer; 

2.0 E' permittido pescar coin a liiitia fluetuaiile, quer da niargern 
quer embarcado, comtanto que a liiiha, ou a haste a que ella amarra, 
esteja sempre na inilo; 

3.0 E' perniittido pescar no fundo, a iiieia agua, ou i superficie, 
pondo na linha qualquer peso, eomtanto que o fluetiiador suspenda a 
chumbada, náo impedindo que a linha vtt tt deriva com a corrente u, 



nadas por terrenos de uso publico geral ou local -- - -  - - -- --- 
seja licito a quaesquer outras pessoas o escrcicio da  -- - 
pescã. Esta 'doutrina, que parece derivar riatural- 
Mente do direito de domiiiio atti*ibiiido aos proprie- - - 
tarios margiiiaes sobre as agiias que atravessam ou 
banham os seus predios, 8, a nosso ver, inadmissivel, 
não sí, porque aquelle direito de  propriedade sobi.e 
a s  agiias correntes é scieiitificameiite injustificavel, 
mas aiiida porqiie os peixes, passando de  preclio 
para predio no seu coristaiite lidar, nenhuma ligação 
teem com este oii aqiielle logar da corrente para 
que devam considerar-se seus accessorios. 

E' certo que estas consiclerações conduzem logi- 
caniente a negar o direito exclusivo de pescar ao 
proprietario, mesmo nas açuas particulares onde o 
peixe tenha entrada e snhida livre; e ,  com effeito, o 
iiosso legislador teria sido mais coherente se  neste 
sentido houvesse disposto, estabelecendo para a 
occiipação dos peixes regras analogas as que fixou 
para a occupação dos ariimaes bravios terrestres, 
porque tanto uns como outros são cousas nzcllius, 
em condições de  vida perfeitamente analogas. A 
protecção da propriediide privada dos terrenos 
banhados ou atraressados pelas aguas ficava perfei- 
tamente assegurada desde que si) fosse permittido 
entrar alli para pescar nos mesmos casos em que e 
licito fazê-lo para a caça, conforme o disposto rio 
art .  3 9 6 . V o  Cod. Civ. 

Mas não procedeu assim o legislador, affastan- 
do-se, sem razão, do Projecto Prinzitico do Cod. Civ. 
onde se  limitava o preceito geral, estabelecido no 
art. 417."r,, de que R o direito de pesca yerlence 
exclztsiramente aos proprieto~~ios marginaa nos Zraclos 
d'agiia fronteiros dos rios ou de quaesquer correntes 
e dcpositos de aguas, qzte não forem pzcblicas 9, 

pela disposição do 8 3.' do mesmo artigo, onde se 
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determinava que c se os teri*enus rna~.ginaes fo$s~nz 
ubertos, e se achassenz de por/#io ofi montado, seria 
liure a pesca ?dos trnctos de agua corresporidet~tes, 
não se achartdo estes preoccztj~ndos por sezu dono$ eni 
açto d~ pescaria, e contanto pie se não einpwgassfrn 
meios fixos e permanentes dr pescar V .  

Esta disposição, combinada com a do art. d.13.0 
do niesmo Projrcto, correspondeiite ao art. 396.O do 
Cod. Civ., importava o recoiilieciniento dos principias 
que deixarnos est:ibeleciclos, sendo para lamentar 
que a ComrnissGo I\evisora a rião acceitasse nos 
seus precisos termos. 

Se  o peixe não tem entrada c saliida livre nas - - --I._. - - 
aguas parliciilarcs phtle em cecrto modo corisitlerar-se 

Ja1)re-occupddo pelo dono do tcrrerio oride ;rquellas 
aguas se encontram e a qiicm pertcncc tarnbem o 
uso esclusivo das mesmas agrias, sendo por isso 
jiistificado - o exclusivo, qrie a lei llie reconhece, da 
pesca lias mesmas agiias, som dependencia dos 
reg~ilameiitos adiniriistrntivos. 1:' um preceito analogo 
ao (10 art. 301.O, relativo a caça, e que tem irlentica 
justificação. 

Não deve, porem, coiifuiitlir-se o direito exclusivo 
de  pescar riaqiicllas aglias, com a proprierlade dos 
peixes que alli se  ericoiitram, pois estes são cousas 
nz~llizis, que só pcla apprehensáo eiitram no domioio 
do l~escador,  como sb pelo apprehensão entram no 
dominic, do proprietario os animam hravios que no 
seli pretlio se  ericontr;im. Ilesde quc a pesca B iiina 
fbrma da occupação, si) le&ima - ? - -  a ---- acquisição -- do - 

clomiiio quando se  verifiqiiem as condições geraes 
da sua existencia jiiridica ', 



Por isso, se qualquer pessoa, contra o preceito 
do art. 399." do Cod. Civ., pescar nas aguas -- - - 
particulares a que o mesmo se refere, e, por maioria 
-de razáo, naqiiellas a qiie se refere o art. 397.", os 
p&es ap_~reherididos pertencem-lhe, rião commet- 
tendo crim; de furto como erradamente ;e G p  
erisinado, ficando apenas subjeito a responsabilidade 
meiameite 'crvil, alkin tlas penas em que porventura 
tenha iucorrido em tacc das leis geraes ou das pos- 
turas locaes por tiaver entrado no predio sem aucto- 
risação de seu dono. 

X X I .  -Do tempo e modo da pesca flu- 
vial. A pescaria, cmquanio ao modo, tempo, logar 

-- - 
e- mulctas .. correcionaes, será regulada administra- 
tivamente; mas ninguem póde devassar os terrenos 
marginaes para o exercicio do seu direito de pesca, 
senão nos casos em que ahi é permiltida a caça, 
nos lermos declarados nos artigos 384.', 385.", 
386.- 3387.' do Cod. Civ. português (70) (Cod. cit., 

art. 396."). 

A policia da pesca, tanto nos rios, rias, canaes, 
esteiros, vallas e lagoas navegaveis ou fluciiiaveis, -a 
montante da  linha que limita a jurisdicção das aucto- 
ridades mariiimas, como nas aguas não-navegaveis 
nem fluciiiaveis será exercida pelas direcções das 
circuiiscripçõcs byclraulicas e seus agentes, segundo 



as  disposições do Regulamento de 19 de dezembro de 
1892 ,  sobre serviços hydraiilicos, obse r~wias  a s  pres- --- --L- 
cripçaes do Regul:tmento de 20 de abril de 1893 ; mas 

a pesca que si!éxerce nas lagdas, tanques, viveiros e 

parques pariiculares, cujo peixe não possa ter entrada -- 
e sahida livre, não eslá subjeila aos regulamentos - - 
administrativos, salvo o direito de visita daqiiellas 

auctoridades no caso de ser destinado á venda, e o 

de fiscalisarem o cumprimento das condições em que 

tenham sido feitas a s  concessões ou contracios com o 

governo para a exploraçáo exclusiva das  mesmas 

(neg .  cit. de 1893, nrt. 62.' e 5 tu&.) (71). 

70, - O nosso Cotl. Civ. dispõe no  art. 398." 
qiie n a pescaria, e,n gtta9,to uo modo, tempo e nwiictas 
com-ecio~~aes, serti regulada odnlinistralivnn~ente n o  
grie respeita as  aguus pdbl~cus;  e, relali~'arnrn1e á s  
crguas concelhias 021 purliczllares, pelas carnaras mu- 
nicipaes D ;  e de 1iai.moriia com elle, o Cod. Adm. 
de h de mato da 1896, repetindo sem maior criterio, 
--ri-.- -c- . . 

i10 art. 52.O a doutrina dos Codigos que o 
precederam, dá as camaras municipaes cnmpetencia 
para regularem por meio tle posturas c a policia - d a  
p 9 a  nas  agzlas comrnlms e nas  particzilares, grjo 
peixe tenha enlrada r! sahida liore D. 

Daqui dcccrin concluir-se naturalmente que As 
posturas municipaes, e ria sua falta as Orden. do 
reino e mais legislação complementar, se devera 
ainda hoje recorrer para determinar as condições 
da tempo e moilo relativarneiite as agiias cominuiis; 
mas nada ha mais falso do que tal conclusão. 

34 
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Com effeito o Decreto ria0 8 de i de dezembro 
- -  -.- 

dq 1892, que i.ebrgaiiisou entre iiOs os serviços --. 
hydraulicos, suhjeitori e\pressaineiite aos seus pre- 
ceitos e aos do respectivo regiilamento, o uso da  
peGÜ e da caga n a ,  clguas dos lagos, lagoas, estetros, 
callas, - - A canaes, &.. rios ou correntes, quer nnvegaveis ou 
/lzictuaceis, que. de u s o  coninzltnh, nos seus ulveos ozc 
leitos r nos terrenos inrtnlludos das bacias hydra~rlicos 
(art. "Lu); clizeiido o art. 300.' daqiielle reg;- 
lamento, prorr,u~çado e m  I ! )  de dezembro do mcsmo 
& I ~ O ,  - e*.. que o ~ O C P ~ I Z O  cIecrela,.ia uppor.tztnamente o 
rc~ggnlamento ciccrca da policia da pesca. Esse regil- 
lamerito tem a tlala de 20 de abril de 4893,.'e- 
rifere-se tanto i pesca nas agiias piihlicas, comÕ 
nas a,o-s-~o-m>firis, c nas particulares ondg.-o- 
peixe tentia entrada e satiida livre (art. 62.O e g 
uri.), regulaiido miiidametitc o tempo e modo - de 
cada uma dellas. 

Nestas condiqões parece-nos iiiadmissivel que as 
c,amariis mnnicipaes, iiivoc:iiitlo os preceitos dos Codi- 
gos Civ. c Adiii. que acima reproiluzimos, se  arroguem 
~ ( i i r e i t o  de regulameiitar a pesca [ias agiias com- 
miiiis, oii nas ~)articiilares cujo peixe tenha entrada 
e saliitlo livre, vista ;I disposição generica do 9 un. 
do nrt. 52." clo mesmo Cod. Adm., que expressa- 
mente declara não ser permittido ás camaras fazer 
posturas ou regulamentos de policla sobre assumptos 
da compet~ncia de algumn outra azrctoridade ou re- 
parlicão plibliçn, ow cice~.ccc dos qnaes proz~idencirm as  
leis e regnlnmpntos de ndniinistracáo qel-rrl ou  dis- 
trictal. 

,Derem, pois, considerar-se sem valor as dispo- 
sições que geralme~ite se encoiitram nas posturas 
miiriicipaes . sobre - -  a policia da pesca nas aguas con- 
celhiasF6, por esta razão, nrillos quaesquer conk i -  
ctos, ou con&ssaes do exclusivo da pesca de ce&s 
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asilas, embora feitas coni todas as foi.nialidades 
legaes, porque a falta de capacidade invalida todas 
as convenções i .  

Tanto nas aguas piiblicas, como nas communs e 
particulares, -- subjeitas aos regulamentos administra- 
tivos para os effeitos da pesca, devem, pois, obser- 
va r -se  erclzuir~amenle os precei tos estabelecidos nos 
regulamentos de atlrninistray3o geral. 

O regimen commumB estabelecido, para as aguas 
iiiterioi.es do paiz pelo cit. Decreto-regul. de 20 
.:abril cle 1893, quaiik <o tempo, modo, e niulctas 

---.2.- . - -  
correccionaes, e, nas suas linhas frindanientaes, o 
seguinte : 

a) Qlbant!) - ao t 9 o :  Em geral 6 prohibida. a 
pesca de @Iaas--* . g e c i e s  tlestle o 1 .O de março 

30 de junho, por q u q k e ~ . m o &  q u g  essa pesca 
se faça, inclusive's lirilia de m3o fluctriante, sob .. - -- 

1 A Ra,. tlr Leg. e de Jur. em ri~sposta a unia consulta, pronun- 
cioli-se pela nullidade da arrenialaçáo do uso exclusivo da pesca numa 
lagba coriimum, coiii f~indaiiionto no prrceito do art. 391.0 tlo Cod:(:iv. 
que recoritiecte a lodos o direito de pescar rias aguas daquella cspecie, 
não podendo as cairiaras, consequenteiiicnte, privar deste direito quaes- 
quer pessoas, conze~lenilo-o exclusivariiente a certos intlivitluos; mas 
reconheceu, eiii todo o caso, ao que parece, a competeneia daquelles 
corpos adniiiiistrativos para regular a pesca nas mesmas aguas (Anno 
xxvrr, 4.20). Tliscordainos drsta opiniáo pelas razões cixpostas no texto. 

2 A pesca nos rios liniitropties de Portugal náo está subjeita As 
disposiçiies gerars, seiido exercida simultaneaiiienle por portuguêses 
e hespanhoes, eiii coiil'oiinidiide 60s regulamentos organisados por 
accordo dos dois paizrs. Já a 01.d. 1)hilip. fazia a mesrna distincçáo : 
a E nos rios per oiide estes reiiios parlerri coni os de Castella, se poder4 
pescar livreinente em todo o tempo, e per qualquer maneira que seja, 
e:nquanto correin entre os dictos reinos s6nieiite ». Conf. o Reg. de 40 
abril de 1893, art. 82.0. A pesca no rio Minho 8 hoje regulada pelo 
Decr. de 17 de maio de 1887. 



268 DIkGlTO CIVIL [X'X I. 701 
-- - 

pena de 2 8 0 3  a Z O t p 0  reis cle rnulcta ( R t g .  cit., -- -- 
arlt. 43.O r! 70.0). 

Exceptuam-se desta regra : 
i )  A pesca dos salmões,_que si, i: prshiJidn 

desde 410 de oiitubro a 34 de janeiro; 
2) A pesca das trutas, que o e desde I de 

novembro a 15 de fcvei-eiro; 
3) A pesca do savel, da lampreia, e de qiiaesquer 

piitros peixes qiie vivem alteriiadamente nas 
aguas doces e nas salgadas, a qual pode 
ter logar em todo o tempo ' ; 

4) A pesca de quaesqiier peixes que não tenham 
ainda certas dimensões estabelecidas na lei, 
a qiial tt defesa em todo o tempo sob pena 
dc 54Õ00 a 80151000 rdis de mulcta 2. -- 

1 Reg. cit. art. 43.0 e $S. 
2 Essas diniensfies sáo provisoi~inmmle as seguintes: 
1.0 As lantpreias e rngtcicts, 25 centiiiielros de coinpriniciito; 
2.0 Todas as  especies tle peixes cnnliccidas prlos iioriies vulgares 

de tvutas, carpas, barbos, bogas, escal(ls, boixiallos, ruioacas ou parde- 
lltns, pampos, lingueil.~ies, lair~lias, alvores, limciitos, nrgrelrs ou negrões, 
garrantos, ilhalvos, bicudos, snlióes, comeos, picões, mugens, solhas, 
saveis e savelhas ou sabogas, i2  centirnetros de coinprimento. 

-3.0 As corvinas, soln~óes e solhos-rei (esturjdes), 30 centiiiielros de 
comprimento. 

O comprimento dos peixes, drsiyriados nos n."".", 9.0 e 3.0 ser8 
medido desde o olho a16 á raiz tla 1)nrt);itaiia caudal. 

Os peixes pescados de d in i i~ns i ;~~  iiii't~iiori~s as deterininadas serao 
immediataiiiente deitados vivos p:Lra dentro de agua. 

As dinicnscies deíiiiilivas tlas especies designadas nos n."".O, 9.0, 
3.0 e outras, serao fixadas pelo governo A n~editla qiie a conirnissáo 
de  piscicultura as f8r esludando e propondo. 

Náo estao, por6in, subjeilos a estas regras: 
1.0 Os peixes que são apaíiliatlos para deitar em viveiros de ena 

gorda destas especies, mediante prkvia auctorisaçfio dos direclores das 
circunscripçõrs hydraulicas e seus agentes; 

%.O Os peixes apanhados com a linha de rngo fluctuante de pesca; 
3.0 Os peixes que forem destinados para estudos zoologicos, 
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Os directores das circunscripções hydraulicas 
farão aifixar edilaes nas portas das igrejas parocllEes 
das fréguezias ribeirintias 15 dias antes de cornqcar 
a ~ ~ ? o l i ~ b i c ~ d a  pesca, lembrando as datas do começo 
i " a Õ f i ~ d e s t e s  periodos (Iteg. cit., art. 45.'). 

Durante os periodos -- - tle proliibição da pesca são  
prohibidos o transporte e eomm8rcio das especies 
designadas o11 compretiendidas na prohihiç30,- sob 
pena de .?$O00 a 501j000 reis. Exceptuam-se, porem, 
os-peixes que provierem rio extrangeiro ou de re- 
servatorios, viveiros, parques e estal~elecimentos 
a q u ~ 9 i a s  riacionaes, prov;ida que seja esta prove- 
niencia. 

O governo poderi aniiiliilmente, por proposta da 
~omkiss i io  Central pernhnnente de piscictcbura ', decre- 
tar a prohibic,ão eucepcion;il díi pesca de todas as, 
especies, durante qualquer das epoclias que ficam 
iiidicadas, quando esta prohibiçáo f i r  riecessaria 
[tara o deseiivolvimerito da especie que se pretende 
desenvolver (Reg. cit. art. 44.')). 

~ I c a  do tempo deí'eso a pesca, em regra, sb póde 
ter logar desde o nascer at8 ao por do sol, excepto 
por meiõ de redes com as dimensUes regulamentares, 

estando o pescador rnunido de uma auctorisat$o especial para 
este fim; 

4.0 As especies que em instrucç6es espeçiaes forem permittidas 
para iscas dos apparelbos de pesca (Reg. r i t . ,  artt. 4 8 . O  e 49.y. 

1 Foi creada por Decreto de 30 de scternhro de 1892, cumprindo- 
Ibe 11. estudar os processos technicos mais apropriados para promover 
e desenvolver no paiz a creaçáo e mulliplicação de peixes, crustaceos 
e molluscos, e consultar Acerca de todos os assumptos technicos rela- 
tivos ás pescas fluvines » (Decr. cit., art. 1 . O ) .  

Tcni coriio delegadas erii diversas localidades do paiz as Commis- 
s ó a  rrgio11ue.s de aquicz<ltl~rci, iioirieaclas pelo governo sob proposta sua. 

A sua organisação e nltribuiçdes acharri-se actualmente definidas 
no Regulamento de 20 de abril de 1893. 



que pbdem ficar de  noiite na agua, sen- !e&g@s 
naquelle periodo, sob peita de  1t)OOO a 104000 reis 
de  miilcta (art. G ! ) . " ) .  A pesca da Iíimpreia e a da 
-- _q ecguia podem, t davia ,  f;izer-se de  iioiite, com previa 
auctorisaçáo _ _ _  _ das circunscripç0es hydraiilicas (Reg. 
cit., art. 47."). 

Ha, porem, certos logares onde a pesca de  
quaesquer especies iiteis h sempre proliibida; a saber:  

4 )  Nas zonas aquaticas onde o iiivel tla agua 
tenha sido artificialmente I~aixado por motivo 
de obras oii liniocza, sob pena de 18000 a 
103000 r0is (Reg. cit. artt. 57.' e 6 6 . O ) .  

2) Nas zorias acliiaticas designadas e assigna- 
liidas pelas circuriscripções hydraulicas para 
abrigos, desovadciros, c viveiros de peixe, 
soh pena tlo 24000 ;I 20d000 rÇis (Reg. cit., 
artt. 58." e 70.". 

3) Dentro das eclusas, descarreç;iclores, atluedii- 
vtos, comportas oii escadas 1)ai.a os  peixes, 
assim como a lima distancia inlkrior a 30 
metros para riioiitaiite oii para jusarite destas 
obras, escepto por meio da lintia de  mão 
fliictiiarite, pciia (te 1bO0O a 10W000 rhis 
(Heg. cit., artt. 59." e 60."). 

p) Qucrnto ao modo.  A pesca pUde exercer-se 
-nos  pesiodos em que não-: defesa, e nos lagares 

não excep1u:idos administrativamerite, por meio dc 
redes, appareltios, oii cliiaescluer siibstanciis n-ão ,. .... . 
expressamente l~roiiii-;i(las. 

S5o espressameiite prohit~idas : 
I )  As redes, nassas tle verga, cana oii arame, e 

oiitros app;ii-elhos similtiaiitcs, ciijas mallias 
ou iiitervallos riào tentiam, pelo menos, as 
seguintes dimensóes, tomadas no lado da 
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malha, depois da  rede bem molhada, tole- 
rando-se apenas uma differença para menos 
que não exceda iim decimo das intlicadas: 

a> Para os salmões, corviiias, solhos-rei 
(esturjõe.F), e saveis, 40 millimetros; 

I?) Para as outras especies maiorcs, 27 
millimetros ; 

c) Para especies menores, taes como, 
bogardos, morcas, piardas, linguei- 
rgcs, biilideiras, e outras, 10 milli- 
metros (Reg. cit. art. 50."). 

2) Todas 3s redes de arrastar pelo fundo, excepto 
a chumbeira oii tnrrnfa de mlío, e a coa, 
manobradas por iim Iiomem; sob pena d c  
5b000 rkis a 50AOO0 rSis (lleg. c%., artt. 
33.' e 71.O). 

3) Os grandes apparelhos fixos tle fundo, conlie- 
cidos pelo nome de boliróes fixos, e armadi- 
lhas de tapa-esleiras, sob a mesma pena (Reg. 
cit., artt. 55." e 7h.") .  

'i) As redes ou appareltios de gr31ides dimensões, 
ilesliiiatlos a encamiii11,ir os peixes para es- 
p:~(;os de  onde elles riso possam mais sahir, 
ou qilc os forcem n passar por um canal, 
esteiro ou vcilla, oiicte estejam insta1lad;is 
armadilhas ; sob pena til: 6,5000 a 10$000 reis 
de mulcta (Reg. cit., artt. 56." e 69.'). 

5) O emprego de  siibstaiicias explosivas, ou no- 
civas a vida dos seres que habitam nas mes- 
mas aguas sob pena de 58000 rkis a bOh000 
rhis (Reg. cit., artt.  33.", 38." e 71.'). 

As retles fixas, fliicbt~i:iirtrs e derivaiites, iião ...- -- 
p o d e r á ~  exceder em coinl)ririierito dois t e r ~ o s  da 
Inrgiir:~ dos rios, rias, cstciros, canacs, o11 vallas, 
cbm que forem lanqados, dei\arido sempre ficar livre 



273 DIREI'I'O CIVIL [XXI. 701 

um terço daqiiella largura,  na qual se  comprehenda 
o thaltueg; e sendo muitas a s  redes appoiatlas sobre 
a mesma margem ou em margens oppostas, devem 
giiardar entre s i  uma distaricia nunca inferior ao 
triplo do cumprimento de cada rede; sob pena d e  
18000 a IOi000 róis de mulcla (Heg. cit., arlt.  
54." e 69.9). 

Quando se empregarem redes fixas deverão estas 
ser  suspensas pelo meio, em cada semaria, durante 
38 Iioras, desde as 5 horas da tarde de cada sabbado 
ate hs 7 horas da manhã tlc segunda-feira, em uma 
extensão ec~uivaleiits h tlecima parte do seu ciimpri- 
mento, deixando ei1ti.e o fiiiido e a tralha inferior 
um espaço livre com 50  centimctros, pelo menos, 
de altura; sob pena tle 16000 rSis a 10,$000 reis tle 
miilcla (Reg. cit., arlt. 34." c Ci'3.O). 

Sob a mesma pena ó tarnbem 1)rohihirlo ;irnarrar 
i-cclcs, nassas, cestos ou oiitros a!jparellios tle pesca, 
aos diques, barragens, descari~~:gadores, acliieductos 
ou portos de agua (artt. 5 5 . O  e 6'3.O). 

7) Das penaZida&s. O art. 255." do Cod. Pcii. 
dispõe qiie serh punido com prisão de 3 a 30 dias 
e mulcta correspoiiden te : 

I." - O que pescar nos mêses defêsos pelas pos- 
turas municipaes ou regulamentos d e  admi- 
nistração ; 

2." - O que pescar por qualquer modo proliibido 
pelas mesmas posturas ou regulamentos; 

3." - O  quc laiiqar nos rios ou lagoas, em qual- 
quer tempo do aniio, trovisco, barhasco, roc;i, 
cal, ou outro algum material com que o peixe 
se  mala. 

Esta doiitriiia acha-se, ~)orkm,  motlificada cm 
gr;iiicle parte não si) pelo llecreto de  40 de jillho 
tlt: 1884, que veio ampliar, diim modo geral, os seus 
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preceitos __-L mas tambem por leis administrativas pos- 
teriores, que mgitas das hypotheses qiie o 
Codigo abrange, llies apgicani penalidades differentes. 

.\csirii, 11or exemplo, no - RégúTamento ---- - de 19 de 
dezembro de 1892, prohibe-se no art. Sigo.', sob 
peii;r de 54060 a "L06000 r8is de mUICiã>lãnçar nos 
laços, lagoas, vallis, cãnaes, eaèrrõs e mais corren- 
tes de riçila, quer navegaveis ou fluctiiaveis, quer de - 
uso coinrnirm, Suljstancias ou objectos nocivos á 
salubridade pubfili, a vegetal30 marginal, e á exis- 
tencia do pei\e, quer seja em consetjuencia da explo- 
r a - a ~  dalguma iniüstiia, quer por outra q;lalquer 

- ---- 
causa; e os transgressores reincidentes por fazerem 
iiso da dynaiiiite, lançada juncto das margens, valla- 
dos, niarachões, açudes, diques, caes e mais obras 
nos lagos, rios, vallas, canaes, esteiros, e mais ciir- 
sos de agiia, tanto navegaveis ou fluctuaveis, como 
1150 navegaveis nem fliictuaveis, serão punidos, alem 
da respectiva mulcta e pagamento dos damnos e 
prejuisos causados, com a prisão de d a 8 meses, e 
custas do processo. 

O Regulamento de 20 d'abril de 1893 veio aggra- ---- - -- --- 
~ 3 r  ainda --- aquellas - .  mulctas, - - punindo tanto o emprego 
de substancias explosivas ria pesca, como o lança- ---- - 
meg? nas aguas de substaricias nocivas, com a 
mulcta de 5,$0ÕÓ a 501~iÒO0 rkis, pela primeira vez, 
seii-do o facto praticado de dia; e sendo de noite, ou 
havendo reincidencia, ser6 paga em dobro (Reg. cit., --- 
artt. 71:O, E.O e 73."). 

Do confronto dos artt.,7'L."a 76.O do Regulamento -- - " . *---- -- 
de 1893 parece resi3t:ir cluc as tr;irisgressões no 
mesmo prevenidas s3o i i l ) l i l i~ , i~e i~  sómerite as mulctas 
~ k e ~ é c ^ i c c ^ k ~ a ~ ;  e ii'io a ptw;i tle pris;io cunmiriatla -.. 
n o w K % i j o  preceito Licara regulando apenas - 
os factos qiie não foram pelo legislador por oiitra 
fbrma punidos em leis especiaes. 

35 
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O processo para a imposição e cobrança -@s 
mulctas comminadas no Regulamento d e  1893 aos -- --- --- 
transgressores dos seus preceitos é simpies: os 
'mestres de  vallas e x u a r d a s  ajuramentados -. &as cir- 
cunscripções li~tlraulicas levantam -- - f a c t o ,  que $era .- -- 
remcbttido ao ngerittx do Ministerio Piiblico da comarca 
onde o delicto foi praticado, p a r a  que o 
competente processo, zen(lo o mesmo auto acreditado 
erii juizo at8 prova plena em contrario. Os clelegados 
informarão os directores da circunscripção hydraiilica 
c10 andamento do processo, e da sentença final (Reg. 
cit., artt. 74.O e 75.O). 

No caso em que o transgressor, confessando 
cxpontarieamente o facto, se promptificar ao pãga- 
mento immediato da mulcta pecuniaria, e dos pre- 
juisos causatfos, lavrar-se-ha auto da confissão, e 
o director da circunscripção hjdraulica, quando 
ii mulcta fôr fixa, arbitrara a quantia que o trans- 
gressor deve pagar ;  não sendo fixa, ser-lhe-ha 
imposto o minimo da mulcta. O producto destas 
miilctas dará entrada rio cofre das circiinscripções - - -. 
hydraulicas, e terão o destino indicado nos respecti- 
vos regulamentos (Reg. cit., artt.  76." e 81.'). 

e-- apparellios 1)rohibidos seráo- apprelieiididos 
pelos guardas e mais agentes das circunscripções 
hydraulicas, c destruidos, sem indcmnisação, lavran- 
do-se de  tudo o competente auto. O j ~ e i s e  pescado -- 
%i apprchendido e terá o destino que ããuclorid3de 
competente designar (Rcg. Cit., art. 78;"). 

I'elas infracções sobre a pesca comme1titl;is por 
pessoas menores ; crea&os 011 mandatarios rcspunde- 
rão .respectivimente seiis paes, amos, oii mantlantes 
@eç. cit., art. 77."). 



74. - Pertence - as - circunscripçóes hydraulicas a 
policia da pesca nas aguas interiores do paiz, a 
nGoi3ãÍite d a  linha que limita-a jurisdicção das 
iuctoridades maritimas. 

Q-fiecreto d e  1 d e  dezemliro de 1887, salienta-ndo 
a neces_sidade -- de marcar edefinir as attribuiçóes 
das circuiiscripções hydraulicas, - organisadas por -- 
leLde G de maqo de 1884, c regulamentadas por 
1)ecreto _ de 2 - - - -  de outubro cle 1886 - em relação A; 
das auctoriclades maritimas, estabelecia, dum modo 
geral, os limites da sua respectiva competencia; mas 
as reformas posteriormeii te in troduzidas na legislação 
tornaram indispensaveis novas providencias. 

Veio por isso o Decreto de 25 de maio de 1893, .."-. ..---- 
invocando a grande coiiveniencia de com a maior _ -  
precisão determinar as zonas de jurisdicç& mari- 
t@, e de jurisdicção das circiinscripções hydrau- 
licas sobre a ingerencia nf)s negocios da pesca, que 
devem ficar a cargo do rninisterio da marinha, e do 
ministerio das obras píiblicas, para que estes ser- 
1ici.o~ tivessem uma superinlendencia definida, e se 
evitassem coriflictos de direito, e invasão de attri- .-- -- 
buiçóes, e ordenou que uma commissão especial de- -- - 
terminasse os limites divisorios das referidas zonas, 
i- - 
tomando em consideração as seguintes bases: 
' 

R 4.") A direcção das pescas maritimas e supe- 
rintendercia sobre os negocios da coiichylicultura e 
c ã ~ ~ i n o c u l ~ u r a  maritimas ficariam a cargo do minis- -- 
terio an marinha e ultramar, ate aos limites dos 
leitos salgados das bahias, enseadas, portos, rios, 
rias, esteiros, canaes e laghas que communicam com 
o-mar aiiida que temporariamerite. 

2.") A direcção das pescas fluviaes e lacustres 
de agua doce, e a aquicultura e piscifactura nas 
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aguas interiores do paiz, para montante dos limites 
----- -- - 

determinados no numero ãntècedente, incumbém 
ao ininisterio das obras publicas, commercio-e 
industria D. 

hT5o se lendo, porkm, dado cumprimento i q u a e  
Ilccreto, e rccõnhccendo-se vantagem em não addiar 
por mais tempo a delimitaçáo das zonas maritimãe 
fluvial, o Decr. de 18 de abril de 1805, baseado .-. . 
em trabdtios de toda a confiança existentes n õ  - 
ministerio da marinha, estabeleceii pela seguinte 
f6rma a linha divisoria entre as duas zonas: 
- - . .  

fias costas 1 Nos portos, rins, rias e laydas 

O concelho de Caminha, desde a foz (10 Hio Miiilio desde a foz até ao caes de 
rioMinho ati. ao extremo S. do riiisnio( Villa Nova da Cerveira a o rio Cotira 
concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  atd ponte do caminho de ferro. 

O extremo N. c'.o concelho de Vianna do O rio Lima desde a foz at6 S. Simáo. 
Castello ao extremo S. do concelho O rio Cavado desde a foz ate á primeira 
de Espozende . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ponte. i 

'Rio Ave desde a foz até ao primeiro 
O extremo N. do coiicelho da Povoa de\ aFuùe. 

Varzim ao extremo S. do concelho Douro desde a foz ate ponte 
Villa Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . .  Maria Pia. 

- Porto de Leixbes e o rio Leça atk ao 
primeiro açude. 

O extremo N. do concelho da Feira a o / ~ o d a  a ria de Aveiro e o rio Vouga 
. . .  extremo S. do concelho de Mira ( at8 á ponte do caminho de ferro. 

O extremo *. de Canta- O rio Moridego e seus bragos desde a 
nhed8 ao extremo S. do littoral da 
Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . .  

O extremo N. do concélho de Pombal? 
ao extremo S. do concelho de Obidos, Obidos desde a foz do 
comprehendendo a bahia de S. Mar- 
tinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

i O rio Tejo e seus hraqos at8 ao caes 
O extremo N. do concelho de Peiiiehe de Alliaridra, o rio Sorraia até ao 

ao cabo de Espichcl, cornprehendendo nivel da Pyramide do moucliáo da 
as enseadas de Peniche, Ericeira e Cabra e a ribeira de Coina at6 á 
Çacaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ponte. 
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A jurisdicçáo maritima tem de ser exercida, por 
determinação daquelle Decreto, dentro dos limites 
designados neste nhappa, e até ir linha do maximo 
preamar de aguas vivas. fios rios em que no referido 
mnppa sbmente se indica para limite um ponto de 
demarcaçiío n n  margem, a linha limite da parte 
maritima a montante 9 a perpendicular ao eixo do 
rio tirada desse ponto; não se compreliendendo, 
todatia ria parte maritima os cursos de agua que 
nelle desembocam, alem dos que ficam designados 
(DFc. cit., art. 1 . O  $3 1.' e 2.0). 

-- . - -. - - - - - - -- - 

Nas costas Nos portos, rios, rias e lagoas 

O rio Sado desde a foz até Alcacer dc 
O cabo Espiche' ao extremo do Sal, e a parte cto rio Marateca ati 

concelho de Odemira, comprehen- Larnhujal. 
dendo as enseadas de Cezimbra e de Rio Odernira até liilha do casa 
Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de I). Soeiro. 

-Desde o extremo N. do concelho de AI- ,, rio de Aljezur at,i ; 
jezur até ao extremo L. do concelho' 

, 
montante da foz. 

de Lagos e com~rehendendo a P A ri , , e i ra  de &ti' a ponte. 
ctiva bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

'A  rilwira de Alvor e seus re'spectivo: 
b ra~os ,  a ribeira (10 Farello até Poçc 

O extremo W. do concelho de Portirnão Fiizeiro e a ribeira de Odiaxere a t ~  
ao extremo L. do concelho de Albu- Valle de Lania. . . . . .  feira e a enseada respectiva.. O rio de Portiriiáo desde a foz até ac 

signal das Foiitaiiihas. 
O extremo W. do concelho de Loulá 

até ao extremo L. do concelho de 
Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Concelho de Olhgo. . . . . . . . . . . . . . . .  .{Toda a ria 
O esteiro desde Cacella até Santa Luzii 

Concelho de Tavira.. . . . . . . . . . . . . .  5 e o rio de Tavira desde a einliocu 
( dura ata 1 ponte. 

Conci~llio (Ir Villa Real de Santo Anto- O rio Guadiana desde afaz até Poinaráo 
111ii . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

-- -- .~ -- 
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13) Da pesca mari tlma 

XXI  I .  - Das pessoas que podem pescar. 
E' permitlido - -.. - a todos, sem distincção de pessoas, ..-- 

pescar nas aguas jurisdicionaes porlugu&sas, salvas as - .  - -- 
restricções impostas pelos tructados internacionaes, ou - - 
regulamentos de administração pública. 

O governo pôde, todavia, mediante consulta das - - --- 
estações competentes, e por tempo illimitado, auc1oi.i- 
sar o usufructo de determinadas zonas e terrenos da 
parte maritima das aguns phblicas 011 contmtins, para 

- .  - --- 
a creação de installações permanentes de pesca, esta- 
belecimentos r_.____--- - de piscicultura, - - e viveiros de peixes, em . , *. 

tiarmonia com as disposições do Regulamento de 31 
de dezembro -- - -  de 1825 (Reg. cit., artt. 1 . O ,  7 . O  e 8.'; 

Decr. de 18 d'abril de 189.5, art. 2 . 9  un.). 
Consideram-se instullações permanentes de pesca as 

barragens, estacadas, redes, ou circuitos fixos de qual- ---- .--. 

quer natureza, nos quaes possam ter livre accesso-ou 
..L 

eiiirada os peixes das aguas públicas; classificam-se 
como - estabelecimentos --- - . de piscicullura os laboratorios de 
piscifactura, -- os - parques de reprodução natural e os 
parques de engorda; e consideram-se, finalmente, como 

- -  
v iv~iros  de  peixes os deposito~ fechados, nos quaes - .  se 



conservam vivas as especies iclitliyologicas destinadas 
-_--__I- 

á venda ' f f iea. cit . ,  (o?. 2.'). - 
E' absolulamente prohibido, transitar a pé, encalhar 

embarcaçóes, e upanli:ir pc i~cs  nos estabelecimenios 
dc pisciculiura. seiii prévia auc.torisaç50 do concessio- 
nario (Reg. cit., rcrtt. .'S.' e *3G.'), íicantlo os contra- 
ventores rcspectivaniente subjeitos i s  mulcias de 
28000 réis no primeiro e segundo casos, e de I$@OI) 
a 105000 réis no terceiro (Iieg. cit., artt. 46.' e 47.'), -- 
as quaes serão julgadas siimmariamente, e sem recurso, 
1 

pelos capitães dos portos (Heg. cit., art. 43.'). 

Mas para que uma zona da costa ou parte maritima -. -- 
dos portos, rios, rias, esteiros, lagoas e margens adja- 
centes possa ser concedida pelo governo para os fins 
indicados, é preciso que satisfaça aos seguintes requi- 

111 .: 

i." Não estar já aproveitada para uso público, 
-2___1 - .' 

commum ou parlicular, nem que da sua adaptação 
i-,> -, 

aos referidos' fins resulte prcjuizo para os interesses 
geraes, especialmente da navegação, pesca e utilisação 
commum dos povos da localidade; ---- . 

2." Não ---__ ficar - situada em local habilualmenie 
frequentada para a exploração da pesca, OU- em 
-- - - 

1 N%o estáo subjeitas a cste regiriieii juridico as installaçóes per- 
manentes de  pesca denominadas arnta~ões fixas a valenciatta, ou redoioll- 
das, que se us:iin na costa do eontiiic>nte do reino, as quaes continuam 
a ser regidas pelos regulanientos c.pc.i:iaes (Reg. cit., un. do art. 2.0). 



posição escolliida para fundeadouro, varadouro ou 
. -- 

carreira de naregaçáló ; 
3." Não conter bancos naturaes de mariscos, cujo 

uso seja indispensavel ao público, nem ficar a menos -. 

de 100 metros delles; 
4:"5o prejudicar a hygiene, nem a salubridade 

piiblica, pela sua ;~daptação aos fins a que se  . destina; - - L  

5." Não cnusclr nlleração no regimen das marés 
ou das correntes com as  installações ou as obras 
neçessarias á sua exploração (lieg. cit., art. 4.'). 

Em todo o caso o governo poderá expropriar no 
todo ou em parte a concessão, por utilidade pública, 
nos terinos das leis geraes do paiz, mediante indemni- 
sação que corresponda ao valor do prejuízo realisado 
nas obras já feitas pelo concessionario (Reg. çit., art. 
37.7. 

Os estabelecimentos de piscicultura: quer  em ter- 
renos públicos, quer nos communs ou particulares, 
poderão ser inspeccionados todas a s  vezes que o 
governo, a majoria geral da armada, os chefes de 
departamento, ou os cepiíães de portos o julgarem 
conveniente (Reg. cit., art. 40.') (72). 

72. - Repeliidas em todo o tempo as pretensijes 
formuladas por alguns paizes ao exclusivo da pesca 
em certos niares, o direito internacional público 
proclama moderriamente como um dogma a liberdade 
para todos os povos de pescarem no alto mar, fora 
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dos limites assignados pelo consenso geral as aguas 
territoriaes das nações maritimas 4. 

Esta liberdade de pesca, i.econhecicla a todos os 
povos, não significa, porem, que as nações estejam 
privadas de regulamentar e fiscalisar o seu exer- 
cicio por parte dos respectivos nacionaes, pois e 
princípio universalmente acceito que as leis de cada 
paiz acompanham a sua bandeira, qualquer que seja 
a situação das embarcações sobre o mar livre qiie 
cobre o globo2. Podem mesmo alguns Estados 
estabelecer para este fim tractados especiaes, ajus- 
tando o direi10 de fiscalisação reciproca sobre os 
barcos de pesca dos respectivos paizes, afim de 
evitar conflictos entre os pescadores, e assegurar 
o desenvolvimeiito de certas especies animaes pelas 
restricções impostas em commum aos seus nacionaes. 

De harmonia com estas ideias foi redigido não 
si) o convenio de pesca entre Portugal e a HespanJa, 
d e - ?  de outubro de 1885, onde os dois Estados 
convieram na prohibição de parelhas, mu%tG' e 
outros appnrelhos de effeito nocivo, ate a distancia 
de 12 millias, podendo cada um delles fazer deter 
os infractores até que se levante o respectivo auto, 
devendo, -- con luãio; Eanaa  r eiitrega-10s deiit ro do 
praso de oito dias a competente auctoridide do reino 
vizinho, para que Ihes sejam applicadas as penas 
comminadas nas leis e regulamentos do seu paiz 
(art. 2."). &o a vigilnncia e policia exercida por 
embarcações pertencentes a marinha militar dos 
clois paizes (art. 3:li.O); mas tambem o Regulamento 
de 30 de julho de 1891, onde se determinam as 
condições a que devem subjeitar-se as embarcações 

1 Conf. SUPRA, n . O  49. 
2 Conf. o Parecer da rommissüo de pescarias, de 12 de setembro 

de 1891, concl. 3:. 
36 
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que se proposerem a pesca no alto mar com redes 
de arrastar pelo frindo a rehoque de uma ou mais 
enibarcaqões 

Era, por isso, de instante necessidade que a lei 
definisse em termos precisos as condições ii~dispen- 
saveis para serem considerados portuguêses os 
pescadores do alto; e de facto a nossa legislaçao, 
mesmo a antiga, náo descuroii o assumpto, que 
hoje está exp1icit;imeiite regulado iio Ilecreto de 1 de 
dezcmhro dc, 1892, qlie manda considei,ar embarca- 
çóes nuciontres de pesca todas as de construcção 
portugiiCsa, [)ei.tericentes exclusivarneiite a indivi- 
duos portiigii6ses, ou como taes nntriralisados, que 
se empregarem lia captura ou apanlia das especics 
animaes cio mar; -bem como as embarcações de 
construcq30 extrangeira adquiridas por individuos 
portiigiii:scs ou como taes naturalisados, quando 
teliliam pago os direitos de nacionalidade (art. 
762.0 8 un.) no porto o11 praça a qiie o navio se -"- - - . 
destina (Becr. de 18 d'abril de 1895, art. 37."). 

Nas aguas territoriaes o direito de pesca depende 
exclusivamente do Esttido, que pbde concede-lo a toda 
a--geiitG, nã-cioiiaes e extrangeiros, em condições iden- 
ticag COUIU-T~~ FTstados-Unidos, Grecia, etc. ; --- _r_- - __ _ 

?-- 

i No extenso e bem elaborado .relniorio que prrcede eslc regula- 
mento, a zelosa e illustrada Commissíio de 11escarias que Iáo assignalados 
serviços está prestarido ao paiz, expõe nos st,guintcs tcrrnos os princi- 
pios fundamentaes do seu trabalho : 

«De tres bases se serviu a commiss8o para elalinrar o projecto do 
regulamento que propõe : 

1:- Que nas aguas príblicas maritiirias ttiii o Eslado jurisdicçáo 
para legislar tanto para nacionaes como para extrangeiros; 

2a-Que no mar livre tem direito de  rrgulamento para embar- 
cações nacionaes ; 

3." Que no mar livre, dentro tle certos limites e restricçóea, nao 
pdde impdr regras a embarcaçdes extrangeiras, mas póde exigir-lhes 
direitos commerciaes de importa.50 nas aguas e portos nacionaes ». 
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~ i _ .  ryservh-10 exclusivamente para os seus n a c i a w ,  
como-fazem alngla ter ra  e a Franca;  ou, finalmente, 
dar aos nacionaes heneficios particulares em reiação 
a todos os extrançeiros, ou sbmente aos de certos 
~)aizes,  como acontece na nelgica, Soecia e Noruega.- 

O nosso c Õ ~ .  (h. concede a toda a gente, sem 
distincqão de pessoas, o direito de  pescar nas aguas 
pilblicas (art. 3!35."), parecendo assim reconhecer 
tarnhem aos extrangeiros aquella faculdade; mas a 
legislação administrativa complementar mostra, que 
só aog  iiaCionães se  permitte, em regra, o exercicio 
dacliiclla iritliistria. Di-lo expressamente o art. 1 . O  ' 

do Decreto tle 44 de dezembro de 1885: « A pesca 
uns ngcins j~trisdicionaes rnaritimas de Portugal é sci 
pet.tt~'illidn aos pescodores nacionaes u, sendo - .-- prohibido - - 
i s  embarcaçóes de pesca que não sejam portiigu6sas 
approxiniar-se de algum ponto da - -. costa de  Portugal 

- . -  

a mvilo-. (11: (i millias (art. 3 . O ) .  
No convenio de  pesca celebrado com a Hespanha, 

em "L tlle março de  1893, c ractificado por carta de  -- - 
lei de  "L ile agosto do mesmo anno, cada uma das 
partes coii tractantes concede, todavia, aos nacioiiaes 
tla outra, o exercicio da pesca alkm da distancia de  
6 milhas geographicas de 60 ao grau de latitude, 
contadas por fora da linha da baixamar clas maiores 
aguas. Dentro destas seis milhas sO aos pescadores 
nacioiiaes 6 permittido o exercicio da siia industria 
(arlt. 2." e 3 . O ) ;  mas nos rios limitrophes Minho e 
(;u;idiaiia a pesca sera exercida em commum por 
poi.tugu8ses e hespanhoes em harmonia com as 
disposiçõcs regulamentares coricertadas pelos fuiic- 
cionarios tlas duas nações (art. 5.") i .  

1 Esta reciprocidade de pesca, qiie linje vigora nos rios limitro- 
phes, era tambein estabelecida rias costas iriaritimas de Portugal e 
Hespanlia pelo convenio de 14 de julho de 1878. Canf. SUPRA, nS0 70, 
p. 267, not. (4)  e INFHA, n . O  73, not. (1) i, p. 488. 
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-as o direito reconhecido a todos os ~!da$& 
I-.-* 

p>rtiiguêses - - -  de-pescar nas aguas piihliças não podia, 
todavia, embaraçar, sem grave prejuiso piiblico, a 
concessão do usufruçt« exclusivo de certas zonas, 
a quaesqiier individiios o11 sociedades, que pelo 
emprego de grandes capitaes, e de novos systêmas 
aperfeiçoados, pódem contribuir eficazmente para o 
desenvolvimento da iiidiistria da pesca, e doutras 
com ella eslreitainente ligadas. 

Taes concessões, feitas em hasta pública para 
=e todos possam disputa-las, não constituem de 
modo algum privilegias contradictorios com a liber- , - 
dade de indiistria que a todos reconhece a Carta 
Constitucioiial, rnas uma fórma particular de explo- 
r a ~ ã o  das cousas publicas, que póde trazer ao 
Estado augmento immediato de rendimento, e coii- 
tribriir em grande parte para o desenvolvimento das 
especies animaes, que ameaçam desapparecer. 

Neste levantado propósito foi, por exemplo, publi- 
cado o Decreto de 1 de outubro d e  1895> relativo a 
exploração de ostreiras no continente do reino, o ~ d e  
por miiitos annos foram uma fonte importantissima 
tle riqueza, que 6 tle esperar ainda volte. 

XX I I I .  - Do tempo e modo da pesca. 

A pesca mariiima do alto é geralmente permitiida em -. - 

todo o tempo; a das aguas terri~oriaes é defêsn, em 

relação a cada especie, nas epochas da  sua mais activa 

reproducção, que  são muito variaveis; reservando-se 

o governo, em todo o caso, o direito de prohibir tempo- 



rariamente a pesca de qualquer especie de peixes das 
aguas públicas, quando o acli:ir conrenientc para a sua 
miiltiplicaqão (liu~. de 31 dc dclzembrode 1895, nrt. 5."). 

Mas tariio em relação i pesca do alio, como á 
costeira, só é permil~ido usar de redes e apparelhos 
não expressniiieriic protiibidos: salvo nas zonas conce- - - 
didas eni usufrucro exclusi\.o n qiialcluer pessoa, nos 
ierrnos já indicados, porcliic tlcnii-o dos limites da 
concessão, pótle o respeciivo conccssionario empregar 
os slslemns de reproducç50, creaçáo, engorda e 
exploração que lulgar mais convcnieiites para os seus 
interesses, sendo-lhe apenas defêso o emprego de ma- 
lerias cxplosiras ou toxicas (Reg. cil., arlt. 6." e 17.'). 

E' tainbem ahsoluianieii~e proliibido, em qualquer 
tempo, o emprego da dynamite e outras malerias -- 

explosivas, ou toxicas, na pesca de cliiaesquer especies, 
qu(:r nas aguas dos lagos e correntes navegaveis, quer 
nos portos e costas banhadas pelo mar territorial, e 
proximo ás redes ou armações de pesca com o fim de 
afugentar o peixe (Decr. de 10 de julho de 1884; Cod. 
Pen., art. 265."); hem como o riso, nas aguas públicas 
maritimas -- -. de - Portugal, de rcdes de arrastar pelo 
fundo a reboque de uma ou mais einbarcações movidas 
por qualquer motor i (Reg. de 30 de julho de 1891, 

1 No prop6sito de restringir successivamenta o uso desta espeeie 
de redes, foi absolutamente prohibido o seu ernprego de noute, do 
cabo Mondego para o norte, por Decr. de 39 de agosto de 1898, 



arl. 1.") e o emprego de quaesquer meios de intimi- 
dação ou aggressão As dif'ferentes especies animaes do 
mar, com o fim de activar ou avoluinar o fructo da 
indústria da pesca (l'ortcrrias de 16 de setembro de 
1882, e 29 de julho de 1893). 

As embarcações que se destinam á pesca devem 
I **r registadas nas respectivas capitanias dos porlos a 

que pertençam, e solliciiai. da alfandega a necessaria 
licença (Decretos de 27 (/e novembro de 1892, art. 

1.O; e de 1 de dezembro de 1892, art. 193." Fj 2.O); 

podendo, iambem, fóra do porto de Lisboa, einpre- 
gar-sc accitlenlalmente na indústria da pesca as em- 
barcações de serviço dos portos e rios, oIiiendo 

previamente - aquella .--.- licença. L (Hq. ci t .  de 1892, nrt. 

160.O). 

.Incumbe aos chefes dos departammtos maritimos a 
superin~endencia nas pescas, e apanha de plantas 
marinhas que se realisarem na area da sua jurisdicção; 
e aos capitães dos portos a fiscalisação na exploração .- 
da indústria da pesca e apanha de plantas marinhas 
que se realisarem na area da sua jurisdicçáo, sendo 
auxiliados neste serviço pelos patrões-mores (Dec. de 
18deabril de 1896, ctrt. 6.0bb, 'i.']), c 9." g). 

A policia da pesca maritima continúa incumbida 
aos navios do Eslado, segundo as instrucçóes dadas 
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aos corninandantes pela direcção geral da  marinha e 

chefes --__. _ dos departamentos (Rey. de 30 de julho de 
1891, art. 21.') (73). 

73. -- 0 s  preceitos reçiilameiitares da pesca 
maritima, quer esta se,ja exercida no alto mar por 
cidadãos portuguêses, o11 por emprezas oii sociedades 
como taes consideradas, rloeib seja exercida nas aguas 
Ii>rritoriacs de Portug;il por qiiaesqiier pessoas a 
quern a lei reconheça aqiielle direito, acliam-se espa- 
Ilradas por tão niimerosos e exteiisos diplomas I ,  que 

1 Podem c3nsultar-se a este respeito o.; seguintes diplomas: 
a) Armaçors de pesca: Lanyarnento: (no Algarve) : Portarias de 25 

de novimbro de 1868; de 46 rle fixvcrc~iro, e de 44 d12 abril de 1873; 
(ormaçõ~s fixas) i 6  de niargo de 1895; (eni Cesiinbra) : Portarias de 
3 de dezeiiibro de 1873 e 27 de iioveni1)i.o dc 1876; (Cascaes): Por- 
taria de 16 de setcir11)ro de 4888; (Nazaretli) : Portaria de 4 de rnaio 
de 1878. -Verificarcio tlr l o c a ~ s :  Portaria tle 14 de julho de 1880. - 
Distancias: Portaria tle 23 de março de 1878; das Oira e Vallongo: 
Portaria dr 85 de janeiro de 1873. = De sardinha: (no Algarve): 
1 '  ~ r t n r i a  de 16 de janeiro de 1889; (npiema aalevciano): Decretos de 
18 de maio de 1893 e 16 clc maio de 1895. - De atum: Portaria de 
-26 de niaio de 1895 e Regulamento dix ti i11, abril de 1896; Portarias 
de 29 de maio e 5 de junho de 1867; 21 de fevereiro de 1868; 28 
de dezembro de 1878; Decreto de 6 de abril de 1896. 

b) Com redes de arvast«r  p ~ l o  fundo: Decretos de 12 de outubro 
de 1889; (no Algarve) 30 de julho dc  1891: e 29 de agosto de 1892. 

c) Pesca dos galeües: Portarias de I1 de dezernbro de 1878 e 17 
de fevereiro de 1880; Decreto de 17 de junho de 1886. 

d) Pesca maritinta n a  enseada de entre cabos da Roca e Espichei: 
(no Algarve): Portarias de 29 de maio tle 1888 e 14 de outubro 1889; 
Reg. prov. de 20 de setembro de 189%. 

e) Pesca da baleia: Leis de 26 t l ~  riiaio de 186% e 20 de abril de 
1877; Portarias de 8 de setembro e 17 tle novembro de 4884. 

f) Lagosta e lavagante: Porlaria dc 9 de agosto de 1882; Decretos 
de 9 de margo de i893 e 10 de maio dc 1897. 

g) I~tetallaço'esperma~zmtes de pesca, eslabelecimanlos de pisciciillut.a, 
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e viveivos de peixes 'na parte maritima das aguas pzihlicas: Decreto de 
31 de dezembro de 1895. 

h) Oslreiras: Decreto de i de outubro de 1895. 
i) Nas ayuas jurisdicionoes de Portugul e Hespanha: Portaria de 3 

de novembro de 1879; Convenio de 2 de outubro de 1885; Regul. de 
17 de junho de 1886; Decreto de 25 de setembro de 4888; Decreto de 
30 de julho de 1891; Lei de 2% de julho de 1893; Carta rbgia de 91 
de agosto de 1893; Convenio de 27 de março de 1893; Oficias de i e 
13 e Decreto de 23 de agosto de 1894, que reduziu pror;isóriamente a 
3 milhas a zona destinada A pesca exclusiva de nacionaes, nas aguas 
portugu&sas, em troca de certos beneficios concedidos em Hespanha 
ao peixe importado de Portugal. 

1 O regularnento para a execuçao deste Decreto tem a mesma data. 
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de pesca, desenvolver outros, e par cobro as desin- 
telligencias que frequentemelite se levantam entre os 
pescadores, como expressamente se declara no Rela- 
torio do cit. Decr., de 28 de março de 1895. 

Q s a s  novas commissões funccionam juncto dos 
departamentos ma ritimos, e capitanias dos portos, - - 
do continente do reino e ilhas adjacentes, denomj- 
narido-se as primeiras Commissões deparzamentaes dc 
pescarias, e 3 s  segundas Commissões locaes de pes- 
carias (Reg. cit. avtt. 3 . O  e 5.7, tendo dentro das 
respectivas circunscripçõea atlribuições aiialogas, 
que se acham especificadas na lei. (Dec. cit., artt.  
g.", 10.O e 11.'). 

8 3.0 -Dos animaes bravios que ja tiveram dono 

X X I V . - Principio geral ; suas restri- 
cções. E' lícito a qualquer apropriar-se dos animaes 

bravios, que, tendo tido dono, voltaram á natural 

liberdade, sem prejuiso do que se acha determinado 

relativamente u caça nos artt. 384.' e seguintes do 

Cod. Civ., e das declaraçócs e resiricções em seguida 

exaradas : 

a) Os animaes ferozes c maléficos, que se evadirem 

d a  clausura em que seu dono os tiver, poderão ser  

1 Conf. art. 400.0 do Cod. Civ, 
31 



destruidos ou occupad~s livremente por qualquer pessoa 
x u e  os encoriire (art. 403.')); (74). 

< - -  

p) Os anirnaes bravios hahituados a certa guarida, 
ordenada por indiístria do homem, que se passarem 
para outra guarida de diverso dono, f i ca ra  pertencendo .. 

a este, se não poderem individualmente ser reconhe- 
cidos; pois, no caso contrário, póde o antigo dono 

*. - - 
recuperá-los, contanto que o Faça sem prejuiso do 
oulro. Provando-se, porérn, que os animaes foram 
atlrahidos por fraude e ar~ificio do dono da guarida, 
a qi ie  se hajam acolhido, será este obrigado a entregar 
ao nnligo dono os dictos anirnaes, ou pagai--lhe em 
dobro o valor delles, se não podér restituí-10s; isko 
sem prejuizo das penas correccionaes que possam ser 
applicadas (75) (art. 401.' e 5 iiri.) ; 

y) E' lícito a qualquer occupur os enxames, que 
primeiro encontrar, se estes não forem perseguidos 
pelo dono da colmeia, de que houverem enxameado, 
nem se acharem pousados em predio do dono da 
mesma colmeia: ou em qualquer edificio, ou dentro 
de predio em que não seja permiliido caçar. Mas se o 
enxame f6r perseguido pelo dono da colmeia, ser$ o pro- 
prietario do predio obrigado a permitiir-llie, cjue o reco- 
lha, ou a pagar-lhe o valor delle (76) (art. 402.Oe $ un.). 

'74. - 0s animaes bracios, que pela occupaçãp 
entraram iio patrimonio do homem, podem tornar-se 



nzcllius ou por facto e vontade de  sei1 dono, ou - -  - 
mesmo contra a sua voiitade. 

~x t ingue- se  co1tinta1-iamente o direito d e  proprie- 
clade sobre aquelles animaes quando o dono os 
abandona, renuiiciando aos direitòs que sobre elles 
tinha; contra a contade do dono pbdem os anim:tes 
1x termo ao dominio do homem, evadiiido-se do 
seu poder, sem entrarem no tle outrem. 

Em anibos os casos d;i-se uma transformação na 
proprin natureza jiiridica dos ariimaes, que readqui- 
i*inclo a siia natural liberdade, se  toriiam susceptiveis 
tle occiipaçáo, corno se niirica houvessem tido dono; 
mas nem por isso devemos equiparar inteiramente 
os seiis cff~itos,  por isso mesmo qiie o facto do 
;ib;iiitloiio opkra a Iransforrnar;ão imir~ediata do animal 
cm l e s  ~rttllzrts, ao passo que a fuga oii evasão dos 
animaes sí, produz, em regra, aquelles effeitos quando 
o dono deixa de ter possibilidade de  os apprehender, 
perdendo a sua posse, porqiie sb  eiit3o o animal se  
ericoiitra livre do poder do homem. 

Assim, por exemplo, sc  eu tenho em meu poder 
lima perdiz, a qiie cortei as azas para que não se  
escapasse do parque onde ;i lancei, este animal 

' pbde tornar-se nzdlins, e como tal objecto de occu- 
pação para qualquer pessoa, ou sendo por mim 
abaiidoiiada, ou evadindo-se da clausura em con- 
dições de não ser immediatamente apprehendida; 
mas se eu  presenciar a evasão do animal, e fbr 
correndo em sua persegiiição, claramente que elle 
sb  pbde considerar-se livre do meu poder quando 
se  me tornar impossivel lançar-lhe a mGo, oii porque 
o sei1 desapparecimento ponha termo A perseguição, 
ou porqiie esta sc recuntie~a j A  inutil por o animal 
se  ter distanciado muito de mim, 

Ja os romanos assim o entendiam: naturabm 
libertatem recipere inlelligitzcr (fera bestia et volucris) 
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quum uel oçulos noslros effugeril, cel i la sit ira çons- 
pectu nostro, ut dibcilis sit  jus persecutio i;  e 
resulta, manifestamente, do 5 2 . O  do art. 476.' do 
xód.  Civ. oiide se declara que a posse duma cousa 
se conserva emquanto dura a possibilidade da sua 
retenção, visto ser a posse incompativel com a natii- 
reza nulli& da coiisa. 

O art. 403.' aiictorisando a occupação dos 
animaes ferozes e maleficos logo que estes se 
evadam da clausiir:~ em qiie sei1 dono os tinlia, 
coiisi@a evidentemente urna restricção ou excepção 
ao preceito generico do art. hOO.O, 'pois d ~ u t r a  
fbrma seria inutil a sua disposição; o qiie rem 
corroborar a nossa doutrina, porque toda a excepqão 
suppõe -. uma regra em contrário. 

Esta excepção justifica-se, todavia, pela iiecessi- 
dade de proteger as pessoas contra os ataques dos 
animaes ferozes, que se Iiajam evadido da clausura 
em ~ondiçõcs de poderem fazer mal, e, em certo 
modo, como puniçáo da iiegligencia do proprio dono, 
que, alias, difficilmente poderia apprehendè-10s depois 
que se evadiram, dada a natureza feroz dos mesmos 
animaes, que pelo simples facto da evasão se consi- 
deram no goso da sua natural liberdade, susceptiveis 
de occiipação para qualquer pessoa que os encontre. 

Mas o fim que o legislador se propôs ao redigir o 
artigo determina desde logo os seus precisos limites: 
desde que a destruiçáo e occupação dos animaes sb 
e permitlida como medida de seguranqa, segue-se 
que tal direito fica inteiramente dependente da cir- 
cunstancia dos animaes andarem em condições de 
poder fazer mal, não podendo, corisequentemente, 

1 L, 5, B, De a&. rw. dom. 
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exercer-se relativamente aos que andarem, por exem- 
plo, açaimados I .  

As auctoriclatles administrativas compete provi- 
denciar para que os donos de  animaes malfazejos os  
conservem semlire em coiidições de  náo fazerem mal, 
tomando as medidas necessarias para evitar a siia 
div;igaqao, e para que  sejam extirictos (Cod. Adm., 
ai-tt. 254." n.O 1.O, e 2778."IIn." 43.')). 

O direito da auctoridade publica a regular e a 
impor co~idições tle seguranca na exposição de  ani- 
innes ferozes, quer em estabelecimento fixo e proprio, 
(piei. em transito nas ruas e praças publicas, diz zun 
escrip~or, estende-se tamhem i hppothese em que os  
parliciilares queiram ter dentro dos seus predios, 
embora fcchado, algum animal daquella classe. Os 
iriteresses da seguranca individual dos vizinhos legi- 
timam neste caso, tanto o direito da auctoridade, 
como a limitação posta ao uso da propriedade par- 
ticular s 2. 

O preceito do art. 403.O k ,  tambem, certamente, 
npplicavel nos seiis precisos termos aos animaes 
tlorneslicados, quando elles, andando em liberdade, 
offereçam perigo para as pessoas, por que a lei 
falla de  anirnaes ferozes e er~alefiços, sem distiiicçáo 
alguma. Mas sêl-o-ha, egualmente, o preceito gene- 
rico do art. 4-00.'? 

-4 circunstancia da lei fallar apenas de animaes 
bravios, e não serem geralmente incluidos nesta 
classe os domesticados, parece levar A solução iiega- 
tiva; no enlretanto e opinião nossa que o art. h00.O 
tem por egual applicação aos animaes dorneslicados, 
que readqiiiram a sua natural liberdade. 

1 BRUSCHY, Obr. cit., 11, 50; Dras FERREIRA, &r. M't., I, 286-287. 
2 PERDIGÃO, Obr. cit., I, 244-245. 
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E' certo que emquanto estes animaes conservam 
habitos de domesticidade, vivendo ao lado do homem, 
ou voltaiido a guarida ordenada por indústria sua,  
sendo para todos os effeitos bens no patrimonéo, não 
podem ser objecto de occupaçãù, salvo nas condições 
especiaes em que tambc~m o podem ser  os  aniinaes 
domesticas, aos tliiaes se acham eqoiparatlos, cumo 

noutro logar sc disse I ;  mas perdidos aquelles 
hábitos, desapparecem totlos os vestigios do poder 
que o dono sobre elles exercia, passando coiiseclucIi- 
temente a categoria de  aiiimiies selcagens, ou bravios, 
siib,jeitos aos mesmos princípios que regem a occupa- 
çáo destes. 

Difficil e ,  porkm, determinar o momento em que 
esta transição se  opi!ra, devendo na opinião de 
alguns, qiie neste parlicular seguiram o direito 
romano =, considerar-se como bravio o animal domes- 
ticado que por dois ou tres (lias dei lar  tle r*ecolher-se 
3 sua antiga l iabita~áo lia Iiora costiimatla 3 ;  doutrina 
que nos parece inaceitiivel, ainda mesmo quando 
oltiada no campo tlos priiicipios, porque diversas 
causas podem demorar fbra da costrimada guarida 
um animal, sem que este haja perdido a sua domes- 
ticidade. 

,4os juixes cumpre resolver a questão, que e 
rnaiiifcst;iiric~nk tlc [ (~c to ,  em cada caso particular, 
toniantlo em consideração não so  o maior ou menor 
espaço de  tempo qiie os animaes se acharem ausetites 
da siia habitual morada, mas quiicsqiier oiitras 
circiiristaucias que  possam explicar essa demora, 

1 Conf. SUPRA, 1 i . O  62. 
2 Inst., 8 15, De rer. divis.  
3 Liz TEIXEIRA, Obr. c i l . ,  11, 71. 



[xxiv. 74, bis]  DOS ANIMAES BRAVIOS a!)$ 
- 

v. g., o facto de terem sido appreliendidos por 
terceiro, andarem perdidos oii extraviados, have- 
rem-se rec~olliido a outra guarida-casos em que os  
;riiimnes, evidentemente, não readquirern a sua liber- 
dtrde natlcl-al. 

Perdidos os hahitos de  domesticidade, os animacs 
tlo~~resticados ficam siihjeitos inteiramente aos precei- 
tos que rSegiilam a occu[);i(;io dos animaes bravios 
qiie riuiica tiveram tlono, salvas as hypotheses espe- 
cialmeiite prevenidas rios itrtt. ' c 0  1 .O e (102.' do Cod. 
Civ. E' precisamente na possibilitlade que aquelles 
airirnaes teem de readqairir a sua liberilade riatural 
quc se  eiicoritra a (IiíTereriçrt fuiidamental eritre elles 
e os tlomcsticos, como noiitro loçar dissemos '. 

74, bis. - E', pois, condição essencial para que 
os ariimaes bravios, que ja tiveram dono, possam 
ser objecto de  occupayão, o Iiaverem voltado i sua 
natural liberdade; mas importa agora determinar 
a s  condições geraes em que essa occiipação deve 
ter lugar. 

O art. 'io0.O do (:orl. Civ. concede a toda a 
gente o tlircilo de  se  apropriar daqiielles aiiimaes, 
nias sem p r ~ j z ~ i z o  do disposlo nos artt. J84.O e 
seguintes, e das resh~içções e deçlaraçõ~s exaradas nos 
arlt. 401." a 403.". 

Ha, portanto, que attendcr a duas ordens de  
condições: a) as cstabelecidas nos artt. 38'1.' e 
seguintes; p) e as iridicaclas, para casos especiaes, 
lios artt.  (101." a 4.03."; mas se  as segundas facil- 
meritc se  determinam, não acontece o mesmo com 
as primeiras. 
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Com effeito, que artigos do Cod. Civ. se com- 
prehendem na expressão a 384." e seguintes D do 
art. 400.O? 

São apenas os da caça, oii os da pesca tambem? 

O systema geral seguido no Codigo leva a crer 
que o legislador apenas quiz referir-se aos qiie 
tractam da capa, pensamerito que no Proj. Primit. 
se encontrava bem claro, pois em vez daquellas 
palavras se empregavam as seguintes a sem prrjzilzo 
do disposto na secpiio 1." d~s te  cnpitulo a ,  ou seja 
apenas dos preceitos relativos a caca. 

Não consta das Actas da Comm. Hev. quc a 
modificação introduzida iio Projecto fosse intencional, 
significando alteração na doulrina, e por isso inse- 
rimos no texto esta ideia. 

Mas resolver nestes termos a duvida proposta, e 
levantar uma nova dificuldade, pois sendo tambem 
os peixes animaes bravios, importa averiguar a que 
preceitos deve subordinar-se a sua occupação quando 
hajam tido dono. 

Como o Codigo i: ommisso ;i este respeito, 
teremos de applirar os principios geraes da pesca, 
onde, alias, se não faz distincção entre animaes que 
nunca tiveram dono, c ariimaes r4ue j á  o tiveram, 
dando a entender qiic o pensamento do legislador 
foi refei.ir-se a uns e outros. Mas sendo uecessario 
para que estes iiltimos se tornem coiisas nullius qiie 
se Iiaja extiiiçaido o direito cle propriedade, que sobre 
elles tinha o seu primitivo dono, applicaremos por 
analogia as regras que ficam indicadas para os qua- 
drupedes e volateis, afim de caracterisar o momento 
em que se extingue aqiiella propriedade, voltando os 
peixes a sua natural liberdade. 
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O direito romano, que o legislador português 
nesta parte adoptou, jA equiparava as duas especies 
de animaes, applicando-llies os mesmos principios : 
Terra marique capta, qttum in suam naturalem 
laxitatem perveninnt, desinunl eorum .esse qui cepe- 
runt. . . Pisçis, cel aper, vel avis, qui potestatem 
noslram evasit, si nb alio capiatur, ipsius fit. . . D. 

75. -Mas não voltam A siia nalural liberdade os 
animaes quando mudam de logar, ficando em todo o 
caso sob o poder do homem; nem podem, conse- 
quentemente, ser neste caso objecto de occupação. 

Assim, por exemplo, se eu tenho no meli pateo 
uma lebre, que por qualquer motivo se escapou 
para o pateo do meu vizinho, onde ficoii encerrada, 
1150 permitle ;I lei que outrem a aproprie, porque 
não se Iiaveriilo extinguido o meu direito de proprie- 
dade, náo pútle a lebre ser objecto de livre occupa- 
$30, potlendo eu reclama-la de quem a apprehender. 
Tractando-se, poréin, de animaes ferozes e maleficos 
outra e a doutrina legal, porrliie o simples facto de 
serem encontrados fbra da çlaiisiira em que seu dono 
os tinha i! sufficiente para justificar a occupa@o, 
nos termos que ficam indicados 2. 

No art. 401.O faz o Cod. Cir. rigorosa applicação 
destes principios aos animaes bravios habituados a 
certa guarida que se passarem para outra guarida 
de diverso dono, o que militas vezes succede com 
as pombas chamadas mansas, que sGo, evidentemente, 
animaes domesticados. 

1 L. 46 D. De adq. rer. h. 
2 Conf. SUPRA, n . O  74. 
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Agastando-se do Cod. Civ. francês (art. 565.') e 
c- 

do - italiano _ (art. _ _ _ _  IG2.'), I- e aiòda do ;osso antigo 
direito i aue  attribuíam a nrooriedade destes animaes -_- c ,  

a%03;6õnos da nova guarida, o leiislador poi.tuçuks 
marileve em principio o direito do antigo proprietario, 
permitlindo-lhe qiie reclame do possuidor os animaes 
sempre que elles possam ser iiidivid~ialmente reco- 
11 fiecidos. 

Emquanto os aiiimaes doniesticatlos se conservam 
no seu captireiro colzinlario, como diz um escriptor, 

--4 - 
emqiianto r130 readqiiiremos seus iiistirictos selvagens, 
esquivando-se absolutamente a o  poder do fiomem, 
podem ser reclamadus por seu dono, porque o sim- 
ples facto delles se  afastarem dii siiti habitual guarida 
não importa por si sO a perda do direito ile proprie- 
dade ; -pela mesma razáo por que iiáo perde o seu 
direito sobre um animal domestico, ou sobre qiialquer 
outra cousa move], aquelle que tis ri50 tem em seu 
poder, embora mesmo ignore oiide taes cousas s e  
encontram num tlatlo momento. 

Nestas condiçfies, pari1 attribuir ao dono da nova 
guarida a propriedade dos aiiimnes fugidos, seria 
preciso invocar oiitrn titiilo, como na realidade fazem 
alguns escriptores, e 9th os Codigos francês e ita- 
liano, que fundamentam os seus preceitos nos princi- 
pios da accessão. 

Esta doutrina, poribm, 6 inteiramente iuaceitavel, 
porqÜe a natureza juridica da accessão reclam;~ ;i 
znzi6o ou incorpora~iio cle duas coilsas pertcncerilcs 
a donos differentes, em termos de 1150 podercm 
separar-se sem deterioração de uma ou de outra, c: 
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tal - requisito não se  verifica no caso de  qiie se  tracta, 
em qiie os aiiimaes podem ser individiialmente reco- - --- 
nhecidos e separados da  g1i;iritla. 
- 

Bem andoii, pois, o legislador português prefe- 
rindo a doutrina consignada no art. 4 0 1 . O  5 theoria 
da accessão, que, scrido falsa em principio, era 
iiicoiiveniente e injusta nos resultados. 

Não diz o Cod. Civ. os meios de  que o antigo 
dono dos animaes pbde valer-se para os retiaver da 
posse dc terceiro, tendo ntc', n Commissão Revisora 
supprimido a exprcssao t l r  qlralquer vrrodo, que se  
lia em seguida á palavra ?*ecbnperci-10s no art. 422.O 
do Proj. Prinr. ; mas esta modificaqáo não infliie em 
cousa alguma sobre o fundo tl;i doutrina, porque as 
palavras siipprimidas sb podei iam entender-se como 
referidas a qualq?cur nlo~lo I~griinzo, e 1120, decerto, a 
forca oii violencia, qiie seriam sempre injustificaveis. 

Ora os meios normaes e Icgitimos de nos resti- 
tuirmos ao goso dos direitos de  que fomos esbii- 
ihadõs s5o as cxcçóes; e como no respectivo Codigo 
se nãoencontra processo algum ~special para aquelle 
effeito, o dono do animal, quando o proprietario da 
nõvã-g~ianda lhe não permilta que alli o va buscar; 
so poder i  rehavê-10 por meio de  acção com processo 
oidinario. 
__I_- 

O pedido não deve, porem, ser  concebido semgre 
--. - --- -*- 

nos mesmostermos, variando com o facto dos animaes - -- 
terem passado para a nova guarida -. z por fraudz. e 
hr-tifiio de seu dono, ou expontaneamente. No 
primeiro caso deve pedir-se que o retc seja conde: 
mnado a entregar ao A .  os anirnaes que attrahiu -- -. 

para o seu predio (ou o ~ a l o r  em dobro, quando a 
restituição seja impossivel), conforme o preceituado .-"- L 

no un. do art. 4 0 1 . O ,  devendo notar-se que esta 



acção sb póde ser proposta depois de verificada a 
fraude pelos meios criminaes (Cod. Civ. art. 2373.0); 
nÕ segundo caso, como-o dono da nova guarida sb h 
obrigado a coiaspntir que o proprietario dKs animães 

-0s recupere sem lhe causar prejuizo, deve este 
limitar-se - . a pedir que o dono da nova guarida sejá 
condemnado .. " -  - a entregar ao A .  os animaes que fugiram 
para o seu predio, ou a cotiseniir que elle os vci bus- - - 
car aiii. 

Quando o animal não pbde ser individualmente 
recoaecido não concede a lei 30 antigo dono direito 
dB o recuperar; nem podia concedk-10 porque a pro- 
pria natureza das cousas a isso se oppóe. 

A reivindicação e um direito essencial de toda a 
propriedade, consequencia do seri exclusivisnzo e 
perpetuidude; mas e bem de ver que tal direito não 
pbde exercer-se desde que e impossivcl reconhecer 
a coiisa que se pretende rehaver. 

Que animal pediria o auctor? 
Que animal teria o reu de entregar no caso de 

ser condemnado? 
E' impossivel responder; e esta mesma impos- 

sibilidadenos indica que se operou uma transfor- 
mação profunda na propria natureza juridica do 
animal, que pelo simples facto de não poder -indi- 
vidiialisar-se, passou a ser uma cousa nullitrs, e 
liesta-quaIídade entrou  ela -- -- occup:içáo no tlominio 
(10 phpr&tario da nova guaritlii. 1)esde que a 
cousa, -objecto do direito, não p6de ser identi- 
ficada, a--propriedade extingue-se forçosamente, por 
ser physica e logicamente impossivel o exercicio 
em relação a ella das faculdades comprehendidas 
no dominz'o; o animal fugido, desde que não pbde 
ser iiidividualmente reconhecido torna-se susceptivel 

ao a acces- de occtlpaçcto, sendo, portanto, esta, e n- 
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são, o verdadeiro titulo da sua apropriação pelo 
dono da nova guarida. 

Não basta, todavia, a enunciação dos princi~ios 
fundamentaes que ficam indicados para o conheci- 
\-- 

mento completo do systèma do Cod. Civ. sobre o 
ai<umpto, pois nos falta indicar os direitos e obriga- 
ções reciprocos dos proprietarios das duas guaridas. 

Para isso torna-se iiecessario attender as causas 
que determinaram a passagem dos animaes de uma 
para outra, 1)ois coriforme rio caso interveio ou não 
fi.atule e arlifiçio do proprietario da nova guarida, 
ks im -irariam os sitis direitos e obrigações. Na 
primeira hypothese, dada a impossibilidade de res- 
tituiçáo dos animaes, quer pela siipradicta impossi- 
l>litlade de os reconhecer, quer por não se acharem 
j i  erii seu podei., ou. por qualquer outra razão, S o 
tlono da nova giiaricla obrigado a pagar em dobro 
o seli valor, alOm das penas de furto estabelecidas 
no art. 4 2 í . O  do Cod. Pen.; mas se náo interveio 
da sua parte fraiide e artificio os animacs, que não 
poderem ser individualmente reconhecidos, ficar-lhe- 
tião pertencendo, sem obrigação de indemnisar o 
antigo proprietario. 

76. -Uma das restricções por lei estabelecidas 
ao principio geral do art. 400.O do Cod. Civ. diz 
I'.espeito aos enxames, ou sociedades de abelhas, que -- - 
costumam emigrar das colmeias quando estas se 
tornam insiifii(;icntes para conter todos os individuos 
que as habitam. 

A I-airzha o11 abelha-mestra, acompanhada duma 
parte mais ou menos consideravel de abelh--o&eir$, 
sae da colmeia, e depois de voarem por algum tempo - ,---e 
iolisam em regra nos ramos das arvores, agarradas 
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umas ás oiitras em firma de caclio, ~ o d e n d o  se r  
\ -- 
eiitáo apprehetiditlas por qii ; i lq~~er pessoa,faiendoIa2 
entrar em riovos r o r ~ i ~ o s ,  oii por qiialquer oii1i.o meio, 
transportaiitlo-as para loçrir al)ropi.iado. 

- 
0-nosso Cod. Civ. apenas se refere no art. 403." 

ás a?;éllias qiie j i  tiveyam doiin, oii seja á s  qwi -. 
emigram de colmeias particulares; mas isso iiáo 
significa que algiliis cnxamcs nSo possam ter diversa 
origcm, pois rios troricos carcomidos de velhas arvo- 
res, em logares retirados, iiistallam-se p o r  vezes 
eiixames, vivendo em condições identicas as dos 
primeiros, emigrando corno elles, os quaes nem 
sempre podeni considerar-se ~~ar l i ru l a i - r s ,  mas ver- 
dadeiriimente seli agc1iis, siit~jeitos manikstamente á 
occupaçáo como vertl;ideii.as coiisas nullilis, que sáo, 
v. g., os que eiixamcam de colmeias iiistalladas em 
arvores do clomiiiio ~iiil~lico. 

Na falta de  preceitos especines temos, pois, de 
recorrer aos prcceitus geraes da cata para deter- 
minar as condi~ues  em qiie estes enxames podem 
ser occupados; ainda que a l i~poll icsc raras v e m  
se dará,  porque as ahellias s5o muito apreciadas 
nos povos cultos, e por isso difíicilmeiite se encÕn 
Garão enxames (lixe nunca hajam tido dono.. 
-- - -... - -A- 

-- - - 

Os enxames que ja tiveram dono, p d e m  - --. ser  
por este de  novo Õccupados, ou por qualquer outra 
p s o a ;  mas a lei concede ao pi-imeiro" maiores 
garanfas  e [)rivile;ios em attenção, por certo, ao 
seu antigo direito cle propriedade, yue, -----v-. alias sh . 
deve considerar-se extii-icto com a perda da posse. 

Deste rnoclo, se  as abellias pozisarem em e d &  
do dono da colvreia, ciribora iielle seja perU3ltti.dp 
caçar, iiinguem phde apropriar-se do enxame, talvez 
pela consideração de que achando-se os aiiimaes i 
iliscripção do seu antigv dono, o primitivo direito 
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riáo deve corisiderar-se extiiicto, e portanto, não -- 
p0dem as &elhas considerar-se res nzillius. 

Se pozlsar.tlm era predio rilheio, as regras applica- 
veis variam-com o facto de  serem ou niio persegüidas 
pelo dono da colmeia: neste ultimo caso a sua - - ---, . - 
occupaçáo 6 permittida a todos os que podem caçar 
no predio onde o e i i a m e  tenha poiisado, e s6mente 

C___- 

aos respectivos donos naquefles . em - que a caça é 
ilefeza, ou nos edificios. 

Mas se o antigo dono vae em sua perseguição, 
os aiiimaes riáo pUdem dizer-se em liberdade natural 
emqiiaiito aqiielle tiver possibilidade de  os appre- 
liender l ,  e essa possit)ilidade existe emquanto a 
pcrseguiçáo durar,  porque a impossibilidade natural 
cm que os enxames se  encontram de  percorrer gran- 
des distaiicias, e os meios conhecidos d e  artificial- 
mente os obrigar a pousar, asseguram ao dano a 
siia al)pretieiisão clciitro de  curto prazo. 

Por isso com razão - o -- nosso Codigo prohibe a ,sua 
occiipaç5o por qualquer pessoa cliiatido o dorio os for 
per>egiiitido; 3 1150 ser  qiic vão pous;ir em qualquer 
etlificio alheio, ou em prrdio onde a cata iiáo seja 
l)ermiltitla, + porqiie - alii 1150 potlerri o dorio entrar sem 
licença do respectivo prolirietario. E' o direitc;.de 
propriedade sobre o eiixarrie ctn collisao com o f i r F  
de  propriedade sobre o pretlio: tendo de sacrificar 
um em r e m m o  oiitro, o legislador 1)ortuçuEs deu 
prefcrencia a o x e d i o ,  - - como mais im~~ortar i te ,  sem 
deixar de garantir a propriedade do enxame, o 
~ ) r o l ~ r i e t l r i o  tlo predió 6 obrigado ;i coiiseiitir que . o - 
duno das abelhas alli as va recolher, ou a pagar-lhe 
o sei1 valor ( 5  un. do art. 402). --..--- 

1 Conf. SUPRA, n . O  73. 
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Em qualquer dos casos não voltaram as abelhas 
a sua natural liberdade, e - por - -  isso não piidem- ser 
objecto - -- de -. occupapZo; - pagando o seu valor ao a$igo 
dono, o proprietario que lhe impede a entrada no ----- 
seu p e d i ~  nIo adquire o enxame por occupaçáo, 
mas pela compra, embora forçada, que delle fez ao 
legitimo proprietario. 

EsE- Gansferencia de direitos tem como natural 
consequencia ficar o adqiiirente proprietario da 
erisaine emquarito se encontrar no proprio local 
onde ~)oiisou, e com o direito exclusivo de o occupar 
em qualqiier outro predio que lhe pertença, e de o 
perseguir em predios alheios onde a caça seja per- 
mittida, tudo nas condiçóes em que o podia fazer 
o antigo dono. 

Mas se o enxame for perseguido, não pelo dono 
da colmeia de qiie hoiivcrem enxameado, mas por 
qualquer outra pessoa que os viu saliir, ou os 
encontrou, voando, ou poiisados? 

Não previne o Codigo esta Iiypothese no art. 
402.", tendo, por isso, de recorrer-se aos preceitos - -  
geraes da-"caça segundo os quaes o caçador só 
adqiiire direito ao animal pelo fiicto da apprehensão, 
ou peIo do fel-ivtento se for em sua perseguição. 
Por isso, quando o animal não tenha sido ferido, - 
e a hypothese considerada e daquellas em que tal 
condição nunca poderá ter logar - a circunstancia 
de ser ou não perseguido S indiffererite para a ad- 
quisição do dominio pela occupaçáo. 

Nem obsta o facto cla lei sO reconhecer a facul- 
dade de occupar os enxames que primeiro encontrar, 
porque tal disposição evidentemente não deroga os 
preceitos geraes que dominam a materia. 
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76, bis. -E9 certo qiie do facto da lei não 
estabelecer forma especial para a occiipação aos 
enxames alguns jurisconsultos teem concloido, com- 
parando o art. 383.O com a primeira parte do art. 
L -- 
402." do Cod. Civ., que o facto de encontrar um 
enxame primeiro do que ningtlmn 6 suficiente para se 
dar emquanto a elle a occupa~ão; de modo que se 
&- individuo encontrou iim enxame pousado em 
logar onde por lei Ihè era concedido o direito de o 
occupar, embora não tenha praticado qualquer acto 
que denote a intenção de se apropriar delle, -- . -  
n in~uem màis pzde ja occupa-10, porque ninguem -- - 
mais póde ser o prim~iro  a enconlrci-10, e o art. 
402.0 pr. c10 Cod. Civ. só permitte a occupação dos -_- -_ _I_- --_I_ - * 
enxames a quem primeiro os encontrar 
-- -- A-- --- -.-- 

Tal opinião, e ,  porem, manifestamente erronea; 
as l~a~avras  que prinleiro encontrar n do citado Gt. 
'102." pr., não podem ter o sentido que Ihes e 
;illrihuido por aquelles escriptores, e os principios 
geraes tla occupação repelleni uma tal doutrina, que 
levaria as mais extravagantes e absurdas conse- 
quencias. 

Na verdade o prbprio art. 402." do Cod. Civ. 
exclue claramente aquella interpretação, pois n ã o  se 
cleclara nelle qiie os enxames se consiiieram oçcupados 
por qiiem primeiro os encontrar, mas que a estas 
pessoas 6 licito occupó-los, o qiie significa a necessi- 
dade de-um facto posterior ar~uelle encontro para 
que a occupação se realize. 

Qual esse facto deva ser náo o diz expressame* 
a lei, tendo por isso de recorrer-se aos principios - * - 

1 Rev. de Leg. e de Jur., xv, 279. 
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çeraes da caça, resalvados no art. 400.O, segundo - -- 
os qiiaes o animal si, pela npprehens$o se considera 

-4 

alropriaclo-(art. 383."). E se  o facto da al7preheiis~o 
r': coridic;ão necessaria do domiriio sobre as coiisas 
nullius, bem d e  ver e ,  tambem, que as referidas 
palavras do art. 402.7 pr.  do Cod. Civ. não excluem 
tlo direito de occupaç5o qualquer pessoa, porque não 
deixando os enxames de  ser nullius pelo facto -- de 
alguem os encontrar devem considerar-se objecto de  
livre ocbcupação, guardadas as restricc,ões estabeleci- 
das na lei. 

E tanto assim é que o nosso legislador sO obriga 
o dorio do predio em que o enxame pousou, nos 
casos em qiie o dono do enxame náo tem direito a 
entrar alli, a pagar-lhe o seu valor, ou a permittir- 
Itie que o va biiscar, se o enxame for perseguido 
IJOT seu dono, e não quaiido o seja por quem o lenha 
orconlrado primeiro, o que alias não deixaria de fazer, 
pelo respeito e protecção devidos ;i. propriedade, s e  
o facto do encontro fosse bastante para crear o do- 
ininio sobre o enxame. 

Nem tal doutrina poderia praticamente obser- 
var-se pela impossibilidade que haveria em cada 
caso particular de averiguar se  o enxame tinha ja 
sido visto o11 encontrado por alguem, e pela quasi 
insuperavel diíliciildade na determinação dos direitos 
correlativos de  diversas pessoas que ao mesmo tempo 
descobrissem no aib um enxame, que oiiti-o depois 
apprehendia. 

Para que haja occupação e nccessario que exista 
a posse da coiisa, e esta só apparece com o facto 
da  relenção (Cod. Civ. art. 474."). 



$ 6.0 - Da occupação dos animaes dornesticos, 
abandonados, perdidos ou extraviados 

X X V. - Razão de ordem. Os animaes do- 
mesticos, nascidos e creados sob o poder do homem, 
não pódcni sc>r objecto dc occupnção emquanto se 
não tornareiri coiisas nlllli~is pela estincção dos direi- 
tos de propriedade, que ao respeciivo dono pertenciam. 

Esia traiisformação da nalurez:l juridica dos ani- 
maes só pelo abandono, expresso ou tácito, se opéra 
geralmente ; mas - póde - tanlbem resultar da disposição 
da lei, como succede relativamente aos animaes per- 
didos, comquanto os seus preceiios se baseiem fun- 
damenialmente na presumpção daquelle mesmo aban- 
dono. 

I-Ia, porém, differenças importantes no regimen 
juridico dos animaes dornesticos susceptiveis de occu- 
pação, segundo teem dono conhecido ou desconhe- 
cido; e por isso, deixando para o fim as disposições 
communs, estudaremos separadamente aquellas duas 
hypoiheses, notando desde já que apesar do Codigo 
não ser a este respeito bem expresso, só em relação á 
primeira se deve tratar de ailimaes abandonados, por- 
que a noção juridica de abandono não se compadece 
com o desconhecimento do dono do animal (77). 
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77. - Nos animaes h a v i o s  o dominio do homem 
anda táo estreitamente ligado á sua posse, que, 
perdida esta, aquelle dominio desde logo se extingue. 

Não succede, porem, o mesmo com os animaes 
domes ticos, nem geralmente com os domesticados 
emquanto coiiservam os seus habitos de domestici- 
datle, pois o dominio do homem subsiste mesmo 
qiittndo a posse se perde. Ainda que o dono ignore 
absolutamente onde a cousa se encontra, e não possa, 
ronseqiientemente, reivindicá-la num dado momento, 
o seu direito de propriedade persiste sempre, nem 
delle póde ser privado contra siia vontade, a náo 
ser em cumprimeiito de obrigaçóes con trahidas 
para com outrem, ou sendo delle expropriado por 
motivos de utilidade publica (Cod. Civ. art. 2360.7). 

Nestas condi~ões 6 bem de ver que uma cousa 
que tenha dono só pbde tornar-se nzdlitcs quando 
este voliintariamente renuncie aos (li reitos que sobre 
ella tinha, ou motivos superiores á sua vontade 
tornem material e juridicamente impossivel o exer- 
cicio das faculdades contidas no dominio, não acci- 
dental e transitoriamente, mas dum modo absoluto 
e perpetuo - como succede, por exemplo, quando o 
animal bravio volta (i sua natural liberdade. 

Coiiformar-se-hia com esta doutrina o nosso Cod. 
Civil ? 

Os animaes perdidos ou ezlrauiados, suscep ti veis 
de occupação, terão sahido do patrimonio de seu 
dono por qualquer daquelias formas? 

Decerto não. O Codigo começa por fazer distin- 
cção entre animaes abandonados (art. 404.O) e animaes 
perdidos (art. 405.O e seg.), mostrando claramonte 
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que não foi voluntariamenle, e pela renuncia do 
proprietario que estes ultimos se tornafam suscepti- 
veis de occupação; a segunda causa da extincção da 
propriedade tambem não se verifica, porque o dono 
dos animaes perdidos, ainda mesmo que ignore 
num dado momento o seu paradeiro, s6 accidental e 
temporariamente esth privado do exercicio do seu 
direito, que poderia exercer-se logo que o animal 
apparecesse. E tanto assim e,  que o proprio Codigo 
expressamente o reconheceu no art. 410." do Cod. 
Civ., onde se impõe ao achador que não praticou 
certas diligencias marcadas na lei a obrigação de 
entregar au dono o animal achado a todo o tempo 
que este appareça, o que importa o reconhecimento 
de que este não perdeu o seu dominio sobre o 
mesmo animal. 

Qual é, pois, a razão porque em determinadas 
~,oiidições se permi tte a occupaçáo destes animaes ? 

Qual o motivo porque a lei faz extinguir o 
direito de propriedade do antigo dono, desde que o 
achador praticou certas diligencias, e decorreu certo 
lapso de tempo relativamento curtos? 

Foram, em primeiro logar, considerações de 
interesse publico, para evitar que a propriedade, 
estivesse por muito tempo fóra do coninldrcio e num 
regimen de incerlezn, tão prejiidiciaes sempre ao 
desenvolvimento da riqueza e tranquillidade publicas; 
por outro lado, o proprio interesse do proprietario, 
porque seiido n esperança da adquisição estimulo 
poderoso para levar o achador a promover as dili- 
gencias presciiptas na lei para levar ao dono o 
conheciniento da achada, quem perde uma cousa tem 
por este modo maiores facilidades em a encontrar; 
e principalmente a justificada pi.esumpção de que o 



dono do ariimal, não o reclamando dentro de  certos 
prazos depois de  divulgado o seu apparecimento pe- 
los mais convenientes meios, qniz renunciar ao seu 
direito, tornando-se a cousa, por esta fbrma, nullius. 

. Por isso disscmos que fiind;imentalmente os 
animaes domesticos só pUdem ser occupados por 
terceiro quando sei] dono os haja realmente aban- 
tlonado, ou a lei, por motivos superiores de  interesse 
publico estabeleça a presiimpção juris et de jure dêsse 
abandono. 

Mas sendo o nbnndono iim facto voliintar*io de 
alienaq'io, demanda a existencia de certos requisitos 
@e si, podem comprovar-se quando seja conhecido 
9 dono dos mesmos animaes, e por issõ-naría tem 
que ver - com a occupação dos animaes-perdzos,  a 
vai, -por  seu lado, tambem s6 pOile ter  logar 
quando o dono dos animacs seja desconhecido, -- - - _-- 
como em seguida vcrcmos. Por esta forma toda a 
Seccâo I V  deste capitiilo do Cod. Civ. podia e devia 
subdividir-se para os effeitos da occupação, em tres 
siib-secções, na primeira das qiiaes se  tractasse da 
occiipação dos aiiimaes domesticos cujo dono é co- 
nliecido, darluelles cnjo dono se dosco?~hece na segunda, 
deixando para o fim as poucas disposições communs. 

Tal sera o caminho que seguiremos. 

X X  V I .  -- Dos animaes cujo .dono 6 
conhecido. O s  an imaes  domesticos, q u e  forem Ian- 

çados  i margem ou  abandonados  por  seu dono, 
- 
poderão se r  Óeeupados  l i r remenie  pelo primeiro q u e  

os encon t ra r  (78) (ar[. 404.'); porém os an imaes  
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perdidos ou exiraviados só o podem ser quando seu 
dono, para se exhzmzr ao pagamento das despezns feitas, 
os abandonar ao achador (art. 409.O). 

E m  todo o caso, aquelle, que encontrar qualquer 

animal perdido oii extraviado, sabendo cujo é, deverá 
resiituí-10, ou fazer saber a seu dono como é achado, 

dentro de  tres dias, ao mais taridar, scndo o diio dono 

domiciliado ou residente no mesmo concelho da  achada. 

Se  o dono não fdr domiciliado ou residente no 

mesmo concelho, e o achador não podér satisfazer 
áquellas diligencias, f a r i  saber i auctorillade adminis- 

trativa d a  freguezia ou bairro, no dicto praso de tres 

dias, como o animal é achado, a fim de que o participe 

a seu dono ( a ~ t t .  406.' c 407.') (79). 

78. - Uma das mais importaiites faciildadcs que 
se conteem no doninio é o direito de alienacão, a 
qual pode operar-se por ftirmiis diversas, já trans- 
mittiiido directamente a outra pessoa os proprios - -- 
bens, já abandonando-os pura e simplesmente. 

Neste ultimo caso as coiisas, sahindo do patri- 
moiiio de sei1 doiio, ficam na commiinidade negativa 
do genero humano, na plirase de SAVICNY, podendo 
ser livremente óccupailas por quem dellas-se apode- 
rar ;  tal (! o preceito expresso do art. 404." do nosso 
Cod. ~ i v . ,  relativamente aos aiiimaes, tal  a disposição 
terminante do art. hi4.O, relativamente As cousas 
moveis inanimadas. - 

Esta doutrina que em principio se applica tanto 
aos moveis como aos immoveis, iiclia-se restricta - .  



342 D I R E ~ C O  CIVIL [xxvr. 781 
- 

entre n6s, como em quasi todos os povos civilisados, 
As cousas da primeira especie, porque não sendo 
geralmente permittida a occupação dos immoveis, 
a consequencia necessaria do seu abandono e a 
successão do Estado l .  

50 deve, - - porem, confundir-se o abandono da 
propriedade, com o abandono da posse, qiie éãpenas 

-um dos seus elementos, pois; como-e sabido, nem 
sempre os dois andam reiiiiidos. Para que uma 
cousa se considere abandonada e ,  com effeito, 
necessario, que ao facto positivo e claro do aban- 
dono da posse, se junte a inlenglío de renunciar ao 
proprio direito. 

O indiviCTiio que, em caso de inceiidio, lança 
porta fbra os objectos que guarneciam a sua casa ; 
aquelle, que para não ser roubado num caminho, 
atira com. a carteira a um logar desviado onde 
mais tarde ir6 procura-la; o capitão do navio que 
lança ao mar, para evitar o naufragio, uma parte 
da carga que transportava: nenhum delles, por 
certo, renunciou aos seus direitos de propriedade 
ao abandonar a posse da cousa, porque o seu 
propósito era, apenas, evitar o mal imminente, pelo 
abandono temporario da cousa, que mais tarde 
procurariam rehaver. 

Taes objectos não devem, conseqi~entemente, 
considerar-se nullizts, devendo quem os encontrar 
restitui-los a seu dono. 

Mas se o abandono da posse rS! acompanhado da 
inlenflio de renunciar ao proprio dominio, se o 
individuo - -- lança fóra uma cousa porque de nada-"lhe 
serve, ou porque n não quer no seu patrimonio por 
qualquer outra razão, o seu direito extingue-se pela 
simples renuncia (art. 81L0), e a cousa fica desde 

1 Conf. SUPRA, n . O  60. 
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logo nullius, e como tal subjeita 1 livre occu~ação .  
.- ---- - +. " 

A ponta d e  charuto que o fuinador lança fbra, as 
moedas e generos qiie so atiram por vezes aos ra- 
pazes (missilia), os papcis velhos, trapos, ossos e 
restos de comida, emfim o lixo deposto nas ruas, etc., 
são verdadeiramen tc cozlsas abandonadas, que pGdem 
ser livremente apropriadas [)ela occupaçáo 

Tendo, porem, o abandono, relativamente ao  
dono cla cousa, effeitos ideriticos aos da alienação 
em geral, porque tarito num como r1outr.o caso o 
proprielario fica ~ ~ r i v a t l o  do seu direito de  dominio 
sobre a mesma coiisa, P: bem de ver que s6 podera 
abandonar validamente quem tiver capacidade para 
alienar. .as miares e os irilertlictos, que r150 teem 
o exei8cicio dos seus direitos civis, náo phdem, coii- 

do ser seq1it:ii temeri te, abandonar os seus bens, a riT 

por i~itcrmetlio das pessoas que legalrneiitc us re- 
~,reseritarn, comqiiari6 possam, por favor da  lei, 
adquirir as cousas nullizis por meio da 0ccu~~ac;áo 
(art. 480."). 

Tres sáo, portanto, as cuiidiç6es essericiaes do 
nl,at~don« : 

i) o facto posilir70 da perda da posse;  
2) -- a intençáo - - de reniinciiir ao . dominio; . 
3) a capacidade legal-pare alienar. 
i3 como i? factos se  náo presumem, competindo 

a quem os allega fazer a sua demoristração, o achã- 
dor da cousa, que allegai. o abandono desta para 

1 E' sabido que o costunie dc laii~ar na rua, todas as iioutes, essa 
multidão de coisas que se drsigiia~n geralmente com o nome de lixo, 
deu nas grarides cidades origem a uiria indíistria particular, tendente 
a reliiiir e aproveitar ein certos fins lrierativos muilas dessas cousas 
abandoiiodab. Referiino-lios aos trccpetros. 

40 



justificar a adquisição do seu dominio pela occ~ipação, 
carece de fazer a prova daquelles requisitos quando 
pelo antigo dono sejam coritestatlos (art. 2603."), 
tendo este de mostrar apenas que a coiisa Itie per- 
tencia anteriormente. Tanto um como outro pódein, 
todavia, recorrer a todos os meios cle prova estahe- 
lecidos na lei civil, incliisive as simples presumpções 
de facto derivadas das circuristancias particulares em 
que o objecto foi encontrado. 

Mas nos casos em que a lei est;~belece a pre- 
sumpção de abandono das cousas encoritradas em 
determinados loçares, ou em condições especiaes, o 
achador não carece j;i de provar o abandono: ao 
dono, quando a lei o admitta, 6 que cumpri de- - 
monstrar que não renunciou ao seu direito. 

De _harmonia com estes principias dispõe o art. 
i 2 i . 0  do Cgd. Civ., relativamente as coiisas inani- 
madas, que a coiisa se presumira perdida quando se 
não souber ao certo se é perdida ou abandorida; 
tievenclo, por analogia, seguir-se ti mesma doutrina 
relalivrimenle aos animaes ', ciijo abandono carece 
geralmente de ser provado. 

1 O animal dom8stic0, que fugiu de casa (te seu dono, indo para 
a dum vizinho, onde se conservou, deve considerar-se perdido, e iiáo 
a b d w d o .  

a h r a  um animal donikstico se poder dizer ahanilonado - es- 
.m a -Reu. de Leg. e de Jurisj~?..-O necessario, tlur seti dono o 
b h a  lanpado a margeni ou praticado algum facto iiiilicativo de que 
renuncia ao dorniiiio que tem sobre elle, taes como, deita-lo para -fi)ra 
de casa, deixa-lo em qualquer logar depois de o despojar de tudo o 
que pert~ncia ao rriesrno dono, etc.; e ncstii caso n5o esta um aniinal 
domdstico que dcisou a casa do dono contra vontade dcste, e entrou 
pela casa de outro iiidivitluo, pois n8o ha facto algum indiçativo de 
que o dono do animal reriunciárn ao direito a clla n. ( A n ~ i o  I X ,  279). 
Cm/: DIAS FERREIRA, Ohr. ci t .  I,  289. 
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Ora a necessidade de hzer esta pròva indica 
desde logo que não pòde fallnr-sc de cousas abando- - -- 
nadas quando é desconhecido o seu antigo pr~pr ie -  
tario. pois doutro módo scria impossivel demonstrar - -.-- 
a euistencia 'dos requisitos que o caracterisam, mor- 
mente da capacidade de alienar. -- 

A intenção de renunciar ao proprio domiriio e a 
perda da posse poderiam, e certo, nalguns casos 
demonstrar-se pelas circuiistancias que acompanham 
o ;ii*to, visto que o abandono tanto p6de ser expresso 
(-orno tcicito; mas a esistencia das condições legaes 
de capacidade para fazer o abandono e que s6 
poderão ser verificadas quando o dono da cousa 
seja conhecido. 

E' certo que este ultimo requisito, e tido ustdul- 
nelzte em menos conta rorisiderando-se, por exemplo, 
válid6ente feito o ahaiiiloiio (liiarido iim menor lança 
fora os restos dum cliaruto, lima caixa de phosphoros 
vazia, etc.; rnas riáo p r o n  isso qiic e m  face da lei 
aqiielles actos sejam váliilos como o n30 são, eviden- 
temente, as do-ações por ellrs feitas tle coiisas íle 
pequeno valor, v. gr., cigarros, fructos, fato iisado, 
etc., visto que o Cod. Ci\ .. regrilando a siia incapa- 
cidade e os meios de a sir~,~pr~ir não estabelece diffe- 
rença fundamental entre cousas de grande ou de 
pequeno valor (art. 08.O). 

_ No campo do direito stricto, onde nos cumpre 
estiitlar a qnestão, a capacidade de alienar i: sempre 
intlispensavel para que o ahandano produza os seus 
effeitos, iião podeiido, conseqiientemente, fallar-se 
de coilsas abandonadas quando o dono seja desco- 
iiliecido. 

Tal foi a razão que nos levou a reunir no 
mcsmo grupo os artt. 405.' e '107.O do Cod. Civ. 
português. 
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78, bis. - O abandono pode ser ,  corno dissemos, 
expresso ou tacilo, cor] forme a Yon tade--ou íntenç'io -- 
do proprietario se  manifesta por palavras ou por 

-*--a - 
escripio no primeiro caso, ou por factos donde elle 
necessariamente se  deduza no segiindo, que alias i: 
o mais vulgar (art. 6'18.O). 
- .  

E' impossivel a previsão humana determinar 6 
priori os factos pelos quaes o abandono tácito se  
manifesta; serido, porem, o valor da coiisa um dos 
mais importantes elementos da sua determiriação, 
por não ser vulgar que um iiiclivirliio se  despoje 
dos objectos de  valor, qiie facilmente poderia alie- 
na r  por titulo oneroso, o haver o costume geral tle 
lançar fòra as coiisas cliie não teem prestimo-o 
que, todavia, não obsta a que certos objectos de  
valor sejam abandonados pelo dono, e que outros 
sem valor algum para a generalidade das pessoas 
sejam cuidadosamente guardados pelos pmprieta- 
rios, como recordação de  familia, o11 por qualquer 
outra razZo. 

Com o valor do objecto se liga intimamente o 
logar onde foi encoritrado pelo :icliador, de modo 
que, por exemplo, o facto duma coma de  insignifi- 
cante valor ser  encontracla em logar onde seja 
costume lançar objectos da mesma ~ialuroza,  que não 
prestam, lixo, entiilho, etc., t.: iiirlicio seçilro de  qiio 

o respectivo dono reriiincioii ao seu dominio, podendo 
qualquer pessoa apropria-la livremente. 

O Cod. Civ. faz expressa reí'creiicia a este 
elemento quando falla, rio ;irt. ' i O ' i . O ,  dos animaes 
lnncndos a nzasgem, expressho, qiie no dizer de  
I ~ H ~ ~ I ~ c I I ~  e principalmetite applicavel ao gado maior, 
c]ii;intlo algum dos setis intlividiios lanc,;ido f6ra das 
p;]st;rgeris pelo tlono, e o 1)ol)rc bruto tem de i r  pas- 



tar, nas margens dos campos, porque n3o tem outras 
pastagens w '. 

Ao juiz cumpre decidir em cada caso particular 
se houve realrneiite abaiiilono, sendo a contestação 
do antigo proprielnrio simples resultado de arrepeii- 
dimento, ou se  na verdade a cousa tinha apenas 
sido perdida; devendo to~niii. em consideração priii- 
cipalmeiite os lisos locaes, o valor da cousa, o logar - - 
oide foi achada, as ~rc i ins ta i i&as  da pessoa a quem 
pertencia, o tempo que esteve fbra do seu poder, a s  
diligeiicias èmpregatlas pari1 a eiicontrar, etc. 

Mas uma \rei abaiidoiiada a cousa, não p6de o -- -. - -  
antigo ---- -A dono revogar o prOl)i.io acto, reclamando-a 
de  novo, porqiie o arrejieiidiinento posterior nunca 
podera iiivalidar a transhrina(.áo que pelo facto do 
abaridono se operou ria propriii naliireza juridica da 
mesma cousa, que firori sendo nulllzis; sendo-lhe 
apenas licito, como a qiialquer oiitra pessoa, readqui- 
ri-la pela occupação emqiianto não tiver sido oc- 
eupada. - 

79. - O art. 405." do Cod. Civ., declarando que 
« os animnes perdidos ou e.rtraviados só po'dem ser 
occupados nos lernzos seguinzes u, e referindo-se nos 
artt.  406." e 407.O a hypothese do dono ser  conhe- 
cido, póde levar a crer que tambem estes podem 
ser  objecto de occupação; mas lendo attentamente 
aquelles artigos não e difficil reconhecer que tal n3o 
foi, nem podia ser,  o pensamento do legislador. 

Os animaes perdidos o11 extraviados, cujos donos 
sejam conhecidos, nunca pbdem ser objecto d e  
occupação, --.. .-- e o achador apenas tem direito a ficar 
com elles-de-preferencia a qualquer outra pessoá, 

1 BRUBCUY, Obr. cit. n, 53, 
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ou no caso de serem abandonados pelo tloiio para se 
exhimir ao pagamento das despezas feitas (art. 'LOg.'), 
ou pela prescripção, se não forem reclamados em 
tempo util. 

Em troca destas vanlageiis, e para que possa 
aproveiti-las, impõe a lei ao inventor a obrigação 
de no praso de tres dias, restituir o aiiimal, ou 
pelo menos participar ao doiio o facto da achada, 
sempre que lhe seja possivel fazê-lo, quer o doiio 
tentia o seu domicilio rio concellio onde o animal 
foi encontrado, quer 1130. 

Mas neste ultimo caso, se o acliador directa- 
rnence não poder fazer enlrega do animal, nem acizar 
o dono, devera no mesmo praso participa-lo ;i 
competente auctoridade administrativa para quc 
esta leve officialniente a noticia do achado ao 
conhecimento do proprietario do animal, 1130 po- 
dendo este reclama-lo, sem pagar todas as despezas 
com clle feitas (art. 409.O). 

Qual h, porem, o praso dentro do qual esta 
reclamaflo pbde ser feita? 

,Na0 o diz a lei neste logar, nem precisara 
dizê-lo, desde que esse praso nada tem com :i .+-.. - - 
occupação, por não poder esta recahir, como dissc- 
..A- 

mos, sobre os animaes domesticos que teem doiio 
conhecido - a não ser quando este, para evitar o 
pagamento das despezas feitas, prefira abandond-10s 
(cit. art. 409."). 

Temos por isso de recorrer aos principios geraes 
da adqiiisiç50 das cousas alheias, !)ara determinar 
o titiilo justificalivo da transferencia do animal 
achado para o dominio do achador, titulo que, dada 
a falta de consentimento por parte do antigo dono, 
s6 pode encontrar-se entre os modos de adquirir 
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direilos por facto e vontade prdpria independente- 
mente da  cooperação de outrern. Ora desses' meios, 
como e obvio, sU a prescripção tem no caso cabi- 
mento, e por isso devem applicar-se aqui as suas 
regras particiilares. 

Nem se diga que o achador não póde adquirir 
em teml)o algum a proprit:dade do animal, visto que 
a lei Itie iião concede ex[)rrssamerite esse direito, pois 
o disposto no art. 410." que só obriga o inventor 
que T I ~ O  cumprizc com crs obi~igaçües que lhe siio inz- 
postas a r~stituir a coiisa (L lodo o tempo, mostra, 
c.omhinado com o art. Ii3:3.", qiie outro foi o pensa- 
mento tlo legislador. Este liao poderia, com effeito, 
sem offeiisa dos interesses 1)ul)lic.o~ que rec1;imam ;i 
segur;inça da propriedade, deis:\r o inventor siil~jeili~ 
aos c;iprirlios do dono do aiiimal, impondo-ltie 3 

o1)rigação de conservar este ein seu poder cterna- 
mente, sem a menor esperaiiça de recompensa. 

A difliculdade está sUmerite em determinar qiial 
tlas duas especies de prescripção devera ter no caso 
applicação. 

Por um lado, desde que o acliador tem o animal 
em seu poder, parece que a sua adquisição só pode 
ter logar pela 1)rcscripção positiva ou adquisitioa 
(art. 503.' 3 un.,, e, nessa hypothese, deveriam 
invocar-se as regras-do art. 532.O, que regulam a 
prescripção das cousas moveis; mas esta doutrina- 
tem contra si a consideração de que o achador, 
nas proprias diligencias que por disposição da lei 
praticou, deu claramente a entender que não possuia 
em sei1 prop" nome, animo domini, mas como 
simples detentor, e em tal caso a prescripção posi- 
tiva não pode ter logar (art. 510."). 

Nestas condições mais razoavel parece recorrer 
i l~rescr.ipção negaliva,. vis to achar-se o i,nventor pelo 
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siml,les fticto de se  apoderar do animal, constituido 
ria obrirracáo de o entreqar ;r seti dono, e ser aquellã 

v .  

prcsciail)qão o meio 6ormal tle extinguir as obrigacoes 
(artt. fí05.O e 53fi.O). Nem o factõ do ( h d .  ~iv,'fallar 
tlns c:oiisas moveis - . l)eraitlas no i r t .  536." reTât i \ i i  
~,i*ea~:rij~ção positiva, servir [le cmbaraço a es t i  
opiiiião, porcfie referindo-se aqueíle artigo sGmen1c 
i Ii~potliese do inventor 1130 ter l)ralíca?To a i  dili- 
geiicias que a lei determina, tinha naturalmente o seu 
logar no capitulo onde se encontra, porque a ommis- 
são, por parle do achador, do comprimento das obri- 

b-i - gaqóes impostas no Cud. (liv. indica quc elle preteii- 
dia apoderar-se da cousa achada, e por isso come&ii 
a possui-la em proprio nome e animo dornini. 

,Q-lperyue seja a doutrina (10 Cotligo parece-nos 
injustificavel, pois exikindo largos pr;isos para ;i 
b - 
adquisição' do animal, tira ao achador todo o esti- 
mulo no cumprimento dos seus deveres, torna incerta 
i propriedade, retirando o animal por largo periodo 
do comm8rci0, e deixa ao inventor tão peqiiena 
esperança tle recompensa que difficilmente se  encon- 
t r a r i  quem, por interesse proprio, se suhjeite a &&- . '. 
Ilierõs animaes perdidos cujo dono seja conhecido. 

Convinlia, por isso, que se  estahelecessern prasos 
curtos, como se  fez para os animaes cujo dõno se  
tlcsconhece, afim de que os respectivos proprietarios 
potlcs;em reclamar os aiiimaes; seritlo bem mais fun- 
dacla a presumpção de ubandono quando estes 1130 
fossem reclamados, porque havia a certeza de  que a 
seus  donos chegara o conhecimento da achada, o 
que ern relação áquelles nem sempre siiccederá. -- 

As penalidades em qrie incorre o achador que náo 
cumprir as obrigações estabelecidas na lei acham-se 
indicadas 110 art. 440.', que estudaremos a proposito 
das disposições cornmuns. 
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conl-iece. Se nquelle, que encoritrar qualquer animal 
perdido - ou .- exirnviado, n5o souber cujo é, deverá, 
sem demora, apreseniá-10. á auctoridade adminislra- 
tiva da paroctiia, ou baii-ro, onde for encon~rado. .A - 
auctoridade administrativa mandará tomar nota da 
(lualidade, signaes, estado e valor apparcnle do ani- 
mal, e do logar onde foi achado, e o [;irá deposilar 
em poder da pessoa que o enconirar. ou de outrem, 
se aqiiella se escusar (art. 400'.", $ I.'). .-.- - 

Mas sc a pessoa, em cujo poder o animal fdr 
depositado, n'io tiver meios para o sustentar, ou se 
elle esliver em risco de padecer deterioração, poderá 
requerer, qiie elle seja arreinatado e depositado o 
producto, applicando-se á qcian~ia em depósito a.s 
mesmas regras que presidem á occupação do proprio 
animal (cit. art., $ 5  7." e 8.'). 

Sendo volatil o animal encoiilrado, lál-o-ha a dicta 
auctoridade apregoar no primeiro domingo consecutivo, - - 

/ á porta da - -. igreja parochial, ao entrar tla missa con- 
venlual; e, se dentro de quinze dias não lhe apparecer 
dono, ficará o animal pertencenllo á pessoa que o 
- .  
houver encontrado. O mesmo se observará sendo o .--- .. _ 
animal achado, ovelha, cabra, porco - ou qualquer 

41 
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ouira qiiadrupede das especies miudas, ou ainda . . 
sendo de outras, se o valor delle não exceder a seis .. . 
mil réis, com a differença de que o praso assignado 
será de trinla dias, e se repetirão os pregões de oito 
em oito dias (cit. art., F j $  2.' e 3.')). 

Se o animal achado f6r de gado grosso, ou qua- 
drupede de grande especic, cujo valor exceda a seis 
mil réis, observar-se-hão egualmente aquelles preceilos 
com as seguintes modificaçóes: 

1." Além dos pregóes, I'urá o achador inserir's 
notícia da achada do animal no Diario do Gove~rzo; 

2." O animal achado scí ficari pcrtcnceiido ao 
occupante passado tres meses. 

As diligeiicias prescriptas ser50 sempre gratuitas, 
cxccplo os pregoes, que ser20 pagos pelo proprielario 
ou pelo achador, se aqueHe se não apresentar em 
tempo ulil; e os prasos assignados contar-se-hão 
desde o dia dos primeiros pregões (cit. art., $ 5  5.' 
L-- - 
c 6.') (80). 

80. - h  oc,ciipnçáo dos animaes perdidos o11 
extraviados i ,  cujo dono se n3o conhece, sb pbde 

-.- ' 

1 B~uscuu faz disliiicção entre animaes petditlns c aniiiiaes extrn- 
oiados, dizendo que os primeiros sáo nqii~lles de quem se ignora o 
dono, e os segundos os separados do logar proprio (Obr. cit., ir, 53) ; 
mas rèconhece que legalmente são tomadas como sinonymas as duas 
express~es. 
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ter logar quando não sejam reclamados em tempo 
util por aquelle a quem pertencem, porque o silencio 
dêste justifica legalmente a presumpção do abandono, 
que alias não pode ser invaliclacta por qualquer prova 
em contrario desde que liajam decorrido os prasos 
marcados ria lei, e se tenham praticado todas as dili- 
gencias, egualmeiite por lei estabelecidas, no propbsito 
de levar ao dono do animal a iiotieia da achada. 

O Cod. Civ., aproveitando os meios usiiaes de 
publicidade, procura divulgar a noticia nas regiões 
onde deve presrimir-se que o dono do animal reside, 
tomando para isso em consideração a especie e valor 
do animal, que são elementos importantes para de- 
terminar o ligar a que pertericia, c, as intenções do 
aono a seu respeito, coino iioutro logar fizemos ja 
seiitir I .  

Mas a defesa da propriedade alheia, que o legis- 
lador tem por dever assegurar, e o proprio interesse 
do achador, I-eclamavam que ao mesmo tempo se 
providericiasse para evitar a deterioração do animal, 
proveiido a sua conveniente sustentação; e dabi 
resultaram as disposições dos 55 I.' e 7 . O  do art. 
408.O, mandando deposilar o animal, ou proceder a 
sua venda quando estiver em risco de padecer de- 
terioração, ja pelo depositario não ter meios para o 
sustentar, ja por qualquer outro motivo. 

Tal é, nos seus traços fundamentaes, o systêma 
do nosso Cod. Civ. sobre a occupação dos animaes 
perdidos. 

Das diligeiicias tendentes a divulgação da achada, 
e A conservação tlo animal, inpendem algumas sobre o 
proprio acliador, e oritras sobre a nuctor-idade admi- 
nistrativa competente, qiie é em Lisboa o adminis- 

1 Corif. SUPRA, n . O  78, bis. 
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trador do bairro onde o animal fôr encontrado, e 
rias demais terras o regedor de parocliia (Ijeo.. de 
29 de agoslo de 189.Y, art. 47."; Cod. Citi., nrt. 408.' 
pr. : Cod. Adnz., a1.l. 2!)./.@). 

Ao achador inciimbrl : 
w- - 

4 . O )  Apresentar o animal <I ai~ctoritlade adminis- 
trativa (ar&. 408." pr.). 

A lei nGo fixou o praso, como fez no art. 40(i.', 
mns tla ex[~ressâo s~n2 demora c10 i11.t. k08.O resiilla 
rlw: tlcve f:izP-10 no mais ciirto espaço cle tempo 
possivel, cumprindo-lhe provar legitimo impedimento 
se demorar a participaqso por mais tempo do que 
parecer razoavel liqrielln aut.toridatlc. 

2.") Fazer piiblicar a noticia da achada rio Diario 
do Governo, qiiantlo se  tractar de  gado grosso, 
ou qiiadrupede de grande especie, cujo valor 
exceda a 68000 reis (cit. art., 5 4.O, mod. 1.y. 

3:) Pagar os pregó~?s e despêsas feitas com o 
animal, qiiaiido o dono se  não apresentar em 
tempo iitil (cil. art., 5 6." e arg. do art. 409.O). 

A' auctoridade admiriistrativa compete organisar 
o processo da acliada, dirigindo-o superiormente, e 
tomando todas as providencias necessarias para 
assegiirar a coiiservar,áo do animal, e a tlivulgaçáo 
da achada, na conformidade da lei, cumprindo-lhe 
especialmeii te : 

a) Tomar nota da  qualidade, signaes e valor 
apparente do animal, e do logar onde' foi 
acliado (cil. art., § 1.0). 
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O sr.  DIAS PERHEIHA opina i ,  que a determinação - . .  
do valor deve ser feita por peritos; nada ha, 
porUm, lia lei, qiic auctorise este parecer, antes 
parece deduzir-se da circunstancia do Cod. Civ. 
fallar, n3o do valor real d o  animal, mas do scu 
oalar appnrente, que t l e i ~ a  essa determinação a 
competente auctoritlade ariministrativa 

Mas n3o ficam, por isso, rslas auctoridades pri- 
vadas de  se valerem daqiielle meio quarido náo tenham 
compctencia para o determiiiar, sendo em todo o caso 
para desejar que o z)nlor npparenle fixado, vista a 
siia grande iiifluei-icia sobre os prasos e diligericias 
prescriptas ria lei, corresponda ao valor real (10 
animal. 

b)  Depositar convenieritemerile o animal achado 
fiit. art. e 5). 

O acliador tcni direito de ser riomeado deposita- 
rio de  preferencia a qualqucr oii1i.a pessoa, c só  
quaiido elle se  escusar i: qiic :i aiictoridade admi- 
nistrciliva poderi  escollier oiitrem, tlcvcntlo nomear 
pessoas qiie tenham rricios siifirientes para assegiirar 
ao animal os ciiidados e trii(*tirmeiito convenientes. 

1 Dr.4~ FERREIRA, Obv. cit., I, 291. 
2 11 O Cod. iião tliz qual o I I I I J ~ I I  dc estabelecer o onlo>. da coisa 

achada, rnas s6riienli: que logo ~I(~pois  de achada se lhe deve dar o 
valor para os outros actos a ~1ia1ic;ir. Parece-nos que esta avaliaçáo 
deve ser feita pela auctoridadc, e ri.'io 111:lo acliador, porque ctstin teni 
iiin interesse directo rin que ellc scja pequeno, para iiiais dt:pressa 
tornar sua a coisa achada; nias depois, cliiaiido no caso do 5 7.0 cio 
art. 408.0, em quc ha nrrematacáo, e iio do 8 4.0 do art. Q19.0, ciii que 
ha a subtiazcáo tla lerça para os rstnl~elecimentos de beneficencia, 
ter11 de 'haver praça, porque n%o se trncta de classificar o nieio de 
publicidade: irias de c~ffectivarnéiite oht1.r o iriaior p r q o  no interesse 
de todos ,, (BHCSÇHY, Obv. cil., LI, 61). 
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A pessoa nomeada não pbde csciisar-se, nem 
mesmo com fundamento na falta de  meios para siis- 
tentar o animal, deveiitlo neste iiltimo caso requerer 
li auctoridatle admiriislrativa que o faca vciider em 
hasta publica, depositantlo o seu prodiicto, quer na 
mão do primitivo depositario, quer na doutra pessoa. 

Aquella auctorirlade, todavia, se  entender que ha 
inconveniente na arrematac;áo do animal deve inde- 
ferir o pedido, nomeando novo depositario quando 
s e  rccoiihecer a im[)ossihilitl;ide do primeiro conti- 
nuar ;  mas no caso do animal correr risco de  
dctcrioraç3o deverli f;izt'-lo arrematar, ainda mesmo 
qiie I I i t l  não seja reqiicriclo, como medida d e  proteyáo 
aos direitos do dono (Cod. tldm., art. 278.O n.' 46."). 

c)  l'azer apregoar o animal a porta da  igreja 
parochial, ao cntrar da missa con6at i ta i  (cit. 
nrt., $5 2.', 3." s 4.7. 

Estes pregões serão pagos pelo dono do animal 
vier reclama-lo, o11 pelo acabador qiiando o 

dono iiáo tiver apparecido em te,mpo iitil (cit. art., 
§ 6."); e teem logar maior 011 menor numero de  
vezes conforme a especie e valor do mesmo animal. 
Assim : 

serão apreqoados : 
) iio primeiro domirigo conse- 1 )  Os rolatcis . . . . . . . . . . . . .  

cutivo: 
Y )  ( is qi~adruped~s das especips 

~nezidos . . . . . . . . . . . . . . .  (liri todos os doiiiiiigos, duraiite 
3 )  O gado grosso, alc &%)o\ 30 dias; 

rtiis . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4 )  O gado grosso, de iriaior( ptn todos os tlorriirigos, duraiitc 

v a l o r . .  . . . . . . . . . . . . . .  .(  3 mbses. 

Todas estas diligencias, á excepção dos prcgóes, 
ser50 pratiradas gratuitamente pela competente ali- 

ctoridade administrativa, que não poder& sob pre- 
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texto algum, exliimir-se ao ciimprimento das obriga- 
~ ó e s ,  qiie ficam especificadas. E quando se recuse deve 
acluelle que encontrou o animal dirigir-se aos supe- 
riores legitimos da mesma auctoridade queixantlo-se 
da ommissão, e cumprir por siia parte as obrigações 
que a lei lhe impõe, para n5o incorrer nas pena- 
lidades comminadas no art. 410.' do Cod. Civ. '. 

80, bis. - Praticadas todas as diligencias cjiie 
ficam indicadas, tanto por parte do achador, como 
pela competente aiictoridade administrativa, se nin- 
guem vier reclamar o animal em tempo util, consi- 
derar-se-ha este como propriedade do achador, não 
desde que o praso terminori, mas desde que o me- 
smo animal foi por elle encontrado e apprehendido, 
porque o facto de não apparecer pessoa alguma a 
pedir a sua entrega significa legalmente que seu dono 
o tinha abandonado. 

O periodo dentro do qual o animal perdido ou 
extraviado p6de ser reclamado por quem a elle 
tiver direito 6 mais ou menos loiigo, segundo a 
especie, e o valor que lhe tiver sido attribuido. Esses 
prasos, contados em todo o caso desde o dia do 
primeiro pregáo lançado li porta da igreja parochial, 
são os seguintes: 

i) Sendo os aniriiaes nolateis ........... Ideiitro de 15 dias; 
4) Sendo quadrz~pedes das especies ,metidas, \ 

v. gr., ovelhas, cabras, porcos, etc.; ou I 3) Sciido de gado grosso, ou quadrupedes de ,cleiitro de 30 dias: 
gvande especie, de valor nao exceden- 
te a 68000 réis .................. 

11.) Sendo de gado grosso, ou quadrupede 

65000 r6is 
de gvande esperip, cujo valor exceda 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

i Rev. de Ley. e de Jur., IX, 479. 
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Deve, poWm, notar-sc IIII'! o sr. DIAS FERREIRA 
n90 interpreta o (;otl. ( : iv .  nos termos cm que o 
fizemos neste quadro, twtt!ndeiitlo qric sci a o  valor e 
não a especit! dos aiiim:ies quaclrtipt:tlt~s se deve 
atlender para determinar o praso util tla siia recla- 
maçáo, escrevendo que a para descot)rir o tloiio dos 
animaes C: differeiite o processo scgiiiiilo i: volatil ou 
qu;~driipcde o animal, c srudo qlrntirrcyede, segundo o 
17r~p) (>.r-t'ed~ 021 nno o ctrloi rlv /i.~Ooc/ réis : porque. . . 
seiiclo rliiatlriipedes, se  o ~ : i l o r  1150 exceder 6dOiK) 
reis, far i  seu o animal o acsliatlor ii3o appareceiido 
o doiio tleiitro do pr;iso tlr 30 (lias. . . e se  o valor 
exceder G~\000 rkis o ; i i i i r r i ; i l  só ficiira pertencendo 
ao occiipantc pnss:~clos trcs ii~i;sths. . . » I .  

Orii, com[~ar;iritln eiitro .i os (3s 3.' e '1.' do art. 
1 1 0 8 . O  do  (:otl. Gil. V I )  sib cbl:ir;imeiitt~ que tal opiniáo 
& iiifiiiltlada, l ) o r r l ~ i ~ : t  11'1 titio Iix;~ ir;ilor algum para 
os aiiiiii:ies q u , i t l r i i l ~ r ~ l ~ ~ . ;  citrg csprcica melidas, siibjei- 
taotlo-os tutlos 3 mcsrii:i i*c1pr:i. l)aiba Ities applicarmos 
tambeiii a esprcssáo « sc o /.nlor rltlle não  exceder a 
seis tr~il rciis o ,  tlo rit. 6 3." tlo ;irt. '108.O, (chegaria- 
mos 30 ;ibsi~rdo cle i150 eiic.oiitr;ir ~)i.tbceito que fixasse 
o prasu iitil  1);tra 3 roc1~ili:i~áo dos nriimaes quadrii- 
pedes daqiiellas espt~cies, ~ l c  r~~lor  e.rcedente n li4000 
rCis, visto que o $ 'i.' (10 rrii:\mo artigo s0nieritc sc  
refere ;tu5 cluadi~upedes tie gnílo grosso, e niitro 115o 
lia q i i ~  formule regras par:i aiiirii;ic.; darliiellc valor. 

As palavras, qric subliiiliaiiios, tlo i.ctèrido 5 3 . O  
c10 art. '108.O do Cod. Civ. si) [)otlcrn, coiisetluc~rite- 
meiite rcferir-se aos quadrilpedes ilc grande espeçie, 
como acima dissemos. 

1 L)IAS FERREIRA, Obr. çit.. I, $90. 
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X X V  I I I. - Disposições communs. O 
dono do animal perdido ou extraviado, se não preferir 
abandoná-lo, será obrigado a pagar as despêsas feitas 
com elle, quando vier reclamá-lo (art. 409.'). 

Mas o achador, que não cumprir com as obrigações 
que lhe são impostas, será obrigado, além da respon- 
sabilidade civil e penal, a restituir o animal ou o seu 
valor ao dono, a todo o tempo em que este appareça, 
sem indemnisação alguma das despêsas, que haja 
feito com o dicto animal (art. 410.'). 

Qualquer animal doméstico solto na via pública, 
sem ser em acto de carga, descarga, ou conducção, 
será considerado como perdido e removido para logar 
conveniente. Se f8r conhecido o dono, ou elle appa- 
recer no praso de tres dias, ser-lhe-ha entregue o 
animal, pagando as despêsas feitas, e a mulcta cor- 
respondente, se não preferir abandoná-lo; se não f8r 
conhecido, ou não se apresentar no praso de tres 
dias o dono, será o animal apresentado á auctoridáde 
administrativa da parochia onde tiver sido encontrado, 
para esta auctoridade proceder nos termos do art. 
408.' do Cod. Civil. (Reg. de 21 de fevereiro de 1889, 

art. 126.") (81). 
42 



330 DIREITO CIVIL [xxvrrr. 811 

81.- 0 dorio do animal que alguem encontrou 
perdido ou extraviado, se vier reclama-lo dentro 
dos prasos em que o pbde fazer, tem de pagar as 
despêsas com elle feitas, porque seria iniquo sobre- 
carregar com ellas o achador, a quem a lei impôs 
pesadas obrigações em troca da esperança, tantas 
vezes illudida, de poder adquirir o animal pela 
occupação. Mas s6 a essas e ao pagamento dos 
pregões-alem das muletas que em casos particula- 
res lhe sejam impostas pelo seu desleixo, v. g., no 
art. 196.O do Regulamento de 21 de fevereiro de 
1889, relativo a policia e conservaçlo das estradas- 
6 obrigado o proprietario, não podendo o achador 
reclamar qualquer premio ou alviçaras, que, alias, 
6 (lc uso dar qiiando o objecto perdido tem valor 
consideravel. 

Mas se O achador nao cumprir as obrigações 
que por lei lhe são impostas commette o crime 
previsto no art. 1-23.' do Cod. Pen., ao qual cor- 
respondem as penas tle furto atteniiadas, não podendo 
nunca apropriar-se do animal, porque o Codigo o 
(\&ara imprescriptivel (art. 533.O), tendo de entre- 
g$-10 o11 pagar o seu valor a todo o tempo em que 
o dono appareça; e nenhum direito lhe. assiste a ser 
indemnisatlo das despêsas feitas como o mesmo 
animal (art. 410.O). 

A nossa Ord. do L. v, tit. 63." § 3.O já dispunha 
'que o acliador de ave alheia ou outra qualquer 
cousa, tanto qiie soiibessr: cuja era, lha entregasse 
4nW.posto que rcqiier-ido iião fosse, sob pena de 
furto; e não sabendo tle quem era, deveria apre- 
goa-la por espaço de 30 dias, nos logares publicos 
e costumados, sob n mesma pena; devendo em 
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todo o caso restituir a cousa achada a todo o tempo, 
sem poder demandar achadkgo ou alviçaras, não 
sendo promettidas, salvo se fossem açdres, ou falcões. 
Mas os qiiadrupedes extraviados, chamados cousa 
achada de cento, depois de apregoados nas audiencias, 
pelo jiiiz a quem fossem denunciados, por espaço de 
quatro mêses, não apoarecendo o dono, eram ven- 
didos em hasta publica, pertencendo o seu producto 
liquido ao thesouro iiacional (Ord. L. 111, Tit. 9 4 . O ) .  

Da oooupagâo das cousas inanimadas 

X X IX . - Razão de ordem. A rúbrica desta 
scJcffio, que S a mesma do Codigo *Civil, não  corres- 
ponde exactamente á s  materias que nella teremos de 
versar, pois tambem a sec~ão III  tem por objecto, em 
parte, a occupação de cousas inanimadas. Comparando 
entre si os artigos agrupados em cada uma teremos 
occasião de ver que só das cousas moveis que ju 
tiveram dono se tracta na primeira dellas, ao  passo 
que a segunda é consagrada aos preceitos relativos á 
occupação dos objectos c prod~rctos naturaes communs 
ou não apropriados, ou seja, em geral, á s  cousas 
moveis inanimadas, que nunca tiveram dono. 
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As primeiras são pouco coherentemente classifica- 

das em quatro grupos: a j  moveis abandonadas; b) 
moveis perdidas; c) thesouros e cousas escondidas; 

d) embarcações e outros objeclos naufragados; devendo 

tambem estas duas últimas classes considerar-se, rigo- 

rosamente cousas moveis perdidas, a que a lei s6 deu 

regulamentação separada em attenção i sua  impor- 

tancia e natureza excepcionaes. 

Na  exposição da  doutrina desta secção adoptare- 

mos a ordem do Codigo Civil por não haver nisso 
inconveniente (82). 

82. -Todas as cousas existentes podem classi- 
ficar-se em dois grupos: animadas, ou inanimadas, 
pertencendo necessariamente a um delles todas as 
que náo couberem tio outro. Por isso, se a expres- 
sáo cousas inaniruadas, que encima as disposições 
em cujo estudo vamos ciitrar, fossem tomadas iio 
seu significado littcral, iiáo haveria materia para o 
Cap. IV do Cod. Civ., visto que da occupação das 
cousas aninladas se tractara ja no Cap. ZI. 

Lendo, porem, os seus preceitos com attenção 
vemos que sob a rubrica a da occlipacão dos objectos 
e productos naturaes cummuns ou não app~.uprlados », 
que subordina o referido Cap. 111, se traçta não só 
dc substa?zcias animnes (art. 429.O), mas tambem de 
cousas irhnnimadas, cumprindo, por isso, estabelecer 
3s caracteristicas differenciaes entre o seu particular 
ol)jecto e o dos cal)itulos anteriores. 

Ilcstringiiitlo o problema as cousas moveis inani- 
madas, de que ora vamos tractar, vS-se, porém do 
coiifronto eiiti9e os Cap. 111 e 1V deste tilulo do 
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Cod. Civ. que no primeiro sbmente de  cousas que 
jA tiveram dono s e  tracta, ficando naturalmente 
destinadas ao ultimo aqiiellas que nunca foram 
individualmente apropriadas. 

Mas as cousas que j(i tiveram dono sO pbdem se r  
objecto de  occupação, como por mais duma vez s e  
tem dicto, qiiaildo o primitivo direito s e  haja extin- 
cto ou perdido, por vor~tade clo proprietario, ou por 
disposição da lei -ora fundada esta na presumpção 
do abandono, ora na impossibilidade physica e juridica 
dc conservar o dominio, como succede em relação 
aos animaes que voltam A nalural liberdade (art. 
400.O). Por isso mal se  comprehende como o legis- 
lador poiide abrir  duas secçoes novas para tractar 
dos ~h~soi iros ,  e dos objoctos nnztfrngados, depois de  
haver regiilamentado a occiip:ição das cousas moveis 
abandonadas, e das pèrdidas, quando o art. 383." 
do Cod. Civ. sb reconhece estas duas especies como 
objecto de  legitima occupação. 

Esta separação, appareiitemente injustificavel, 
n l o  significa, todavia, que os tliesouros e objectos 
naufragados não tenham cabimento nas classes ante- 
riores, porque realmente o Icem, devendo consicle- 
rar-se coiisas perdidas;  mas o legislador entendeti, 
que a occupaç50 destas coiisas, pela sua consideravel 
importancia, e condições especiaes em que se verifica 
a sua perda, ou acliada, mereviam regras especiaes, 
que as fizessem saliir do regimen commum das 
cousas perdidas, e por isso restringiu o significado 
litteral desta expressão, collocando de fbra os the- 
souros, e os navios e objectos naufragados. 

Mais difficil e ,  porem, cxplicar a separação feita 
pelo legislador das cous:is moveis abandonadas e 
das perdidas, que tracla em secções distinctas, 
depois de ter  agrupado numa secção Única os 



preceitos relalivos aos animaes abandonados ou 
perdidos, que alias se regulam por disposições 
analogas, - comqiianto a expressao cousas a.bando- 
nadas tenha neste logar um sentido mais amplo do 
que no capitulo relativo A occupaçáo dos animaes, 
o que nos leva a modificar o plano que seguimos na 
exposiçzo dos preceitos relativos a oc.cupac;ão dos 
animaes abaiidoriados e perdidos, para tractar em 
primeiro logar das cousas moveis abandonadas, dei- 
xando para o § seguinte o estudo dos preceitos rela- 
tivos as colcsas ~ n o u e i s  perdidos, qiier tenham dono 
conhecido, quer não. 

8 1." - Das cousas moveis abandonadas 

X X X . - Princípio fundamental ; exce- 
pçaes. - Na occupaçáo ou na  entrcgn das cousas 
moveis, abandonadas em eslações de transporte ou 
viação, ou em alfandegas, ou em quaesquer outras 
casas fiscaes, observar-se-ha o que estiver determi- 
nado nos respectivos regulamentos de caminhos de 
ferro, correios, malas-postas, alfandegas e outros (art. 
4 12.') ; mas fóra destes casos, a s  cousas moveis aban- 
donadas podem ser livremente occupadas por qualquer 
pessoa, que primeiro a s  enconire (art. 411.y. 

Quando se  não souber ao certo, se  a cousa é per- 
dida ou abandonada, presumir-se-ha perdida (art. 
421.') (83) 
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83. -Na exposição dos principios geraes rela- 
tivos an abandono dos ariimaes domesticos dissemos 
que a sua validade dependia de tres condições, qiie 
sb podiam sei. verificadas quando fosse conhecido o 
scii antigo dono; mas que, uma vez abandonado, 
náo podia o animal voltar ao dominio do antigo 
proprietario por simples revogação do mesmo acto, 
mas sbmente pela occupação, se o animal ainda não 
tivcssc sido por outrem apibol)riado. 

Aiial~sando agora o art. 412.O do Cod. Civ. a 
luz d c s t ~ s  principios reconliecei.emos desde logo que 
a expressáo a cousns abandonadas D tem aqui um 
significado differente, pois se applica tambem a 
objectos que ainda não sahi~~arn do patrimonio de 
seu dono. Isso se deduz clarameule das palavras 
c na entrega » oppostas a palavra a occupação D, no 
mesmo artigo empregadas, pois uma cousa nulltus 
iião se entrega, occupa-se: só pbde eiitregar-se uma 
cous;t que tenha dono. Este e o significado litteral 
dri palavra, e com elle se conformoii o legislador 
nos artt. 380.', 401.", e outros do Cod. Civ. 

O preceito do art. 412.O, portalito, não tracta 
shmente do verdadeiro abandono, no sentido juridico 
do termo, mas de todas as cous:is que seus donos, 
sejam ou não conhecidos pouco importa, deixaram 
ficar nas estações de transpoi-te, alfandegas, etc., ou 
por qiiei-erem renunciar ao seu domínio (abandono), 
oii por náo saberem onde estão, ou porque motivos 
de ordem diversa lhes não permittiram i~eclama-10s. 

Em todos estes casos i, regra geral, estabelecida 
nos competentes reg~ilamcntos, que as emprezas, 
companliias, etc., devem pagar-se pelo valor dbsses 
ot)jectos das despêsas de transporte, armazenagem, 
e outras legitimas, de preferencia a qualquer pessoa 



que a ellas se julgue com direito, reverteudo o 
excedente, quando não seja reclamado dentro de . .  . 
certos prasos, em favor do Estado oii das mesmas 
companliias. Mas a venda dos objectos sb poderá tér 
iogar depois de passados certos prasos, fixados de 
maneira qiie os referidos objectos não venham a 
soffrer deterioração. 

Observam-se, portanto, disposições analogas 6s 
que regulam a occripação das cousas perdidas, e 
porisso melhor fora que o legislador coliocasse o art. 
412.' na secção relativa a occupação das cozuas 
tnoceis perdidas, respeitaiido o significado legal da 
expressão cozuas abandonadas, que noutro logar in- 
dicámos '. 

Quando haja, porem, verdadeiro abandono fóra 
dos logai-es que ficam indicados, a coiisa pode ser 
livremente occupada por quem primeiro a encontrar 
(art. 4 4 1 . O ) ;  mas a cousa s6 entra no dominio do 
occiipante desde que por elle tenha sido apprehen- 
dida, nos precisos termos em que o devem ser os 
animaes abandonados 2. 

$ 2.0 - Das cousas moveis perdidas 

XXX I .  -Das cousas que teem dono 
conhecido. Da mesma. fórma que os animaes, não  

podem a s  cousas inanimadas, cujo dono se  conheça, ser  

occupadas por quem a s  encontrar, devendo ser resti- 

1 Conf. SUP~A,  n . O  78. 
2 Conf. SUPRA, n . O  78. 



iiiidas, ou pelo menos noiiciado o seu apparecimento 
ao  dono, no praso de Ires dias, se o acliador o podér 

fazer; e quando não possa, informará no mesmo praso 

a competente auctoridade administrativa, para que esta 

o parlicipe ao proprietario, eni harmonia com o disposto 

nos arlt. 4 0 G . O  e 407.' do Cod. (h. (84) (urt. 414.0). 

84. - Manda o legislador portugiiCs applicar i 
occupação das cousas inanimadas moveis, ciijo dono 
se conhece, as regras j i  formuladas para os animaes 
que em identicas condiçóes forem por qualquer pessoa 
encontrados. Nem havia razão para doutra fbrma 
proceder, porque o direito de propriedade não 6 
menos respeitavel iium caso do que no outro. 

Mas ao passo que se falloii ile animaes perdidos 
ou exlraviados, aqui refere-se o Codigo shmente a 
cousas inanimadas perdidas, decerto porque e-m 
relação aos animaes o legislador quiz evitar a duvida, 
qiie natiiralmente surgiria, sobre se os animaes que 
por si mesmos fugiram de casa de seu ilono, e por não 
atiiiarem com o caminho deixaram de voltar alli, - 
aos quaes na linguagem vulgar se chama exlraviados 
--deveriam, ou não, considerar-se perdidos. As 
cousas inanimadas, como não podem sem acçáõ 
exterior deslocar-se no espaço, quando não se encon- 
tram lia posse de seu dono consideram-se c&o 
perdidas, a n30 ser que o abandono se demonstre, 
e por isso não havia necessidade de fallar expres- 
samente no caso de se tcrern exlraoiado. 

O praso dentro do qual o proprietario phde vir 
reclamar a entrega da cousa e o mesmo que se acha 
estabelecido para os animaes. 

63 
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X X X  11. -Das cousas cujo dono se 
desconhece. - Quem acsliar cousa perdida, não sa- 
bendo cuja é, deve, no praso de tres dias, dar disso 
conhecimento á aiictoridade atlministraliva da parochia, 
ou bairro, onde a cousa for achida, declarando a 
natureza do objecto, o seu valor approximadamente, 
e o dia e o logar onde a acliou, para que a dicta 
auctoridade mande afixar nas porlas da igreja paro- 
chia1 a noticia do fack (arl. 415.", enviando ao 
mesmo tempo uma copia dessa notícia ao Diario do 
Governo para ser publicada, se o valor da cousa 
exceder a tres mil réis ( ( i r t .  416.'). 

I-Iaveri em poder da rcferida arictoridade um cn- 

derno numerado, rubricado e encerrado, no qual se 
copiem as sobredictas noticias, declarando-se o dia 
em que foram afixadas, e pondo-lties a auctoridade o 
seu visto e assignalura (art. 415.', $ un.). 

O achador farh sua a cousa achada, nos termos 
seguintes : 

I.' Se a cousa não exceder o valor de tres mil réis, 
não lhe apparecendo dono deni.ro de quarenta e cinco 
dias, coniados desde a data da afiixação da notícia. 

2." Se a cousa exceder o valor de ires mil réis até 
seis mil réis, não lhe apparecendo dono dentro de tres 
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mkses, contados desde a data d a  publicação no 

I)ia~~zo do Gouetrzo. 
3." S e  a cousa exceder o valor de seis mil reis até 

doze mil reis, não lhe apparecendo dono dentro de 
meio anno, con~ado  desde a mesma data. 

4.' S e  a cousa excedcr o valor de doze mil réis, 

só poderá ficar pertencendo ao  achador passado um 

nnno, conlado desde a mesma daia, mas com reserva 

do valor d a  terça parte, deduzidas todas a s  despêsas, 

que será applicado para o conselho de beneficencia 

pupillar da  comarca, onde a cousa fdr achada, ou d a  

magistratura que o substiluír (nrt. 419.') (85). 

85. - são anaiogos os preceitos que regulam a 
occupação dos animaes c n das coiisas moveis inani- 
madas, cujo dono se desconhece, porqac identico e 
o seu fuiidamento; mas ainda assim, tio dizer dum 
escriptor, u e mais berievolo u Codigo com o achador 
de animaes do que com o adiador de cousas inani- 
madas, n30 si) quanto ao praso da occupac;ão, mas 
Lambem quanto ao direito sobre a cousa achada, pois 
o achador de animaes fa-10s seus, ou o preço total, 
se forem vendidos, por mais alto que seja, não ap- 
parecendo o tlono dentro de tres mêses ao mais tar- 
dar desde os pregões e antiuncios, quando o achador 
de cousas inanimadas em caso nenharn pode havê-las, 
por mais insignificante que seja o seu valor, sem te- 
rem decorrido 45 dias, nem as faz suas sem passar 
um anno, e ainda assim sO rio valor de dois terços, 
se ellas excederem o valor de 124000 reis D 

1 DIAS FERREIRA, Obr. cit., I, 290. 



3 80 DIRIGI i o (:i\ 11. [xxxrr. 85) 

Esta differença nos prasos baseia-se, a meu juizo, 
na consideração tle qiie csigiiido os animaes cuidados 
dia rios constantes, o seu desapparecimento nnáo pdde 
deixar de  ser  immediatamente conhecido pelo dono, 
que, não querentio renunciar ao seu direito, natural- 
mente s e  entregara. desde logo as  diligencias conve- 
nientes para o reliaver; ao passo que as coilsas 
inanimadas podem ser,  e frequentes vezes são per- 
didas, sem que o dono disso s e  aperceba, havendo, 
conseqiientemeiite, necessidade de  maiores prasos 
para fiiridamentar a presuinpçso d e  abandono, por 
lei estabelecida, para legitimar a siia occupação por 
terceiro. 

Acresce ainda a circunstancia das cousas inani- 
madas poderem mais facilmente, sem dispendio nem 
traballio por parte do achador, ser  conservadas, 
occultando-se a vista do graritlc l)iil)lico, o que 6 
bastante para iiiminuir a publicidade tla adiada,  que 
relativameiile aos animaes, priric.ipalmerite nos pe- 
quenos logares, a todos se  patenteia em cada dia, 
pela presença do mesmo animal. 

Outras differenças se  notam, ainda, entre os  pre- 
ceitos legaes relativos a occupação dos moveis e 
ti dos aiiimaes perdidos, as quaes resultam da distin- 
cta natureza destas coiisas, pois sendo a especie um 
elemento importante a que houve de  attender-se 
relativamente aos animaes, emquanto as cousas 
inanimadas só ha que tomar em consideraç30 o seu 
valor, que sera logo indicado, aproxirnada~~tente, pelo 
achadoi*, nos termos do art. S l 5 . O  do Cud. Civ.; o 
que, todavia, não obsta a que  a arictoriclade adminis- 
trativa possa manda-las avaliar por perilos, para 
evitar que o acliador, por sugestões do proprio 
interesse, lhe attribua um valor insignificante, no 
propbsito d e  encurtar o praso util para a reclamaçãio 
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do dono, diminuindo ao mesmo tempo a divulgação 
da achada. 

Esta divulgação faz-se por duas fbrmas: afixando 
na porta da igreja parochia1 a noticia circunstanciada 
do facto, declarando a natureza do objecto, o seu 
valor aproximadamente, e o dia e logar onde foi 
encontrado ; e publicando, tambem, esta iiolicia .no 
Diario do Governo, quando o objecto achado tenha 
valor excedente a 3:Y000 reis (arlt. 4ili.O e 416.O). 

E' a auctoridade administrativa da parochia, ou ao 
administrador do respectivó bairro em Lisboa, que 
compete proceder oficial e gratuitamente a estas 
diliçencias logo qiie o achador lhe dê noticia da 
achada, - o qile elle tem de fazer no praso maximo 
de tres dias (artt. 4.17.O c 415.O), não carecendo 
todavia, de entregar a propria cuusa, que ficara em 
depbsito na sua mão atk ser reclamada pelo dono oii 
ate que a occupação possa ter logar. 

Se o acliador, porkm, se recusar a ter em sei1 
poder o objecto deve a aiictoridade administrativa 
consign8-10 em deposito, nomeando pessoa compe- 
tente, ou conserva-lo mesmo na respectiva repartição, 
com a devida segliraiiqa, o qiic, no entretanto, por 
ser mais iisual, náo clflixn tlc ser mcrios regular, por 
ngo tiaver a quem se i~ni,oiili;i 3 responsabilidade 
do descamiriho, se por veiitura este se der. 

O dono pUde vir reclamar a coiisa dentro dos 
prasos seguintes, contados desde o dia em que a 
noticia foi allixada na porta d;r igreja, oii publicada 
tio Diario do Governo, quando o deva ser: 

38000 rkis. . 45 dias 
Se o valor da cousa não exceder a 64000 reis.. 3 mêses 

128000 reis. . meio anno 
Sendo de valor excedente a . .  . . . . 124000 réis.. um anno. 
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Decorridos estes periodos sem que o dono appa- 
reça o achador faz seu o objecto achado; mas se  
a cousa valer mais de  128000 reis, deve separar-se 
o valor da terça parte, deduzidas todas as despêsas, 
em favor do conselho de  beneficencia piipillar da 
comarca onde teve logar a achada, o11 da magistra- 
tiira que o substituir (art. 'l t9.O). 

Este encargo imposto ao achador tem manifesta- 
mente um caracter fiscal oii tributario, e justifica-se 
com razões analogas Aquellas em que assenta o 
imposto lançado sobre as tloações meramente bene- 
Pcns, iiáo derogalido fundamentalmente os  principias 
da occiipação, porqiie a cousa passa e m  todo o caso 
para o domiiiio do achador logo que, pela extincç50 
do praso m;ircado na lei, sc  firmou a presumpção 
legal tlo abandono. 

Mas na execução 1)rAtica deste preceito tem 
surgido dificuldades por náo se  acharem ainda 
creados os cstabelecirnentos de  beneficencia pupillar, 
a qiic o Cod. Civ. se refere, nem haver lei que 
exprcssamentc declare qiiaes as instituições que 
para cste effeito os substitiiem. 

Dahi  divergencias de opinião, qiie 6 conveniente 
referir. 

85, bis. - O  sr .  DIAS Ft innt i rn~  opina, que não 
se  achando ainda creados aquellcs estabelecimentos 
d e  beneficencia, não póde ter  applicação nesta 
parte o 5 4.O do art. '129.' do Cod. Civ. devendo 
pertencer a cousa achada a quem a eiicontroii, sem 
deducçao alguma, qualquer que seja o sei1 valor ; 
acceitando, por este modo, a doutrina da Portcrria 
do Ministerio do Reino, de l i  de setembro de 1875, 
-- 

1 DIAS FRRREIRA, Obr. n't., I, 291. 
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que se baseia no art. &."a Lei de 1 de julho de 
4867, onde se preceitua que n as disposiçóes do 
Cod. Civ. ciija execução depender da existencia de 
repartições publicas, ou de instituições ainda não 
creadas, sO obrigarão desde que estas institiiições 
funccionem » . 

Em sentido contrario se pronunciou o sr. PER- 
niGAo, antes salientando a necessidade de reformar 
a lei, do que demonstrando a iiianidade daquellas 
razões, que ao tempo da publicação da Portaria 
eram realmente inatacaveis. a A mente do legisla- 
dor, diz elle, ao atti-ibuir aos conselhos de benefi- 
cencia pupillar este auxilio para o desempenho dos 
seus encargos, não foi por certo beneficiar essas 
instituições, mas sim a classe de pessoas para cuja 
protecção as creou. Embora, pois, não exista a 
instituiçáo, como existem os desvalidos em favor de 
quem a receita foi creada, eiitendemos que não ha 
motivo para deixar de applica-Ia em seu beneficio, 
e qiie pouco importa para isso a qualidade da 
denominação do intermediario a quem se incumba 
a applicação, conitanto que se consiga o fim util, 
qiic a lei teve em vista D .  

Entende por isso o citado auctor que seria mais 
consentaneo com o pensamento do legislador o 
attribuir aquella parle aos estabelecimentos de bene- 
ficericia, que tem por fim a educação e protecção 
da infancia desvalida, os quaes, se não estão desi- 
gnados por lei como substitutos daquellas institui- 
~ ó c s ,  estão incumbidos e desempenham de facto, 
em grande parte, o seu papel. 

A piihlicnção do Cod. de Proc. Civ. veio modificar 
os termos da questão, dispondo no art. 969." que 

1 P E ~ D I G Ã O ,  Aponl. cit., I, C9. 
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as  mulctas, que segundo o Cod. Civ. devem ser  
.-.-I ._-. 

applicadas para estabelecimentos de beneficencia 
pupillar, reverterão em Lisboa para a Casa Pia, nas 
outras terras para algum asyio de infancia desGlidá, 
e onde não o houver para a Misericorctia, emquanio 
náo se  adiarem creados os estabelecimentos de  
beneficeucia a que o mesmo Codigo se  refere D. 

Devera este preceito, que si, falla de mztlclas, 
ampliar-se ao caso de que estamos tractando? 

Pensâmos que sim, porque naqiielle artigo se  
indicam claramente os estabelecimentos que substi- 
tuem os conselhos de beneficencia pupillar, emquanto 
estes náo forem creados. O facto dessa indicaçáo 
ser  feita a propbsite do destino a dar as mulctas 
nada importa, porque o legislador não podia, evideii- 
temente, referir-se naqnelle logar ;is coiisas perdidas, 
ou a oiitros assumptos extranlios 3 materia de que 
tractava, e a indicação uma vez feita deve applicar-se 
em todos os casos, quando mais não seja, por ana- 
logia (Cod. Civ., art. 16."). Ondc a mesma razão, 
a mesma disposição i .  

1 Conf. ern srnlido coiilrnrio, o \r. D I ~ .  SANCIIES DA GAMA, na 
Legisl. Complcm. do Cod. Civ., pag. 171 : A applicaçZo que, segundo 
o ait. 969.0 do Cod. de Proc. Civ., deve ser daila as niulctas, que o 
Cod. Civ. eni diversos artigos nianda que sejaiii eiilrcgues aos estal~e- 
lecirnentos de briieficeiicia pupillar da comarca, dc certo iiáo abrange 
a hypolhese do art. 419.0 $ 4.0, regulada pela Portaria de 14 de 
selembro de 1875. 

n A reserva da terça parte do valor liquitlo dos ohjectos achados, 
que este artigo manda deduzir a favor do conselho de bencficericia 
pupillar da coinarca, ~ i z o  pdde ser considrratla conio uina muleta; 
iiiesmo porque se deve julgar ao abrigo de qualqurr responsabilidade 
civil ou penal o inventor, que deu integral cuiiiprinirnto ás diligencias 
ordeiiadas, artt. k 0 6 . O ,  408.O, 415.O, 416.0 e 419.0 do Cod. Civ. Veja-se 
o Cod. de I'roc. Civ., artt. 964.0 e 969.0, e a Novzss. Re/: Judic., artt. 
295.0 e 672.0 )), 
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XXXII1.-Disposições communs. O 
dono da cousa,  q u c  s e  ap resen ta r  e m  tempo util a 
reclama-la, paga rá  todas  a s  despesas  q u e  o actiador 

tiver feito com a s u a  conservairlo, s e  n ã o  preferir 

abandoná-la (art. 418."). 

Mas  o s  q u e  acharem cluaesquer objectos perdidos,  

c r ~ ã o  cumpri rem com as diligencirts, d e  q u e  s ã o  en- 

carregados, ficarão obrigados a restituir a o  respectivo 

dono a cousa a c h a d a  o u  o s e u  valor, sem q u e  s e  Ihes 

abone  qua lque r  despêsa ,  e sujeitos, além disso, á res- 

ponsabil idade civil e penal  (art. 420.") (86). 

86. -- Comparaiido o art. 420.O com o art. 1110.0 
do nosso Cod. Civ. nota-se entre elles uma pequeiih 
differeiiqa de  redaçqáo que 1)arcce sigriiíicar divergen- 
cia na  doutrina, quando realmcrite os dois artigos 
estabelecem principias ideiiticos. 

Com. effeito, o primeiro delles prcceitua, que o 
ach;idor dum ciiiimal tlomkutico, quaiido deixe de  cum- 
prir  as obrigaçóes, qiie por lei Ilie s3o impostas, fica 
obrigado a r~s t i l i i i r  o mesmo ariimal oii o seu valor 
u lodo o tempo, que o dviio 3pl);ireCa; ao passo que 
as pala~lrtis que tlcixamos sul)liiiliadas 1150 se  cncoli- 
tram no art. '120.', tendo sido ati: su~)primidas do 
;irtigo correspondeiite do Projecto l'rirriitico pela 
(;omrnissao Iievisora, o que parece iiiilirar ila parte 
do legislador o prulihsito de  tornar a obrigação do 
achador imprescriptivel no primeiro caso, e não no 
segundo. 

44 
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Esta conclusão i?, porém, de todo o ponto ina- 
ceitavel, porque a expressão a a lodo o tempo i> estA 
longe de significar a imprescriptibilidade de qualquer 
direito ou obrigação, devendo sempre entender-se 
sem prejiiizo das regras geraes estabelecidas para a 
extincção dos direitos. Nesle sentido foi ella indubi- 
tavelmente empregada, por exemplo, no art. 1681.' 
do Cod. Civ., como do 3 2." do mesmo artigo 
resulta. 

E' certo que a obrigação de restituir o animal 6 ,  
como dissemos, imprescriptivel em favor do achador 
na hypothese do art. 410.O, mas essa imprescriptibi- 
lidade resulta exclusivamente do preceituado no art. 
533.", onde tambem se comprehende a hypothese do 
art. 820." do Cod. Civ. 

A divergencia na redacção não significa, portanto, 
divergencia na doutrina. 

$ 3.0 -Da occupaçaio dos thesouros e cansas escondidas 

X X X I V. -- Noção de thesouro ; distin- 
cção entre thesouro e cousa escondida. A 
palavra thesouro tem dois significados no Cod. Civ. 
-w ._ 
português: - - a)  no sentido lato comprehendc todo o 
depósito de ouro, prata, o11 qziaesqu~r outros objectos de 
&tim valor, qae tiverem sido enterrados or, escondidos 
- .  

em algum predio fartt. 425.', 426.' e -227."); (3) no 

sentido stricto abrange srimente os objectos daquella 

natureza, que tivei-em sido enterrados num predio rustico; 
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e não os que tiverem sido occultos em predios urbanos, 
aos quaes pertence legalmente o nome de  cousas es- 
condidas (arg. dos artt. 422.' e 424.'). 

Os thesouros e cousas escondidas estão subjeitos 
ás mesmas regras; mas só pódem ser  occupados 
aqueles  - cujo dono iião seja conhecido, pois sabendo 

. o achador a quem pertencem deverá, no praso ma- 
nimo de tres dias, restitui-los a seu dono, ou fazer-lhe 
saber como são achados, directamente ou por inter- 
medio da  competenie auctoridade administrativa, para 
que possam vir reclamá-los, nos termos dos artt. 406." 
e 407." do Cod. Civ. (art. 422.'). 

Referindo-nos, por isso, exclusivamente á occupação 
dos thesouros, cujo dono se não conhece, tractaremos 
separadamente do direito de invenção, das obrigações do 
achador, e finalmente da  repartiçiio do thesozcro, tomada - 

esta palavra no  sentido lato (87). 

87. -Não definiu o Codigo Civil zhesoltro, nem 
definiu cousa escondida., e dahi resultou naturalmente 
a divergencia de opiniões que a tal respeito se nota 
entre os nossos ji~risconsultos, sustentando alguns i 

.que as duas expressões são synonimos, mas opinando 
outros a que s6 devem considerar-se thesozcros os 
objectos de ouro, prata, etc., cujo dono se não 

1 RHUSCIIY, Obr. cit., Ir, 6 1 ;  DIAS FERREIRA, Obr. cil .  (i.= ed.), I,  

512; e Rcv. de Leg. e de Jur., v, 378. 
2 DIAS FERREIRA, Obr. cit. (2.' ed.),  I, $95. 
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coiilieça (arlt. 423.' e seg.), chamando-se-lhe cortscrs 
escondidas quando o dono 6 rorihecido (ó1.t. 422.'). 

Parecem-nos legalmetite infuricladas ainbas as 
opiniões, nos termos em q~ ie  se acham formiila- 
das: a primeira, porque o Cod. Civ., empregantlo a 
cada passo a phrase « thesozlro e consas t:sco~rdirlos D 

claramente mostra qrie as duas expressGcs, separa- 
das pela copulativa, não exprimem a mesma itleia; 
para isso seria preciso, que em vcz dnqiiella c a o ~ i -  

jiincqão, se empregasse a altcriiati~:~ ou.  A seguritla 
opinião e ,  tambem, manifest;imeiite iriaceitavel por- 
~c o Cotligo mais do qiie uma vez I;illa cspressa- 
mente de cozlsas escondidas, cujo dono se desconhece, 
v. gr., 110s artt. 426.O e 427.O. 

Qual 8, pois, a differen~a por lei estabelecida 
entre as duas expressões? 

Lendo o art. 427.O do Cod. Civ. reconhecemos 
d e s d c ~ o g j  qu_e a palavra thesotcro b alli empregada, 
i ~ t  -- fine,_pa-racomprehender os thesour-os e cousns 
gco~~di!J_a que na primeira parte se refere, o que 
sigriifica, már~ifestamente, que a palavra thesolwo 
pbde ser tomada em dois sentidos, um mais lato, 
compreheiidendo tambem as cousns escondidas, e oiitro 
mais restricto, opposto a estas. 

Siirge, por isso, 3 necessitlade dc iiivcstigar 
desde jii qual seja esse sentido I-estriclo, uu yroprio 
iln palavra thesoziro. h lei não o diz ex!~i.essamentc, 
rnas combinando as suas tlivérs;is drsl)osic;6cs pode- 
renios surprehender o peiisanic~rito tlo legisladoi.. 

Ora logo rio art. '12"L0, a qqiic os seguiiites fazem 
C\ I~ I .~ ISS : I  rcf(lr'i'ncia, rcmos quc Iliesouros e cous:is 

a -  - - 

ebc.uiicli,las scb ~ião tlistiriguem emqiiantn ao  oljecto, 
qiic 6 o mesirio: « t l t~phi to  de ozlro, prato, otc q u a a -  
q ~ t c ) '  ol,jecto.\ ri(> aQ?l?~l i~alor » , o que importa ;I 
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necessidade de procurar noutro elemento a siia 
caracteristica differencial. Esse elemento s6 pbde, 
con~uen temen te ,  existir nas expressões a enler- 
rado 026 escondido », qtie completem -- 

- a noção legal 
tlarltiellas coirsas, c se acliam de novo empregadas - - 
no art. 'tT4.O- a o n d i  a cousa fõi entèrrada o u  escon- - - -- -- > -  - - - -- .- - - 

>ida D; e sendoassim, parece-nos-iogico afirmar 
qiie a palavra Ihesouro, opposta a cousns escoledidas, 

-- - . --- . -- 
:ilir;inge ex cltisivarnen te a s  corrsas enterradas. 

Foi talvez porque os jiirisconsultos romanos, 
preveiiindo a liupothese mais vulgar, referiram a 
noqfio de t h ~ s o ~ i r o  AS cousas depositadas sob a 
terra, sltb ferra, in  solo, no que foram imitados 
entre nOs por D. AFFONSO 111, que sO fallava de 
theso~tros esconditlos em agro 026 herdade ', que o 
legislador portuçuès, afim de prevenir quaesquer 
duvidas, que de fiituro podessem levantar-se, fallou 
ncsta seccio de t l~eso~iros e cotisas escondidas, para 
abranger todos os objectos dc algum valor occaltos 
nos predios rusticos ou urbanos. 

A'parte a differenl:~ qiie deixdmos apontada n51o 
se encontra outra no Cud. Civ.  portiigiiês entre 
tlissoliros e cozisns esconditlns, qiie esláo inteiramente 
siibjeitos ao mesmo regimeii juridico. Por isso em 
toda esta materia em1)reg;tremos a palavra thesouro 
no seu mais lato sigriific;ido, para comprehender 
tambem as cousas escondidas, afim de não repetir 
em relaçao a estas, o que a respeito daquelles 
se tenha dicto. 

811, bis. - noc,âo le,n:il de thesolao, cm face do 
Cod. Civ., diverge hastantc da que os iiossos praxis- 
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tas apresentavam, fundados no direito romano. PAULO 
definiu-a assim : Thesaurus esl cezus qulceiiem depose'tio 
peczcniae, czyus non exlnt rnemoria, ztt jam dominum 
non habent. E accrescentava: Alioqiiin si quis aliquid 
vel lucri causa, vel metus, vel cuslodie, condiderit sub 
terra, non est lhesatwus '. 

Baseado nesta definição procura BRUSCHY, crili- 
caudo a doutrina do Cod. Civ., determinar os cara- 
cteres differenciaes entre thesouro e cousa escondidd, 
dizendo : 

a) que sO havia Lhesouro quando a cousa occulta 
-fosseiahei ro ; ao passo que po7líi-55 escon- 
didaqualquer outra cousa ; 

b) qÜe--sO podiam considerar-se escondidas as 
L- - 
cousas que seus donos volunlariamenze occul- 
t a r z ;  ao passo que o Lhesotcro tanto existe 
quando o dinheiro foi çoluntal-iamente escon- 
d i d x  como quando foi perdido 

Estasonclusões são, porem, inconciliaveis com 
a definição romana: a primeira, porque a palavra 
@cttnia não significavã apenas o dinheiro, como 6 
expresso em varios textos : pecuniae nomine non -- w -a-- - 
solum numerala peçnnia, sed omnes res, zam soli, 
quarn mpbZes, et lnm corpora, quarn jura continen- 
tur 3; a segunda, porque importando a necessidade 
de conhecer quem escorideii a cousa, para saber se 
procedeu voluntaria ou irivolunt;iriarneiite, era a ne- 
gac;ão da ultima caracterislica: clrjus non extat me- 
tnoria.. .; alem de que a palavra o!epositio antes 
parece indicar que o thesouro devia ser escondido 
voluntariamente por seu dono. 

i L. 31, 8 1.0 D. De adq. ret.. dom. (xtt. i). 
2 BRUICHY, Obr. e log. M't. 
3 b. $22, D. De verb. siga (L .  16) 
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Cosi.tro DA ROCHA approximava-se da noção ro- 
mana, melhor compreheiidida em todo o caso, com- 
pkhendendo na palavra pecu~ria, aIém do dinheiro, 
qÜaesquw outras preciosidudes, exigindo em todo o 
caso que o dono se n6o pudesse averiguar '. 

Mas em face do Cod. Civ. português a noção de ---- 
thesouro 6 muito menos complexa, não s6 emquanto. 
ao-seu objecto, mas tambeni relativamente aos 
restaiites elementos. Para que uma cousa deva 
considerar-se thesouro é, com effeito, necessario e 
bastante que satisfaça aos seguintes requisitos : 

a) Ser ntocel e ler algum valor (art. 422.O); 
p) Estur enterrada ou escondida em qualquer 

prddio (artt. 424.O, '12,:i.O e 426.'); 
y)  Manter a sua indiçidiralitlade própria, distincta 

da do prkdio onde se encontra. 

Quando falte algum destes requisitos não póde 
a cousa dizer-se thesouro; e faltando sbmente o se- 
gundo deve considerar-se como perdida, e regular-se 
pelos respectivos preceitos legaes, qualquer que seja 
o seu valor e o logar onde foi encontrada. Tal e, 
por exemplo, o caso dum objecto precioso ser en- 
contrado sobre um campo, a descoberto ; duma quan- 
tia de dinheiro encontrada na sala dum club, etc.; 
tal e finalmente, a tiypothese dum ot)jecto ser achado 
escondido em qualquer movel, porque a lei quando 
se refere ao logar onde o thesouro foi achado, falla 
sempre de prddio, dono de prédio, etc., excluindo, 

1 COELHO DA ROCHA, Obr. cit., 11, 1 446.0: n Thesouto dia-se a 
depbsito antigo de dinheiro, OU de outras preciosidades enterradas ou 
occullas, cujo dono se nao pbde averiguar S. 
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portanto, as cousas encontradas nos moveis, ainda 
que .o contrlirio tem ja sido ensinado i. 

E' certo que as palavras depdsilo, entarada, 
e.scÒ~di&, que o legislador a cada passo empfega 
para designar o thesouro, suppõem manifestamente o - - . .-.. 
facto r~oliit~lnrio do homem, collocando"as cousas no 
logar onde foram encontradas; mas como esta volun- 
tariedade 1150 poderia ser determinada, na maioria 
dos casos, sem que o dona da cousa fesse conhecido, 
e o nosso Codigo, como alias succede em todas as 
legislações, sb reconliece a occupaçáo de thesouros, 
cujos donos se desconliecem, bem de ver e que não 
poderiamos incluir esta condição entre. os seus 
elementos essenciaes. 

O facto de ser conhecido ou descorihecidp o dono e 
tambem.indifferente, em face do nosso Codigo, para 
a existcncia do thesozir.~, Gmó resultá~indiscutivel- 
mente do art. 422.", subordinado a epigraphe da 
occupaçiro de lhesouros e cousas escondidos; mas tem 
lima itnportancia capital na determinaçáo das regras 
iiiridicas applicaveis, porque sb os thesouros, cujo 
dono se não conhece, pbdem ser legalmente-QS;CU- 
pados. Quando o dono e conhecido observam-se 
os preceitos, ja anteriormente estudados, relativos a 
entrega dos animaes perdidos ali extraviados (írtt. 
406." e 407.0); ao passo que não se sabehdo a 
quem pertence, o achador pbde fazê-lo seu pela 
3ccupaçti0, nos termos que noutro iogar serão indi- 
$ados 9. 

-i m/. UGMOLOMBE, Obr. cit., XIX, 3'4 ; MAZZONI, Obr. cit., srr, lei. 
2 Cotif. INFRA, na0 X X X V I  . 



{xxsv. 881 DOS THES. E COIJSAS ESCOND. 35.3 

XX X V. - D a  invenção dos thesouros. A 
ninguem é permittido procurar tliesoi~ros, por qua1que1- 
maneira, em pkedio pariicular allicio, sem permissáo 

de seu dono; nem, tampouco, cni predios municipaes 

ou do ll:stado, por maneira tal que os possa deterio- 

rar, sern licença d a  municipalidade, ou d a  repartição 

pública respectiva. 

O coniraventor perderá, em proveilo dos respecli- 

vos proprieiarios, tudo o que achar,  respondendo, além 

disso, por perdas e damnos ( u ~ ~ t .  4.25.' e 426.") (88). 

88. - 1li~~iilt;i da prol~ri;i 11:itiircza do tlirsoiiro 
qiic1 a sii;i tl~~scc)l)ci.l;i exige sempre iirria c.crt;i ordcrn 
tlc csforc.ob OIL tral~allios 1)oi' partcl tlu Iiomeiii, a fim 
tlc o l)br ;i descobchrto, e por isso com r;izáo, em 
nomc ilo resl)ciito clcvitlo i pro[)riedadc, o atC no 
iiiteresse cla tr;i~icliiillidatt~~ do prol~rietario, a cada 
ptisso amo:ic,ado pelas ii~i[)c~r.tineiicias rle qualquer 
suriliador, o nosso Cocl. Civ. prohibe a procura de 
thesouros em predio particular alheio, e tamhem, 
por modo que possa detclriora-los, nos predios muni- 
cipaes, ou du Eatiido, - preceito que deie ampliar-sq 
tambem aos pnrochzaes, porque o silencio da lei a 
èste respeitõ-iiio impede qùE se recorra h analogia 
(art. 16.O). 

Só o proprietario, ou aquellcr que houverem 
liceliça sua, p6tlem emprehender as diligenciau 
nocessarias parli encontrar quaesquer thesouros; o 
considera-se como achado pelo emprezario o the- 

L - 
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souro encontrado pelos operarios para aquelle fim 
especialmente empregados, os quaes niio podem 
neste caso reclamar parle alguma para si. 

X X X V I .  - Das obrigações do achador. 
O que achar qualquer thesouro, não sabendo cujo é, 
e não se conhecendo evidentemenle que tem rn3i.s de 
trinta annos de antiguidade, tem de parlicipar o achado 
á auctoridade adniinistraliva da parochia, ou ao adrni- 
nisirador do respeciivo bairro em Lisboa, dentro do 
praso de ires dias, contados desde que elle aconteceu, 
e fál-o-ha tambem annunciar no Diario do Governo. 

A auctoridade adminislrativa, a quem o facto f8r 
noticiado, fará immediatamente constar aquelle achado 
por via de editaes e de annuncios em algum periodico, 
para que qualquer pessoa, que a elle tiver direito, 
venha receb8-lo deniro de dois annos, sol-) pena de o 
perder (art. 423.' e 5 unico). 

O achador que não cumprir as  diligencias que lhe 
são ordenadas nunca poderá adquirir o thesouro por 
prescripção, ficando, além disso, suhjeilo ás penas de 
furto attenuadas (Cod. Pen. art. 423.'; Cod, Civ. 
art. 538.') (89). 

89. - O processo relativo á achaiJa do thesourt 
6 da competericia da auctoridade admiiristrativa, - 
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que deverh pelos meios legaes divulgar a noticia 
da achada, convidando todas as pessoas que a elle 
se julgiiem com direito a vir reclama-lo dentro 
ilo praso de dois annos (art. 423."); mas levantan- 
do-se contestaao sobre a data do depósito, sobre a 
parte do achador, sobre a legitjmidade do reque- 
rente, ou sobre qualquer outro assumpto conte- 
cioso, acluella aiictoridade deve remetler logo o 
processo ao poder judicial, porque a lei lhe n3o 
confere poderes para resolver estas questões 1. 

A data do depósito é uma circunstancia impor- 
tantissima para definir os direitos e 0brigac;óes do - 
achador, visto que as diliçericias prescriptas na lei 
para tornar conhecido o facto da achada teem logar 
sempre que a sua data fôr desconhecida ou do 
pròprio depbsito se conheça que foi feito ha menos 
de 30 annos, dispensando-as a lei somente quando 
do mesmo depósito se evidenciar que tem mais de 30 
annos de existencia (art. 424.'). 

Neste ultimo caso não lra necessidade de praticar 
aquellas diligencias, porque não se admitte ja oppo- 
siç'io alguma aos direitos do achador, presumirido-se 
o thesouro abandonado por seu dono, e como tal 
subjeilo a occupaçáo. Mas ao dono, ou a quem 
legalmente o represente 6 permittido, ãfim de poder 
reclamar a sua entrega, contestar a data do thesoiiro, 
domoiistrando que não foi depositado na epocha que 
se Ilie attlibuia, mas menos de 30 annos antes. 

Esta reclamação deve ser feita perante o poder 
judic&l _----L por meio de acção com processo ordinario, 
movida coit&-o achador e o proprietario do predio 
onde o thesouro foi achado,-E neTa se devéi.i-peâir 

1 Acc. do S .  T. de J. de 7 de maio de 1872 (Direito, iv, 432); 
Dins FERREIRA, Obr. cit., I, 296; lieu. de Leg. e de Jur., v, 376. 
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a entrega clos o1)jectos achados, ou o reconliecimento 
do direito clo :iiicaLor; coiiviiido em toclo o caso, se 
os ol~jectos arliados - &tiverem - ainda 3cpositados, _ _  - ----. 
Õii li disposiç5ci da mesma auctoridade, requerer, 
tambem, a aiic.toriilade adniiiiistraliva que não façli 
a divisáo do tliesoiii.o, oii a siia entrega, ás pessoas 
qiie a ellc sc jiilgarcm com direito, emc~iiarito aquella 

- - . . 
acção 1130 f0r dcci(1ida. 

A prova 'da data em que o dephsito teve Ioçar, 
- e  do direito sobre elle, incumbe ao reclamante, n50 
j~otleiido scr admittida iio processo a iritervençáo de 
pessoas, qiie não tenliam direito ao tliesouro; devendo, 
porem, o AI. P., como representante d a  I". N. intentar 
a cornpctente acção, qiinrido se irerifirlue qrie o depb- 
sito n30 tem mais tle :I0 ririnos, e o resl)rrtivo tloiio 
falleceii sem oiitrirs Iiertleiros siicces\i\clis in r t .  

1969.'). 

XXXV 11. - Da repartição do thesouro. 
Sc o dono d a  cous:l I'Or desconlirciclo, c do prcíprio 

dep6siio se  e~idcnc ia r  que roi I'ciio rnais de trinta 

annos anles, ficari  pertencendo iniciramcnic ao dono 

do predio onde :r G s a  foi enterrada oii escondida, 

s e  elle pessoalmente a achar ;  e, acliando-a outra 

pessoa, pertencerao dois terços ao dorio do predio, e 

um terço ao acliador (nrt.  424.'). Da mesma fórma 

se procederi quando não se reconheça evidentemcnie 

$e o dieio depiisilo tem mais de t r i n k - a n n o s  & 
antiguidade, se, feiias a s  diligencias prescriplas n j  
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lei, o dono não vier reclamá-lo denlro do  praso de  

dois annos (art. 423.").- 
-- 

Sendo - o predio, onde o depósito se  achou, empliy- 

itieuiico oii subemphyteutico, o emphyteuia ou subem- 

pliyteuia serão para este effeito equiparados aos pro- 

prietarios coin pleno dorriinio (5 ula. do art. 424."); 

inas o predio dado em usufrucio s e r i  para este effeito 

considerado como alheio em relação ao usufruc~uario 
(tu 1. SLí6'."). 

Acluelle que se apropriar de thesouro ou cousa 

escondida, em prejuiso dos direitos de terceiro, decla- 
- -- 

rados pi.ecedentemmte, perderá a parte, quc aliás lhe 
pertenceria, a qual será applicada em proveito dos 

estabelecimentos de beneficencia pupillar da  comarca i ,  

onde o ihesouro tiver sido achado (art. 427.") (90). 

90. --Nem os principios doutrinaes, que devem 
prcsiclir i arqiiisir9o dos thesouros, nem os pre- 
ceitos legaes iios clivi~rsos paizes, se acham unifor- 
memcliilc c~tabclecidOs, dividindo-se as opiniões pelas 
iriais tlivcrgeii tes c iiic.onciliaveis soluçóes. 

Algiins aiicvtores, considerando o thesouro como 
accessorio do predio oi~de foi achado, concedem-no 
ii~tcir;\meiitc ao proprietario; outros, tendo-o como 
cborisa nltllircs, dão-rio ao primeiro occupante; estes, 
iiegaiido I'unclamento scientifico aquellas duas opi- 
i i i i t i > \ ,  iiivor;iiri motivos (te equidade e de utilidade 
~)ública, I'nru o repartir, em proporçóes differentes, 

1 Cor!/: Srriliia, 1 1 . ~ ~  83, bis. 
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pelo achador e pelo proprietario ; havendo, final- 
mente, quem entenda. modificando a segunda opi- 
nião, que o direito exclusivo do achador deve se r  
limitado pela presumpção de  qiie o thesouro foi 
depositado pelos antigos donos do predio, attribuin- 
do-o, consequentemente, na siia totalidade, ao pro- 
prietario sempre que este demonstre que o mesmo 
predio, desde tempo immemorial, tem sido occupadu 
pela mesma familia. 

Ao lado destas opinióes, e ada1)t:indo-se ora a 
uma ora a outra, apparece o fisco, allegando, com 
fundamentos varios, o seu direito a partilhar do 
thesouro, e at8 1)or vezes a reclama-lo na sua 
totalidade. 

E', por isso, de  boa razão que estudemos o 
thesouro na siia propria natureza juridica, afim de  
melhor se aquilatar do valor ititrinseco, e das 
consequencias provaveis de  cada um dos systemas 
que ficam delineados, e se  encontram, em grande 
parte, realisados na histbria juridica d o  thesouro em 
Portixgal '. 

1 Fazendo a histbria da nossa legislaqao sobre thesouros escrevia 
o fallecido VISCONDE DE SEABRA : a NOS primeiros tempos da rnonarchia 
pertenciam na sua totalidade ao rei, aonde quer que fossem achados; 
mas D. AFFONFO 111, por fazer favor aos seus szijeitos, como elle niesnio 
diz, determinou que, se alguem achasse thesouro rsco~itltdo, de  senhor des- 
conhecido, em seu agro, ou kerdade, tivesse duns portes, e el-rei a t e y a ;  
r vier-versa, sendo achado em herdade. ou rui logar pi11)lico. Serido 
achado em predio parlieular, mas alheio, devia ser unia terga para o 
achador, outra para o proprietario, e outra para o rei. Se o achador 
o negasse, ou se houvesse servido de cncantanientos e artes magicas 
para o descobrir, perdia tudo. 

Esta lei, que se acha incorporada no Codrgo Afinsirlo, foi 
mandada observar por D. DINIZ nas suas Concordatas, mas náo passou 
para o Codigo Manoelino, nem para o Philippino, ficando este ponto 
ao arbitrio dos jurisconsultos e julgadorrs, c~iic nem sempre se 
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90, bis. - A noção tradicional de chesouro, man- 
tida em seli fundamental conceito nos modernos 
Codigos, indica muito claramente que os ohjectos 
de que 15 formado estiveram ja no patrimonio de 
alguem. Importa não esquecer este facto, porque 
elle influe poderosamente na solução do problema. 

Com effeito, embora enterrado ou escondido em 
predio alheio, o thesouro continuara sempre no 
dominio de seu dorio, emquanto este não transferir 
para terceiro os seus direitos, por qualquer modo 
legitimo. Q nosso Cod. Civ. assim o reconhece 
quando mand;i restituir ao respectivo proprictario o 
thesouro encontrado, qrialqiicr que seja a sua anti- 
guidade, se o dono fOr conhecido (art. 4"L.0); e 
sendo desconhecido, mas vindo ainda a conhecer-se 
dentro dos prasos legaes, aquelle princ,ipio e da 
mesma f6rma respeitado. O desconhecimenlo do dono, 

acharam de accordo. PEDRO BARBOSA, appzar de ter tido conheci- 
mento desta lei, nao hesita em declarar-se pela doutrina do direito 
romano [in Leg. Divortio, eap. 8, g' Si fundum). CABEDO seguiu a 
mesma opiniáo, e cita varios casos julgados, sendo um delles acerca 
do thesouro achado nas torres de Santa Cruz em 1553. PORTUGAL 
sustenta, que, se o thesouro e descoberto no proprio fundo, pertence 
na totalidade ao descobridor; e se no fundo alheio, por metade. 
PASCHOAL JOSE DE MELLO, com muitos outros jurisconsultos, seguem 
clue os thesouros, como bens vagos, pertencem exclusivamente ao 
~wiiieipr, niio obstante qualquer prtitica em contrario, fnndando-se na 
gciicralidade da Ord., liv. 2, tit. 26, 8 47,-que na realidade náo falla 
senão dos bens de raiz - no sentido, que os Romanos davam B 
palavra - bana. O Sr. MANOEL ANTOZIIO COELHO DA ROCHA decide-se 
pela doutrina do direito romano, considerando abolida a Ordenaçso 
do liv. 2, tit. 26, pelo Decreto de 13 de Agosto de 4832; - opiniso, que 
preferimos: - 1.0 por mais conforme com os princípios do direito de 
occupa~áo; 2.0 -porque a apropriaçiio exclusiva do Estado sú phde 
servir de fomentar contravcnçóes, sempre faceis em similhantes casos». 
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que imjorta a impmsi8ilidade da 2-0, e ,  
portanto, a causa determinante do apparecimento 
do instituto juridico, de que nos estamos occupando. 

Encontra-se, pois, o achador em frente de obje- 
ctos, por vezes de mui considei-ave1 valor, não 
sabendo, nem podendo saber, a quem pertencem. 

1)everá entrega-10s ao dono do predio onde 
estavam cscontlidos 7 

Poderi o Estado apropriar-se delles 7 
Ou deverli o achador guarda-los para si? 
Como se tracta duma acqiiisição de propriedade, 

vejamos os titulos que pois cada uma dnquellas 
entidades phdem ser para tal effeito invocados. 

a )  O proprietario do predio onde o tliesouro foi 
achado sh póde reclamar a sua entrega jure 
trçcnessiot/is, ou jure stcccessionis: no primeiro caso 
coiisiclera-se o tllesoilro como accessorio do predio; 
no -segundo reputa-se o proprietario herdeiro .- e 
representante do depositario. 

Mas nenliuni destes fundamentos e scientificn- 
meiite tlefensavel: não o primeiro, porque o lhesoiiro --- 
nio \e ; ~ ~ l i a  unido e incorporado iio ~olo,~de.modo 
;I torriar-se scu accessorio (art. 9289."), --. antes . .- mari- 
tCm sernl~rc ;I propria intlivitlu;ilitlatle, e uma iiatu- 
resa tliblii~rta da do predio 5 e não o segundo, 
punliie, eri11)ur.a o pretlio, tlesdt: tempo iinmeniorial, 
teiiha sido occupado pela mesma familia, não prova 

1 Não pide  invocar-se n p ~ ~ r s c ~ ~ i p ~ ü o  corno titulo justificalivo da 
acquisiçáo erii Siivor do proprietario, porque igr1or:irido este a exis- 
tencis do iIiosouro, r riáo o tciido, porlarilo, ao seu dispbr, faltaiii 
inteirainriite os requisilos essenciaes da possr, e seni posse náo lia 
prescripção. 

2 Conf. SUPRA, nS0 87,  bis. 



isso qiie o thesouro alli fosse depositado pelos seus 
*.,v .-*-* 

antepassados, nem, qiiaiido ó"fiesse sido, que% 
proprietario, e sO elle, seja o herdeiro daquelles. 

Desconhecerido-sc o seu antigo dono, e ;te, na 
maior parte dos c;isos, a epocha do depbsito, 
impossivel se torna saher quem deverá succeder no 
tlicsoiiro; attribui-10 ao proprietario é. pois, estabe- 
lecer lima prcsiimpcáo rliie os factos de modo 
nerilium jiistificam - tanto mais qiie, sendo na 
maior partc dos casos o reccio dum roubo a causa 
tleterminante do depOsi10, s ~ u  dono buscara de pre- 
fcrencia ])retlios alheios para o esconder, no intuito 
de frustrar quaesquer iiivestigações, que natural- 
mente rec;ihirio sobre os predios prbprios; alkm 
de qiie, especialmente nos grandes centros, onde o 
riumerario mais abunda, poucos são os qiie vivem 
em casa propria. 

Não lia, pois, razão alguma que justifique uma 
tal presiimpção em favor do proprietario, preterindo 
mesmo, iricolierentemente, a melhor fundada espe- 
rarica de quem conserva o predio em seu poder, - 
o11 possiia cm proprio nome ou em nome alheio, - 
cliiraiitc alirios e amos successivos, sem que, muitas 
vezes, os respectivos donos alli ponham o pb, ou 
saibam mesmo da sua existencia. 

rJ) Não lia, tambem, razálo alguma para que o 
thesoiiro seja incorporado na Fazenda Nacional: o 
jzts sticcessionis é inadmissivel em relaçáo ao Estado, 
como o k em relação aos particulares, visto que 
,!fio cxisle herança sem azrctor conhecido e sem com- 
pi*ehender certa unioersalidade de direitos, embora 
iiáo sejam conhecidos os herdeiros (art. 4737.") i ;  

-- 

1 ~ i c e .  do S. T. J.  de 7 de maio de 1872 (Rev. de Leg. e de Jurigpr. 
vi, 680). 
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e ,  desde que se  permitte e legitima a aproprinçáo 
individual das coiisas moveis perdidas, reconhe- 
cer-lhe o direito exclusivo de occicpngão, coni prejuizo 
do achador, seria inverter os principios fundameritacs 
deste instituto, pois a cohereiit:ia mandava em tal 
caso que se  consider;issem lambem do Estado todas 
as demais cousas ntrllizis, lioiivessem ou não tido 
dono. 

Praticamente esta doutrina teria, ainda, o grave 
inconveniente de  levar o ;icli;idor a uccultar o tlie- 
souro, para delle se apropriar inteiramente; o que 
iriiitilisaria em gr;intle parte as tlisposições ila lei, 
desmoralisarido os cidadáos. 

Isto não obsta, porkm, a que, em nomc dos 
interesses sociaes, se faca incidir o imposto sobr-c: 
os thesouros descobertos, qiier o tenham sido pelo 
proprio dono do praedio, quer por q i l a lq~~er  outra 
pessoa. Não lia, ieom cffeitn, razáo para tributar, 
por exemplo, as doaciies gratiiitas, e deixar livre 
de  imposto a adqiiisi(:áo do thcsniiro, mais favoravel 
e benefiço do que arliic11l;ts. 

y) A sequencia Ibgica das ideias ctiiitliiz 11aliir;il- 
mente, por excliisáo de partes, a rccoiitiecer a priori 
a legitimidade da iiltima opinião apoiit;tda, attri- 
buindo ao achatlor :I totalidade do thesouro; e uma 
analyse attcnta das rircuiistaricias que acompanham 
a achada justifica pleriamente acliiclla soli~c;áo. 

Com effeito, rccoiiliecidir n impossibilidade de  
encontrar o scii antigo dono, o 1)rimifivo dominio 
deve repiitar-se e\tiricto, revestindo o thesouro, con- 
sequentemente, ;i natiireza de coiisa nzcllius, e sendo 
como tal susceptivel de livrc occupação. O achador, 
que prirneiro o apprehende, 6, pois, em face dos 
principios, o seu legitimo e unico proprietario, visto 
que nenhum titulo pódem invocar em seu favor nem 
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o proprietario do logar onde foi encontrado, nem 
tampoiico o Estado. 

No entretanto, se esta 6 ,  no rigor dos principios 
a Única soluçáo verc1;itleirn do problema, emquan to 
se  rccoiil~cccr a occiipaçáo como meio legitimo de  
adqiiii-ir direi tos, consitlerações de iri teresse social, 
e ,  porveiitura, a infliioiicia decisiva duma larga 
t rud i~áo ,  fizeram prevalecer nos Codigos modernos 
u m  sjstemn intei-mcdio, que attribue a propriedade 
tlo tliesoiiro ao :ictiaclor e ao [)rol)rietario. Mas tão 
:irbitr9i5io k ,  c táo í':ilto de  base scientifica, este 
sjstema, que I I O V ~ S  divei.gencias se  levantam na 
fixação da parte riiic a cada iim deve pertencer, 
reiinindo, todavia, maiores suffi-agios a doutrina 
romana, que faz a divisáo em partes eguaes '. 

O nosso Cod. Civ., aff;rstaiido-se deste caminho, 
concede m:iior beneficio ao pi-oprietario, reservando 
apenas a tcrça parte do thesouro para o achador, o 
que k so1~remaneii.a injusto, como do exposto natu- 
ralmerite fliie. Nem as considerações que se  invocam 
geraliiierite ein favor da tradição romana por modo 
algum aiictorisam simillian to e s  travagancia. 

Com efyeito DE\IOI.OMUE, apertado entre a evi- 
dencia esmagadora dos principias, a que na sua 
obra magistral tanto relevo dd, e o desejo d e  justi- 
ficar o Cod. Civ. Francês, apresenta as seguintes 
razões, cuja debilidade se  vè forçado a confessar 
aiitecil~ada~riente : 

« Ráo se  sabendo - diz elle - a 
quem pertencem os objectos enterrados ou escoii- 

- 
1 Conf. os Cod. Civ. Italiano (art. 714.0); Franck (art. 7i6.0); 

Hcspanhol (art. 614.0 e 351.0); Mexicano (art. 855.0); Argentino (art, 
Z566.0); Uruguay. (art. 683.0); etc, 



didos. deve tomar-se ein linlia de conta a possibili- 
dade dc que elles tivessem sido enterrados ou 
cscoiididos pelos antepassados do actual proprie- 
tario; e que, tendo o predio servido para guardar 
e conservar estes objectos, seria dureza excessiva 
negar totalmtbnte ao dono do mesmo predio os 
bcneficios da  achada, podendo a concessão de 
metade tlo thesoiiro considerar-se como um equita- 
livo beneficio do predio u '. 

Esl;is razões, porem, longe estão de justificar a 
doutrina traclicioiial, e milito menos a do nosso Cod. 
Civ. ,  que, affastando-se della, ainda commetteu erro 
maior; referindo-as, LAURENT declara que o faz só- 
iiienle para exprimir aos seus jovens leitores o des- 
gosto que lhe causa uma tal ordem de radocinios %. 

Retomando o argumento, com maior brilho e 
mais friiidada argumentação, BIANCHI condensa nas 
seguintes palavras a melhor explicaçiio da incohe- 
rente e falsa doutrina, que attrihue ao proprietario 
uma parte do thesoriro: 

a A attriboição do thesouro 
na siia totalidade ao achador violaria os principios 
da equidade, porque o acaso, que levou um extra- 
nlio a descoberta do thesouro, privaria o dono do 
predio da vaiitagem, resultante da sua posse, de 
poder elle proprio encontrar mais tarde aquellas 
cousas por meio de investigações convenientes, que 
sO n elle são legalmente permittidas, fazendo em tal 
caso as mesmas cousas inteiramente suas. Deve alem 
disso notar-se, que, recusando-se ao dono do predio 
qualquer participação no thesouro casiialmente alli 
descoberto por outrem, se ia dar origem a muitas 

-- 
1 DEMOLOMEIR, Obr. cit., altr, 48. 
2 LAURRNT, Obr, cit., viir, 447. 
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questóes iiic;orivenientes, porque o proprietario con- 
fiado na dificuldade das provas a este respeito, que 
tornaria pelo menos incerta a decisão do litigio, se 
esíiois~t\ria sempre por mostrar que a achada não 
tililia sido casual. Ainda sob este aspecto, e no 
pro1)bsito de evitar similliantes controversias, o 
interesse público reclamava que se repartisse equi- 
tntivamente o beneficio da casual descoberta do 
tlic~soui-o pelo dono do predio e pelo inventor D 

1Jracas s5o as razóes apresentadas, mas C! força 
recboiiliecer. que outras ~nelhoies se niio produziram 
aiiida par:i explicar a dotilriiia, que o iiosso Cod. 
Civ. fiiiitlameiitalmentt: 1)erfilliou. N5o tendo o pro- 
prietario outro titulo I)arb:i legitimar a acquisição do 
tliesoiiro alem da occupação, porque nem a posse, 
iierri a açcessüo, nem a successão pbderri ser por elle 
irivocatl~rs 2 ,  1130 lia motivo para llie reconhecer a 
totalitlatle ou iima parte daquelles rnlores, quando 
oiitrcin us teiilia encontrado e appreliendido. E se 
as leis fazem perder a sua respectiva parle ao 
acliailor, qiie iritencionalmeiite foi procurar o the- 
souro, 6 para garantir o excluilivismo da propriedade 
contra terceiros, que a pretexto de descobrir thesou- 
ros pei-turbariam o pioprietario no exercicio legitimo 
dos seus direitos. 

Demais, ;i doutrina tradicional não consegue 
evitar as coiitroversias, que RIANCHI alias exagera, 
pois leiitlo o [)roprieliirio direito a totalidade do 
tliesouro (a1.t. 45.li.y qualido a descoberta não fôr 
casual, ou pur clle auctorisada, muito lhe convem 
provar qiie o acliador o foi procurar iiitencional- 
mente, encontrando, de mais a mais, na parte do 
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thesouro, que na sua qualidade de proprietario desde 
logo lhe e attribuida, meios suficientes para sustentar 
a competente acqão. 

Do exposto resulta que nem os principias scien- 
tificos, nem as suas vantagens praticas, são bastantes 
para que deva manter-se no Cod. Civ. portuguks o 
systema tradicional sobre a repartição do thesouro, 
que deve ser attribuido ria sua totalidade ou, quando 
merios, na sua maior parte, ao inventor, fazendo 
reverter o resto em favor do estado, ou de quaes- 
quer estabe1ecimi:ntos de utilidade public-a, a exemplo 
tlo que se acblia disposto, relativariieiil(: as i*ùiis;is 
perdidas, no cj $.."do art. 41!).Vlo iiicsmo Codigo. 

a 4.0 - Da occupação das embarcações 
e de outros objectos naufragados 

X X X V I  11. -Principio geral; direitos e 
obrigações d o  achador. Náo i! licaito n qual(lucr 

apropriar-se pela occupação de embarcações naiifra- 

gadas, ou seus fragmentos, da sua carga: ou de 

quaesquer fazendas ou objectos do dorninio particiilar, 

que o mar arrojar á s  praias ou sc appretienderem no 

alto mar (Cod. Com., art. G7C.O); tendo o acliador de 

praticar, em iodo o caso, certas diligenci;is ~eii(lenles 

a assegurar a conservação dos mesmos objectos com 

o menor damno possivel, e a descobrir o dono, quando 

não seja conliecido. 
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E m  certos casos, porém, garante a lei ao acliudor 

uma parie do \valor da  cousa adiada,  como estimulo, 

e recompensa dos seus serviços (91). 

9 ~ o - ~  nosso Cod. Civ., em vez de fixar os 
principias çeraes-relgtivos á occiipa~ão dos objectos 
naufragados, ou pe l~ .  u a r  a r r ~ j x i o s  i s  praias, 
(!ei.tou para o Cod. Com. e leis administrativa; a 

__I .-- -- - 
siia inteira regulamciitação I .  

-4s estreitas relações desta materia com o com- 
mercio maritimo justificam completamente o proce- 
!limento do legislador portugues, dada a separaçáo 
actiial entre os dois ramos do direito privado; e 
cbxplic.am corijuilc.taineiite o pouco desenvolvimento, 
que ileste logar daremos a materia. 

As diligeiicias qiie devem ser praticadas pelos 
que salvarem os navios ou fazeiidas, a qiie a lei se 
refere, variam conforme e ,  ou náo, conhecido e 
preseiite o dono dos referidos objectos ou o seu 
representante. No primeiro caso, o que salvar aquel- 
Ias coixsas 6 obrigado a entrega-las immediatamente, 
se lhe forem pedidas pelo dono ou seu legitimo 
representante, uma vez que estes deem caiiçáo 
bastaiitc i s  despêsas de salvação; e se faltar ao 
ciirnlu-imento deste dever perderi todo o direito a 
clualqiier salário de assislencia oii salv;i(:áo, respon- 
ilendo pelos damrios causados pela reteiir,ão, tudo 

1 'l'iitlo o que diz respeito a embarcaçóes naufragadas, á sua 
carga, oii .i cluaesijuer fazendas ou objectos do doiriiiiio particular, 
que o iriar arroje :is praias, ou que se apprehendereiii i10 alto mar, 
tliz o 111.1. 428.0, scra regulado pelas disposipóes do Cod. Com. e das 
leis adrniriislrativas ». 



368 DIIIEITO CLVII. [xxxvrrr. 911 

sem prejuizo da acc;ão criminal, se esta houver logar 
(Cod. Com. nrt. 677.O). 

Quando o riono n17o fijr conhecido, acluelle qire 
salvar oii arrecadar o navio ou fazendas, rio mar o11 
rias ços tas, transportari e entregara irnmcdiatamenle 
li nzlctoridade fiscal tlo log:ir rnais proximo da sal- 
vaçáo os obj,jec:tos salvos; e rião o fazcndo perdera o 
direito que tiver a qil;tliluer salii-io d e  assistencia 
ou salvação ', c resliontlerA 11or 1)erdas e damnos, 
sem prejiii- da acsao (:rimintil sc a os-er 
logai. (Cotl. Com., art. 678.O). 

h salvação dos navios encalti:idos, em perigo, ou 
naufragados, assim como das f;izeritlas arrojadas li 
costa, quer o capitão esteja prescii tc, quer ausente, 
deveri  ser  suhjeita 5 fiscalisação da aiictoridade 
competente (Cod. Com. art. 679.O, pr.). 

Qual k ,  porem, a aiictoridade a quem compete 
presidir a o  salvamento? 

O Cotl. Adm., especificando ;is attribuiçóes dos 
.admiiiistradores do coiicellio, tiiz rio ~ELC~Z%.O;' 

11.' 17." qire Ihes rompclte (( provic1eiici;tr para pro- 
a tecção e segurança das pessoas e colcsas, nos casos 

1 O salario de salvaçüo 0 dtvido nos casos indicados no art. 681." 
do Cod. Corri.; e o da asststomcia, que devixá ser fixado em rnenos do 
que aquelle (art. 686." 5 tcrii logar lias hypotheses prevenidas no 
art. 683.0 do mesriio Codigo; sendo tanto um como outro fixados pelo 
juizo çornpetente, quando náo tentin havido convciigüo entre os interrs- 
sados, e regulado segundo as rrgras da equidatle, tendo principalmente 
eni consideração as cirçunstancias apontadas no art. 685.0 do citado 
Codigo. 

Aquelle que justificar ter direito a salario de assisteneia ou 
salvação de navio ou de sua carga, podera requerer cuqiio, nos 
terinos do art. 171.0 do Cod. do Proc. Com. 



« t l ~  inceiidio, inundação, naufragio, calamidade 
« publica ---- e similiiantes, proniõieridõ á'Prèsfãção e 
c distribuicgo de soccorros n'. 

T)aqiii poderia inferir-se que i: a estas auctori- 
tlades que o Corl. Com. se refere no 3 un. do cit. 
art. 67!)."; mas náo o entendeu assim a REV. DE LEG. i 
que opinou (levei. interpretar-se aquella disposição 
por motlo que se não tolham as funcções que sobre 
os mencionados assiimptos compitam a outras aucto- 
ridades em virtiide de lei especial. u Havendo esta lei, 
tliz a I\isvis i A ,  si) pódem os administradores de coii- 
c.cllio intervir, na falta dos funccionhrios a quem 
especialmente foi incumbido o serviço, ou como sim- 
ples auxiliares, se ellcs lhes demandarem a sua 
coadjuvaçáo ». 

Ora nos termos do Regulnn,ento da Alfandqa $ 
Lisboa de 17 de setembro de L885, iitista parte 
applicavel a torlas as oiitras casas fiscaes por força 
80 precriliiado no 5 1." i10 :tint. 3 . O  do Decreto -. 
o precede, (': ao chef~ da respectioa delegacão mari- 
lirrin, ou a empregado da su;i iiornea$ão quando*'o 
siiiistro occorrer em logar distante e ao chefe não 
I6r possivel comparecer pessoalmente, que pertence 
c:uidar do salvamento das pessoas e fazeiitlas, quando 
haja naufragio, navio encalhado, ou qualquer outro 
sinistro, observando-se em todo o caso as disposi- 
~ õ e s  respectivas do Cod. í:om., e não se embara- 
(:ando a acqão qiie chm tans casos compete aos 
consules, e aos capitães, donos ou consignatarios 
dos ii;ivios (Cil. reg., artt. .343.O, 344.' e 345.0). 

Sc algum navio fi,r encontrado nas proximidades 
da costa, abandonado pelos tripulantes, o chefe da 
delegaqão 1)rocederA de accôrdo com as auctoridades 

1 Reo. de Leg. e de Jur., aiino xxvii, p. 98 e 99. 
47 
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da fiscalisaçáo externa, para que se consiga o salva- 
meiito, averiguando a que nação pertence tal embar- 
c;ayão; e tle tiitlo dari  conhecimento ao respectivo 
agente consular, enviando logo a alfandega conta 
circiinstanciada dos ii~ctos (Cit.  Rey., art. 347.0). 

.4' aucloriiladc, qiit: presidir ao salvamento iii- 
cumbe : 

-* LL . 
47I"nvcntaria r os objectos salvos, provendo A 

-_r .- - - 
siia ;irreca&ção (Cod. Com., art. 679.'; ci t .  
Ijeg., avt. 34fi.O) p m  declaração de marcas, 
números, ou qu3esq;er outrqs signaes visi- 
veis c bem assim, os nomes dos acl~adores 
ou salvad&es (C&. b g . ,  nrl. <?48.O, $ 1.'). 

2 . O )  Ordenar, não havendo reclamayão, a venda 
lGhlica dai-hzenaas siibjeitas A perda imme- 
diata, ou çilja conservação e guarda ibr 
o i ~ i d e n t ~ r n e ~ ~ ~ e  prejudicial aos interesses tlo 
proprietirio, v .  gr., por despêsas ou diffirul- 
datlils de coiiducção (Cod. Com., arl. 679.O, 
r~." 2.'; ci€; Reg., a,rl. .348.O, 5 3.0). 

3.") Anriunciar, tleritro dos H dias seguintes i 
Givayao, em iirn tios pcriotlicos tla localitlatle, 
ou da mais pronim;i qiic hoiivcr, todas as 
&cunstancias do sinistro, t.om designação 
tias marcas e números (13s Pdztlridas, e con- 
vidar os interessatlos a fazer as suas recla- 
ma~iíes, tleritro de um praso qiie não será 
inferior a oito dias, r der1ar;intlo-sca que, findo 
este praso, serA ordenaila a vcnda em hasta 
pilblica (Cod. C O ~ Z . ,  avt. 679.", n." .Y.O; cil.  
Hecg., urt .  348.", 5 6."). 

4.") Dar sirperiormente conta do eveiito, e das 
I,rovidencias tomadas (Cod. Curt~., nrt. (i7F).O, 

e finalmente 
ti.") Praticar tudo o mais que os regulamentos 
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especiaes prescreverem (Cod. Co~n. ,  arl .  -. 
(i79:, 12.O 5.9. 

Apresentando-se o dono, ou seu legitiino re1)reseii- 
taiite, :i rivalamar dcritro do praso indicado, scr-lhe-hão 
acluelles u1)jcctos entregues, ou o sei1 prodricto, pago 
o salario devido c mais despêsas, ou prestada calição 
idoiiea (Colf. Conr., art. 680.' pr.). Eritre essas des- 
pt;sas mencioiia o citado Reg. de  1883, iio 5 7.O do 
art. 348.O, as cle transporte, gilar(l:i, e c.oiiscrvaqáo, 
qnaritlo as tiaja; at)oiiando o mesmo doi10 uma terça 
1)ilrte do valor do ol!jec-to, canl(*ulada sobre o preço da 
avaliaqão, p;1r3 (lar ao achador (Cit. Reg., art .  348.', 
9 8.'). IIavendo diivida sobre o direito do reclamante, 
opposiçáo de terceiros, ou contestação sobre a salva- 
cão, serão as partes remettidas para juizo (Cod. Com., 
ml. li80.', 1.'). 

Mas iião apparecendo reclamantes rio praso indi- 
cado rios aiiriiiiicios, os objectos salvos serão vendaos  
em almoeda, depois de  anriunciada por novos editaes,, 
declaraiido-se nestes o local, dia e hora certa (Cit. 
ROIJ., art. ,747.O, 5 9 . O ;  Cod. Com., art .  680.", 
9 2 . O ) .  Náo se effectgando nesse - -- dia a a - e m a k ~ á o  
lavrar-se-ba termo dessa circunstancia e annunciar- 
se-hn novo dia (Cit. fieg., nrt. 348.O, § i0.y - .- 

Realisada a arrematação, devem deduzir-se por 
sua ordem: 

I . " )  As despèsas de transporte, guarda, e bene- 
ficiaqáo ; 

2.") A terça parle para o achador; 
3.')) 45 %para  o Monte-pio das Alfandegas ; 
'i.") Direitos e imposições applicadas as merca- 

dorias rmportadas, tenao-se em attenção o 
preço da venda, e o valor dos objectos no 

!-- - . .,e . , - 
seu estado ; 



5.") Finalmeiite, as custas do processo, que nunca 
poder30 exceder A 3." parte do preço da 
a iarorna taçáo. 

A parte restante ser8 consignada na Caixa geral 
(10s depcisitos (Cod. Com., ar.!. 680.", 9 2 . O ) ,  onde 
poderi ser reclamada por seu dono, quando appareça 
em teriipo util. 

Da oocupação dos objectos e produotos naturaes, 
communs ou n&o appropriados 

$ 1.0 -Disposição geral 

X X X I X . -- Principio fundamental ; ra- 
zão de ordem. - E' licito -- a .-- todos - occupar quaesquer - 

objectos ou groductos naiuraes, que não forem pro- 
piedade exclusiva de outrem, salvas as  declarações c: 
rcstricções inseridas na lei civil (92). 

- - 
Essas restricçbes dizem respeito as  subs~ancitis 

animaes creadas nas  aguas - públicas -- ou - communs, que 
vierem arroladas ás margens ou praias, i s  aguas, aos 
mineraes, e Einulrncnte i s  substançias vegetaes aquati- 

- -  - 
cas O U  terrestres; e por isso só poderemos determinar 
o verdadeiro alcance dêsle preceiio legal estudando 
successivamente acluellas reslricções. 

Tal ser& respectivamente o objecto dos $ 5  2.", 3 . O ,  
4." e 5." dcsta secção. 
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!)2. -1iiterprutando o art. 383.O do Cocl. Civ. 
i~iostrarrios, qiie a occzi11(rgiio das (.ousas imniolleis clra 
110-je, legal e doutriiialmeiite, iiiaclmissivel; e parliiido 
dEslr1 princil~io fiindairic~ntal estlitiAmos os (:app. 11 
c 111 dFste Til. I11 d;r p;ii.te 11 tlo God. Civ. onde se 
c.onsigii;im i8csl)ectivameiile as regras que presidem 
ii occii[):iqáo (10s a,zWin~u, e colisas inanintadas. 

Cuml~riiitlo-nos agora entrar no estudo do Cap. 
I \ ,  n  r rime ira iiccessitlatle logica do nosso espirito 
choiisiste iialiiralmeiitc ein delerininar n r;izáo de  
ser tlilste iiovo c*apit~ilo, pois a sirnples approximaqáo 
da riibric;~ tios anterioi-meiite arialqsados p;trcce 
excliiir :I possibilitlade diim capitiilo ri0\~0 em ma teria 
de occripação, visto que todas as cousas existentes, 
necessariamente se comprehendem em algum dos 
termos da classificaq3o legal estabelecida rios Cap. 11 
e 111: rotrstrs animadas ou animaes, c i  cotisas incrni- 
vttndas. 

Daqiii resulta, como immediata conseqiiencia, 
que as coiisas de  que o riosso Codigo vae occii- 
p;iiS-se iio Cap. IV, sáo nnttnarlas o11 inanimadas, 
isto i:, são da mesma iiatiireza (Ias qiie foram ja 
estudadas lios capitiilos antecedentes. Urge, por 
isso, que precisemos quanto ;intes as caracteristicas 
differericiaes entre aquellas cujo estudo agora vamos 
iniciar, e as rcstaiites. 

Ora lendo os artt.  420.O e seg. do Cod. Civ., 
constitutivos do Cap. l V ,  reconheceremos que rielles 
se tracta da occzrpncão ( I P  animaes, e da orc.~~papio 
de coirsas innnirnadas. 

Como coiiciliar etitão os preceitos consignados 
nos çapitnlos anteriores, com os  do Cap. IV, que em 
grande parte divergem daquelles? 



A ri:spijsta tem de ser tiada em relação especial 
a cada especie: 

a) Quanto 30s a n i ~ n a ~ s ,  rio Cap. IV apenas sc 
tracta dos que nunca livei.am dono, como se  vê da 
propria inscripção do capítulo, qrie se refere sómeiite 
aos objectos e prod~ctos nazuraes communs ou nCo 
apropriados, tomada aqui a palavra conrrnuns no 
seiitido tratlicional de coitsas ~ui,r.ius. Poi-tanto a 
occ~upaçáo dos crnimaes abandonados, perdidos, oti 
eziraz~iados tleve regular-se excliisivamente pelos 
principios formulatlos no Cap. 11. 

Alem disso, mesmo em relação aos animaes 
communs oii n i o  apropriados, creados nas aguas 
públicas ozc contwzuns, o Cap. 1V previne apenas a 
Iiypothese em que os mesmos sejam arrolados ás 
margens ou ás praias (art. 440."), e por isso em 
todas as demais hypolheses deverão observar-se os 
principios geraes formulados no Cap. 11. 

p) Quanto as cotlsas inanimadas, como noutro 
logar dissemos i ,  o confronlo das disposições correlati- 
vas dos Capp. 111 e IV mostra, que no Cap. 111 o Codigo 
se  occupa apenas de  cozuas que já tiveram dono, em- 
bora fossem abandonadas, perdidas ou escondidas; 
ao passo qiie no Cap. IV, confórme da sua propria 
inscripçáo claramente resiilta, o legislador apenas teve 
em vista as cousas que nunca ticeram dono. E',  pois, 
inteiramente distincto o objecto dos dois capilulos, 
e por isso não p0dem levantar-se a seu respeito as 
dilriculdadt-s, que a occupação dos aoimaes creados 
iias aguas publicas ou nas commiins poderia originar. 

Estabelecido assim o criterium para separar eiitre 
si, pelo seu objecto, as cousas comprehendidas nos 

1 Conf. SUPRA, n." $2, 
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Capp. 11, 111 e IV; dêste titulo do Cod. Çiv., vamos 
agora occupar-nos separailamente d e  cada uma das 
secções em que este úllimo se  acha dividido, tendo, 
l)or*Gm, sempre em vista pie todos as cousas de qire 
o r~nsso Cudigo sp occupo neste logar sáo comrnvins o11 

níin oj~roprindos. 

92, bis. - A secção I tikste cal)ituio do ~ o d .  Civ. 
stirneiile c+oinl)reliondia iio 1)roj. Prim. um artigo, 
c.or.rc~sl~)ntlt~~ile ao art. 430." do Codigo, e redigido 
eiii I c i  mos ec~iiivalentes. O art. 4.29.' foi, portanto, 
iiilrotluzido mais tarde pela Commissiio Ret "uora, ' 

qtie se  esqiiec.tiu de t~armuiiisar com esta alteração a 
c.orrrsl)oiidente rubrica. 

O priricipio geral reliitivo a occiipação dos objc- 
ctos e productos naturaes c-oinmiiris ou não apro- 
priados acha-se consignado iio art. 43O.O do Cod. 
( h . ,  que a todos reconhec8e aqiielle direito, salvas 
as i'estricc;ões ria mesma lei estal~elecidas. O ambito 
o11 alcaiicc diste preceito sb pbcle, coiisequeutemerite 
;iv;iliar-se pelo estudo das t1ivers;is rustricções esta- 
belecidas na lei. Ess;~s restricções tlizem respeito, 
iio ponto de vista especial qiie agora nus occupa, 
quer 1) (ís srrbstancicrs anirnnes cre;idas nas aguas 
piiblicas ou nas commiins (art. h29.'), 2) quer as 
agiras (artt. '131.0 a i ( i 4 .7 ,  3)  quer aos mineraes 
(artt. 4.62.' a 4.(16."), 'L) quer, finalmente, 6.s sub- 
stancius uegetaes, aquaticas ou terrestres (artt. 467." 
a 573.O). 

O Codigo menos coherentemente tracta das sub- 
slaricias animaes na spcção I, onde sO cabem legiti- 
mameiite disposições geram, quando deveria abrir  
uma s e c ~ á o  especial para dellas se occupar, da  
mesma fbrma que procedeu relativamente as sub- 
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stancias vegetaes, a cujas disposi~ões faz especial 
referencia. 

Este defeito de metbodo não influe no fundo da 
doutrina; mas isso náo impede, que no estudo das 
correspondeiites disposições sigtimos a ordem que 
mais logica nos parece, abrindo iim 9 especial para 
tractar das substancias animaes arroladas as margens 
ou praias. 

2.0 - Das substancias animaes 

X L.  - A occupação das subs~aiicias animaes 
de qualqiier natureza., creadas rias aguas públicas ou 
nas communs, que viercm arroladas i s  margens ou 
6s praias, regular-se-lia pelos princlipios seguini,es: 

As subs~ancias  animacs de qualquer natureza pro- 
duzidas nas aguas públicas, pcídein scr livrernenic 
occupadas por qualquer pessoa, que dellas queira 
aproveiiar-se, salvo o disposlo nos regulamentos admi- 
nistrativos. 

As subsiancias animaes produzidas nas aguas 
coinmuns, sG pcídem ser. occupadas pelos vizinlios do 
rcspecii\~o. municipio o11 p:iroc.liia, salvo com perniissrío 
da  camara municipal, ou liavendo anligo uso e costume 
em contrário (artt. 429.", 468.' e 46'9.') ((93). 

93. - O Cod. Civ. determina rio art. 429.O, que 
a a occupação das substancias animaes de qualqzter 



natureza, creadas nas aguas públicas ou lias com- 
muiis, que vierem arrolados As MARGENS ou AS PRAIAS, 
regular-se-ha pelo que, nos artt. 468.O e 460.", vae 
tleterminado acerca das substancias vegetaes aqiia- 
ticas D. 

Mas tendo sido alterados, ou revogados, aquelles 
artigos por diplomas posteriores, nos quaes nenhuma 
referencia se faz ás substaricias animaes, dever50 
ainda applicar-se a estas as regras nos dictos artigos 
formuladas, ou aquellas que os substituíram? 

Parece que o legislador português, fazendo no 
;iiat. 112!)." expressa referencia aos artt. 468.' e 469.O 
tlo Cod. Civ., teve mariifestameiite em vista equiparar, 
sob o p ~ n t o  de vista jriridico, as substancias animaes 
tis vegetaes aquaticas, e por isso deveria talvez enteri- 
(ler-se, que, \ul~stituidos aquelles artigos por novas 
tlisposições, deveriam estas ser por egual applicaveis 
0s silbstaricias animaes. 

Jri1g;imos no entretanto que outra deve ser a 
solução da dilriculdade. O art. 429.O, fazendo I-efe- 
reocia aos artt. 468.' e 469." do Cod. Cir., deu 
como reproduzida a sua doutiiiia nesta secção, por 
qiie o Icgislador por certo entendeu que as regras nos 
mesmos formulat1;is eram ~)erfeitamente applicaveis 
;is siibslaiicias ailiniaes. Se as refórmas posterior- 
men tc in troduzidas iio regimen hydraulico do paiz 
tornaram necessaria a s1it)stituiçáo daquellas regras 
rolativameiite tis sii1)stancias vegetaes aquaticas, dahi 
não resulta por modo algum que as novas disposi- 
qfies teriliam egual cabimento em relação as suhstan- 
cias anit~lnes. 

Se o Codigo, em vez de fazer uma simples 
refercncia tios artt. 4 6 8 . 9  469.O, reproduzisse os 
seus preceitos nesta secção, deveria, porventura, 
considerar-se esta doutrina revogada pelo simples 
facto de o terem sido aquelles artigos? Por certo 

48 
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não. Logo não ha motivo plausivel para qiie deixemos 
de  applicar ainda hoje as siibslancias animaes, ile 
que falia o art. 429.', 0 preceitiiado nos artt.  468.O 
e (16H.O, quaesquer qiie tenhain sido as alteraqões, 
que estes liajam posteriormente soffrido. 

])e Iiarmoiiia cctili a opinióo que defendemos n 
- -  - -_ 

occiil);iqáo iI;is siibstaiicias ailimaes ciZG3d'S iiiis 
~ ! ~ u u + ~ ~ t i b l i c t c s ,  qwe r.,rrwn @rolados cis riã-rgelzs ou 
cis prains, ~,i)(lrrn sclr livremente occupadai por 
c~uallquer - - --- pesso;i, $;i-o o tlisposto nos regülamentos 
aclrniriistrliti\os ; c as qiie &rem creadas-nas agiltrs 
cun~,nrrns sc't p0drni ser occupatlas pelos vizinhos dh 
respectivo - miiiiicipio ou-  l)3E)c.liia, salvo caem per- 
rniss3o das respclctivas corl)oraqc)es atlmiriistrativas; 
ou liavendo antigo iisu e t.ostiime em contrario. 

Estas regras, porSrri, s01rierite ilizem respeilo ;io 
caso das siihstaiici;is ;iriimaes S P I . P I ) I  nrroladas tis 
%ur.gens 021 / I I . C I ~ U S ,  coriforme a exprcssa t l~terini-  
riaçao do cilatlo art. 'i;!).', tiao 1)odenndo mesmo 
invocar-sc a aiialogi;i, como faz o sr.. 1)14s FEIIRISIRA, - 
para alfirma r. que ov me.vtios prirtcipios $1' tfe7;e)n 
crpplica~. qunntlo rts strD.srnncias ntri»ines estivcrerr~ no 
.$pio das ugiitrs. .i Ii\pot,ticlse t l t :  se eiicoiilrarem 3 )  

dictas substaricias tio seio (Ias :igu;is, 1)iiblicuas oii 
commuiis, esta regu1;itl;i noiilros ;irtigos, e siibjeita 
a oulros priiicil~ios. (:orno ja clissémos, a siia orcii- 
pac;lo tem Iogar por ~rieio (Ia ~,e.sr.tc, tlcveiido, poi-- 
tanto, observar-so -2s tlisposic;ii_ilh !]os nrlt. 3qri." e 
:l!)7.', (li, cndxh. ,  r mais legislação complementai., 
qiie opportunameiite foi indicada. 

A expressão a mur~qrtrs o11 /,raias », do art, 429.", 
tambem empre~a t l a  110s tirlt. 4 G H . O  c 469.O, tem de  
ser entendida tfe Iiarmoiiia com o art. 470.", cuja 
disposição mostra claramente que nas referidas pa- 



lavras o legislador apenas quiz referir-se a terrenos 
pz26lacos ou communs, e rião a prkdios parZiculara. 
As substancias animaes, embora creadas lias aguas 
r~iiblieas, ou nas commiins , quando sejam arroladas 
sobre um 1,r.c;tlio parlicrllar, só p ~ l u  dono desle pddmil 
ser occui~,\i).is, como resiil ta do confronto dos ci- 
tados arll. h%!).", 'IGL).", 469.' e 470.", e ainda do 
nrt. 22!) 1 . O  -- se acaso clle po'de ter applic.acáo As 
ro!r.\n.s çur~lnrritrs ou nau apropriodos. 

5 3.'1- Das aguas 

X L I. - Razão de ordem. Um dos capíiulos 
mais imporlanles da riossa legislação civil C! sem dú- 
vida o consagrado á occupaçáo das agiias, que abraça 
no Codigo Civil os ariigos 631 . O  a 4(i(i.", em grande 
parte modificados por derretos posteriores, que vieram 
regiil;~menlar e c~omplelar a sria doutrina. 

Embora a s  agu;is scj:iiii iia sua ioialidade insusre- 
piiveis de apropriaçáo iiicli\idi~al, pcídern, todavia, 
entrar em fracções limiiadas no patrimonio do homem, 
por meio da occupaçiio (94), tle\erido ncsias condições 
considerar-se cousas nioveis (%), porque só estas pódem 
ser occupadas. 

Pondo de parte a classificação das aguas formulada 
no Decr~to de 1 de dezembro de 1892, a qual é scien- 
tificamenie inadmissivel, e legalmente inconciliarel com 
o svsiema do Cod. Civ., cuja douirina, aliás, se propunha 
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sóinentc explicar ', daremos preferencia á classificação 
do Codigo, embora no desenvolvimenlo das doutrinas, 

c para maior iacilidade do nosso estudo, sigâmos n 

ordem invcrs;i. 

T)rsic modo occupar-nos-liemos successivamente, 

cm oulras Iaiilas seccóes disiinclas, das aguas pluviaes, 
das fontes e ~zascentes, das c,o~*r.~ntes não navegaveis nem 

.- - _ _ I -'. 
flucttlaoeis, e finalmeiike das tryuas priblicas, reservanrlo 

para o fim a exposi$ío dos preceitos legaes relativos 
rros nyuediictos (J oulrns obras necessarias para o con- 
veniente aproveitamenio das aguas (96). 

94. --Ti-acta o nosso Cod. Civ. a materia das 
;iguas no titulo chnnsagrado i occ~~pação. Este facto 
irriportaiite esclarece desde logo o pensamento (10 
legislador acerca da natureza destas cousas, assente 
(,orno j i  licoii, ;i proposilo do art. 383.", qiie por 
aqiielle meio si' podem adquirir-se cousas nullius, 
oii porqiie iiiitica tiveram dono, ou por terem sido 
abandonadas ou perdidas pelo antigo proprietario. 

E alem tlc ai~Uitts devem as aguas por egual 
considerar-se cousas moveis, poi'qiie a occupação 
tambem não pode recahir sobre os. imrnoceis. 

1 «E' principalmeiite com o fundamento de que deve haver a 
inaior harmonia entre as disposiç~es regulamentares e as da lei, da 
qual aquellas se derivam, diz o Relatorio, que se julgou necessario que 
a publicaçSo de quaesquer novas providencias regulameiitares seja 
precedida pela publicaç2o de uin decreto coni força de lei no quul 
se explique a doutrina do Cod. Ciu. e se estabeleçam os principio8 
geraes que devem regular o uso das aguas e a execuçao e conservação 
das obras para o seu aproveitamento, e para o melhoraineiito dos 
campos marginaes u, 
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Serão, porem, ambas estas conclusões verda- 
cleiras ? 

As aguas deverão, com effeito, considerar-se legal- 
iiierite coiisas I I L O L ~ P ~ S  e 11~(1li/!s ? 

Ou revogaria o Cotligo Civil nesta materia os 
priricipios anteriormente estabelecidos ? 

Eis o que de momeiito nos curnpre apreciar, em 
face da lei portugiiêsa, entendida a luz dos principios 
scientificos, u sem perder de vista a natureza ~ ~ a r t i -  
i-iilar das cousas de qiie se Iracta. 

'34, bis. -Da mesma fòrma que o ar,  a iiiz, o 
calor, etc., tambem as aguus, coiisideraclas na sua 
totalidade e taes como a natureza nol-as apresenta, 
sáo insiisceptiveis de propriedade  articular, por não 
ser possivel ao Iionien~ exer(:ci. sobre ellas o seu 
poder oii dominio. Na ptirasc dos antigos jariscoa- 
sultos são res commzlnes, as ilurros, portanto, não e ,  
scgnndo dissc;mos, applic:i\-el n classifica~:áo cle res 
i11 eor~/mercio e ves r:r't,'ci-raulam~rci~trrl; mas na dou- 
trina legal portilgiii;~;~ devem coiisider;ir-se Jiírn do 
corvrmirrio por sua p~.oprza nntlrrezu. 

Consideradas, porkm, sol) iim ponto de vista 
mais restrirto, - no ponto dc vista leg;il -as aguas 
~Iotlcm ser objecto de apropriação, em porções mais 
ou menos consideraveis, sobre as cliiaes o homem 
cxcrce, depois de occupadas, plenos direitos de 
p011riediide. 

E assim consideradas, como realmente o são pela 
jiirispriidericia ixniversal, as aguas podem dizer-se 
com efi'eito cousns nzcllius, mas susceptiveis de pro- 
yriedaclc privada: nullius, porque tendo todas a 
mesma origem remota, a chuva, sobre ellas ninguem 
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p0de exercer direitos arites de  baixcii~ciii á torra, 
estando, portanto, fbra do patrimoiiio, eincliianto 
pela occupação se não transformar a sua primitiva 
natureza juridica ; apr»pr.iaceis, porque consideradas 
em pequenas fracções o homem pótle secollie-1;)s por 
marieiras diversas, applicando-as i satislàção do 
miiltiplas necessidades. 

Qualquer que seja a fbrma porqiie cllas se  aprc- 
sentem: seguindo siibterranearnerite por conductos 
naturaes, ou brotando a superficic cm forites e rias- 
ceetes; despenhando-se em correntes mais oii menos 
caudalosas, ou reiinindo-se por fim nesse immenso 
rcscrratorio que se  chama o mar-emquanto náo 
forerii pelo homem apprehendidas, as aguas s5o1 pois, 
causas nzillius, que só pela occiipação podem eiitrar 
no tloininio particiilar. 

As pessoas que as podeni usilfriiir oii occupar, 
os rnoclos e limites desta occupação oii daquelle liso 
6 que variairi, confoi.me as aguas s e  nos offerecem 
soh iini ou sob oiitro aspecto. 

S;itisfazem, pois, as aguas ao primeiro dos retliii- 
sitos essenciacs 1)ai.a qiie sobre ellas possa recahir 
;I oceiipação; resta, portanto, verificar se com effeito 
cillas podem considerar-se cousas moceis, ou s e  neste 
1)oiito o legislador portiiguês alterou os  principias 
fiiridamentaes da occopaçáo, formulados no art. 383.", 
~)ermittirido que por este modo s e  adquiram tambern 
cousas immobiliarins. 

!)S.-Abordando a questáo da mobilidcitie o11 

~ ~ ~ ~ i t ~ u b i l i ~ i t t d e  das agiias, o si.. L)r. Assis T~isi i i ir  i i 



susteiila que ellas devem consitlerar-se çousas inmo- 
tvis, comrjiiaiito Iiesite sobre os fundamentos da 
iloutrin;~. 13' certo, porem, escreve elle, que as dispo- 
si(:ões genericas dos artigos 374." e 375.O neiihiim;~ 
tliivida opl)ócm aos qiie pretenderem incluir as agiias 
lia classe da propriedade immobiliaria. 011 as aguas 
sejam irnmoveis por natureza, a similhança dos 
c:ctificios que são tambem qiialificados naít~ralmente ' 
immovcis por caiisa d;i sua iiicorporac5o no sGlo 
<:)ri. :174." un.), oii sejam immovcis por disposição 
tl ; t  lt4, cottro parles integrantes dos predios a que 
~wil,tarn iitilissimo scrvico ((:otl. (:iv., art. 375.", 
ti.".") não pQde duvidar-se tle qiir, pelo syslema 
tlo (ludigo, 1130 k permittido inc.1111-Ias na classe mo- 
liliaria 1) 2.  

1Sst;t opiiiiálo foi depois perfilhatlri pela HSVIS'I'A 
1)s I,irr,isr.ic:~o 3,  manifestando em todo o caso a 

mesm;i iiiccrlez:~, cliic aqiielle professor j i  conlessarii, 
~ b r i :  o I'~incl;imeiito 1eg;tl do seu voto. a As aguas, 
diz ruiri et'fcito a H~vis . ia ,  quer se  tracte das que 
s3o tlestiii;idas aos servilos ngricolas de  um predio 
riistiru, ou sej;irri er1c;intidas para um predio urbano, 
t! ;ilii tl~?sliria(l;is ao servil0 domestico, não podem 
tlci\;ir tle scr consideradas como beris immot~iliarios, 
nos termos dos artt. 374.O § un. e 355.7 11.' 1.' do 
Cocl. Civ. D 

N3o s e  encontra, a meu juizo, rias palavras que 
fic;im indicadas a soliiçáo verdadeira do problema. 

I'ontlu completamente dc  parte a referençia, de- 
certo impensada, feita por aquelles illustres juris- 

1 Alias, ?tledia?tlc a acpio do ltottterr~ (Cod. Civ., art.  374."). 
2 ASSIS TEIXEIRA, Ohr. ci l . ,  p. 86-87. 
3 Rev. de I.eg. e de Jur., xii, $32.  xxrr. C37. 
4 Rev. de Leg. e de Jur., xlri, 434.  



coiisnltos ao 8 un. do art. 374.O, que d a negação 
da propria doutrina, que iielle se pretende basear, 
-pois não podem as agrias por modo algum con- 
siderar-se predios zcrbanos, nem tampouco predios 
rrcsticos, - apreci:iremos sómeiite o segundo argu- 
mento al)rc.sentado. 

Podcrao com effeito, as ;r $rias considerar-se partes 
iiitcgrantes do pretlio onde se encontram? 

Tomada a questão na sua maior generalidade, 
iSeferiiido-a tanto as aguas das nascentes como as 
das correntes, podemos sem receio affirmar que uma 
tal airirmação é. contraria a verdade. 

Quando estudamos o art. 375.O do Cod. Civ. 
dissemos ' que uma cousa sómente podia conside- 
rar-se parte integrnnle doiitra quando satisfizesse 
simultaneamente as seguintes condiçóes: I )  sw, por 
sua natureza, mnt,el; 2 )  estar tinida ou affixada ao 
predio; 3) manteiido a sua individualidade propria; 
4 )  e prestando ao mesmo predio algum serviço util. 

Ora as agiiiis não satisfazem a estes requisitos, 
e ~)ort:itito não 1)odem considerar-se partes inlegrnn- 
Ics dos predios onde acciden talmeiite se encontram, 
o11 por onde correm. E que não satisfazem, facil e 
tlemoiislri-10. 

a) Qiinnto As ripas correntes, fogem ellas por 
siia pi-opria iititiirez;~ a qualquer ideia de ligação 1111 

nlfi.r.a!.6o ;to ~610;  deslocando-se constantemente, 6 
impossivel cfetermiiiar, anles da sua apropriação, 
iluaesqiier ligacóes miiteriaes entre as suas moleculas 
e os pretlios por onde incessantemente deslisam. 
Embora, pois, roiisideremos a coibrente, não na sua 

---. 

1 Conf. SUPRA, n . O  37, ter., 103. 
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totalidade, inas numa simples Bracc;áo, mais ou menos 
importarite, mas susceptivel de ser individualngenle 
apropriado, ;is suas aglias iiáu reunirão nzinca as 
c,)ndicyóes essencialmeilte constitutivas das partes 
integranles dos predios riisticos ou urbanos. 

Nem se diga que ellas satisfazem a estes requi- 
sitos posteriormente a occupação, porque em tal 
caso, como sO podem ser conservadas em quaesquer 
reservatorios, são estes, em geral, e não as aguas, 
que estão ligados ao predio, m;intentlo aquellas apesar 
disso a sua natureza mobiliaria - como succede, 
tamhem, na liypothesc de serem represadas no pro- 
prio SAIO. 

Assim, por exemplo, se eu tiro dum rio uma 
bilha de agua, e a lanço a um tanque de madeira, 
podera este taiiqiie ser parte integrante do pretlio a 
que estiver unido ou ligado, mas a agua nelle con- 
tida será sempre uma cousa movel. 

E se a agua fôr represada na propria terra da-se 
precisamente o mesmo: ;I agua é ainda movel, como 
moveis são, por exemplo, as sementes, os adubos, 
11s arbiistos destinados h plantação, depostos sobre 
o proprio solo ; como moceis são, o vinho recolhido 
nos lagares, o milho e o trigo depositado nas 
1iilli:is. etc. 

.\Tas se a agua se infiltra no terreno, e vae com- 
binar-se com outros elementos, que nelle existam, 
daiiilo logar 3s variadas reacções chimicas necessarias 
para o mysterioso trabalho da vegetação, tal agua 
passa a ser, não parte integrante do solo, porque 
perdeu a sua propria individualidade, mas parle 
componente delle, e não ha desde então que discutir 
se e rnovel ou immovel, porque juridicamente deixou 
de existir. 
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p) Quanto as aguas subterraneas, que seguem de 
predio para predio por entre 'os diversos estractos 
do terreno, o que deixamos dicto para as correntes 
superficiaes tem por egiial applicaqão. Entre umas 
e outras sh ha fundamentalmente uma differença: o 
serem ou não vtsiceis. Todas teem a mesma causa 
remota, a chuva; esta, infiltrando-se no solo, vae 
formar as correntes ou veias subterraneas, as qiiaes, 
chegando A superficie do solo natiiralmente ou me- 
diante a acção do homem, dão origem As comentes. 
Mas ou sejam olhadas a superficie, oii sejam consi- 
deradas no sub-solo, ellas seguem seli caminho, 
conforme as leis da gravidade, sem dependencia nem 
ligação com os predios por onde correm. E', por 
isso, tambem, impossivel classifica-las entre as partrs 
inlegrantes dêsses predios. 

y) Pelo que respeita As fontes e nascenles a mesma 
solução se irnpõr: a quem demorar a sua attenção 
sobre as estreitas relacões em que se encontram com 
as duas classes anteriores. 

Ellas nada mais são, cm verdade, do que as 
agiias subterraneas, que naturalmente ou por facto 
do homem brotam a superfiçie do solo, antes de se 
transformarem em corrente, ou seja, antes de trans- 
porem os limites do predio onde surgiram ou para 
onde foram por seu dono conduzidas I .  Ora desde 
o momento em que chegaram a superficie do solo, 
atc ao de tleixarem o predio onde nasceram, aquellas 
aguas: a) ou s3o recolhidas em qiialquer rescrvatorio, 
não podendo em tal caso deixar de considerar-se 
moceis, como jA dissemos; b) ou se infiltram de novo 
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pelo sòlo, e om tal liypotliese: 1) oii acaba a sua 
existeiicia autonoma, quando se  confundem ou con- 
binam com os demais elementos do solo, 2) ou vão 
de  novo incorporar-se nos conductos subterraneos, 
de que ja fallhmos, e oiide conservam a sua natureza 
mobiliaria. 

Portanto, mesmo neste caso particrular, em que 
o exame superficial das cousas parece coudiizir a 
solução opposta, as agiias não podem ser d e  modo 
nenhum consideradas como partes int~grantes do 
ljredio onde permanerite ou transitoriamente se  
encoiitram. 

8) A4 agiias pluviaes estão precisamente nas me- 
srnas condições: ou se  iiifiltram no sòlo onde caem, 
oii seguem, em torrente mais ou menos regular, ate 
de  todo desapparecerem, ja por infiltrações siicces- 
sivas, nos predios que atravessam, ja, formando 
geralmente curso, nalguma corrente cie aguas vivas, 
OU no mar. 

O que fica dicto, portanto, em relayáo as classes 
anteriores applica-se aqiii inteiramente. 

95, bis. - ~ ) o  exposto resulta qiie as aguas, 
qiialquer que seja a fbrma porque se nos apresentem 
na natureza, ainda mesmo consideradas em porções 
limitadas e siisceptiveis d r  apropriação, náo devem 
considerar-se lcgalmciite cousas immoveis por sua 
ttnttirern ou mediante n açcáo do I~onlern (art. 37h.O 
e 5 iin.), iiem tampoiico coirio partes int~grantes dos 
predios riisticos ou urbanos (art. 375.', n.' I."). 
E não podem, por oiitro lado, consitlerar-se como 
prodztccos dos l~redios  rusticos (n."."o cit. art. 
378.') porque neiitirim;~ ligação teern com os predios, 
e ,  como tamhcm ficou tlicto, o s  productos dirm predio 
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sb podem considerar-se immoveis quando a elle se 
achem unidos, oii nelle incorporados '. 

Uaqui e força concluir, vista a disposição dos 
artt. 374.O e 375.", combinados com o art. 376.", 
que as aglcas, consideradas como objeclos do dominio, 
são çotuas moveis por ~ 2 1 0  propria nalureza.. 

A opinião contraria, ou desconhece o principio 
fundamental que informa o art. 375.O, onde s6 cabem 
cousas que são ntoz~eis por siia propria natureza, ou 
pretende attribuir lis açrias uma natureza diversa da 
que realmente Ilies pertence. 

E' bem certo que uma correrito, um lago, uma 
nascente, taes como a natureza no-las offerece, não 
podem corisiderar-se corisas mo~eis ,  no senlido de 
poderem ser deslocadas no espaço: são cousas que, 
por sua propria natureza, iião podem ser objecto 
de occupação, por não ser ~)ossivel ao homem, 
submettê-las in totum ao seu dominio. Mas em tal 
caso o problema que discutimos não se levanta, 
porque a classificação das cousas em moo& e im- 
moveis só tem importancia juridica relativamente ás 
çousas que estão no comn?6rçio. 

Quando as açuas apresentam este caracter, isto 
e ,  quando nos limitamos a considerli-Ias sbmente 011 

por~ões lirniladas e al~ropriaceis, então e só então, i: 
que surge a necessidade de as classificar, e certa- 
mente nestas coucli~óes ellas são nloveis por sua 
natureza, visto como podem ser transportadas de 
um para outro logar. 

A' face do Cod. Civ. portugufis n2o p6de afTir- 
mar-se outra coiisa, não sO porque não tendo ellas 
cabimento em qualqiier dos iiumeros do art. 37L0, 
e não podendo considerar-se predios rusticos ou 



urbanos (art. 3 7 k 0 ) ,  necessariamente são compre- 
liendidas lia primeira parte do art. 376.'; mas tambem 
porqiie, reconhecendo-se sobre ellas o direito de  oc- 
clcpacão, implicitamerite se aliirmou a sua mobilidade. 

95, ler. - N2o (levem, porkrn, confundir-se as 
aguas, com o direito 1 1 ~  as orcupa~., ou com O direito 
de as ~xploi-ar,  ou com quaesqiier direilos com ellas 
mais ou menus intimamente ligailos de f u o  do predio 
onde sáo apropriadas. 

Assim 6 ,  por exemplo, que tios termos do art. 
450.O do Cod. Civ. a todos 6 licito procurar aguas 
no seli predio, por meio de ~ ) o ~ o s ,  minas, ou qiiaes- 
quer outras excavações, qii;irido r130 liaja offensa dos 
direilos de terceiro; f'acultlade qiic pbdc ser livremente 
transmitlida a qualquer pessoa, nos termos e pela 
f0riria indicada no art. ii4.O t b  g uiiico do mesmo 
í;odigo. 

Quando o dono dum prediu vende o direito de  
explorar as aguas subterraneas do mesmo predio, 
embora na apparencia se  tracte apenas da alienação 
tlas proprias aguas - sendo ate como tal geralmente 
indicada nos contractos -e certo que o coiitracto 
tem uma natureza muito mais complexa. 

Com effeito a analyse attenta destas convenções 
mostra a existencia dos seguintes elementos: 

I )  O direito de occupar as aguas subterraneas; 
2) As proprias ayzias, objecto dêste direito; 
3) E, finalmente, o direilo de ziscri. do predio, 

fazendo poços, minas, ou quaesquer outras 
obras necessarias para o aproveitamelito ou 
occupação das dietas aguas. 

Os dois primeiros elementos s6 racionalmente 
pedem separar-se, pois não se  comprehende a. exis- 



tencia dum direito patrimonial sem objecto. O direito 
de occr~pnr as aguas comprehende, portanto, jaridica- 
mente as mesmas agiias, e por isso, relativamente 
aos seus effeitos, tanto impurla dizer que se alienam 
as aguas sltbterraneas do predio, como o direito de 
as occupar, comquanto seja esta a expressálo mais 
correcta, porque sendo as aguas, antes de occripadas, 
coiisas nztllius, não podem ser rigorosamente aliena- 
das por pessoa alguma. Quando, porem, as aguas 
tenham ji sido captadas ou recolhidas devidamente 
pclo proprielario, pòde este vender as aguas ja 
o(-c~iil);idas, mas i120 o d h i l o  de as occupar, porque 
as cousas, que estão no patrimonio, so podem ser 
trarisferidas para o domínio de outrem por qualquer 
dos modos derivados tle :idquirir. 

Mas ein qualquer 110s casos a alienação regula-se 
pelos pririeipios relativos As cousas moveis, porque 
moveis são as aguas e moveis os direilos que sobre 
ellas irnmediatamente recaem. 

Outra é, porem, a natureza do direito de usar 
do predio para o fim de explorar ou captar as aguas. 
A alienaçfio deste direito, que geralmente acompanha 
o primeiro, é um verdadeiro desmembramenlo da pro- 
priedade, constituindo uma seraidão, se é feito em 
favor de outro predio, ou um direito real de 
analoga natureza, se B concedido em proveito 
directo duma pessoa; mas ' e  sempre um direito 
imrnobiliario, porque recae directa e immediata- 
mente sobre o predio, 6 um direito a elle inherente, 
na phrase da lei (art. 375.", na0 9 i .O ) .  

Portatito, quando o proprietário vende as aguas 
do seu predio faz geralmente uma dupla alienaçáo: 
do direito, que por lei lhe pertencia, a occupar as 
mesmas aguas (venda mobiliaria), e de um dos usos 
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do sei1 predio, o que importa um desmembramenlo 
da propriedade (ceritla iminobiliaria). 

Cemo, porkin, estcs direitos andam quasi sempre 
associados, iiii relação de  principal para accessorio, 
embora fundamentalmente distinctos, são geralmente 
corifiindidos. Datii resulta qiie a nossa jurisprudencia 
exige, por exeml)lo, o consentimento da mulher para 
que o mal-ido possa vender 05 fundos dum predio 
do casal, isto 8, o direito a explorar abi aguas, com 
I'undamento nos artt.  373.(', 11." 'L.", 550.O, 4 1 1 9 . O  
119 1 .O,  232 1 .O, e "L'L"Lu do (:o(l. Civ. ', não porqiie 
as agiias sejam realmetite imntoceis, mas porqiie 
acliiell:i nliciiac5o iutpor~n quasi sempre a venda do 
cori~esporiderite dirrito d~ 2tso do predio ontie ellos 
ii;iscem, qiie e imrriobilirn.io, como fica dicto. 

Mas o direito de  occzcpar- as agzlas, que não 
pt:rtence indifferentemeritc a qiialquer pessoa, mas 
a pessoas diversas coriforme a diversa natureza das 
mesmas agiias, nem sempre se  nos offerece acom- 
panhado daquelle direito d e  uso. E assim é, por 
exemplo, que o proprietario margirial duma corrente 
commum p0de alienar, em I~erieficio do proprietario 
fronteira, o seu direito de ocçtlpar as agiias da mesma 
corrente, sendo esta venda manifestamerite mobiliario, 
porque o comprador pbde aproveitar as aguas sem 
usar do predio alheio, como a cada passo succede. 
Nestas condicções, não tendo applicação os artigos 
que acima ficam citados, e legalmente dispensavel a 
intervenção da mulher do vendedor no contracto, 
comquanto s6 por escripto ou aiito publico possa ser  
levado a effeito, por Torça do preceituado iio art. 439.' 
do Cod. Civ. 
-- 

1 Rev. tle Leg. e de Jzcr., XII, 433, 



Isto mostra que ti30 6 iriiitil, antes de urgente 
necessidade, a distincção, que procuramos estabe- 
lecer, entre o direilo de occupar as aguas, e o direito 
de as explorar, que em si encerra geralmente, alem 
daquelle direito, um outro do natureza differente: o 
de usar do predio, onde a occiipação se realiza. 

96. -São as aguas classificadas pelo nosso Cod. 
Civ. em quatro grupos : Ptibl j iw (sub-secção I) ; 
Coinniuns (sub-secção 11); Fontes e rrascentes (sub- 
secção 111) e finalmente I'lz~viaes (sub-secção iv). 

No intuito de eiiqoadrarem esta classificação das 
agrias no preceito generico do art. 379.O, que divide 
todas as cousas, sob o ponto de vista das pessoas a 
qziern a sua propriedade perlcnce, ou que dellas se 
podem lioremente nljr-oveltur, em tres categorias - 
cousas públicas, conrntills e parliczbla~es - Kocuram 
os interpretes equiparar as aguus- pluvaes ora as -- - 
&mrhns, ora ás partictilares - pois a este!-o 
ha divergencias -dizendo que sã6 coz6as particulgfe~ 
as aguas de que o legislador se occiipa sob a rubrica 
Das fontes e nmceajes. 

O 1)ec)reto de 1 de dezembro tle 1892 veio dar 
aleritos a esta doutrina, porque fugindo 4 classifica- 
ção do Codigo, apenas falla de aguas pziblicas, communs 
e pat.ticulares (artt. 1 .O a 3.'). 

Esforço vão, todavia! AtB hoje aiiida se não 
coiiseguiu fazer, por furma completa e acceitavel, 
aquella demoiistração, que a nossos olhos se apre- 
senta como impossivel. 

E )  Não lia duvida de que na doiitrina legal as 
aguas, cujo aproveitamento foi regulado nas duas 
primeiras sub.secções, são respectivamente publicas 



e comnzzcns, pois assim o tleclaram expressamente os 
artt. 380.", 381.", e outros; mas para chamar parti- 
cu1a1.e~ as fontes e na.scenies, c: preciso mudar o signi- 
ficado legal daquella palavra, porque os termos do 
art. 38"L0, onde se definem cousns particulares, 
excluem todas as especies de aguas. 

A prhpria riibrica tlo capitulo, onde vem tractada 
a materia das fontes c nuscenles evidencia que o peri- 
sameiito do legislsdor foi considerar as aguas fbra 
( l i)  palrimoriio individual, chamando-lhes objectos ou 
p/*oduclos naluraes COMMUNS, OU NAO-APROPRIADOS; 
e, sempre dominado pela mesma ideia, foi, com 
effeito, bem explicito em não attribuir a propriedade 
das aguas das fonles e nascentps aos donos dos predios 
onde cllas I~rotam, limitando-se a conceder-lhes o 
zwo das mesmas aguas, o qiie e fundamentalmente 
diverso; ao passo que o art. 382.' definindo cotssas 
particulares, sU considera taes aquellas u cuju proprie- 
dade pertence a pessoas singulares ou collectiuas r > .  

1 Deve notar-se que a palavra productos 6 aqui tomada em sentido 
niiii difi'vrente do que lhe ci ailiil~uido no art. 375.0, n.O i." do Cocl, Civ. 

0 VISCONDE I)E SKAURI,  110 seu livro A Propriedade ( r ,  pp. i59 
e 160) pretende encon1r;ir urna tal ou qual incoherencia no facto de se 
fazer distiricção entre a p9.opviedade e o uso duma cousa, cuja utilidade 
e importancia consiste toda no uso; mas tal incoherencia nao existe 
realmente. S6s tivemos já occasiao de ver que rigorosamente a 
propriedade das cousas publicas náo residia em pessoa alguma, ao 
passo que o seu 2 1 ~ 0  pertence a todos; e nos direitos reaes, ou proprie- 
dades imperfeitas, ericontraremos tarnheiri feita essa distincçáo, que e, 
alihs, em muitos caso? intlispensavel. 

Mas ainda que houvesse incoherencia, o certo 6 que a distincçgo 
foi expressamente reconhecida pelos redactores do Codigo, como se v b  
da Acta da sessáo da Contnzissúo Revisara, de Z de dezembro de 186i 
(Actas, 11. 176 e 178), em que foi approvada por maioria a proposta 
do sr. MARTENS FEHHÃO, feita em 27 de novenibro do mesmo anno, na 
qual se lembrava que n2o fosse garantida a propriedade das aguas 
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Alem disso, exigi tamhem o mesmo art. 382.O 
para que lima cousa seja parzicular que della 
ningwtm possa tirar p o c ~ i t o  senão as  diclas pessoas 
a quem n sua propriedade pertence, ou outras com 
SPU consentimento. 

Satisfarão as aguas das /onlrs e nascentes a este 
rc~qnisito ? 

Decerto iião. O art. 550." permitte a todos 
explorar por meio dc minas, poços, etc. as aguas 
subterranras do seli prediu; ora como as aguas 
liao estão, em regra, sii1)tcrraneamente circunscri- 
ptas aos limites tlo mesmo prbdio, resulta dahi que 
dessas obras p0de resultai-, e com effeito frequentes 
Tezes resulta, que as agiiits duma fonte ou nascente 
tlo vizinho são ;rproveitadas por terceiro, sem seu 
consentirnentÒ- embora fora do prbdio onde nas- 
ciam. E que s3o ;is mesmas as agiias occupitdas 
por esse terceiro nenhuma duvida resta, por vezes, 
pois a antiga fonte diminue oii sbcca completamente. 

l>Odt: entao dizer-se clue o proprietario do terreno, 
onde a foiite brotava, era dono das aguas, ou, o que 
vale o mesmo, que ellas eram cousas parriculares, 
no sentido do art. :38"L0? 

Seria isso desconliecer os priiicipios fiindamentaes 
que regem a propriediide privada nas legislaçfies 
moderiias. 

Nem se diga que a lei não consider:~ como par- 
ticulares as aguas subtewaneas - uiiicas que foram 

nativas, mas que fosse garantido o seu uso e a faculdade de dispdr 
de1 le. 

Ein consequencia desta proposta e de harmonia coni ella, foi 
redigido o art. 4 6 k . O  do nosso Cod. Civ., oride a niesnia doutrina foi 
consignada. 

Tenha, pois, ou náo tenha fundamento scientifico a distincgo, no 
campo legal nzo 6 permittido desconhec8-1s. 
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occupadas por terceiro iio exemplo apontado - mas 
si~mente as que mariam a superficie do sòlo, natural 
o11 artificialmente; porquanto, se a doutrina que 
combatemos se resume em consibrar apenas como 
COUSAS PAu.rIciJLAnrcs as aguas das nascentes, quando 
tenham sitio jci O(:CUPADAS pelo dono do prddio, quer 
representando-as em reservatorios convenientes, quer 
recolhendo-as em qualquer vaso o11 bilha, etc. -tal 
doutrina 1130 offerece novidade, nem diz cousa que 
1120 se,ja applicavel a todas as espscies de aguas. 

h agua que eu tenho lium chpo, e da qual 
i~osso, conseqrientemente, dispor livremente, e sempre 
iimil consa pcsrticfrlar, ou essa agua fosse colhida no 
mar, oii nalguma corrente, ou numa simples nas- 
cente. Depois de indit~idlialrnente oc*çrrpadns todas trs 
r ~ ! j i r t r v  .(tio ~~\n~i.rcrii.~ttes; sobre rllns ttni o occtrpantrl 
inteiro e conipleto dominio. 

A qiiestáo, portanto, não pode ser tomada neste 
campo; o que se discute 6 se anles da occzcpação 
as aguas das fontes e nascentes são ou 1130 prcrlloi- 
lu~aes, no sentido do art. 382.O. E posta assim a 
difficiildade a resposta não pbde deixar de ser ne- 
girliua. 

Mas se tivesse de ser crfirnlntivu a colierencia 
mandava que se elirninasse dèste capitulo a materia 
das fontes e nascentes, pois não piide hllar-se de 
occupação a propbsito de cousas qiie jú teen dono, 
porque cousas particulares e coiisas nzcllius exprimem 
ideias incompativeis. 

Do que dcisàmos dicto se infere que a expressáo 
nguas pmlicztlares, usada de ha muito pela nossa 
jurispriidencia, e modernamente empregada no cit. 
Decr. de 4 de dezembro de 1892, art. 3 . O ,  precisa 
de ser tomada num sentido particnlarissimo, muito 
differente do que rigorosamente lhe devia ser 



attribuido, nos precisos termos do art. 382.O do 
Cod. Çiv. 

p) As aguas plzcviaes, de natureza completamente 
distincta de todas as outras, não pódem ser, por 
seu lado, incluidas em qualquer das categorias do 
art. 379.". Erram os que pretendem equipara-las 
as aguns communs, mas náo erram menos os que 
as consicleram aguas pnrticwlnres. -4guas do vento, 
como Ihes ctiamavam na antiga jiirispriidencia patria, 
a sua existencia e coiitingentc e accidental; mas 
ora se rios apresentam eiii condições identicas iis 
das fontes e nascentes, ora tlecorrem em torrentes 
e enxurros, similharido as correntes de aguas vivas, 
ou com estas confundidas. 

Fallar das agtrns pltcuiaes, como um typo definido, 
sem atterider as mod;ilidades da sua existenc-ia, 6 
architectar mais o11 menos engenhosamente theorias 
que a realidade prornptamente desfaz. 

C) legislador portiiguês, affastando-se nesse ponto 
do Çod. Civ. francês, que a tal respeito foi ommisso, 
deu-lhes no Cotligo um logar proprio, distincto do 
das oiitras especies de aguas. Procedeu bem, por- 
que attendeii ii liatureza particular destas agiias, 
qiie n30 se cotifundem com quaesquer outras. 

Recoi~hecendo o fundamento da distincção, for- 
maremos da matkria das aguas duas secções - 
nguas naíicas = e aguas pluoiaes - e principiaremos 
por estas o nosso estudo, porque são ellas, com effeito, 
as que teem na natureza o primeiro logar. 

sao as aguas 1)luviaes que, infiltrando-se no solo, 
vào formar as agiias subterraneas, accumiiladas sobre 
as camadas impermeaveis do sub-solo, as quaes 
segiiindo em veias ou conductos naturaes, por entre 
os (liversos estractos do terreno, conforme as leis 



[XLII]  DAS AGUAS PLUVIAES 307 

tia gravidade, vollam, natural ou artificialmente, a 
superliçie, ciaiido logar as fontes e nascentes, onde 
as correntes e os lagos tomam por sua vez origem. 

E', pois, de razão que o estudo desta materia 
siga a ordem iiiversa da que no Codigo vae indicada, 
acompanliando as aguas desde que baixaram das 
nuvens i terra, e seguindo-as, quando veem brotar 
:I superficie do solo, e vão, sob o invencivel influxo 
das leis naturaes, transformadas em correntes, cada 
vez mais importantes e caudalosas, receber novas e 
iiiais geraes applicações, ate de todo se perderem 
tia immensidade dos mares. 

Das aguas pluviaes 

X L I I. - Razão de ordem. As aguas plu- 
viaes catiindo sobre a terra podem ter destino vário: 

a )  uma parte, evaporando-se, volta dc. novo para 

a athmosphera, fugindo á apropriação individual; 

P) outra parte, infiltrando-se no solo, a) ou se 
combina com algum dos seus elementos constitulivos, 

formando diversos hydratos e passando assim, pela 

accessão, ao dominio do proprietario, como elemenio 

componente do proprio solo, b )  ou vae dar  origem, ou 

engrossar a s  correntes e depcísi tos suhierraneos, que 



seguem o pendor natural das camadas impermeaueis 
do terreno, conforme as leis da gravidade; 

y) e as restantes, finalmente, permanecendo a su- 
perhie da terra, podem ser pelo homem usiilruidas 
ou apropriadas para satisfação das suas necessidades. 

Sob o ponto de uisla da occiipação nada temos 
que vcr neste logar com as agtias das duas primeiras 
classes, qiie perdendo a sua individualidade pr6pria 
n5o pcídem já dizer-se aguns plztviaes; quanto ás da 
terceira classe, únicas de que o nosso Cod. Civ. tracta 
nos artt. 453.O a 455.", podem ellas olrerecer modali- 
tlades diversas, qiie fazem variar correspondenlemente 
as normas ji~ridicas applicaveis. 

Com efleito, quando o solo não C inteiramente 
plano ou liorisontal na siia superficie, as aguas, qual- 
quer que seja a natureza do terreno, procuram nutu- 
rulmente o thalloeg, ou linha mais inferior do valle, 
dando origem ás torrentes e aos ermia.ros sempre 
que a componente da gravidade, seguindo a linha do 
declive do terreno, seja mais forte do que as variadas 
causas que tendem a Fazer enirar as gotias da chuva 
no solo subjacente; quando, porém, o relêvo do terreno 
se apresenta noutras condições, sendo impermeavel, 
us aguas ficarão estacionarias, como num pantano, á 
siiperficie do predio onde cahíram. 

A boa ordem e clareza do nosso estudo reclama 
queconsidercmos separadamente as duas hypotheses, 
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determinando os preceitos legaes applicaveis a cada 

uma dellas. Tractaremos por isso successivamente das 

aguns pluviaes, que náo saem do predio onde cahiram, 
e As quaes cliamarcmos clguus estagnadas e das to9r.enti1s 

- .  
ou e i u t w o s  em segundo logar (97). 

97. - As aguas da chuva, especialmente quando 
são em grande quantidade, ajuntam-se em torrenies 
de maior ou menor importancia, segundo a disposição 
e natureza do terreno favorece mais ou menos a sua 
concentração em grandes massas. 

!Ilgumas vezes, sendo o terreno pouco accidentado, 
a concentracão das aguas realiza-se em pequena escala, 
e estas correm pela superficie do solo, formando 
insignificantes regueiras, que se dividem e perdem 
em differeiitcs direcções, merecendo bem pela irre- 
giilaridade e incerteza do seu curso o nome de aguas 
selcagens, qiie os francPses lhes dão. Outras vezes, 
porem, o declive accentuado do solo, e a fbrma 
caoiivergente da sua superficie provoca a concentração 
rapida duma consitloravel massa de aguas, cahidas 
cm Iirrga extensão de terreno, dando assim origem 
a cursos de agua, rapidos e violentos na sua marcha, 
qiie abrem um leito prbprio, sempre o mesmo, por 
onde segiiem ate se perderem no mar, ou nalguma 
corrente ou lago; estes cursos de agua, quasi sempre 
temporarios, formam as torrentes e os enxurros, pala- 
vras qiie exprimem fiindamentalmente a mesma ideia, 
;ipplicando-se todavia a segunda, no uso geral, para 
designar as torrentes de menor importancia. 

As torrentes sáo qiiasi sempre temporarias, sendo -- - 
atk d0ssc facto que deriva o significado litteral do 

2. -. .-- --- 
termo; mas-não i~ isso l~aslanlc parti esla'geleccbr a 



caracteristica differencial entre estes cursos de agua 
e os rios, porque dèstes alguns ha tambem que seccam 
durante lima grande parte do anno. 

O prbl~rio legislador português empregou noutro 
logar a palavra torrente prescindindo daquelle re- 
quisito I .  

A> Das aguas estagnadas 

X L I I I . - Direito de occupação ; efhitos 
desta. As aguas pluviaes, que cáem directamente 

sobre qualquer predio rustico ou urbano, podem ser 

livremente occiipadas e usufruidas pelos donos dos 

dicios predios (98) (nrt. 4.; I.", pr.); e cahindo sobre 
terrenos públicos ou communs podem ser oecupadas 

ou iisufruidas, guardados os i.egularnentos adminis- 

tralivos, por todos aquelles, que dos mesmos terrenos 

podem tirar proveito (99). 

98. -E3  quasi unanime a doutrina em attribuir --- -- 
ao dono do predio o uso eucIusivo das aguas pliviaes 
que rio mesmo caem, e ,  pela disposição natural do 
terreno, delle náo podem sahir; mas tlividem-se as 
opiriióes quanto cio ftiritla~riento daqiielle direito, que 
uns dizem ser derivado da accessão, e outros funda- 
mentam na occupaçfio . 

1 Cottf. SUPRA, n . O  57, 190; Sr. Dr. L;ON~;AL.VES ( ~ U I M A R ~ E S ,  obr. 
cit., 208, 159. 
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O Çod. Civ. português acolheu.evidentemente a 
s e ~ n d a  opiiiião, pois em vez de reconhecer ao  dono 
do predio direito de propriedade sobre as aguas que 
nelle caem, apenas lhe permitte que as occztpe ou 
usn/rzca. E com fundados motivos, porque a accessão 
exige substancialmente a irtcorporação das duas cousas 
(art. 22&9.O), a qiial, na hypothese, iiidubitavelmente 
se não d i ,  não havendo, conseqiientemente, outro titiilo, 
alem da occupnção, para justificar a adquisição das 
agiias, visto não terem estas perdido pelo simples facto 
rlo cahirem no solo a naturezanztllius,que antes tinham. 

As cousas, que não teem dono, s6 podem entrar 
no patrimonio do homem por meio da occupação; 
e esta apenas se verifica, como a seu tempo disse- 
mos; pela apprehensão da cousa, com animo de a 
tornar prbpria. Emquanto estas condições se não 
realizarem as agiias pluviaes, que caem directamente 
sobre qnalqiier predio, ou este seja publico, ou com- 
mum, ou particular, devem considerar-se nitllius, e 
como taes subjeilas á livre occupação. 

Mas realizada esta, como succede, por exemplo, 
quando o dono do predio recolhe as açuas numa 
cisterna, tanque, ou qualquer outro reservatorio. 
surge a propriedade privada sobre as mesmas aguas, 
podendo o occiipante desde eiitão dispor dellas livre- 
mente. nos mesinos termos em que lhe k permittido 
fazê-lo relativamente a qiiaesqner oiitras cousas 
moveis. NIo deve, porkm, confuridir-se por modo 
algum o direito de propriedade sobre as aguas já 
occupadas, com o simples direito de occupação 
das mesmas aguas, porque este, involvendo quasi 
sempre um direito de uso sobre o predio, só podera 
ser alienado nas mesmas condições em que os 
immoveis o pódem ser '. 
-- 

1 Conf. SUPHA, n . O  95, ler. 
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E assim como pdde alienh-Ias, pdde tambem 
conduzi-las para predio diverso daquelle onde foram 
captadas, impondo ate sobre os predios intermedios 
a servidão de aqueducto, nos termos geraes em 
que o art. 4fiS.O do Cod. Civ. o permilte, porque 
estando aqaellas aguas, depois de occupadas, inteira- 
mente subjeitas ao rcgimen juiaidico da propriedade 
privada, certainciite se comprehendem na expressão 
aguas a que lerlho dii-eito, no mesmo artigo empre- 
gada. O arl. 462." do Cod. Civ., applicavel hs aguas 
de que se tracta, claramente iudica que outro não 
foi o pensamento do legislador i .  

Dentro do predio onde ellas cahiram p0de o 
occupante dar-lhes qualquer applicaçáÓ, quer em 
proveito da agricultura, quer no da industria, ou 
mesmo de simples recreio, porqiie o art. 454.' do 
Cod. Civ., dizendo que as aguas podem ser livremente 
occupadas e usufi.zrzdas, expressamente auctorisa totlos 
os usos possiveis. 

Demais, a referencia feita no mesmo artigo as 
aguas que caem directamente sobre predios urbanos 

1 Pronuncia-se eni sentido contrario o meu illustrado collega Ur. 
AFFONSO COSTA, que a este respeito escreve o seguinte: 

Destas aguas (os que caem em terrenos particulares) n8o podeni 
os donos dos respectivos predios dispbr livremente : e-lhi!s prohibido 
aliená-las ou ced8-Ias a outros proprietarios, ou conduzi-las subter- 
raneamente ou a descoberto para quaesquer predios seus eni que não 
cáiain; teem de deixar seguir as remanescerites pclo seu curso natural, 
salvo se consentirein na mudança tanto os donos dos predios sobre 
que as aguas corríam eapontaneamerite, conio os dos predios sobre 
que v50 agora correr ». (Liç6es de 96-97, p. 335). 

Esta opiiii5o procura appoio na iiltima parte do art. 4ãi.0 do Cod. 
Civ., que não póde ter, por modo algum, a interpreta$& que o sabio 
professor lhe dá na passagem transcripta, como em breve teremos 
occasiao de ver. 



mostra com toda a clareza que tal preceito não foi 
apeiias estabelecido em proveito da agricultura ou 
da indústria, porque o destino normal destes predios 
não e compativel com taes fins; e alem disso 
mostra, lambem, vista a limitação da ultima parte 
r10 artigo, que ao propi-ietario e licito apropriar-se, 
iião apenas das aguas necessarias para o liso normal 
do predio, mas de todas as que sobre elle directamente 
caem. 

Por esta fhrma o dono dum predio urbano pbde 
fazer uma cisterna onde recolha todas as aguas, qiie 
sobre o mesmo predio caem, e dar ou vender a 
quaesquer pessoas essas agiias, sem qiie ninguem 
tenha direito a reclamar contra o facto; da mesma 
fhrma que o dono dum predio rústico p6de construir 
nelle um tanque, lago, ou reservatorio onde recolha 
todas as aguas da chuva, que no mesmo predio 
cahirem, dando-lhes a applicac;90 que mais conve- 
niente julgar. 

No aproveitamento destas aguas nada tem o 
proprietario que ver com os regulamentos adminis- 
Iratioos, a não ser na parte relativa as medidas 
de segurança e conveniencia publicas, que devem 
ser observadas por todos os cidadãos, no seu 
proprio interesse pessoal, e no da Fazenda publica. 
Assim 6, por exemplo, que pbdem as Camaras 
Miiiiicipaes, de conformidade com o Decreto sobre 
consulta do Conselho de Estado, de 26 de julho de 
1869 L u obrigar os donos das casas a recolherem 
a em tubos interiores ou exteriores as agiias pluviaes 

das vertentes dos telhados de suas casas D ,  não 
com o intuito de reguiar a occupação das referidas 

1 Rev. de Leg. e de Jttr., 111, p. 101-10%. 



aguas, mas com o fim de evitaf o incommodo 
pessoal dos cidadãos, e a deterioração das estradas 
ou ruas publicas, como expressamente vem declarado 
num dos considerandos do referido Decreto '. 

Esta decisão baseada no art. 180.0, n.O ix, do 
Cod. Adm. de 181c2, ao qual corresponde o art. 52.O, 
n." 9 . O  do Codigo de i de maio de 1896, onde se 
da as Camaras competencia para fazerem postiiras 
sobre conseroação P lznrpeza dos ruas, estradas, etc. 
e por isso mal pode ser invocado para sustentar 
que, apezar do silencio do art. i 5 L o  do Cod. Civ. 
a este respeito, o aproveitamento das aguas pluviaes, 
a que o mesmo artigo se refere, tem de ser feito 
na conformidade dos wgulamentos adnlinistrativos, 
como succede na hgpothese do art. 453.". 

O sr. Dr. Acvo~so C o s r ~ ,  que sustenta esta 
opinião 2, não se limita, porkm, ao argumento 
exposto, invocando mais os seguintes em favor da 
sua doutrina : 

1) O art. 381." manda guardar os regulamentos 
administrativos rio aproveitamento de todas 
as aguas com~uuns, e, portanto, tambem no 
das aguas pltctiiaes, qiie participam do regimen 
jiiridico daquellas ; 

2 )  O art. 227." do Reg. de 19-xri-!I2 estabelece 
uma providencia que respeita a t o d a  as aguas 
pluviaes, mostrando dêsse modo que mesmo 
as que caem em predios particrilarcs estão 
subjeitas as restricqões impostas por esse e 
por outros regulamentos. 

1 Considerando que d iiiaiiifesla a coriveniencia de prohibir as 
caleiras ou telliões despejando as aguas das chuvas dos teltiados para 
as ruas, pela rulna que a estas causam, e p ~ l o  iacominodo que dahi 
resulta aos que por ellas transitam m. 

2 Sr. Dr. AFFONSO COSTA, Lições cit., p. 432. 
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A meii juizo, porem, nenhum dos argumentos 
colhe: não o primeiro porque, como noutro logar j i  
dissemos, as aguas pluvines, quando caem directa- 
meii te em predios particulai.es, s(, arbitrariamente 
podem ser equiparadas as agiias communs; e não o 
segiindo, porque o art. 237.' do Reg. cit. não se refere 
a todas as aguas plnviacs, mas somente a h torren- 
tes ou enxurros, de caudal descontinuo, cujo leito s 
margens, no ponto onde se construzr a obra, seja do 
DOMINIO PUBI.ICO OIJ COIIYUII D, O que bem mostra que 
a intervenção administrativa neste caso s6 deriva da 
natrcreza dos t e r m o s  on& sáo feitas as obras. 

A occzcpnçtio das agnas plirvines, portanto, qiiando 
ellas caiam directamente sobrù rim predio particular, 
rustico oii iirbano, niío c s t i  s~il~jeita aos regiilamentos 
administratiros, e 1)Odr: ser livremente feita pelo dono 
dêsse predio, conforme k expressamente permittido 
no art. 4511.O. A propria palavra L I \ R E M E N T E ,  que 
não se encoritra no art. ' 1 5 3 . O ,  e a ommissão da 
ultima phrase dêste mesmo artigo, que o legislador 
por certo não deixaria de repetir no art. 454.O, se 
quizesse alli consignar doutrina ideritica, mostram 
bem a sem-razão da opinião que combatemos. 

99. - A t e  agora, porem, apenas temos discutido 
a hypothese das aguas cairem directamente sobre um 
predio particular; resta-nos, por isso, para com- 
plemento da doutrina, considerar o caso das aguas 
cahirem sobre terreno publico ozi commum. 

O nosso Cod. Civ. não resolve expressamente a 
tiypothese, visto que o art. 453.O sómente se refere 
As aguas das torrentes c enxurros, e nós estâmos 
considerando ainda o caso das agiias estagnadas no 
predio. Temos, por isso, nos termos do art. 1 6 . O  do 
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mesmo Codigo, de i.ecori.er aos casos analogos, e 
nenhum ha mais similhante do que o prevenido no 
cit. art. 454.". 

Applicando a sua doutriiia a hypothese conside- 
rada, entendemos que a todos os que podem utilisar-se 
do predio ou terreno e tambem licito aproveitar-se das 
aguas pluviaes, que nelle caiam ou se encontram. 

Essas aguas, como cousas nullius, deviam ser 
apropriaveis para toda a gente, nos termos geraes 
do art. 383." e 430." do Cod. Civ., visto náo haver 
na lei restricção alguma a tal respeito; mas como o 
seu aproveitamento só pbde ser levado a effeito 
medialite o USO do predio oiitle se eiic.ontram, claro 
e que aqiielle preceito geral se acha ~iaturalmerite 
limitado, qiiaiito aos terrenos cotnmlins, pelo disposlo 
no art. 381.O, que sG permitte o sei] uso aos habitantes 
de certas circuiiscripqóes admiiiislralivas, ou que 
fazem parte de algiima corporação publica. 

A occupaçáo destas aguas esta, porkm, subjeita 
aos regulamentos ;idministrativos, vislo realisar-se 
em predios por sua propi-ia natureza subordinados 
iqiiella regulamentaçáo, 

R) Das torrentes e enxurros 

X L I V .  - Das aguas que saem do pre- 
dio onde cahfram. As aguas pluviacs, que cáem 
direciamenie sobre qualquer predio rústico ou urbano, 
ou nelle entram não oproprzudas, pódem ser livre- 
menle usufruidas pelos donos dos mesmos predios; 
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mas estes não teem direito a desviá-las do seu curso 

naiural para lhes darem oiiiro (NO), sem consenti- 

mento expresso (101) dos donos dos predios a quem 

tal mudança causar prejiiizo (árt. 454.O). 

Em iodo o caso, os dorios 110s predios servienies 

não pódem adquirir por presrripção o direito de 

receber os diclas aguas (art. 4543.")). 

\Ias 3s aguas pliiviaes das iorrentes e enxurros, qtie 

c.orr,em por terrenos, esirad:is o11 ruas públicas, podem 

ser occupadas, na sua passagem, por qualquer pro- 

prieiario coníin;inie, na conformid:tctc dos rcgulamenios 

adminisirarivos. Este direiio porCm, só póde ser pre- 

scripto nos termos do art.  438." do Cod. Civ. (101) 
(art. 4 i í 3 . O  e 5 unico). 

100. - Quanclo as agiias pluviaes, em vez de fica- 
rem reprezadas no predio onde caem, são forçadas 
pelo relèvo do solo a reunir-se em torrentes ou 
enxuvros, pertencem ainda ao dono do predio onde 
caíram e por onde correrri, se este as occupar, porque 
o art. 454." do Cod. Civ. dando-lhe a faciildade de 
occilpar todas as aguas que alli caem directamente, 
não faz distinccão alguma relativamente as modali- 
dades differentes, que as agiias podem assumir denlro 
do mesmo predio. 

E quando não bastasse aquelle preceito generico, 
deveriamos chegar a mesm;~ coiiclusáo por argumento 
de analogia com o disposlo no art. 3 . O  do Decreto 
n." 8 de 1 de dezembro de 1892, em que se decla- 
ram particulares as aguas que nascem em qualquer 



predio, emqiiaiito não traiispõem os limites dèsst! 
predio, embora vão traiisformar-se depois em cor- 

. rentes piiblicas ou communs. 

Tem, pois, o dono do predio onde as aguas caem 
directamente, e emquanto não ultrapassarem os seus 
limites, o direito de as occupar livremente; e com 
razão, porque sO podendo fazer-se a sua occupnção 
mediante o uso do predio onde correm, certamente 
não poderiam ser occupadas por terceiro, sem 
offensa do direito de propriedade, que e de sua 
essencia excktsico, não tendo outros limites alem 
dos estabelecidos na lei (art. 2339.0). 

Mas ao lado dêste direito de livre occupação, tem 
o dono do predio a faculdade de se ulilisar apenas 
das aguas, sem as apropriar na sua totalidade, dei- 
xando seguir as restantes seu curso naturd, ou 
seja o caminho que o relevo do solo naturalmente 
impõe; tal e o preceito expresso do art. 434.' do 
Çod. Civ., quando reconhece ao dono do predio o 
direito de usufruzr as agiias pluviaes, que nelle caem 
directamente. 

Neste caso póde, tambem, o dono do predio, que 
receber as aguas excedentes, occupa-Ias e usufrui-Ias 
livremente, como se no mesmo predio cahissem 
directamente. Não o diz o Codigo expressamente, 
mas infere-se esta doutrina da ultima parte do art. 
454.O, quando falla dos prejitõzos, que os donos dos 
predios servientes podem soffrer; do art. 455.O; e 
ainda dos principios geraes sobre occupaçso. Desde 
que as aguas náo foram occupadas pelo dono do 
predio onde cahiram, ou se ajuiitaram, formando 
torrente ou enxurro, coiiservam a primitiva natureza 
de cousas nullius, e como taes podem ser livremente 
occupadas pelos donos dos predios onde eutraram. 
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Estes B qiie em nenhum caso pbdem obrigar os 
donos dos predios superiores a transmittir-lhes as 
Aguas que sobejarem das necessidades do proprio 
predio, iião sY porque essa obrigação seria incom- 
pativel com a faculdade de occupar as mesmas aguas 
liorenwnte, iio todo ou em parte, e de as applicar a 
quaesquer usos, alienando-as mesmo em proveito de 
terceiro, mas aiiicla porque o arl. 2282.O do Coil. 
Civ., appliçavel lambem as aguas pluviaes, mostra 
claramente que o predio inferior tem, não o direito, 
mas o encargo de receber as aguas que naturalmente 
tlecorrem do predio superior. E quando alguma 
duvida restasse, desfazê-la-hia o art. 455.O, que, 
apezar da sua defeituosa redacção ', suppõe eviden- 
temente que os donos dos predios servientes, a que 
nos estamos referindo, não têem direito a receber 
as aguas, que caem no predio superior - pois se tal 
direito existisse nunca os proprietarios servientes o 
poderiam adqiiii-ir por prescripção, sendo conse- 
qiientemente absurdo o preceito do mesmo artigo, 
Alem de que, prohibindo a sua adquisição pela 
prescripção a lei reconhece implicitamente que pode 
ser por outro modo adquirido aquelle direito, o que 
suppõe no proprietario dominante a faculdade de o 
alienar, que acima dissemos pertencer-lhe 

1 Emprega a palavra posse em logar de direito. 
2 O pensamento do legislador a este respeito era bem expresso 

lios artt. 480.0 e 681.0 do Proj. Prim., correspondentes aos artt. 456.0 
e 455.n do Codigo. No primeiro daquelles artigos dispunha-se que 
nso poderiam os donos dos predios onde as aguas çahissem C desviá- 

Ias do seu curso natural para as dirigirem de preferencia sobre 
a predio que nio seja de serventia pública, sem consentimento expresso 
a de seu dono. 

E no art. 481.0 dispunha-se que, embora os proprietarios inferiores 
nao podessem adquirir por presaripçáo o direito a receber as aguas, 
todavia poderiam oppor-se a a que se mudasse a sua direcgao, se o 
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O proprietario inferior iião tem, pois, o direito 
de  fiscalisar a occupaçáo das aguas pluviaes no 
predio superior;  não pUde oppor-se a que seu dono 
s e  aproprie tle todas ellas, ou Ilies de rlualqiier 
applicaçáo; a lei sijmeiite lhe pei'mitte obslal- a que 
o pi.oprietario superior, quando não qzieira ou não 
possa occupar as agnas, rliie correm pelo seu predio, 
as desvie do curso nalrcral, com prejuizo alheio. 

1Sste preceito b inteirameiite justo, [ião só pela 
regra tlbi commod~crn ibi incommodum, mas ainda 
poi.que sendo as agiias pluviaes (*ousas nullius, 
desde qiie o proprietario superior as 1130 quer ou  
n5o pode aproveitar, ri30 podia a lei reconhecer-lhe 
a faculdade de  impedir qiie dellas se iitilisassem as  
pessoas a quem a pi'i~pria iiatiireza as tlestirioii - 
que são os proprietarios iriferiores. 

O Proj. Prim. sbmente reconhecia este direito 
d e  opposiçáo aos donos dos predios sernienles; mas o 
Cod. Civ. falla dos dotros tios predios a quem tal 
n,udanpz caiuar pr~jctiuis, comprehendendo não sb o 
propiielai.io viziriho, e todos os que, pela disposição 
natural dos jogares estavam suhjeitos a servidão de  
receber as agiias, e que com effeito as receberiam 
se  a proprietario superior não miidasse o seu curso, 
mas tambem os donos dos predios para onde a s  
aguas eram de novo tlirigidas, o que, alias ja 
resultava da propria disposição do art. 2e841.0. 

dono do predio superior as pretendesse desviar por aceinte, e sem 
utilidade conhecida IJ. 

Estas duas disposiçúej que foram sinthelisadas na .ultima parte 
do art. 454.0 do Codigo, rnostram que o legislador nunca pensou em 
limitar o direito de oceupaçtio das apuas pluviaes, que cairem no 
predio superior, mas apenas em compensar quanto possivel os enear- 
gos que a natureza impbs aos predios inferiores, assegurando-lhes as 
regalias, que da sua mesma situaçgo p6dem derivar. 
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Deve, porhm este direito ser entendido de har- 
monia com as disposições legaes relativas ao regimen 
da propriedade, por modo que nfo v i  ficar o proprie- 
tario siiperioi. de braços manietados pelo disposto nos 
artt. 45'1.O e 2%2.O, ao  porito (l i ,  não poder servir-se 
tlo seri predio pelo modo rliie mais conveiiiente julgar. 

Com effeito o Cod. Civ. recoritiece no art. 2315.", 
a todo o proprietario a faculdade «de  modificar ou 
alterar pai. qualquer maneira, em todo oil em parte, 
i .  a t i b  de tlestriiir ;i substaricia tla corisa pr6pria n, 
e rio exercicio dêste direitci póde elle transformar ou 
inodiíicar com novas ciilturas o estado dos logares, 
por modo que dalii resulle, como iiecessaria conse- 
qiiencia, a miidaiiça tlo curso iialiii,ul das aguas 
pluviaes. t'otlerão os iiidividuos prejudicados reclamar 
contra este facto ? 

E' certo que o art. 2316.O expressamente deter- 
mina qiie a O direito de traiisformação pbde ser 
limitado por disposição da lei n e por isso, deveriam 
talvez considerar-se os aiStt. 454.O, e 2282.' como 
limitações legaes do art. 2315.O, ficando assim o 
l~roprietario impedido de transformar o seu predio 
por modo a modificar o antigo curso das aguas. 

Não o ententlemos, porem, assim, não sb porque 
seriam absurdas as consequencias de tal doutrina, 
que rediiziriam o proprietario a completa inacção, 
mas ainda por.clue o pensamento do legislador, mais 
explicito no Proj. Prim., relativamente aos predios, 
que recebiam as aguas, foi apenas evitar que por 
accinte, ou sciii utilidade, os proprietarios inferiores 
fossem privados das compensações, que a propria 
iiatrireza lhes offerecia pelo encargo de receber as 
agias  pluviaes. Alem de que, mudada a situação dos 
logares por modo que o curso naturaldas aguas se 
desloque, claro e que os antigos predios servientes 
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1120 podem mais considerar-se predios inferiores, e 
não teem que recear j A  os incommodos da servidão, 
faltando, portanto, motivo para reclamarem aquelle 
beneficio. 

E relativamente aos predios, que de novo recebem 
as agiias, náo pode tambem admittir-se outra solução, 
porque o art. 2"22.", que os obriga a receber as 
aguas, que naturalmente e sem obra do homem de- 
correm dos predios siiperiores, decerto n5o exclue 
as que mudarem de curso em consequencia do uso 
normal e legitimo da propria cousa. 

Entendemos, por isso. que piide legitimamente 
o proprietario superior transforniar, como, e quandó 
qtiizer, o seu predio, adaptando-o a novas fbrmas 
de cultura, ou destinando-o apenas a recreio- 
quaesquer que sejam as conseqriencias qiie desse 
facto resultem para os predios inferiores, sob o 
ponto de vista que nos occupa. Embora o curso 
natural das aguas pluviaes se desloque, os antigos 
proprietarios servientes não teem reclamaç.ões a 
fazer, porque a lei, impondo ao proprietario supe- 
rior a obrigação de não alterar o curso natural das 
agiias, que iielle caem, ou por elle correm, para lhes 
d a r  ozttro, teve sOmeritr, em vista prohibir as obras, 
que tenham por fim directo mudar o curso, que as 
aguas naturalmente seguiriam, dadas as condições 
do predio ao tempo em que as mesmas obras são 
feitas, mas nao evitar que o proprietario exerça o 
seu direito de transformaç5o pela fbrma que mais 
conveniente julgar. 

Tal é tambem o pensamento que resiilta clara- 
mente dos artt. 23Y4.O e 23517 ." do Cod. Civ. '. 

1 Coin effeito o art. 9394.0 reconhece a todo o proprietario o 
direito ile levanlar em predio seu quaesquer edificagbes,.8alvas as 
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104. - O Codigo prohibe ao proprietario superior 
a mudança do curso natural das aguas pluviaes que 
correm pelo seli predio, como dissemos, em beneficio 
dos predios servientes, e pelo respeito devido á 
propriedade alheia, dando direito de opposição a 
todos os proprietarios a quem tal rnudan~a prejudicar, 
isto e, tanto aos donos dos predios por onde a 
agua corria, como aos donos daquelles por onde 
iria correr de novo, qualquer qiie seja a distancia a 
que se encontrem do predio onde a mudança foi 
levada a efkito. Daqui resulta, que, consentindo 
elles na rnadança, esta @de fazer-se; sendo porkm, 
de notar-se que o art. i.)$." do Coci. Civ. exige 
consentin~ento expresso dou5 e dootros. 

Por que fórma poderá ser, porem, dado esle 
consentimento expresso ? 

A resposta tem de basear-se na previa deter- 
minação da natiireza juridica do acto; para isso 
-- 
r'estricç6t.s indicadas nos arligos seguintes. Ora uma dessas limitaç6es 
t\ a do art. 2327.0 que diz textualmente o seguintè: a O proprietsrio 
(leve edificar de modo, que a beira do seu telhado nso goteje sobre 
o predio viziritio deixando pelo menos um intervallo 'de cinco deci- 
metros entre os diclos predios e beira, se de outro modo o n&o poder 
evitar )>. 

V&-se deste artigo, que sendo levantado um predio urbano, que 
occupe toda a superficie dum chao, ou predio riistico, n&o p6de O 

pruprielario fazer gotejar as aguas, qiie no mesmo edificio cahirem 
sobre qualquer dos predios vizinhos, a não ser com auctorisaç&o 
destes; mas que náo 6 obrigado a recolher e encaminhar as mesmas 
aguas para o predio, que anteriorrilente as recebia. Aqui temos, pois, 
um caso bem expresso em que o proprietario superior alterou o curso 
natural das agiias, sem que os antigos proprietarios servientes tenham 
direito a opp6r-se á construcção da obra. Porque? Porque as obras 
feilas n&o tendiam directamente a mudar o curso natural das oguas, 
embora esta mudança seja uma consequencia necessaria das mesmas 
obras. 
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considera-10-hemos em relação a cada grupo de 
~)ropi'ietarios. 

a )  Os donos dos predios para onde as aguas 
plttciaes vão correr de nooo subjei tam manifesta- 
mente o seu predio a um eiicargo - o encargo de 
as receber- em proveilo ou serviço do predio onde 
ellas caeni, e por onde correm; 

A natureza d b t e  encargo di-la expressamente o 
art. 455.O, quando ctiaina aos predios inferiores 
predios s ~ r v i e n t ~ s .  

Trata-se, pois, de uma servidão, com todos os 
caracteres indicados no art. 2587.' do nosso Cod. 
Civ., :I qual stj 1)or sua origem differe da que 
pesava sobre os predios inferiores, pois ao passo 
que esta resultava da propria natureza dos lognres, 
a novamente constituida resulta da vonlade do 
homeni, ou seja, do contracto entre os dois pro- 
prielarios. 

Derem, portanto, applicar-se a siia adquisição 
os princípios geraes relativos a constitiiição das 
servidões voliiritarias, segiiiido os quaes o consenli- 
meiito do proprietario serviente tem de ser dado 
sempre por ncripto, v;iriando todavia a sua forma 
com a natureza do coritracto. 

E assim, se o consentimento foi dado em troca 
de dinheiro, o11 doutra cotisa, applicar-se-háo as 
regras qiie determinam a fbrma externa dos contra- 
ctos de compra e venda ou troca ; se foi por doação 
ou testamento, applicar-se-hão respectivamente os 
preceitos de lei que regulam estas formas de alie- 
nação. (Cod. Civ., artt. 2272.9 2273.'). Quaiito as 
coridic;óes dc capacidade das pessoas que podem 
fazer este contracto, ou prestar o seu consentimento, 
sáo tambem as mesmas que se exigem para a 
constituiçáo das servidões, as quaes noutro logar 
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prociirimos determinar, e por isso nos dispensâmos 
de repetir aqui I .  

p) Quanto aos donos dos predios inferiores, que 
pela mudança ficam privados das aguas pluviaes, 
mais dificil se apresenta a solução do problema. 

Qual e ,  com effeito, a natureza do direito, qiie 
elles cedem ao dono do predio dominante? 

Dissemos anteriormente que a lei Ihes não con- 
cede direito algum as aguas, não podendo sequer 
oppòr-se a que o proprietario superior se aproveite 
dellas na siia totalidade ; tendo apenas a faculdade 
de reclamarem contra o facto do mesmo proprietario 
fazer obras tendentes, não ao meltior aproveilnmento 
tlas aguas, mas a desvia-las do seu curso natural, 
para Ilies darem outro. 

Tracta-se, consequeiitemente, do direito de impedir 
que o dicto proprielario superior zue do seu predio para 
delerminado fim, ou por determinado modo, quando 
dahi não resulte prejuizo aos predios inferiores. 

Ora este direito não pode deixar de considerar-se, 
rclativamente aos predios onde as aguas caem oii 
Ibor onde correm, como tima servidüo negativa, em 
proveito ou serviço dos predios inferiores: e um 
encargo para o predio superior, porque não pode 
seu dono fazer nelle obras que alterem o ciirso 
natural das agiias; e que este encargo representa 
lina benebcio pai.a os predios inferiores resulta do . 
proprio facto delles serem prejudicados quando as 
obras sáo feitas, isto e ,  quando o encargo desap- 
parece. Satisfaz, portanto, a todos os requisitos do 
ja citado art. 2267.' do Cod. Civ. 

Ila, pois, entre os dois predios, superior e 
inferior, uma dupla relação de servidão, sendo 

1 Conf. as minhas Sevvidóes, vol. ir, cap. I, 8 4.0. 
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ambos respectivamente e simultaneamente, dominaii- 
tes e servientes. Varia, porem o objecto da servidão, 
que em relação aos predios inferiores consiste na 
obrigação de receherern as agiias, que naturalmente 
decorrem do predio siiperior; e em relação a este, 
na obrigação de n3o estorvar as tlictas aguas no sei1 
curso iiatiiral, dando-lhes outro qualquer. 

Quando, portanto, os propiietarios inferiores 
consentem na mudança (lu curso natural das agiias, 
cedem ou renunciam, ao direito de servidão, que a 
lei lhes garantia, extinguindo-se esta, nos tei-mos 
do art. 2279.O, n." 3.". 

Esta cedencia importa, coiisequentemente, a traiis- 
ferencia dum direi10 immobiliario, e por isso são-lhe 
applicaveis as regras relativas a alienação dos immo- 
veis, regras qtie variam segundo o acto ou çontracto 
por meio do qual se faz. 

E ainda que a rrnlincia dos direitos, permittida 
pelo art. 815.O do Cod. Civ., tanto pbde, em geral, 
ser feita, tacita, como expressamente, no caso de 
qiie tractâmos, tem sempre de ser expressa, por 
força do preceituado no art. 45'1.O do mesmo Codigo, 
que exige conscntimcnto expresso, e por isso s6 pbde 
realizar-se por meio de wnda, troca, doação, ou tes- 
tamento, observanilo-se relativamcnte a cada um dêstes 
actos as corres[~ondentes disposições da lei civil. 

4 0 4 ,  bis. - Mas o facto da lei exigir o çonsenti- 
rnerhlo expresso dos proprietarios prejudicados para 
que os donos dos predios onde as aguas pliiviaes 
caiiiram, ou por onde correm, mudem o seu curso 
natural, não impede que estes o façam, sem previa- 
mente alcançarem a necessaria auctorisação, cum- 
prindo, por isso, deterininar as consequencias legaes 
dêste facto. 
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Náo ha duvida de que os proprietarios offendidos 
pitdem vir logo a juizo reclamar, por meio da 
coml)eleiite acção, o cumprimerito da lei, fazendo 
voltar as agiias ao seu curso natural, e reclamando 
ao mesmo tempo as perdas e damnos soffridos, nos 
termos geraes do direito. 

Mas ser-lhes-ha permittido exercer estas faculda- 
des a todo o tempo, independentemente dos preceitos 
relativos a prescripc;áo? 

011 poderá o proprietario dominante adquirir 
por este meio direito a desviar as aguas do seu 
ciirso oatiii.al ? 

A questão precisa de ser tambem considerada 
relativamente aos dois giSupos de proprietarios inte- 
ressados. 

a )  Qiianto aos predios para onde as aguas foram 
indei~itlanzrntt~ ~~~cotrrit~hudus,  tracta-se manifestamente 
da iinliosi~So duma seruidão conlinua, pois não 
depentle ella tio sei1 exercicio de facto do homem 
(ai-t. 9WO." 5 I . O ) .  Portanto, se esta servidão se reve- 
lar por obras ou sigriaes exteriores, isto e,  se for 
apparente (a1.t. 2270." § 3 . O ) ,  pode ser adquirida pela 
pl-escripção (art. 2272.')). Pouco importa que os 
signaes estejam no predio superior, ou nos predios 
inferiores; mas 6 em todo o caso essencial que elles 
sejarri oisiceis, inequioocos e idoneos para o exercicio 
da servidão l .  

Verificadas estas condições, o proprietario superior 
tera adquirido aqi~elle direito de servidão sobre os 
predios para onde encaminhou de novo as aguas, 
decorridos que sejam os prasos necessarios para a 
prescripçáo dos immoveis. 

1 Conf. as minhas Servidcies, r,  210-213. 
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p) Quanto nos antigos yroprielarios servientes, a 
perda do seu //irrito de opposição h mudança feita 
pelo proprietario supei.ior importa a extincção duma 
servidão. Resta, ljortanto, averiguar qual a natureza 
particular desta servidão, e as condições em que 
p0de terminar. 

1)emonstrimos acima, que o direito dos proprie- 
tarios inferiores importa para o propi'ietario superior 
uma servidão negativa, e, portanto, uma servidão 
continua, porque são continuas todas as servidaes 
negativas I .  

P0de ella, cunseqiieiitemente, acabar pelo não-uso 
durante o tempo nectlssirio para a prescripção 
negativa (art. 297!).O, 1 1 . "  "L."), conlando-se o praso 
desde o dia em que o seu exercicio se interrompeu 
(art. 2380.O), ou seja, desde quc foram feitas as 

1 Servidóes cit., i, 181. 
2 Alguns auctores, e nonieadarnente o sr. conselheiro DIAS FER- 

H E I R I  (Ohr. cil., I, 373) entendem que a pracripçdo de que se falla 
no a r t  2279.0, n.O 2.O do Cod. Civ. 1; a odquisiti~u, devendo, portanto, 
applicar-se I ext inc~áo das servidat.s os preceitos dos artt. 526.0 a 528.0. 

Sáo  o entpndemos assirii, neiii (, doutriii:~ corrente a do illustre 
jurisconsulto, que apesar das appareiicias de verdade tem contra si 
graves e poiiderosas razões. Para que haja prcscripgso adquisitiva C 
sempre indispensavrl a posse da cousa ou direito; e como a posse das 
servidões consiste na frui@o do corrrspondt~iite direito (art. 474.9, 
e este 56 p6rle ser exercido pelo dono do predin doniinante. por serem 
as serviddes inseparaveis do predio a que activa ou passivamente 
pertencem (art. 2268.O), segue-se que o proprielario scrvienle jamais 
poderá invocar a prescripçáo positiv:~ para justilicar a adquisiçáo das 
servidões, que oneravaiii o scu predio, e drixaiam de exercer-se por 
certo lapso de tempo. O náo-uso corresponde, portanto, á prescn>çíio 
negativa, e tein, conseqrienteniente, de regular-ss pelas disposiçbes dos 
artt. 535.0 e scg. tio Cod. Civ. 

A questão será por n6s discutida coin maior desenvolvimento no 
vol. i r  das Servidóes, que temos em publicaçao. 
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obras nocessarias para desviar as aguas pluviaes do 
seu curso natural. 

Do que fica dicto resulta, que o dono do predio 
superior pode adquirir pela prescripção direito a 
desviar as aguas pluviacs do seu curso natural, dan- 
do-lhes outro diflereiite sem consmtimento expresso 
dos prejudicados '. Os prasos para essa prescripção 
vêem respectivamente indicados nos artt. 526.O, 
328." e 335." do Cod. Civ., e começam a contar-se 
desde que as obras foram feitas. 

401, ter: - Para completar o quadro das relações 
juritlic:as dos pretlios superiores com os inferiores, 
resta-nos considerar ainda iimd Iiypothese: 

Tendo o proprielnrio stq~e~.ior adquirido o direilo 
de rr~tuiat- o çzirsu natural das aguas, com ou 
sem o consenlinzento dos prejudicados, poderá 
fazer ~ o l t n r  as çozisas uo seu estado anlerior, 
independentenzente da vontade dos mesmos pro- 
prielarios ? 

Visto serem profundamente distinctas as relações 
em que o proprietario superior se encontra com os 
proprietarios vizinlios, consideraremos tambem esta 
hypottiese sob os dois aspectos, que ella p6de 
offerecer-nos. 

a )  Quanto aos donos dos predios por onde as 
aguas correm, e bem de ver que nenhuma opposição 

1 Esta mudança do curso natural das aguas p6de tambem, em 
certos casos, resultar da destinapio do pae de farnilia, noa termos do 
art. 2374.O do Cod. Civ. 
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podem levadar  m t r a  a _nova mudança do seu - 
curso arlificial. uopr i&ar iá  superio< ou dom{- 
nante, tem o direito, não a obrigação, de  encaminhar -- - -. 
as aguas sobre aqudes predios, e U s s o  pbde 
livremente exercê-lo como e quando quizer, inde- 
pendentemen te tla vontade do proprie ta rio servieii te. 

Por este lado, portanto, neiitiiim embaraqo Ilie 
pbde ser levantado; devendo, apenas notar-se que 
se  elle desviar as aguas, deixando decorLrer o tempo 
necessario para a prescripção sem as encaminhar 
de  novo para estes predios, o seu  direi10 extingiie-se 
pelo não-uso, nos termos dos jh cilt. artt. 2279.O, 
n.O 2." e 22-28.' do Cod. Civ. 

p) Relativamente aos donos dos p r ~ d i o s  in fer ior~s ,  
que por lei são declarados servienles, a questão limi- 
ta-se a saber se n antiga servidão ri;itural se extinguiu, 
ou não, pelo sei1 não-zuo tlurante o tempo iiecessario 
para a prescripção. 

A meu juizo o não-zuo, de qiie falla o art. 22i9.O 
do Cod. Civ. e inapplicavel as servidões, que derivam 
da situação dos logares, ao iiiimero das quaes 
pertence aquella de que tractimos. 

E' a propria natureza que impõe aos predios 
inferiores a obrigação de recehei-em as agiias, que 
naturalmente decorrem dos predios siiperiores, e ,  
quer estes proprietarios usem coiistaiitemente do 
seu direito, quer deixem de usar delle I)or pouco 
ou muito tempo, a s  leis naturaes voltai-ão a exercer 
a sua acção, desde que o homem retire os o1)staculos 
que pôs ao curso das aguas, correndo estas tle novo 
conforme o declive natiiral do terreno pela simples 
acção da gravidade. 

Pbde, consequentemeiite, o proprietario superior 
renunciar a todo o tempo ao seu direito de servidão 
sobre o predio para oude artificialmeiile ericaminhoii 
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as aguas, deixando que estas sigam o seu curso 
natural, porque os proprictarios iilferiores não teem 
o direito de oppbr-se, quer as mesmas aguas tivessem 
sido desviadas com o seu c:oiisentimeiito, quer o 
houvessem sido abiisivameiite. 

Um facto curioso sr, ohserva, todavia, neste caso: 
e que, volvendo a agiia ao seu curso natural, quando 
os proprietarios iiiferiores hajam j á  perdido o direito 
de impedir a mudança do mesmo ciirso para outro 
logar, ou por terem a elle renunciado, ou por o 
terem perditlo pelo rião-uso, iião mais p6dem invocá-lo, 
3 1130 sei. qiie expressa e voluntariamente Ihes seja 
conceditlo pelo proprietario dominante, nos termos 
geraes, visto não poderem adqiiirir pela prescripçgo 
o direito de receber as dictas ;iguas (art. 4 5 5 . O ) .  

Para que esta anomalia se não dê, sempre qiie 
o proprietario superior miidar o curso natural das 
agii;rs, dando-lhes outro, devem os proprietarios 
servientes, se Ihes não convier reclamar de prompto 
o restabelecimento do antigo estado de cousas, vigiar 
por que não se verifique a prescripção, fazelido-a 
interromper pelos meios ordinarios; e se a mudança 
for operada com expresso consentimento seu, convirá 
que dèem aiictorisação condicional, reservando-se 
o direito de obstar de novo a mudança se o proprie- 
tario superior, fazendo por qualquer motivo seguir 
de novo as aguas pelo seu curso natural, vier mais 
tarde a desvia-las artificialmente do seli rumo. 

402. - Acham-se formiilidas no art. 453." do 
Cod. Civ., as regras que presidem 8 occupação das 
agiias plitviaes das torrenlas e enzurros, que correm 
por estradas, t~rrenos, ou ruas pziblicas: essas aguas 
podem ser occiipadas, na siia passagem, por qual- 
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quer proprietario confinante, na coiiformitlade dos 
regulamentos administra tivos. 

Na expressão terrenos públicos d o  art. 453.qevem 
comprehender-se todos os que sãio tlestinados ao uso 
pliblico, isto e ,  tanto os de liso piiblic:o geral, como 
os de uso pul)lico local. Esse 6 o st?ritido vulgar 
daquellas palavras, e tambem o seu sentitlo legal; 
e quando algumas duvidas liouvesse, por completo 
as faria desapparecer o art. "L7."o Regulamento 
de 19 de desembr-o rle 1892, qiie expressamente se 
refere 6s aguas pluviaes das turi-eiites e ciixurros, 
que correm por terrenos do dominio ptiblico ou 
commum. 

A differença e importante, porque sáo diversas 
as auctoridades a quem compete fazer os regula- 
mentos necessirios para a occupação destas agaas, 
pois correndo por terrenos públicos sO ao poder 
central compete regular o seu aproveitamento, e 
correndo por terrenos municipaes, esse dever 
incumbe i s  resl)ectivas camaras municipaes, se a 
tal respeito não providenciarem as leis ou reguia- 
mentos de administração geral ou districtal (Cod. 
Adrn., art. 52.' e § un.). 

Actiialmeiite encontram-se algumas providencias 
sobre este assumpto no citado art. 227." do Reg. de 
19 de dezembro tie 1892; e foi recentemente apresen- 
tado ao parlamento, mas não chegou a ser discutido, 
iirn projecto de lei tendente a regular, em harmonia 
com os antigos wos  locaes, o aproveitamento das 
agixas pluviaes, que correm pelos leitos dos rios e 
ribeiras da ilha de Santo Antão. 

Nos termos tlaqiielle regulamento o direito de 
livre occupação reconhecido, pelo art. 453." do Cod. 
Civ. aos proprietarios coiifinantes com as torrentes 
ou enaurros, soffre algiimi~s limitações, feitas rio 
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iiiteresse ~)úblico, e no interesse dos proprietarios 
vizinhos. 

Por motivo de interesse público, não pòdem os 
tlonos dos predios margii~aes das torrentes e enxur- 
rns tons triiir baimragens de terra, pedra, ou açudes 
moveis, oii aiito-moveis para utilisaçao das aguas 
pliiviaes, tliiando dessas obras resiilte embaraço ao 
transito iios caminhos piiblicos; em protecçáo dos 
proprietarios viziiilios, lambem não e licito fazer 
aquellas obras, se clellas algiim perigo oii prejiiizo 
[)ara estes resultar. 

Quaodo das obras conslrnidas resultarem os 
perigos ou damnos no mesmo artigo indicados, as 
obras serão demolidas nos tei-mos e com as forma- 
lidades dos artt. 279." e 280." do citado Reg. de 19 
( 1 ~  dezen~bro de 1892. 

Guardadas estas restricções pòdem os proprie- 
tarios confioantes i occiipar livremente as aguas 
pluviaes, na sua passagem. 

1 r'omparando o ari. 853.9 do Cod i~o  ccini o art. 257.0 do Regula- 
i i i ~ ~ i i t ~ ~  nota-se entre rllrs iirria diffrreri!.~, qtie conv6m assignalar: o 
Codigo coneetle o direito de occupar as ,igtias, que correm por terrenos, 
estradas ou ruas pdblicas, a q u u l q r ~ ~ r  ~ r r o ~ i ~ ~ i ~ l a t - i o  corlfiuanle - mas 
náo diz se t: confinaiite corn o predio, ou com a torrente ou enxuwo. 
Daqui resulta podcr duvidar-se se os proprietarios que confinam com 
urn terreno phblico pódem ou n%o occupar as aguas das torrentes e 
erixurro\, quc segucm pelo meio do mesmo terreno, niais ou menos 
distantes daquelles predios confinanles. 

O art. 227.0 do Regulamento resolve a difficuldade em termos 
sufficientemente claros, referindo-se a predios marginaes ou inferiores, 
excluindo assim a possibilidade de aproveitainento das aguas das 
torrentes ou enxurros por proprietarit~s trúo-marginues. Esta mesma 
doutrina deveria ja inferir-se tambem das palavras na sua passagem 
do art. 4Y3.o do Cod. Civ., pois o proprietario niio marginal estava 
pela propria natureza das cousas impobsibilitado de occupar as aguas 
~)luriaes, q u ~  atravpcsam t~ r renos  piiblicos confinanles com O seu 



Mas o direito que teem os proprietarios marginaes 
a occupar as aguas pluviaes das torrentes e enxiirros, 
que correm por terrenos, estradas oii ruas publicas, 
não e tnseparavel dos seus predios, podendo ser 
voluntariamente transferido para terceiros, ou mesmo 
por estes adquirido pela prcscripqão. 

Quando seja volzintariamente alienado pelo pro- 
prietario, applicar-se-hão as regras geraes que ante- 
riormente ficam formiiladas; quando, porem, seja 
adqiiiritlu pela prescripção devera attcnder-se ao 
disposto rio art. 438." i10 Cotl. Civ., rieste ponto 
applicavel por força do 8 iiri. do 214. hCi3.O: a 
pr-escripção sómente devera ser alt~iidicla quando se 
funde em opposição nálo seguida, ou lia co~~strucçáo 
de obras no predio superior de que possa inferir-se 
abandono do primitivo direilo. 

Esta prescripção póde realizar-se tanto em favor 
dos predios marginaes inferiores, como de quaesquer 
predios não marginaes, porque a lei não faz a este 
respeito distincção alguma; mas a occiipação das 
aguas pelo novo adquirente esta sribjeita As mesmas 
restricções, que acima indicamos para os proprios 
proprietarios marginaes, porque sendo o direito 
adquirido por terceiros precisamente o mesmo qiie 
o proprietario marginal perdeu, não pode aquelle 
arrogar-se fiiciildades que este proprietario não 
tinha. Dahi resulta que se este novo adquirente 
não pode, ou não quer, occupar na sua totalidade as 

predio, visto que essas aguas n6o passam por elle, e a lei 96 permitte 
que ellas sejam occupadas na sua passagem. 

Portanto, na hypothese por n6s formulada, as aguas pbdern ser 
ocoupadas livremente por todos os que teem direito a usar do terreno, 
ou logar piiblico, por onde ellas correm, guardados, em todo o caso, os 
regulamentos adminislrativos. 



[XLIV. 102, bis] DAS AGUAS PLUVIAES 4% 

aguas da torrente, e obrigado a fazer seguir as 
remanescentes pelo seu curso natural, ou seja pelo 
antigo leito da torrente. Náo lhe e, consequeotemerite 
permittido, encaminhar para o seu predio, por meio 
dum rego ou aqueducto, todas as agias da torrente, 
fazendo dei-ivar sobre os predios inferiores ao seu 
3s aguas remanescentes : neste caso sO pbde derivar 
a porçáo de agiias de que legitimamente carecer c 
que não se escoem para outros predios. 

Quando, porveritiira, proceda por modo differente 
pcidcrri chami-lo jiiclicialmeiite ao cumprimento da lei, 
tanto os outros [)roprietarios marginaes da torrente 
ou enxurro, ou os qiie a elle são inferiores, como 
os proprietarios prejutlicatios com a nova direcção 
dada as agrias, coiifurriic o ~)receitiiado no art. 454.", 
;iqiii applicavel por aiialogi;i, e 228"L0, que na 
geiieraliiiade dos seus termos abrange claramente a 
hypothese. 

Este direito de opposição pode, no entretanto, 
ser prescripto nos termos geraes do direito. 

102, bis. -Reconhecendo a lei a todos os pfo- 
prietarios margiriaes ou inferiores 4s torrentes ou 
enxurros o direito de occupar as aguas na sua 
tolalidade, qualquer que seja a natureza do predio, 
e os usos a qiie as mesmas aguas são destinadas, e 
bem de ver que por mais longa que seja a posse de 
qualquer proprietario de receber as mesmas aguas na 
sua totalidade, isso não obsta a 'que um proprietario 
superior, cmhorn não tenha usado daquelle direito 
ate então, se aproprie dellas inteiramente, privando 
do seu uso todos os proprietarios inferiores '. 

1 Acc. de 13 de ~?ovemb~.o  de 1868, fRev. I, CIO?), (Conf. Acc. da Rel. 
do POI-to d o  14-xi1-75? e Sent. que o precede, na Rev., xr, IR7 e seg.). 

54 
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Mas se  a lei lhes concede o direito de  occupar 
as agaas na sua passagem, por vezes Ihes impúe a 
obrigacão de o faz~rern, estal~eleceiido assim sobre 
os seus predios se~-r~idòes tle utilitlade publica. Ja na 
Provisuo de 29 de junho rle 170,9 se  obrigavam os  
tloiios tle fazeritias cjiie eritestavam com caminhos 
publicas, cada um na sua testada, a terem semprc 
abertos os agueiros, que nelles se  deixam quando 
se fazem de novo, para m a r e m  as agiias e não 
estarem represadas; ciiml)riiido as Camaras Muni- 
cipaes a fiscalisaçáo daquelle preceito. 

O Dccreto de  31 de  dezembro de  1864, sobre 
policia de  viaqáo publica, lambem declara no art. 'Li.", 
n . "kO que os proprietarios dos predios coiifinantes 
com as estradas públicas são obrigados a receber 
c dar  escoo prompto 4s agiias dos aqiieduclos e 
valletas, e a conservar em seus predios as vallas 
que para esse efkito se  construirem, doutrina ainda 
hoje em vigor. 

POdem, conserliientemente, os proprietarios con- 
finantes com as estradas piiblicas ser obrigados a 
receber as aguas dos enxiirros oii torreiites, que 
por ellas correm; e nas estradas miinicipaes, ou 
caminhos parocliiaes pbde siicceder-o mesmo, com- 
petindo as Camaras Municipaes regular o assumpto 
nas suas postiiras, por força do preceituado rio 
art. CiY.', n." 9 . q d  Cod. Adm. '. 

Os agulheiros, uy zteiros o11 6orii.o~ abertos para 
o indicado fim iião pbdern, iiesle caso, ser  tapados ou 
obstruidos pelos proprietarios servieiites, sem legitima 
aiictorisaçáo, mormente resultando dalii prejiiizo de 
terceiros, porque teiiclo sido dcvidamentc estatielccida 
a serviiláo, riáo p0de esta cessar por simples vontade 

i Rev. de L P ~ ,  e de Jur., ix, 944. 
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do proprietario onerado; podendo reclamar contra o 
facto todos os propiietarios, qrie forem prejudicados - -=- 

com a diçta obstrucqáo. 
O mesmo riáo siiccede, porern, se os referidos 

rry?teirns forem voliiri ta riame-n te abeitqs pelo proprie- 
tario, iio iiso do dirchito, que lhe i: recorihecido pelo 
art. 1193.O, porqiie rirsle caso, embora tenha recebi:do 
as aguas por iniiitos aniios, pbde elle deixar 1113 

as occripar quaiiclo quizer, sem que niriguem a isso. 
o possa compellir; a.iiao ser que as dictas aguas 
~~orrarri para o seu predio naluralmente, porque a 
~itiiaçáo dos logares Itie impõs, nesla hppothese, a 
,erczdüo ou ençccryo tle as receber, prohibindo-lhe o 
art. 228S.O que faca quaesqiier obras tendentes a 
estorvar 3 mesma servidáo. 

Daqui resulta que para determinar com precisão 
os direitos e obrigações dos proprietarios confinantes 
com teinrenos, estradas e ruas ~)úblicas, relativamente 
ás agiias pluviaes das torrentes e enxurros, neces- 
siliirnos attender aos regulamentos administrativos e 
a situação dos logares: 

a) Se as agiias pliiviaes são dirigidas sobre os 
predios coiifiiiaiites, em consequencia de prescripções 
admiiiis tralivas, os proprietarios não pbdem deixar 
de as receber sem consentimento das competentes 
auctoridatles, visto tractar-se tle servidões legitima- 
mente constiliiidas ; 

/3) Se os tcrrenos ou logares por onde as aguas; 
correm sáo superiores aos predios confinantes, de 
modo que as aguas, entrando nestes, seguem o seu 
curso natural, tambem os proprietarios, em vista do 
art. 298S.O do Cod. Civ., não pbdem exhimir-se a 
recebê-las, sem licença expressa dos donos dos 
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predios, que pbdem ser prejudicados com o seii 
facto I .  

y) Quando, porbm, se não verifique alguma das 
hypotheses anteriores pode o dono do predio deixar 
de se approveitar das aguas, fazendo-as seguir o 
seu curso natural, a todo o tempo em que isso llie 
convenha. 

Mas em qualquer dos casos apontados iião piide 
o proprietario impedir que o dono dum predio 
superior se aproveite das mesmas aguas na sua 
passagem, iio todo ou em parte, a não ser que tenha 
sobre ellas adquirido direito exclusivo por presc.ri- 
pção, ou por qiialquer outro titulo legitimo. 

Das aguas nativas 

X LV. -Razão de ordem. O Cod. Civ. por- 

tuguês regúla a maleria da  occiipação das aguas 

iialivas em tres suh-secções, tractando em primeiro 

logar das aguas pziblicas e particularmente das correntes 
navegaceis e fluctuaveis, em segundo logar das correntes 
de aguas não nuoegaveis nan fltictuaveis e finalmente 

das fontes e nascentes. 
-- 

1 Conf. Acc. da Rel. do Porto, i6-11-1815, na Reu., X, p. i79. 
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Invertendo a ordem do Codigo pelas razóes que 

anteriormente exposcrnos ', ci~mpre-nos lractar agora 

das aguas da úliima especie, deixando para mais tarde 

a exposiçáo das regras qiie presidem á occupação das 

aguas e correntes públicas e communs, que estão sendo 

ohjccio de estudos parliculares por parte duma com- 

missão especial incumbida pelo governo de averiguar 

propor OS meios de renicdiar gra \es  iiiconvenientes 

:iiirii~uidos i execiiçáo dos decretos de 1 e 19 de  

itezernbro de 1892 (103). 

103. - A  execução dos decretos cle 1892sobre 
organização dos serviços hydraiilicus, tem levantado 
grandes attrictos no paiz, e provocado iriiiitas recla- 
mações, mais ou menos enerçicas, mas quasi sempre 
fundanieiiladas. Interpellado no . parlamento - o ministro 
das obras mit)licas 11% i,rimeiras sessões do mês de 
maio tlc 1898 sobre o moclo como liavia interpretado 
eni certa concessão tle tcri~eiios o regulameiito tle 
i!) de dezembro, apiiroii-se ii:r discussáo que alguns 
dos seus preceitos estavam eiii conlradicçáo com as'  
disposições do decreto orgaiiicbo de 1 do mesmo m8s 
e anrio, contra o qiinl t i a ~ i n  j i ~  represeiitado mais de 
um anno antes a c;imnr:i municipal de Pen:ifiel 2. 

Em 5 de maio cle 1898 foi riomeada tima com- 
missão para estudar e propbr as modificações neces- 
sarias iiaquelles diplomas; e a Portaria de I6 de 
maio, para dar satisfação c as queixas e reclamaçbes 
que em differentes epochas e por diversas vias se 

1 Conf. SÇPRA, XLi, 96. 
2 Conf. Diai-io do Governo, 1i.O 24, de i de fevereiro de 1897. 
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teem apresetitado contra a modo porque tem sido 
enteiididos e execntriclos os referidos decretos n man- 
doii siispendei., em certo modo a siia execução, ate 
que se ultimem os trabalhos da commissão '. 

Das fontes e nascentes 

X LV I .  -- Fontes e nascentes : sua noção. 
Ordem das materias. Alguns escripiores fazem 
distinccão entre fonte e nascente, mas o nosso Cod. 
Civ. emprega indifferentemente a s  duas expressoes 
para designar a s  aguas que brotam á superficie do 
solo, naturalmente ou por indústria do homem, em- 
quanto não lranspõem, abandonadas, ou não apro- 
priadas, os  limites do predio oridc nasceram (104); 
equiparando a estas, para os etkiios jiiridicos, a s  
aguas conduzidas por seu doiio do predio onde 
nasceram para outro, onde são aproveitadas '. 

São, todavia, differentes os direitos, que a lei 
reconhece ao  proprietario, confornic se trncta de 
aguas, que não saem do predio onde nasceram ou 

1 Conf. Diario do Govw~to ,  n . O  108, de 17 de ~iiaio de 1898. 
2 Conf. SUPRA, 61, 160-161. 
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para onde foram conduzidas, ou de aguas, que não 
são todas consumidas alli, c por isso e~i~udaremos  sepa- 
radamente a s  duas hvpotlieses; tomando ao  mesmo 
teiiil'o em consideração a circunstancia, a que o 

1~criql:idor deu não pequena importancia, de terem 
h i l l u  descoberias por indusiria do homem, ou brotarem 
naturalmente á superficie. 

A\nies, porém, de analysar os preceitos legaes 
rcl;iíi\os á occupação ou fruição daquellas aguas, 
t ~ m o s  de fixar a s  condições geraes em que a sua  
cxploração pbde i e r  logar, visto ser a maieria tractada 
pelo legislador nesla mesma sub-secção, decerto para 
não scindir materias tão estreitamente ligadas enire si. 

Dêste irtodo occupar-nos-hemos successivamente : 
A) Da e,r.plor.açfio das aguas subterraneas; 
H> I)(Is  agiias, qzie ?l(ío saem do predio onde 

t/(/siocnt : 
C) 1)us ~tylccis, que ?tão são todas consumidas nq 

predio onde nascem. 

40'1. - Fallando de foate e de nascente em 
diversos logares, não define o legislaaor portiiguês 
estas 1);ilavras ein parte alguma, e dahi as diver- 
gemias, que se encontram a cada passo nos escassos- 
escriptos onde esta importante e difficil materia B 
versada. 

O sr. conselheiro DIAS FERREIRA, abordalido a 
difiiculdade, opina que una linguagem ordinaria e 
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no uso commum, fonte e nascente não significam 
exactamente o mesmo pensamelito, porque a fonte 
~res i ippõe  algum trabalho pari1 o aproveitãmento - 
das nguas, e a palavra nascntte emprega-se para 
designar a agiia que hrola natiii8almente do solo 1) 

Outi-os, porkm, sem identificarem o sigriificado 
das duas expi-essóes, procuram firmar em diversas 
bases a distiiicyão; a este iiumero pertence o sr. 
Dr. Assis Teixi<i i i~ ,  que a tal respeito escrevc o 
seguinte: « chama-se nascertltJ, no seiilido rigoroso, 
ao ponto onde a agua sae do seio da terra:  coput 
aqtine illud est zinde aqun o~.ittir. Nada importa que 
a agua hrote expontanea, ou que tenha sido procu- 
innda artificialmente: em neiiliiin~ dos casos deixa de  
ser considerada nascente para os effeitos do art. 444.", 
embora sejam distinctas as tliias hypotlieses em relação 
aos vizinlios inferiores (artt. ( 1 1 6 . O ,  h11'19.O e 2282.O). 
Se o proprietario recolhe as trçiias da nascente, 
dirigindo-as subterraneamente ou a descoberto para 
um ponto, aonde o accesso h mais facil, e a agua 
pbde ser aproveitada com mais commodidade, então 
o logar onde se  estabelece a queda, e donde a 
agiia i?, emfini, derivada e utilisada, toma, em sentido 
vulgaiB, o nome de fonle » 2. 

Embora apparentemente iiicoiiciliaveis as duas 
ol~iiiióes, pódem, todavia, explicar-se, se attender- 
mos a que ambas v50 tomar origem na linguagem 
vulgar oii usual, que não attrihile um significado 
uniforme As duas palavras. Regiões ha onde por 

1 DIAS FERREIRA, obi-. Cit., I, 3i5.  
2 Dr. ASSIS TEIXEIRA, Das fontes e nascentes, 33-3h; Conf. Dr. 

Arroxso COSTA, Lições cil . ,  71-72; COELHO DA ROCHA, Obr. cil., 11, 
$ 414.0 e 592."; Losno, Diss. sobre aguas subterraneas, § 8.O; Tratado 
das aguas, $8 5 0 . 0  e 6 7 . O ;  VISI:ONDE DE SEABRA, Propriedade, 159. 
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trnscente se entende apenas a agua que brota expon- 
taneâmenle do solo, seja ou não aproveitada no 
proprio logar oiide nasce; noiitras se usara a 
palavra no sentido que pelo sr. Dr. Assis lhe e 
nttribuido, o qual se me atligura tambem ser o 
riii~is i-igoroso e coiiforme a sua etymologia ; da 
nlrsma fbrma que por vczrs, (I em certos logares, 
.;e cliaina ~ ~ ) ) I L P  ao ~) ro l~r io  logar onde as aguas 
I)rotam, sciitlo neste sentido geralmente empregada 
qiiaiido as aguas são destinadas a gastos domesticas 
o11 pessoaes. 

I h  poiico vale, porem, a determinação precisa 
(10s signitiçados particulares daquellas expressões, 
;I náo ser na interpretação dos diversos actos e 
coiitractos onde tenham sido empregadas; o que 
principalméiite nos importa k averiguar o sentido 
em clrie foram neste logar iisatlas pelo legislador, 
a fim de fixar o c-orrespondente regim~ii juridico. 

O Sr. LIIAS FERHEIRA, pondo de parte o significado 
villiar daquellas palavras, affirrna que fonte e nascente 
exprimem em direzlo a m-esma ideia; e nem outra 
opinião me parece sustentavel em face dos aro. 454.O 
t! seg. do nosso Codigo, apezar do legislador haver 
empregado noutros logares a palavra fonte num sentido 
muito particular i. Basta a leitura do art. 4 4 6 . O  do 
Cod. Civ. para convencer de que não encontrou guarida 
na lei a distincção, de qiie o sr. DIAS FERREIRA se 
fez echo, pois alii se emprega a palavra nascente 
para designar agiias que sO por obra do homem 
vieram a siiperíicie. E que nao foi acceita a distin- 
cção referida pelo sr. Dr. ASSIS, claramente o 
demonstram, não só o art. ILIL7.O, onde se falla de 
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nascentes de agiias, qrie são aproveitadas fora do 
predio onde brot:~ram, como a sei1 tempo veremos, 
mas tambem o art. 481."; ondc n p:ilavra fonte, 
opposta a quatqner rcs~r.bnforio, comprellende tanto 
as aguas, que são aproveitadas rio proprio logar 
onde nascem, corno as qiie sáo coiitliizidas para 
logar diverso, afim de sereni mais facilinente apro- 
priadas. 

Emprega, pois, o nosso legislador indifferente- 
mente as duas expressóes para siçriificat. a mesma 
ideia, e por isso não IIU motivo para estabelecer a 
este respeito distinccijes, qiie si) teriam por effeito 
lançar maior corifuzão em assiiinpto, qiic tle sua 
propria natureza e ja difficil. Por isso, coirforniaii- 
do-nos com a technologia legal, iisiircinos daqiiellas 
expressões como synonimas. 

A) Da exploração das aguas subterraneas 

X LVII. - Predios particulares: pessoas 
que nelles pódem explorar aguas. E' licito a 

qualquer procurar aguas no seu predio (405), por 

meio de poços, minas, ou quaesqrier excavaç6es 

(artt. 450.' e 2321.'), sulz'as as ~ c s t ~ ~ i ~ ~ . a c ~  o)l seguida 
declaradas : 

a) Nenhum proprietario póde estender as suas 

minas, e excavaçóes, além d a  linha perpendicular 
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divisoria, sem consentimento do seu vizinho (406) 
(urt. 2322."); 

F) No seu proprio predio ninguem poderá abrir 
poços, fossos, vallas, ou canos de despejo, juncto de 
miii-o, quer commum, quer alheio, sem guardar a 
cli$iancia, ou fazer a s .  obras necessarias, para que 
dksse facto não resulte prejuizo ao dicto muro, obser- 
vando-se, nesia parte, os regiilamentos municipaes, 
o i i  adminislraiivos. Logo, porém, que o vizinho venha 
a pai1ect:r damno com as olbras mencionadas, será 
indemnisndo pelo auctor dcilas, s:ilvo se ~.iver havido 
accordo expresso em contrário (107) (art. 2323.q 

$5  1.' c 2."); 

7) Ninguem p6de explorar aguas no seu predio 
de modo que prejudique direitos, que tcrceiro haja 
adquirido, por justo titulo, sobre aguas desse predio (108) 
(art. 460.", fine); 

8) Aquelle que por yudquer fórma alterar ou 
diminuir as  aguas de t'onie ou de qualquer reservatorio, 
dcslinadas a uso píiblico, ser6 obrigado a rep6r as  
cousas no seu estado anterior (409) (nrt. 451.'); 

O que fica exposto náo prejudica, porém, quaesquer 
outras restricções estabelecidas por diplomas especiaes, 
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q u e  devam ser observados,  nos termos geraes de 
direito '. 

101;. - São as agtias subterraneas cousas naoueis 
e nzillizls, como noiiti8o log;rr dissemos " e porisso 
deveria ser  perrnittiil;~ ;I toda a gente a sua occu- 
pação, se  a necessitlít(ft* de manter o direito de  
propriedade cm sna pleiiitude a isso não obstasse. 

.i captaqáo d;rs agiias subterraneas si) póde ser  
levada a effeito meiliante a abertura de  poços, minas, 
ou quaesquer oiitras excavações; e como estas são 
o resiiltado do legitimo exercicio do direito de 
propriedade, iiiim dos seus elemenlos conslitutivos 
- o clireito tle transformaç90 (art. 2321.0) - o 
legislador português encontrou-se natiiralrnente em 
face das segiiiiites soliições : oii rcstri tigir o clireito 
de  occiipaçáo eni homenagem ri ~)ropriedade indivi- 
dual, ou sacritiçar esta ao (lireito ger;il tle occul)açáo. 

Neste logar, como em laiitos outros onde o 
problema se Ihc tlepnroii, o iiosso Cotl. Civ. dcu 
sempre prefesciic.ia :io tlireito tle proprietlatle, o que  
teni levado algilris anrtores, asi~;ist;idus iriconsidera- 
damente pelas npparencias, a descoiihecaer a verda- 
deira natureza do direito, que a lei reconhece aos 

1 Disposições especiaes, que neste ponto lirnilam os direitos do 
proprietario, s80, por exernplo, as estabelecidas nos artt. 13.0 e 19." 
do Reg. de 5 de julho de 1895, relativo ao aproveitarnei~to das aguas 
rriedicinaes. Nos terrenos dos cemilerios, que p6drm ser vendidos logo 
que cesse o seu primitivo destino (Port. de 13 d'abril de 1868), n8o 6 
tallibem perniittido fazer quaesquer excavaçõtas rios prinieiros 10 annos, 
que se seguirein ao iiltimo enterramento, segundo drclara a Port. de 
27 de fmereiro de 1873. Conf. Hev. de Leg. e de J24r., XIII, 50. 

2 Conf. SUPRA,  94-95. 
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proprietarios sobre as agias subterraneas dos seus 
predios, considerando-o como verdadeiro dominio. 

A proposito da clnssificação legal das aguas 
dissemos ja o que a tal respeito pensâmos, mostrando 
o erro desta opini20, qiie c.orifiiride inadvertidamente 
o direito de occupar as : ig~~as,  com O 11so do predio 
onde se eiicoiilrarn ', o cjiit: rios dispensa de tractar 
mais tIeinoratl;irneiite a tluc>sl;ic~ neste logar. 

l>;ir;i justiticai* o l)riv.ihito legal, que da ao 
l~ro~)rielario tlireito t l . i ~c~ l r rs i r~o  de explorar aguas no 
seu predio, basta irivocar o tlireito de transforniação, 
que só n elle pei.teiice, o 6 t~undicção essencial para 
o exercicio do yi.imciro; attribii'ir-lhe o dominio 
suhre as agiias siihl~rraneas e desconhecer a propria 
natureza 11i:slas açuas, que iietihiima ligaçáo teem 
com o predio onde se ericoiitram. 

Sob a poderosa acção da gravidade cada gotta 
de agiia Iiicta constantemente com os obstaciilos que 
:I natureza lhe oppãe no seu continuo, embora por 
vezes moroso percurso, ate delles triumphar, ora 
descendo a grandes profuiididades, ora aproximan- 
do-se da superricie do solo, mas deslocando-se sempre, 
emqiiaiito llie não fôr dado repousar no logar mais 
baixo do globo - o mar ! 

Que ligação pode encontrar-se, pois, entre as 
aguas subterraneas, e os predios onde accidental e 
temporariamerite se encontram num dado momento? 

a A agua considerada em si mesma, escreveu 
P ~ ~ o s s s u s ,  1130 tem nada de fixo, nada de immuta- 
vel, nada que possa em rigor basear um direito de 
propriedade: no momento actual esta num ponto, 
logo depois occupara outro ponto, e ahi mesmo uma 
nova porção de agua lhe succedera D. 
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O direito exclwiuo, por lei reconhecido ao dono 
do predio, de occupar as nguas siil)lerraneas, que no 
mesmo se encontram, não sigiiilit.;~ de modo algum 
que elle tenha direito de prol)riuilade sobre essas 
aguas, pois são ellas vertlatleirns zousas nullius, 
mas si~mente que o seu domiiiio sobre o predio a 
ninguem mais permitte o clucrcicio daquelle direito 
de occupação. 

106. - Conseqiieiicia dos principios expostos, 
que vem confirmar, e ainda dos preceitos Legaes 
estabelecidos nos artt. '2167.O, 2170." e 2888." do 
Cod. Civ., a primeira restriçção, que apontlimos, ao 
direito que o proprietario tem de abrir poços ou 
minas no seu predio, nio carecc iio Iiirga justificação : 
os direitos do pisoprietario, se ahi-nrigem o solo em 
toda a sua profundidade e o espaço aereo cor- 
respondente, não phdem manifestamente ir alem 
dos planos divisorios entre elle e seus vizinhos, 
porqrie seria isso a negação daqiielles mesmos 
priucipios. 

Conseritirido, porem, estes vizinhos em que as 
minas se prolonguem por seus pretlios, cessa a 
prohibição do artigo, que tendo por unico fim a 
disciplina do direito de propriedade, não pbde 
prevalecer contra a vontade do interessado, a quem 
a lei reconhece o direito de alienar o predio, no 
todo ou em parte. 

Todavia, este consenlimeiito, -iiivolvendo a con- 
stituição duma servidão sobre o predio vizinho se 
as aguas são exploradas para beneficiar outro predio, 
(que e o caso mais vulgar), ou pelo menos um 
direito real immobiliario de analoga natureza se as 
aguas são destinadas para uso das pessoas-só pbde 
ser dado por escripto, embora o aint. 23-22.O o n8o 
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diga expressamerite, visto que sci por escripto pbde 
ter logar a alienação clas cousas immobiliarias '. 

Qual dever5 ser,  porbm, a natiireza deste escripto? 
Aquelle conscntimciito 1iocler.i scr dado por documento 
particiil;tr, ou exigira em totios os casos, escr ip tur ;~  
oii aiito pii blico? 

Para maior simpliçit1:ide do problema devemos 
desde ja atlvertir qrie a alienatzo daquelle direito 
si) potlerd ter rniiitas vclzes Iogar por instrumeii to 
piiblico, o que sucLcc~ilei~ii st:rriI)re que seja feita 
por testameiito, oii pur qiial(]iier outro acto, que 
reclame esrriptiira ou arito ~uil)licos para prova da  
siia existenci;i, como ~ c c e d e ,  por exemplo, com as  
vendas tle valor siiperior a 30id000 reis. A questão 
fica deste modo limitada aos actos que  por sua pro- 
pria natareza tanto pbdein ser feitos por escriytura 
oii atito piít)lico, como por escripto particular, v. gr., 
n venda, e a troca dc bens immobiliarios de  valor 
inferior a liO+-hOUO rkis (artt. 1 4 6 0 . O ,  1 5 9 0 . O  e I594.O). 

O D i n ~ i r o  susteiilou já, em resposta a uma 
çonslllla, qiie tlcriam applicar-se na hypolhese os  
priricipios geraes, roiisiderando-se validamente feita 
a verida por documento particular das aguas sub- 
terraneas dum predio, s e  o preço foi inferior a 
50fiOC)O reis 5 e no mesmo sentido se  pronuncia 
tambem o sr. conselheiro DIAS FERREIRA S. Outra 
nos parece, todavia, ser  a verdadeira soluç8o do 
problema. 

1 E ~ t a  :iuctorisacáo ligo ptde, pela tnesrna razio, sei. dada pelo 
rriarido sein oiithorga da mulher (Cod. Civ., artt. 1119.O, 1191.0, 2321." 
e 2332.0) Coiif Heu.  de Leg. e de Jur., xir, 232. 

2 Iliretio, xvir, 35. 
3 DIAS FERREIRA, obr, cit., I, 3i9. 
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Com effeito o a iin. do art. 444.O do Cod. Civ. 
declara que as disposições dos artt.  438.' e 439.O 
são applicaveis as agctas d e  que no mesmo artigo se  
tracta, isto 8, as agcras das k)nlrs ou nasccnles; e 
como o legislador portugiiês tractoii sob esta mesma 
rubrica das agtcas sublerraneas, mostrando assim que 
a s  eqiiparava hqiiellas, se  acaso com ellas as nfío 
identilicoii, bem cle ver C: que náo pbtle deixar de  
applicar-se i alic3nac;ão dest;is agii:is o disposto no 
art. 439.' (10 Cod. Civ., qiie si) reconliece a siia 
valiclatle qiiaiido teiilia sido feita por escriptura ou 
auto [)ul)liro. 

Nem havia razão para estabelecer esta providencia 
especial relativamente As agiias tfas fontes e nascentes, 
acceitando o pririi;il)io contrário a respeilo das agiias 
silblerraneas, qiic ~ á o  alimentar aqiiellas, e dellas 
em certo modo fazem parte I .  

A validade do contraclo fica ainda dependente de 
s e  ter pago opporturiameiito a coiitribiiiçáo d e  registo 
que foi- devida, quer a alieiiacão seja por titulo 
oneroso, clilei. seja Ilor titiilo gra tiiito, doutrina 
que fui express;imeiilr: t.onsigriatla i in  Lei de 18 de 
maio tle 4880, art. : ) . O ,  de oiiclt! passou para os 
diplomas posteriores, e nomeadameiile para o Reg. 
de 1 de julho de  1895 (artt. i .", 3.O n.O 5.' e 4 . O  
,.O 2 . O )  2. 

1 Conf. Rev. de Lfg.  e de  Jtrr6.,  xri, 232 ; rnas no vol. xxti, 435, 
affirma incoherentemente o contrario. 

2 A Rev. de L P ~ .  e de Jur. consultada sohre a alieiiapgo do sub-solo 
dum predio, para ahi serem exploradas aguas, mediante certa quantia 
em dinheiro e além disso utn dia por semana, para o comprador. de toda 
a agzca eqdoradrc, opinou que era devida coritribuiçáo de registo náo 
sb pelo preço ern dinheiro, nias tambern pelo dia de agua (xxi, 148). 

Parece-nos illegal a solu@o apresentada, na parte em que declara 
subjeito a pagamento (Ia co~itribui~rfo de registo aproprio vendedot* do 
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S e  o proprietario estetider as suas miiias sem 
consenlinzenlo do competeilte proprietario, dado com 
as devidas formalidades, pótle ser compellido a todo 
O teinpo a i,cl~hr as coris:i5 no antigo estado, sem 
qrie Ilie al)roreitck :i [ii'esc.r'il)i50, visto ser por lei 
declai.;itlo i n l l ) ~ * ~ s c . ~ . ~ p t i ~ ' o l  o tlirrilo qiie o proprietario 
teiii n csplorar as agiiiis sul)leri.aiieas do seri prediii, 
iios tci-nios do ;irt. 439.", rjiie e ,  como dissemos, 
al)plicarcl i Iiypoll~ese. 

107. - .A segunda restrição ou limitaç50 ao 
tlireito d o  pi,oprirtario, r l l i ~  nrima deixamos apon- 
tada, tliz rrspeilo iis i~aiiIc~l;is iiec.cis;iii;is para qiie 
das cxcavações i'cilas iiiim prcicliu iiáù resiilte prejuizo 
ao miiro do riziiilio, ou em que elle seja compro- 
prietario (art. 2323."). 

O legislador portriguGs, sern marcar precisamente 
cl1iacs (levam scr essas cauleks,  o que seria, em 
geral, muito arriscatlu altenta a miiltiplicidade d e  
Iiypollieses que pUdcm dar-se, e a impossibilidade de  
ralcular aritecipatlametito as circuiistancias que p6dem 
i~iflriir em cada iiinii clellas, deixou aos regulamentos 
administrativos, P a0 priidente arbitrio do julgador, 

sub-solo, pelo dia de agua, que nos Leiiiioa tlo contracto lhe pertence. 
O equivoco da Revistcz provrm de considerar aquelle dia de agua como 
preço da venda, quando a verdade e qiitJ tal se n%o da.  

Com effeito o dono do predio tirilia tlireito a explorar, usufrulr e 
dispbr de lodas as aguas, que nelle se encontravaili; e se depois do 
contracto sb teni direito a usar dr parte dcssas aguas, a concius20 a 
tirar 6 que alie~iou ar resta>itea O p r i p  t l ~  coinpra (dinheiro) refere-se, 
porfanto, n&o a totalidade das agany do predio, mas s6 á porsão que 
o comprador para si n%o rest.r\ou Este nada adquzriu do coniprador, 
porque as aguas com que ficou j a  antes lhe pertenciam, náo tendo, 
portanlo, qiie pagar contribiiiçáo d~ registo. 

50 
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fixa-las em cada caso particular. affastando-se assim 
da nossa vellia jiirisprudencia onde se marcavam 
tletermiriad;~me~~te iis d~stancias, que era obrigado a 
gi~ari lar  quem abrissc poços, vallas, ori quaesqiler 
oritras excavaçóes no st!u pretlio *. 

Esta disposi1:5o t l n  lei jiistifica-se pelo principio 
de  que riirigucm p0tle fazer da sua propriedade 
iristruiiieiito tle ruiiiil (Ia propriedade alheia. 

Mas se  apezar de giiarcladas todas as cautelas, ainda 
assim resiiltarem algiins damnos para o proprietario 
viziiil~o, teni esle direito a ser  delles indemnisado. 

No (:otl. de l'roc. Civ. vem iiidicado, nos artt. 487." 
:I 'LOI.', O processo para prevenir o damno, que das 
referidas excavayões p6de resultar;  devendo, porém, 
notar-se qiie a He1/1çã0 de Li.\.boa, em Accordáo dc  
b de rn:iiUt:o de  4887 =, j i  decidiu qiio este processo 
sO era compe teli te emqiiaiito as obras náo estivessem 
coi~cliiiilas, porque, terminadas ellas, não ha j 6  cau- 
telas que fixar, rniis iiiciemrii~ações que pedir, clevendo, 
~)ortanto,  recorrer-se ao processo civil ordiiiario. 

Claro 6 ,  porem, (11i1' "sta indemnisaçáo deixara. 
de  ter  logar qiiitndo as partes entre si o hajam 
c~onveiicioiiado euprc3.;s:~~iiciitc:, confoi.me o disposto 
iro "L0 tlo cit. i i1- t .  Z:I2:l.O [do Cod. Civ. Este 
nccorilo e,r.preaso importa :I I-enrítrcin tlum direito, 
que pbdc ser fcita e provada por qualqiier titulo ou 
documento, ou mesmo por testemunhas 

408. -Não pbde, tambem, o proprietirio preju- 
dicar com os  poços, minas, oii quaesquer excavações, 

1 Corli. CORREIA TELI.F:S, Dig. PoI'I., I, artt. 777.0, 779.0, 780.0 e 
820.0; (;ORLHO DA ROCHA, Z H S ~ . ,  $ 592. 

2 Gozeta da Relaçúo de Lisboa, 11, 60. 
3 Cottf Sr. Dr. LOPES PRAGA, LQ, de Dir. Civ., de 1895 a 1896,087. 
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tendentes a procurar aguas no seu predio, os direitos 
que terceiro haja adquirido por jtcsto titulo, sobre 
aguas dCsse predio (art. 450.O, fine). 

Estes direitos, que terceiro pòde ter sohre aguas 
rliim predio alheio, ora se referem as próprias aguas 
siibterraneas, ora as que brotam a siiperficie em 
fonte ou nascente. Com r_e&&is p r i s  
direi10 dCssf j  terceiro representa para o - 4 9 ~  do 
predio, ora uma serr.iJiío n?ilotiun ou ilin djr-ejtp 
rcal clc: ;iiialoga riatiirez:~, qiic consiste em amelle 
~)ocler ol)l)bi.-se n 1 1 i i ( ~  o ~)roprietlirio ~ r s e  do seu 

- 3  - 
pretlio, exl)lorliiitlo oii c.irpl;iriilo as agiitis, rltie por 
elle correm ; ora iiiiia s o r ~ ~ i ~ l ú ~ /  oJtil.vr~uli~i'~~, çonsis- 
--I_ _ _ 
tindo -. na faciildãde, que esse terceiro Ii;ija atlqriirido, 
de ir explorar agrias no pretlio alliciu '. 

i Exeriiplo do 1.0 caso: quando um proprielirio combina com o 
proprietario viziiilio ii5o explorar este aguas no seu pretlio, já para 
evitar que tli:sse facto resulte dirriiiiuiçáo das agiias que brotam no 
preclio tlaquelle, jii. por qualquer outra razáo. 

Neste caso o proprietário vendeu ou alienou o direito que tinha 
a occupnr as aguas que passam suhterraiic.amente pelo seu predio, 
mas ndo tr:\ri.;ft?riu conjanctamente ao adqiiircrite o direito de. usa*. do 
predio por rnodo n ext!rcer aquell~! irivsiiio tliieito de occupaçáo. Daqui 
resiilta que a servidáo t! puramente neguliua. pois se traduz para o 
proprietario serviente na obrigaçio de nüo fazer urn determinado uso 
tlo seu predio; iiias nem por isso, coino dissen~os, o propriethrio 
dominante deixa de ter direito sobre aguas d k s e  predio, nos termos do 
eit. art. 450.0, como acabamos de dizer. 

Exeinplos do 4.0 caso são muito frequentes: um individuo combiiia 
coiii o vizirilio minar pelo predio ddste, para explorar, eni proveito do 
seu prbprio predio, as aquas que por alli correm. Feito este contracto 
1150 pbde j i  o proprietario serviente abrir poços ou [ninas no mesmo 
predio, crribora o proprietário doininante não tenha feito a mina, 
porque perdeu por aqiielle contracto o direito de o fazer. Quando, 
porem, eni \ee da coiicessilo de explorar todos ris aguas do predio, o 
proprietirio sbnierite concede o direi10 de explorar as que correm ou 
existem em certa parte delle, V. gr., quando apenas dá o direito de 
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Quanto as aguas iliie brotam h superficie, em 
fonte ou nascente, sáo-llies egualmente applicaveis as 
rcslriçóes que acabamos de iridicar : o proprielario 
s8 lrbtle exploi.iir tipuas no seu predio quaiido das 
o1)i.a~ por elle einl)rc~licrididas iião resulte diminiiiçáo 
ou prpjiiizo t1ayiit~ll;is foiiles ou riascentes. Ilêste modo, 
se ello ;il)riis iirri ~)oqo qlte faça secar oii dimiiiuir as 
:ipiins cliiiri;i iiascbeiito iliie, em parte oii lotalmente, 
1)t:rtriiq;i 3 lei'ceiro, é obr.igatlo, por força c10 precei- 
tiiritlo no art. 'IfiO.'', 3 rcstitiiir as coiisas ao seu 
estado anlerior ; mas sc, tendo scchdo a referida 
nasceiite, o dano do predio serviente explorou noiiti-o 
log;ir do mesrno predio cIii;itbsqiitlr aguas, não e 
obrigatlo a dar nellas qiiiiihão lios pr801)rieliirios 
dominaiites, nem estes teem o direito de aprofundar 
a primiliva nasceiite, porqiie se ih  isso ag rava r  a 
servidáo, o que n lei liao permilte. Se as agiias, 
porem, alli voltarem novameiite antes de extincta a 
servidão pelo não-uso (ai-t. "L79.O, n.O %.O), póctem ser- 
vir-se dellas na fhrma costiimada os antigos utentes '. 

408, bis. -Mas qiior o direito de terceiro sobre 
aguas do predio onde sáo feitas as mirias, poços, o ~ i  
quaesquer excavações, recaia sobre as agilas subter- 
raneas, quer sobre as aguas superficiacs, a lei sU o 
manda respeitar, no art. 550.O, qua~ido haja sido 
adquirido por titulo justo. 

Qual sera, porem, o verdadeiro sipiiilit-atlo tlest;~ 
expressão ? 

minar at6 a distancia de 10 ii~etros, netii por isso fica iritiiliido de 
erplorar aguas em qualquer outro ponto do mesrno pretlio, unia vez 
que náo faça diminuir, ou venha por oulima f6rma a prejiidicar as 
aguas da referida mina. 

1 Conf. Rev,, xrr, 583. 
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U Sr.  í h i s A u U  -- -- rma -qui, o-as-palavras 
justo titulo. e w a r t i a o  450.". referem-se 
a todo e qualquer titulo lggim-I-~iaQj9 nos termos 
da!e-yant&rbrA como nos termos da lei nova, segundo - " L  _- 
a adqiiisiç'aa do dir&o_-bja - i idKlogar anJes>u_ 
clepois da promulgação do Cod. Civ., e não simples- - -- --_ _I--- 

mente aos titulos especificados nos artt. 438." c- 
í39.O, cluesspeitamsenas As correntes de aguasfl' - - -- -- - 
ir5n-navegaveis _ l_ l ._ -_C_I .___ I I  nem fluctuaveis, bem como a quaes-&$ 
9 ~ ~ o i i ~ s l a g . ~ a s  a-que o legislador faça referkncia 
expressa, como as  d-~.s ar.tt. 4U.O e 453.O D j. 
--e -- 

Outros seguem, porem, doutrina opposta, sus- 
tentando que nas palavras titulo jusro do art. 450." 
se  comprehendem somente os titiilos de que fallam 
os citados artt. 438.' e 439." 2. 

Justificando esta ol)inião, que tambem perfilha, 
escreve o sr. I)r. AFFONSO COSTA: 

a Primeiramente -- -.*. L as razões que dictaram a appli- 
cação dos artt.  431" e 13!)." i s  correntes tle iiso 
commum, 1130- t le ihai .  de preraleccr qiiando -- 
se tracSta de  qiiaesqliei* ;igiias particiilares_; - em 

-i- 
>eguiitlo logar, porqiie so o Codiço fez referencg- 
expressa cis ggltns tio q l r o  Irnclrr o ar!. 4 - / - / . O ,  impli- 
citamente a faz t;irnhriri ;i i~xl)loraçáo tlas aguas 
sub te r r&i~às  cxisloiilcs crri ~>i.cltlios pai.ticiilarcs, pois 
que iilli, como acliii, sc tr;icbta tle t~ascrthtPs; - e em 
---d-- - 
terceiro logai. poiyiie os ~)rc:~eitos dos art. 438.O e 
439." conslitiiem iini I'iivoi- para os proprietarios qiie 
teem direito a usar das aguas, e faz~orubilia uni- 
plianda. . . D 3. 

1 Consellieiro Dus FERREIRA, Obr. cit , I, 319. 
2 DI.. . ~ R S I S .  011~. cit. ,  e Hev. de L e g .  e de Jur., XII, 83. 
3 Dr. AFFONSO COSTA, Lif .  cit., 850-251. 
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h meu parecer confunrtem-se nesta discussao duas .L 
cousas completamente tlistinctas: o titulo da adqiii- 
" - - ----- -, 

sição, com a sua forma externa. 
- - --- 

O - ai-I. 450." referc3-se ao titcilo de adquisiçáo do 
direito e não ao doctl~nento da adqaisiçao, como das L-- 
suas proprias p;rlavi3;is claramente I-esiilta; fallar, 

.- 
portanto, d e  esci.iplrira plibliçn oii escripto portictilar. -- 
lia i n t e r p r e t a ~ $ ~  dessas palavras, - nem outra cousa 
significa a invoc:ição do art. 4;39.", - c  deslorar o 
I ) ~ l c m a ,  dificultaiiilo-o. As -- pal;ivras adqt!ii.ido por 
3 ~ 0  titztlo significam, a meti ver, o mesmo qiie 
legilinzanl~ule adytririilo; a escriptiirii priblicii, e o 
titulo particular, nao são, nem devem cotisiderar-se 
por modo algum, rneios tle nrlqtusiçáo, mas apenas a 
fbrma externa dos _actos e coiitractos. .i .palavra 
titulo e empregacln no art. iYO."para sigriifiçar 'o 
fzt?tdanlento da wdqt~is iplo  oii a cansa do tlir'rito, como 
succede tanibem noutros artigos, e nomeatlamente no 
art. 2266.' do Gd. Civ. 

Quaes sáo, pois, neste sentido, os titulou justos 
para a adquisir.30 das aguas das fontes e nascentes? 

J i  dissemos que este direito adquirido por ter- 
ceiro sobre as aguas dum predio allieio importava 
sempre para este um desmembrarnerito da proprie- 
dade, que tarito potlia ser lima servidão, como um 
direi to de naturezii aiialoga, conforme era ou não es- 
tabelecido em proveito doiitro predio, oii d;is pessoas. 
I'orlarilo, os jrtstos iit!tlos tle adqriisic;áo tlèss~,,+ri_reito, 
au m3is d o ,  em deí in iha ,  que os diyerw 83,040s 
de  constituição das servidões (artt.'2272.O e 2273."), 

---=-_e 

1 Rev. de Leg. e de Jur., xxv, 313. 
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em tiido aquillo que não se ache modificado por 
alguma disposição especial. 

Ora os modos tle adrli~irir as servidões são, em 
-..--i- 

geral, além da rleslinc~frlo do pae de fitmilia, espe- 
cialmerile regulado iio art. 2275.' do Cod. Civ., ;i 

presçripção, as c o ~ ~ r o i ç ò r s ,  e o teslcirtierito i .  

Serão todos elles applicaveis i s  aguas das fontes 
u nascentes ? 

De certo não: o arl. 4:1!)." rcfcrido as aguas 
___I- 

tlesta especie disposto iio § un. tlo art. $ k k . O ,  

como j h  dissemos, cleclai,n i r ~ ~ p ~ . r s c ~ . i p l i v ( ~ l  o diroilo do 
~ropi-iethriu a servir-sc e tlisl)br das foiites e nas- 
tacntes do seu preilio. I,ogo o direito Is agiias n3o 

r 6de em caso ;il~;irm, at%$riFse-por pr.esir.zpção. -&-*-L - 
Mas todos os outros nicios iiitlicados pódem ser aqui 
applicados, porqiie nada ern contrario dispóe a lei. 

O j-sto litttlo do art. 450.' do Cod. Civ. liade, - 
-portanto, referir-se, ou ao lestanlento, ou cis conven- 
çdes, ou h destznação do pae de familia. - 

Tem cada um dkstcs actos normas esperiaes que 
o regulam, e lhe são proprias, 3s quaes a scrvitl3o 
tambem fica, çonsequentemente, adstricta. 

Quaes são, porem, as formalidades externas 
necessarias para constitiiir as servidões de aguas 
por qualquer delles '! 

w;o-o cestamenlo saniao e que so poae ser teico 
por escrigtura ou auto publico, e portanto ;is servi$$s 
" 9-- .-%v 

pore l l e  constituidas ficam incluidas na mesma ---- - " < - -  - -- 
regra; mas as concenções, abrangendo a-&@o, 
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conípra e osndo, e Iroca, pbdem em geral ser  feitas 
por esccriptara piiblico, oii por titulo ou escrtj~to ----- . 
partictclal-, coiiforme o valor do direito immobiliario --- 
c ou nao superiõr a 5011000 reis. Esta disposiçõo 
P -- 
çenerica encontra, pori:m, uma lirnitncáo expressa no 
art. i3U.O-do Cod. &V. ,  que si) p ~ r m i t t e  ;i alieriacão 
tlo direito, que o ~ ) ro l~ r i e t a r io  tem ao liso das agiins 
das fontes e i~asceiitcs do seti predio, por rneio dv 
escriptura ou auto ~)Bt)lic.o ( §  910 .  444."). 

Qiiarilo h I / P S / I I I ( I ~ ~ ~ O  110 11ae de fornilin as sei-vi- 
clõ&-;ião re-siiltam n ~ s t c  t'iiso de oscripto i~ar t icular  
o u  ebcriplura piildica, pois a existeircia de signaes 
postos em um, oii thm aml)os os predios ligados 
pela servicl30, 6 qiie fazem a pi-oro da siia existeiicia 
(art. 2277Z.7, sc o contrario não tiver sido declarado 
rliiartdu os mesmos prrclio~ se  separaram em re1ac;So 
ao domiiiio. 

Este -A facto -- atlmittido uiiiformemente pela iiossa 
,jurispriitlencia, e sem snmhra de  duvida - vem cor- 
roborar quaiito e para lamentar a corifiis90 estabcle- 
cida por algiiiis escriptores entre o titltlo do adqztisicáo 
rlo direito i s  águas, c as fornrnlidad~js externas dos 
respectivos actos P co?z~i.ac/os, pois se referissemos 
a expressgo jzisto tilzclo do art. i50.~) (10 C O ~ .  Ç ~ V T  
aos artt. 438.' e 43!).", relativamente ao futuro, 
ticariam excliiidos os direitos adqiiiridos por. drsrr- 
nação - .  do pae de ftr~rtllia, visto que o art. r L 3 9 . O  si) fallà 
de  escriptiira oii aiito piil)lico, e rientiuma destas 
f6tsitlcts lem rcfereiic.i;i aqiiellt: meio p;irlici~lnr de  
adqiiisiçao; e, toilavia, Ireqiientcs sáo, e diinia alta 
iinportancia, as applicações do art. 127'i.O ein mate- 
ria de  aguas. 

Assim, por exemplo, o dono dum predio enca- 
minhou por meio dum aqueducto d e  pedra, bem 
visivel e peimanente, para outro predio seu, as 
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aguas duma furite, que brota no primeiro, vendendo 
depois este segundo preilio a qiialquer pessoa, sem 
fazer no 'titulo da venda ileclaração alguma acerca 
das mesmas agiias. 

O art. '227'i.Vliz que a existencia das obras e 
bastante para provar a constitiii~áo da servidao, isto 
e ,  do direito que o comprador tem a ulilisar no 
predio comprado as aguas da fonte ou nascente, que 
brota no oiitro predio, e a ~~onseqiiente obrigaçiio 
])ara o tlorio deste de náo abrir ~ ~ u ç o ,  mina, ou qiial- 
quer outra excavação, que v3 prejudicar aquelle 
direito i (art. 450, fine). 

Mas se  tilrilos jtrslos tle aclquisição do direito 
sobre ;igrias dum predio particalar sáo, depois de  
promulgado o Cotl. Civ., iilieiiiis os qne deixâmos 
intlicados, oiitros indica o n o s o  Cudigo, no art. 4 3 S a 0 ,  
relativairierite a o  I ~ ~ S S S ~ O ,  qiie teem de ser por egual 
applicados iiihsI;i tiiateria 110s força tlo S un. do 
artigo '143 .". O sirill)lcs - -  confronto - ,. dos artigos 438.O 

-=. m-- 

e li-30.O mustrir i-liisiimcrite que o . primeiro - .  - se refere, 
não á frjr~t~r e,r.ir~,r,(r dos actos e contractos por via -- - e .  - e-. 

dos qri:ies podiam scr adqriiridas aguas anteriormente 
3 0  (:o(I. Civ., mas dos prbprios lilzilos oii fztndamentos 

Or - --. -.- 
da  :icÍqr,isil;áo, (pie eram a lei, iisc;c! oostume, concessão 
expressa, \ C I I ~ H I I C ; I  C' ~)rcscripçáo, ~ J C V I ~ I I I ~ O  esta recair 
S O I I  I.($ olil>osi~31 I 1180 'icpiicla, ou so1,i.t: a w n s t r u ç d o  
tle oiisas iio pt~rclio \iil~i:rior, tle que possa infcrir-se 
ahaiidoi~o tlo [)rirnili\o tlireito. 
, . &. 

Quaiiilo inalysarmos aquelle artigo teremos, 
porem, occasi3o de ver se todos os  meios indicados, 
e sU estes, serviam [);ira adquirir as aguas subter- 

1 Coiif. Acc. d a  Rrl. tle Liahoa, de 7-vir-86, (Gaz. du Ilel. de Lisboa, 
11, 66-68); e a RPD. (IC' Lrg .  e tlr J I I ~ . ,  xix, 278. 

57 
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raneas dos predios par~licula~es antes da promwlçação 
clo Cod. Civ., e tjiiacs pódem ter rieste caso ptirticiilar 
applicacão. 

40'3. - ]testa-nos roiisitierar agora, para com-. 
~)lemeiito do nosso estudo, a irltirna das restricyõi 
iõr lei -hstabelec*itl;ts, a o  tlii-eito tlo proprietirio 1 -  - - -  

eyilorar as agiias sul)lerrarieas tlo seii prédio. ~ _ a  
limitação aclia-se zonsi$ii;ida iio art. 454.' do Cod. - 
Civ., que o t~r ign iliiem por qrialqiier lurma alterar 
oii diminriir as aguas tle fonle, ou tle qiialquer reser- 
iatoFio,-destinadas a liso publico, a repbr as cousas 
no seu eçtado ariterior. 

Iuêste preceito do nosso Codigo encontra-se -- 
uma justa applic;iy3o tlo principio gcalmente'admit- * 
c- 

tido - o interesse l~rr~~/iczrlar* deve ceder a o  in;e,.esse 
-u - 
pziblico. _ 

Sendo, alem disso. as agiins siil~terraneas, como 
realmente sáo, cousas ~t!rllirrs, e portanto na commu- 
nidade riegativa do geiiero lium:irio, poderiam no rigor 
dos principias ser li\rorrrc~rite occupadas por toda a 
gente. Todavia o leçisl:iiloi- resti-irigiu aqriella facul- 
dade aos clonos tlos pretlios, darido-llies o direito 
exçlusiro  de as al)rol)ri;ir, pela razão de que só podendo, 
em regra, aquelle direi to scr exercido mediaiile o uso 
ou exercicio de um dos tlirrilos da  ~irnpriedatle, teria, 
para respeitar aquellii tloiitrinu, riecessidade ile eshu- 
1li;ir deste direito o ~)ropriet:ti,io, o qlii3 sei.i;i violeiito 
e iliiasi sernl~re de perniciosos cffeitos, se i150 iiitei- 
rarneiite impralicavel. Ccssaiiclo, porkm, a razáo 
daquelle preceito, deve cessar tambem a disposição; 
e e precisamente isso o clue siiccetle qilaiido as 
aguas, que atravessam suhteri8aiieameiitc por qual-  
quer predio, váo aliineiitar alguma forite ou reserva- 
torio destinados ao uso público, pois neste caso as 



aguas, cousas ~zutlitis, pòdem se r  apropriadas sem o 
exercicio do direito de  propiiedatle, que a terceiros 
pertença. 

i$is a razlo_porqi~e, a despeito do preceituado 
rio art. 145.", 21.", tla C;irla ~oristitixcional, o 
legislaclor estahrleccii a restricfão do ar t .  h51 .O do 
Cod. Çiv., sem prdvia iiitlemriisação do proprietario. 
Este náo foi privitlo tios seus direitos, porque 
iiciihiiiis tinha sobre as aguas, scndo-lhe ate licito, 
em geral, i r  occiiliá-las as i'o~ites o11 reservatorios 
piiblic~)s para onde correm, guar(lados os rcgiilamen- 
tos atlrniitistrativos, (pie teem poia fim principal har- 
moiiisar e ronciliar os direitos eguaes e simullaneos 
dos cidadãos i-elati\;rmr~iite ás çoiisas srnllizis, e tam- 
bem, rni certo motlo, tliscil)liiinr e detiriir os limites 
da ~~ropr i edade  privada. 

Na express5o ngwas tle fonlp,  ou de qualquer 
~ose1'~?~1101~io, -..- I I ~ J ~ ~ [ I C I ~ U S  a 1i.90 ptiblico, do cit. art. 
4.71.' dg Cod, Civ. ciiteiide gilralrriente a nossa juris- 

~ r i ~ d c i i ç i a  .que se cunipretielidcrn laiito as fontes 
pliblicns, de que lios falia u nrt. 380.O, como as 
fonles ccomntzcns, referidas ~ i o  aitt. 381." I .  

1 0 Cod. Adiii. eiii vigor, emprega :I i.xpressáo /antes pziblicus, 
no art. 32.0, 11 o 9.0, riiaiiif~~stahierite no ?iviltido que acab;imos de iiicli- 
car, pois seria na vertlndc absurdo que, as camaras tivessem conipe- 
tciicia para 11 prori:r ii coriservaç%o e limpeza das fontes priblicas », e 
náo rrl:itivaiiiriitr ás fontes commrors, o que terianios de admittir se 
estas 11x0 estivessem coiiiprcliendi(1as iiaquella designaçzo griierica. 
E que 1B estão comprehendidas, r 6 - s r  aintl:) do preceituado no art. 50.9 
ri." lko,  onde se diz que as ç;iiii:ir;is potlern deliberar «soOi-e con- 
slriirçáo e coiiservaç~o de fonte\, pocoz. rc~sc~rvatorios e aqueductos 
pura ubns!rcztnenlo das povoagõ~s t io colicrlho V .  As fontes de que aqui 
se tracta são indiscutivelmente rolrlntzois, no sentido do art. 381.0 do 
Cod. Civ. 

Conf. t l r r .  Rel. Por!.,  de 8-111-83; Sent. i.a irist., de 7-VII-89, na 
Rev., xvr, 279 e $97; Acc. Rel. Lisb., de 4-v-89 (Boll., v, 42) e do 
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A distii~cção erilre iima e oiitra classe de  fontes 
e diffic.il, de  estabelecer, deveiido em minha oph&io i --- 
coiisiderar-se con~nztrnv as quc tiverem sido con- 

'Struidas a custa dos concelhos e parochias, ou de  
cujas aguas s6nictitc sc iitilisam os Iiabitarites de  
certas circuiiscrippões admitiistrativas, seiido todas 
a s  outras piiblica5, o11 1i;irliculares. 

No a!- ' 1 5 1 . O ,  porkm, rião s e  falla de fo~lles. 
públit%s, mas de ,rylunv tlcslznudus u ~rso pziblico, quer 
brotem ou se dii*ij;irii ;i uma p~ntr ,  quetu a um 
~'esrruator<o. 0r;i as agiias das fonros communs são 
ta%m destitiadas ao ~ r s o  l1~ib1ic.o da respectiva 
circunscripçfio, o II:IIJ ~iotiem, 1)or isso, tleixirr de  
coiisiderar-se coml~roheiitlitlas iio 1)i.eceito terinitianle 
claquelle artigo. 

h palavra ~.esci-ootorlo, qudtambem ciicoritramos " .- 
iio art. 381.0, ti." 3.7 tlcsigi~a innirifcslainriite os 
tanqiies, poços, lagos arliliciaes, o11 qiiacsquer outras 
aguas represad:is prlo homeiri, e rlue riao eiitrem ria 
~sSe-8as-f;11~ies, i~iialqiier qiie seja o iiso a que sã< 
applicadas: para abastecer os moradores duma 
povoaçáo . ~ u  casal, par;\ saciar a sètlc dos nnimaes 
tlomesticos, para lavagem cle roupas, para aciidir a 
incendios, etc. 2. 

O Codigo, fiillatitlo iIc fonle oii t.rse~.z'atorio, exi:lue 
intericionalmeiite as iigriira tlns c*or.i.cntes pliblicns e 
corrtwuns, aitida rriesino iio raso ~);irliciil,ir cm que 
drllas se  iitilisem I)ar;i os seus gastos domesticas os 
i.espcctivos viziiihos, iios termos do art. '1'10.' do 

-- 

S. T., de 19-v-91 (Boll. ,  vr: 365); Consi~llic~iri~ ~ ) I A S  FI.:IIREIIIA, Obc. 
cit., I ,  319; Dr. AFFOXMJ CUSTA, 1,ig. cit., %'i. 

1 Vid. Sei+uitlões, I, 103 e seg. 
2 DIAS I~EHREIRA,  Obv. cit., I, 319; B ~ L ' S ( : I I Y ,  Obr. cit., 11, 82. 
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mesmo Cod.; mas devem c o i n p r e l i ~ d e r ~ $ ~ . ~ g . s t &  
precei- ieeal _g aguas a qiic se referem os  artt.  
447.' e itH.O, Ix , r c lues~o  rrg,c(rs dr: [-.&i&& 
a' uso phb1ic.0, e entre estas iiáo faz a lei distinccso 

algiins niictores, fundados nas seguintes razóes: 
a) O art. 454." falla d e m e  o art. 447.O falta - -- -r--- 

de nascerale; ora as duas e x j r e @ e ~ j , ã o  -.--.-C--.- ."- 
nódem con iindir-se. m r a u e  fonte e o l o ~ a r  
1 .--- -4. - - 4 - .  -- -.,---. L 
onde a agua - B aproveitada .e- e nascente -&L&,-t-- o logar a -- 

Onat;̂ia_ro ta e solo 
O G't. ~~U&>S,-~II- 

2 4 ~ 0  p?i/)lico, an p:isso I ~ I I C  O arl. 5117.qracta 
-iU-r- 

de agiias tlestir~;itl:is ao liso tle uma comrrur?li- 
tlutlr tle pessotrs, qiie li;il)iiain numa povoaE9 

.-.a 

oii iiiirri casal proiímo da iiaXceiite ; 
c )  -- Seria - ti1)siirtlo rb\igir cliie as açuas d u m  

nascente particiil:ir ,/fio foss~ni por q~iolqiter -- . _ _ L  

fóriita t4i)tr ituci'das pthlos rcrl,éc tivos donos, 
o qiie aliás succetlrria se  as agrias de que 
_r I_ 4- 

tractam os ai.tt. 447." e 458.O se  apl)licasse o 
preceito do ai-t. 551 .' 

L)emorandu, p o i h ,  iim pouco a nossa altençáo 
sobre estas razóes, vemos que ellas n3o provam o 
que se  pretende.. 

a) Com effeito a pretendida distiricc,ão entre 
fontes e nascentes náo existe legalmente, como jB . " 

tivemos occasi8o de mostrar ; mas quando existisse 
nos termos que s5o iridicailos pelo auctor que cum- 
hatemos, os arlt. 454.' e 5i8.', combinados e cori- 
frorit;idos com o art. 'l47." do Cod. Civ. mostrariam 
que se iiáo tracta arlili de nnscpnle proprianientb 
dictn, mas de fonle, porque as agiias não sáo-colhidas 
ou aproveitadas no ponto onde brotam do solo, mas 
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noutro logar, fórn do predio, como (Ia propr- ia j~da-  
ç i o  do . -  art. - 4i7.O resulta, qnando prohibe a mudança 
dÕA « seu curso costumado ». A pal:iv& nasiente, no 
selitido acima indicado, 6 iiicorn~iiitivcl com a palavra 
cztrso. 0 primeiro ;irgiimento a!)reseiitado é, pois, 
cou traproducenle. 

/SJ) O "Lo argurrieiito restriiige clcmasi;itlaniente o 
sigiiificatlo clli expressão d /~ .d~nadas  a ziso ptiOlico, do 
art. 4 5 1 . q o  Cod. Civ. Se  a ii~lerpretassemos pelo 
art. 380.' do Cod., corno se l~relcride ria tloriti.iiia 
qui: impugiiariios, i130 so licariâin exclriitlas iis aguas 
de  qile fiilla o a1.1. i i j . ' ,  mas lanibern as fonles 
comrnzts, do art. C>XI.> e e130 se coniprelieiido por que 
molivo, sendo estas c.ornl)relicritlitlas i i o  art. 45l.O, 
segiindo 6 tloutriiia c.oi*rerite, o iiiesmo litio Iiaja de 
succeder As agutis tlu arl. i l j . " .  

Aguas destirtntlus 11 irso 1)tiDlico s3o todas aquellas 
de  que ao priblico c Iicilu utilisar-se -o11 seja a todos 
os individiios da iia$áo, ou s0rnerite aos habilanles 
diirr~a ct?rla cir'cttnst~t~il~çao adrriiiiis ti'ativa, - porque 
tanto numa como Iia oulisa Iiypolhese o fi~iidameiito 
do direito sempre o mesmo : u sua qualidade de 
ctdadaos. O direito, nesle caso, não e pessoal de 
cada uleiite: k ,  geralinente, iiiri direito de  ser-ozdno 
c~nsl i tu ido em beiieticio da po~oaçüo ou cascll, da 
zbr.bs, e pódc ser portarito exercido por lodos os que 
habitaitz no 1.efe1-rdo logar, e ernyrianto ~zelle residiraern, 
perdendo-o logo que pela madança de  domicilio 
venham a perder tainbem aquellii qualidade. São dos 
chamados d i~~s i t o s  de ziso çiuico. 

y )  O 3." argumetito apresentado náo e mais 
forte do que os aiitecederitcs, pois assenta niim 
pi-incipio falso. Com ctfeito seria absurdo que o dono 
durna Itascerlle yartzcrrlar iião podesse dimiiiuir por 
qualquer fórma as suas ayuas ; mas pixcisameiite o 
que se discute B se  as aguas de que se  traçta são ou 
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não particubres, no sentido em qiie esta palavra deve 
ser jiiridicameiite tomada. Claro 6 que se conside- 
rarmos somo pnrticrilar~s as ; iyias de quc fallam os 
artt. 4117.' e h48.O, náo ptitlc ser-lhes applicado o 
preceito do arl .  '1<,1.", porque este si) falla d e  agzras 
tlastincct1n.r. a zcso plíblin), isto O, dt! agtras que nfio 
silo pnrlic?rlares. 

Mas ti-actarão, com effeito, o s  artl,  '1C7.O e 448.' 
de  agiias particulares ? 

A simples leitiira dos dois artigos mostra qiie 
nüo, I)oi.rliie t1:intlo ;to ~)rol ) r i r f i r io  do terreno onde 
brota a riasceiile . ~ ~ I P I / ~ o  o dii,eito tlp ser  indemiii- 
sado do ~)i,cijuizo cliic para cbllc resultar de ser privado 
do 1ir:re riso tins n!jrrus, rnrtsliaa qiie t w s  agiias Ilie 
rião ~~er te i icem,  in;is sirn ti /)otwnfcto oii casal (art. 
4h8.O); S unia ea.lrr.oj~r~ruçuu, que a lei ordena em 
beneficio (lu ltiiblico, iiidemnisando o proprietário 
dos prejiiizos soffridos. Por essa cxy)ropria$áo adqui- 
rem os Iiabitantes da povoa~áo ou casal o uso das 
agztas da nascente, que fui pn~~stczilar, -se acaso o 
náo tiilliam jA adqiiirido por tittrlo justo, como diz o 
cit. art .  'i4-8." pr. 

Daqui resulta, ao mcsmo tempo, qiie embora 
aquellas aguas riao fossem compretieiididas no pre- 
ceito do art. 45l.", teriam dc subordiriar-se ao dis- 
posto no art. hEiO."o Cod. Civ. ,  para o effeito de  
não poderem ser prejudicadas pelo proprietArio, 
que abrisse no seli predio poços, minas, o11 quaes- 
quer outras excavaçúes. 

Absurdo, e riáo pequeno, resultaria, porem, de  
ser  acceita a doutrina que combatemos, porSquanto 
se  dava ao propriethrio direito a diminuir ate aos 
ultirnos limites, ou por qualqiier fbrma alterar a s  
aguas de que se abasteciam os habitantes de qual- 
quer povoação, apesar dij~tes terenz adqztirido por 
titulo justo o ~cso das mesrtras agzias (art. 488.O pr.), 



4 5G DIitEi1'0 CIVIL [x L v rri ,108 bis] 

tendo pago  ate ,  e m  a lguns  casos,  a correspondente 
iiideiiiiiisação a o  propiietario. 

Eiitendemos, p o r  isso, q u e  e n t r e  a s  a g u a s  desti- 
nadas  a liso publico, d e  q u e  falla o ar t .  454.O, s e  
coml)rchcridem tamhem a s  que  veem mencionadas 
riit.; : l i - t l .  4 k 7 . O  e 11118.', ciqa aiinlysc mais  demorada 
ftiiSoiiic~s c m  log,ir oppnrliiiio I .  

109, bis. -Se (10s l ) o ~ o s ,  minas o u  excavaqões 
leitos pelo propr ic t i r io  riu sei1 predio r e w i t a r  a 
alteraçáo ou tlimiiiu'iç3o (13s agiias a q u e  acabamos 
tle referir-nos, seríi aq11~11~ ol)rigado a r~pòr  as cousas 
nn antigo estado, conformo dispõe ria s u a  ultima 
par te  o art.  4 5 1 . O  Cod. Civ.  

Mas obrigado por cliirm? 
Estaritio a s  fii~lrs p(í1iliços e coninlfins, e m  regra ,  

s o b  n admiiiisti~ac,ão d;is (:amaras Municipaes e, não ha 
duvida d e  q u e  estas  corporações teern direi to  a com- 
pellir j~idicialmente o proprietar io a ciimprir aqiiella 
ohrigaç5o ; e o mesmo tlireito c:il)c i at1ministrac;áo 
çeiitral relativarneiite 6s fonles priblicns sob  a sua  
immedialn vigilaricia, como são, l)ui' exemplo, a s  
construidas á beira dds es t radas  l)iil)lic;is, cuja policia 
pertence á s  i-epartiçbes cle o b r a s  ~i i ibl icas  3. 

1 Conf. i l cc .  da Rei. do Porto, tle 17-1-82 ( l i ro .  de Leg. e de Juv., 
XSII, 172), e a Hev. de Leg. e d e  Jtci.., r,, (177. O prccrito do :ir1. 4 5 1 . O  era 
tnnibeiri ampliado pela nossa jurisprudencia As aguas minero-ntedici~i<lps, 
depois de clevidaniente reconhecida a sua utilidade públicu. O Decreto 
de 30 de setenibro de 1892 veio, porbm, modilicar aqiiella doulriiia, 
rriantciido, é certo, a prohibiqáo tle nbrir poços ou niiiias, que v20 
prejudicar aquellns nguns, nias rcc~onli i~cei i t l~~ ao proprielario impeilido 
o direito de ser dcvidaiiicnte iiiil~iiiiiisatlo. 

2 Cod. Adm. de 4 de iiiaio de 1896, artt. 52.0, 1 i . O  9.0, e 50.0, 
nao 14.0 

3 Decr. n.O 9.0, de i de dezcinbro de 1892, art. l(i.fl 
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Mas serh tambem licito aos cidadáos recorrer a 
juizo com o mesmo fim? 

A qiiestão foi jA levaritada rios tribunaes p o ~ t u -  
giiêses, e resolvida contradictoriamente. 

A  RI^. fio Porto, eni .\(.c. de i 3 de dezembro 
tle 1881 ' proiiiiiicioii-se n o  sentido clc-qiie-foGX'loS' 
qiic sc ~1lilis;irn 112s agiias i1:i fonte, o11 a isso'teem 
direito, isto 6, lotlos os I~trtiitcrt/les da respeclir.n 
circtinscrip@o, p01lern mover aqiiella acção, iiidepen- 
dentcrnentc da altitiide dn rcspectiva ~ i m a r n  Muni- 
cipal; fi~iitl;iiitlo-scl esta tlccisSo n o  art. 2219." do 
Cod. Civ. que ( l i  ;to tis~rfr~~~rtticirio, para se  maiiter 
no seri iisiifructo, os mesmos direitos que tem o 
proprir!lArio, e al'firmarirlo rliin os c.idadãns, no caso 
siibjeito, são vertl:tdeiros ?rswfr~ic/rrtir.io /lu\ agclos. 
Mas cm senfitlo 1-oiifririn <c tiiitr;t j i  proiiiiiicihdo o 
S. T., em Acç. de 5' (Ir 11ol*oru111.o tle 18.B decaliiraiido 
com toda a razsn, qiitb os cidatl5os n5o ~ i o r l ~ m  s e r  
ço~isideriidos como ~rs~rft~rrc~rtrnr~to~s t l a ~  fonte\ piiblicas, 
sendo, porlanto, inal iiivoc:rtlo o art. 2249.O do Cod. 
Civ. para faritlamen t:ir :icliivlle direi to. 

Iloje --.. a qiiestáo esta resolvida expressa 4 
1)eio (lotl. Atirn., ile 'I ílc maio de 1896, qtierm 
art. 42"L0 pcrmitte n q~ial l l~ ie~-  czdat220 i~tlentar e n l  
nò% e no  intpressp do corpo nd,ninistrcttioo, em ctrjtc .,. ..s-- circztnscripcão for eleitor, as ac(.O~s j~cdiciaes com-' 
petenles para viantpr, reirindicnr, 021 r~harier bens Òi1' 

$%tos, qzle ás- resp~ctivns adnzirzi,s~r.ncÜrs lenhatn" 
*-I szdo nsurpidos, 0th tlr qlralrper nzodq tenham &do' 
iesados; mas estas i i c~úes  sbmeiite ~ ~ b d e m  ser pfo-" 
b o ~ t a s  qriaiido as res~tcctivas corporações as não 
pi-opozerem 110 prazo de  3 mêses depois de  Ihes ter 
sido apresentada uma exposição circunstanciada 

1 Na Rev. de Lrg. e de Jur., xir, 1 7 1 .  
a Na Rev. de Leg. e.de Jur., xx~r, 110, 
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acerca do direito, qiie s e  pretei~de fazer valer, e dos 
meios l~robatorios de  que se  dispõe para o tornar 
eftectivo. 

Se  os iiidicados cidadaos obtiverem veiicimento, 
no todo ou em parte, tcem direito a ser itidemnisados 
pelas corporaf6es i11 tcrcssnclas das tlcs~)Csas, qiie 
fizeram com os j)l(bitos, coiitaiito qiie ellas ri30 
exceillim o valor rei11 (tos I)eiis, oii tlireitos mantidos 
oii read@iricios (cit. 21.1. $22." 55 1 . O  e 2 . O ) .  

Mas em lognr de proporem tlii.ect;imeiite a acç8o 
pbdem tambvni os iaidaclãos indicados i-eclamar con- 
tra as tlelibci.a(.Ges (Ias c;irnnrns, qiiando estas 
resol\lerem riao usar do  seli (1irt:ito; c se as corpo- --. 
raqóes liitellires retrog;trcm aqiie1l;i tlt~liberacão, orde- 
iiantlo as caninras quc pi-ol~ontiam ;i tlitsta ;ic.ç5o, estas 
devem cumpi,ir, f;izeiitlo iim orcameiito siipplementar, 
se porveriturn n:~o tivcrem meios no orçamcrito ordi- 
nario para iiitenlarem o pleilo. E poder11 ser compel- 
lidas ao ci~mprimeiito clkste dever pelo Governador 

-Civil, sob as pcrialidatles comminadas no art. 188.' --- - 

do ,-- Cod. -- Pei~. ,  segiiiido opina a REVISTA nE I A ~ ~ t i ~ ~ ~ , ~ . ~ ~  
E DE JURISPHLDENC~~I '. 

E poderão tambem oppUr-se, os que sc aproveitam 
das aguas sobejas das I'oiites públicas? 

Y e l ~ ~ a f f i r m ~ $ q ~ ~ u n n d o  .-- elles tenham adquirido 
direi10 nos 1.ef~ridos sobejos por lilltlo justo, se pro- 
nunciou, embora indi~.ecta.rnente, o Supremo Tribunal, 
no cit. Acc. de 8-si-éll " nfíirmando que em tal caso 
deveriam invocai., não o art. 4 5 1 . W a s  o art. 450."; 
e na mesma opiiiião asseiitou a I k l .  do Porto no 

1 Hcv. de Leg. e de Jut.., i ~ ,  245-246. 
2 Rev. de Leg. e de Jur. ,  xxir, 110. 
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Acc. de  13 xii-81 i ,  embora não intliqiie os funda- 
mentos da decisão. 

Julgamos, porkm, infuntlada esta doutrina, por- 
que o propricthrio n i o  I I U ~ C  ser  prejiidicado por 
terceiro, com qiieiil n30 coritractou, ou que contra 
elle n3o prescreveu. ,\quelles que legitimamente - - 
adquircm direilos aos s o b ~ ~ o s  das foiiles públicas 
riw$ adquireni, 1)or esse S d o ,  direito ;is aguas -gue . 
alhiielitain sublerr~~iicanieiilo ;rqucllas (Uiites. Ora os 
artt. 450.' e $'ia.' ssúmeiitt: Iiniitain o direito do 
proprictlirio a explorar agiiiis rio seii predio pelos 
direitos atlqiiiridos por terc.eiro sol)rt.i aguas do 
mesmo predio, ou  elos damiios caiisados em iiguas 
deslittndus a o  rrsopribliço; e ,  se  o priineiro I'tiridarnento 
iiáo pUde, como obvio. sor iiivoc.;itlo, milito irieiius 
o pótlc ser  o seguiiclo, pai-cjue o art. 'L:il.Vfalla de  
ayuus de.dinadas ao uso l)trblico, e os sobejos das 
foiites piiblicas iião teem tal tleslioo 2. 

Lleve ainda notar-se qiie a jurisl)i~udericia patria, 
a meli ver corn iriiii fracas i.azGes, se  protiuncia 
quasi uiliformemciite rio seiilido dc  iiáo recoritiecer 
direitos privativos sobre os sobejos das aguas d a s .  
fontes publicas, quer esses tlireitos se  fuiidem ria 
concessão das corl~oravócs admiiiislralivas, quer 
derivem da presçi.il~ção; basearido-se em que as 
fontes publicas estão 1Ura do commercio, e não 
phdem, por isso, os sobejos ser adquiridos pelos 
particulares, a iião sei. pelo modo especial determi- 
iiado nas leis de desariiortisaqiio 3. 

1 Rev. Jc Leg. e d e  Jzo-., xir, i 7 1 .  
2 Coiif. Se~iteilça d e  itlstat~cttr, (1,' 15-IV-72, c Acc. do  Rel. do 

l>otslo, de 21-vi-73, iia Hev. de I,(,$ e tJe Jiii.., VI, 535 c seg. 
3 Esta doutri~la foi, poréiii, çoiiiliatitlii por iiiiiii lias Servidões, I, 

62 e seg. 



Em coiicliisáo: eiiteiidemos que só  a s  camaras 
muiiiçil~acs, oii os ciil;irláos eleitores quando estas 
se i.eciisem, mas nunca os que recebem os sobejos e 
a este simples titiiln, pbdcm oppor-se a qiie um 
prolriet ir io abra no scii predio poços ou minas que 
prejiitliquern as agi1;14 tl;is fontes publicas; excepto 
qiiarido estas foiitc!s estiverem por loi a cargo doutra 
auctoridade, porque em tal caso sb a esta pertence 
aquelle direito dt: opposic5o. 

109, ter. -,Nas_eara que as ~ ~ g - ~ s a a ~  ..m deixa- 
mos indicadas p q u  

-c,+.--- -- -2 ' i ~ o  pedir o ct- 
mento do art. 451.O tln Cod. Civ. e nccessArio que 

açuas deskina6ds a uso piiblico tenlbaur sirio 
C 

nllerndcls ou itiitrclrtodas por fílc-lo tie ter.cewo, conio 
se  irifei-e rl;i prbpria lettra do artigo, rias palavr;is 

<.SI' 21)O « serd'õbrigado n reptira «s cozlhas &o S E U  I' 

AN'I CRIOH n. 

h doutriua coritraria foi, porkiri, j i  perfilliada 
por Acc. da Ilel. do l'orto de  4 7 - 1 - ~  i que julgou 
procedente uma aeçáo teiidcrite n interromper a 
mina, que o rei1 a n i l a ~ a  fazendo no seu predio, com 
o fundamento de que os peritos tiaviam declarado 
que da co r~ i i i i i a~ão  da mesma mina restiltaria neces- 
sariamente o córte das agiias da fonte. 

Tal - doutrina, -- yue ;%lias parece encontrar funda- 
mento no art. 380." do Cod. de Proc. Civ., quaritio 
viesse a prevalecer, limitaria milito, e seiri justifica~ão 
posivel ,  os direitos do pi.opriet8rio a explorar aguas 
no seu predio, pois deveria ser tainl~cm applicada 
na hypothese do arl .  ri.:iO." do Cod. Cir.; mas outros 
julgados, e nielhor fuiidamentailos, lhe poderiam ser  
-- 

1 I a  Rev. de Leg. e de Jur., XXII, 17% 



coiitrapostos, se não bastasse, como disspmos, a 
propria leltra da lei 4. 

X L V I I I. - Aguas subterraneas dos ter- 
renos públicos e communs; condições em 
que pódem ser explgradas. E' permitiido a todos 
ftizer minas o11 poços nos terrenos príblicos, municipaes 

ou parochi;ics, cm busca de aguas subterraneas, pre- 

cedendo licença da respectiva aucloridade administra- 

tiva ou municipal (III1) (art. 452."). 

140. - 0 Cod. Civ. estabelece como principio 
gcrai que a todos i! licito explorar aguas nos terrenos 
públicos, municipaes ou parochiaes, mas exige em 
todo o caso previa licença da competente aiictoridade 
aclministr~tiva. 

Qiial é, porkm, essa aiictoridade competente? 
O pensamento do legislatlor ao redigir o art. 4 5 2 . O  

foi decerto fazer refereiicia ao Estado, municipios e 
juiit;is tle parochia, coiiforiiie se tractasse de terrenos 
pibhliços, iniinicipaes ori parochiaes, respectivamente, 
apesar cla rcdacçáo defeitiiosa do mesmo artigo, que 
si, falia de auctoridatle administrativa oii inuiiicipal. 

Esta oiiimissão tln lci a respeito das jiiiitas de 
parochia 6 facil de coinprclienclcr em facc da liistorh 

1 O Acc*ortláo d:t Hclxcáo ilo I'orto tle 19 de fevereiro de 1869, 
julgou euiriprid:~ a foriiialidade do cirt. 451.0 iiiediante um termo de 
responsabilidade. 
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d a  art. 432.; pois 110 Proj. l'ri~tut. apenas se  fallava 
em terrenos piihlicos c miiiiicipnes, decerto por 
iiiflilericia da legislação administrativa de 4842, qiie 
collocãi .~a juiila dc  ~)arocliia fóra da orçanisaçáo da 
administração piihlira, e por isso sO o Estado e os 
miinicipios potli:itn tcr compctenciii para conceder as 
licenças a que o cit. iirt. 452.' se refere. A modi- 
ficação posteriormeii tc: feita na primeira parte do 
artigo, afim de esteritlcr o seu preceito aos terrenos 
parochines, deveria ser ~com[~a~i t iadi i  da mot1ificac;ã;o 
C ~ r i ' ~ ~ [ ~ o n d e i i l e  tia siia iillirna parte, o que decerto 
só por esqiiecin~ento cleixoii de  flizer-se. 

A legislação atlmiriistrativa, a que teremos de 
recorrer para co~nl)lemento clkste preceito do (:ocl. 
Civ., vern confirmar a opiiiiáo qiic emittimos, pois 
estalido sob a immctliata e directa admiriistra(ão 
das mencionatlas edtidades os  terrenos, a qiie o art. . 
45"L0 fiiz referencia, bem d e  ver i: qiic sU a ellas 
compete providericiar para que o cxercicio do direilo, 
a todos rec.oiiliecitlu, de  alli cx[)lorarern agiias, se riao 
transforme em motivo de grave prejuizo público. 

Tal U a opinijo acceita geralmetite na jiirispru- 
dencia patria, e confirmada em muitos diplomas 
emariados do poder c-entra1 '; tal U tambem a cori- 
clusãio que necess:~rinmerite deriva da analyse tle 
algiins [)receitas clo (:(A. htlm. vigerite, onde se fixa 
a competencia tl;is (*or11oraqÕc5 atlniiriistrativas. A - 
deter&& exiiiata tless-s preceitos exige, porem, 
verificayão prbvia da iiaturez;~ jiiritlica tla licen_ca admi- 
riistrativa, que o art. k 5 2 . O  do Cod. Civ. se refere. .- 

A Portaria dc 4 de novembro tle 1877, [)rocura~itlo 
determinar as ful~~nalidades que dovem ser observa- 

1 Conf. DIAS FERREIRA, Obr. cit., i,'319; Portaria de i dc novern- 
bro de 1877 (Coll. de Leg. de 1877, 257). 
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das na concessão daqtiella licenya, come-a por affir- 
mar a que a abertura de  rniiias rios terrenos publicos 
importa o estabelecimento de uma servidão sobre 
elles 1 ) ;  mas esta opiniáo 6 de todo o ponto ioaceita- 
vel, náo sò porqiie sobre cousas piiblicas não pbdern 
constitiiir-se servidões, mas tamhem porcltie, se tal 
impossihilidacle i150 csistissc, o direito coiicetlido sO 
teria aquella iiatureza qiiaritlo ret1und;isse em proveito 
ou scrviyo doutro predio (ai-t. "1W.O). 

O Cotl. Adm. recoiiliere, com elTcito, as camaras 
municipaes ( ír l .  SI.', w." 4.') e as jtiritas de  parochia 
(art. 176.', n .O 7."), competrricia para resolverem 
sobre coriccssáo tlf: sevi~irii7~s em 1)eiis miinici1)aes o11 
parochiaes, as quaes, todavia, roriservaráo sempre a 
natureza de precarias ; mas o (:ot1. Civ. no ai-t. 482.' 
não sb refere, décerto, aos bens pafi.i/~ronines destas 
corporações, ou do Estado, mas silmente aos tevrenos 
pliblicos nlr cnmmzc~is, tliie náo estáo, como os pri- 
rheiros, ~lltbj(1itos ao r t ~ 3 i m e ~ ~ '  commiim da proprie- 
dade privada. E' nos ler.i.e»os de ?tso pliblico g e ~ ~ a l  ozt 

local que a lei peririitttb a todos a exploração das 
aguas, e so nestes; porque 110s bens proprios do 
Fslado uu das corporaçGes administrativas esta 
essa exploraçãu subjeita a outros principias, e de- 
pendente inteiramente tla vontade das competentes 
auctoridades. 

Esta k a illac:8o, qiie ~icit~ssariarnente deriva tia 
propria riatureza das agii;is siil,terrariih;is, qiie sendo 
nwllius, como dissemos, iiOtle~n ser lirrcmeiite ociu- 
padas por clilalquer pessoa, sempre íliie dalii não 
resulte offe~isa para os diixilos de terceii-o. Nos 
terrenos particulares o r,xclrrr.~rismo do direito de 
propriedade i m ~ ~ e d e  o cscrcirio dtiquella fticuldad? 
a quem não fòi. dono do predio, ou por este devida- 
mente auctorisado ; mas lios terrenos de  uso pzibbico, 



geral oii local, cessa o motivo daquella protiibiciu, 
sempre que a expioral3o das aguas ii2o vá embaraçar 
o uso normal e legitimo d:iqiicllas cousas. 

Assim, por exemplo, se eu pretendo explorar 
açuas sob uma estrada [)iit)lica, por meio de  miiias 
abertas em coritliqóc:~ tle iiSv aflectar a segurarifa 
dos transeiirites, iirm embaraçar o exorc*icio das 
fiincções :i qiic ;i mchsma estrada i: deslinada, i120 ha 
motivo algiim r1;ii.a osso (lireito rrie 1130 sei' recoiilie- 
citlo. A atliiiiiiistr;i~5o iiatla iiiais lern a fazer do qiie 
verificar sc iis coiitlic.i>es ein qiie cii me proponho 
exec'iitar tis obra\ olYcreçeiii :ilgiim perigo para a 
segiiraiiça tla c~stracl;~, ou tl;~r~iiio i);iia;i o publico; este 
k o fim iiiiico (!:i lic.eii(;;i prcvi:i, qiie o Cod. (;i\!. 
1riaiid;i sollicitar. 

Daqui rcsiilt;r qiie iiern o ISstado, iiem as corpu- 
raqí5es ;itliniiiistrati~as pcidem reciisar a seu arbitrio 
as licriiças pctli(las c ~ i i : ~ l q i ~ w  pessoa par3 expio- 
raq3o tle agiias iios terreiios piiblicos oii commuiis, 
pois :i lei civil rxl)ressarneiite recontiece a toda a 
gattr aquelle direito, dt:ixaiido parn a competente 
aixctoridatlc atlmiriistrativa siin[)lesinen te a :ipreciaçáo 
das condi~óes  em qiio a ohra deve ser feita, e os 

-prei~íizoS que deiia podem derivar para a collectivi- 
d:i(le. Estc l,erisairicliito era 1)c:rn exi)resso iio I1r,oj. 
Prirli., o i i t l~  s e  tlisl)uiilia, cm atltlitarnciito i regra 
huje formul;id,t iio art. i:j">"' do Cod. Civ., que a 
referida lic*cii(a sd 1)oclerict ser r.ecilsn11o tort8rr11ilo ,se 
o explor.ncdo l ~ t ~ j t ~ ~ l i c i a l  oos inl~~.essc~.s pílblicos ou 
micnicipaes (8 1111. i10 :irt. h 7 X . O )  ; e airida Iiqjo, 
apesar (To sileiicio do (;odigo a tal respeito, a mesnia 
doutrina tem necessariamente de  segiiir-se I .  

1 Neste srrititlo se pronuiicia a Rfc .  tlc Leg. e de Jur , eriibora 
por diverso fuiidanieiito : 11 POtlc i.ble corpo administrativo (cancnrcQ 
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A explor:ição das aguas nas condições indicadas 
constitric, porlanto, lima fbrma particular de  uso e 
ghso das cousas do dominio publico ou commum, 
e I'or isso a concessão da respectiva licença compete, 
corriu ;ic:irna dissemos, ao Estado, as camaras muni- 
cipaes, oii As juntas de  parocliia, que teem por dever 
fiscalisar e regulamentar o uso e fruição dos terrenos 
pul~licí>s, muiiicipaes ou paroctiiaes, nos termos 
geraes das leis de  administração publica (Cod. Adm., 
arlt. H.', n.' 4.O, e 176.O, ?&.O 2.0); sendo tambem 
dever seu regulamentar o exercicio do direito con- 
ccdiilo em termos geiiericos no art. 452.O do Cod. 
Civ. I ,  de mriiieira que se fixe a convenieiite area 
da acyão tle riida pessoa, parti qiie náo se iiiutilisem 
os beiieficos i-esultados, que daqnelle preceito phdem 
c devem i.esiiltar. 

No cumprimento d8ste dever as corporações 
admiiiistrativas provideiiciaráo para que as licenças 
novamoiite concedidas levem sempre a condição d e  
não serem prejudicadas ou iiiutilisadas-as obras feitas 
anteriormelite por outras pessoas com identico fim, . 
sendo atil: opinião corrente, que, embora não va 
express;i, essa clausula se  subentende sempre. 

« E' vcrdade, diz um escriptor, que o art,.4542,O 
do Cod. Civ. estabelece a permissão para to@$, e 

exigir todas as cautelas e seguranças necessarias ao interesse pfiblico, 
diz aquelle jornal, mas o que náo p6de é recusar sem motivo justificado 
a auctorisaçáo que lhe fbr pedida, quando ella nao offenda direitos de 
terceiro (xix, 83). 

1 A Port. de 13 dc dezembro de 1879 (Coll. Off., %71), fundada 
iio art. 5.0 tio Decr. de i1 de dezembro do mesmo anno, que dB com- 
peteiicia ao director das obras pliblicas para auctorisar plantações, 
vedaçdes, edificações, e outras obras particulares de qualquer natureea 
junto das estradas reaes ou districtaes, etc., determina, entre outras 
cousas, que núo poderú ser auclol.isada a pesquiza de aguas sob opavi- 
rnento das vias de transito pliblico. 

59 
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sem a restricção de respeitar o direito ou interesse 
constituidos dos primeiros exploradores; porem, esta 
restricção deduz-se do espirito da lei, crija disposição 
ficaria inútil, e ninguem della se aproveitaria, desde 
o momento em qiie os seus trabalhos e dispendio 
nas obras de exploração podessem ser inutilisados 
pelo uso do direito de terceiro, e concessão de fazer 
obras incompativeis com aqiiellas. . . O, contrario 
não so seria injustiça e iniquitlade, mas estabeleceria 
uma tal contingencia no uso do direito, e exporia a 
taes riscos os exploradores de aguas 110s referidos 
terrenos, que fora ditlicil apparecer quem a elles se 
subjeitasse, ficando por tal fbrma inútil e em muitos 
casos prejudicial a concessão da lei, que se dirige a 
estabelecer vantagens para a propriedade particular, 
e beneficio para a agricultura e .  

Concedida, porem, a licença, estejam ou não 
realisadas as obras, p0de a entidade que a concedeu 
revoga-la de novo, se os interesses publicos assim o 
reclamarem ; mas ao iiidividuo prejudicado e sempre 
licito reclamar para os tribunaes competentes contra 
as deliberações contrarias aos seus direitos, uma vez 
que as auctoridades ou corporações administrati~as 
liajam procedido arbitrariameute ?. 

Sem previa licença, porem, niriguem pode fazer 
minas ou poços nos terrenos do dominio publico, 
sob pena de ser compellido a todo o tempo a repor 
as  cousas no antigo estado, alem da responsabilidade 
penal, que possa caber-lhe, pois tal direito não pode 

1 Rev. de Leg. e de  Jur., iv, 99-100. Conf. Direito, v, 152, e ix, 6, 
onde diz, a meu ver senr fundameiilo, que estas licenças sso titulo 
justo, nos termos do art. 150.O do Cod. Civ. 

2 Conf. DIAS FERREIRA, Obr. cit. ,  I ,  320. 
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ser adquirido por prescrippio, porque não prescrevem 
as cousas publicas ou communs 4. 

410, bis. -Não indica o ~ o d .  Civ. os termos e 
formalidades que devem seguir-se na concessão da 
licença para explorar as aguas de que estâmos 
tractando; declarandq, --- -- em coiisequencia disso, a 
citada Portaria de 1 de novenibrõ-$e -[877, que, 
tract:inclo-se das corporações administrativas, deverão 
observar-sc as regras geraes formuladas no respe- 
ctivo Codigo para 'a alheação de bens immoveis 
pelas camaras inunicipaes QU pelas juntas de_paro; 
chia, vislo que tal licença importa a concessão de 
uma servidão sol)re os terrenos do dominio publico. 

Esta doiitrina c, porém, de todo o ponto inacei- 
tavel, riao sO porque assenta na falsa presumpção de 
que aquella 1icerrc;a importa a concessão de uma 
servidtio " mas tambem porque, embora tal affirma- 
çáo fosse verdadeira, impossivel seria dar execução 
a sua c1outi.ina. 

Com effeito a alienação de bens immoveis das 
corpos admiriistrativos só pbdc ser feita em hasta 
publica, l~recedeiido annuncios, com intervallos de 20 
dias pclo menos, se o contrario não estiver precei- 
tuado lias leis de desamortisaçáo, e salvas as dispo- 
sições relativas a baldios (Cod. Adrn., arll. 427.' 

1 Considerando-se erradamente os baldios como bens no commercio, 
sustentou-se ji que sobre elles p6dein constituir-se servidões, e portanto, 
que se um individuo tinha posse piil~lica, pacifica e continua de mais 
de 30 annos, eni 32 de março de 4868, lias aguas de uma mina existente 
num baldio, deve considerar-se legitimo dono dessas aguas, nos termos 
do 5 un. do art. 638.0 do Cod. Civ. (Rcv. de Lcg. e de Jziv., XIV, 468; 
Direito,  xrI, 267).  

2 Conf. SUPRA, 110. 
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e 429.") ora esta forma :de :alienação i150 só  i! 
incompat&el com o preceito gerierico do art. 452.O 
do Cod. Civ., que reconhecendo a toda a çeiite o 
dir.eilo d e  pesquizar as aguas siibterraneas dos 
terrenos do domínio piiblico, implicitamente nega 
a s  corporações ou aiictoridades administrativas a 
faculdade de  cendevcm a certa e determinada pessoa 
esse mesmo direito, que alias já llie pertencia antes 
da  arrematação; mas, quando o não fosse, jamais 
poderia ser  concedido em hasta pi'blica, porque a s  
sel.uidrjes, importando sempre uma relação entre tlois 
prkdios (;rrt. 2467."), não phdem ser constitiiidas 
cm caso algum por meio de  arrematação. Nem mesmo 
as entidades administrativas poderiam apreciar ent 
praça as vantagens economicas, e os inconvenientes 
que para a collectividade resultariam da concessão 
da licença a cada arremataiite. 

O proprio Cod. Adm., tractando separadamente 
da alienação de bens in~rnobiliarios (artt. 5 1 .O n.O 8." ; 
e 476.O, n.O '3.') e da concessão de servidões em bens 
inuriicipaes ou parochiaes (art. 51.O, 11.' 4.O; e 176.O 
ri," 7.") mostra que o legislador reconheceu a pro- 
fuiicla tlifferença qiie ha entre as duas cousas, e por 
isso pouco avisadamente procedem os que pretendem 
Identifica-las para o effeito da  alienação. 

A meu juizo as auctoridades e corporações admi- 
riistrativas devem conceder aquella licença directa- 
mente, ou por simples deliberação sua, mas sem 
formalidades especiaes, que nenhuma lei ordena, 
item são reclamadas pela natureza especial da con- 
cessão. Nessas licenças podem, i10 entrelanto, aquellas 
entidades estabelecer as coiidições, impostas pelo 
interesse geral, em que a pesquiza das aguas pbde 
ter logar, iiidicar mesmo o praso para a s  obras 
principiarem, ou aquelle em que devem estar findas, 
as cautellas e seguranças necessarias para que a 
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exploração das aguas não redunde em preju'izo doutros 
com direito egual ao do requerente, etc 4. 

Obtida a competente licença, póde o concessio- 
nario abrir os poços e minas, nos termos e l i m i t a  
da propria concessão, em busca de  agiias subterra; 
neas; mas o exercicio dêsse dirrito esta subjeito a 
toaas as restricções que por egiial limitam a facul- 
dade concedida ao proprietario de explorar aguas no 

.*,+.., - ---+ 

seu prhprio predio, alem das que acima ficam 
índicadas. Tem, por isso, de  respeitar iião só os 
direitos legitimamente adquiridos por terceiro sobre 
aguas dêsse predio (art. 450.O), mas tambem as 
regras especiaes dos artt.  451.O, e 2323.O do 
Cod. Civ., e Tiiialmeiite os interesses de qualquer 
concessionario anterior, que devem sempre consi- 
derar-se resalvados nas coiicessões posteriores, como 
dissemos, e quaesquer outras condições que legalmente 
lhe sejam impostas na respecliva concessão. 

E póde egnalmente, aritrs de iniciadas as obras, 
ou mesmo depois de  terminadas, renunciar ao seu 
direito, ou traiisferi-10 para terceiro, nos mesmos 
termos e sob as mesmas condições em que o possuia, 
visto que a lei o não prohibe, nem a propria natureza 
do direito a isso se  opp6e. 

Acceita, porem, a doutrina corrente, que considera 
a concessáo cla licença como a constitiiic;áo de  uma 
servidáo sobre o terreno onde as agiias s3o explora- 
das, outra deveria ser a soliiq30 da dificuldade, visto 
que sendo as  servidues iiiseparaveis do pi-edio a que 
activa ou passivamente pertencem (art. 2268.O), niiuca 

1 Conf. Reu. de Lrg. e de Jur., iv, 99-100; xv, 260 e 4 3 k ;  Dii*eito, 
111, 201 e 246; virr, 246, 252 e 343; x, 257. 
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o proprietario dominante poderia cedê-la a terceiro, 
apesar do contrario ter  sido ja affirmado na REVISTA 
DE LEGISLAGAO E DE JITRISPRUDENCIA I .  

Essa cedencia ou alienação tem de  se r  feita por 
escriptura ou auto público 7 em obediencia ao 
preceito do art. 439.' do Cod. Civ., applicavel as 
agiias de que se  tracta gelo $ un. do art. 444.", como 
acima demonstrámos; e della se  deve coiitribuiçio de  
registo por titulo oneroso ori gratuito, rio dizer 
daquelle joriial ', o que, alias, 110s parece duvidoso 
em face dos principias que fundamentam aquella 
contribiiiç30, e attenta a natureza precaria e accidental 
do  direito concedido. 

1 R p i i .  d e  1 , ~ g .  e de Jur., ~ V I ,  135. 
2 E~rj contrdrio, Rev. de Leg. e de Jur., xxrr, 431.. 
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